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tlPHEMERIllES MINEIRAS

Colligidas, coordenadas e redigidas POR

José Ped ro Xavier da Veiga

VOLUME III

(Julho a Seternbro)

OURO PRETO IMPREN.'A OFFrcrAT. DO ESTADO DE MINAS

J'O

8l8110ncn 00 SfNADO ffOrRU Este VVi\.l':le~hajlle registrado sol:. número

do ano de

de Julho 'J 7:l5 - Inicia- e na apitania a cobrança da capitação (vide 30 de Junho de 173-), que sllb iste até' 1 de Julho de 1751, quando r tab leei 10 o impo to do quinto do ouro. N e p dodo de deze ci annos r ndeu a capita ão 2,066 arroba " 9 mar o . onça c 4 oitava de ouro ( ,46'>:940 oita'a ) que, á razão de 1 '-00 por oitava (valor no tempo) importarão em L 69-1:410 '000. Actualmente ( ambio de d. . por 1 000) produziria aqu 11e a ervo de ouro mai de cem mil conto d r i ! J 789 - Prim iro int rrogatorio a que é submettido o inconfidente conego Luiz Vicira da ilva, na d vas a d illa Rica. oifreu em Mina mai doi interrogatorio, a 11 e 23 1e t me mo lllez' e na deva sa do Rio d· Janeiro quatro:a O de ]Q.v mbro de 17 9, a 23 de Janeiro e a 21 de Julho de 1790, e a 23 dc Julho de 1791. tc\' pre o:. )}~'.' íJJ.a: ~íca pos O conego Luiz Vi ira «s t::;redos» eh ca a real dos COil Ll'~\C.to. d~ eritrà<Ta.; 'é no.. .Rio de Janeiro, na masmorra da Ilha das Gobràs' & ll'um· dos «segredo » da Ordclll Terceira. 1841 - O Fu DADOR DA Il\JlPRE "SA MINEIRA. - Digna de luctuoso registro e duradouramente memoravel para a imprensa mineira é a presente data, quelassignala a morte do
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seu fundador- diriamos talvez melhor escrovendo - do eu creador - o padre Jo é Joaquim Viegas d i\Ien ze . A tê ba pouco estavão ainda m quasi absoluto geral desconhecimento os meritos e o proprio nome de t :\lineiro illustre, a quem consagràmos algumas paginas da monograpbia que publicámo em Junbo de 1894 sob o titulo - _ DlPRE~ '\. EU MINA -GERAR. Era o tributo devido ao conterraneo benemerito cuja iniciativa fecunda e brilbante nunca rá demasiadamente commemorada. Vamos, pois, renovaI-o aqui, ampliando-o om algumas notas mais, concernentes á vida de te bom m notayel sacerdote caridoso e ao mesmo tempo organi ação artistica pujant , que merece ser gloriosamente denominado - Gultembe?'g b?'azilei?'o,

Alguns dos alludidos apontamentos colbemol-os do Uni'/;ersal (anno de 1 33) e principalmente do Cm'Teio Official ele Minas (1859), periodicos da antiga provincia; outros, obtivemol-os de regi tros officiaes ou por informações verb?-es de velbos e fidedignos amigos, que conh cel'ão o padre Menezes nos ultimos tempos de 'ua laborio a e utilis ima existencia, e accorde se manifestarão sobre sua intelligencia e bons sentimentos. Ainda rece:1temente, em visita ao finado e yenerando bispo da diocese mariannense, D. Antonio Benevides, em seu palacio episcopal encontrámos novo e precio o documento, que indicaremos adiante, confirmativo dos talentos deste nosso tão modesto quanto distincto conterraneo. José Joaquim Viegas de Menezes, nascido em Ouro Preto (então Villa Rica) no anno de 1778, teve por primeiro 1erço a calçada da rua, senJo engeitado junto à casa de D. Anna da Silva Teixeira de Menezes. Oomo tantos outros, igualmente predestinados á gloria, en trara na yida pela porta da desgraça; mas, abandonado por sua mãi segundo a natureza, acbou felizmente n aquella caridosa senbora, que foi-Ibe de extremada e constante bondade, uma mãi segundo a graça, na pbrase de . "\ icen te de Paulo, o incomparayel. bemfeitor das cr ianças engeitadas a quem o mundo moderno deve tantas tão bellas instituições neste genero de santa bcneficencia. Só em 1 30, quando já Viegas de Meneze leclinava para a velbic , reconheceu-o ..;omo seu filho D. Joanna Caetana Josefa Viegas, no testamento solemne com que então faIleceu em idade avançada.

"'\ iveza penetração pouco nllgares, de par com muita, docilidad d'animo e ora [o affi cluo o, eda reyelou o e po to de 177 , prenlln 'ian]o esse' predicados o homem bom e k'tlento o qu elle tinha d ser, creando-Ihe um nome e neste uma fulo'ura 'ão iJrrejay I, mais realçada pela bumildade e infortunio de ua orio'em. on lui la as sua p1'imeiras letras na idade de 11 anno , guio para o arraial do umidouro (municipio de Marianna , entrando para o coll-gio parLicular que ali Erigia o padre Joaquim ]a unba Osorio. 'UI' ou 'as dua unica aulas do collegio -linO'ua latina e poetica - e com aproyeitamento e comportamento ta s flue, ao [jm de doi anno, criança ainda, foi con tituido o primeiro d urião e reo'ente do collegas! :'\a bora d r reio em yez ele acompanbar o demai' alumno nos alegr c naturae folguedos la infancia, concentrayam eu ubi ulo empr gava o tempo munido de lapi d piu' is que pôd arranjar em traçar ou pintar o bj cto' r pr duzindo-o ou r ando-o na pbantasia. Forão se t o n aio a prim ira pontaneas maDifl taç5e d u t mpcram ato arti tico. Nada mais tendo qu aprender no all gio ]0 padre Osori o "i ga de M n z ycio para a cidad de Marianna e matriculou- na aula de pbilo opbia racional e moral, rco'ida pelo natal' I prof!- 01' Manoel Joaquim Hibeiro, qne um anno depoi deu-lhe attestac10 bonro is imo. Foi ali como bavia i lo no umidouro motivo d orgulbo para seu me..tI' s cI admiração para o. c ndi ipulo. De tinava-se ao sac rdo ia por vontade propria e vocação nunca d m ntida; como ao O1;cl :ir os pr ci os preparatorio e acbas e a liocese ecle- 'cLcante, partio para . Paulo m 'ompanbia de vario collegas lá recebeu o ub-diaconato. Pouco depois tornou á ViIla Rica por não ter ainda a idade exigida para r ceber ordens maiores. Pr occupado empr com a illu tração de seu espirito, tão vh az quanto era-lb debil o organismo, re olveu em 1797 eo'uir para Ooim1 ra a um de loutol'ar-se e simultaneamente 'oncluir a na 01' lenação. ln ommoda demoradi ima ,iao'em maritima (de 101 dias) mais quebrantou-Ibe as forças physicas, ch gal1do á Lisboa tão adoentado que foi mi ter curar por algum empo de

sua saude e renunciar, ainda que pesarosamente, ao plano
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da accumulação de tudos que tanto lhe orrir~ o impf'llira á traves ia do tlantico demandando a plaga' do J\101ldego. Ficou em Li boa e abi continuou eu' tudo' e em 1800 ou 1801 ordenou-se, vendo assim realizad~ sua principal e fervorosa aspiração. Mas não se limitou durante u~ estada n~ c~pitaI portugueza aos studos peculiares á carreira saccrdotal. Honrado com a ami ade e protecção do illustre bolanico Frei José Marianno da Ooncciç:ão YelJo o, :\lineiro b n Il1Crito, que então dirigia em' Lisboa a Regia offir'ilia lypog?'aphica, chalcographica, lYP01Jlastica e litte1'aria d AlTO do Oégo, teve as maiores facilidades para 'ldquirir cOffiJ..lI to,' conhecimentos theoricos e praticos da arte de grav<1l' (' do multiplos trabalho' e complexo mec<1ni mo de um e tabclecimento typograpbico. Essas mesmas relações d ami 'a(le com o sabio Frei V lJoso proporcionarão ainda ao padre Viegas satísfazer ua in t lligente curio idade em outros ramos dos conhecimento I.mmanos. Oom freq uencia visitou os mais notav i estabele 'im Dtos artisticos e industriaes, publicos o particulares, exi tentes em Lisboa; e sua as idua ob ervação n<1 hbrica de louçn. de Bemfica babilitou-o a contribuir podero ameJll(l, <1I(I-um temp depois, para o desenvolvimento dessa industria importantíssima, quando na chacar'. do Saramenha ((1. tI' s kilol11otros de Ouro Preto) o finado 'irurgião-ll1ór Antonio .10 'é Vi ira de Oarvalho fundou sua f<1brica de 10uç<1, con ideJ'ada a m lhor que haja existido em J\Iina até hoje, e que tão /}c110' productos apresentou que não lh ü.tltal'ão galJ,' dos entendedores, como os naturalista' :Ma \'e Sai nt Hilair c do pessoas alLamen te collocadas, inc1u -iv o Oontl da 13<1rG<1, então ministro do Heino no Rio de Janeiro. Nem siquer o edificio resta hoje des e intel'ess(1J1ti 8imo estabelecimento, (Iesappal'ecendo s us magnificos fOrno,', moldes, roda e aperfei!:,oados uten, is, as -im 'ahindo qua i no inicio uma industria que, culLiv<1cla com o mesmo desvelo com que a cretira e desenvolv ra s u benem rito fumbdor, teria sido fonte de grande prosperidade social e origem d outros _muitos institutos uteis. (')

V. Correio Onicíal de Afinas, n 209, de 13 de Janeiro de 1859.
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E pirito laborio 'o inve ligador e infatiga\'el, o padre Vi ga ele ,rel1('Z\.)' occupava- e pr oc 'npanl- 'e, ucce iva ou simultanc<.lment , d multiplo e, tudo c tra1Jalho : pintura e outra.. beBa -artes, indu Iria a1't s div r as, e entre e ta ultima, particularmente a' que erilo exercidas na impren a régia rio .\.rco do Cego, E não conl nte com o ensino tbeorico e pratico (lue na. re pectíms oílicinas recebia assiduamente, bu COIl compl tal-o em e 'criptor s e tral1g iros, De um c!estr - Abral1ão Bo se - traduzio e fez imprimir em 1 '01 (m Li 'boa, na Il1 'ma typographia do .\.rco do Cégo, 0 - Tl'alado da g1'antra (Í ar/lia fode e a lmril, e em madeira negr'{/, com o modo de consll'uir a prensas 11Iode)'nas e de imprimi)' em talho doce m vol. em 4,° de VIn - IX - 1. f) - pag., com vinte dua stampas ( ), Em I~02 p:1rlio de Li boa de volta para o Brazil mas o naYio (lU o conduzia leve d arribar á Parabyba do Cort , em con C'Cjl1rncia de lemporaes. Visitou então alguma das antiga, Capitania elo 'orle. cheo'ando finalmenle á ua Iuerida "' illa nica a 11 ele I 'ovemilro ele 1 02. Re:sliluido à terra natal apó au encia tão longa, con agr<.lYa o pal1r YiC'~~'a de Mener. a hora que obravio-lbe do.. PIl,' (10\'('1'E'. sac('l'(lulae , fi ue zC'lo amente cumpria, ora ii. Ilinlll1'a a (JIpe. xecutando (lU. ri1'O e relralo que r v la,·fi.o HClIS nolil\'C'i' progre soo pm arte lilo delirada ora a trahalhos Ch;lko~Taphic().. manejando habilment o buril. l' prdC' de lrailall11lc gravava imprimia para ob C'qniar a amigo' ou p; 1'<1 al1\('ni 'ar a 01id;10 de 'ua vida onc 'ntrada, di, l' '(1" ('sl; lllpn.S com di tico' nllu ivo' affil'ma Ii lec1iu'na testcllll1l1l1a <]11 Sl1a gmnu';t. a tal1lo clocp podião (jO'I11':11' '~par das llll'lllOl'Ci'\ qu 01;1 produ~ia a regi;). oflicina de Li 'boa. Vivia mo<lm;lamrnte lo 1180 de suaR Ol'd n e p qn n l' ndimento (le Reu patrimonio, a quo alguns annos mai tarde pôde <1.e Tcscenl(\,r exiguo olelo d 18. '000 men aes como cap llüo do l't'gilllC'nto <lO ca"albria, cal''''o qu lbe foi 0lT< re'ido p ]0 capi l<1o-g ner;),l P dro I.\Im'ia Xavi r de Atb;),yd o Mello, Vi' onde elo Condeixa. H(~cusoU, enlr tanto, o offerei

(.) - I NOCENCIO F. DA SILV.\ faz menVilo de le livro no seu opulenli si mo Diccianalio Bibliogmphico, vol. 4.· pago 4l5.
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cimento d varia r rendosas vigararias, n'aquell tempo o melhor beneiicio a CJl1 podia aspi.rar um l)adrr a im IJ!'oced u para não epara.r-sC' ela boa srnhora que ari lo Il e desveladament o aeloptára por filho, a qu m votava. mUIto affecto e gratidão e que s acbava yelba e paralyti a. São des a época os ' guintes honro issimos a.tte 'lados d seus m re imentos, flrmados p la prim ira autoridade cc ,lesiastica e pela prim ira auctoridad civil da 'apitania: « D. FI'. Oypriallo de . Jo é, da Ordem do m nores t. Bispo de ~Jarianna etc. - i para abonação da vida coo tumes do padre Jo E JOAQUül "' IEC'rAS DE MENEZES, natural de te bispado d 1\larianna,'e a.ssistente em Villa Rica, se hz n cessaria uma no sa att stação, attestamos s III algum 0'crupulo, e 'om ba tante conbecimenlo de cau a, que o elito 'padre, pelas sua 'ingular qualidad " é um ecde ia lico pre bytero, m recedor da nos a estimação, porque e man o, pacifico, mod slo e humilde nas Sllas ac ões, grav , terno, devoto, e instruido no dev r s lo 'eu estado. Oom o hon exemplos da ua vida, pôde, não sô edificar o eculare ma até servir de exemplar entre eccle ia ti o . E alem d ludo is. o lue é superabundant para ganhal' os coraçõ e aUrahir a veneração de todos os que o tl'atão e canil cem, é dotado de um tal talento e habilidade para a a.rtes do de onllo, quc, sem estudos metbo lico' c r guIare., cI ixa- e admirar na uas producções, que não deixão 1 ser uleis à 'oci dad t1(3 que é memlro. Eis aqui o qu podemos alte tal' om \,('1'dade, da vida, costumes, ll'estimo do padr JOSE' JOAQI'L\l VIEGAS DE :vI:ENEZES, e o julgamo digno de (1 ua]que!' .OTaça, ou mercê que seja compati\' 1 com o 'eu estado. Dado sob nos'o signal e se110 ao - (le Jan iro de 1806 te. - D, FI'. CypTiano, bi 'po.» - «Pedro Maria Xavier de Athayd e 1\f llo, do consccapitãO-?' n ra] da Oapi lalbo de S. A. Real, governa,lol' Dia d l\linas-Geraes, e nella pre idente da j untas ele j u liça e fazenda etc -Si as virtudes lue caracteri.'c'ío tan to o padr JOSE' JOAQrDI "lEGAS DE MmmzE , e que tanto o fazem 1'0_peitada entre os da sua ord m, como amado de todos o qne o conhe em, n'1o fossem individuadas p lo seu cxm. prelado, como acabo de ver na atte tação que me foi pr sente, eu diria nesta hora, não só em obsequio á v l'dade, mas da propria experiencia que tenho, tudo o quanto sei deste honrado
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sa 01' lote; ma nL nto-m om I1b rover Ludo o lUO acabo de ler na m sma alte ,taç;lo , no jllsli 'eira ás suas rara virtudes, orno di~'na d 1'10 - x.ompla1' prelado. E por 01' v'rdad , lllo mandei pa ar '1 pr '0111. att taç,lo por mim a' ignaela, r, llada com o rllo la8 minhas arma. Yilla Hi 'a 7 dr Jan i1'o de l OG. - Pecl1'o Uaría Xal:.ieJ' de llhaide e Mello,» r\o anno eguinte ao da daLa deste elocum nLo o Dr. Diogo Pereira Ribeiro elo Vasconcello , tambem re ident em Yilla I iea, ompoz e eleeli ou ao governador Pedro Maria um canto, 10m and -lhe o fi ito a a enelencia fidalga, eompoiç:ão que como era na tllr;:),l , agradou muitissimo ao apitãog neral, qu logo de jou y l-a impre a fi drmora, .:\las nua 11a"ia então 11 nbnma typograpbia no Brazil, e r Inetter o man us riplo I al"l I i boa oria pr trabir m extremo a deejada impr s 'LO, pois, alem do demoraelis imas ;:), viagen, naque11 1 mpo em rOTa, Ó uma yOZ cada anno l1;:),via navio para PortlH~:al - cjuando, comboiada paI' náo de o'uerra, para lú r ar ava a frota an o'aela om os qnínlo elo O/ll'O diamant alo'un outt'o pr duelo ela 10nia. Ant L. 61'i embara'o emp nhael s mpr na impr ssão da ua apologia, ccorr II ao O'o\'el'l1ac1or P dro \Iaria recorr r ao paclr '\ i g'a d 11 nezc ,cujo talento babilitaçãe conbe ia, quo om um for o le boa Y0I1I.;:),c1e poderia re olvrr o cliffi 'illimo problrn'J.. Era e11 ,d lh. 'Lo, - pelo ant ed nLe.' jú xpo 10 -:1. uni :1. p OD. la apitania sinão d todo o Brazil. capaz d- dar bom dr. mpcnl10 a mel1w.nl tal' fa. Di poz- r o di 1in 'Lo :\linriro a ati fazer 'om a prrst za possiv 1 o. cl ejos do govern:1.cl 1', mas 11'10 srll1 1 1'-111 rrcordado o « Time» em qu ambo 1J1(',Ol'l'erião, ,'L vi 'tD. t1<t I berrima arlD. régia, 1 6 ue Jnlb dr 1747 (lll prol1ilJira sol pena s Y8ri ima o u~o la impr nsa no Brazil, ao que retorquia-lhe talvez t m rariam nl o capilM-o'en ral qu obre i tom aya toda a r pOIlsalJilic1ac!o i1aqu 11<:1. tl'an..:gl'cs <10. ão havia como r-plicar, o p'ldl' Yi ga teyo d ,num Lt r-s encetando logo comm tlilll nto - ousado p las clitri uldatl t chnica' da x lIção amo pelo' pel'i 0'0 pe ~ .oa .' que podel'Íêl c1abi l' ultal'-lbe, lU eml ar(l'o da eaUl'ança dadas pelo g nera!.
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Em pouco mais ,le tI' s meze de trabalho pe adis imo, aturado paciente, qual o d aplainar, polir e abrir onze chapas metallicas d diversos tamanhos (inclusiv a do frontespicio na qual se a bão o retrato do governador e da Vi conde J, ua e posa), e b m as im imprimir em um imperfeito torculo numerosos excmplare, teve o padre i gas de Menezes o prazer do concluir brilhantemente a delicadi sima tarefa. Foi e te o pl'imeil'o trabalho de ili1p7'en a executado no B1'azil depoi de 1747, e, portanto, o tue iniciou m nos a patria a nova e definitiva phase da pu blicidade p la typographia. (') Este facto ba 'lara de per si para a gloria do illustre Mineiro - como restaurador da impren'a no Brazil. Ma estava-lhe ainda de tinada outra não meno memoranda: a de seI alguns annos depoi o fundador e creador da typographia-berço do jornalismo mineiro. Re idia em Ouro Preto (Villa Rica), em 1820, Manool José Barbo a Pimenta. e aI (mai tarde a ignava- e impl ment Manoel José Barbosa), Portuguez d nascimento, cbaI 1 ir e sirgueiro, homem laborioso, ele vocação extraordinaria e natw'aes aptidões para trabalhos mecanieo . Go tava de ler e po uia al o 'lll1s livros, entr o quae um «Diccionario de scienCia o arte'» que muito pr St:l.Ya sem no entanto poder 1 l-o, poe sel' em fl'anc z, lingua que ignorava. Folheava-o fl'oqu nlom nt , cont mplando curio o as ';l'avuras que o illustravão, r pre 'entaliva: de Íll 'trumenlo machinas, etc., e com particular attençã algumas d lIa oncernenle a peélos e ut n is tYP0g'eaphico. D ejava com areIor comprebender o mechanismo a 'lpplicação pratica de taes olJj eto:, e pôr em movimento todo aquell lrem cuja vi ta como que fa cinava-o. [echanico por v cação e in:lin lo, faltava-lhe comtudo a mais rudimentar instrucção techni a e - o que mais de alentava-o - não traduzia o fran e7. para buscar no texto do livro al".:uma luz qu guia e naqu 11 labyrintho. Desanimava... e tpdavia no lia seguinte, e m outros succes 'ivamente, voltava a ontemplar aquclIas my Leriosas gravuras, avido por comprebender-lbcs o scgre]o! (*) - o Arcllivo Publico Mineiro e a BiblioLheca Nacional, rio LHo cle Janeiro, possuem exemplares desse Dllusculo, verdadeira preciosidade bibliograpbica,

Em uma de sas hora , a um tempo de fascinaç'Lo e abatimento para Barbo a, com 11 n ontra-se o padre Viegas de ;\leneze. E ncontl'O fi rtuito ou providencial, como qu irão, improvi am nte approximarão - em Barbo a - o braço babil na xecução, animado por fervor de arti ta inulto ao e piri t in, ll'uic1o experi ~nt e uperior do padre Vieo'a R ullou o que d via re uUar: a cl'eaç{io da primira. lli 'ina typographi a de lina -Geraes, e dizemos creação e não implo m nt fundação poque foi tudo feito por com auxilio de alo'un operario de Villa Rica, só com o material c mais recur o limitadis imo da terra. Verdadeira impl'ensa minei?'(~ no ntido mais rigoroso da phra e. ompl'eb nde- fa ilm nte quanto forço ti\' rão de empr ,o'ar aqu U I nem rito, collimando o civili ador de ignio! Para fazer m o prél , fundirem typo preparando as re pecUva matl'i::es e conseguirem outro muito uten ilio, em oill ina apropriada em material conveniente e em arti la 'apaze' d ül.brical-o perf ito , e ainda sem in trumentos ad';l.l tac10s a mi 'tér Wo delicado e difficei - devião ter sido normes, na verdade, a luta e a p r eyerança do intem rato lidadore, que fazem lembrar B rnardo de Palissy e outro infatigaveis e glorio os iniciadores de cou a uteis, arcan lo ou ados com normes difficuldades e porfiando sem d CaU cim nto nos granel s e gen r o empenho ! F lizmell te virão s u esforços coroado de exito brilhante. Eml ora imp deito o prélo typo e lllai pertença da na<;c nte typogral bia, ro'u rão- e triumphaute - entre a admiração e o applau o , o enthusiasmo e a perança de ami0'0 con terraneo - o padre Viega de Meneze e Manoel Barbosa, mente et malleo do inolvidavel comm ttimento! Em extr mo mod to e habitualmente retrahido, o padre Vi gas, não obstante s r o principal e glorioso creador da imprensa min ira, com direito de ser considerado o Guttemberg brazileil'o - jamais cogitou por i so m qualquer galardãO ou provento endo aliá uma e outra cou a devida ao eus m ritos xtraordinario e inconte tavei erviço d alto valor. Montada a oflicina typograpbica ('), deixou-a exclu ivamente TOS primeiros tempos ruo cionou em impressôes avul as, e a 14 de Jaoeil'o de 182'1 ahi começou a ser edilada a .I1bellut do ltacolwllY, o primeiro periodico mineiro.

ntregue á direcção de Bal'l osa e yolveu á alma le sua vida solitaria, de seus estudos, dos dever de s u ministerio saoTado, e ao seu pequeno atelie?' de artista amador. A_prazia-llle a ob uridade ma não a indolencia, por isso consa,,;rava o tempo que obeja,a-lhe de suas occupaçães sacerdotaes à leitura e ao eus trabalhos d gravura e pintura. No genero de. tes ultimos figurão um quadro de . João Bapti ta (a oleo) de tinac10 <:'L matriz do Pr idio (hoje 'idade "' isconde do Rio Bran' ). os retrato do' bi po de farianna, D. Jo é da antis ima Trindade e D. Frei ypriano; do bispo de . Paulo, D. Matheu ; de Frei José larianno da Conceição Velloso, seu illu tre amigo, m stre protector; do' governadores D. Manoel de Portugal e Ca tro c Conde da Palma; do Viscontle de Caeto, 1.0 pre ident da provin 'ia ele Minas; do cirurgião-mór Antonio Jo é Vieira le <1rva1ho, o de outros per. onafundador da Ceramíca elo cwamenha, o-ens de seu tempo. onde pararáã essas telas? Talvez tenha tudo de apparecido ... No palncio episcopal de Marianna vimo ha pouco um outr quadro seu, trabalho notavel pela fid li lade d d enbo, fixid z e proprie lade da. tintas e exactidão da perspectiva: - a vista g ral c1aquella cidade, tirada do morro elo Sel1linario e sobre cujo merecimento arti tico muito estimarimno. um juiz do competentes. Consta-nos que aquelle palacio episcol aI po sue ainda outros trabalhos devidos ao pincelou ao lapis do padr Vi ga , como sejão: a vist<1 do me mo pala -io e de uma parte de seu jardins, e retrato, claro-c curo a llankin, do lamo o Marquez de Pombal; ma não o vimo lá, onde ap na encontrámos a já mencionada Yista ele Mcwianna, digna de ser zelosamente conserva la como precioso objecto <1rtistico e historico. O pintor francuz Paliére, me tre da casa real portuo'u za, e que no primeiro quartel do 's culo foi hospede do padre Viegas em Villa Rica, mostrou-se enthusia ta de seus talentos na pintura, sendo 1rindado por elle com diversos trabalhos seus, entre os quaes a copia a oleo e em miniatura de um - Ecce-Homo - qu a Paliére e a outros entendido provocou louvores de sincera e vivaz admiração

- Pouco nos resta a dizer esboçando succintamente a vida do di Lincto Mineiro, mas esse pouco é ainda honrosi imo pnrR, na memoria. , Em H1l7, por occa ião do movimento revolucionario de Pernambuco, aco mpanhou lia qualidade de capeUão o regimento de cavaUaria que seguio para o Rio de Janeiro, onde permaneceu até termo da revolução. Em 182- acompanhou d me mo modo àqueUe regimento, miado para o Rio Grande do Sul; e jà e tava embarcado quando mole tia grave accommetL u-o, en lo em iado para terra e, após dez m ze de au encia, pMe tomar á. Villa Rica, seu querido ber'o natal, à uas occupações pr-dilecta ,ao eio de quanto abião prezar o dote d eu xceUente coração. lO numel' de t 'onLavão- e muito' expo tos cari nho amente criado c du ado por eUe 'om olicitude a mais genero a. Oom não 'er a im 'i ra grand a 'ua caridade e si eU proprio, engeUado Lambem, enconLrara asylo guro e liber:11i sima proL c ão d oulra alma, como a ua, piedosa chri tã ? ... E todavia, já no de linio da vida, om um longo pa ado qu exalçava-lh a bondade imm n a e o talento invejavel, Lv de ver turbada a paz e tranquillidade de seus dias e pagar dolo1'o o tributo â I aixõe e â iniquidade dos homen ! Inju Lamenle implica lo na sedição militar de Ouro Pr lo (1)' :3), mover'Io-lhe revolLanLe per eguição que levou-o a homi 'iar-s por muito mez s long do s u lar querido, ~llj itando-se à nnal a julgamento do jury, que cond mnou-o a seis dia de prisão! Parece que a irri oria sentença Yi aya apena ju tiücar de alo'um modo o proce o; por i o me mo não quiz o padre iegas ubmett r- e a eUa, comquanLo fo e insignificante a pena decr lada. «·~-.lem a sei ho?'a , nem a seis mint~t os me sujeUa?'ei, declarou peremptoriamente aos amigos que o acon elhavão a tran igir com o capricho do jury em p?'imeiJ'o exgotaJ' todos os 1'ecur os que e tive1'em (~ meu alcance pa1'a mo trar-me tal qual sou, i to e, innocente!» Appellou para a R lação do clis~ tricto e, reorganisado o processo compareceu de novo perante o jury. Havia erenado a agitação pal'tidaria e o s ntimento da j u tiça tornara a muito pirito até pouco ante pre a de paixãe que oem dominar na eifervescencia da crise politicas: o padre Viegas de Menezes obteve plena absolvi-
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ção e com e ta as mai pontaneas munire 'lações de applauso, de re peito d estima por parte 10 povo ouro-pretano, que sabia reverenciar-Ib.e o cameter, applaudir-Ihe a robu la intelligencia e admirar seu g nio esmoler, seu nobre e grande coração. oltarão-Ih o dias tranquillos de sua. vida solitaria, cujos labores utili imos forão pouco depois ainda allgmen1ados com a tarefa qu acc Hou de auxiliar, como yice-director, ao illu tre padre Leandro Rabe110 Peixoto e CasLro, fundador e director do Co11 gio de o a Senhora da As umpção, em Ouro Preto; e para uso dos respectivos alumnos compoz um compendio de pb.ilosophia, ao qual addicionou diversos quadros, de ua invenção, recapitulando eng nho~a.ll1ellte em breve e paço toda a b.istoria d aque11a ciencia. Sabemos qu esta obra, considerada trabalho primoroso ele inte11igencia e de paciencia por pessoas competentes que a examinarão, teve começo de impre' fi.O, sendo mais tarde guardada no antigo co11egio de Congonhas do Campo. Mas receiamos que teuha tido o mesmo destino pre umido com relação a numerosos trabalhos artisticos de seu benemeriLo auctor .... Longa e penosa enfermidade e profundos desgostos pela perda, em pouco mais de um mez, de sete pessoas de sua casa, que lhe erão charas e a quem sempre beneficiou por todo>; os modos, ennuvearão a ultima phase da existencia do eminente ~Iineiro e accelcrarão o termo de seus dias na 1erra, por onde passou, bemützejo e illumi.:1ado, como um crünte e um operario do progresso. Finou-se ás 10 horas da noite de i.· de Julho de 1841, sendo seus restos mortaes - com acompanhamento de mais de tresentas pes oas - inb.umados na cape11a de S. Francisco de A sis, le Ouro Preto. Jão ha no seu jazigo nenhuma inscripção ou epitaphio: confunde- e no anonymato dos de"conLecidos! Mas a biog;raphia mineira não pode recusar-lhe uma perpetua homena2;em de gratidão e de justiça reco'rdando que - o PADRE JOSE' JOAQUIM VIEGAS DE .MENEZES foi o creado?' da imprensa em Minas-Geraes e o restau?"ado?' della no Brazil. Cabe-lhe esta gloria, beIla e immortal como a instituição que em nossa terra se acha ligada indissoluvelmente á sua memoria veneraveI.

j 84:2 Portaria do presidente intruso, José Feliciano Pinto Coelho Ia Cunha, datada de S. João d'El-Rey, convocando a .A' embl a Provincial para reunir-s nes a cidade no lia 17 d l m z. I 8~"'í - '1'om::L po' e d::L presidencia da provincia o general João Paulo elo antos Barrelo, cuja aelmini tração termina a 17 de D z mbro de te anno, j H86 - Rosa BocaY/1 - FalI ce neste (lia, na fazenda do Dom Jardim municipio d Pomba), com cerca de 100 annos el idad, Ros::L Bocayú, ultima represenlan te da lribu do Bocnyús primitivos babilante cl'aquella reo·ião. Noticiando o f::t lo, accr centa o p riocli'o Pornbel1se: - «Ro a Bocayü, n:;t ciela e criada n la cidade, enlão impl aldeamento de indio , -<tido d'aqui b::L mai.' de 70 anno' para a fazenda anel hoje a ba situada a e taçã do Pir::Lúb::L mudanclo- e l mpo d pai para a Ül.Z nda do Bom Jardim, onde servia c1cdi 'adamen t por e 'pa~o d 5--1 nnno em xÍ!úr remuneTn~'ao alo'uma, '11em do alim nto ve tuario. Extino-ue-se 'om sua morle a o' nuinl1. r::Lça do Bocayú, qu foi a tribu que mais e ::Lelaptou ao no os us o. tume ». 1886 ão in::Luo'uradas ne t dia a segtünte estaçõ da E lrada 1e Ferro Leopoldina: - Pa a- inco, Pomba, Pir::Lúb::L, To anlin Li o'aç'Io. J 896 - Morle na cidad de Va ouras (Rio de Janeiro do Dr. Lu indo do Pa so Filho. Era íllho do famo o 1atini la eu ilOmonymo cl ' quem nos o' upàmo em outro luo'ar (J!,plteme1'icle d r de raio de 1 91). lIa\" ndo scriplo debalde para Va somas solicitando apontam -nlos para uma noticia 1 iographica eleste notavel ~lineiro, p-ssoalm nLe r corremo " á final, naquell empenho, ao valio. i 'imo cou nr 'o do nos o illustre amigo Dr. Raymundo 01'reia, que foi muito amigo do Dr. Lucinda Filho. Em boa hora o fiz mo , porquanto não tardou o eximio po ta em mini trar-nos obsequio amente (a 21 ele Dezembro de 1 96) o excellente baço biographi o que damo adiante pr cedido Ias eguinte 1alavra à maro-em, ql de algum mo lo o completrro : «\qui tão o aponlam ntos qu lh promeLLi obre o Lucinda Filho. em commentario, tudo o que aponto e authentico. N nhum dos jornaes, que noticiarão a morte do Lu-
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cindo, trouxe a biographia delle, mas os dados qu aqui lhe forneço serviràõ para e crevel-a. São fornecidos por quem o conheceu pesssoalmente e lhe foi intimo amigo. - Seu, Raymundo Correia ». Lucnmo FILllO.- Filho do btinista de igual nome. lacido em Diamantina, a 16 de Agosto de 1847; morto em Vassouras, a 1.0 de Julho de 1896. Desvelára-se o pae de Lucinda (muita gente me referia isto) em dar a seu filho uma educação fina e esm rada, assim como ás tres filhas: Salomé, Naz;areth e Clothilde, s nhoras notaveis pelo seu espirita e virtudes, uma das quaes é distincta pia.c.ista. Sabem tambem latim. Filhas de peixe . .. Lucinda Filho cursou com brilbo a Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, onde gosou sempre da estima' e apreço dos seus lentes e condi cipulos; e, d pois de formado, partiu para o Sul, no ultimo anno da guerra do Parao'uay ( 1869 a 1870) como me Eco do exercito, cargo em que prestou bons serviços, que o gm erno imperial reconheceu, condecorando-o por elles. Mais tarde fixou elle definitivamente residenda em Vassouras, onde se casou e constituio família. Abi, ao mesmo tempo que exercia com zelo a sua profissão de medico, tendo grande clientela na cidade e arredores, leccionava portuguez, latim e outras disciplinas m estabelecimento particulares de instrucção secundaria, como no Collegio Fernandes e no Collegio }lJberto BrandãO, de empenhando 'lambem varias cargo de eleição popular, e o de sUPllente do juiz municipal durante muitos anuas onsecutivo. A todas essas occupações juntou a de jornalista, fundando em 1881 o Vassourense, successor do antigo J.lt1unicipio, em que dantes havia já collaborado assiduamente: Ao tempo da sua morte o Vasso~t1"ense estava já, pois, no seu 16." anno de publicidade. Lucinda :filiara-se ao partido liberal. A aboliçãO da escravatura teve no Vassourense mll defensor valente, o que custou a Lucinda bastantes desaffeições naquelle centro de esclavagismo. Lucinda alliava a uma intelligencia prompta e segura e á memoria feliz de que era dotado, um ardente amor aos livros. A sua bibliotheca era das mais ricas que tenho visto. .Assignava além disso muitas revistas scientifica' e litterarias.

Devido a tão constante estudo achava-se a par dos progressos das sciencias em g ral e especialmente da medicina, e em litteratura e artes nenhuma novidade lhe era extranha. S m s r propriamente o que se chama um polyglotta, além da lingua patria e do latim, que manejava como mestre, sei que conbecia perfeitamente o italiano, o francez, o inglez e o allemão. Não lhe faltou o teml)O para cultivar tambem a poe ia e a musi a, tendo deixado em qualquer destas arte bella manifesLaçõe do seu talento: excellentes poesias espar as em ditrerentes jornaes e lindas peça de musica. Todo o mundo abia que elle era um pianista eximio. A maior parte do seu escripLos e acha nas columnas do Municipio do TTassoU?'ense. Alguns porém forão publicados m volume. Eis aqui uma lista dos opusculos, que conheço, de Lucindo Filho: LIT1'ERATUR.A

O Yisconde de Ar'axcí, biogl'aphia (1882). Q~tat'l'o poemetos de Longfellow (1882), traducção em verso da poesia The old clock on the sta~rs, A p alm of life, The a?'?"ow and the song, e Excelsior! TTi)'gil'ianas (1 4) traducção em ver o solto, decayllabo, da 2. a e ela 7." edagas de Virgilio, Alexis lJlelibcc'Lts. Novas Vi} 'gilianas (1888), traducçãO na m ma forma 1e v 1'SO das elogas La e 4.", Tityrus e PolUo. (Traduzio Lamb m as outra eclogas de Virgilio, mas tendo perdido as traducções e não tendo podido reconstruil-as, deixou de juntaI-as a este volume). Estudos da lingua portugueza (1890). MEDICINA

1.0 Dos vomitos rebeldes na prenhez ( 1870) -= 2. d try~ giene popular. Do Banhos (1876) - 3.° Tratamento das febre intermitt ntes pelas injecções hypodermicas do bromhydrato de quinina (1877). Este escripto tinha sido publi-

cada na Revista Meelica elo Rio ele Janei?·o.- 4.0 Bibliographi<t ~!cdica ( 1877) - -," (m mon tro acephaliano, C'a o curioso ele pr nhcz dupla (1 J) publicado 11t:l. UI/ião Meelica - ti." lI,rgien publict:l.. Prophylaxit:l. da yariola 1 86)- 7." Da forl11t:l. da tl1 rap uti a da Y;1riob, licçfío clinica cio profe' 01' Arnaldo Cantani, traduzido do italiano (1 7:3), () eu ultimo trabalho ne t gen 1'0 Versaya obre a byo'i ne com r laçi1 ao cemilerio urbanos; estava ndo pu bli 'ado no rassoul'ense e transcrito na Ga~eta ele J.Voticias. PI.. morle o não deixou completar. A noticia de ta morte en h u cl consternação a todo~ cm Yassouras. A perda de Lucindo foi j 111ga la irreparav 1 a11i. A ]JOlreza principalmente, d rluem ra lle o pai o medi '0, milito o chorou. Foi Ulll trabalhador incan. ayel c de int res ado. :\101'1' 'U pobre, (lcixanc1o ~('te mIJo da primeira mulher com quem se hayia casado e um do seu . gl1I1elO m:1lrimonio. :\unca teyo ambiçãe . Em 1 91. porém, foi <J.pre 'cntarl <J.O ufT'ragio lo 1 itores como (lcputado ao C ngresso FIl! minou e; ma , tendod<J.c1o o golpe de E tado os aconlecimento qll lbe 'ohl' vierão, Lucinda contilllloll na RII[\, honrada ob 'cl1ridade.

2 de Julho 1720 - o gO\'erna lar Conde ele A sumar capitúla na Villa do Ribeirão do Carmo, onde residia, com os 'ublevados de Villa-Hica. Acerca d te 110 Laye] [\,contecimento, e dos qne o pr c derio e se seguir'lo com referencia á reyolta, veja-.'e a ephem rid de 28 ele Junho ele 1.720. ! 789 - A.uto de pergunta. feita ao Dr. Claudio Manoel da Costa acerca da inronfielenria mineira. Achava-s f'1I no sr(JI'rdo ela cn.[\, 1'0[\,1 dos conlra'lo, da.' entradas, dVilla. Rica. Da a signatura de Claudio :\Ianoel nes auto (ultima vez que elle o 'cr \' 11) ha {at-simüe no opu' lllo comm mort:ttivo d- seu cent nario, publicado pelo Instituto Historico c Geographico do Bl'azil.

lauclio ::"I1anocl, a julo'ar-. pelo aulo, mo trou-sr lransido de payor e xtrell1all1 nle sobr ex ilac1o, qur. conLril ui para chI' razão úrlueHe (lU allribu III sua morl ,dois lias tl p is, ao suicidio. E Le ponLo, porém, como yeremos adiante (ephemel'ide d -1 dr Julho de te mesmo anno), é muito conlroyerlido, ndo contestarcl e contesk1.da. a luelln. versão, e a no o yer com fundamento' in u arei . i 827 - OlJito d se])a(lor Mn.r lurz ele Sal.>arà João Gom(' da ily ira M ndonçn., naLural de }[inas-Seraes. A r peil( ln sua "ida 1.11'1' ira publica só no foi dado collJ r os dados noticiu' seguinte : 'oncluitlo: o· seu' pr paralorio, 1 dicou,'l proa <lo militar, ubindo até o po t de brigac1 iro. Foi dil'r(;[ r ln. fal)rim d polvol'a do Rio rI Jan ir ,r 'oub -lhe (hr prin 'ipio ao Jardim Botanico da me ma ·idn.d, imp rtn.nLc melhoram nt ao qual a im [leOl! cu no 111 r honro am nt ligado. Em 1 ~Zl a pr ,-incin. tl, :'Ilina' eleo'euntr o cl pulado qn d "ião r('pro ntal-n. na Côrle' 'on::;lituinle' le PorlLJO':ll, I poi Iam b III 'onilou-lhe o mantlaLo dr d 'pu lado Ú .\. ','emblca Con tituinle do Drazil. Em 11:1°3 ainL!n. os :\lin iro 'onCeririlo a esl i\ln tre onl 1'1':111 outra di tin 'ção não 111 110 impol'tant il1 'luinc1o u nom em uma das li la l.rillices pn,ra a 'on titui '[o do . enado do lmp rio, mel' ndo a e colha de P dr I qu, por d cr to de 2:... d Janeiro de 1 '2(j nomcou- senador pl'la pr vincia ele :.\lina '. Ou lras ubida proY<1 ri apr ço r 'ebeu lu primei!' imperador, com o dcr Lo d HJ de No" I1lIJro d lt:2:, que nom ou-o mini Iro da gu rra 3." gabinete elo primeiro r ina lo ar Ln. imperia' qu o agl'n.ciarão m 18·)-J. com a om a dio'niLn.ria ela Ord 111 imp rial do Cruz iro por Lr ido um dos r da Lor da eon liLuiçrro, pro111ulgadn. a 25 de Mar o daquelle annoi m 1 ')5, com o titulo ele Vism 182G om o c1 ;\f::tl'qucz dr ""n.1 ará, cond do Falln.cl, Jorro Gom . da Silv i1'[1, M n 10TI a, 1'10 cumulado d honra e titulo e que m re cu s('r 'onL mplado enlr o reda tore c1 p1'im Íl'o e latuto politi 'o da :'\ação Brazil ira, d ixou r pulaçao d pn.triota sincero homem mod lo por sua immaculada probiehtc1e. E ta' di tincções, que não cajamai traduzem outorgas caprichoducão com o tempo sas do povo ou dos principe , são a melhore laureas do nosso illustre conterraneo aos olhos da posteridade.

1842 - Oomeção o tiloteio entre legali la e rebeldes na Villa do Oaeté, prolongando- e a luta at6 o dia 6. - Oilicio do pre idente da provincia ao mini ll'O la j u tiça informando-o dos movimento da forças r volucionarias, e de haver se apresentado á au toridade legal, ficando pre o na Oapital, o Dr. Joaquim Antão Fernandes Leão um dos chefes da revolta, mais tarde" mini tro e senador do Imperio. 1849 - Toma posse do cargo d presidente da provincia de P rnambu~o o Dr. Honorio II rmeLo Oarneiro Leão (depois Marquez de Paraná), natural de Minas-G ra s.

1858 - Depois de lono"a e p no a enfermidad , fanece no Rio de Janeiro o desembargador Antonio Thomaz de Godoy, natm'al de Mina -Geraes. Ia cera a 8 de Dezembro de 1 12 no anLigo c 1 bre arraial do Tijuco, actual cidade Diamantina, berço de muitos Mineiros dislinctos. Era filho legitimo de nLoni Thomaz de Godoy e de D. Francisca Gome de Oliv ira. Jo arraial do Tijuco estudou primeira I tra latim, e em 1828 partio para S. Paulo, onde, como em Pernambuco, recentemente se installára uma Facul1ade Juridica acontecimento que abrio festejada era de a' ignalado progre o intellectual para o Brazil. Ahi concluio o joven Mineiro, denLro de lois annos, os preparatorios necessarios, matriculou-se na Academia I direito e recebeu em 1834 sua carta de I achareI, d nelo constantes e lisongeira prova de esclar cida intelligencia e lructuosa applicação. De regresso logo á Diamantina, ali encetou a advo acia. Ou porque considerasse precaria esta profi são no meio em que se achava, ou porque, como affirmão te 'Lemunhos respeitaveis, a sua vocação e o seu genio o aLtrahis m para os labores e estudo serenos da magi tratura, 111 breve iniciou esta nobre carreira, endo em 1837 nomea lo juiz ~ub stituto da comarca do JequiLinhonha, em cujo exer ici entrou a 19 de Junho de 1839, e a 21 de Janeiro de 18·11 um decreto imperial fel-o juiz de direito effectivo. Juiz integro e illustrado e gosan lo entre seus concidadã s de geral estima e acatamen to, o Dr. Godoy evitára certamente grandes desgostos e sérias contrariedades si tivesse
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querido ou aI ido fugir as Nlucçóp maleficas elo partielari mo extremado, cons rvanel - e imperlurbavel no eu caracter d maQ'i 'trado, magistrado Ó, i to é-garantia de todo o direito" ap io eh ordem, per onificação viva ela lei. Ma a época era dr extraordinaria effi rv scen ia politica, A rev(Jlu~';lo parhn1Pnlar ela I/wiol'idade d D. Pedro II xlI' mitra o. partido; o animos xaltar'I - e; a politica com todo os eu exao'eros o eu' pr conceito, as sua paixõ ,elominava o'eralm nt o. e pirilo cliyidindo-o em aOTemiaçõe, r iproeamonte ho ti. Pouco, sr mm1tiy rITo alheios á lucta na qual, ell' uma e utm parcialillatlr, alé e nvolYerão mao'i trauo , muitos dos quae aliás yantajo ameute reputado por ua honradez re';tidilo. X;Io admira, pai, que a cleplo?'arel a alanche arra ta e tambem o Dr. Goelo)' que o governo, por sua parle, decr ta ~ a' d Novembro ele 1 -11 'ua r moção para a carnal' a 10ginqua do Baixo-AmaíOnas, um luasi de terra que b m valia uma drmi ',ilo . .Já tava por e e tempo el ilo depulado à A mi léa Proyincial, e e ta orporação, ntão unanim ment lib ral, c mo liberal . ra o Dr. Goelo}'. el gou-o eu pr id nt ao om· çar a e ão cm Abril de 18-12. Era m duvida h menag 111 ao u, meritos il1l 11ccluae e mames, ma era lamb m um lributo II O'l'alidã ao lidador poum pr le 'to contra o acto do mini leria que o manlitico dava para s rlõ s inho pito no xll'emo norte elo Brazil. Doi 111 ze depois rompia '1 r voluç'Io ele :\Iina, e a culpa em q~te tanto B7'a:::;ilfiro il1correTão, na pha e in u p ita do minenle escriplor liIJ mI Dr. Joaquim Manoel d i\fac elo. Dr. rOcloy n 11a euv h eu- e abertamente, endo pre a 2G d Junho d 1842 e, offreudo om dignielad a con quencia de na altitude ant rior, pre o .ficou até 10 d· Julho d anno s guinlo, luando r encetou eu labor de advogado por já hav r sido d clara 1 m abandono eu lugar de juiz de dir ilo d Baixo-Amazona vi lo não haver lá se ~pr· entado. ubindo ao poder a 2 ele Fcver2iro ele 1844 o partido ele que era adepto fi rv rosa, n'1o tard u em re 1 r do go,erno provas ele mpalhia confiança: por de r to de 20 de Junho do me mo aono foi-lhe re lituicla a comarca elo Jequitinhonha, e poucos mezes el pois (a 26 de Outubro) removic1
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para a comarca do erro, o (lU e valia por um acce o m sua carreira e attenção valiosa ao seu lJ ln-esiar pe" aI. O partido liberal da provincia não deixou de dar-lhe tambem sio'nificativos te temunho. de seu apreço e oTalidão, elegendo-o deputado ti. Assemb16a Geral na' legi lalul'a de 1845 a 1848, em que fez part- de ommi. sã s importanl ,::; (;0111 zelu e illustração. De 1850 a 1856 exerceu o cargo de juiz d direil (' e1c cheii de policia na provincia do E piriLo an to. Aincb em 1856, sob o dominio do gabinete rOJlciliaclol' pr idid pelo 1\Iarquez de Paraná mereceu . er nom ado ch fe d policia da antiga Corte, commis ão lue desempenhou a conl nLo geral. A 27 de ~Iarço de 1837 pedio (' bteve xon raçã de. cargo, e tres dias d pois ouLro decreLo nomeava-o juiz . p cial da 2." vara do commercio da 'apilal elo Imp ]'io. Fol"1 lh tambem concedidas as honras 1e d emlnl'gador. Jti. dez annos quasi o afastavão das lutas poliLicas: o mao'i trado esclarecido e recto, absorvera de vez o partirli ta de outr'ora. Não obstante, re 'ebeu ainda solemni. sil110 preilo d eleitorado mineiro que cm 1 -7 incluio seu nome n'ul1la li ta ' xtupla senatorial subm ttida ti. (' colha do Ill1p rador. O desembaro'ador Antonio Thomaz de Godo." cll garia sem duvida, e dio'namente, ao po to' culminante da magi.. lraLura brazileira si a morLe não o colbesse La:o cedo - a 2 ele jlllll 1e 1858 -na idad apena' de 45 an no " 6 mezes Curta embora essa existencia, ella recorda uma inL lligencia culLa, uma probidade re 'I eila\'el T nças ]JoliLica.. sincera " oplimos erviços á paLria. Ta: s ão o::; rutilo predicados ([u CirClll11dão o nome e ,timado do nusso di LincLo (;011terraneo. 13::i9 - Lei mineira n, 1009 - Fixa a el sp sa ela provincia para o anno financeiro d 1860-1 61 na luantia d - A mesma lei (art, 4. 0 S 11) auclorisou o governo a mandar lilhographar o mappa topograpbico la proYin ·ia.

1859-Re..oluçãO mineira n. 1,015-D signa o dia 1.0 de AgosLo d cada anno para a abertura das s ssã da Assemblea Legi.lativa Provincial.
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iH:59-Lri mineira n. 1,016-Autoriw. o pro idenle da ])l'ovinci<1 a l1w.ndal' um m lico à provin 'ia (1 Pará estudar o Lratam nto da 11l0rpbéa. J H62 - Palie' 111 Bal'bacena, na idade de 68 anno o eommendac1or JofLo F mande de Oliveira P nna. Era natural cio arraial do Bl'L1mado (a ·tual cidade de EnLre-Hio ), I prl'trncent a uma fh.milia. di ·tincLa. Comqu<1llto ,eo'uisse a arr ir'a COlllll1 r ial, nella obtendo honradamente boa fortuna te\' oc:ca ü1.o d prestar ao paiz, rviço valio () d cal'a.cter poe particularm nte a :Mina litico. E a' ·i.m qu na e lição militar d I . ;3, ú frente de uma companhia de guarda -11a. iona s, tomou pa.rte honrosa no combat de Jo é rrêa. defendendo a legalidad. (Y~j. o peri dico O Unirersal, colle 'çãu de l:r). E' a im que no gremio da \. embl a. L ~"islali"a Pro\'incia1, pa.ra a qual foi 1 ito por u anLerior s l'"i~;o com por u cara t r e e lar ido b m SilO 'oncorr u enica.zmente para a. adopção de medida.s utei, ntr a' lUa.c a da r \'0gação da omino a loi conc rn nte ao dizimos, que e tOl'l1ára verdadeiro flagello do pov. Para. i o ofl"rec u o commendador Penna proj cto lUc, apó d 10n<l"a cmbara.ço , foi adoptado c que c n ignava. 1)]' ,-id neias t nd ntc c ui tituir- e aqu lIe impo lo a.b unl0 "exalorio por outra taxa que produzi se tanto ou mai para o fi co, 'm su citar lU iX'l c clamor s da popula [o. Era h mcm do Lral alh , probo (' l'clin-io 0, c mo idadão já in licámos alguns Lraço' c1' cu ma uI patri ti mo.

O Dr. Luiz ado da Fon ca Loma a.ss nLo no como r-pr senLant da provincia. d l\lina..

iU"7-Ina.u o -ura,- c a lação da e trada. d ferro na cic1a.d L opoldina. 1879 -l\'a. E trada cl F lTO L opoldina ., inaugurada a ·taç'1.o - obraI PinL . 1890 - D r,r Lo do governador do E 'Lado Dr. .J ão Pinheiro da ilva, r ando um<1 com mi ·.'rro ele s t, memhro pa.ra laborar o projecto de on Lituião (;0 E:;tado. E'L decreto (n. 130) foi pr C elido dos seguintes con 1ranelos: «O Dr. governador do Estado de Mina -G raes:
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Considerando que, publicada a Constituição la Republica Federal, cumpre a cada um dos Estados cogitar da que lhe deve servir, o que se pode fazer na actualidade sendo conhecida a primeira; Considerando que o trabalho da proxima Constituinte Mineira muito se facilitará si por base de uas deliberações fór dado um projecto de Constituição maduramente reflectido e estudado; Considerando que as demais reformas de r organi 'ação do Estado de Minas-Geraes d pendem por ua vez do delineamento da ConstituiçãO desse mesmo E 'tado; Resolve: 1.0 Crear uma commissão de sete membros para elaborar o projecto de Constituição do Estado de Minas-Geraes, que installará os seus trabalho' no dia 20 do corrente; 2.° Esta commissão trabalhará nesta capital e terá cada membro um conto de reis para o primeiro e, talJelecimellto e quinhentos mil reis mensaes emquanto durar o trabalho. Palacio do governo de Minas-G raes, em Ouro Preto, 2 de Julho de 1890. - João Pinheiro ela Silva.» - Tomeon o mesmo governador para a referida commissão os Srs. Drs. Joaquim Felicio dos Santos, Chrispim Jacques Bias Fortes, Feliciano Augusto de Oliveira Penna, Antonio Gonçalves Chaves, Fernando Lobo Leite Pereira, Antonio Affonso Lamounier Godof1' do e Antonio Ja 'ob da Paixão. Pouco depois, deixando o Sr. Dr. João Pinheiro o cargo de governador, no qual o snbstituio o Sr. Dr. Bias Fortes, foi elle nomeado membro da commissão, que afinal, por escusas de alguns de seus membros e não comparecimento de outros, funccionou com os Srs. Drs. João Pinheiro, Feliciano Penna e Gonçalves Chaves, cujo trabalho formou a Con Lituição promulgada a 31 de Outubro deste mesmo anno, p lo govemador Sr. Dr. Bias Fortes, e que servio de base ao e tudo do Congresso Constituinte Mineiro, installado a 7 de Abril de

3 de Julho 1817 -Aviso do ministro do Reino, no Rio de Janeiro, ao governador da provincia, D. Manoel àe Portugal e Castro,

mandando-lhe expedir a preci a orden afim de serem pre o ca o appareção em Mina o Dr. Antonio Carlos Ribeiro d ndrada, que foi Ouvidor em Olinda, e Domingos Theotonio J ro'e, qu foi capitão do regimento de artilheria m P rnambuco ambo hefes da r bellião d'aquella provincia. 181:2 - Na fragata Pw"aguassü partem do Rio de Janeiro para Li boa os deportado politico Limpo de Abl'eu (depoi i conde de Abaeté 'alle 'Iorr s-Homem (d poi Vicoude do Inhomirim , con 0'0 G ralio L ite Ba tos, Dr. Joaquim Candido oar s Meir lle , Dr. França Leitc e José Franci co Guimar'te. A garantias con titucionae e tavão usp n a no Rio de Janeiro, . Paulo e ~Iina -Geme, em conequencia da in urreiçJo do liberae na' dua ultimas provincias. Governava ntão o ministerio do :Marquez de Paranao'ua ( ill la B rh a. E ta forão a ultima deportaçõ politica no tempo do Imp ri e a unica decretada no c"'undo r inado. No de D. Pvdro I, antes da Constituição, forão deportado o c 'uint ir1cldãos, todos para a França: - a 20 d Dezembro de 1 22 (mini terio Jo é Bonifacio), Jo é I ment Per ira, COIH'O'O Januario da Cunha Barbo a e gcneral Luiz Pereira da , Obl' ga; a 20 de oyembro de 1 23 (mini terio Vill la 8').rbo a, 1 pois Marquez d Paranaguá), Jo é Bonifacio, Martim Franci co, A.ntonio CarIo , Montezuma, B !chior Pinh ir d Oliveira, Jo ' Joaquim da Rocha e o loi irmãos Va concello de Drummond (Vide BARÃO DO RIO Bt ANco-Epheme1'ides B}'a"'ilei)·as). 18S0 - Lei mineira que fixa em 4 1:609 000 a de pesa da provincia para o xercicio financeiro de 1 51-1 -2. 13:')0 - Encerra- e a primeira s ssão da 8." legislatura da A semblea Provin ia!. 18~7 -Diversa leis min iras desta da'k1. elevão á categoria ele cidad as villa : de Tre Ponta, de Montes-Claros e de UI á; e â cat goria ele villa, com a denominação de Arasuahy, a parochia do Calhao.

18=>7 - Lei mineira creando na cielade do Parahybuna uma casa ele ~aridade com o titulo ele - Hospital de caridade do Senhor elos Passo .

J 857 - Creação das parocllias do acramenLo (municipio do D emboque, Cachoeira do Carmo (municipio (1 Lavras), e Sacra Familia do Machado (muni 'ipio de 'aldas . (Leis mineiras ns. 804, 805 e 809). 1859 -Encerra-s a segunda ses 'fio da 12." lrgislaLllra da .'\.ssembI6a Provincütl. 1870 - E' instituida na cidad - DiamanLina um[\. as ociação beneficenfe intitulada - Patrocinio de lOSSDo Senhora das Mercês - com o fim de auxiliar a emancipDoç'ão do 1mento servil.

1882 - E' nomeado ministro da guerra (gDolJinete ln'psidido pelo Visconde de P:'tranagur\.) o sr. Dr. Carla i\ ffon.'o de Assis Figueiredo, natmal ele 11ina '-Gera s e depu ta 10 á Assemblea Geral Legislativa por esta provincia. 1894 - Decreto 11. 731, c1alldo r o'imento às l:,l,] ias do Estado. A' cadeia le Ouro Preto foi dado rcguJamellto especial, pelo decreto n. 7:24, ] 2') de Junho desL anno.

4 de Julho 1718 - Provisão régiDo redu:.~illdo os soldos elo.' governadores de Mina.'-Geraes, ele dez mil cruzado. Do oito mil, c os ordenados dos ou"idores-geraes (1:1s Lres coma' ca da CDopi [ania, de 900.;000 a 500$000. '1 '789 - Morte de Claudio Manoel da Costa. - Todos os biographos deste il1ustre e lesditoso Mineiro accoJ'd , indicão o dia 6 de Junho de 1729 corno o do seu nascimento, e é facto certo ter sido elle baptisado no diDo i29 do mez refi 'rido, na Capella de TOS, a Senhora da Conceição do 'itio (1:1 Vargem do Itacolomy, antiga miaI da matriz da cidade de MDorial1na, então Villa do Ribeirão lo Carmo, conforme 011 IDo el ~ l'eo-istro a folhas 110 do _." livro de assentos dos bDoptisados ela lllllcionada freguezia do Hibeirão do Carmo. Onde, l)orem, o lugar elo seu nascimenLo? A este respeito não ha accordo entre os alludidos IJiogmphos, e parece que o proprio poeta, como aelianLe "er·mos, não guardou perfeita uniformidade nas indicações q unos deixou sobre o assumpto, certamente interessallte como tudo quanto refere-se a tão glorioso fllho da Terra Mineira.

Repetindo Ull' o que outros di serão, os biographos de Olaudio Manoel a 'ignao-Ibe por b rço a cidade de Marianna ou, yao'amento, a maro'ens do I ib irão do Oarmo' ultimamcnt , por 111, illu trc1.do ~l'. Dr. Benjamin Franklin Ramiz Gahüo Ga -:ela de ÁYotl' ias de -1 ele Abril ele 1 94 e Re'üÍsla BI'({::ileiJ'{( ele I:) ele Abril de 1 'U,")), lU e 'cril) to, acerca de te notabili~', imo po ta, escripto intere ant como tudo luanto sabe ele lla penna magi traI xamina eli cute a que tão elo lugar 111 que na ceu Olaudio JIanoel, chegando às seguinte' conel u:'õe ' : -« lauelio ManocI la 00 ta não na ceu nas « pi ttor sca' marg- n do hibeil'ã elo Oarmo» omo diz Fernand Pinh iro, nem propriamente na cidade d Marianna, omo a ev('J'üo (lua i todo os cu biooTapho, e entre elle Joaquim Norberto, qu foi qu 111, om mai uidado, inve tigou as il'eul11staneí.:1. relativc1.s [\, Yida de 'te illustre Min iro. EU proprio di e no r luerim nto ini ial ele babilitação, e o reo'i tI'O d bapti ado o 'ontlrma: na uno itio da rargem do Itaculnmy, fI' o'u zia 1 i\I.:trianna, im, mas a uns 12 ki10m tI'O da cic1ad : bem longe portanto da 111 aro' ns elo ] i1 irão el Oarl11o, lá no moio duma natur :w, alp tre a (lU Ile proprio alludio naquell boll0 oneto De les penllascos rez a natureza O berço em que na 'ci : oh' quem cuidilra Que entre penba ttlo duras se cre<\ra Uma alma terna, um peito sem dureza! »

Yc-se do e:s:.po. lo que tres ão a p1'ova oIferocida pelo illu trado cripto!' para aIfirmal' o nas 'im nto de Olaudio Man el no . ilio da - Yal'g m do Itaculumy, freguezia de Marianna: - o r (lUerimento inicial do proprio Olau lio (para habilitar- a fico'lIi!' a carl' ira ae l'dolal,Foje to que abandonou; o registl'o cIo baplisac1o, e, por ~tllu ão, o formo o quarteto que ii a tmo. ripto, 'cja-no li 'j lo ue ilar na accoita <lo les.. as 1J1 'ova , que no par cem defi 'i nt s nos proprios termo em que se ach'io concebida'. 1." - O que diz a primeira, i to. ó, o topico do requerim nto appli :w I ao aso? E tà as im textualm nte redio'ido: «Diz Claudio Mnno I d:l Oosta filho' 1 gitimo de João Gonçalves da 00 ln Ther a Rib yra d Alvar no'a da Var~::; 111 do Itacolomi frcguezia da s.a de Marianna e do me mo Bi pado ... »
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Não ha nenhuma virgulação em todo esse periodo, e na la se diz ahi expressamente sobre natalidade, parecen lo antes que se indica a Varzea do Itaculumy - como o lagar da residencia dos pai de Claudio, ou, talvez, o do seu baptismo. Ei:. fectivamente, este ahi e celebrou. 2." - Mas o que diz o registro baptismal sobre a natalidade do poeta? ada, como se verifica do proprio a sentamenio: « A vinte e nove de Junho de mil e sete' ntos e vini e nove, na CapelIa de N. Srã. da Conceição do Sitio da Varge de Itacolomy desta freg." de ',Snr." da Conceição Matriz da Villa do Carmo, de licença minha baptisou o P.o M.el da Silva Lemos CapelIão da Cap lIa do Morro de MatacavalIos desta frg." a Claudio filho de João Gonçalves da Costa, e de sua mulher Ter za Ribr." desta frg.": foram padrinhos João Frz,s de Oliveyra e Anna Ribr." da Luz mulher de Victorino de Barros da freg." de Guarapiranga, de que fis o as entoo (A signados): O Vigr.o Joseph Simões. - Manoel da Silva Lemos. » 3." - A allusão, do quarteto tran cripta, «a penhasco de que a natureza fez o berço» em que nasceu o celebrado poeta, pode ser extensiva a um sitio semelhante, como, por exemplo, Ouro Preto, antiga Villa Rica, onde por certo não ha falta de penhascos. Ião é simples conjectura esta suppo içãO, e muito menos hypothese de pura fantasia. Ao contrario, nos parece 'er bem passiveI que elIa traduza a realidade da cou a, isto é, luenão obstante ter sido baplisado na Varz a do Itaclllllmy, sitio pertencente á freguezia de Marianna, conforme reza o registro re pectivo - Claudio Manoel da Costa nasc se em illa Rica, hoje Ouro Preto. Appellamos para a declaração do proprio poeta nos seguiI).tes versos, os ultimas do seu poema VLLLA RICA: " ~mfim serás cantada Villa-ltica, Teu nome impresso nas memorias fica. Tenis a g 107'/,a de te1' dado o be1'ço A quem te (az gtrar pelo Universo"

E na dedicatoria do mesmo poema, ao 2.° Cdnde de BohatielIa, o coronel José Antonio Freire de Andrada, escreveu tambem: -« Villa Rica, minha patria. »

Não ha aqui fundamento para Ouro Preto vindicar a gloria de ter dado o berço ao seu illolvidavel cantor, na propria e bem exprc iva phra e do poeta? E' forçoso regi traI' no entanto, lue o me mo Claudio ;'Iranoel ub reyeu dua veze outra indicação diiferente obre o lugar do seu na cimento. No auto de pergunta que lhe foi feito na pri ão, a ') de Julho de 17 9, d clarou ser natural da cidade de i\lariallna (EI'asil HistOTico pelo Dr. A. J. de Mello MOl'ae , tomo 1 pago 138) e no prologo de suas Obras Poetica e creveu: « ... Ribeirão do Carmo, rio o mai rico de ta Capitania, que carl', e dava o nome á cidade de Marianna, minha patria, quando era vi lIa. » E tranbavel incerteza esta da localidade em que na ceu Claudio lIlano 1 incerteza para a qual como vimo , elle proproprio contribuio 1 Mai diffi il problema hi torico é ainda o conhecimento seguro da v rdad ira cau a de ua morte my teria a. Diremo tambem alguma palavras a sse r pito, ma é de nece sidade que ant di o demo noticia, ainda que breve, de ua vida tão tristemente terminada.

, tiliaç'i:o, já mencionada, de lalldio Mano 1 da Co ta, pode e accre centar ter lle tido por avó paternos: Antonio Tonçalves da Costa, natural de outo-Mayor, fI' guezia de Ribeiradio (Portugal) e ucc s ivamente alfaiate, lavrador e commerciante de azeite, c Antollia F rnandes, natural da Arca, fI' o'uezia de S. Mamede ela Talhadas (tambem em Portugal); e por avó materno Franci co de Barro Freire e I abel Rodrigues de h arenga, ambos Pauli tas, e moradores na freguezia de Guarapiranga (hoje Piranga). Desejando seus pais que fosse-lhe cultivada a intelligencia, de de a infancia manifestada de modo orprehendente, mandarão o joven Claudio para o Rio de Janeiro, onde elle matriculou-se no Collegio dos je uitas. Consta que fez ahi progresso taes no estudo que em poucos annos já tinha cabal conhecimento da línguas latina e gr ga, das mathematicas lementare e dos prol gomeno d philosophia, rhetorica e theologia; e que, completado o seu curso de preparatorios (dizia-se então_
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do humanidado..), merecera a laurea re enada pIos in io'nos educadore, j suitas ao s us aluml10s distincto' - o diploma do mest1'e em ades. Com corca do vinte <1nn05 de idafl partio para Portugal, o, na pl1ra o ele 11m s u biogr<1.plJ (con ~'o Dr. Fern<1.nde' Pinb iro), su tentou na niyer i bel d Coimbra a reput<1ç;ão quo 11<1. puerici<1. conqui 1ára; compul ou com dil~I'IUt a/que noctu1'IW 11WI/u os monumento da ciencia j uridic<1., suavi, ando sua <1.ridez com o ameno Lrato las m u a . Dablo de' <1. época sua, primeira composiçãe poetica, '-<1.ntajosamente apreciadas pelos douto , nomead<1.ment - o ~I1t nusculo l1Ietd o; o J~picecli,o, con agrado .'L memoria d- FI'. o LabUGaspar h Enca1'lw,ç;10; os ~VU1nel'o ltW'J/?OIÚCOS, ?"intho de ai/LO?', poema pul licado em 1753, anilo em qu o po ta graduou-se em canones (a 19 d Abril), Diverso escriptore têm affirmado (111 , logo após aSila iormatura em Coimbm, fizera demorad<1. viag m pela I t<1.lia. ~ão parece fundado o asserto, sal endo-se (e lle mesmo o liz no «prologo» das SU<1.S Obm, P Jetica ) que só por c pa, o de cinco annos esteve fóra da terra naLal. Exp11 'a-' , tal" z, o equivoco p lo aprofund<1.do estlltlo q II fez o p ela ela 111t 'ratura italiana, por ter 'ido admiltido (om n me de Glauceste SatL~rn'io) na famosa Academia dos Arc<1des de Roma, e por baver, enlevada a imaginação artistica na leituras de Dante e de Potrarcba, s aperfeiçoado tanto na lingua m 10diosa desses oTandes poeta" rue escr veu ne11a muito onetos e cantaLas , «bo<1. poesia e boa linguagem italiana» di-lo o Sr. Yarnhagen, composições esLas (Lue se achão na sua Ob1'(lS Poeticas, edita la em Coimbm em 176 , Tornando ao Brazil, ost:1beleceu e 'cl'iptorio d advog:1do em Mari:1nna e em Yilla Rica, succ ,siva ou simultaneament . V m de moldo rectificar aqui novo engano de algun ' I iooTaphos de Cbudio l.\lanoel, o Sr. conselheiro J010 lVlanoel Per ira da Sil \"<1, e outros, Segundo elle, () om 1765 regI' ssou o po ta de Portugal. Já o :::>1'. Dr. Benjamin F, Ramiz GaIvão as io'nalou o no (Revista T3?'a::;ilei?'a cit.) , dizendo qu vira carta autographa de Claudio, no cartado piscopal de ::\Iarianna, provando qu em 17C)} cra eUe advogado em },[ina... Temo' ú vi. La outro documento (([UC ji in el'imo., int grallllcl1te na Ren'stct do .\1'chiyo Publico Mineiro), não menos COll 'ludent , patenteando que já em Dezembro do 1758 o Dr. Claudio l' sic1ia em OurQ
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Preto. Refere-so a uma «cc~rta topographica ele Villa Rica e elL tm'rno» por eUo laborada e de lLle trata o documento (qn p rten 'o ao Archi"o PlllJlico i\lineiro), trabalho considerayel cerk'Ullenl o que jamais vimos figurar no seu e polio inL 11 cLual. P la confecção de a carla topographica, que asio'nala oulra face do tal nto de lauc1io Manool, recebeu e11e do 'onado da 'amara de Villa Rica meia libra de ouro, premio lo u Lrabalho, Na l1rofi ão a que dedicou- e adquirio va ta clientela e probidade com que on 'eito honro i 'simo, pela proficioncia a oxercia. COIl .. id raYão-n'o esLimavão-n'o o proprios Governaelor<, la'apitania, qu- por vezes recorrerio à sua luzes lJre assumpLo importantes, antes mesmo de con 'llllando-o er-lbe c nfori I[\. a nomeação de cr tario do Goyerno, lue 01 teye do capit[(o-o'enoral (Tom s FI' ir de Anelrada, Conde de Boba 1 11a por provi [(o 10 1- de Junho do 1762. e e car[\.cL r acompanbou o o'overnador Luiz Dioo'o Lobo la il,a, na, sua, x UI' '[(o polo ui 1 JIina,« em viao'em dilatad[\. o a. prrrima p l' mai' do 400 I gua em visita da Capitania . Paulo», como eUe me mo nos informa em obr a co ta d uma elas notas 10 eu po ma Tilla Rica. Em eL mbr do 170- leixou o caro'o reatando a actima a 9 d Abril de 1769 tornou a eIle , a vidado foron comil do g \' mador ondo ele Valladal'o ,parecendo que ln l'então m diante p rmano u no mproo'o aLé 1773 não mais in t rrompou o eu e tudo j uridico - lid ad\'o 'acia, não oh tant manL r rela õo amistosa com outl'O' capitã :-g n rao , do' que uccederão áque11es, particulanll nt com D. \nLollio 1 Noronha com D. Rodrigo .J é de Meu ze ,d qu 111 moI' cen muitos signaes de e Lima apr ÇO, o a finem por sua parto con iderava altamonto, louvando-os - d di 'ando-lhos muitas composições poeLi 'as, só ha p uco (1895) publicada na Revista B1"a~ilei1'a p 1 illu Lraelo ,r. Dr, ]tamiz Taly5:o, om s o'uida à iuleresaut. noticia qu ali 'OH 'aOTOU ao po t.a. Não a,b orvião a. o cupaçô foreu e trabalho burocraticos todo o potenLo esforço m ntal de 'lauclio Manoel . . .o lazer ela advo [teia ou do arg acbnini tr[tLivo lue dUl'[tute anno occupou, 'ultimva a,' leLLra " vocação ou con'olaÇãO dil cta d s u piriLo, ora curando d~ r tudo s ciE. l\1.-IlJ-3
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entiticos, como no commentario infelizmente perdido do T,'cttado da riqueza da nações, de Ad~i:o Smith, abendo-lhe a gloria de er quem, em linglla portllo'ueza, prim iro e 'cr veu acerca da economia politi a, ci ncia então nase nte; ora continuando a .-otar ás musa o' primore de. ua imaginação pujante. Pertencem a este gcn 1'0 d' lucubraçõe s muitos dos s us magnificos soneLos - especic po Li 'a III (lue já anteriormente acc::mtllára-se de modo admirayel o seu engenho peregrino, em producções das mais perfeila qu conhecem em lingua portllgueza - oulras muita' inspirada poesias avulsas e o poema - nUa Rica, conullcmoralivo da fundação da capital de Minas-Geracs, ornado de bellas descripções e de episodios interes antes, e precedido e a 'ompanhado de um fundamento llislol'ico e d(' nota expliculi\'a', que são sub idio preciosos para o e tudo do prim iros tempos de nossa historia mineira ('). Foi l)rimitivamenle publicado este trabalho em prosa como «memoria hi Lori 'a » na revi ta fluminense O Pat?'iota, em 1818. Era Ouro Preto, a celebrada Yilla Rica na 6poc:a a que alludimos, como que uma nova Arcarlia, éde fulgenle da chamada e gloriosa «Escola l\lineira», que foi tambem, com o culto das leUras, fecundo manancial de aspirações palrioLicas, auspiciosi simas para a liberdade e illdcpendcncia nacional. ão poucos erão os poeta', e poetas laureado, que aqui eonvivião na fraternidade do me 'mo nobres sentimento. e do mesmos generosos ideaes, ou que ião 1Jaurir cm s u cio ensinamentos e inspirações, Tbomaz Gonzaga, Alvarellga I eixoto e Claudio l\lanoe1 eslavão na primeira plana, c Claudio talvez acima de todos, pela solidez e extensão de s llS conhecimentos litterarios e scien titicos. O proprio Gonzao'a, lrovador melodioso de Jyras inimitaveis, presta\'a-Ibe homena o ' 111 como a um mestre veneravel. No processo da Inconfiden(*) - Presume-se com bons fundarnenlos ha\rercrn d esapparecido muitas das campo içues inedilas de Clau./io 3fanocl, inclu'i;e importantes tralJalhos em prosa noticiados no PlutCtl'co J)l'o:ilriro do Sr, con elheiro Pereira da SÜva. Em 1 95 o SI'. Dr, Hamiz Gaivão deu á lume na ReL'i~ta lln/::ilcim DU' 'merosas poesias do Dr, Claudio alé enliio inúditas e que, fellzm nte, [orào pa· rar·lhe ás mãos. Tamhem o poema Yilln Rim S(I nCO!1 impresso em 1811, em Omo Preto, graça' á .olicilude e'clan:cil1a e desinteressada do flnado e dislincto i\1ioeiro senador José Pedro DiaE de Carvalho, oe.se tempo redactor do U'Ilive1'sal e proprietario da le pecli\'a lypograplJia, onde e fez a edição, até agora a unica qne existe do poema.
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cia ficou con iO'nada es a c ircumstancia, nova laurea para o nom de Glaure')te atMrnio.

Litt ratos di tinctos, como Joaquim Manoel de Macedo, Pereira da 'ilva, Varnllagem, Fernandes Pinbeiro, ylvio Romero, T ix ira de Mell0 Ramiz GaIvão, e outros, no Brazil; critko e. tran o ' iro da k1.tura de Ferdinand Dénis, Cllarle Ribeyrolle, 'i mondi e Innocencio da ilva, todo a carde r conh cem e exaltão o meritos de Claudio Manoel da Costa, considerando-o como um dos mais notavei poeta americanos: e a Acad mia Real das ciencia~ de Li boa pre tau-lhe preito honro is imo, recommendando-o como ela ico a to :l.litl. de trick'l. ju tiça litteraria, pois que elle primava igualment pela pureza e elegancia da forma e e t)'lo carl' elo e ca tio·ado. Indicamo. abaixo, na ordem chronologica da re pectiva puulicaçõr ,a obra poelica de Claudio 1anoel da Co ta, entr a qU<l.e não in luimo a íamo a Cartas Chilenas por não e V\.r pI !lamente provada a auctoria della , attribuida por alo'un c riptorc a Claudio por outro a Alvar nga Peixolo, ou a Gonzaga, par cendo-nos peliencerem ella' a e ·te ultimo p lo re ulLado do e tudo que a re peito fiz mo e publicámo, no corrente anno (1 97) na Revista do Ar hivo Pu IJlico l\lineir . Ei a obra alludiclas:

}'Iuilusculo 1?wt1'ico,

romance heroico. -

Coimbra,

Epicedio, consagra lo á memoria de FI'. Gaspar da Encarnação, - Coimbra, 1T3. Labyrintho de amor, poema. - Coimbra, 1753. UIi1e1'O. harmonito . - C imbra, 1753. Ob1'as poetica . - Coimbra, 1768. TTilla Rica poema. - Ouro Preto 1 41. Poesias diveJ'. as. a Revista Brazilei1'a (Rio de Ja-

Deve- e ao illu tre Sr. Dr. Benjamin Franklin Ramiz GaIvão a publicação d sta ulLima compo içõ s, que elle pôde obter de um do ocio do Club Claudio Nlanoel da Costa, em Marianna, á cuja bibliotheca forão ellas offerecidas pelo di tincto Dr. Joaquim Vieira de Andrade, n'um codice in-4. o de 1 fi. inn.-51 íf. num. Mais de um seculo conservou-se
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inedito O precio O manu crip~o! E quanto outros, da mesma penna inspirada, não ter'1o para sempre desapparecido L..

Acabaya o poeta de completar (a 6 de Junho de 17 9) sessenta annos de idade, já começando a yelhice a curvar-lhe a fronte serena de pensador, quando - prede tinado a uma ._._,.'.<~ nrm-te .tragica precedida de amargura afflictivas - "io- e de .. ~;,~ \'c]1:'aíi'e' en\rolvido na execravel 1 vas 'a aberta e na pers guição movicia contra os patriotas da cbamada Inronfidencia - 1vli'ne'i?~a. .Por igual motivo tinüão já de apparecido no' antros das,m;asmorras muiLo d 'eu amio'os, nlre elles Gon·~.~.::~?-g~~.)hn· 'cuja intimidade aprazia-se. Foi por sua v z levado ao callabouço como réo de lesa-rnagestacle, i to ,1)01' haver co-partilbado a nobilíssima a piração da liberdade e ind pendencia da terra natal, desde tanto tempo avilt.:'1.da ob o mais lespotico jugo, e ainda por ser n'aqu 11e glorioso moment historico uma da garantia' da suspirada regeneração do paiz, tal a conh cida integridade 1- seu caracter, tal a capacidade de seu espirito superior, tahez o mais instruido da Capitania. Neí,o ficou bem ayeriguada no famo o proce so qual a parte que cffectivamente coube a Claudio Manoel no plano da grandio a rcyolta, apezar das affirmaçõcs que se contém a seu respeit na sentença da Alçada. lia evidentemente na re enba dos factos d yassados lacunas e obscuridade com ha apurelação a qua i todos os conspiradore . Pelo que jllc1icialm nte, i o Dr. laudio não destarado historica ca-s entre os dernai vulto da patl'iotica t ntativa com o fi 1'\'01' heroico de Tiradentes ou ainda pela ini iativa desLe, a ignala- 'e todavia por eu assenLimento implicito e explicito ú ideia, augrn ntand de..de logo tal concur 'o a confiança no exito do moyimento. E ra voz corrente entre inconfidentes que Claudio Mano 1 seria o le~'islador da project.ada H.epullica, com quanto outros attribuão e~, a missão á Gonzaga. Nem se compr- benderia que fos e 1em oncebido o ingente tentamen sem a crença de que não lhe faltaria o éon urso decidido do eminente Mineiro, a primeira cabeça da CapiLania no seu tempo.
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A 2 de Julho ele lí~9 soffrou intorroo'aLorio severo, preludio ombrio de justiça sini 'tm. Nes 'a imminen 'ia de te111pe tade implacavel, vi rão-lhe por yentura á lembranç'a os ver os conceiluosos e, na hypothese, quasi propheticos elo seu tanta veze' apr cia lo anelo que diz a sim: Aquelle, qne enfermou de cles"raçarlo, NJo e, pere encontrar \'entura. alguma: Que o céu nin"uem tonsenle que pre um~, Que possa dominar.)u dur J fado. Por mai que girJ o f pirilJ cançado Alraz cle algum prazer, por mais, em _summa, Que porfie, trabalhe, e se con uma, Mudança não verá do triste e tado. Não basta algum valor, arte ou engenho A suspeuder o ardor, com que se move A infau la roda do falai lIe<l'enbo.

E bem que o peilo bumano as forças prove, Que ba de fazer o lemerario empenho. On]c o raio é do ceu, a mão de Jo\'e?

o auto d'aqu 110 intorrogatorio (") repr ,enta Clauelio Mano 1 transido de payor bUl11ild deprimido, negando trepidarnente qualquer co-participaç'lO nos facLos em que o dec1aravllO envolvi lo, on iel rando-o até com horror, como (;f) _ Sobre o valor juridico e m(.ral des~e aula - base da "ersilo ollicial r10 suicillio de Claudio Mauo I - occorre o se"uiute :-..\cha e appen :J aos iuterrogatorio feitos a Tiradcnles e oulro il/confie/pl/les 11m documenlo (examinafta e cilada pelo r. Dr. Teixeira rle MeIJo, que garaute-\I1e a aulheulicidarle - Allnaes da Bibliolllcca 'acioual L" vaI. pa". 381 l. e cripto do puuho do desembar"ador .Iosé Pedro Machado Coelho Turre" juiz nomea lo pelo vÍ(e rei Luiz de Yasconcellos para a del'assa de 1789 em Mina -Gerae ,o qual. depois ele fallar de outros COIl)1I1'(1e/OS, diz o seguinle acerca de Claudio .Ilanoel : -« O Dr. Claudio Manoel da Costa era o ujeito em ca a de quem se lralou d'l alglll1l3 CJusas re peitantes á ublevação, nma das quaes foi a respeito da. b'tlldcira e algumas determinaçúes do moei de se reger a l\epuIJlica: o sacio vigario da villa de S. Jo,é é quem declara nas perguntas formalmente: o mais, que lia fóra disto, são indicias e dito.; de ouvida: mas esle réo tendo sido prio ipiallo a ser perguntado pelo Ouvidor de Vill:l Rica, i:L declaranrlo a.lgumas comas, rli· zenc10 que as con"crsações erào do qne podia fazer se e não d~lilJeradas que se 07.essem. e logo se en(01'Coll ft si llleSI/1O '/let prisâ.o, ficalld" as pr'l'{}ll1llaS ill)lt1'ülicas POt (alta de assi.~lellcia de tabet/iüo, e Hill jllrtLlltPlltO l[Ítanlo a 3." : quando cheguei a Minas jil i to tinha uccedido. e fiz qu se acautela"se a respp.ito dos mais pondo as pergullt.ls juridlcas e \'alida . lO E' extraordinario e notavel que exactamente ao aula de per l1untas de Claudio Manoel - entre tanlos do inquisitorial proce so da Inconfid,;ncia - se procedesse sem as formalidadt:s legaes e assim, no conceilo do proprio juiz da de· vassa, ficasse sem valo1' jU1'idico, ao que, na hypotl1e'Se, bem se pode aceresO

centar - e tambem Bem valor mOfaL.
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meros phantasmas ou fabulas de realização impo sivel, ,no entanto, insinuando ao me mo tempo a culpabilidade de outros, inclu ive Thomaz Gonzaga, seu collega e intimo amigo. '" :'lIas semelhante ver ão oillcial, que, i fàra veridica, denunciaria desde logo, mais que fraqueta c perver ão moral, manifesto desvario mental do interrogado deri va- e inteira do alludido auto de p -rgunta ,qu precedeu ap nas de dois dias ao de corpo de d licto e xame no ca laveI' do suicida Dr. Claudio l\Ianoel da Oosta (4 de Julho de 1789). De algum modo se compleUlo e um pelo outro se xpli a. Provada a verdade do segundo, moralme.nte lemonstra-se a do primeiro; do mesmo modo, não se justificando a YCl' [to oilleial da morte voluntaria do poeta - incoltfidente, soiJre os seus verdugos recahirá int ira, com a responsabiliclad do covarde e atrocissimo as as inato, a infamia r ultant da respostas e attitude que lhe attriiJuirão por occa ião do interrogatorio. Deste auto já summariàmos o . oncial da ver. ã omcial' cumpre que proccdamos com r ferencia ao auto dr corpo le delicto e exame cadaverico com alguma miuucia, ,tamb m de inteiro accordo com a ver ão offieial, afim de b m e clarecer- e o commentario que e ta naturalmente provoca. Eis os factos quaes relata-os o processo: a manhã de 4 de Julho de 1789, na pri 'iío m que e achava como conspirador politico, em Villa Hica, pri ão preparada na Oasa do Real Oontracto 1e entrallas (d poi 'bamada Casa dos Contos) e então l)roprieda I do contraclador João Rodrigues de Macedo, é ell 'ontrado morto o advogado Dr. Olaudio Mancel da 00 'ta. Pendia o adaver de uma liga ou cadarço atado a uma especie de armaria qu nilo havião removido do lugar, ás pressas transformado em callabouço por ordem do governador Vi 'conde de Barbacena. Oomparecendo logo o desembargador P dro José "-raujo d Saldanha e o doutor José Oaetano O sal' Maniti, acompanhado de um tabellião e do escrivão ela Üuvidoria, foi deferi lo juramento aos cirurgiões Oaotan .José Oardo o e Mano I Fernandes Santiago, lavrou ajustiça anta de corpo d d licto e xame, mandando depoi' sepultar o cadaver em chão profano, sem as formalidades reliaiosas ... Onde a sepultura - é tambem até hoje enigma historico.

De. aulo ·ou la o cO'uiute: «Achou-se de pé, ncoslado n uma prateleira, 'om um joelho firme em uma taboa della IJrêl~'O direito Ü1Z ndo força em outra taboa, na qual se ael1a"il pa sadn ('111 torno urna liga de cadarço enc[l,l"11ado, [l,tac1,l, à dita tft1Joa a outra ponta com uma laçada no eOlT di~o deitado ao 1 escoço do dito cadaver, que o tinha c !.!.·;l.nndo e nti'o<:ndo, por lhe ba\' r iut iramente impedido a rcspiração por efi' ito (1 grande ap rt lue lhe fez com a for('a e oTavidade elo 'orpo na pal't superior do larruo'e, onde ,_ di"i 'a"a do bel dieeito urna pequena contil ão qll' mo 'trê1\'a s r ('cita Gom o mesmo laço luando 01'reu; e cxaminado mais toel o corpo p lo l' feridos cirurgiõe, , em todo llr' e nJo achou fl'rida, noeloa ou contu ão algnma: ass nt:uHlo uniform 111 nte que a mort do referido DI'. 'laIHlio Jlnnocl da C ta ó fõra procedida d aquelle me mo la~'o e ufl'oca()to, enforcanclo- voluntariamente por ua mãOR. como (lcuola\-a a fio'llm po, iÇão em lue o dito cac1av'r St acIHwn.» Deras.·(t de .Mina -Ge1'aes - appenso

Trata.Ya- e em verc1ad c1 nm uicidio, como peremptoriam ut se aflirma no aulo on ra o 'a o um as a inato myslerio,o e all'OZ, p l'petrado pOJ' sLtggestão ou ordem LtpeJ'iOJ'? ..

E' e te um dos ponto ainda não pI namente elucidados de no a l1i loria. Con id remoI-o, aimla que uccintamente, à luz d parecer e opiniões de criptores in u peito , e da tradi0ito popular lU se tem p rpetuado a1 o no os (lia Iracli0ão lue r monta ao tempo m mo da morte de ül<1udio l\1ano I e nos diz não t r idolla determinada por 'uicidio, nf'orm texto do nuto judicial referido, ma por aR a inato premeditado e comm ttido, ele ordem superior, por doi 'oldados que gn(l'ocarLio o pre o no segTedo em que fOra. 11' m ttid ,espalhalldo-se m seguida o boato do ui·idio. Os r dactore' do Almal1ak da 1J1'ovincia de Minas-Ge1'aes, em lc6-1, d clatarão qu ne e anno ainda havia em OUl'O Pr to muila. pes oa que i . o affirmav'io POl' terem ouvid ao oevos d ChucHo.
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o eximia liHerato f1u111inense onego Januario ela Cunha Barbosa, no seu PW')w--:o B)'{{~ileil'o c cl'ipta de 1R29 a 18::30, referindo- e a Cb.udio :\Iano 1 d11 Costa, liz: « Ha quem diga que os 'us dia farão 11breyiado c 111 viol neia, por lue Claudio :\Iano 1 cm ua oppressão clamava ontra 11 injustiça e ameaçava os seus calU111nÍ.'ldore ; mas qu m poel penetrar os arcanos dos ,eus rancoroso" per eguiclores em tempo de tanto horror! » Vacilla o erudito Visconle de Porto Seguro cm.. pronunciar deci ivamente a respeito. Na introducção do Flol'ilegio e creveu: « Matou-se no carcer, enforcando- , com uma liga.» E' a versão afficial, em g mI J.doptada por escriptares nacionae e e trangeiros, quasÍ. sempre de pr vida de elementos para a contradicla. Mas, no mesmo lino (pag, 904), Porto eguro c creye por outro modo: « .J.'(~ cadeia de l illa Rica foi as assinado corn 1:ellenO, (m taZve:::; assassinou-o o seu genio concent)'aclo ». E' a Yacilla~:rro a que acima alludimo , No seu Resumé de l'histoi?'e litlel'cúl'e clu Portt~l]al et du Brésil, Ferdinand Denis, refi rindo que Claudio 1lanoel foi eneontrado morto cm sua pri ão, aCCI c nta (111 « tal rnode niJ,f) a atlribLtirão ,r;eralment'e {{ /lI/Z ,/ti irlio ». Chade Ribeyroll (L Brésil Piito)'e 'q/le), comql1anlo aceite a ver 'ão do suicidio, obserya: « , .. l]l'and a ait éte J l'emolion du pewple fi la l10urelle de retle moJ'l, filie de rombl'e, ceL~V1'e de la nuit. II ne Nmlait 1J{~s C}'oi)'(' au suicide et d'ancuns disaient qU'Oi/ (G/'ait )'edolllLJ la pcu'ole de Claudio, l'avocat pnis. cml, le poéte aimé ».

Vamos agora r,'':;~1111ir quanto a e te resprito Ü1\' tio'ou sagazmente e es r \' u com inexcediyel lucidez o di.'tineto litterato r. Dr, Jo é Alexandre Teixeira de Mello, ju 'tificando a sua opinião de que Claudio Manoel da 'o 'la fUra assassinado. Acha-se esse interes allle dos Annaes da Bibliotheca Nárional, c não r prod Ilzimol-o na integra, com a devida venia d s u illu trado au tor, pelo limitado e paço a qu no elevemos ircum cr ver neste teabalho. C0111e0a o r. Dr. Teixeira de ~Jello tran 'crevenclo o seguinte artigo do Dr. ~]iguel Antonio Rercdia ele 'i., r dactor da Gaz:eta de Campos, e inserto nessa [olba, n. 76 de 21 de Dezembro de 1876; «Claudio Manoel, diz o Dr. Here~

elia, [cm ido calumnia(10 pC'10 cripLorc Olaudio Manoel não tomnlC't1C'u (J Timo, como Cn8' dizem, de uici l<1.1'-:e ; ~ua alm::t CI',"\, muito grande' nobr p::tl', prati 'ar 'emclbanL ·oiJar llia. Ol,wclio Manoel foi a 'sa 'sina(l na cad ia, sabemo 1-0 de fonte limpe"\' e por Le Lcmunho in 'usp ito. «Em 'omp::tnhia cl'el-rei D. J ão YI . migrou para o Brazil um i1111 tI' yelho fidalgo portugucz, moro'ado dc à, chamad Francisco Joaquim l\forC'ir::t d á. E: e fidalgo tinha uma gTandc ihz nda cm l\Iina, no loo'ar intiLulado anto AnLonio elo TIio _\.baixo. Uma y z cl.lCgado ao Rrazil, em v z d·, como ouLro muito, c n 'iiLuir-sc pensionista do r i, traLou elc r LiI'ar- c para lá, Era muito influente no Paço, parcn I proxilllo d' mini '[r ; foi ::tltam nte r commendaclo para Min::ts. Em on·;u ncia disso a sua ca.::t tornou- e 111 lhor soci da le mineira. o p nto ele reuniJo da elite l!m do que lll::ti a fI' qucnla\'ã era um cirurgião c n11ecido p lo 'll'unha ti Pw'acali'r. Toclos o uppunbão Brazilcir naLo; nas 'cm em PorLuo'al. Foi cOllYiJaelo p::tra a InconfideJlcin; não ntrou p r m na onjuração. Quando lau li :\Ian 1'1 appare u morLo, foi in 'umbido d fazer orpo ele eI licl. F l-o con ci n io amen te, d ChI and qu Liuba ui idado, ma im lue haYia laudio .!ano I. n;'[o ido as a inad. '0 dia e"'uinLc foi procurado p lo ajudant de 01' 1 11S do o'cneral o qual lb di e que flze e novo OfJ de delicIo, poi aqn 11 outro haYÍa ido inutilizado por Uill;'\, ('I'iawa lU lbe' derramara -m 'ima um tiTILiro, atono lllou-o qu íizc e por oulro lcor. O iruro'iM Para aLú . ~o'uio o tlIntar ons lho' f! z noyo corpo de 1 lic~o d hrando que Olaudio Man el sc Linl)[\. ._~1icidado. «I l 'onLOll Para 'alú !11 'onn 1 ncia a eu amio'o Fran i. o .Joaqu;.m MoI' ira d Sú l'm presença ela filha do mesmo '( nllOl'Lt re I cilaIJih:sim<l, Ião conbecida luanl vn raela 111 O<1.mpos. E. ta en hora foi q ucm n narr II fac Lo, , si a 111 mori::t n&o no lral1c Lamb 111 o r fi rio 101' cliveI' as \'e7. s, a Sr. Dr. AnL I)io e 'ioso :JIor ira de á.-O r, Dr. Teix i~'a d M no, que 6 d ampo', deve conhecer p ri' itamenLe J em d tradiç[i o nome yen r::lI1do da Yit'~110 a fall cida ra. D. l\laria do Oarmo Moreira d á, e n<1o })od io'norar que, quando e -a R3nhora as eyerava um facLo, ra inque 1.ionaycl, p'Jrque pe1::l. ua bocca fanava a propria verdade. onseguintemel1te acreditamo que dará

algum peso á revelação que aC:1bamo' de lbe fazer, e com tanta mai raz;1o nutrimo' es ':1 cr nça quanto as circumtancias da morte de Claudio ManoeI, narradas por e es mesmos que com tanta injustiça o acoimã:o le ui id<., 10v<10 os homens de prev nidos a sUPIJor m ler sido ella an tes devida a um assassinato do qu a um suicidio », A este valio is imo depoimento, que trouxe muita luz para a que tão accrescenta o Sr. Dr. Teix('il'a de :\IelIo: «E' na verdade de muita ponderação para nó e +e tell1unho. Foi empre di ·tinguida com a maior venera '50 p los Campistas a digna matrona, a quem e rel' re o r. Dr. II rodia ele Sá e que era sua mãe. Merecedora el teela a no sa fé é a exposiçãO (lue elIa fez desse facto, pois empre do cliança are, peitámos pela suas virtud não nln'ar cultura d espirito. Appelland nós tam bem para a l' mln i crncia elo probo e illu 'trado ... 1'. Dr, "eci soo . obrinho da fallecida e criado de pequeno em sua ca 'a, confirmou-no elIe a;t, erção e accrescentou qu mesmo lbe parecia, tanto quanlo se pode recordar, pois era nessa época muito crianç,a, t r ouvido de sua respeitavel Lia que o po ta do Ribeirão do Cal'lno morrera em.:enenado, o qur c. lá de accordo om a primeiras u peita do r. Vi conde ele Porto egul'O, com a assevera.ão do cone"'o Januario e a 'er [[o admitlida pelo excesso Sr. F rdinanél Deni'. Em verdade, a ofreguidã:o de zelo com que nos docllm nlo por nós consultados . procura deix:1r 1'0m d luvida que o poeta se suicidára, logo se enf01'cara a si mesmo, cnusão e.'lranheza e fazem pairar sobre o animo do leitor a id ia sini tra de que a y rdade bistorica (ai nes e parti ular s:1crifi ada. Ainda encontra essa ideia ou tra razão de ser, por ven tura mai forte, na con ideração de qu o depoimenlo que delle existe, ou lhe fôra arrancado ou fôra adred fOljado para em s li nom culparem os outros implicarIa' no 1 vante ou extorquir mlhe com mais egurança conl1s:'Je. que não d vião ou não Linhão queri<1o até ntão fazer. Pela leitura elas peças d proce so se verifica que não houve m io , argucias, tricas ( i nos permittem a expressão), de lue o. juizes não lançassem mão nos enfadonhos e successivos in terrogatorios, quasi inquisitoriaes, para enredarem os implicados e 1eixarem bem patente a sua complicidade no 'levante intentado. A retractação, na verdade degrad:1nte, com que o misero
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inconfidente termina o eu d poimento, torna-se para nós su peita, poi n:.í coauuna ella com o eu caracter, que se mo trára sempre nobre e elevado, nem t m tão pouco filiação no preced nte actos de ua vicia. Quem no diz a nó que a ua morte, i ·to é, o eu silencio absoluto, não eria indi pen ave1 porque, em eO'undo int rIogatorio não e perav[o qu a ua r po ta fo cm rectificada? Porque não fôra elle interr gaelo com a 10rmalidade da lei, como o LínMo ido lodo os mai, ele modo que fico u o seu depoimento injurielic , portanto nullo, como o declara o proprio de embargador Ooelho Torre' na suas informações ao vice-r i? A nos a pinião individual, poi , é que Claudio Manoel da 00 ta fora a a inado, emquanto pro"as em ontl'ario não vierem elemou traI' lU estamos em erro ». No jornal O Gloúo (dirio'ido no Rio d Jan iro pelo egr gio jornalista r. Qllintino Boeaynva , de 7 13 de ~larço ele 1 77, o Dr. M l!o :\1 rae , aliás guiado apena pela propria conjectura' e em nenhum argum nto d ci ivo, oppoz- e á opinião do r. Dr. l' ixeira ele 1\1ell0 pronunciou- e pela ver"lO do uicielio. -;\la foi-lhe p r triplice motivo de vantajo o intervir na di cu ão: 1.0_ Porqne apezaI' ele v lbo illu trado criptor 'pecialmente d di 'ado a p quiza da no a bi toria, mo trou- e tão pouco o'uro na da Inconfidencia Mineil'a que cr veu e te p riodo anacbronico: «Barbacena, ele po se do segr elo qu lb fora r velado por um mi eravel traidor (o cOI'onel Joaquim ilve1'io), immediatamente o tran mitlio ao Oonde d Rezend, vice-r i do Rio de Janeiro o qnal mandou em p rda de tempo pr nd r o denun ia lo ... » Ora, o Oonele d Rez nde empo s u- do argo (le vice-rei a 6 ele Junho c1 1790. Desde Maio e Jllnbo do anno anterior i to é, ao t mpo elo vice-rei Luiz de Vasconc llo, e acbavão pr os o chefe' da cou pimçiIo miueir, a 1 nuucia ele Joaquim ilverio precedeu as prisõ . - 2. o - Porque nos eus artio'os, com louvav lhoa fé, não occultou que o vene:-ando Dr. Am rico ele Ul'zeela, natuml c1 Villa Rica, lhe communicam que ouvira diz r qu o DI'. Claudio Manoel da Oosta fóra as assinado, forne endo a' im ne te nti(10 mai um depoimento valioso - p la honorabilidade do DI'. Urzet1a e pela cil'cum tancia de er ell já aelol 'cent m 17 9, luando occorreu em Villa Rica a morte violenta d Claudio Manoel. - 3. o - Porque, com a contestação que oppoz á opinião do Dr. Teixeira

de Mello, corroi orada pela,s affirmações calegori as do' Drs, HeI' dia e Secio o, o Dr, Mello :\lorae deu n ejo a apparecer na columnas elo mesmo Glo~o (8 e 17 de i\Iarço de 1877) novo e habil articulista, Um 11fineilo, ps udonymo qu ~ ao Dr, Teixeira ele Nlello par ce haver mal encoberto o nome ele um dos mais ill ustrado e ln tegros amctere d i\linas-Gerae . (') lreAo dois arlio'o alludidos p rtencem o üo'uin tes chos: « O auto publicado pelo r. Dr. 1Il llo Mora s, e anle d 1le pelo Sr. J. r\orberto (auto de -l de Julho de 17 9, do qual demos em principio a parte principal) pI'ova muito, por lue prova o a' 'assinalo. Vejamo. - O cada" r, diz o documento, se achava em pé, enco Lc'tdo a uma prateleira com um joelho firme a uma taiJoa della, com o braço di1'eito fazendo f01'ça em outra taboa na qual estava pas ado o baraço, que o aspl1ixiara-. « Em pé, por lue a prisiLo da corda não tinha altura para que o peso do corpo lJroduzisse o trangulamento. Oura'o direito erguido, fazendo fOl'ça iW taboa em que p~'endera o baraço, pOl'tanto acima da cabeça, Logo, a posiÇiLo lo bl'aço era verlical, mpurrando para cima a taiJoa, om o fim d esticar a corda. CoHoque-se qualqu r p s oa ne 'a po iÇão, e diga em san consciencia 'i antes da aspllyxia compl ta, no proprio momento de perder os sentidos, não III havia de ahir o braço pelo proprio peso e con ervar- e inerte ao coner do tronco, Mas o corpo de clelicto feito hora depois d(l, morte, ainda encontrou o braço dÍl"âto e"[jlâdo fa~enclo força, i to é, empurrando para cima a tabua em que la'a pr o o iJaraço! Como se denuncia o rime!! Tal documento ioi impo 'lo ao lCITor ele qu m o as ignou p-los execulor da alta justiça d'l~l-Rei. E o dcsprop il qu cr veriLo, (Juer ndo tornar verosimil suicidio, foi p3rmittido pela Divina Providencia para qu o attentado mpar ça, omo ompare' , perau te aJustiça da Historia, » Pro vo'll ainda o escriplor: « O auto de COl'p 1e delict , unica prova e cripta do suicielio, e um documento vicioso, '1bsurdo, nullo, indigno de fé. Annullado ell, abe por ter-

(~)-Tra[.a·6C :l4ui do cooselheiro Cbrisliaoo Deucdicto OlliJui, sel1atlol' do 110pario e, depois, seDador da Republica,

ra o argum nto: «não podeis SOCC01'rel'-VOS ela tradição, em pl'csença da histori t aullzellticamente esc1'ipta.» :\las, a consequencia não é somente a lemon tração negativa, coni tent na ütlta absoluta de docum n tos que mereção credito: o facto de creverem no auto de corpo de delicto a erçõe' manifi lamente tal as e ab urda prova que sentíão a nece idade de e conder alguma cou a' e sa o que podia ser senão o crime my terioso, ommetti 10 nas sombras da noite e da ma morra? « A tradição do a, 'a . inato que vem da época da conjuraçuo at 'no o dia, não pod oITel'ccer todos os caracteres d c rteza q u a in'llalão a do factos historico occorridos m :'Tallrl publi 'idade: o rim, Oll sui 'idio qu fos e, não teve t 'temunba. Entrelanto, aquclla tra liÇão se nos apre enla 'om a principal das condiçõ de credibilidade, que é não er int rrompida de 'de o [;tcto r ferido ate a época actual» . R fere em s O'uida o articuli 'la qllC o distin to l\lin iro Jorge B. Olloni recebeu aquella lri1di~ão 10 padre :\lal1oel Rodri o'll la o ta e de outro 'ompromettidos e contemporan da II/confidencia, o <lu eria 'onfLrruado pelo illutr 111h d Jorge B. ttoni, nUlo ainda vivo . r f re o te t munh ,já 'itado, do Dr. _\.ln ri '0 de t'rzeda natural d ViUa I i a, adole ente 111 17 9 a r centa a seguinte affirmativa' para o ca o por 'erlo de oTand importancia: « Franci co cl Anclracl, cidadão muito on iderado em Ouro Pr to, on le morr u em idad avançada, militava no regim nto de cayal1aria d Mina, lue linha ua parada m Villa 1 ica, fazia part ria o'Lw.l'da la prisão na dia 3 de Julho de 171)9, que pr cedeu ti. morL do pr Claudio Manoel ·ta. Ne s l' gimento, cL~a dis iplina e moralidade deixou m Minas a mais honro 'a m moria, assenta\''1o I raça os filhos da, prin ipaes familia la provin ·ia. - .. '. No dia' 1 Julho de 1789 a guarda fome ,ida por aquelle destacam nto modelo, dizia Fran isco Ribeiro d \.ndrade q u della fazia parle, f<lra mandada retirar-se à 6 hora da tal' 1e, em que s soubes e ou allegas e motivo algum: fi ou a pri ão ntregue a soldado' ele policia. 0111 ,mo F. R. de Andrade acTe centava que elle e seu' camarada tinbão ficado na crença de qu a mudança da o'uarda fàra preparativo para a execução noctUl'lla. I ide nesta Corte unI neto io antigo ollada,

pessoa a todos os respeitos estimavel, que ouvio a seu avô o que acabo de narrar. « \. e ta voz do povo, constante, corroborada pelo facto da mudança da guarda, facto abonado pela grand onilança que me merece o actual depositario da tradição- homem honestissimo, incapaz de alterar a verdade para qualquer ümo que e oppõe? O auto de corpo de delict defeituo o e upeito? »

E'-se forçado a reconhecer, á vista do que fica expo to e relatado acerca elo mysterioso e lugubre acontecimento da noite ele 3 para 4 de Julho de 17 9, em Víllu Rica, quesi não ha certeza plena da verdade dos facto , i pode mesmo ser aelmissiv 1 a hypothese do suici lio não ob lante 11 mencionadas circum tancias e o lem nlo tradicional qu a infil'mão - o mais provavel, qua i av riguado, e lemos dis o convicção, é que, naquella omino a noite e na hedionela ma morra em que penava, foi atrozmento as ns inado o grande poeta e glorioso inconfidente. Suicidio ou assassinato, entretanlo, a cata tropbe lU victimou-o não preservou-lhe a memoria de ignobil ultrag Havia já quasi tres annos que tão tristemenle se finara o inspirado e inditoso Claudio ~1 anoel quando foi lavrada no Rio de Janeiro (18 ele Abril de 1792), a sentença da omino a Alçada, vinda expres amente de Li boa para julgar o conspiradores de Minas-Geraes. E visto que elle já não vivia, e portanto não podia ser mateI' ialmen te presa do algoz, entenderão os Juize con oante aos processo ela regia ju tíça, cujos instrumentos erão, denegrir-lhe o nome immaculado, sem prej uizo do fisco e camar a real, em beneficio dos quues forão conti cados os bens do morto ... Reza assim o trecho respectivo do celeberrimo accordão: -« Mostra-se quanto ao réo Claudio Manoel da Costa, que supposto não assistisse, nem figurasse nos conventiculo que se fizerão em casa do réo Francisco de Paula, e em casa do réo Domingos de Abr eu, comtudo soube, e teve individual noticia, e certeza, que estava ajustado entre os chefes da conjuração fazer-se um motim e levante, estabelecer-se uma
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Repllllica independente naquellu capitania de JIinas; proferindo o s u voto ne 'tn. materia, na' tôrpes e execrandas conferencia que te" 'om o réo Alvarenga, e o padre Carlos Correia de Tol do tanto na ua propria a a, como na do réo TlJoll1nz \.ntonio Gonzao'u' consta do apP"'n o n. 5 fls. 7 da devas a d ta ddade, E' o conf .. ou o 1'éo no appen o n. 4 da devas a cl ;\li!1n . em cuja' confer ncias se trata"a elo moelo d xecular a sedição levante, e do meios elo estabel cimento ela rcpubli a, 'U gando ao ponlo d réo votar obre a bandeira e arma' ele que se devia u ar, consta do app n o n. 4 a fJs. 11, c o appen'o n. 5 a fis. 7; con tituindo- p la elita infhlll S conD r ncias tam bem cll D da conjuração pam lU m os mai chefes de tinn.Yão a faclura das lei para a nova repul)]i ':l, con ta a fl . 2 do appen o 11. 2', te t mUllba dr fl '. 9' da devas a de Minas; e tão b m e r conheceu E' I 1'60 Timino o de I a-m:l"'estade da primeira calJ ça, qu !lorrol'is:ldo om o t moI' do asligo que mere'ia pela qnaliclad d deli 'to, qn lugo depoi das primeira pergu nla " qu lhe fOl'il feita, foi acbado morto affogado no Cal' ere com uma liga; con 'ta cio appenso n. 4. - .... , ... « Ao réo Claudio Manoel Co ta, poi , que se matou no ar ere, declarão infame a ua m mo1'ia e infame s u fJlho c neles, lendo-os, e u ben por confiscado para o fi co c ':lmara l' aI. »

A inf::uni im'l atroz d '1aração da Alçada, xten iva aliá' ao d mai "éos da in ontid n ia, foi por largo tempo na r giõ ofIicia do Brazil- olonia, como que uma nova pe ada mortalha e tendida sol 1'e o nom do inclito o Claudio :l\lano I. Ainda em 1 07, em xtensa monographia ecripta em Villa Rica acerca da Capitania Mineira, era elie propositalmente excluido de qualquer menção no capitulo ali con agrado a recordar a «pe soa ceI bre » nascida em Mina -Geraes, quando é certo que o auctor ( ) não e e que(if) _ Dr, Diogo Pcrcil\\ Ribeir de a conccllo. Porlngtlez de nasci· mento. E la circl1lTIstancia altcnúa e explica a iniquidade injustificavel de tl\l omissão, Bolada no cito n. da Revistct Bl'aziteim.

ceu de referir numeroso ?lEn iro de I"alor somenos. Era perigo, o relembrar a' glorias Iitleraria le Gll/ nce te 'atu1'nio, porqu o poeta encarnava- e no patriota o patriota no inconfidente contlemnado! ... Poe ia, patriotism , martyrio - silo efl:'e tivam nte a triplice aureola lue cinge e illumina-lhe a fronte para as 110menagen p rennes e j u ticeiras da posteridade. Depoi do alto patibulo de Tiradentes, a masmorra - necrotel'io de Olaudio :\-1anoel Oosta 6 o mais c mmov nte quadro ela InconílcLnciR. :'.-lin im. E'tmngll1::tdo, xanim, na pellumll'[\, cllmplicv <I ceime o corp <I Venera\' 1 ancitto abi a ~oma lívido da d rradcirJ- angll'LiJ-, snscitanL10 atmvez dqs t mpos gloriflcag'to e c ndolencia, et ma Iam a do g nio, immarce 'sivel 'orôa da des\'enturn.. E os que \'ictimarão o poeta-patriota e ou arilo ultrajar111 a memoria, ha muito fI. teri't cn.hirl n olvido L1e d '11hoso da Hi ·toria, i da me ma luz qll n lia eX1.1çn. o eminente :\lineiro nilo vies'e continua e ini tra irradiação .s bre o seus nome , p rpetllam nte c:-,:ecrayei . 'J U:l:l - Toma posse da presidencia rIa l)royincia o Dr. Jo é de Araujo Hibeiro (depoi' Vi conde do Rio Grande), continuando na a lmiDistra~'ão até 5 d Noyembro ti ste anno

1842 - Tiroteio na villa, 11 je cidade d Qll luz, entr forças legae' e reyolucionarias, havendo de 'll11bas a parte alguns mortos e muitos ferido. São muito contmdidorias a respeito as communi ações officiaes elos respecti\'os ommandR.ntes: cada um jacta-se ela victoria e Ó menciona perdas nas linha. inimigas. O resultado fInal, porem, foi incontestaI' lmente [avorayel ao revoltosos, lue, em numero inCerior, guardarãO suas posições com muiL.:1. energia e coran·em.

1850 - Lei mineira n. -19D.- Põe em inteiro vigor a I n. 323 que marcou o dia 1.0 d .\.o·o.. t de cada ann pê L'a a ai rtura da Assemblea Provincial. 1350 - Lei mineira n 500 - Or a c annexa ao Seminario Epi copal de l\JariannD ~adeira" d dir ito ecclesiastico e de theologia dogmatica.
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J 8:50 - L i mineira n. -02 oncede licença por tres anno em yencimentos afim d e ordenar, ao prof! s 01' pul lico de in trucção primaria Jo ., Bento Candido de Oliveira, Par c que a li ença não foi ulili ada, pois o r ferido profe 01' n[to rec 'beu ordens sacras. ~ BõO - E' tran fcrida para o Arraial da Gouvêa a séde da fr guezia do Paraúna. - (Lei mineira n. 507). B8;:)7 reaç<1o das paro tia, de S. Jo<1o Baptista do Gloria (Piumhy), S. Gonçalo da Ponte c Santa Barbara do l\Jont Yerd. Leis min iras 11. 12, 16 817). 1 U88 - Toma lOS e do cargo de pre i.dente da provincio. do I araná o Dr. Balbino 'andido da Cunha, natural de lina -Gerae . J 839 - Commemoraç<1o do cenLenario d Caudio Manoel da Co ta m <10 e pecial olemni ima do ln tituto Ri T ograpbico Brazileir, om :l. as i tencia do Imtorico perador. A propo La para e ta comm moração, cuja i leia partia do pr idente do ln tituto, commendador Joaquim ~orberlo de . ouza ilva, foi ali apr ntada a 6 d -'..1 ril de te anno, a io'nada por todo o ocios pr entes. Forã publicados em um yolume á expen a do ln tituto o Lmbalho lido n la e ã comm morativa da morL do in io'ne e d y nturado po la min iro.

5 de Julho 1798 - Relata11rlo o completo c applaudido xito da expedição mandada em per 'co'niçiIo elos lamio' rados salteadores e facinoras d nominado - Vi?'as-saias - que infe tavão o sertãe' do norte da apitania, o governador Bernardo José de Lor na Con I d Sarzeda) dirigio o eguinte oflicio ao mini tro D. Rodrigo de Souza Coutinho: dUm. Exm. 'r. - Tenho o grande go, t le participar a V. Ex para er pr nte 11 . l\Iage tade que em obs-nancia na ua Real ordem, qu r-c bi por carta de V. Ex. de 15 de Julho de 1797, forão pr entre o J uio'ado de . I 0E. M.-1U-4
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mão nas margens do 1 ia de S, Franci"co, e a Serra de an to Antonio da Itacmnuiru ú nesta caplLa.ni[l" todos os Vira saias, sem escapar um só e todos os que a voz publica naque11e sertão affirmava serem do seu bando, sem perda de nossa parte que a do cabo de Esqundm da 6. Oompanhia ]0 Regimento, Manoel Oarlos, morto de ezõe na. diligencia, ficando sua mulher de muito poucos anno com h as crianças ao de amparo: pelo COllh cimento qu tenho da I eal Clemencia de S. Magestade, lhe mandei consenar o soldo do Marido; um pedestre da Oompanhia da Intendenci[l, do Tijuco, atogado atraves ando a cavallo o rio Oongollh[l,s em . eguimenta do reo Vim-saia, Romão Pereim Lima, e outro pedestre da companhia do contrato do Tijuco, ferido el um tiro em uma perna, pelo mesmo 1'60, Dos criminoso muitos for'Lo atirados, e alguns feridos de chumbo, porem só um morreu, já no caminho para esta Oapital, de doença, DeI' ndo o Oommandante da expedição, o Oapitão do Hegimento l\1n.noel la Silva Brandão, prosseguir rio abaixo a entrar na Oamara da JacolJina ú prender João Nunes Geraldo Pereira, e sua mulher D. Marianna de Jesus Mendonça e ao seu perverso Rmd , e Tropa, contra quem não havião ali. forças, como eu lhe tinha ordenado, teve a cerLez[l, da c1isper'ão do dito Bando com [l, morte daquelles cabeças, marido' e mulheres, como mostm a certidão de obito incluza: por este moti\'o se recollleu com os presos a esta Oapital, onde exi 'tem na cadeia pulJli a, os quae mando agora deva sal' pelos :Milli 'tro comp tente, s rvindo de Oorpo de Dilicto os Feitos e Artigos da H. presentação que fiserão a S. Magestade os Povos do Sertão do Rio ele S. Francisco incorporando-se a e11es o interrogatorios da Deva a dos mais crimes, que os reos tiverem commetLido, ainda não incluidos na representação, para erem remettidos á relação do Districto, como pela carta de V. Ex. se me determina. Não é passiveI explicar os bens que rogão ao Oeo para . 1\1agestade os Povos do SeL'tão do Rio de S. Francisco desta Oapi,tania pelo horror le semelhante Bando, pois alóm de erem continuas ali os as assinas e despresos das j usti9as e das sabias leis de S. Magestade, ninguem era senhor de seLis ben , pois a cada in tante, erão notificado por aquelles chefes ele lacinorosos, para lhes contribwrem com ouro, manLimenLos, cava11os, e ao· (lue repugnavão, o meno~ que 'ucce li[l" ra .serem açoutatlo , fiage11o, de que agora se vem livres, pela

real clemencia la mesma Senhora; soffreo muito nesta diligencia e merece muito louvor a Tropa de So Magestade, pois alem da ezó malignada de que muitos soldado farão atacado e de qu ainda padec m alo'uns, porem sem risco, e muito. farão obrigados a cork'trem o cabellos, tendo ido o me mo com mandante do no do doentes, forão obrigados a laro'ar m os cavallo por não er po sivel penetrar- e o serkio a cavallo m eguimento do riminosos. «~Ierec todo lonvor a a 'lívida le com que conforme a minha ordem, o capitão commandante 1\lanoel da oilva Brandão ganhou o julgado de o Romão para cortar aos réo a retirada par3. a capitania da Bahia a con tancia, e prudencia que mo trou, uidan lo na tropa, e no pr zo , que conduzia a e t[l. capital, m n.O d 60, em cousequencia da ordem de ;\Iatre tad muito outro' de differentes crime, de que e hade deva ar pelo meio ar lin3.rios de Ju tiça, pela di tania de mai li lJO 1 gua ; o recommendo a V. Ex. para interc d r por eH a . "lage tad 'omo merecedor d - alguma di tiu çãoo Muito bem condu irão o Tenente commaudante do De ta' amento Diamantino da erra de anto Antonio, Jo" d :' Brandão o Ten nL Mool Ignacio de Moraes, e o Alfere te uILimo t m mai occazião J ronimo Xal'i r d ou 'a de e di tinguir, e m r c um particular conceito. Finalmente acha- e no maior oc go o rLão do Rio le . Francisco d ta n.udavei lei de ua Mage tade nella resCapitania' a pitada ; di ipado o Bando que pa arão a invadir a Capitania da Bahia' e exLincta a perv rsa Tropa de Jo;1o Nunes Geraldo Pereu,,). om a morLe delle e d ua Mulher e executadas a ord n de ua Mage. tad. O réos qu exi tem Capitania e d diver o crim e palhado' na difC rent par ce-me que devem r aI prehendido pela policia e força' propria da me ma o ada po so inft rmar a V. Ex. a r p ito do 3 lugar a Juize de Fora, por não pertencerem a e ta apitania, e o m io eguro de se mant r naquelle ertão a trancluillidade e egurança dos Va sala de . i\lagestade con i te na exactidão com que o Governadore Generae devem executar a uas Reaes orden . - Deus Guarde a V. Ex. - Villa Rica - de Julho de 17980 - Illm. e Exm. ro D. Rodrigo de Sousa Coutinho. - Berna?'do Jo é de Lo?'ena. » A pel'seguiç5:0 de a qua lrilha de salteadore , capitaneada por JOão Juues Geraldo Pereira, foi ordenada ao governador

de Minas-Geraes e tambem aos de . Paulo, Bahia e Goyaz, como consta da carta de 15 de Julho de 1797, respondida nesta data pelo capitão-general Bernardo .I o é de Lorena. 1811 - BARÃO DE E Cm"EGE. - Aviso do ministro do Reino, no Rio de Janeiro, ao o'overnador da Capitania, o Cond da Pauna (D. Franci co de As is ~las 'arenbas), recommendando-lbe nesta data - que auxilie ao Barão de Eche" ege, que vem á eSk1. Capitania para examinar tudo o que diz respeito a minas de ouro, prata, cbuml o, azougu , ferro, etc. Diz assim: « lllm. e Ex. mo S.l· - Havendo S. lteza 1 eal O Prin Ipe Regente Nosso enhor Determinado, que o . Mór do Real Corpo de Engenheiros Guilherme Barão d'Eschweg ,pas a essa Oapitania, com o fim de examinar com toda a miudeza tudo o que respeita a Minas, assim de Ouro, como ele Prata, Chumbo, Azougue, e Ferro, e achando-se elle a partir para esta Commissão, -;\fanda S. A. R. r càmendar a V, Ex. ", qu o haja de auxiliar em tudo o (lue for concernente ao impor"anta o ' n, tante objecto de ta Cômis. [LO, le que tão granel podem re ultar a ste E tado, facitando lhe Y. Ex." todos o meios, que forem necessarios para eU poder faz l' a rem ssas d amostras para esta Corte, e e perando ~, A. R. que V. Ex." com o seu costumado z lo, e efficacia, contribuirá quanto estiver da sua parte l)ara o cabal desempenho da r ferida Comi' ão. Deos Guarde a V. Ex.". Palacio do 1 io de Janeiro em ;) de Julho de 1 11. - Conde de Linhcwes. nr.' Conde da Palma.» Eschewege (Guilherme Luiz) era um engenheiro militar allemão, de grande sciencia e a 'Lividade, que já anteriormente havia servido ao governo portuguez em diversa commissões importantes em Portugal, concernentes a minas e fabricas, e só deixou-as para tomar parte com o exerci Lo anglo-portuguez na guerra peninsular contra os F1'anc zes, distinguindo-se por seu valor e babilidade. Perseguido apezar disso pela propria Junta que O'overnava PortLlO'al em nome do prin ipe r gente (depois D. João VI) que viera fugiti"o para o 8razil, em 1809 embarcou-se por sua vez para o 1 ia de Janeiro, onde o princil e regente acolheu-o benevolamente e tratou logo de aproveitar ua grande capacidade. Por is o deu-lhe a commissão de pesquizas mineI' alogicas na capitania

de Minas, a que se refere o aviso cuja integra ora registramos, e succes ivamente outras, tambem em Minas, de caracter t chni o ou administrati,·o. Alem 'de numerosas «memorias» publicada entr a da Academia de Sciencias de Lisboa, e d yario r lalorio' concern nte a diversas commis ões que de mpenhou, E cbe'" g deixou outras obra imlJortantes ohr o BraziJ, fmcto d seu estudo viagens, especialmente em ~Iina -G rae , onde foi do, prim iro sabio uropeu que pôd, 0111 au lori ação protecção reo'ia fazer excur 'ões e pe quizas i ntifjca , conbecendo de perto o the ouro il11111 nso de no a riqu zas naturaes. Em 1 ~1 regressou para a Europa. 1842 - O commandante da 1." (;01 umha das forças legae coron I Jo é Thomaz Henrique, desaloja os rebeldes do eu a ampamen to ntrin heirado da - Rocinha da egra. J 88~ omeça a er pullicado o Cor1'eio do Machado, prim ira fi lha periodica da idade de 's nome, á qual ucced rão a D'uinte: - O Binoculo (1886) : - O Patriota ( 0vembro 15 d 1890); - O ovo Estado (Fevereiro 2 de 1893); o exto-Dist?'icto (Junho 14 de 1 94).

L885 - E' inaugurada a estação de S. Manoel, na Estrada de Ferro Leopollina. 1886 - lnaugurão- e os trabalhos do prolongamento da E trada de F 1'1' Oeste de Ivlinas, entre animado fe tejos que e realizão em . João d'EI-Rey.

1~87 - ln talla-se a A emblea Legislativa Provincial gunda se ão da 26." legi latura).

l39:l - Lei mineira n.O 51 cial na capital do Estado.

Orêa uma Junta Oommer-

189:3 - D creto do governo fed ral (n.o 142) : « Prudente Jo é de Morae Barros vice-presidente do enado. Faço ab r ao que o pre ente Yirem qu o Oongresso ~acional decr ta e promulga a seguiute resolução: Art. 1.0 E creado na cidade da ampanha, Estado de Minas-Geraes um externato ou gymna io nacional, sendo-lhe applicavel o regulamento approvado pelo decreto n. 119-í. de
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28 de dezembro de 1892, e servindo nelIe não RÓ o pes oal que o acceitar, como o material dos dous externato' que não ror aproveitado na sua fusão. Art. 2.° Fica o Poder Executivo autori 'ado a completar as primeiras nomeaçõe , independentemente de propo ta ou de concurso, e a abrir o el'edito nece ario para a de pe as de instalIação do novo externato e de sua manutenção, durante o exercicio do anno em que elIe for in talIado. Art. 3.° Revogão-se a di po içõe em contrario. Senado Federal, 5 de Julho de 1 93. - Prudente José de lJl[oraes Barros. » Apezar de creado em lei pelo Congresso Federal em 1893, até hoje não foi creado de facto e te in tituto, porqne o poder executivo não quiz usar das auctori açõe do art. 2.° do decreto, e o Congresso federal, o mesmo que creou o e tabelecimento, no anno seguinte negou verba para elIe no orçamento. 189::> - Celebrão-se em Ouro Preto pomposa xequia pelo marechal Floriano Peixoto, ex-vice-pre id nte da Republica, falIe ido a 29 de Junho. A' noite, no salão do ongresso Mineiro, effectua-se com enorme concurr ncia 01 mni sima sessão funebre pelo mesmo motivo, s nela proíi ridos muitos discursos em honra elo heroico general. 189G - InstalIa-se a colonia correccional do Bom Destino, no municipio de Santa Luzia do Rio das Velhas, presidindo o acto o chefe ele policia, Dr. Alfredo Pinto Vieira de Mello, por cuja iniciativa foi instituida a me ma colonia, a primeira que se estabelece elas dua que a lei mineira n." 141, de 20 de Julho de 1895, autorizou o governo a fundar no Estado.

6 de Julho 1732 - Por culpas de judaismo, são c·mdemnados neste dia pela santa InquisiçãO de Li boa entre muito, o eguintes individuos residentes na Capitania Mineira: - Manoel de Albuquerque e Aguillar, de 38 anno, christão novo, natural da Villa de Castello Rodrigo, e morador na minas de Ouro Preto; - Antonio Fernandes Pel eira, de :i9 annos, mineiro, natural da Villa do Mogadouro, morador nas minas do
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Ara' uah,V ; - D mino'o Nune, de 40 anno , solt iro, natural dr Pinhel, Diog Correia do ValIe, de 59 an110 , clwistão rlm'o, mpc1ic , natural de C ,'ilhã, morador na mina de Ouro PreLo. O' loi' ultimo. forITo d 'lurado 011l:íctos, negativos e 1Jel'linnses, relaxado' em arn ... J 747 - Carla régia prohihindo sob p nas. ev ris imas a impr 11. a no Brazil, sendo de'. truida a ul1ica qu exi tia e . e acha, a estabelf'dcla no 1 io cI Jauf'iro. 6 em 1 07, m Villa Hica pel f'ntrn!lo o (' forço elo di:tinclo Miniro padre Jo é Joaquim Viegas d i\I ncze , foi ele {ncto, não lcgalm-nte, reLaur.:tda a impr n 'a n Brazil. - (Vide ephemel'ide d 1 de Julho d 1 '-iI ). amaras ela apitania, por us pr curadores om a °i tcncia d gov mador Jo oe Antonio Freir de }\ ndrada, ac 'ordarão m e lab Ice r um s~6bs;dio 1:oluntario para a r dificaç[io (1 Li.'boa, ti. vi La da 'arta l' "o'ia de 16 de D zembro de' 1755 na (llial eI-rei D. Jo .. (loa- -1\1arquez d Pombal nOlicianclo ú;o amara da Capitania o hor1'01'0:;0 t rrcmoto d 1." d . 'oyembro d'aquelle anuo «qu 111 in o minuto' ele t mIJo al'l'uinou muita parte do dificios da capiL3-I, ingularmcn to o pa' d ua re "idencia, a ca a do ° tribuna ela. alütndega, com as ülzenda e mercadoria' n' lIa cont úda , a cujo e tran'o e OO'uio o d incendio ; propôz-lllc tão inüw 'to' aeontecim nto Ol1fiando da lealdade honr(1daH prOl ('URõe ele ll' fi is su bdiLo , que não Ó tOll1arião uma grand parLe> C'Jll cnLimonlo a 'az ju tificarlo ma coop rarião de bom grado para (1 prompta r edificação da Cal)itaI d r ino, com tudo lue fo-' po iyel em t(11 urgencia, leixando ao arbitrio das Camaras a el iÇão dos m io mal. proporcion'ldos a S 'on eguir o cu fim imporlan te. » COl1Yocada' logo a: Camara polo o'oyernador, conseguia e~te qu ~ lla, em .Jllnta d 6 de .Julb d lT6, ofl'el'ees em vol'ulltal'iamente por L'Ll1}Jo d 'dez annos a conlril uiÇão seguin L para l'eedifica)'-Re a cidad d Li~lJoa: 1ue d cada seravo que ntn sse para a 'apiLania· c pagaria 4 800, aI ,lU dos direito' já impo 'lo: ; de cada besta muar nom, 2'400' de 'ada cm allo ou egoa nova, 1.;200; de ada cabeça de gado vac um, 450 r i ; cl cada barril ou fra 'qu Ü"), de

,inbo OU d aguard nt do reino, 300 rei ; d 'ada v n la de aguardente de canna fabricada no p~iz. 1.." 00 por 111 Z, C (in o me mo pao'arião o' :enhOl'c' do, engenho ,"cml "nrlo-a ;\ tabernada dentro ou ii>ra 1 ' mesmos eno'en!lo . como 'i Foi e, ta a orio'em do tal, ubsiclio VOlWUCll'io, não ba tas e o modo ap io~o poqu lai o tabele ,ido ainda in Lerveio a má fé d mão tlada' 'om a pr pot ncia vig 11 t para prolongar-lhe in lefinidamente a percopçJ:o. Con 'luido ' em 1766 os dez annos prefixados para a arrocadaçJ:o das taxas componontes do s~~bsidio volunta1'io, pr L nd u a 'amara de Villa Rica suspen 101' as respectiva arrccaday[[ pagamento, como era de seu direito e d y 1" e nes pmc dimenta foi imitada pelas d mais Camal'as. Opp07.-, a i.. Lo o novo governador Luiz Diogo Lobo ela Silra em oftkio ri 10 de Julho d aquelle anno, declarando-lhes qu em ar lem expressa de sua magestade :fidelis ima o srID qnA a lJen'i,r;J1ülaclr> ?'egía o permitti se, d modo algum poç1eria c s ar o 'U I) idio! E em seguida accentuou o capitão-g neral a «imprutl '11 'ia » de semelhante idéia,ob ervando ás amara (lU ao povo da Capitania seria glorio:so representarem a el-re,lj estarem promptos pa?"a continuarem com o sobredito ,<;~~bsirlio, e rom, tudo mais que fosse p1'eciso e a Real Clemencia jal,r;asse necessa1"io .' ...

A Camara de Villa Ri a, com firmeza admirayel, r plicou ao governador e, ap zar ela in i tencia auctoritaria dr te, nJfixou editaes em que houve por extincto o imposto, as im s :ficou 01 servando no que era la compeLencia da . 'alWlrns . mas, por ordem do governador, subsisLirão a' k'l.xas arr cadadas nos registro das entradas, não obstant' o j IISLo o geral clamor dos povos a (iuom o o'overno falta,"':\. ('0111 a boa fé obrigando-os a pagarem o qu nrro dcviãO, lIaS Lrrm 'expressos do proprio acLo Lue estal ele era a contribuiçrro ciurante o já extincLo perio 10 de nna1. Dois anno' depois, governando a CapiLania oml de Valladares, diligenciou a pr rogação do subsidio mo '1110 na parte das Camaras, unica Lue ti 'ára sllspe11 'a, sio'11ill 'ando a ellas de viva voz, em nome e por ol'dem de SUL\. magostac1e « que lhes fazia essa 1"ogativa com a~t ·to1'idade sobe?'ww . .. » 8e o'l1io-so o termo do vereança (10 de Ontu] 1'0 (1 1768) no qual lê-se que «o muito alto e muito podoro'o Rei No 'so 8enhor D. José se achava residindo em uma barraca do campo
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e qu sendo-lhe nece ario mandar [~l,bricar pala io onde reidi' e, esperava lU os pOYO. fI(\.' iVfinas, como bons e fieis vas aUos, onCOlT 's 111 'om o subsirlio L'olwilar'io para ajuda da dita obra, et'. tc. Ficou resolrido qu 'e pl'oroo'a se por mais d '!. anno , fIlIe ü'l'I11ina1'ião em 177" a prest:l.ção d'aquelle sub idio, modificaebs ?Jw'a mais as L~l.Xas la' Gamaras! D pois d findo o :LQVO pl'il'l.O dccennal, l11.1.is l1l11.1. v z fbi 1'(' tabele ido o I~l,lllO o sab idio 11olnnlw'io, a pl'eLexto de Ler incendiado o r ai pabcio da Aj uda. E ainc1.1. neste seculo, ao t mpo do goveI'l1.1.dor PedI' :\faria Xavi r de \.tbayde e Mello, - já. não se a 'Ilanelo mai::; Jl1 Lisboa n nbum membro ela {~Lmilia real, r t'1l"'iach no Hio de Janeiro por borror á. inva ão fmnc za, al'r cadavão elos povos da CapiLania ~filleira contribui ões vexaLori.1.s .'ob o Calo titulo ele subsidio 1;olunl{()'io l)ara (\. supposLas r'ediricaçõe dos palacio' rra S 111 Li ilo.1.! Durou lllai' de 00 anno" a (:ontl'ibuiçãO, Lf'nL1o sido .1.1i;'Ls concedida 'omo auxilio xlraorclinario cI o 'ca ião ~:iüll1cnL l)or (]l''!. annos. ~IilI1.1.r s de conto pl'O luzio . se impo 'to. Só no priln iros dois periodo de sua al'l'l'cadaçfCo r lU a (28 de Junho de 1757 a 11 ele Outubr c1 1779 importou em 1,030:705,'366, confo1'111 um qll.1.dro in dito que t 1110S i vista e qu o reo'i tI' li c1'iminadam ,nte, s gunelo as remessas feitas pela Intenden ia de '\ i11a Rica ;i 1\1 :sa la Inspe Ção do Rio de Jan iro. '1!~:l2 ..:..- Um d· creto imperial desLa ebLa, .1.', ig-nado p la regenci.1. trina .1.nc ionanelo r SOlllÇ;ã da A' mblea Geral L gi lativa tomada sob1' propo. ta do OoosellJo (leral da pl'ovin ia de Minas, lispo'!. (lue bouvess nesta Irovin ia um co11e;io de ducação de tinado á inslTu ç<.1o ela 1l10cid.1.de Indiana, d um e ouLI' 'exo, alJi cnsinanllo-se os dogmas ela religiãO cbristã, o. principios d::t lucação civil e moral, a primeira -letms, oI-ricios TIl '::tnico' principios d ariLlJemeLica grammali a IJrazil ira. Oontém o lecreto outras muita di posi õc' r ft r ntes á organi ação el este internato, ons.1.grado ao ensino e educaç'lO ela infancia indig na de no sa tel'ra. Como tanta outms iniciativas ut lS blllnanitarias, ficou e.'La simple"mente .... no pal)-!.
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1832 - Decr to imperial, determinando o methodo que deve observar-se no provimento da cad iras de 1.'S letras na provinda de Minas. 1.842 - Apó cinco dias le energic:1 re i tencia e tle repetidos e sanguinolentos tiroteio com a força rovoluciona. rias em numero superior (vindas do municipio d Santa Barbara), as forças legaes do Caeté ( guarda nacional e paizanos) aband onão a Yil1a, retirando- e pam Roça' Nova. Houve muito mortos e feridos de parte a p:1rte n'aquelles cinco dias de luta. Di' e o commandanto das fOl'!;as legaes (lue estas só tiverão dois mortos e dois fi rido" e os inimigos mais detrinta mortos, alem dos feridos. O Despe/'lado/' ilfinei?'o (orgão revolqcionario, de S. João d'EI-R y ), em s u n. de 12 de Julho diz que das forças de SanLa Barbara morrerão na tomada de Ca3té 15 homon , ficando poucos fi ridos; e que os contrarios perderão 350. l!: manifi sto o exaggero de ambos os lados. No decurso da luta os revolucionarios incendiarão a ca a do cidadão Ambrozio Ornellas. Em portaria de 1-1 de Julho, o pr sidente da pr vincia louva o comportamento brioso da força leo'al sob o commando do coronel cheLe ele legiLlo João da Motta Teixeira. O denodo e valor (hquella força são tambem prodamado, p lo insuspeito conego Marinho, um do chefes da revolta.

1.8;:)7 - Creação das fregnezias de S. Caetano do Ch potó, e da Madre de Deus ( Leopoldina). - (Leis min iras n. o

18õ9 - Cr ação da' parochias da Oliyeira, do mUlllClpio da Piranga; Itambé, do municipio da Conceição; Madre de Deus, elo m unicipio de S. João d El-Rcy; de . Sebastião dos' Afflictos; ela Onça do I io de S. JOãO, e do Lamin ; e restauração da parochia de S. João lepomuceno, do município do Mar de Hespanha. - (Leis mineiras ns. 1030, 1031, 1876 - Enc rrão- 'e os Lral alho' da Assemblea Provincial (primeira sessão da 21." legislatura ). 189:1 - Lei mineira n. 52. - Concede ao engenheiro 1\1iran Lactif e Aurelio de ouza Miranda Monteiro de Barros, ou a quem melhor vantagen offi recer, püvilegio, por 50

annos, e garantia d juro, para a con trucção de uma estrada de ferro, que, partinJo de Theophilo Ottoni, vá entroncar-se na estrada d forro Montes Claros, em . João Bapti ta. I89t> - Na cidade de . Jo é d'A.lem Parahyba fallece o Dr. ManoeI BC'nicio Fontenelle, notav I advogado ali re idente. Era tamb m popta e litterato di lincto, figurand entre os seus trabalhos precio as traducçõe ele Virgilio e de Homero. O Dr. Jlano I Benicio FonteneIle tinha 67 anno de idade. ~a cera no Maranhão, antiO'a provincia que repre entou na camara elos deputados rIo lmperio, tendo pa sado em J1inas, na profis ão de advogado, a ultima pha e de sua vida, que ha de t r pagina honro a na historia da letra nacionae.

7 de Julho

J72i> - Provi [o régia approvando o pro edimento do governador (la Capitania em ter mandado su pender o e. tylo at então ell'uido, d pagar m o enhore de escravos que er[o pre o uma oitava de ouro ao governador. Originalissima propina era ssa, na vordade! I BnI - ~a cim nto em Congonhas de Sabará, do Dr. Francisco de Paula Alvareno'a, no eu tempo uma da notabilidad s medicas d Brazil, o pelo proprio collegas considerado omo um abio, Era irmão do illu tre litterato e politico Marquez de apucahy, do quem já nos occupàmo neste livro. A primeira pha e da juventude do Dr. Alvarenga, pa' ou-a elle no trabalhos de mode to laboratorio como ajudante de seu pai, o capitão-mór Manoel de Araujo Cunha, na pbarmacia que dirigia n'aquella localidade, e que lvarenga deixou em 1 5 para pro eguir em seus tudos cedo interrompido . Em 1 2 ,concluidos os preparatorios necessarios, matriculou-se na an tiga E 'col,t medico-cirurgica do Rio de Janeiro e ahi estudou com aproveitamento e brilho excepcionaes, como por vezes attestarão seu cont mpomneos, l;ecebendo diploma de «cirurgião simpl s» e «cirLU'O'ião formado» . Em 1834 defendeu these e doutorou-se na Faculdade de Medicina que acabava--' de ser estabelecida, com progl'amma de estudos
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mais desenvolvidos, lU ubstituiçãO da velba Escola medicocirurgica. Pouco depois d formado, voltou o Dr. _\lYareno'a para sua provincia natal, ca ando-se e fixando resi lencia no municipio do Pomba (arraial do Tabol eiro), onele clini ou 'erca de meio seculo s mpr com invejavel e cr s 'ent nomeada re ebendo diariamenLe pe soas que ião consultaI-o de totIo o pontos da provincia mesmo de fora della. Brazileiros ou extrangeiros distinctos que passas 'em por aquelle arraial ião vi 'itar o sal io Dr. Alvar no'a, iml)Ll1sionados pela xtraordinaria reputação lue cercava-Ibe e annunciava-lhe o nom , não olJstante a mode tia extr ma com que em tudo e sempre procedia, retrab inclo- e a luaesqu r demonstraç5es de apreço a seus vastos conb cimentos, à sua benemeren ia 1 medico cariclo. o e à ,'lIa rara habiliclacl proIl..'iona!. "' isiLou-o tambem o Imperador D. Pedro II na primeim viagem que fez pela provincia de Minas ( A bril de 1 1). Já então era o Dr. Alvarenga um venerav 1 octogenario ainda forte comtudo, e tanto que atLendia a numero os consultantes, na plenitude de suas podero 'as faculdad '. lIIas no dia 23 de Junho de 1887, no arraial do Tabol iro do Pomba, por sua vez pagou o tributo à morte elle que tantas yeze' combatera-a victoriosamente e salvára existencias pr ciosas, mesmo em condi!(5es de quasi anni luilamenLo. Um illu trado articulista da Gazeta de Noticias do Rio de Janeiro (Julho de 1 81), entre outras ou a' honrosi simas para o nosso di tincto conterran o, s reveu o seguinte: - « O Dr. Alvarenga é um arsenal d descobel'las para a medicina em geral e e 'pecialmente para a brazileira. Alem de melicamentos novos, de innumeras formulas especiaes, da pathogenesia de muitas plantas brazil iras, recolheu e arcbiva uma quantidade extraordinaria le observaç5 s originaes, coroadas do melbor r 'ultado, flue por si ba tavão para firmar a reputação de um sabio. - .... Forão já vistos muito' trabalbos seus, orio'inae, m manuscripto, sobre a acção pby iologica e medi 'amentosa de grande numero de vegetaes nossos e sobre pri ncipios activos e alcaloides que ha extrahido dos mesmos. Em r lação á by~emia inter-tropical, molestias do figado, do estomago, do
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coração e de mulhere , devem-se ao Dr. Alvarenga resultado admiray i ». A singela alt sLação de tantos m ritos e servi ços, confirmada por numero 'o profis ionaes e pela opinião o'eral de quantos o conhecerão, é titulo sufficie nte para a gloria do medi 'o notabili im hnmaoitario que soube bonrar o proprio nome o nello a t rra ue. e u na cimento - pelo e tudo, pelo talento pela caridad no ex r icio consciencio o e brilhante de sua n bre profissão. J 806 - E' tran mittic1a ao o'o\"ornador la Capitania 01'lem d ministel'io ultramarino para que cham á sua preença e reprehenda ou puna vario moradore de . Jo é da Barra Longa, em numero le cincoenta e sete inclusiv dois sa enlote , por havrrem a signado uma representação eontl'a o capitão :.\-1anoel J aquim de Alm i la, que se conheceu ser em fundam nto - de tituida de verdade.... 18'12 - ATi o do ministerio do reino (no Rio d Janeiro) ao me mo o' yornador, accusando o recebimento do oflicio de 10 d Junho ant rior, o ,om cUe uma barra de prata xtrabida no Aba te pelo Barã do Esche,yog . 181:2 yi1la do Pomba, boj cidade, onde de le 11 de Junho c1ominaYãO o r volucionario', é oc upada pelas força legali 'ta ob o conunando do coronel Antonio Joaquim da il\"(). FI' ita, por uma columna de c-rca de -00 homen ommaudada polo tenento-coronel Francis 'o de Assis Atbayuo, tambem ao serviço la legalidad . 1875 - O BISPO D. ",lÇ O, - Oom a idade de oitenta e oito anno ompleto, fall ce na cidade de Marianna D. Antonio Ferreira Viço o, bi po la diocose. Nascera na villa de Penich, m Portugal, a 13 el 1\1aio ele 1787, xactamente cinco annos antes lo uascim nt do papa Pio IX lando-se ainda a coin 'id n ia de r qua 'i ignal longo pedodo em que o yeneravel bispo O'overuou a egreja mariannense e o veneravel pontifi e a ogTeja univer aI. Nã teve a no a t na a gloria ele dar o berço a D. Antonio Ferreira Viçoso mas desdo a mocidade elle no pertenceu-tanto pelo afl:'ecto pat-rual e piedoso com que amounos e doutrinou-no como pela inex.cedivel veneração qne dedicou-lhe sempre a Familia Mineira, glorificada no seu bispo humilde e santo, que, pauperrimo, foi infatigavel n1j,

beneficencia; modestíssimo, constante nas predicas sublimes do Chri tin.nismo: bom e indulgente para Lodos O, peccadores; manso e sereno em todas as horas; carinho o d coração para todas a almas ; amparo s -gUI'O em todos os de fallecimentos; consola 101' affectuoso em todo os infortunios. Filho ele Jacintho Ferreira Viçoso por anLonoma ia o manso, em razão de sua notavel brandura, foi ao nove anno de idade entregue ao prior do convento do Carmelitas de Olhalvo, perto de Peniche, do qual seu honrado pai era protector. Ahi aper-feiçou-se nas materias de instrucção primaria e encetou os estudoB de humanidades clue tev de concluir no seminario de Santarem onde se conservou por espaço de ete annos, leccionando latim e ao mesmo Lempo aprendendo o grego, hi toria, rhetorica e theologia dogmatica. Admittido na congregação de S. Vicent de Paulo, entrou para a casa que este l'eligio os, denominado lazarista , tinhão em Rilhafolles, e a':25 de Julho de 1811 trocou os habitos seculare pela roupeta de conoTeo'ado. Terminado o eu noviciado dois annos depois fez voLo a 26 de Julho de 1813. A 7 de Março de 1818 concluio a sua ordenação, e no dia seguinte, Domingo da Paixão, cel brou o padre Viçoso a sua primeira missa, endo logo nomeado lente de pbilosophia da referida Congregação. Deixou Portugal a 27 de Setembro de 1819 vindo para o Brazil com destino a Matto Gro so, em missão de catechese dos indios selvagens; mas ao desembarcar no Rio de Janeiro em Novembro de se anno convidou-o o governo de D. João VI para dirigir em Minas-Geraes o e tabelecimento do Caraça, fundado pelo legendario i'rmão Lourenço e que este piedoso eremita legára áquelle rei com a condição le manter ali um collegio para educação da juventude. A 1. de Abril de 1820 chegou o padre Viçoso ao Caraça, dedicando-se logo ás mi sões e aos trabalhos do collegio que fundou. Dois annos depois, a instancias do principe regente D. Pedro, seguio para a Ilha Grande, perto de Angra dos Reis, para dirigir o collegio de Jacuecanga G..le ali creára o caritGlJtivo e lendario irmão Joaquim (Joaquim Francisco do Livramento). Durante quinze anuo' o padre Viçoso foi nesse jnstituto professor, regente, reitor, missionario e parocho.
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E' 1 37, a instancia ua, voltou para o Caraça, e pouco depois foi e~eito up rior geral da Congregação d . Vicente de Pap10 no Brazü, cargo que exerceu até 1844, quando teve de tomai ro e do ti p[l.do de :\1arianna para o qual fàra nomeado a 7 de Janeiro do anno pre edente. Apezar ce sua humilde besit[l.yãe em aceitar o alti imo encargo epi copal . ubmetteu- e à e colha que delle .fizera o Imperador, colha geralmente applaudida e que o oberano pontifice Gr gorio XVI confirmou em bulla de 24 de Janeiro de 1844. Eífectuou-se a 5 de Maio de e anno, no mosteiro de . Bento do Hio Janeiro, a sol mnidade de sua sagra0ão, e é ele e me mo dia datada sua primeira pa toraI ao clero e ao fiei da dioce e de Mariann::\. cm cuja séde fez sua entrada solemne a 12 de Junho do dito anno. Si é po. si.el, mai incan~aY 1 e torn u ntão no serviço da DTeja o virtuo i imo prelado. Reorganizou o eminario, collocando á frente de sua dir ção e no pessoal doc nte notabilidades que, anno depoi, forão por ua vez governar outras dioceses' introduzio no Brazil, em 18-19, as irmã de caridade, cujo stabelecimento em Marianna fundou com esmola . alJia todo o anno m vi ita ao seu e:rten i simo bi paelo, que por vez p rcorreu todo, gastando em cada uma dessa excursõ quatro, cinco sei m z s, mesmo em tempo de chuva torren ia ,pr gando, confe ando, chrismando e, por toda a parte, om a uncção de sua palavra e com o exemplo admirav 1 le sua vida - rguendo os espirito e o coraçãe á pratica do bem e ao culto da Divindade. r a cathedral de sua diocese como em qualquer localida~ de de ta em que e achasse, ubia ao pulpito quasi todo o dias, não hmendo n nhuma greja ou capella sob sua juri diCÇão onde não fizesse' ouvir sua palavra: na dere a fervorosa da verdade e da moral evangelica. Simples, singeli imo era eu e tylo e 'pre ão pura de sua alma canelida e de seu espirito man ueto; mas havia nessa simpli~ cidade ing leza a gravidade natural do apostolo sincero e o accento convincente e não raro tocante que penetrava irresistivelmente nos coraçõe. Uma carta imperial de 25 de Abril de 1868 agTaciou-o com o titulo de L'onde da Conceição, tendo sido anterior~ mente condecorado om a commenda da ordem de Christo. Só por d licadeza a ceitou e ses signaes de apreço d0 poder j •
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ciYil, porque seu espirito sublimemente humild e cbris1 co muito indi~ rente vivia A.s honras 'adllcas do mundo, às grandezas illusol'ias da terra. Tinha-o constantemente ligado ás cousas do céo e ao desempenbo de sua miss'Lo episcopal, no que soube er exemplo admirav 1 e mo leIo preclarissimo. Reelio'io e publicou, nos annos ele 1851 - 1852,- u Rom.al/O, misC' nanea dogmatica, moral, ascetica c hi torica, tendo tido nesse importante tl'abalho o concurso valioso elo padre Luiz Gonçalves, acerdote eminente que foi mais tarde bi po do Cearú. Escrev u e publicou k1.mbem numerosas paslO1'aes, varias inslrucções religiosas para uso do fiei, e diversos sermões de notavel eloquencia, no juizo auctorizadissimo do eu illustre e erndito biograpbo, o Exm. Revm. r. D. Silverio Gomes Pimenta, actual bispo de Marianna. "Cm clesses sermões, sobre o vicio ela incontinencia e da manc bia, foi pregado em 1854 na povoação do Itatiaya. «Depoi deste s 1'mão, diz o Dr, Blact\. (Diccionario bibliog1'aphico b}'a:;ileiro, V01. 1." pago 167), ue cincoenta individuos que alli "ivião em concubinato, quarenta e no\'e e a arão. l'm apenas, que não e asára logo, foi procuraI-o, tomado d \'ero'onba com sua companh ira, na retirada do bi po, para receber deste a benção nupcial! » E'-nos for 'oso terminar, até porque sentimo-nos in ompetentes para dizer acerca d tão singular e in io'ne varão. D. Antonio Fel'reira Viços "um nome que na Terra Mineira, no Brazil inteiro, symbolisa a santidade dos principios e a antidade da vida i é uma memoria que recorda: ao nosso povo, em sua inextiguivel saudade, um pai amantissimo, um o'uia piedoso, uma bondade incomparavel; - á egreia catbolica uma de suas glorias mais puras i - á humanidade um bemíi itor, oTande n'a sua mesma humildade; e á Historia o vulto de um bispo verdadeiramente veneravel, credor de suas perpetuas b menagens. Apostolou a Caridade, . endo cUe prop1'io a encarnação viva dessa sublime virtude. Apostolou a Fé, de que toda a sua exist ncia foi um exemplo extraor linario, avigorando-se-lhe m sua juventude estudio a c olitaria as crenças purissimas da infancia, que for2:o-lh até a morte como que a mesma " s ncia do eu privilegiado espirito. Apostolou a Esperança, convencendo dulçurosamente com a propria convicção, sincera e profunda, que ba uma vida immortal d'alcm-tumulo e ne sa
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immortalidade infindas compensações e sUI)l'emas alegrias para os bons que hajão padecido na terrestre e melancholica peregrinação .... Uma memoria por todos e para sempre abençoada a do santo bispo Viçoso! .B. 894 Depoi de muitos padecimentos, em consequencia de uma aíl'ecção cardiaca, su cumlJe no Rio de Janeiro o Dr. Octavio Esteves Ottoni. Era. deputado por Minas-Geraes ao Oon:::;resso Fedeml, e pouco mtlis de dois mezes havia que ali tomám tlSS nto, pelo que deixàra vaga sua cadeira na camara dos delmtados do Congresso Mineiro, corpora.ão que pela segunda yez presidia. Contava apenas trinta e oito annos de idade e pelo seu organi mo appar ntemente robustissimo dir-se-hia predestina lo a uma longa existencia. O Dr. Octavio Ottoni, fllho legitimo do Dr. Manoel Esteves Ottoni, nasceu no, então, arraial de Philadelpl1ia, hoje cidade Th ophilo Ottoni, assim denominada em homenao'em ao seu esforçado fundador, illustre tio do Dr. Octavio. Fez com grande distincção seu curso de humanidades e do mesmo modo o da Faculdad ele Medicina do Rio de Janeiro, onde doutorou-so, vind,) 100 '0 clínicar em sua provincia natal, especialmente no mnnicipio de Leopoldina. Residia nesta cidade na ultima phase da propao'anda republicana no Brazil, e a essa propaganda dedicou franca e aberiam nte sua influencia pe soaI, as en rgias de seu patriotismo Yivaz e o concurso não menos efficar. de sou bellos variados talentos. Proclamada a RopulJlica, não podia ficar eSCluecido o joven o e peranço o lutador que por seu advento não ::>e poupára a trabalhos e lucubrações fecundas.:Na leiçM do Congr sso Constituinto Mineiro, a que l)l'ocedeu-se em Janeiro de 1891, foi elle um dos mais dignos eleitos, e i prova do morecido apreço o confiança que acabava ele receber nas umas populares segui - e logo ou t ra que derão-lhe o' 011gas em preito igualmente justo e natural: sua designaçãO unanime para presid nte da camara elos deputado do Estado, alto cargo que abrilhantou por sua intel1igen ·i.a culta e criterio a omo p la iuval'iavel integüdtlde de sua attitude, na observancia imparcial e recta. do dever. Aquelle po to de p ·i1?n~sint~?· pm'es afastava-o de algum modo da tribuna, para a clual ta.lhara-o a natureza:
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ainda assim occupou-a algumas vezes durante aquelIa honro is ima commis ão, e muita yeze no decurso da legi latura depoi que renunciou a presid ncia da amara, sendo sempre muito applaudido como orador, que reunia a uma cerrada dialectica dotes de imaginação de estylo que não raro o tornavão verdadeiramente eloquente. Escrevemos e publicámo ,durante a primeira e ão do Oongresso Mineiro (189]), ligeiro traços d alo'un de seus oradore. As seguintes linha pertencem ao pequeno e boço concernente ao Dr. Octavio Ottoni :-« Espirito culto e pensador; vontade tenaz e energica, conscient de seu valor, zeloso de seu nome, altivo na sua nobre autonomia. Apparentemente sereno e frio, tem, no entanto, as ardencias ousadas do tribuno e o impetos formidaveis do reyolucionario. Oomo um nllcão coi erto de g lo, dir- e-hia que di farça em orri os o fogo que o agita. - Orou dua vez no Oongresso e duas VCZP, arrebatou o auditorio com a magnificencias de sua palavra - vibrante, correcta, desdobrando-se em conceitos elevados e em imagens primorosas. Implacavelmente logico na argumentação, dulcifica a severidade dos golpes com as gentilezas da mai cavalheiro a ortezia.Quando na tribuna, nos parece descortinal'-lbe as bossas ela combatividade por entre os eu' calJ llo loiros, , atraYé dos occulos, o olhar cbammejante a trabir-Ibe a emoção.... Depois, inclina-se suavemente para as po ticas digressõe.. , em lyrismo encantador, a falIar-no « do mar que gem e chora. .. por estar longe dos vall s e das montanbas da nossa Terra Mineira. -.. . .. O deputado Ottoni não é somente um orador notavel: é tambem um distincto cultor da sciencia em mui tas de sua precio as ramiiicações, e um patriota dominado pelos impulsos mai g nerosos e mai puros. A merecida confiança ele s us colIega collocou-o na presidencia da camara dos deputados. Desse honroso pedestal, eu busto sympathico emerge como uma oTande esperança do Estado e da Patria. Muito promettem, na v rdade, os e plendido talento do joven Mineiro, mentalidade poderosa e bem quilibrada, que tem no passado de seu nome tradições invejayeis a zelar, e no proprio futuro fulgurantes aspirações a sorrir-lhe. » Ratificamos - e eis annos são já passados - esses jus· to e espontaneos onceílos; mas raLiflcamol-os com pezar e
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saudade, porque Octavio Ottoni já não vive; as vicejantes esperanças lirradas ao seu nome preste e inopinadamente se desfolharão; fulminou-o a morte no primeiro estadio de sua promissora trajectoria, no an ceios patrioticos de sua radiosa mocidade!

8 de Julho 1711 - Cr ação de Villa-Rica, a ctual cidade de Ouro Preto, pelo governador Antonio rl Albuquerque Coelho de Canalho, no Ar1'rJial dI) ~Iinas-Gerae de Ouro Preto, ires mezes exactam nt depoi da cr ação da "'\ illa do Ribeirão do Carmo, actual idad de :\Jarianna, que foi a primeira reada na Capik'tnia. amo e verá do t rmo abaixo, com rio'orosa fidelidade tra ladado do re p ctivo original, foi primitivamente seu nome - Villa Rica de Albuque?'que, em honra de eu fundador ; ma pouco depoi ficou s ndo soment - Villa Rica, porque o go rno d D. JOãO V a im o ordenou não levando a bem que governador dé e-lhe seu nome em prévia p rmi ão régia.

'1'ERr.lO DA ERECÇÃO

DE "'\I1LL

RICA (

",Ao oito dia do m z le Julho do anno d mil s ttecenLos e onze, ne 'Le Arrayal das mina g.os do oiro preto em as Ca(*') - o general J. I. de Abreu Lima, na sua Synopsi ou deducção cbronologica dos factos mais notavei da IIi toria tio Brazil, escreveu o eITuinte. nbordinado á data 1711: - «Ne te mesmo anno Antonio de Albuquerque Coelho, antes de partir das Minas em auxilio do Rio de .Jaueiro, fez mudar o arraial de Ouro Preto I ara o IUITar onde boje existe a cidade do mesmo nome; quatro leguas distante do primeil'o assento, cCludecorando-o com o titulo de ViUa Rica em 8 do mez de Junho.» A' parte o pequeno lapso de Jwtho em vez de J!tlho, no qnal têm incidido outros escriptore~. não sabemos onde achou Abreu Lima a noticia da trans rerencia do arraial de Ouro Preto, cujo a ento primitivo dista Quatro legua da. séde do novo, onde creou se Villa Ri a em 1711. llepugfla crer- _ que tal nolicia seja invento seu, mas a verdade é que escasseão ab olutamente docum·nlasque a juetif1quem. Em nossas pe quiza a re peito nada encontrámos ainda que a corrobore. Notamos apenas que ebaslião da Rocha Pitla, na sua nistoria da America Portng1w::;a (I'ide o ra pectivo extracto inserto na epllemeride de 25 de Fevereiro de 1711), fallando do encontro, em Congonhas do Campo
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zas de morada, em q.' assiste o S.Ol" Gov.Ol" e Oap.ll1 G...t A.ntode Albuqllerq.c Ooelho de Oanalho, achando, e presentes m hua Junta g.' I q.' o d.O .'1" ordenou p." o m smo dia a' P soas moradores principaes deste d." Arrayal, lhes fez prez. to o cliLto S: I" Gov."I"; q.' na forma da ord ns de Sua Mag. do determinava erio'ir neste mesmo Arrn,yal hua nova povoação, o Villa p." q.' seu moradores, e os maiz de todo o destricto pudessem viver areglado, e sllgeitos com toda ali a forma às Leys da Justiça, 'omo S. Ma o·. do manda, e cl s da se con ervom todos os seus Vas allos ne ta nova Oonq.ta pOl'q. suppondo não achava o sitio m. to acomodado, aLtendendo ús rique:ms q.' pro111ettião as minas, q.' ha tanLo' anIlOS se lavrão nestes morros e rib. S e ser a parte principal d stas mina, aonde acode o Oomercio, e fazendas, q.' delle, mana p." amai outras m. tas mais, q.' o tempo mo tr:1ria, s rezolvia a executalo assiIl! e q.: todos devião ne L P."1' dar o seu parecer, o quae' uniform. lc todo convierão em rI. ne t d. o Arrayal JunLo 'om o de Ali. t' dias se fundas 'o :1 Villa pelas razões referidas j pois era Sitio do mayores conveni ncia', q.' o Povos tinhão acha lo p." o Oomercio j e q.' nesta for111:1 se sogeitavão a viver todos como Leaes 'las allos de S. 1\1aO'.do oO'eitos as suas l' aes Leys, e às ]a Ju 't... com toda a obediencia, ' em q.' ,'e 1l1es offereça duvida alguma ao propo to pell0 d.o S.01' Gov.'1', e por elle ditto S' I" Governador 1'0,)' respondido q. visto, q.' todo :1ent:1vã em q.' fosse nestes Sitios e dous Arrayaes de oil' preto e AnY dias Levantada a d." Villa era nece s." q.' logo todo os d.o moradores e pessoa de. te povo ílze sem eleyção p." os off.'s da Oam." della declamndo todos j unlamen. lo, 1.' les davão, e tinhão devoção de q.' e continuasse a invocação e P<ld1'oynt de ta Igreja do ouro preto l"ossa S.l':l do Pillal', o nome la V." fosse V." Rica d \.lbuflU rquej E de como assim se ajustou tudo mandou o dito S.'· Gov. 'lO fazer este termo q.' assignade Manoel i'illnes Vianna com o go'-ernador Fernando de AlencasLl'o, 1m 17ÚS. diz qne siLio de Cnnç:onhas rto Campo dista qttall'O Jeguas de Ouro Preto, quando é elr) oilo a rlistancia. danelo-se entreLanlo a CirCllll1staneia de se mos traI' aquelle bisloriador em regra bem informado acerca das cousa ele que tratou no seu lil'l'o - [aclo. bislori os, vida social. topographia do paiz, etc. IndirecLamente. aquella indica.ção cle qnal.l·o legua~, em vez fIe oilo, parece confirmar:t singular ver. ão de AbrilU Lima. f[UC a scr vcrdadeira assignaria para o primitivo Ouro Prelo um local equirlislanLe da acLual ciciado desse nome e lIo arraial de Cungonbas do <':am~o. Tudo iSRo, porem, não passa de mera )lypolhese que talvez não sllia jámais das nevoas conj~cLuraes •..•

l'ão o assi.. t ntez ,obrl' el."~ E el1 ?\lano 1 Pegado S.ecr le." deste (i 0\'1' !'TI o o . cr ri. - Antonio ele Allmquer.° Co lho ele Carvalho - F lix cle Azev lo < meiro o Cunha - Antonio Fran. co ela ilva - Pasq.al da ilva Guim. cs - Leonel da GanH. T lles - BcrLbolomeu M?l.r lllez cl Britto - Jose Eeluardo Pa so Roiz - Fran. o \Tiega' Barboza - Jorge ela F n. ca FI' ire - Luiz d _,\.lm .da Barros -F rn.'lo da Fon. ca e I 'àá - 1anoel elo -ascim nto Frao'a -João Cm'valho de Oliyeira- Fran. c , :'IIaciel da Co ta - Man. cl de FioT. do Macedo - Felix de Gusmão Brandão Bueno - Mano 1 ele Alm yda Co la- C.~l Jo e 0mes dI' Me,no -Rl1/)rrlo ~0.v selo Britlo -- l\1.~1 tIa ilva Borges - An.l' Hybr." Franco-Henrique Lopez - \nY _'\.\1' í\ Magalhãe - Lau.o Roiz Graça.» No m· mo dia da rl'ação da villa s 1 o'er'1o o v reaelores e juizes, ndo el iLo : juiz mai yell10, o oronel José Gomes do:i\I 110' juiz mai moço, F rnando da Fonseca v reador mai \'elllO, :\Ianoel ele Fio'ueir do l\Ia 'cal' nha ; gundo ver ador, Felix d Gusmão e :Mendonça·. t rceiro \' reador, Antonio d Faria Pimentel; e pr urador o capitão Manoel de Alm ida Costa. No dia. 'gUillt (~) tomarão posse. Tudo on te'\. lo livro riginal r pectivo, exi tenLe no Arhiyo Publi o Iin iro. 173:l - Ordem régia ao governa 101' da Capitania, Conde d Galvéas, para elue mR.ude sahü' logo d ' s u governo o padre José Ribeiro Dias, morador no Ribeirão do Carmo, «por haver informação d que" orgulbo. o e ter já sido culpado, ndo cular, no 1 vanLe da Mina, e preso por i o no Limo iro de Li 1 oa. » 17:l4 - Aviso do Con elho UlLramarino ao gov rnador da apitania, communicando a 01' lem r6gia para crigir- e uma R lação no Rio d Janeiro com a m sma aI ada que a da Babia, lue o u disteicLo ompr bend todas as terras do uI até o Rio da Prata, incluindo . Paulo e Minas. 1812 - Celebrão-se na matriz de Ouro Preto solemlle exequias pelo infante de Hespanba D. Pedro CarIo de Bourbon Bragança, almirante da marinha portugueza . Nesse acto recita uma oração funebre, que o governo do principe regente no Rio 1e Janeiro mandou publicar, o padre Antonio da Rocha Franco, notavel pregador liJ.ineiro.

1842 - O supplentes de vereadores de Sabará, constituindo- e em camara municipal, e grande numero de cidadãos ali reunidos, adher m ao movimento revolucionaria. Desses cidadãos somente tre prote tarão mais tarde fidelidade ao governo le o'aI : - Pedro Gome Noo'ueira, a 17 de Julho; Hilario Mendes da Cunha Jardim, a 22 de Julho; e Camillo Isirloro Vianna, a 17 de Agosto, cio mesmo anilo. A referida camara intrusa dirig circular ás municipalidades da provincia convidando-a a tomarem parte na I evolução, e oilicia ao presidente da provincia, con elheiro B. J. da Veiga, convidando-o a abandonar esse cargo. 1857' - Creação da parochia d Capivary, no municipio de Jaguary. - (Lei mineira n. 825).

187'0 - Tomão assento no senado, como r pre entantes de Minas Geraes, o conselheiro Joaquim Antão Fernan les Leão e o Dr. Joaquim Delfina l{ibeir da Lnz.

1876 -Lei mineira n. 2274. -Autoriza o presidente da provincia a despender annualmente até 12:000'000 com a exploraçãO e navegação dos rio Doce e Jequitinhonha. IS76-Lei mineira n. 2280-Autoriza o presidente da provincia a conceder privilegio por 50 anno, com o-arantia de juros até sete por cento sobre o capital rnaximo de 600:000 000, ou subvenção kilometrica de 9:000 000, para construcção de uma estrada ele ferro de bitola treita en tre a freguezia de Sant'Anna ele Pirapetinga e a estação la Volta Grande, ou outra mais conveni nte, da strada de ferro L opoldina. 188':1 - Projecto ofI'erecido á camara dos deputados, pelo' Dr. Olympio Valladão, deputado por 1inas, creando a provincia de Minas elo Sul. E' id ntico ao que forão apresentados a 3 de Ago to de 1862 e a 11 de Julho de 186 pelos deputados Evaristo da Veiga e Americo Lobo. Sobre e ses tres projectos nunca deliberou a Assem blea Geral Legi lativa. O mesmo succedeu em relaç!'io ao projecto que, com um:fim semelhante, fôra apresentado na camara a 3 ele Agosto de 1854.

9 de Julho 1801 - « CORAÇÃO DE PERRO » E « ABEÇA DE PERRO » No arraial do Tijuco (Diamantina), come a neste dia a inquirição mandada proceder ali pelo governador Bernardo .lo é de Lar na, prc ente n'aquella localidad , por ordem que e contêm na carla régia ele 2 de Abril dr 1800, contra o intendent elo diamante Jo[(o lo'nacio do Amaral ilveira, e seu fiscal João da Cunha otto ~1aior. Nessa diligencia servirão: como juiz, o de'embarga lar ;'10 I sto Antonio Mayer, Ouyidor da comar a c1 Ouro Preto, e como e crivão o bacharel Dioo'o P r ira Riu iro c1 Ya con 1I0s, procurador da Corôa Fazenda ela Capitania. No annae do Tij uco é e te um acontecimento m moravel tenlo i lo de r ultados ii lizes. A inluirição v rSOll sobre 7 artigo d ac u ação, nos quae se xplanari.to as queixas e 'lamores do povo do Tijuco , em g ral, da Carnal' a do erro Frio, relativamente ao acto de prepotencia, e candalo tyrannia e crueldade do famigerado intendente João 19nacio do Amaral ilv ira, cundado p lo fi aI João da Cunha olto-;,[aior, lão bom como eUe. upra- itada arta r o'ia fi i alcan ada m Lisboa, lepois de muita upplica, d I01wa e I eno i imo e forças, por José Joaquim Vi ira Couto (di tincto fin iro, irmão do notavelnaturali la Dr. José""\ ieira outo), que' para lá partira em 1799 commi ionado pelo povo do Tijuco e como u advogado, levando petiçãe a ignada por elle e mai p oa grada la omarca do erro ontra o de mandos e horrivei pel' eguiçãe elo intend nte João 19nacio, cuja implacabilidade em furor lespotico aggravara muito a lei, já em si me ma execravel, de 2 d Ago to de 1771, o draconiano regimento diamantino, contido no famoso livro da Capa Verde. Por seus actos tyrannicos e indol cru 1, intendente dos diamante Amaral ilveira o'anhou na tradic;Llo o qualificativo merecido de -coração de {eJ'ro, com o qual figura n'um romance do no o listinc.to conterran o, o r. Dr. A. M. Vaz Pinto Coelho.Cabeça de ter'?"o (e o 'oraçECo não era certamente de ouro) era o appeUido qu ao an t ces 01' de João Ignacio do Amaral Silveira, o intendente .lo 6 Antonio ele Meirelle Freire, dera o
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povo dé1 c1emarcé1ção diamé1ntiné1, p lo emperramento e ob tinação de seu cé1rn.cter, 1 vados é10 exlremo do absurdo e dé1 tyrn.nnia. « Dotado de grnio olI rico, r1iz de Meir 11e FI' ire o Dr· J. F. do Santo, n'to sofi'ria a menor ontrn.dicção. cromada urna resolução, não hé1via. razões que o levas em a mudar de vontade: si errava, não reconhecia a yerdad demou tradn. li. eguinte an cdota melhor farit conheceI-o. « Tendo ordenado o d . p~jo de c I'to illdiyiduo susprilo d contrabandisí,a., na milluln que entreg II ao escrivão para pa sal' o mallclado, por engano e cr ,- u o nom dr nma olltra pessoa. O escrivão passon o mandado, mas na occasifíO ela xcução reclamou, mo ·tr::\.11lo a equivocação que tinhé1 havido. -« Execuí,e-so o mandé1do, disso o intondent ,c 1(,1,\'re-so outeo contra o criminoso. Assim forão ambos <le pe,jar10 !» Innumeros forão os actos prepot lltes e de cruel de poLi mo, tanto de l'tleirelles Freir , o cabeça ele (el'ro, como do ,\.maral Silveirn., ú coração ele fel'ro. E em geral erão p lo mesmo tbeor, o simultaneamente,« cabeças de ferro » e «coraçãe: de fClTO» os intendentes da administração diamantina. Ness ponto era f1agran te a hé1rmonia (1r ponsamento e elo acção entre elIes e outros gra 1uados agen tes do governo motropolitano - civi e militares -a começar pelo cé1pitão. -generaes. E para cumulo de males e sotrrimentos publicos lambem nos dominio ecclesiasticos formigayão reyoHan tes aiJu ·os e vexaç6e , como já temos refei'ido neslns Ephemel'irles. Na grand noite do absoluti mo e tyrannia, que ennegreceu por mais de seculo o poriodo colonial em Mina ,toda a f 1'ças legaes 'omo qu di. putavão a primazia na oppressão elo povo, e isso era logico o natural, porqur toc1<1.. ossas for as, em ultima anal.rse, deri"ravão <.1e um poder unico, inconlrastavel, o esse era é1 yontade 'oiJel'ana de l-rei nosso Snhor ... J 8 la - \.viso elo min ist eio do I eino, no Rio de Janeiro, determinando ao O' yornador (la Capitania, ntre 01111"'\,8 cousas, «que não pode por ora ter execuçiIo no Abaeté o di . pendia o plano do major Guilherme de Eschewege, comindo somente proseguir na exploração dos yeieiros até que haja probabilidade de se colher lucro uccessivo; que para e e fim fique ás ordens de Eschewege uma esquadra ele 12 a 15

mineiros; c que f1 pois d 'er III explorada' a' minas, dando lbs boa.. espcl'an 'as, s faça entrro um orçamento para o cstabclecimenlO ela lavra rcgnlar da' mina, »

He olução regia

'reando a ü'cgllezia de Car-

ranca . 'j n IS Avi' do minist<'l'io do Reino ao mesmo gO\' 1'nado!', pl'ohilJinc1o <1. entr:.ula na Capitania do pcrioc1ico intilulado- O P01'lll,rjUe::- qu s pr1' iga <:tqnc11 que o l' cebilo ou "cndrro impollclo- 'e-Ih , as pena' (bs I is ontm o rIU dil'ulgrr ou rcli'Ill liuo, e papei:; m licença. Ut U9 - Avi 'o do dito mini 'teri <1.0 me mo goyernador, partindo (lo autorizando a abertura de uma estrada lU Poml a n sta Capitania, I';,i. cm direitura a Cantagal1o, para facilidade do tran port do gado.

'J 327 - Portaria do governo provincial, xpedida a requerimento do.. me arios da cap lla d l\Iatlosinbos (Cono'onha do Campo) mandando -ntregar ao, paire da Congregação da Mi rr aqu lIa Cap 11a para ali 'rearem um gund co11e o'io 1110d lado pelo do Caraça. E hal'endo os me mo padres obtido d g v rno imperial a fa uldade de accr cloaçõ s, c ntar mos u patl'imonio por meio (1 compras até p rfazcr a r nda li lU i ia de tI' m iI cruzados, com o onus, porem d u tentaI' m 1~ a H c tu bnt pobee, adquirirrro logo, em I'irtuc1c I sta ol1ceRsão, umn 1hz mb de crial' no nã da Fnrinba Pôdr ( beraba), onde i'uIlllar;}:o o ter eiro c 11 gio. - (Relalo1'ío ele 3 ele F y r-iro de 1 ~J7, do pre i lente da provincia Dr..\ntonio Ia C sta Pinto).

18-12 - l"- amar<:t municipal do acto reunibem Roça Novas dirig entbu, ia 'ti a pro bmaçilO ao pOl'O on '1talldo-o ;i r i t n i<:t contra a l' '\'olu [io .\, d ~ sa da ordem o Ia I g<:tlidade. No me mo dia, a camara municipal 111ll'u a r unid", na Yilla cio Cael." r conhe e o g I' 1'110 revolu ionario, a I ando- e pr8 enle e a . io'nando a r pectiva acta s commandanle' ela forças r volto as. Dos sio'natarios prote larão dias depois plena adhe <lo á I galidade, d laralldo qu para o a to anterior forão coagido ,o seguint s: - Jo é de ouza 'relIe Guimarães (a 19), padre José Ferr ira da Cunha e Joaquim Pedro de Azevedo oimbra (no dia 20).
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1842 - O juiz de paz Antonio Franci co dos Rei Barros, revoltoso, parti ipa ao governo intru o a compl ta derrota las força rebelde na Rocinha da NeOTa, attribuindo-a à connivencia do re pectivo commandante. 1842 - Edital do governo provincial declarando 'uspensas as garantia constitucionaes em Minas, durante tres mezes. Por portaria de 7 de Setembro o mesmo governo ordenou qu cessassem os effeitos des a medida, não chegando por isso a dois mezes o tempo d'aquella suspensão de garantias. 1868 - São transferidas as sédes parochiaes: d São Sebastião de Correntes para anto Antonio do Itambé ( erro), e de S. Gonçalo para S. Gonçalo do Milho V rd ( erro); - e supprimidas as parochias elo Bom Despacho e da Agua Suja, esta no municipio de Mina' Novas. (Leis mineiras 1869 - Obito dú Barão de Cocaes, Jo é Feliciano Pinto Coelho da Cunha, natural de Mina -Gerae, impork'tnte fazendeiro no municipio de anta Barbara e chefe de uma das mai numerosas e di tinctas üunilias mineiras. Foi por muito tempo uma das principaes influencias directoras rIo antigo partido liberal na provincia, para o que não lhe faltavão os predicados precisos: intelligencia, dedicação partielaria, a consideração e estima que seu caracter in pirava, accrescendo ainda sua fortuna pes oal extensi simas relações. Nas duas primeira legislatura. da Assembl a Provincial (18 ~ -1837 e 1838 - 1 39) ali teve assento e cooperou esclarecida e desinteressadamente para a boa organisação elo serviço publico em Minas nos novos molde do Acto Addicional, excepto no primeiro anno ela primeira legi latura por se achar na presielencia da provinda, cargo que occupou com dignidade e zelo de 1 de Junho a 19 de Dez mbro de M receu tambem de seu co-religionarios politicos a honra de representaI-os, como deputado â A semblea Ge 'al, nas sido igualmente eleito para a legislatura que foi previamente dis olvida no 1.0 de Maio de 1842.
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Coube-lhe, obed cendo à solicitações insistentes de seus co-religionarios politicos, pôr- e à tr nte do movimento revolucionaria na pr vincia, moYimenlo lue ini iou com a proclamação e «manifi to» de 10 de Junho d 18·12 em Barbacena e que só setenta dias depoi terminou na batalha de 20 de Ago to em anta Luzia, tendo deixado duradouros , ulco,' (le .. us [un tissimos etfeilo, de ordem material e mais ainda le ordem moral m nos 'a terra. Dissemo' que a grand r pon auilidade que então a umio Jo é Feliciano aceitàra-a elle em obediencia ao seu pa1'lido, o que aUenúa sensivelmente a culpa ou erro commettido, Effectivamente as im foi. Nem o movimento fôra iniciativa min ira ma ó deliberado, à final, por mal entendida olidariedade com chefe IiI eraes pauli ta , que a todo o tran e exio'itto a revolu ão nem a indole e precedent de Jo é Feliciano o talhavtto para a luta armada, com todo o eu cortejo de lia violencias. Era homem naturalmente moderado, dedicadi imo à in 'tituiç',es fundamentae (10 paiz e á pessoa do Imperador, em cuja ca a já então occupava cargo honorifico alient, a quem ontinuava a yotar i.l.lfecto e velJeraçJo f rvoro a .. " Não podia, portanto, ser um revolucionaria ardente, va ado no molde que a situação excepcional reclamava, i to é - implacavel no manejo de ariete demolidores. Durante o' etcnta dia da revolucão ua altitude yacillante, contradictoria e timida deu p:ovas quotidiana de que lle achava- deslocado da ua natural espbera de actividade, ora agindo coa to, e ainda as im lentamente, ao impul o do u e tado-maior politico, ora re8istindo a este, por continua he 'ilaçõe , por apathia, ou mesmo por deliberação contraria â sugge tões que lhe fazião e de farte flanqueando os reductos inimio'os em vez le enfrental-o e accomm ttel- ,contemp0l'isando sempre como ,e sperasse que o dia seguinte troux uma oluÇãO miraculo a feliz à cri~e da patria conflagrada. E a final, na yesp ra da batalha decisiva abandonou rny teria am nte o campo da acção não que fo se jamais traidor a s us amigos - contra tal suspeita prot stão a lealdade immaculada de seu caracter e todos os antecedentes de sua vida honrada - ma porque tocara-o desanimo invencivel e tambem, o que mo tra a brandura de ua alma bem formada, o horror de ver de
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novo e a jorros, derramar- - o sangue de seu concidadão. Es a retirada, cuja noticia não pôde ser de todo occultada no acampamento, foi funesta ao exercito reyoltoso. igniticando a saz a grande lraqn za do chefe, muito COI1tribuio para o desalento quasi geral entre o principaes insurrectos, desalento qu pl'eludiou a lerrota, a qual precedeu apena' de hora, o termo la luta cruenta e d plornvel. Por sem lhante procedimento os demais cor.nbeu ela revolução fizer'to amal'issima . increpações a Jo.'é Feliciano orno j(t anteriormente não lhe havi:10 poupado 'en ur:1S e cl'iti :1 acel'bas pelas ,uas va 'i11açôes e expedientes ·ontempol'isa(lol'. inadmi 'iveis em empresa revolucionaria. Mas e. quecião os censores e criticos que er'to elles mesmos os prim-iros por isso responsaveis, tendo revestido das insignias de chefe da revolução, e contra a vontade d 11 , um bomem ab.olntamente improprio para esse po to - tanto pelo temperamento como pIas circumstancia pessoaes e de occa i'1o, faltando-lh até a paixão do ideal co11imado, origem e ampáro das n rgia fecundas. Taes resentimentos, no entanto, di sipou-os pouco a pou o o tempo trazendo aos animos queixosos e 'on ternados a força reflexiva no exame calmo e imparcial do acontecimentos. José Feliciano readquirio, como era de ju liça o apr ço, confiança e geral e. tima de que go ava bem merecidamente no seu partido anteriormente â reyolução (lU é attestado de modo irr futavel l)elo mandato d leputado á Assemblea Geral que mais uma vez recebeu, para a legislatura de 1845 - 1847, e renovado para a ele 1 48. O tbrono imperial, por sua vez, mo: trou n'lo o'uard r-lb rancor pela ephemera r belelia. Revocou-o ao cargo honorifico de veador, do qual o havia despedido em 1842, titulou-o Barão de Cocaes, signo (le nova alliança nunca mais estremecida. Na ultima. pbase ele SU:1 vida manteve-se o disLincLo Mineiro afastado da politica activa. Con olava-se certamente o venerando ancião das amargas ilhisões que na carreira publica experimentára com os testemunhos do respeito e estima de que era ah'o, não s6 por parte dos antigos co-r ligionarios mas tambem dos adversarias de outr'ora. n e
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outros, em accordo para todos honrosi simo, fazião justiça .:'.:) ~::!u patrioti mo e à sua honorabilidade exemplar. 18 "9 - Em Pariz e contando cerca de 63 annos de idade fallece o Dr. Firmino Rodrit:;ues Silva senador do Imperio pela provincia de Minas desembargador aposentado. Na cera em Niclheroy pelo anno de 1 16. Yinculado a Minas-Geracs onde resid ia, pela familia que formou aqui pelo caracler ele 'eu representante durante l~u'()'o' annos no parlam nlo nacional, 'omo deI uta.l1o na legislatura de 1 50 - Il .3:.... e rle 1 -. - ] 56, e senador de de 99 de Abril de ] dI alé fh.lle er, e pelo importantes s !'Viço que pre tau-lhe - na admini tração policial, na impr n a na magistralura- o DI'. Firmino Rodrigues Sih'a tem pleno dir ilo a uma pa;ina de t livro, com o encomia devido ao' merilo lue nallec m sua memoria, r~peiLada querida na Terra Mineira. E para mollura to, a de nome tão brilhant r prol1uzimo aqui alguns trecho elo 10nO'o arlio'o que e revemos sobre o pa am nto do illu lre Brazilciro e foi publicado no periudico P10vincia ele Mina, numero de 18 cl Julho de 1 79. - « .... Em tripli e e 'phera radiou nome de Firmino loclrio'u silva, desde a juventude a 'signalado como um talento promi SOl': na litteratura, primeiro cenario d sua gloria . na magi tratura, cry 01 d ua illu tração e probidade; na politica, arena d seus na:o int l'l'omI idos triumphos. «Graduado m dir ito na Faculdade paulistana (1 3~), s m de curar jamai dos e tudos scientificos votou- e á cultura da b lIas-Iettras e dellas om especialidade á poe ia. JlIalhew' a qui n'a pas eté poete une {ais en sa de.' disse o 'audoso Lamartine. Firmino I odrigue Silva o foi, uma e muita vez s; quando outro titulo nrro tive e a er as im consid rad na lilteratura na cente de no so paiz, bastava-lI:le essa tão conhecida e sublime nenia que consagrou â. memoria do eu querido e talento o amigo Francisco Bernardino Ril eiro, 11 nia tão ri a d bella imagens, tão ornada de levado onceito, L<.LO uave no l~.Ythm , tão primorosa na linguao' m, tão cheia de sentimento in piração. Esta e outra composições pu licas de Firmino R. ilva têm o cunho da originalidade americana. Pela voz do poeta

fallão OS genios de nossas florestas; ha nos seus gemidos esse accento de angustia selvagem que é como um echo dorido das tristezas do ermo e dos lamentos da solidão .... «Encetando mui joven a carreira da magistratura-desde 1842 exerceu o cargo de juiz de direito em diversas comarcas mineiras. Servio tambem no logar de chefe de policia da provincia, e ausentando-se de Minas, berço amado de sua esposa e de seus filhos, exerceu a j udicatura na vara do commercio do Rio de Janeiro e em seguida teve assento no Súperior Tribunal de Relaçao d'aquella capital. Em todos esses cargos soube mo trar-se sempre magistrado honestissimo e çle invejavel proficiencia. « Para o talento privilegiado do Dr. Firmino Rodrigues Silva, para o seu patriotismo vivaz, para as ambições nobres de seu espirito - devia certamente a politica tel' attracção poderosa. De feito, a ella se entregou dedicado e enthusiasta de de a mocidade; ma essa dedicação e esse enthusiasmo não sopitarão jamais os reclamos de sua consci ncia de juiz nem as vozes generosas de seu coração. Amou a de nobre, politica no qne ella tem de bello, de grandios o terreno transacções inconfessaveis nunca desceu das vindictas ignobeis. Filiado desde a juventude á scola conservadora, ambicionava a victoria de uas id ias não cortejando nunca o Poder; e na hora da adversidade para seu partido a sua penna primorosa estava ao serviço dos amigos victimados. Tinha em gráo subido a noção pura do dever; era fiel ao culto dos principios; não fugia á abnegação e ao sacrificio; sabia despresar os mise raveis que, na phrase de v. Hugo, têm o instincto do empur1"ão der'radeiro em tudo quanto vacilla .... Jornalista conservador durante trinta annos de lutas memoraveis, red igio successivamente O Bom Senso e outros periodicos em Ouro Preto; A Chronica, O Brazil, U Constitucional e o Correio ~NIercantil no Rio de Janeiro, collaborando aind a em outros orgãos de pubk cidade em varios periodos de nossa historia politica. E apezar dos ingentes labores que lhe imI unha a brilhante missão de orgão e defensor de seu partido e de seus amigos na imprensa periodica, o devotamento e amor ás ideias e fi. causa na13ional davão-Ihe ainda tempo e vigor para escrever preciosos opusculos politicos, ahi discu tindo, com elevação ~e vistas, erudição e brilho notaveis, importantes theses
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con titucionae, que tõe economica intere antes e outros a sumptos de real utilidade publica. «A impr n a, principalmente, deveu o Dr. Firmino Rodrigue Silva a celebridade de eu nome. Amigos e ad. rsario abem o que elle foi como e criptor e qual a influencia de ua penna admira\' 1 no e pirito deus concidadãos. Ninguem o exc deu entre nós na habilidade da elefe a e na pericia e trategica do ataque . ponco o terão igualado na f1uencia do estylo primoro o; raro se lhe t rá equiparado na fecundidade do recur os e no e forço infatiaavel da doutrinação e da polemica. Escriptor politico modelo - foi me tre eximio no jornali mo brazileiro, lição e exemplo a contemporaneos e a po teros. » O enador Firmino Rodrigue ilva foi membro do Instituto llistorico e Geograpbico do Brazil cujo orador o:ffi.cial, Dr. Joaquim l\Ianoel ele Macedo, commemorou opportunamente a ua morte n'um brilhante e eloqu nte discurso. J 8H7 - Entra em ex rcicio o vice-presidente da provincia, Dr. Antonio Teixeira de Souza l\Iagalhãe , continuando na admini tração até 20 de Agosto deste anno. 189~ - Decreto n." 36 - Ooncede á Escola Normal de Barl acen[\. cre<1da pela lei muni ipal n. 20, as prerogativas de que gozão as do E tado. 'J 897 - Lei mineira n. 212 - Garant juros de 7 X ao anno â lettra hypotbecaria para auxilio á lavoura e indu tria .

10 de Julho 1701 festa data Garcia Rodrigue Pae, filho de Fernão Dias Pae Leme, e cr ve uma carta a el-rei de Portugal dando-lhe conta do novo caminho do I io de Janeiro para Mina -Geraes, que já tinha prin ipiado. El-rei re pondeu-lhe ,em carta de 7 de Dezembro de te mesmo anno, que «do seu zelo e perava e con lui se a abertura do dito caminho tão util como conveniente.» Garcia Rodrigues Paes, um dos mais audaze e esforçado sertani ta que primeiro penetrarão no territorio mineiro, foi durante algum tempo o administrador das minas, e servio o

cargo de guarda-mór deUas durante 3 annos, de 'de principio de 1701 até morrer (7 de Março de 173 1.83! - Ia avançada idade de 8~ annos,' mezes e 2 dias, faU ce em Marianna, sendo epultado na respectiva cachedral, o cone,,'o Dr. Franci co Pereira de 'anta A.poUonia, nascido em Queluz a de \'bril de 17-13, Coordenando apontamentos qu nos foi pos 'i\'el olheI' no Unive1'sal, antigo periodico ouro-pr tano, dar mo arlui uma breve noticia bioo'!'aphica deste Mineiro - patriota, illustrado e laboriosi simo - que pre tou muitos serviços á nossa terra e cujo nome, no ntanto, não tem sido condignamente memorado. E' no so escopo, ainda que de modo impedi ito pela exigui lade 1e no sas força., preencber aqui a lamentavel lacuna, que traduz inj ustiça ingratidão manifestas. Francisco Per ira de Santa \pollonia, concluida as primeiras letras, encetou a lolescente os seus e tudo secundario. no Seminario de l\'Iarianna com aproveitamento notavel, continuando-os do mesmo modo no Seminario do H.i de Janeiro, onde recel eu or,lens de sub-diacono e diacono. Admirando-lho o talento, um amigo de 'eu pai mostrou O'enero os de ejo de vel-o laureado em mais alto' gráos scientiflcos, ministrando para es e fim os preci os auxilios fI-o seo'uir para a Europa com e cala pela Bahia, onde ao joven e esperançoso queluziano foi conferida a ordem de pre. byLero. Chegado a Coimbra, objectivo de sua viagem, frequentou as aula' de direito canonico da Universidade e tanto se di tino'uio pela intelligencia, applicação e omportamento qu grangcou a aIllisade e o apreço do reitor, lentes, condi cipulos e li tteratos daqueUa culta e legend3.ria cidade luzitana. Regressando ao Brazil em 1771, o padre Dr. Santa Apollonia fixou residencia em Marianna e abi xorceu por oito anIlas o curato da freo'u zia da Sé. OCCUPOLl depois um 'anonicato da me ma é e, successivamente, os cal' go de chantr , proyi '01' e vigario geral do bi pado. Intriga de emulos invejo 'o', illudindo ::to bispo (D. Frei Domingo da En arnação Pontév .1), o afastarão de se ultimo e elevado caro·o. Foi perda muito sensivel para a diocese, mas reverteu, felizmente, em I ene(-icio da provincia: - desde então o onego Dr. :--anta Apollonia dedicou-se a siduamente a estudos administrativos e economicos e a trabalhos concernentes à geograpbia e bi ,to-
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rio. nacional. Consta que deixára sobre estes assumptos interes ant manuscripto, ma nunca forão publicados, nem ha noticia. do d lino que tiverão, i com effcito exi tirão. ln 'lruido, activo, patriota incero e infatigavel no trabalho e te di tinclo :Ylineiro encontrou nos acontecimento prccursore de nos a Ind pen lencia o primeiro ensejo de ser aproveitado m caro'os politico aos quaes 'ubio pela grande e tima e inLeira confiança ele' amiQ:o e concidadão , Annullada a eleição do prim iro Governo Proyi oeio da pronncia em 1 22 quando veio a Mina o primeiro Impcrador (então ainda prin'ipe-r'g' nl ), e proced I1r!o- e á nova eleiçã , anta pollonia foi CSGolhido para 111 'm 1Jl'0 elo novo Governo, e nesse caracter alien lou-se honro <:l.m TI t , cre 'cndo a con idera ão e pre ligio d que ji 0'0 a\'<:1. que procedião de eu notorios merecimento inL llectua montes. :\a ida 1 já. le O anno foi I ilo depuLado á A semblea Con LiLuinLe Brazil ira, m 18:.-3. Impos ibilitado, porem, dc cmprchendcr a. viagem p<:1.l'a o 1 io de Jan iro, que era ne 'a epoc<:1. lono'a e peno '<:1., deixou d tomar a cnto naquella A embka, onde o sub tiLuio o Dr, .illtonio Gonçalves Gomide. ontinuou, todavia, e 0111 forço c regularidade admiraveis em eu adiantado' anno , o us Lrabal ho no G9vcrno Provi 'orio da provin ia, De apparec ndo este Toverno m 1 24, com a pos 29 de Fev reiro, do prim iro pr idenle de Minas-Gerae (deembargador Jo é Teixeira da Fon a Va concello, po teriar'mente Vi 'ondo de CaeLé), voltou o conego Santa Apollonia ao seu logar de Chan tI' na d Marianna. Pouco depois, jurada a Con tituiÇão Imperial e procedendo-se ás eleiçõe gerae ,foi leito membro <10 ons lho do roverno e do Conselho Geral da provincia, e n<:1.quelle 0111 votação qu o elevou ao cargo de vice-prosidel1L d Mina. Ne Le 'aracLer acbou- e por vez s collo ado à frenLe da pulJli a administração, no triennio de 1 ~6 a 182. Ou r como pr idente, quer como membro do Conselho Geral - abi compeLindo com Bernardo Pereira de Va concellos em en rgia patrioticas, bom enso e extraordinario e forço no trabalho - o venerando ancião Francisco Pereira cl anta Apollonia deu con tan! s e lisongeiras prova de 'eus conhecimenLo e aptidõe' admini traLiva , de rara dedicação à causa publica, de honestidade perfeita

orientação segura com que sabia desempenhar bem al'duas tarefas em quadra tão agitada de nos a vida politica, Os jornaes e regi tI'O oíficiae do tempo documentão a verdade deste asserto. Até 1830 assistio com a iduidade admirav I às se sõe do Oon elho Geral, cuja presidencia dignamente occupou; e apezar de tão adiantado em anno (collta"a então cerca de 7) ainda ahi collaborava lucida e proficientemente na orcJ'anisação administrativa da provincia. Talo vio'or de seu temperamento, tal a inquebrantavel energia de eu civismo xemplal'issimo ! A' memoria de te filho benemel'ito, que amou-a om xtremos e servio-a e clarecida e honradamente, a Terra Mineira deye respeito e gratidão. 1842 - Decreto imperial nomeando o Barão de Oaxia (depois Duque) commandante em chele das forças em operações na provincia de Minas. 1861 - E' nomeado ministro do Imperio o conselheiro José lidefonso de Souza Ramos (mai tarde Barão de TI' Barras e depois Visconde de Jaguary), natural de Minas-Geraes e senador por esta pro\'incia. 1862 - Fallecimento no Rio de Janeiro, do in igne criptor Dr. Justiniano José da Rocha, na ci lo na m sma cidade a 8 de Novembro de 1812. Estudou no Lyceu Hen?"ique IV, de Pariz, e na Faculdade .I uridica d S. Paulo. Foi lente de Historia e de Direito Admini trativo no collegio D. Pedro TI, actual Gymnasio Jacional, e na antiga Escola Oentral, hoje Polytecbnica. Redigio no Rio de Janeiro O Ch?"onisva - 1862), collaborou activamente em muitas outras folhas politicas conservadoras, publicou diverso livros, e entre e11es· um excellellte compendio de HistO?"ia Universal. E' consi· derado um dos nossos mais notaveis e criptores politico, alientando-se por sua fecundidade e presteza de producçãO, estylo correcto e brilhante, e como polemista eximio e temivel. O illustr Barão do Rio Branco (Ephemerides b?"azileiras) proclama-o o primeiro dos jornalistas brazileiros do s u tempo. O Dr. .lu tiniano José da Rocha foi deputado á Ass mblea Geral pela provincia de Minas nas legislaturas de 1843-1844,

1876 - Creação das freguezias do Rio das Mortes, municipio de S. João d'EI-Rey, e dos Alegres, municipio da Cbristina. (Lei mineira n. 2281). 1886 - Começa a funccionar o telephone em Ouro Preto, sendo empresario: R. Joyeux. As linhas respectivas ligão o palacio presidencial ás repartições publicas e estas entre si, e tambem poem em commu:uicação muitas casas particulares. J 386 - Por lei provincial (n. 33 7) é restaurada a parocbia d S. ebastião da Estrella, e denominadas: de - S. Sebastião do Herval- a freguezia de . Sebastião dos A:ffiictos; e de - S. i\tliguel ~o Araponga - a de - S. Miguel e Almas de Arripiado ,amba do municipio da Viçosa. j 888 - Torna posse do cargo de presidente da provincia das Alagoas o Dr. José Cesario de Miranda Monteiro de Barros, natural de Minas-Geraes.

11 de Julho '1 '760 - De um aviso desta data, dirigido pelo governo de Li boa ao governador da Capitania, consta qu no anno ant rior havia sido pre o, preso conservado dentro de urna egreja de Minas-Novas, assim transformada em carcere, Manoel Gonçalv s Caminha, e que logo pozerão em praça luatro lavras de ouro, tres roça e todos os mais bens que elle possuia, a pretexto ou pO?" suspeita de que desencami-

nhava o OU?"O ! '1 788 - Torna posse do governo da Capitania o capitão-general Vi conde de Barbacena (Luiz Antonio Furtado de Mendonça ), que foi o 10. governador effectivo. Servio até 9 d" Agosto de 1797. Deixou na Terra Mineira odiosas e lugubres recordações, que tornarão seu nome para sempre execravel. Bastarião para isso diversos actos que praticou r lativamente á Inconfidencia, actos que assaz revelão 'eus sentimentos baixos e perversidade de caracter. - (Veja-se a epheme?"ide de 21 de Abril de 1792).
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184·2 - Uma força revolucionaria de 300 a 400 praça é batida por outra força, legali ta, no lagar denominado Cajú, a 3 1/2 leguas de Tamanduá. Houve muito mortos o feridos. O presidente da provincia, em portaria de 1 de Agosto, louvou o comportamento e serviço dos vencedore . 185''- - Duas leis mineira de ta data -levão à catgoria de villas as freguezias da Ponte 'ova e do enbor dos Passos do Rio Preto. ') 868 - E apre entado na 'amara do deputado, pelo Sr. Dr. Ameri o Lobo Leite Pereir::l., um proj ctl) elevando a categoria de provincia, com a denominação de - província do Sapucaby - os municipio de Lavras, e o. que campo m as comarcas de Baependy, Jao'uary, aP!1cab.r e Rio Grande ( menos o termo de Piumby), tendo por capital a cidade da Campanba. Como outros projectos anteriormente ali apre entados com o mesmo fim, esse ficou sem decisão da Assernblea Geral Legislativa. 1872 - Posse do Dr. Joaquim Floriano de Godoy, do cargo de presidente da provincia de "JIina -Gel'aes, cuja administração exerceu até 17 de Janeiro de 1873. 1876 - Lei mineira - que orça a receita e fixa a le pesa da provincia para o anno finan eira de 1877-1 78 na 'J 877 - Creação da parocbias de . Gonçalo do Milho Verde, S. P dro de Uberabinha e de . Gonçalo do Rio do Peixe ( Serro). - (Leis mineiras ns. 830, 831 e 832). 1891 - Organi. a-se a Companhia das M'inas do Ou?'o-Falla, para e~lllorar um deposito de allúviõe auriferas no sitio - Ouro-FalIa - a tres kilometros do rio Sapucaby, municipio de S. Gonçalo do ~apucaby.

1894 - Lei mineira n. 91. - Crea uma escola normal em cada uma das cidades de Cataguazos, Januaria o Pouso Alegre, e concede um auxilio annual de 15:000, 000 a cada uma das e colas normaes municipaes de Barbacena e Tres Pontas. lH94 - Lei ela carnara municipal ele ltajulJá, creando uma escola normal n'aquella cidade.
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'J 89~ - Lei mineira. n, 122: - eleva a onze o numero de d seml ara'aclores da I elaç;1o do Estado, crêa o lugar de ub-pl'O 'uI'ador geral e contem outras disposições. j U9:5 L i min ira n. 1'; : rêa mais uma vara de direito c u:na eó'unda promotoria de ju tiça na comarca de Juiz de Fóra. 189:) - L i mineira n. 124: - marca o dia 15 de Junho de cada anno para a abertura da e ões ordinarias do Congl'e o Legi lalivo do E lado. J 3!)a - L i D. 12;-: - concede o auxilio annual de 15:0 O, '000 a 'ada uma da e cola normae' municipaes de Itaj ub,t, Serro c etc Lagôa . 1895 - Lei mineira n. 126: - crêa na cidade le OuroPreto uma repartição denominada ATchivo Publü:o Minei?'o. 1896 - Dá- e mai uma catastrophe nas minas do Morro Velho, d !la 1'e ultando a mort de quatro pe oas e ii rim nto em oi to. 1897 - MACROBIO - Nesta data noticia o Co?'reio do Povo, periodi o da idade da. Varo'inha: «No distri ·to do Claudio, municipio d Oliv ira, falleceu um pr to de nome Joaquim Bragança, contando 135 annos de idad . E tava no a·o.'o perfeito le sua faculdades mentae e narra\ a com preci ão factos pa adas ha mai de cem anno. Era um volume d 11i toria em carne e O' o ! » J 397 - Com o titul - A Lei, apparece em . João Nep fiUC no o 1. o n. do quarto periodico da localidade, em ordem chrollologica. Os anteriores forão o seguintes: O Municipio ( 18 7), qne ainda contillúa; - O Rondante

12 de Julho 'J 721 - Ord !TI r gia ao gov rnador da Oapitania mandando ex.pu! ar da' 1I1ina todo os Religioso, marcando-lhes o prazo de oito dia para abir m e mandando sequestrar os b ns daquelles que não obedecerem promptamente.

E' esta a relação do frades que, em virtude da. citada ordem régia, forão expulsos da Oapitania: CARMELIT \.S DO MARAKHÃO

o Rev. frei Gregorio da Trindad . O irmão frei Placido do Rosario. O irmão frei Gregorio dos Anjos. O Rev. frei José da Silva Oatharina. O Rev. frei Angelo do Monte armello. O Rev. frei Jacob da Annunciação. O irmão frei Francisco dos Santos Angelo. O Rev. frei Antonio de Souza. O Rev. frei Luiz Ooutinho (organista). O Rev. frei Luiz da Silva (musico). O Rev. frei Manoel da 00 k1. (or.o'ani ta). O Rev. frei Feliciano Oorreia (musico) RELIGIOSOS DO

CO~VENTO

SE~IIORA

Nh 'ES IDADE

O Rev. frei José de Souza Ohomate. O Rev. frei Zacharias Doce de ,eixa . O Rev. frei Ignacio de Almeida. Alem dos referidos frades, forão lambem expulso alguns leigos e o Rev. frei Francisco de 1enezes, que ceI bl'isou- e em varios motins e d sordens bavidas anteriorm nt na Oapitania, com especialidade em alguns dos mai importante episodios da guerra entre Paulistas e Emboabas, gu rra que eUe fomentou com paixãO, como já mostrámos em logar competente. (Epherne?"ide de 25 d Fevereiro cle 1711). 1726- SalutctTes med'idas aclministratiuls.-Em de I acbo do governador D. Lour nço de A1m irIa 6 determinado «que se não rocem mattos na origens do' 01'1' (J'O. LI pouca agua.» Esta utilissima providencia foi ratifica~la pelo governador Gomes FI' ire de Anc1rada, a 13 de Maio de 1736, ainda ampliada, conforme e lê nOR seguinte' numeros das suas alterações e additamentos ao Regimento mine?"al, que por ordem régia elaborou e fez executar (vai ipsis ve?"bis) :« 22 - E que entre as roça visinha que boje partem por matto virgem se conserve nas partilhas, ou extremos uma.

linda de duzentos palmos de cada parte, a qual de novo se não pod rá 1'0 ar sem lic nça elo o'o,-erno, pr cedendo informações t1ulben lica.s i n llas ua t1lTorr de lei que se deyão conservar l)ois t1 experiencit1 mostra que a natureza das terras a. não produz de novo, u tarda eculos para as produzir, e quem seIO e la licença 1'0 ar as dita lindas perder/t todo o dominio e p e que nella tiver e ficará por esse mesmo feito aplicada ao yizinho com qu m parte que apoderá emear, e desfrutar sem qu aqu 11 que a roçou po sa pr tender el 11e couza algua, t11 m ela p na de cillcoenta oitavas pagas da Cadeia para o denunciante se ambo os Yizinho contravierem junLam. esta despozição, pao'ará cada hum apena em dobro. - 23. Que no Engenbo' senão po sa queimt1r nem m qualqu r parte r duzir a canão pio alo'um qu po a ervir para de11es se fazerem bat ia , ou que pas le gro um ele dez palmo m roda que ão pouco mais ele trez de diam tro. - 2-1:. E lue na di tancit1 detiro de mo quete da marO'em elo rio em que algum tempo po a er ne e saria Canoa senão po a cortar para outro uzo deferente páo algum de que sepos a fal)l'icar Canôa ob p na d dez oitavas aI plicada ao fficial de.Milicia ,Ju Liça, Cap.11I 10 matt , ou pessoa qu ad nunciar, ou achar em ontravenção o qua serão ridos por ua fé t nelo-a, e orroboranlo-a com húa ó te temunb't em mI argo do enteresse que lhe rezulta, não atendo pelo dito ele duas t temunba, ainda qu búa d lla' . da meno legt11' e recomendo m ui to a t do O' o:lIiciaes d illili 'ia len hão particular uidado na ob nancia de ta desIozi ão. - ,.,5. Em to la as 1'0 a, terra, itio , ou vert nte que s conc de em ou d· algt:w. orte e occupa cem d poi' do dia 30 de Outubro d 1733, ou occupão ·m terra de matto virgem, serão obrigados a con rvar ade ima parl por 1'0 sal' dt1mesma s rte, e elebaixo da m ma pena qn atras e de larou acerca da lin la , ou extr mas da clemarcaçõ s alem el stas que igualm.o devem conservar. e am tade ele ta dccima parte e on ervará junto dos corregos, ou Rios que por e11a correr m' e n ta partes emque e mandão con ervar as arvores do malto para não faltarem madeil'a tão neces arias para o uzo publico, não poderão os dannos impedir que se cortem madeiras para o Serviços mineraes vezinhos proporcionalm.o a arbitrio de bom varão, tudo debaixo da lU mas pena , e recomendação atraz

d clara a.»

18-1:2 - O vigario capitular ele Marianna dirige- 'e em carta-circular ao parochos do bi pa<lo, l'emet1f'nrlo-lhe, a proclamação do Imperadol' sobre o moyimento reyelucionario da provincia, e recommendan 10-111e que exhort 111 o eus parochianos em favor da paz e ela legalidad . 18-1:2 - Tiroteio no sitio - Cafezae - entre tropas legaes, da columna acampada na Rocinha da Negra ob o ommando do coronel José Tl10maz Henrique, e forças reyolto as que farão derrotadas. Houve nestas tre mortos e eliyer o feridos, e dos legalista um morto e um ferido. ] 842 - Tiroteio junto á ponte do Rio Baepenely, a m ia legua do arraial da Conceição 10 Rio '\ erele, entro legali tas e rebeldes, sendo estes desbaratados, com ires morto' e muito feridos. . s forças legaes, sob o commando do tenente de 1. linba Francisco de Panla Moreira, tíverão somen te varios sol lado feridos. 18:>8 - Fundação, pola companllia União e lnclusll'ia da COLONIA D. PEDRO II proxima á cidade de JuÍL de Fóra. N sla data ali chegarão os prim iros colonos allel1lã s, ]ue tão alutar influencia exercerão no de envolvimento agricola industrial da localidade. No principio de 1 GO era a população da colollia d 1.112 almas, e no principio de 1861 de 1.1<14. ]876 - Lei mineira n. 2,327. - Marca o dia 10 de Ago Lo de cada anno para o começo da se sões da As ,]11 blea Provincial. 1876 - Lei mineira n. 2 }8 - Auloriza o empl'eSlil11o, sem juros e por dez anno', ele 10:000 como auxilio á industria vinhateira de Adolpbo Lion Teixeira, ela cida 1 da CampanlJa' e de 5:00051 á manufa ·tnra ccropcclica el Amtt1'0 Carlos ogueira, de Baep nly. 1876 - E' creada a parochia do Ar ado, muni ipio de S. Francisco das Chagas. (Lei mineira n. 2iPD) 1876 - Lei mineira n. 2330. - _"\.uloriza o pr ielen te ela provincia a conceder privil gio exclusivo, por 60 annos, :i, companhia nacional ou estrangeira lue orgttni arem Francisco José P dro Le sa e o engenheiro Eugenio Augu LO de Lemos, ou outros que melhores condiçõe ofIerecerem, para
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con lruc '[[0 e go'O ele uma :strada de ferro de bitola e lreila l' rr pecli\'o telegrapho electrico flue, partindo de S. João d'El-R y ou ponto cony nient da ria-ferrea ele que trak'1. o 8 1 do art. l." da lei n. 19 2 (10 lH73 ligando á e trada de ferI' D. Peelro II o municipio' elo Pará, Curvello e outros circumvisinho, e prolona'ue ate á ponte do Miranda, pelo vaHe 10 rio Pará. J 37(; - Lf'i mineira fi. 23: 4. - Is nta de imposto' a machinas e mn.teriae inlroduzidos nét provin 'ia pL~ra quae quer empr as ou companbia indu triae . J 376 - L i mineira n. 2:3-1;." - Cr'a na cidade Diamantina um Exl mato de preparatorios para os cur os de tudos superiores. J 376 - Lei mineira n. 2344 - Autoriza o presidente da provincia a onc der privilgio e outro favor s para a constl'llcção de uma e trada de rITO cOl1omica qu , partindo ela cidade de anla 13arbura pa ando por Abre Campo . Ul1lu 1\Iargariela, Yá termiIJur nas proximidades do arraial LI uutu ruz do Rio Pr to, na provinciu do Espirito'anto.

L i min ira n. '. 65 - \.pprova os e tatuto da anta a a de Caridade ela cielade de Bomfim. 1376 - Lei min ira n. 2' " - Approva o Compromi o da Irmandud elo San ti 'imo Sacram nto elo curato de ~o a S nbora ela Conceição da B a "' i ta, municipio d L opolelinu. J 879 - E' exp dilo o regulam 11tO n. G reorgal1i ando a Dire loria da Fa~enda Provin ·ial.

Irmandade da

1881 - Toma pos e do 'aro'o de presidente da provincia do Ceará o ~r. Dr. Carlos IIonorio Benediclo Ottoni, natural de Minas-Gemes. J H94 - Lei mineira n. 92 - Au toriza o presidente do ESludo a aclf[uirir no estrang iro productos bimicos e o appar lho' nec sarios para o tratamento elo vinb do atacado de mole lias.

J 89~ - Lei mineira n. 128 Iodifica a organi ação ela lmprem;a do E tado e leva os vencimento de div r o do eu mpregados.
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13 de Julho 1842 - Portaria do pre 'idente 1'- yo1ucionario, José F 1iciano Pinto Ooelho da Ounha, determinando a eleva [o a 100:000 000 do emprestimo de 40:000:000 por elle autorizado a 11 do precedente mez, para as le pe a urgent s e indi pensavei. da provin ia, O acto é datado de . J 0'10 (l'EIRey. j 867 O notav 1 engenheir a. tro nomo min iro Dr. José Franklin ~lassena monta o seu ob. en'atorio no sitio Casa da Inve?'nadct, na regiiIo elo Ital.iaya. ahi procedendo a e tudos e ob 'ervações ,'cientiflca até o elia 17. I' sse trabalhos resultou licar ti flnitivamente ln di la pelo Dr. i\Iassena a altitude do Pincara do ltatiaya, ou Ag~t lha r'legra: - 2,994 metro acima lo mar, o ponto mais alto da orographia brazileira . .I 863 - Orea 'iIo elas paro hia de S. José elo Paraopeba, do municipio do Pomba, e do Pa 'a Quatro, do de Baependy. (Leis min iras n . 1492 e 1493). J 368 - Fallece no Rio de Janeiro, sendo sepultado 110 cemiterio de S. Francisco de Paula, o conse1heir Dr. Joaquim andido oar s de Meirelles, cirur 'ião-mór da Armada i'lacional, membro do Instituto Historico e Geographi Brazileiro, que occupou lugar elistincto entre O, medico' brazileiros, condecorado com diversas orden honorifica' por serviços que prestou ao paiz e á humanic1(ld . Nasceu a 5 d Novembro ele 1797 em Santa Luzia de Sabará e era filho legi ti mo ele Mano 1 Soares de M iroll(' e de D. Anila Joa(lltina ele S. Jos6 Meir 11 Estudou humanidade no ,eminario de S. José, do Rio de Janeiro, na mesmRo 'idade matriculou-s em 1819 na c ola medico-cirurgi a. Em 18:Z2 a sentou praça 'amo cirurgiiIo ajulant no batalh<1o le açadore, e nomeado pouco d p i ci llro'iiIo-mbr elo regim nto de cavallaria de Mina -Gemes organisou o hospital militar II Ouro Preto pre ta11do ainda outros e importante serdços meelico n'uma epidemia que então gms ou nesta cidael , onde deixou gratas recol'elações. Tendo completado seu cL1tso na referida e cola, partia em 1825 para a Europa como p -n. ioni8t do E tado para m França aperfeiç ar e c1 s nv l~
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ver seus estudos medico. Lá dedi ou-se a elles dnrante mai' de dois annos com e.'fo1'ço pouco vulgar e exito brilhant', dOIltorando-s mpdico e cirurn-ião n:1 1"a ulclade de Pal'iz, 1ara o que se impoz um rcgimen de conomia Im'ada Ú' vezes ú privações cu tosas - poi já tinba e posa filho. e de sua exigua pen ão (cincoent.:1. mil réi r 1't ) 6 recebia metad , tendo deixado a outra para a manut-nção da familia, no Rio de Janeiro. D volta á 'idade vio crescer a clinica com a reputação li ongeira ele eu nom . ma não urOll apena d promover eo-oi ticamente u ' proprios int r s : loi m dico carido o, R.cudin ]0 prompLo à pobreza enferma, pedindo e olltendo uma nD rmaria na ~anta Oa a d :'I1is 1'icorc1ia, na qual s rvio as idua e gratuitamente. Por amor ela s'i ncia não 110VO enari em fi ue P[l.t lüe[l.va l)racontentou- e Lica quoticli':l.namente ua hal ilidac1 e p ri 'ia c1illica: iniciou e con guio apô atUl'a 10' c (' rço~' a fundação de uma ociedad benemerita, - in tallada a . -! le }Lbril de 1 :30 e qu logo flor c u até hoje exi t - a A adem ia 1 :'IIec1iina do Rio de Janeiro, la qual Coi digno pr i] 'nte; e cm seo'uida muito contribuio pal'a a reforma da \' lha E cola mcdico-ciruro-i ':1, tran formada em 1 :2 sob plano l11[l.i. va to em Faculdade de M di ·ina. Ainda como medico, e pccialm -nte n alto c:1r o ' de cirur;ião-m6r da \..rmada Nacional, 1)1' tou o di Lin Lo Min iro r 1 vantis imo erviço á patria. Ao con lheiro Joaquim anlido ,oares d :'II ü'lIescoll be taml m um papel na poli ti 'a elo paiz. Tomou parLe n s guirãom Jamovimento populare qu pr ceci rã n Ü' d 1 2:.., a Fico d princip 1). P dr , e em Julho de 18-10 à r \' lu ã ]a maioric1ad le D. Pedro n. 1"iglll'OU igualmente entr os p liLi -o impli 'ado ('111 (; n. piruçã no Rio de Jan iro, por o ca irro da r voltas ele _ I 'aulo e i\linas-Geraes em 184'), p lo que roi dep l'Lado para a Europa com Limp c1 Abr U (dopois Vis 'onel- de A.barLé) all ~ TOl're Homem (depois", i conde de Inhomerim), cone "0 Geraldo Leite Ba tos, Dr. 1"1'an a Leite e Jo e 1"ran ,i co Tuimarães. De lá r gre an lo, amparou-o a amni Lia imp"'l'ial à qual seguirão-se olemne t temunba de alto apreço e r conhecimento do partido liberal mineiro por cuja cau a padecera e qu succe sivamente confiou-lh o mandato d deputado á Assembl a Geral na 1e o'i latura de 1845 - 1847 0.

de 184 , mandato qne de 'emp 'uhou 'om inteira fid lidaele e com criterio na. altnra de sua i11 ustraçtío. Tambem de sen.' cO-l'pligionarios politi o. da pl'oyineia do Rio de Janeil'O recebeu testemunho de li ngeira on idcração a eus meritos e n"iço, na c colha spontanea que delle fizerão para cu representante na re pectiva Assemblea Legi lativa. No ultimos vinte annos de sua lono'a utili sima exist neia o conselheiro oare de ~leirelles con rvou- e de todo alheio li politica dos partidos, ledicando- e li familia, ao z loso de mpenho do caro'o elevado que exerceu honradament e li innumel'os enfermos que jamais appellal'tío em \ 10 para sua pt'ovada sciencia e conhecida philantropia de medico digno desse nome. J 89:3 - Monumento a Tiradentes. - D creto fi deral n. « O Vice-Presidente da Republica do Estados Unidos ]0 Brazil : Faço aber que o Congre so Nacional decreta e eu sancciono a seguinte resolução: Art. ]." Fica o Poder ~xecutivo autorizado a abrir concurrencia publica para um projecto de mOllumento :i memoria do immortal precursor e martyr da Republica no Brazil- alfi rec Joaquim José da Silva Xayicr-o Tiradentes. Art. ~. o O monumento será erigido no local do upplicio. rt. Sel'tío concedidos pr mios aos dous melhores projecto em desenho : - de 13:000 ao primeiro e de 7:000 ao egundo elas ificado. Art. 4." Ficão reyogadas a. disposições em contrario. Capital Federal, 13 de Julho de 1 93, 5. 0 da Republica.FLORIANO PEUOTO. - Fernrmdo Lobo. » 189'-: - Decreto n. 737 - Promulga o r-guiamento dos Instituto Agronomico' do Estado. 1897 - Sob propo ta do senador Mello Franco, o enado ~Jin iro resolve lançar na acta ele ua sessão deste dia um voto de pezar pelas mortes do bravos e distinctos militares coronel Tllompson Flores, t nente-coronel Tri ·tão Sucupira, capitão Dr. AlfI' d Gama e outro soldados brazileiros que pelejando pela Republica tombarão mortos nos inho pitos
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sertões bahianos, victima d dever na mão sanguinaria dos fanaLico - e ao me m lemp um voto de adhesão e olidariedade ao g verno nacional pela defesa da in tituiçõe repulJlü.:anas. O Dl'. Alfredo Gama, illb.o do velb.o illu trado Mineiro commencbdor Ce ario All'TU to Gama, era natural le Ouro Preto ii rmc:ulo cm mec1icina na Faculdade do Rio de Janei1'0. Fazia parte do COl'p d aude d ex: rcito de de muilo anno , L ndo ervido por largo lempo m MatLo Grosso, E lava ainda no vig r da idade qnanclo, no homo o de emp nho le u arcluo d ver d m dico militar, foi victimado em Canuclos no ultimo' dias de .runho de te allno, na luta. sangrenk'l. do exercito nacional contra o horda íanatica do ü:tInigera 10 _111 tOJ/ io COltsellieíl'o.

14 de Julho 1709 arla r "goia a Garci{\. Rodrio'nes Pae Leme, filho d celebre rtani ta F rnando Dia Pa Lem, m louvor e aOTad cim nto ao s II muito eni '0 entre o quae o d l l' ab rlo Ú 'lla Cll ta grande parte d caminho do Rio de Janeiro para a I\lina -G ra , m cuja dilio'encia andou p lo rtão p r c 1aço de in o anno. Teve o titulo e privilegio d guarda-mór d<:l minas por lres vida, que findarão na pe soa d s u n lo Fernando Dias Paes Leme. Falleceu a 7 de Março d 17 . (Vej. ephemerides de 10 de Julho d 1701, 14 de Nov mbro de 171 e 22 de Outubro de 1800 vi o do Con elho lltramarino ao governador da Capitania « au lorizando-o a conceder licença a Thomaz romes Marinho da Gama para transportar o gado que possue em sua fazendas nesta Capitania para outra que tem na Bahia, não havenrto inconveniente. » E te imples aviso, vulgari imo na época em que foi expedido, d per si bastára para traço caracteri tico do regimen colonial. ~es e bom tempo até para transportar seus gado de uma fazenda para outras, siluada em Capitania!:' confinantes, neces itava o pobre Mineiro do placet do governo de Lisboa! Para solicitaI-o e obtel-o aI m de um anno de demora, pelo menos, quantas contrariedades, quantos embaraços, quan-

tos empenhos humilhantes! E a final, a licen a chegavaquando chegava - em fórma de mera autorização, não ha'endo inconveniente, para co11ocar o upplicante ainda na el pendencia da boa ou má vontade do o'ovemador! 1311 - FR.EI JOSg' MARUi'lNO DA o)TcmçÃo VI~LLOSO. Segunelo o Dr. Mano I Ferreira Lagos no elogio hi tOI'ico publicado no tomo II (18-10) da Revista elo ln tituto Historico Brazileiro, na noite que precedeu - te dia fallece no Rio de Janeiro, 'endo sepultaelo. no cemiterio elo convenlo ele anto :\ ntonio, o in igne botanico brazileiro Frei Jo é l\Iarianno ela 'onceição Ve110 o. Outros I iographos elo illustre finado indic;Io para o eu obito a data de 13 de Junho leste mesmo :umo d 1 lI, ma o escriptores que de11 e oc uparão ultimamenl ,com Teix ira le :\1e11o (Ephemericles Nacionaes) lnnocencio F. da Silva (Diccionw"io bibliogl"aphico) confirmão ter sido a 14 d Julho qu 11e falleceu. i\ascido em 17-12 na " illa de .. José 1· Rio das Morte (hoje cielaele de Tiradentes) chamava-se no seculo José Velloso Xavier, ..endo filho len-itimo de Jo 6 Velloso da Oamara e de D. Hita d .I u Xavier. A 11 d Abril ele 1761, na idade de 19 anno , ve tio o habito el fL'c n iscn.no do conv nto ele . Boaventura em Macacú e ahi profes OII a 12 d Abril do anno seo'uint . Receb u as orelen sacra' em 1766; foi eleito pregador em 176 e pouco elepois pa sou a pertencer tambem ao corpo elocente no convento de . Paulo, e teve o titulo de confes 01'. guio para Portugal m 1790, e quando cr ou-se em Li ,boa (1800) a « Typographia Ohalcographica, Typoplaslica e Lit teraria elo Arco lo O~O'O», sob os auspicios elo ministro D. Rodrigo OoutinllO, foi nomeaelo director do estabelecimento, cargo que exercen até 1807, anno em que regressou ene ao Brazil, vindo em 'ompanhia ela família real. Frei" e110 o po suio conhecimentos extensos ele humémidade e de theologia, mas seu e tudos predilecto forão os attillentes ás sciencias naturae , particularmente a botanica, (111 cultivou om aturado esforço e resultados admiraveis de d a juventude. E' trarlição que, logo no. primeiro anno de sua vida clau traI, transformára a cena em museu e herI ario. E chegou á linal a merecer a reputação de um grande botanico, um verdadeiro sabio, cujo nome é citado com re-

speito no novo e no yelho mundo amo o de uma ela notabilidades scientiflca d pre 'ente seculo e] uma da maiores (rIorias litteraria do 1 razil. "ão numerOf;as a obra' composta, traduzida e publicada I elo mincnt I otanico, não somente sobre a scieneia (lue mai e pecialmenl 'ulLivava da qual ü~z o pede tal de 'ua iuneo'av 1 e duradoura ceI bridac1e mas tambcm aeer 'a de bella~ arL ~, agricultura e indu Lria, mormellt na' ramificações maic inLere :anLes para o Brazil para cujo lJI'oOTesso a::im ftlcazm nLe c ntril uio. Era FI' i ""\ e110 o um traball1ad r inüttiga\'e], d int 11igencia lucida e pujante, ele aptidãe sci n lificas xcepcioua , no n'abin l amo no campo, em pesquiza pacient s, am'OH tando il1l mpef'ies e perigo . Oom taes predicado p' de formar um grande acervo le conhecimento sy lemali ado lU sã, no eon eiLo d ompetenles j uize , Y rdad iro' padrõ d abed ria. Dos 11 um 1'0'0 trabalbos sei ntifleo do illu ·tr Mineiro o mais noLavel e qu ba tàra para immortalizar-lb o nom é a ua obra e~eripta m latim~ a- Flora Fluminen e, na qnal elas itleou 1,640 ve o' Lae , p la maior parLe gen ros e 'pede novas om grande num 1'0 d exee11entes de enhos de fI' i Fran 'j o olano, - obra monumental, frequentemente ciLada om cn mias por todos os 1l0tani os do mundo, constituindo 11 volum s em folio gl'and, om cerca le 1,700 e Lampa , e Jue ó foi publi 'ada depoi da morte de seu sabia auctor. ('

l*l rlsconde de rorlo Sf'rruro, na sua- I1isLoria do lJra::il, mo tra-se c1u irlo::o quanto ao verdadeiro auctor desta obra, si «rei J. ~l. da Conceição Vello 0, si o padre DI'. ,JoHqnim \'ello:o de Miranda. amuos ~lineiros e naturalis· t,l:! distincto . Parece que o illu~tre historiador não uavia lide o e tudo bio-bibliographico do Dr. aldanlia da Gama a respeito de (?rei Velloso IRevista do ln titulo Historico lll'azileiro-l n6~) e o que om relação 1\ Flora Fltwlinense se acha no Dicriu/tario lJiblio(jl'o/lhico de Innocencio F. da ill'a (vol. V. pago 5~). e que é decisivo no assullllJtu. D'aqnolla parrina extractarno estas linbas: «Em Lisboa e ant s da partida para o lHo de Janeiro (isto é, antes de 1 07) tratava o padre rello o de dar esta obra á luz á expen as do governo, tendo·se começado .... a gravura das respectiva cbapas, que ia grandemente adiantada. I!.' o que e vê, benl como o ,de tino que til'erão a cl1ap; 5, pelo seguinte curioso paragrapbo ue um olficio dirigido ao c:ovel'l1o em St de .Agosto de t O pela Admini traçàll Gcral d l Imprensa acional. .. que existe n'aquelle e ·tabeleci· mento e me rOI llil prlnco communir,ado ..•. Diz o alludido « [ o dia 29 de Agosto d~ 18uS, depois do meio dia, apresentou·se na Irnpren a ltégia MI'. GeolTroy Saint-Hilaire com urna ordem de S. Exc. o Duque de Abrantes (general Junot), datada de 1 de Agosto, ordenando que se lbe entregassem 554 cbapas

Muita são as biographias de frei José ~Iarianno da Oonceição Vello o ato agora publicadas e clue pod III r consultadas Jlrov itosam nte. Nenbuma d lla , porem, 6 mai completa do que a elaborada pelo illu trado '1'. Dr. Jo, é de Saldanha da Gama, Lambem naturalista respeitado, e que accre centou ao seu trabalho, propriamente biograpbico, lono'a apr ,ciação das obras do sal io botanico mineiro. E' um importantíssimo e tudo bio-bibliograpbico, inserto em 1868 na Revista do ln Lituto Hi 'torico Brazileiro, ani occupan elo naela meIlOS de 167 paginas. E te trabalho d verá ser con 'ultaelo por todos os estudiosos lue desejarem obter ampla noLi 'ia acerca de Frei Vello o. Dessa intere sante «memoria», apr ciaç.ão sci ntillca mereciela homenag m ao nome el'aquelle egregio Brazil iro, extrabimos apenas as linha seguin tes, bem significativas do valor moral e intellectual do Religioso e do sabio que a Terra Mineira tem a gloria de inclnir no num 1'0 de eus fllhos:« Ourvemo-nos perante a memoria de quem encheu o mundo com actos de virtude, engrandecendo a sociedade brazileira com as glorias da sciencia, com o louro do tl'alJalbo perenne. Respeitemos a imagem imponente do grande vulto americano, que elevou-se sobre as aza' elo catholicismo, fortalecido pela pertencentes à Flora do Rio de Janeiro, de qne era auetor FI' . .José l"Ilarianno da Conceição Velloso, as quae se entregarão e levou COIIlS i~o lia nlCSllla eg em que veio. » Accresceularemos alguma cou -a para elucidação deste eurio so Janto bibliograpbico. Interrompida a publieaçiio pela retirada de Frei \'ello o para o Brazil, e tambem p~lo confisco das 5i}<! chapas, . conforme a ordem do fé~IIIO (l marechal dtl Napoleão, con ervou-se a obra iuedicta por mais de meio ~I'culo. Não sabeme si !louve resLilllição da' chapa' cOII[j~cadas por ,Junol on ~i foi necessario prepararem-'e oulras. ~Ias o que é certo é que. á fi, ai, fez-se a edição [lar 01'deul de Peelro I, imprimindo-se em I'ariz os II vollllnes de eslampas e na Typographia Nacional os sete ele texto, que aillda devião 1'1' conlilluação. ~la5 a obra do sabia estava de tinada a s [heI' illcriveis ullrages e desdens. «Os IIUmero os exemplares das e lampas, diz um bibliograpbo, jazerão por muilos annos lia lojas da ecrelaria da .Justiça, alé que uln per~ouag('m, IIluilo conhecido no mundo sciellLífico, pedia-as e obteve-as do Estado para., ... labric"r com eIlas papelão I! E' certo que o EslaJo Lambem já pur ua vez as utili-ava, na Acaderuia elas BeIJas-Arte, para os alullloos esbo ('arelll no relcrso das foI1bas, qu abi se di triliuiào em protu ão_ ássim se dctibaralarão coses eXtlllJplaces que custarão aos cofres publicas algumas cenlena ele 'aula de reis. » ' Ba actualmente nova e completa edit;ào do texto ela Plum, de [,'rei Vellosú, execulada sob as vi tas do finado Dr. Ladisláo I eUo, naturalista laborioso e lIcLivo. Quanto ás eslampas, não sabemos si forâo igualmente reimpressas.

18 p1'ofl1nda, que, na phrase 1e Bo uet, é capaz de subjugar a nos os p' o mundo inteiro. - ..... A vida de Ve11oso é 11m complexu <I as i~'nala lo erviços á sciencia, e d virtudes chri tãs flue garanLem a perpetuidade de seu nome nas pagina íle nossa hisl ria. A v n ra ão que consaOTamos aos granel . homens do Brazil SUPl1l'irá a in ufficiencia do nosso espirito na indagação do facto que mais po são abrilhantar ao exi ten -ia do e lebre naLurali la. }) ng ~S - Avi o do governo r~gio,no Rio de Janeiro, ao go\" rnador de :,lina -Gerae communicanClo-lhe a prohibição rle entrarem ou viajar m estrangeiro' pelas capitanias d S. 1 edro do Sul, l\faLto-Grosl::lo, Rio NeoTo e Pará, fronteiras do Heino, e no di tl'icto liamantino, de Mina '-G raes; - e que de a medida fai; oment excepção em favor do Conde de Fbming plenipotcnciario ela Hussia do bibliolhecario de S. A. a princeza r aI. i 1t2a - D '1' to iml erial levando ,'l athegoria de Or~ <10111 Tc 1" ira a cunJb.ria r1 ~o 'S, Scnh ra das Mercês, erecta na Cal la do ~cnhor Bom Jesu dos P rdões da freguezia de Anl nio Dias CI11 Ouro J l' Lo. U&32 :reação, paI' dr l' lo imperial, da frguezia da Piedacl ela PaJ'aop ·lJa. (lu luz, Brulnildo de uas uby, BomJim, 110m De' P'l, ho, .\lath us L me, anta Quiteria, Paulo 1'1101'eil'a, Pinheiro (. umidouro), . an1' \.nna de F nos, Antonio Dias .\.lJaixo, Pon le Nova, BalTa lo Bacalháo, S. Miguel e \lma urimatahy, .. José do Gorutuba, Montes-Claros, Contenda', Alfcnas lL<:tj uhá, Pou o Alto, armo do Rio V rde, S. "elJa tião da Pedra Branca, Trc oraçõe elo Rio Verde, 1, ormiga, Oliveira, Pa a-Tempo anto Antonio do Amparo, Coneei 'ITo da Barra, . Fran i co do Onça (outr'o1'a Caju1'ti), Bom . ue . o, Lagôa Dourada, ,"anta Rita do Ibitipoca, ,)os' lo ChopoLó, Nossa S nhora do Porto do Turvo, S nhor dos Passos do Hio Pr lo, S. Jo é d'Alem Pa1'ahyba, Arripiado e auta Rita do Turv . 18~2 - Portaria do o'overno intruso mandando mar bar a legiãO da guarda-nacional d Paracatti cm di1' cção ao A.raxa e llberaba, para c poiar nessas villa' oreconbecim nto cracIU 11e o'overno, e auLorizan lo ao ch fi da mesma leo'ião a tomar as quantias exist ntes nas coll ctorias dos refi ridos mUllicipio: e ele outro '.

1843-Somente como curiosidade ou ingenuidade legislativa, aqui reproduzimos o disposto em lei mineira desta lata: «- O presidente da provincia é autorizado a conceder licença sem tempo e com ordenado por inteiro ao profe SOl' publico de primeiras letras do arraial le Oattas-AlLa de latlo-Dentro, Oypriano Oelestino Augusto de Fio'ueire lo, debaixo tias duas seguintes condições: - 1."- pagar o 'upra-diLo pl'ofe ,SOl' a expen as suas um ubstituto que reja a aula; -')." ficar obrigado a in peccionar a aula todas as vez s que lhe for po sivel ». 1857 - Encerra-se a segunda se ão da 11." legi latura da Assemblea Provincial. 1857 - Lei mineira n. o 841. - Orêa na provincia uma couc1e1aria tendo por objecto o aperfeiçoamento de animaes das raças cavallal', vaccum e lanigera, mancl:1.l1do o go"erno vir casaes de cada uma das sobredilas raça', preferindo os cavallos arabes, e comprando na prO\ incia os animaes necessarios para o cruzamento c1as raças. 185''- - Lei mineira n. o 8-13 - Autoriza o governo a conceder garantia de juros de 8 "lo até 4():000S a quem e encarregar de e. tabelecer na provincia colonias agricolas, nacionaes ou e trangeiras. 1890 - E iniciada na cidade do TUl'\10 a publicação do periodico O ~1migo do PODO, tendo pou 'os mer. ' antes, neste mesmo anno, sido ali fundada a primeira folba local, Cidade do Tzt?"vo. Ainda em 1890 apparecerão no Turvo os periodicos O Orvalho e A Re lcção. Po terionnente (1896) publicou-se na referida cidade o emanario O Turvo, que teve curta duração.

1.892 - Perante o Oongresso Mineiro Loma posse do cargo de presidente do E 'lado o Sr. DI'. Affonso Augu to Moreira Penna. Findou seu governo no dia 7 de Setembro de 1894, na forma el- preceito consti Luciona1. 1893 - Na cidade ele Montes-Claros é encetada él. publicação do p riodico O Estudante, Allt riorm nte (1884) apparecera ali o CorTeio do 't\Torte, primeira folha local, que durou alguns annas. Depois do Estudante teve a mesma ci·
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dade os periodicos - O lvlontes Claros, que começou a ser publicado a 5 de Fevereiro de 1893, e u Operado, em 1895. I89a - Installa-se em Ouro Preto, sendo na reunião approvado o e tatuto re pectivo , 0 - Oongresso dos funccionario de justiça <lo E tado de ~iQa -Geraes - vasta a sociação que tem por fim promover a representação dos ditos funccional'io no Oongre so Legislativo Mineiro, e a defesa de . eu direitos e interesse perante o poderes publicos, havendo um directorio c ntral na Oapital, e um em cada municipio. Estavão representadas 84 das 115 comarcas do Estado. 1897 - egull(lo um telegramma ele Sabará, inserto nos jorna s do Rio de Janeiro, são inaugurada ne te dia a minas do Cal'rapato, ituada no municipio de Oaeté. A impre [o do facto entre o num 1'0 o a istente foi optima, tendo corrido tudo de modo regular e animador. Funccionarão perfeilam nt o engenho de quinze mãos, bomba e machini mo . Forão experimen lado o veeiro de ei minas ditn~rente " todo elie derão magnificas provas na porcentagem aurifera.

15 de Julho 1702 - Po e de D. Alvaro da ilveirél Albuquel'que, governador das capitania reunidas do Rio de Janeiro, S. Paulo e Minas-Geraes. Terminou seu governo a 31 de Julho 17;:)2 - Installa-se o Tribunal da Relação do Rio de Janeiro, cuja creação foi :leterminada a in tancia e com auxilios da camara da capitania de Minas-Gerae . A ste respeito lê-se nas Mem,o?'ias I1istodcas de monsenhor Pizarro de Araujo (tomo VII pag. 178 a 1 O): - «A in tancia das camara de Villa Rica e do Ribeirão do Oarmo cujos povos, por di tarem notavelmente da Relação ela Bahia, entião encommodos graves e prej uizos consideraveis em seus direitos, não tendo mais prompta d is5es nos pleitos; resolv u elrei D. José I, de audosa memoria, fundar nesta cidade (Rio de Janeiro) outro 'Iribunal semelhante, para que havia a primeira d'aquellas 'camaras otl'erecido quatro mil cruza-
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dos, e a segunda, tres, nas representações de 18 e 28 de Julho de 1731. Como para tão llotavel estabelecimento, que havia constar de lez ministros (em conformidade ela provisão do C. U. de 7 ele Fevereiro de 17: '2 ao governador Luiz Vahia ionteiro) era a saz modica a quantia oifertaela, foi preci o ouvir o parecer das outras camara circumvisinba da finas, e tambem a de ta provincia, calcular, á vista de seus votos, a' contribuições necesssarias para a subsisteneia lo ordenados dos respectivos magi 'tmdos, e oili iaes da Casa. Em çonsequeneia de sa diligencia 'e consultou a creação do Tribunal em 4 de Julho de 173'1, e resolvendo-a sua magestade a 16 de Fevereiro de 1751 se estabeleceu a Relação com a mesma alçada, ordenados propinas que linhão e vencião os mini tros da Bahia, e por di tricto da sua jurisdiçãO farão-lhe dada as terra desde a capitania do E pirito- anto, ao N., até a Colonia do acramento, ao S , por costa do mar; e para o ertão, tudo que e dilata até Mallo Grosso. Organisado o Regimento para a administração da justiça, com a data de 13 de Outubro de 1751, passarão o' novos magistrados a tomar posse de seu emprego', e no dia 15 ele Julho do anno s guinte principiou o Tribunal a ter exercicio ». 181.5 - Alvará creando na, el1t;\:o, Villa ele Pitanguy, comarca de Sabará, um lagar de juiz de fora, elo civel, crime e orphão , conforme foi requerido pelos moradores da mesma "' illa. 1826 - Pela bulia Solicita Calholici GTegis, do papa Leão XII, é creada a dioce e de Goyaz, con tituida por essa provincia e pela parte occidental da de Mina '-Geraes. 18a9 ente-se na cidade da Campanha e outros lugare do sui de Minas um tremor subterraneo, que durante alguns segundos sobre 'alta a população. Occorreu o facto depoi' elas 11 horas da noite. 184·2 - Portaria do governo intruso da provincia, mandando recrutar para a 1." linha os guardas nacion::te" que se não apre ntarem para o serviço de destacamentos que lhes for exigido. - A villa, hoje ciclade, ele Queluz, é aban Ionada pelas forças rebeldes, ali en trando tropas do govel'llo (700 a 800 praça) sob o commando do coronel José Manoel Carlos de
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Gusmão. O dominio do' r volucionarios 111 Oueluz, começado a 13 de Junho, durou 32 dia, r no\'ando- e de <)7 a 29 de Julho.. - Toda a força do iJatalhão de guarda '-nacionaes de 1bide erta aterrada pela perseguições da tipo a d banda- e tropa: legae . Mai tarde, apena -O ldado d sse batalhão se retinirão. - Em num 1'0 d 700 rra'a', dirigilas p lo juir. municipal lo termo Dr. AI ixo d Cn.rvalho. a força leo'ae' entrão em Ba pend)', d ond 1 appn.rec m o revoltoso C[ ue dominavão ne a idade ue d 20 rIo mer. anL riOl', J 843 - Tomn. po e da presid ncia (ln. provincia de P ruaml uco o d mbargad r Antonio da Co La Pinto, natural de Mina -Gel a " 18:37 - Lei min ira, fixn.ndo m 933:29- 800 a dospesa da provin ia l)a1'a o anno Jinan eiro d 1 5 -1 59, - A 111 ma I i, em diy"r o ~~ do eu art. Li.", autorizou o governo: - a auxiliar com a quaJltia que julgar nec s aria a qualquer idadã mio iro (lU o n.pre entar uma 01 ra util el mental' .obr lualquer rf1.mo do conhe 'imentos que entrão no programma do nino publico da l)I'ovincia' - a auxiliar om luantia não xc d nte n. Z :000.000 qualquer particular ou companhia que se proponba e tal ele e1' a cultura da amoreira do bi bo} ela na provin ia; - a mandar viajar pela proyincia afim le colh r documentos para a hi torin. do levantar a e 'tatistiea da provincia, m conformiBrazil, darle com a r qui i ão (sic) elo ln tituto Hi torico a um los membro' da ommi' ão para i o já nomea la, abonando- elhe o vencimento que tiv"'r pelo u emprego e aiuda de custo neces aria; - e a d pende.r até 4:000, '000 com a industria manufactur ira, 1859 - E' expedido o regulamento n," 45 reorganisanio a Biblioth ca Publica da Capital de ;\Iinas, '1872 - Lei min iras iesta data - elevão a categoria d villas as freguezia de ,José do Paraiso (2." creação) e do Bom Succe so' e de cidade, as ,'illas Christina e do Rio Parelo; e supprime o municipio elo Pará, encorporando o respectivo te1'1'ito1'io ao de Pitanguy.

Creação da freo'uezia do Paraúua. Lei mineira

1874 - Toma as ento no enado como repre entanle de Minas-Gerae ,o ommendador .:\.ntonio Candido da Cruz :\lacbado, posteriormente Visconde do Serro Frio. 1896 - D. ANTONIO MARIA CORRI1JA DE SJ~ Ji] BENEVIDES - Victimado por antigo pade imen lo expira na cidade de Marianna o venerando bi po da dioce' , D. Antonio Maria Corrêa de Sá e Benevides. De cendente ele antiquissimas e iI] ustres famílias, dignamente r presentadas ainda hoje no Brazil e em Portugal, contando entre os eu antepas ados vultos nota"\' i a algun' dos quaes ão devidos importantissimo erviço na fundação do Rio de Janeiro e no o'overno do Brazil, na primeira phase colonial, D. Antonio Maria Corréa de Sá e Ben vide nasceu na cidade de Campos dos GoyLa,cazes (E ·tado elo ] io) a 23 de Fevereiro de 1837, endo seu pai Jo e Maria Corrêa de Sá e D. Leonor Maria de aldanha Com~a de á. Muito joven ainda, bachar lou-se em lettra' no antiO'o Collegio Pedro II, hoje Gymna io Na ional, e annos depoi graduou-se em sciencias physicas e mathematica' na Escola Central. Em seguida dedicou- e ao magist rio, endo um dos ornamentos do corpo docente daquelle primeiro in tituto do qual foi tambem vice-reitor, sempr querido e respeitado por seus discipulos. Quer como alumno, quer como-professor m diverso UI' ·os superiores dos citados estabelecimen tos, D. :\ 11 tonio Benevivides salientou- e pelo vigor d sua intelligencin como p la olidez e vastidão de conbecimen tos adquiridos no con Lante estudo de sua vida, já então retirada e solitaria, a prenunciar-lhe a vocação para o serviço da egreja, "\'ocação mai accentuada ainda no fervor de suas crenças religio as e na implicidade e pureza de seus costumes. Etfectivamentc, na pl- nttude da mocidade quando na multiplas espheras da carreira civil se lhe desvendavão explendidos horizontes, recebeu ordens sacra (18G5), e no sacerdocio, que expontaneamente abraçára, de de logo o incligitavão ao altos posto eccle ia. ticos a notoriedade dos seus talentos e a justa fama de suas grande virtude.
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Não tardarão a r alizar- e sa' previ ões, que erão em si me ma: ill\' j[l:,cl mel' cida homenagem ao preclaro e rE'speiLabili, imo varão que de t'arte ia dar novo lu tre as tl'adlçÜ ~ 11Jl1l'o 'i sima, de. eu nome. .l. 2-.1: de \1 aio ele 1 7U, con lanel apenas 39 anno de edadc o nltio padre Dr. Antonio i\Iaria. Corroa de Sá BeneYid , foi pE'lo gowrl1c imp riaI apre nlado bi po da di0ce (' de ~IaI ianua, yuga de dr o anno aoterior pelo fa11eci111 nto do inolyida\' 1 D..\.llLonio F ri' i1'<1 Vi o o, de audo a e san ta I1H1,1l10ria, (' pou'o mais de um anno depoi (a 27 de .Junll de 1 77) foi pre oni ado no consi torio que celebrou-se em ROJl1:L, no poo Liflcado de Pio IX. r\. cerimonia da agração cffectuoll'S olemllemente no Rio de Jan 1'11'0 , a 9 de, tembro d referido anno, endo mini Ll'o saU'ralltc o internunci apo toli o mon enhor Cesar Rone tti. A 17 d KO\'embro tambem d 1 '77, D. Antonio Maria COl'rca de ,'l (' B 11 \'ides 'hcgou à séd elo seu bi pado, sendo rrcel ido cm ~Iariallna lltl'e O' l'ae e mao'nifica maniCe t'lções (le rpgosijo publico, o que era natural porque no gremi daqu 11e povo catholi o tava já I em divulgada a reputação do ral' merilo d coraçã e d pirito do novo e illu 'lre pr lado. AlIi pa ou elle, com pe 11l0na interrupções, a ultima phadI' ua vida qlla 'i (lp'eno\, anilo de trabalho de e tudo ,de vigiliu ,d ignorudo soffrim nlo , e d dedicaçõe p Lo b m- slal' e p la sort do povo onfiado a na dir cção espiritual gOYCl'110 episcopal, empr 'in pirado no almejos da par. e das virtu(lp~' cl qur Ile proprio era encarnação venera\'el. oncluimos esta ligeira noticia obre o illu tre prelado, digno ~ u essor de D. iço o ( , na ordem hronologica, o 9,° bispo ffectivo da dia r e mariannense), reproduzindo aqui a palavra de minent e cripta!' fluminen , ao t rminar ju ta noticia olJre o v nerayel (' distinct varão cujo pa amenta mar a uma data luctuo~'a na ephemerides nacinaes: «Vivenuo no retiro do mode ti simo palacio· de Marianna, cercado de alguns illu tl'e acerdote seu amio'o dedi ado e fiei, certo da estima e da y neração de eus dioce ano, a existencia do prelado era quasi absorvida p la oração e

por leituras qu o não fatio'a sem. Impo ibilitado de 1 vaI' por toda a parte a sua pala"ua lumino a e o seu earinho de pai espiritual, como fizel'a nos prim iros tempos de activo governo, orava agora pela felicidade da:'> :,>uas ovelhas e cbamava as bençãos do céo sobre os bons e r ligio o' Mineiros. Alma generosa e profundamente boa, tolerante, migo e carinho o nas suas r lações particulares, amio'o até o acriflcio, grave e ao mesmo tempo delicadi simo na vida offL 'ial, muito illustrado e muito mode, to, era D. }I.ntonio B ne\'ide' um compendio raro de predicados que fazia honr<~ ú Egl' ja brazileira. Os que tiverão a fortuna de conheceI-o de p rto choraráõ eternamente a sua morte; quanLo 111 ouvirão a' lições ou o sabio conselho, cobrirá.õ de ben 'ã a ua anla memoria. D. Antonio Benevides não deixa obras sCl'iplas 1 nllto, Compoz outr'ora homilias para o A1JOstolo alo'uns di curs s para o Instituto dos Bachar is em L ttra' do qnal foi fUlldador presidellt alo'lm ermões que exi (f'm f'1n manuscripto na Bibliotheca Nacional, onele os deposiLou mão amiga, e as suas pastoraes de bi 'po, em r gra succintas e laconi a . A sua grande 01ra foi o bem que clernlluoll a mãos largas, foi a licção que illu trou, foi R. palaua (Ine 'orrigio co tumes, foi o modelo impolluto 1e na FOpl'ia vicIa, E c'.' a obra, 'i não é tão boa, 6 melhor do qlle' o' prodll 'Lo' do talento que enriqu cem as bibliotbecas e n m " mpl'e molbo1'.10 os homens.:»

16 de Julho 1720 - Vindo do Ribeirão do Carmo, á frente da companhias de d1'agães e de mais uns 1,500 homen armado, na sua grande maioria pretos scravos, o ond de ,\ s umar, governador da Capitania, ntra em Villa Rica, acompanhando-o, escoltados, muitos dos revoltosos presos no dia 14, Apenas ch gado á "' illa Hica, aquelle apitão-general começou a serie de vandali mo e atrocidades que já referimos. (Vide elJhernerides de 28 de Junho e 2 de Julho de
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1763 - Po, do Conde d "\ alladare (D. Jo~é Luiz de lIIeneze A1 raneb R Ca tI-Branco, (10 gOY rno (la Capitc1nia (lU ex r 'eu até ')1 de Maio ele 177:3. Foi o 5, ligO\" rnador eft' ("ti" . 178n - Officio elo vic -r('i Lniz ele 'ITasconcello ao gov mo de Lisboa, ommuni ando bav r recebido elo governador de Mina -Gera noti ia d premeditar-se uma I1IJle'vação pOl' occaRi ão d lançam nto ela derrama, qu, t ndo ido ao Rio de Jan iro o a1(er Joaquim Jose da Silva Xavi r, «d·1 aixo doutro 1 r tex.lo, ma com o 11m 10 ver i havia di po içõe dos pov para a luella malda 1 , mantlira prendeI-o, conservan lo-o incommunicav 1 na Ilb.a da' '0bras' - que prendera tambem incommunicavel, o '01'011 I Joaquim Silverio do Reis, au Lar la primeira noticia porqu devendo elle omma avultada Ú Faz nda R aI era provav 1 que fosse origem lo b.orroro o proje to de que '. tornára denunciante. Igualment- mandüra pôr em cu todia alO'llmas pe ,oa. necessaria para averiguaçõe. E promeltia pre tal' toda as informaçõ que fasi';. collt ndo Ob1'8 .'te imp rtant a sumpLo. » - Veja- e - P/(blica~'{jf's do Archi o P~tblico Nacional 1'01. 9.°, pa o ', . 61 , 1822 - Juramento (' po ~e (10 D. 'Jfano 1 el Portuo'al l' Ca ·tro como pr 'i lente ela ')." Junla do ,o\'crno PI'o\'i ol'io da pTovin 'ia. A acto eguio-so solcllmc T, -DeU177 , 0111 Villa Rica, na 0'1' da de No 'a Senhol'a elo Carmo. Is::n - Bemardo Pereira ele Va on 'ello', nalural d Minas-Gerae e então um do ,'U deplll~ulos {L .\8 mbl.<1. Geral Leo'i lativa, nlra para o mini trio orgall Í;-;aclo n la data, cab ndo-lh a pa ta da fazenda. 1341 - Po . do Dr. Jose LOle eh ilva"\ ianna, elo cargo de rresidente da pr vincia. Fincloll sna ac1minislr,lÇão a 1 d Janeiro 1 1 4'. I342 - Tiroteio entre legali tas (' r IJeld s, na Iloil deste dia, junto à p nt do Rio "\ prd, no arraial ela 'oneeição do municipio d Baependy, O in uro'entes ((Jl'ão r pellido vi o do ministerio da fazenda ao presiden te da provineia autorizando-o a empregar provid ncias extraordinarias para oecorrer ás despesa urgen le na r pr são cl movimento revolucionario.

JosE JOAQUDI DA ROCITA_. - Em extrema pobreza, cégo e na idade de 71 annos -11na-se no Ri o de Janeiro o conselheiro J sé Joafluim ela Rocha, flue occupou altos postos na diploma :ia brazileir':t, e no parlamento nacional : - grande patriota que d \' er con. itl rado um do veros patriarcha ela no a Independcncia. Nas eu a 19 de Outubro de 1777: na cidad de 1Iarianna, segundo . U' hiographos em g<'ral' na freguezia ela Conceição de Antonio Pereira (que pert nce ao municipio de Ouro Preto) ('), egunclo o a seIito de s u casamento a 25 de Abril de 1798, encontrado em um elos linos do urat ú el Marianna pelo no, so intelligente e laborioso patricia, o r. S. Ferreira, conforme e lê em um int ressanL e tudo que a respeito do conselb iro Rocha publicou no perioc1i o O lfa1'ianneJlse, numeros de etembro e Outubro de 18 9. E' certo, entretanto, que fez em 1[al'ianna:1 suas primeira letra. e o curso ele humanidade do t mp , e com tal distincção que ao 16 annos de idade. apena , foi de ignado pelo padre Paschoal B rnarelino ele 1Iatto , cou picuo profe Sal' de latim, para sub tituil-o na r o-en ia da 1'e pectiva aula. Até 1808 exerceu dignamente dim"sos e impol'tantes carg s publicos em Mariauna, s nela-lhe darIa o 1)0 to de apilão-m' r em attenção ao relevant s serviços qll pr stàra onciliando com habilidade e civismo contendores poderosos que di putaYão o dominio de certa terras aurifera', flisputas Lue ame[\.çavão affectar a ordem publica. T'aquell anno, porem, r solveu elle tran ferir ua residencia para o Rio de Janeiro, theatro mai va to pal'a o exerci cio de sua actividade, sc nario de mais laro'os bori.ontes p.1'[1. a coo-itações d seu e pirito superior, já pr enlind· talvez o impol't, nL papel poliLico que ali teria ele c:1ber-lhe em futuro não remoto. No Rio de Janeiro entregou-se José Joaquim da Rocba á profissão de advogado, que trouxe-1I1e bem depressa consieleravei 'reditotí nomeada sempre crescente e Lanta que em Set 111bro de 1821 a provincia tI :\1ina -Gemes elegeu-o deputado upplente á Corte Constituinte de Portug:11, por es e mesmo tempo já o patriota mineiro conspirava com outros illustres Brazileiro a prol da Inelepenelencia Naciol1lü. (~) Ma na época ele que traIamo a fregllezi l de \olonio Pereira perteucia ao lIlunicipio de Mal'íalloa \Yej. PIUl\nO -.llenwl'ius lli.~lo1'icas), parle 2." do lomo VlIl, pago 85.

o coneo'o Januario Barbosa, Gonçalve

Ledo, obrega, Frei ampaio outro benemerito lornw,\'ã com elle a pleiade dos que dirio'liXo a opinião no sentiúo da nova ideia, alimenl'wdo na alma popular o entim nlo elo d ver civico, a a piraç[o cada v z mai energica e alti'\a de lilJ rdade com a autonomia da patria, Rocha - e e te é o eu mais bello titulo de gloria - foi o mai influente, o m:1is activo e o mais ou ado impul 01' do granue movimento nacional. Conspirava nos clztb , preparando repre en taçõe ao principe l' g nte e f;),z ndo partir emi ario - fervoroso para Mina e S. Paulo, no intuito de agitarem o povo e promov r m adhesões elos vulto prestigioso á re. i teneia que se organizava no Rio de Janeiro ás medidas r oloni adoras das Côrt do Lisboa. Con pirava entre o popular a c ndendo-Ihe mais e mai a j u ta eolera contra o lu itani mo retrogrado, que apoiava no Rio de .Tan iro na guarnição commandad a pelo general JOl'g ] . vilez. De t'art , apwr itan ]0habilmente do acontecimen tos que e precipitaYãO (1 ue 01locarão o principe D. P d1'o na alterna ti \'a ineYi tav I da p1'opria qu da ou ele c -po ar l'e oluto o r clamo do Brazileiro -Jo 6 Joaquim da H.o ha 00 Litui - e um dos pril1cipa auetor s ia - FICO - ele 9 de Janeiro de 1 2') pre UI' ar ]0 brado do Ypirano·a. na pr vin 'ia natal, no anno sco'uint , deu-lhe te temunllO olemne elo alto apr ço m que tioha U.!TI ritos e important s s n-i o, leg ndontr o que elevião representaI-a na A -emblea Con Lituinte. Ligado ali ao grupo do illu -tre irmão Andl'adas, de ~10nt zuma outro, foi, como nes -Iog após aviaI 11 'ia im] rial qu afI'rontou aquella A sembl a pela llissolu ão a L de i'\ov'mbro de 18' 3 -altentatoriamente preso e deportado para a Europa. A ingratidão o desvario politic.:o ferião o patriota, mas o patriota não immolou ú prepotencia vi toriosa s u ulto ú liberdade. Só set annos depois reaTe -sou elo exilio volvenelo á ua profissão ele advogado, ma não era ainda elecorrido um anno e já. o principe que o proscrevera cahia do throno, derl'ibaelo pela revolução popular. A Reg:encia provi oria lembrou-se logo que a patria estaya em debito para com illu tre Mineiro e que o meritos subidos devião ser aprov itados pelo novo governo.

Por isso, inco dias apnas depoi da <:I.hdicação de PedI' I, i te é, <:\. 1') de Abril dr 1831, ella nom ou Jo ' Joaquim d<:l. H.oeha rmiado extmor linario e ministro 11 nipolencial'io do Ul'azil 111 Fran a, ta,re{~1. delicada honrosissima que elle de mpenhou (lignamente e tão a conlento da Regencia lue, apparee ndo em 18: -1 uma q lesLão melindrosa que podia atfecla,l' as boa' r laçõ do Impel'io com a ,"anta é, julgou o no 'so governo de bom on elh tl'an fi.:rir para ROllla o con 'ell1eiro Rocl1''\" no m mo ara ,[ r d mini tro 11 nipotentiario do Brazil. Foi igualm ntc ha,bil feliz nesta nOYft mi,' ';10, de um:!. e outra rcsull<:l.ndo-lllc creditos de (liplomata cl'itel'ioso e atil::tc1o, :\. es titulos que illustr'1:o-lbe o nome accresce um outro <lue alte la, a um temp o seu patriotismo o seu bem form<:\.do çoração : o de ter sido em Pariz e Roma, durante os ete annos em lU I ve re 'idencia official no sa' idade, o conselbeiro clarecido e prot ctor desyelado de muitos Brazil iro em geral e tuda,lltes 'em fortuna, <:I. quem ampnrou gcn 1'0 amenL com sal ia' advorlencia,' e auxilioti pecllniario', Tornou m 1 3 ao Rio d Janeiro e à sua advoc<:\.cia por tanto tempo int rrompida: C tava pobr , yelho alqu brado .... Ainda a',im, trabalhava c m ardor, para manter-s à familia com dümidade e para resgatar compromisso.' de dinbeiro qu ,com e forço, pôde honradamente sol\' r. \.0 cabo ele alguns anno', alem da fadig'a quasi in,'eneivel, veiolhe a de 'graça da cegueiea! Mesmo nessa ituação amal'issima trabalhava ainda, ouvindo ler auto texlos juri UcO., c c1ictando a e creventes m causas foren es de que era patrono, e por este modo continuando em tão adiantados annos seu lal 01' ex lI1plari. imo na lucta pela vida, que o forçou por muito tempo a circumscr ver m limite str ito' sua natuml actiyidade intell lual ( '). Finalmente nfermidade mortal l)rostl'ou-O no lei to, o11de aflictivú lhe era o 'agitar na situação precaria cm que ia deixar a familia, iJobre e sem o chefe que, a custo de tantos sacrificios, garantia-lhe

( ~ ) - o auctor da cilada l'ulJlic~('ão feila no .l/m'icwllellse dá ao conse1I1eil'0 !tocha a paternidatl rl~ Ill11fl lIis/.ol'ift cOl'ognLphica dn capitania de Ha nisto equivor:o. Um Lr:tlJalho exlensu CDIII esse litulo, e ql1e é indicado por monsenhor Pizal'ro no 3'. vai, ele ,uas ,lIell/()}'ias Hislol'/·cas, foi escripto por um scul1omonymo não, como se lê em Pizarro, por Joalrim (sic) José da Rocha, que dedicou·o ao govemadul' D. Rod1'Lgo José de Alene-

honrada subsistencia. Veio-lhe em louvavel auxilio o Instituto Histori o e Geograpbico Brazileiro, lo qual erfl. illustratrado membro, e que e pontaneamente representou ao go"emo acerca da triste' 'ircum tancia em que achava o conselheiro Rocba e da que aguardavão Ufl. familia - Ue, um \' nerayel patriar 'ba da Independencia :'\'acional, com uma "ida ch ia d grande. s rviços á Patria! . O appello não foi baldado, sendo logo por um de reto imperial, concedida ao capitão-mór 'on 1l1eiro José Joaquim da Rocba uma pensão de 1:200~000 annuaes, com 'obre"ivencia á sua muI heI" e filho. Profunda e con oladora foi a impressão do v lho patriota ao receb r a nova d s e acto de justiça e r conh cimento naci naI. Infelizment, tavalb a mort bem proxima, expirando dia lepoi, a 16 de Julho de 184~ ... D. Pedro II mandou faz r a es-pen a ua o fun ral do illu tI' :JIineir a 'ujo enterr a i tio uma ommi ão do ln titulo Ri loric. O l' pe 'livo orador, que era o eximio poeta] razileir :Manoel d \.raujo Porto-AI gre lepois Barão d Santo Angelo) t rminou a sim o eu eloquente diUI' o: - « Uuando estive m 1 orna, e lá recebi o beneficio do con' 111 iro Rocha, ouvi-o lizer ao maior poeta do 8razil sta m morav i palavras:« Dou por bem empregados todo os sacrificio p rdas enorme 1ue Liv 1 1 ')2 a 1 '30 si uma v z se levantar na minha sepultura e prollullciar esta' palaHas - lNDBPl!l~DENCIA ou ?IIOR'l'B! - POTque nestas 1Jalavras e enceTJ'ão os dias maioTe e mais felizes de minha vida » ; - o on elheiro Rocha chorou.ejão lois cumpridos os s u de ejo de uma maneira 0lemne e patriotica, e rec ba o conselheiro Jo e Joaquim da Rocha esta coroa do BTazU em nome da Patria, em nome da bistoria, (Lue 111 01f:erta o Instituto Historico, qu guardará sempre'a mais grata r cordação do seu finado socio bonorario, do benemerito José Joaquim da Rocha, que foi o primeiro motor d nos a Indepelldencia ». :es. o período de Le governador f i de 20 de Fevereiro de 17 O a 10 de Outubro de 1783, quando o con elheiro Ltoeha conla a apenas de 2 112 a seis anuos de idade. Estes algarismo dizem ludo. Aalludída memoria sobre a CapiLania nliueira, por mais di} um seculo conservada inedita, acaba de ser publicada na Revista do Arcllivo Publico Mineiro, fase. 1lI de 1897.
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Taes palavras, proferidas pelo poeta do Colombo, ,alem por certo como esplendida moldura de um grande nome nos fastos nacionaes. 1&63 - Organi ação do gabinete con ervador pr sidido pelo Vi conde de Itabol'ahy, occupando a pasta da agricultura, commercio e obras publicas o conselh iro Joaquim Antão Fernandes Leão, natural de Minas-Gerae.

1872 - Toma posse do argo de pr sidente da provincia de Sergipe o Dr. Joaquim Bento. de Oliveira Junior, natural de Minas-Geraes. 1875 - Fallecimento do Dr. Antonio Gabri I d Paula Fonse a, lente cathedratico da Faculd ade de Medicina do Rio de Janeiro e clinico distincto. Foi deputado à As embléa Geral pela provincia de l\linas- .erae , d'onde era natural, na legislatura de 1861-18v3. 188'~ A cidade do Pomba começa ne,te dia a e fazer representar na impren 'a periodica mineira. com o emanario O Bocayü. Depoi de te vierão o' s guintes: - O Pombense ( 1884); - A P)'ovidencía ( 1884) ; - O Bilontl'a ( 1887 ); - A Ve1'dade (1889); - O Recreio (1890) ; Correio do Pomba (1893); - O Gladiado)' (no arraial das Mercês do Pomba, do m smo municipio, (em 1 94); - O Fanal ( 1 95) e o Irnpa1'cíal (1890).

189" - Morre em Ouro Pret o o Capitão da brigada policial do Estado, João Valamiel Rodrigues, natural de Minas-Geraes. Oontava G9 annos de idade e ra tenente honorario do exercito, tendo servido como v luntario na guerra do Para.guay, onde conquistara, por acto de bravura em dia' rentes combates, as dragonas de alferes e as medalhas -« Oonstancia e Valon>-( Malta Grosso) -- «Uruguay» - Valor y Oonstancia » (Republica Argentina) e « Geral do Paraguay». Pertenceu, igualmente, ao extincto corpo policial de Mi· nas. Fez parte da milicia por mais de . O anuo, portando-se sempre como um milita.r valente e brioso, em muitas e difficei commissõe que lhe farão confiadas pelo governo mineiro.
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17 de Julho J 7 J 1 - 01' aç[(o da Villa Real de "~lbará pelo governador .\.ntonio cle Albuclnerque 00 lho d Oarvalho, acto confirmado peb. pr()\-j do do Oonselho ltramarino de 9 de Janeiro de 1715. No dia] 9 tomou po.. a primeira namael ila.

ra:

JjJ'

no THEOR .\BAIXO, CO~FOR~IE o LIVR.O OFFI liU, RE PECTIVO, o 1.'ERAI DA EREC ÃO DE V."' I EAL DE '. S .1'1 DA. CONCEIÇA.l\1 no

ABAR.~ -

RIO DA

VELIlA.

\.os deza ete dia lo mez d Julho de mil settecenlo e onze ne le Arrayal C' Bal'l'a de Sabará, e aza em q., e acha o , .'1' Gov. "I' Oap. ll1 Gn. I . nL" de Albuquerq.o Coelho de Oarmlho achando' pres nLe' m hua Junta g. I q.o o dito .'1' ordenou p.' e te me mo dia, a~ Pes oa , e moradore. principae <lo ditto :\.rrayal, e desLrlcto de11e e do Rio da ,- lha lhe fez pI' z.la o el.o nl1ol' q.a na forma das orden de . lIIag.'le qo" Deo G.'I, tinha d terminado levantar hua Povoaç[(o e Villa ne le do" d triclo e Arrayal, q.o comprehend e o . rraya obre d.''S, por er o itio mai capaz, e comodo 13'" 11a: (' qne omo p.'" e ta e eregir era conveniente e precizo concorrer m o dito moradores p." a fabrica de Igreja, aZ'l <.l Oam.'·', e cadeya, como era estylo, e pertencia a Loda '1 Republica devião elle d.o S moradore cada hum confl rm lia po 'e concorrerem p." o d." effi iLo com aque11e zJo, (} vontade, q.o e perava de tão bons Vas allos do dito .'1', poi lambem lhe convinha tanto p." o eu aU[n11.t' e OH ervaçi1o, como 13.' q.e com todo o socego podes em melh H' Lratar ele suas convenicncias: e asim devião neste parLicular dizer o q.' entendião ogeitando e a viv r como Silo obl'io'ado : O q.' vi to e ouvido por todos elles, uniform. lo ajustarão qo' oncordavão q.' e11es desejavão viver neste di tricto com Villa, e forma de Republica sojeito á Le\'s, e j Gst."· de . :"I1ag. 11 q.' Dco G.le, e como lea s Vassallo concorrerem conforme suas posses p." Ludo o que fosse necess.I'O, p." e levantar a V.a neste sobred." d tricto, e Arrayal do Sabara por er o mai capaz, e a sim ajudarião p.a se fazer Igreja, e Oaza da Oam.r-' não
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ó O prez.'LC maz tambem todos os mais da Jurisdição deste destricto, o q.' não deYião faltar fiado em 1. S. Mag. de q.' Deos g.'lu lhe pouha tambem aCJuella boa forma de ju tiça a q.' desejM viver sogeytos e da me ma sorte peravão delle S."1' Goyernador, q. em tudo o ajudas e e protegesse, e advertisse p." 1.' com todo o ac rto, se iguala em o seus procedim.L"s as obrigaçõe d "' a allos; E dezejavão q.' esta sua nova Vill::t se intitulasse Villa H.eal de N. S.l" ela Conceyção por ser Padroe) ra la sua Parochia; E ele como a. sim se ajustou mandou o d." .0'. :T. I' fazer aqui e te Termo, q.' todos a sinarão. E eu Mano 1 Pegado 'ecreU' deste Gov rno o escrevi, - Ant.° de Albuquerq.o C.O ele Oarvalho - eb. 1U Pr." de Aguihar - Jo eph Correa de Mir.d~ Pedro Gome Prr." - Jo eph Borge P.Lo - Frey Quare ma Franco - Domingos da ylva Crub eb. 1U Correa de Mir.do. - Jos6p11 d Seixas Borges - Lou.'o Per." de Ab. do Cou. Lo Fran."o Borges 1 Faria - Braz Ral e110 Marinho _D.os Miz' P. de Sic(' - Jo é Soares de l\1iranda- Luca ele Andrade PeL" - A.nt.° Jo Braí': Fn - Fran. c1 de Britto de Castro -Ant." Leme da GueI'l'a - João Linhare - Ant.° da fon. Ola Bar 'elo - Braz Esteves Queirob - M.o Carvalho da ilvaM.el Per." H.odrigues - Ant.O do S.Los Barros - João lo a de Araujo - Felix de Azevedo Carneiro e Cunha - João Duarte da Costa - Floriano da Costa - Jeronymo Ribr,· da Costa - João da Fon. ca Filge."·· - M.ol Ribr.o l\1 yra - Fran. o. --\.lz.' da Veiga - Joaq.1U Teix.r." de Lima imão Passos Correa - João Velloso Ban.Uo. - Fran. oo de Sá Ferr." de Menezes - Ant." Pinto de Magalhães Ribr.o - Alexandre de Paiva - João de Miranda J.01'.

1723 - Contendas singula1'es! - Um aviso nesta data dirigido pelo COll, lho Ultramarino ao governador de Minas Gerae. man la que elle « informe a respeito das contendas entre a' Camara de Villa Rica e do I ibeirão do Carmo, sobre a qual dellas deve competir o primeiro lugar nas conferencias que têm as Camaras com o governador, conservando . ntretanto nessa posse a do Ribeir'Io do Carmo, que liz mais antiga. }) A carta régia de 21 de Fevel'eiro de 1729 manteve a Camara de Marianna n'aqaelle direito, e na precedencia em :D tivi lades e no actos publicas, por r a mais antiga la Ca;-

pitania, Foi iRlo po!' IIJ11ito tempo oil Pl'varlo abindo, a final, em ele 'U:O, ,'pn'rlll:1..' npl'<1.citada orrlen régia para mo tl'<ll' lue <1. ('<1ilirlat1(:> de Mal'ianna foi a prim ira que funccianou ('111 :'IIina'-Gcrae. 1~2:~ - K nomeado Mini tI'O da Fazenrla ;I'Ianoel Jacintllo .' og'llrira rl,t Gam::t. (PO teriol'mente :'IIarqu z de BaclWudy). J1al11l'al de ~fina -Geme" , , na~ - D Cl' to imp rial d tcrminan lo r[ue os juizes de paz na pl'oyincia ele ::\Iina - rae fhç;10 11 en ' di trictos illTol. mpnto da pc' oa: xi. l nle. , ( l ,t::\.b leccndo cliveI' a pt'OV](JplI ias '011 tm o~ yad ias.

'~12 Rennião ou ,e 'ãn preparatoria, em ,. João c1'El-Hi'.", da .\ :embIea L (I'i 'lativ::\. PI' vineia1. com ocada pplQ

pr(' ineule inlrn, o..\charfiO- e pre enle 13 d putado : - Í\.ntonio FerJJand :\101' ira, DI'. ilfanoel d iII 110 Franco, Dr. Fran i co d .\.' i e .\.lmeid::t., Dr. Fmll i co .Ia é d Araujo Oliv ira, Dr. Jacta 'api lrmlO de ~Iac do .\.U-mim, cor n I :\lllonio .IOrlluim de Oliveira Penna, t n Dte-coronel M:Ll1ocl .Io é c1 anta Theopbilo B n dieta Ottoni, .Ia 'é P c1ro Dia cl Oarvalho. . neO' .Ia c Antonio Marinho, vigario Feli I ('rto Ho Irio'ueR .\'Iilagr ,UI'. .To e Ohri tiano Garção 10cJder e }farianll .Ia, é le Brito Lambert. t)or accordo g ral, dirig 111 uma m n agem de enthu ia tica adhe 'to ao pl'e id ate intruso. - (Vide 9.f de Ago to de i 42).

In:;o - Po. s do pre, idenlc da provincia, Dr . .Ia é Rical'(10 (II' Sã Rego. Dei,'oll;l a,dminL Iração a ,1 de Abril 370 - 1,)01' iniciativa sela!' cida e 'arido a do pr claro I i po de Diamantina, D. .Ioã .\nlonio dos anlO, é e tabel 'ida nes a cidade a phila.ntropica a sociação «Patrocinio d 1\'0 a Senhora elas Nf reG », tendo por :fim auxiliar a emancipa ão do scrayo. Couhe tambem ao m mo e illustre prelado min iro, entre o seu colleo'a do pi copado do Brazil, iniciar em lnAJQ()l'(l, I pa. toral (d :.., (le , .tembr ti, IR 7) a propa.-· g:a.nrla p:lra. ;1, pl'ompb aboliçãO do elemento ervil, medida en rgica extr ma que acon lhou ao governo imperial n'aqu 118 clocnm nto.

EPHEME1UDES MINEIRAS

1877 - O car?'ClSCO Fortunato - Nesta data, publica o periodico Mosaico Ou?'o-Pretano o torvo esboço biographico de um velho negro sini tro e inf liz, o Ca?TG. ·CO F01'tunato, ainda então preso na c'ldcia dOuro-Preto, ond poucos annos depois fallecell - t ndo r 'alisado 87 xeCllções j udi iarias ! Eis algull, aponLamentos sol re es. a lugu lJre e consternadora existencia: Fortunato José, natural da freguezia, hoje cidade, de Lavras, era escravo de João de Paiva, cuja viuva - D Oustodia - criou-o com excepcional b011l1ad e carinho. Este tratamento generoso, qua i maternal, não impedio que no 1noleque Fortunato se desenvolvessem os m;1.o' in LincLos que uma natureza ingrata lbe implantára, e tanto que elle bem cedo entregou-se ao jogo, á embriaguez e a outros YÍcios. Admoestado frequentemente mas com brandura por sua s nhora, creou-lbe adio e um dia, enfurecido, prostrou-a morta com uma bordoada certeira. Foi iSLo em 183:3: tinha então 2b anuas o miseravel, IJredesLinado a uma vida medonha c abominav L

Preso, j ulgac10 e condemnado á pena ultima, foi recolhido

á cadeia de Ouro-PreLo. :Mas aquella I ena não teve exeCll~ão, sendo de facto, por aocordo com o assasino (!) commutada na de prisão perpetua com a obrigaçãO de de algoz a outros mi eraveis condemllados ti forca.

s rvir

Fortunato dizia-se «empregado publico», no seu om ia de executor da jtlSUça . .. ElIe proprio forneceu a relação das execuções que COI1ummàra até 187'1 (d'então em diante não as houve mai no Brazil), tendo sido a. primeiras em Ouro-Preto, no mesmo anHO de 1833, e em dia le Natal!! As vicLimas farão dois desgraçados escravos. Declarava Fortunato que essas primeiras execuções lhe repugnarao, repugnancia que apparecia-lhe sempté que era forçado a enforcar mll.lheres .... Quanto aos homens, ficou habittlado e cUlnp?"ia Cl sua ob?'i-

l;aç{1;o insensÍ'/.:elmen6e., .. Fez na cidade d Mariauua cinco execuções, comprehendidos nellas os irmã:os Maximiano e João Gomes, conhecidos ')01' - Tira-couro "

Disse que, de ordinario, os sentenciados revoltão-se contra o acerdotes que bu cão uavi ar-lhes os tri tes e ultimas momento . Nos primciro tempo do s u offirio, dormia em commum com os demais pr . o , inclusivc aqu 11e. que e11e tinha em Irevo d~. enforcar. Ma.. , estanclo na cadeia de Pitanguy, um de. se sent n iado ê"i. morte d u-lhe, durante o omno, profundas navalhada no yentre, nas co las e na mãos, da quae apr sentava fi ia icatrize. De de então licou empre separado do pre o condemnaclo á pena ultima. 1'0 seu cyni mo incon. ciente de negro boçal, atfeito ao mai repugnante e hediondo viver, fallava indifferentemente lia proprios act·) , em jacte'u1 'ia ma sem vexame. Notava que devend emprego er-lh rendo. o, pagavão-lhe mal: 12. 00 quando havia parte, Li ~ 00 quando era o paa'amento feito p la municipalidade. «A melhor Oamara, observava c,)'nicamente o carra co, é a do Bomfim: paO'OU-ITI 12. '-.100 d nove execuçãe e ainda ;ratificou ~me Alto, IDU ulo o ainda forte em 1877, apezar dos seu 60 anl10S, elo quaes 4:1: de pri [o, queixava-se apena de of1're1' 1'11 1l1natisll10, accre ceutando pacatamente que «si obliv . e a lib l'dac1 iria Yiver oc o'ado em algum canto» .... Exerc u algoz Fortunato seu horroroso ofticio em 29 localidade d Mina -Gerae e dua da provincia do Rio de Jau iro, como se vê ela ::; guintu sombria resenha de suas execuçõ s : - Em Ouro-Pr to 2; - em Mariauna, 5 ; - no erro, 1 ; - na onc ição, 2; - na Diamantina, 2; - na Leopoldina, - ; - em . João l epomuceuo 1; - no lar de Hespanha, -1; - em Barbacena,:3; - em aoarú., 4; - no Curvello, 3; - em Pitangu)', 2; - ru Queluz, 2; - em S. João d'EI-Rey, 2; - na OamI anha, 1; - cm Oaldas, 1; cm Pouso Alegre, 1 ; - no Bomfim, 9; - na Oliveira, r-:;_ no Piumhy, 1; - no Araxá, 5; - no Feijão Orú, 5; - na Piranga, 3; - no Rio Preto, 1 ; m Jacuhy, 1; - em Tres Pontas, 1 ; - em Baependy, 2 ; - na Habira, 4; - em Uberaba 3; - na Barra Mansa, 1; - em Oampos, 5 ' - Total- 87. Fortunato, dizião, enfbrcàra pai mãi cm S. João d'ElRey,; mas e11e prote tava contra e a imputação, affirmando que taes execuçã havião sido feita, não por e11e, ma. por eu anteces 01', Antonio Rezende.

ll~

Atrocissima e repul iva a orte desta existencia - resumida n\una mocidade el ignorancia, de vicio, de inoTatidão e de crime, e m lua i meio seculo d cal' ere e de abjecção incomparay 1 n'nm ofIicio sinistro! E pen ar que tinha uma alma e se miseravel, o e desgraçado. es 'e pro cripto anonymo dR. alegrias e da luz! e que essa alma, ob cUl'eciela pela ignorau 'ia talv z tamb 111 p -la fatalidade de um instincto irreprimivel, foi se enn grrcendo prog-ressiyamente, cada dia interna.l1do- e ma.i. mais na zona tenebro a dos espiritos r probo, upremam nte infeliz s no "eu irremediavel de tino! j 89:: Lei mineira n. 54. - Antoriza o prc ident do Esta.do a. con 'eder o au:\:ilio annual p la verba - instI'llde cção publica - de 4:000.:'000 a cada um do collegio orphc1o. cIP Diamantln<1 e Marianna; e de 2:000.' a cada um dos ollegio c1 orphc1o do BarlJacena e -Tuir. d Póra, ao a )'10 le S. Luiz de Caeté, ao recolhimento annex ;t Oa a ele Gariclarl ele S. .J "io d l-Re~r ao (t ylo de orphão da mesma ·idade. A me ma lei <1utorizou mai o di pendio ue 14:000,,000 - 'enelo 10:000!;iOOO pnl'a 1I10n tagem d nm gabi nete de phy ica labol'atorio de chimica d collen'io elo ar::tça, e 4:00 ~ em auxilio ao asylo ele mendicidade ele .Juiz ele

Fóra, J 89:l - Lei mineira n, 55. - Concede ao governo do Estado um credito extraorclinario de 73:9308000 para atisfazer a ele pe a com o erviço a argo da 1 epartição Ir terras e coloni ação durante o 2." 'emestre do xercicio orrentr. J H9-1, - L i mineira n. 06 A. - Ooncede moratoria em juros, por cinco I'I.nnos, ao collectoI' elo município do <1cram nto, para liquidar seu debito de 7:144.486. '1 B9:"i - Lei mineira n. 129. - Subvenciona com a luan!'ia d 20'OOOSO()() nm cur. 'o annexo á Esco]11 dA mina. de Ouro Preto.

18 de Julho '173-'í - O<1rta régia ao Oonde das Galvêa, governador da Oapitania, ordenando-lhe que a finta que se tem de lan-

'e ompletarem a' c m anoba de ouro aj'll tCtdas com e. te povo, pelo quinto de te anno e obrem por meio da capitação. O Cond" (la Galvea, que foi um elo pouco governador que n'Lo deixarão má recordaçõe m Mina -G me no perioelo 'olonial, teve a coragem 10 representar 'ontra a tal capitação, (lue traria a ruina lo povo e ra um proce,o fi cal vexatorio, rppugn:mt :i r::tzã e à 'ircum tan ia, do paiz. J 82;:) - Apparc.p em Omo Pr to o Ln n. elo 17.Í1:ersal, Cl\ja publi ação (1Ln'oll até 18'12, dua tres v('zcs por

('mana. Foi o :{." 1 riodi o mineiro, t ndo ido o 1." a Abelha do ltCtcolltm/J, ela qual já tratúmos na ephernel'ide de' 14 de Jan iro d 1824, o ':l." o CompilaclO?' J.l!Iineiro, que teve phemera lnraçilo tocl0 dik'l.do em Ouro Pr to. At(> J :n. o Unirer. al rpcel ia in piraçõe' e a 'olhIJoraÇão d B mm'do P reira, 1e Va. concellos, ujo' s rvi :os capacidad tinhão na [olha con lante' e areI nt s encomiata. D'aquelle anno em diant porem, lla fe;" oppo içã cada vez mas veh m nte ao r ferido sladi ta, 11[(0 1l1e poupando doe to ac '11. a õe . ~o ultimo t mpo' de ua pnbli 'a ,[o, o niveT al tornou-se propriedade (le Jo e Pe Iro nia le Carvalho qu já anteriorment era um de cu redactor . O Archivo Pnblico MUI iro po ue uma collecçilo qua i completa d ste notavel periodico min iro. lWi2 - (ma força 1'- b Ide alaca um piquet leo'ali ta no alto da serra d Baep nd)'. D -11- e o encontro às 4 hora' da tarde, ha" n lo mortos c ferido de ambas a part . Forão r chas ado o aggre ore. J 84.2 - F,' restabelecida a legalidade na", illa, actual cidad de Caeté, desde o dia 7 occupada por forças revolucional·ias.

J 889 - ~e te dia appare~e o L" numero do .llIinbiro do 8?.fl, primeiro periodico da 'idad de TI' s Coraçõe' do

Rio Verd , onde post 1'io1'm nte foi encetada a publicação d'A ChrysalidCt (1889) e d O Rio VeTde, a 31 de Janeiro de

MINEIRAS

1891 - Ne te dia a Usina Esperança, alto forno estabelecido em Itabira do Campo por iniciativa particular, p la primeira vez embarca ferro para a 'apitaI Fedcro1.l. A reme sa foi de vinte e duas tonelada . 1892 - Lei mineira autorizando o presidente uo Estado a promover a illtroducção de colonos e trabalhadores agricola , mediante diver o favores, abrindo-lhe p'lra e e fim um credito até cinco mil coutos de rei . J 893 - Lei mineira n. -5 - Autoriza o presiden te do Estado a celebrar um convenio com goremo do E lado do Espirita Santo para ligaç5:0 d· ambo' os EstarIas pOl' meio de vias ferrea . 1893 - Lei mineira n. 57 - Autorizo1. a impre <lo gratuita na Imprensa do Estado ele quatro mil exemplares do quadro demonstrativo das ui tancias eutr o municipio do Estado de Minas, trabalho do engenheiro Dr. Mode to ue Faria Bello. 189:3 - Lei mineira n. 59 - Au toriza o presid n te do Estado a contractar com Alberto Bre ane Lop , ou com quem mais vantagens oiI re er, a navegação a vapor do Rio Sapucahy, entre Piranguinho e Pouca Massa, mediante privilegio até 15 annos. J 894 - Lei mineira n. 95 A - .h.U loriza o Pre idenle do Esk'1.do a conceder ao engenheir Antonio .Jogneira Penido ou a quem mais vantag ns off rec r, privilegio para a construcção de uma estrada de ferro que, partindo do ponto mais conveniente do ramal do Piau da estrado1. de ferro Leopoldina, vá ter ao arraial de Sé1.llta Barl ara do 1 ia Novo, em onus para o Estado. 1895 - Decreto n. 841, do presidente do Estado:Crêa na Capital Federal uma Receb· dori<1. para arr· c' dação le impo 'tos mineiros de exportação. O resp cti vo l' guIamento foi approvado a ~ - d ste mez, pelo decreto n. 843. A recebedoria foi 'in talbda no 1." d c\go to deste anno. 1895 - Na estação do Cl'Ilzeiro (E teada ele F 1'1'0 C 11traI ), fallece inopinadamente o Dr. Paulo Ferl'ancl, prof ssol' ela Escola ele minas de Ouro Preto desele Setembro ele 1882, anno em que veio ela França, sua paLl'Ía, anele nas~ cera a 15 de Agosto ele 185:-.

lUl

Em OUI' Preto ligouo dr. F rrand, pelo casamento, a uma di 'liucta familia mineira. ~'Ol 11111 (h' pro!!" Ol' ',' m'l.i' conceitnado que tem tido Lral)all1o' publicaa Es 'ola <1(1 mina E' ([(lixou impol'Lant do - ('m lino;, opu 'l;lllo o r \'i~ta ciontiucas, naciona e e 'tranu'eira, - <:I.C r·<:I. de mineralogia, exploraçõe indutt'iaE's e outros <:I. Ul11pto,' p culiar a seu, e tuelos proti siollac com os pUlO,', mo o ainda, con eo'uio para o eu nOll1r il)\'<~FtVol I' pllLay:lo, Entr (\' es trabalho men ionarC'mos o l1no traz por titulo - L'ol' a ~lIiI/(ls-GeNteS m eloi' volumo', e que ü sol 1'0 (I se ol~jecto COil ci ncio a monool'apbia, a mai completa até agora laboraela. .·ot<:l.\'elmenle in 'lruido b.lJorio 0, ra tamIJ m o Dr. Paulo Fenand ,h ~r d Hllnilia ex mplar um cavalheiro estimavcl e (' Limad peh affalJilidad e d licac1eza elo s u trato, p lo que foi a ua mort prematura geralmente senticl':\, por quanto' conh ccrão-Ib os pr cio o doles da intelligencia do 'aract r.

Refcrin 10-s <:I. 11, di a roclaeção ela Revista Brazilpira (üv 'i<'ul de 1:- dI F y('reiro ele 1 ~9G ): «Entl' O' no os cienli la ,occupou o Dr. Paulo F rranel honro o lugar. Qucmqu r que t<'n1Ja conh im nto do trabalho ]0 minento prof(' '.'01' da Escola (1<' mina.' elo Ouro Preto t rá notado a . crnpulosa exa ·[ielão do dado, a o colha conscionciosa da auloridade itada, (l, minucio a o COIl tante p]'C'oC'CUIXI{110 do d talh , a 01> rrvação agaz e a fidelidade ele na de cripçõ ~ 'o <' co nj nn to do qualidaeles attri bne a algumas de ua publicaçõos lugar con IJicuo em nossa litteratUl'a cientifica». l... mo ma Reri. ta, ]epoi do traçar h<:l.bilm nte o perfil elo Dr. Paul Fel'rand como e' riptor e prafes. ar ele grande 'ompctol1cia e d pel'i' ita prol i<lad ciontiflca, dá a li la dos ·cus trabalho publicado,; no Bm il em França trabalhos Humeroso' e Lodo ellu,' obre <:I. umptos ério, uteis e d alto alcanc , no p nto de vista scientific ou no das appli ações inL~lI ·tri<:I.Cs. A Revista BI'azileiJ'({ como cli\' r a outras revista naiOlute e - trangciras, tov no Dr. Fel'rand um dos seu mais di 'tincLos collaboraelore.
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1725 - Ordem regIa na (llw.l e p:Lt'ticipa ao gOY rnador da Capitania, D, Lourenço cIp A.lmc·ida. 1[1l(> « yelH!o-l,;P a sua l:arta 'obr o clu olJrára o vigario (h 'g-J'oja (la nUa di, S, José em iI' Lirar da l:JC10irl Hill pro, o qllr I)]]~ liuba mettido o ::'IIe 't1"8 cle OallllJO ela l:OlllarCiL (10 Hio lb~ \]ol'lps. Damião d Oliveira, e 11lancla E'ncolllmendat' ao li po elo Rio, D, Ft'ei Antonio de Ci-lI'lllalllpe, (1110 l:a:ti~'Ul' ao dito vio'ario e que di' contR da s nL<'Hç',a (l1l0 'oHlra ('!l(' proferir, para suar ela c1cmonstra~' lO flue fôt' .i l1sta ;'i não o castigar condignamente~, .i 789 - Pri ';lo (10 Dr, Don in~'()s '-idal (lI' BaJ'IH),'<L, considerado como um do rnlJ,OI,'(LS lh «(;()lljUJ'i\.r:;10 llliIWil'a)), Foi onduzielo Ú e'1d ia de Yilla Riea pelo pol'tn-f'stnndal'tp Fl'anéÍ co Xavim' ::'lia '!lado; i HO"i - Alvarü, ron.udo a . yilJn.s de BlwpclHl", c d0 S. CarIo' de Jacul1Y, e lwl1a' o,' lagares <1<' juiz(',' oJ'clilWI'io., juiz de 0l'J bJo ver arlorp , procul':Ldorl', rIo l'OJI.'<'lho, ;l1l1lota 'és, talp1liüe', akaides. <'tI.:, j ~~ B:: Resolll<;ão rógia er ando a. I't'eo'lLczia dr Lana, do Funil. A jJt'imitivJ. 'aprlb toi <'I'l'r'ta pOl' pl'o"iSfilJ di' Ix (1 S('Lembl'o dn 1751, elo 1. IlislJo r1êL diotl'sl' ll1.lriaull 'n, e. D, FI' i 'Mano 1 da Cruz,

jn4,~ - Encontro e luta de Corl:,ls lega s (' íC)J'Ç;l' l'('\'oltosas no i1io d<'nominnc1o Hihpir;\o, Cl'l'{'(l (1(' lima Ir'!-1'll<l r]0 Baep nd,)', cabendo vallta?'<'111 ;\.' nllimas, ,'('P'lllldo U1l1a portaria m 'que o pre iclenle intruso mandou lonntl-a, . tril'ma, pOl'em, o 'on1l'ario o chefe das ((m:as l(-'ga(ls, ('( l'nl1l'1 ,Julifto PIorou 'io :\Iever, l'lD sua cOJllmlll1icaçãO dc\ 15 dI' AI1:o 'to ao mini 'tI'O da justi 'ct, atll'ilJuindo () triu1l1pho ;\. l( galillmk, A fIi, tO/'Ül do conego ::'I[J.t'inho (vol, ].o pago, Hn) (1:'1 esLe c!locluc entre 1 g"\,lisln,s o l' belde ('01110 o0{'olTirlo no dia :2u de t mez,


i312-E' re tal lecido o regilllen 1(~d':t1 na -illa el:t A,\'uruoca, onde dominavão os in 'LU',.!: !lI s dr, de 1;) do 111f'Z anterior.
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IH72 - U1'e'l ';10 ela' paro 'hb~: d(j~ Bagrcs, l11uuicipio c1" T'lúi el ionLr .\.lrgre. mnnicilio cl ~Ia1' d(' Hc'pnnhn.; r1 Ao'ua lljn, muni ipio ua Bagag lU: d i~llto .-\.ntonio de Mmiahé, municipio <l l'lJá; da oncl·iç.-ro da Boa Vi 'Ia, mn-

nidpio ela Loopol(lina: ,ant'Anna (ln Pnr n11.l\l"bD, municipio de Pato: ; dr " C'ba Lião d POLI o Alegre, l1lunil'ipio de Inda,rá' II <lo L 11<,:(') ',l11uni'ipio cI Hio Pa1'elo.-E' rr laurada a paro 'hia do TremeelnL ( llpprímida a da 'onqui 'la, do municipio lo BomJlm, (Lei. mineira' n , 1899 (1, 1905). IH72 - L i mineira II. 1011, - Alltoriz':\' o g vemo a o'aranlil' juros ai' 7 o" a qualquer companhh, nacional ou e~ trang ira, (lU e p'0puz r a con truir uma 'trada de f no dr bitola 'h'rita d 'd o 101'10 do Souza até aUI'o Prrlo, polo nl.!l do Hio Doc ale'" entronCil1'-~C para o futm'l' na C~ tracla ele [e l'l'O li Pt d1'o 1r.

la72 - Lei miueira n. 1912. - AutoriZel, o gO\'('rJlO a garanlirjllros alê 7 "I.. obre (;npitalllc1o p.xc dente a ~,400:()()()~ 011 nlw nção (1 9:000~OOO por kilolllcll'O de r 'lmda COlll!'Ui la, ü. compauhia qne oL'~:ani :l1'('111 o~ [lI' . F1'al1ci co (1" A 'sis P l' ira de "\..nelmc1e, .IMo Hoqnetl 'ameir cip 111 11dOJ)~:i't p Rapllacl .\.1' '1Janjo (lalv[iü Filho, para o um d 'on'truir'm nma e'tmr1a de felTO de hitllla e tl'eila l' 'pecti\'o elegrapllO ele 'trico, rolr o Clüac\ol' e " .Toc1o ;-.( POlUll' '110.

lU72-L i min ira n, 191:. - Conthl1 ir1 'nt.icit auto!Jr(' capit[ll al6 7 ,OOO:OO{J, '000, i'L com pan 11 ia (lU orga.ni 'arem ) COl'Cm ] J o (:, Yieim r1 HezellLle Sih';~' 1>aeharp] ,T minato .To '12 ue ouza Lima, Pill';t COllHLl'll ção ele uma p 'tr'da d ferI' economi a ntl'l' Jui:;, l' For;). e Ponlo lava, pu, sando por U!Já. , riza~;<10 ma

1 .72 - Lei mineir'", n, 1914, - Jc1enti ;l, con o 50, 0IJrf' capital não inferior (sic) a -:l,OOO:OllO~OOO, 1.": - ii. compa 'hia que sC' propuz r a c nstruir um ramal de ,C', tl'ac1a ele ferro conomÍC'a om continuação da já p;(U'<ultic1a pela lei n, 1'27 ele la ele utnl r do 1 71 i 2." - it flue 'e' pr pllzer a eOil Iruir OutL' ramal que, partindo c1a linbn ferrea le D, Pedro II, ele um lJon Lo pr ximo ú vertente elo Rio ela Mol'-
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tes, se dieija ao ponto n3,Y gavel d Rio Grande e siga até á' divisas da provincia pelo belo do O te. 187'2 - Lei mineira n. 191 . - Autoriza o gov mo a de p nder div r 'a qllê.lutia· par:\. quanto antes ('r aberta uma estrada de rodagem de . João d'El-Rey a Goyaz, pa anelo pelas cidades de Oliveira, Tnmanduá, Pillmhy e Araxá. 138!l - Toma posse da pr sidcl1cia ela provincia elo E I ito Santo o Dr. Jo ó Caetano Hodrio'n ' Horta, natural d0 Minas-Geraes . 1892 - Lei mineira estabele 'endo a' Lerias foron e no Estado. 1393 - Lei mineira fixando em 30:000 '000 o sub idio do pre idente do Estado no periodo presidencial eguinte, 6:000 '000 a de pe a do primeiro e ta1J('le 'imento a carla pre ielente, de uma só yez.

20 de Julho ]7'17 - Os procuradores da camara de Sabará e de Villa Rica, presentes na "\ illa elo Ribeirão elo 'armo, pessoalmente a camara desta ultima villa, representão prole W:o ao govemador D. Bl'az Balthazar da "ilveira conLra sua partida para S. Paulo para ali lar po e a seu succ '01' D. Pedro de Almeida (Conde de Assumar), reclamando que ali me mo o e pera se e empossas 'e, como era 1 ne essidacl para o soceo·o da Mina. Não forão attendidos, 1842 - A camara municipal do Curvello, a 1l1eren te á revolUÇãO, officia ao pr idente da provincia pedindo-lll lue abandone e se cargo .... 1842 - Indicação aos leo'alista' do • raxá pelas força rebelde acampadas na imm c1iaçõe da cidad ( ntão vilIa), dirigida. por Francisco Ro lri"·u ' de 11ello Cabral, que se dizia - comll1andant de exercito, R spon l li C m fl1'm za energia o juiz de dil' ito interino Marianno Joaquim d'Avila, coron 1 chefe de legião. Em eguidL foi a vilb atacada, d Llrando o combate das quatro horas ela tarde até ao escurecer e sendo derrotados os atacantes.

egundo a parte oflicial do dito oronel Avila, das forças legalisla morrerão omente um ten nt e um guarda havendo dois oulro ferido, e o rebeldes tiverão trinla mortos, ficando quasi todos o outros ferido ~Tavemente ... , E ta ultima parte, pel 111 no' é de manir to exagero, O presidenle da provincia, em portaria de 19 de Agosto, louvou a fidelidade e valor ela força legali tas e das autoridade do Araxá. 18'.2 - Rep r ut m Paracatú o brado revolncionario, con eguindo o dicio o que a guarda nacional reunida para a deí' a da legalidade e pa a se toda para eU ,abandonando os amigo~ d g verno que r tírão-se da cidade. Mas 'ó a 7 c1 Agosto e effectuou o reconhecimento do governo intt'Ll o, por parle da camara municipal. 1843 - Encerra- e a .\. ~semblea Provincial primeira ses ão da 19." leO'i latura). 18'.:3 - Lei min jra fixando em 445:0-4$000 a despe a provincial para o anIlO financeiro de 1843 - ] 44. 18'1.:3 - Lei mineira tran 'ferindo para 3 do Fevereiro de cada anno a reunião da A emblea Pro"incial. 181::3 ão r ta em parochia a capellas eguinte : - d Nos a Senhora da Gloria, da fI' gu zia do Presidio, incluindo o curato de . Paul o tio Patrocinio' - a de Franci 'co da haga de :JIont Alegre de membrada da ü'eguezia de .IolTinho . a Applicação d '. Domino'os do Prata, municipio de anta Barbara. (Lei mineira n. 247 ). la68 -Lei mineira elevando ri cat-goria de cidade a viUa de Jaguary. 1868 - Lei mineira elevando a Villa BeUa do Turvo á cal goria de cidad , com a lenominação d - cidade do Turvo.

1868 reaçã.o da paro 'hia do Porl Real de . Franci co (Formiga Ilhor do Bomfim muni 'ipio do Pomba' e tran ferencia da 'Me da d . Franci co de Paula, municipio de Juiz de Fora, para o arraial do Ro ario' e do Yermelho para o arraial d anta 1-1 lena ( Ponte Nova). 1872 - Encerra-se a segunda ses ão da 19." legislatura da Assemblea Provincial.
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Encerra-. e ;1 pl'imcir:l. .'e. suo rla 8(-).:' lro'isl;lda Assemble:l, Provin ial.

tUl'<;l,

I890 - Entra cm exer 'ieio o vice- '01' rnador .10 E tado, Dr. Domingo' José da H,ocha, continuando até o dia :....3.

• 89:; - Decr to do governo F deral (n. 149 A) mandando e 'tabelec l' nma a1fh.nde?'ft, na capital do Estado d Paulo e outra na cida le de Juiz ele Fora. J.8H~ Lei mineira n. 96.- J)ec:lara que. durante a' 'essões orelinarias e extraorelinarias ela eguinte leQ'islalura, os membros do Congresso receberúõ o me,,'mo sub idio pecuniario ajuela d cu to que forão ilxaclo para a actual] gi latura.

! 89a - Lei mineira n. 1: 4. - Autoriza o governo a auxiliar i1,' obras do <.:ollei-!.'Ío elos S::l.lesift,no' nft, Ca 1J0f'ira do Campo com a quantia d 30:000, 000, o da cidac\r ela Pont Nova COI}) a de 10:000,000, de 'de já. ',I B!)5 - Lei mineira n. 1: .:5 - Dispõe - « Arl. L" A garantia de juros ele G sei por ento) ao anuo, durante trinta annos, conc dida pela lei n. 8:-3 ele L" de Jnnho lle 1894, para construcção da e traela 4e ferro de UI) raiJa a Hio Grande, na Cachoeira do lVfaribonclo, será con1.ft,d,l, sobl'e o c,1,pita] lllaximo ele ç .OOO:OOO:-';OUO (nove mil contos de réis) , 1lc10 excedendo nunca de .30:000. '000 ( 'incoenta contos de róis) o cu lo kilometriw. Art. '." O governo mandará, de de já, pl'oceder ao rrspe ·tivos e tudos, i as im entender conveniente. »

i B9~ - Lei mineira n. 130. 'i: as S-gUillI0~ a 'uas eli 'posições: Arl. 1." Fi'a o novel'llo do E lado antol'Íí,ado a il1noval' o cOl1t1'acto com o Banco Iniciadol' dp 1\1 lhoramento " conc:essionario la Estrada de Ferro Rio Doce, elevando o capital garantido ele :~O para 45 contos por kil01l1etro el s(le Palmyra até à cidade do Piranga e prorogando por t1'es annos o prazo para CaD 'lus'1o das obras. Art. <;l." A Companhia Estr'ada de Ferro Oe. 'te cle Minas não poderá obter do Governo d Estado novas onressõ favore , emquanto não entregar ao trafego o ralTIai de Pitanguy.

Art. : ." Fica o gOY 1'00 aUlori%ado a contractar com a 'ompanhia Leopoldina llma yariauto em sua linha, Oll um amal com a me ma 'ompanlúa, ou 'om outra que melhor S untagen' !fere' r, pa ando pela ci lade da Viço ai garan:nela o juro ele 6 "T. ao apitaI ffectiv<1,lllenl- empreg'a lo at.' uarrnla conto. el réi' P l' kilom ·11'0. Arl. 4." E' o o'o\"e1'n io'ualmonte autorizado a innovar o 'ol1tract ele 16 1 F vereiro le 189:2, 'elebracl com o Dr. larlo 1 oreira do iL Forl s, parD. con truc fio la .'trac.lD. ela idado do Turvo a llh ~o, le"D.ndo o 'apital g:arantido a qua.. mt-'l. e cinco conto d n\i, por kilom tro, eliminando a. tan ulas referente à colonização e modifl ando o resp ctivo "Lçado e ponto terminal, com , de accôrdo com o conc ioario julgar mai conveniente. J 3U:) - Lei miJl ira n, 1:-37 - Conccel iL ompanhia tracb, de Ferro 1 eOlJoldina on a qu m mai Yant-:'lO'cn ffecer, privil gio, uso 0'0 o para a con tru 'ção de um ramal ; 1'1' o d[\. 'Iação Silveira Lobo ú fazenda do TraveI:; ão con'\m outra di po iõ . 189;:)-L iminciru n. ]:l . -Autoriza o gov rno D. c n"atar com qu 111 lU III re. condiçõo,' 011' l'ec r a construc '[0 c1 ma e trada d fi 1'1'0, de Ilit la cl· um 111 Lro, ela cidad d 'heophilo ttoni ú do Ara uahy om o'urantia de juro le "T" por trinta ·:tUno, obr o cnpital mpregado até -0:000.. 01' kilom Iro privil gio p r .-0 anno em zona d trinta ldnneU'o para cada lado elo eix da linha. 1395 - Lei min ira n. 139. suas disposições são as vguinte : Art. l." Fica o Pre idonte do E tado autorizado a contratar com quem m lhore~ condi õe oiD re er a onstrucção de 'ma via-ferrea, de bitola d um m tI'O que ligue a J ova Ca,Jital á E trada cl F no O ste de Mina na e Lação Gon alve 'erreira, mediante a' seguinte condições:

- garanti FI.. de juro. ele 6 "To ao anno, dnrallte trinl:F1.. ::tnno. , lSari , nHO e~ edendo cL cin oenta conto 'e r~i o usto J~ilometrico; - privileo'io por quarenta annos e zona privilegiada d vinte :ilometro para cada lado do eixo da linha. In'A u capitD..l TIre

A.rt. 2." Fica o Presidente do E tado igualmente autorizado a mandar proceder ao estudos da referida linha i assim julgar conveniente. Art. 3." Os contractantes obrigar-se-h'iO a prestar a fiança neces~aria para garantia da execuçiIo do con Lracto, e às mais lausulas estabelecidas em contractos congeneres. Art. 4.° Fic~. igualmente o governo autorizado a contractar a construcção de uma estrada de ferro pelo j' tema lJecauville, entre a e tação d Christiano Ottoni ou Lafayette, da E trada de Ferro Central, e a idade de Entre Rios, concedendo a garantia de juros .e 6 "I" sobre o capital empregado, nãO excedendo de trinta contos por kilometro, durante trinta annos. Art. 5." O Pre idente do Estado fica igualmente autorIzado a contractar com quem mais vantagens oiferecer a contrucção, u o e go o de um ramal que, partindo da cidade de Lavras, passando por S. João Nepomucen e cidade de Tres Pontas, vá ter ao ponto mais conveniente da Estrada de Ferro Muzambinho, entre a estação Fluvial e partida do ramal do Machado, com os mesmos favores da lei n. G-l:, de . 4 de Julbo de 1893, e contracto celebrado a 25 de Abril de 1894 com a Companbia Ei:>trada de Ferro Muzaml inho, si esta ompanbia não dér cumprimento á clausula do referido contracto nos prazos nelle estipulados. Art. 6." A concessão para a constrLlcção de uma linha fi trea de Juiz de Fóra á Jacutinga, segundo a lei n. 8 ,de 20 de Junho de 1894, se fará de conformi lade com o eguinte traçado sob a condições determinadas no art. 1.", 2." e 3." desta lei: - Partirá a linha de Juiz de Fóra aprox-imando-se quanto pos ivel do districto de . Franci co de Paula, e, eO'uindo o valle do Rio de Peixe, tocará' na cidade de Lima Duarte, no districto da Olaria, municipio do Rio Preto, indo entroncar-se com a Sapucahy, em Bom Jardim, no municio do Turvo. 1895 - Lei mineira n. 140 - Manda estai elecer, para o enSIno agrícola, campos praticos de demonstração; - crêa tre feira de gado e contêm outras disposições. 1395 - Lei mineira n. 141. - Crêa duas colonias correccionaes agricolas no Estado.

1896 - Nucleos ColO1~ictes - A lei mineira n. 150, desta data, dispõe o seguinie:
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«Art. 1." Por conta do redito aberto ao Governo, no art. 6. 0 da lei n. :32, de 1 de Julho d 1 92, erão estabelecidos no Estado ai «N II I o Coloniaes», á margem das estrada de ferro, no pontos julo'ado mais convenientes a jll1Z0 do Governo. rlo :".0 (Jada nm do: «Nllcleo » terá uma e cola primaria mixia e 'ompor-se-ha d cem ca inha', cujo cu to não exc da le SOO " na m Jdia, e de duzentos lotes de terra, dividido d marcado e providos, não ó da picadas e caminho vicinae para e c mmunicarem entre si e com a estrada de alguma matta o'eral exi tente, como tamb m de agua para os mistere' domestico Paragrapho unico. As propri elade do outros cem lote, no quae. não e 1'0'\1 m habitaçõe e que alternaráõ y tematicament com aq II 11 s q II a têm, erão re ervada pelo só ao t rmo deste prazo poGoverno, durante dez anno, derão ser vendido os lotes p lo que valerem então, tendo preferencia para a ompra em io'ualdade de offer ta, o colono' elo « :N ucleo » quite' om a Fazenda E tadual, e entre estes os lllai antigo alli em r idencia. Art. 3." O lote d aeb«~ LL lo», com habitação, serão destinado a immiOTante d norte da Italia llemã ou POl'tugueze in ulare , agri lllLor s ele profi leo, bborio os morigerados, e que yenhiLo acompanhados eh re pectivas Ül.milias. Alt. 4." A ada uma da ülInilia estabeleci la no «~u cleos» o o'oyerno p del'á adeantar, de uma só vez, a quantia de 120 000 para acqui iÇão de aves dome ticas e in trumentos de lavoura. Arl. :-." O valor do cn to da casinha e das t rra de cada lote e a importan ia do ac1eantamento de que trata o artigo 'anterior serão levado á conta da familia re pectiva, e, findo o 3." anno do estabel cimento de ta no «Nucleo», começará a ser amortizado o eu debiCo total na seguint proporção: no fim do ." anno 5 "I,,; no fim do 4." 10 DI,,; no fim do 5.", 10 "lo; no fim elo n." 10 °1,; no fim do 7." 15 "lu; no fim do 8.°, r DIu; no fün elo 9.", 15 "lu; e no fim elo lO." armo, 20 "I". . 1.0 Os pagamento poderão ser ante ipado pelo occupa,nte do lote que pretender a plena propriedade do me mo, e, nessa 1.J.:5'P0the e, far- e-ha o alJatimento corr pondente na razão de 6 °Iu ao anno. Em todo o caso, uma vez liquidado O
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debito do colono, receberá olle o competente titulo de propriedade, . i fallecel' ant di o chefe LIa ütmilia, poderá e ta deixar o «!' ucleo» S m obrigaçrro de resti tuir o adeantamento pecnniario referido no art. 1.", uma V0Z que lhe sejão 1'e onhecida,' condições de extrema pobreza. .' 2:' :'\a f: ltn. e10 qualq ]01' pagam nto, até sei mezes, accre rll o juro de G "IJ na conta lo colono. Excedido e se prazo 'alva a hypothe de forç'(\, maior, a juizo do goyerno, nenhum mai erá concedido, tran ferindo- o o lot a outra lamilia e 1'e lituinclo-se ao. ('u pre dente oc upante a prestações qu houver feito na parte r lativa á habitação e ,1S terras, ind mnizando-se-o de qualquer bemfeitoria com que a.. t nha valorizado. , Art. G." 'om a fun lação de cada um do~ « Nucleo », pod rá de..pender o gov mo até a quantia de 900:000", além da somma em qu importar a introduc 'ão coUocação do immiuTantes xtrangeir , ficando o «:\u leo.» ob a admini traç:ão do mn funccionario, cujo, de' ere attribuiçães e re 'ponsabilidades orão esp dficados no regulamento que o governo e~1?edír para e e serviço. )..rt. 7." Aos fazendeiro do E lado, 1'e ielente á margem de e trada.. de ferro, que e tabelec rem «:'\ucleos coloniae » mo lelado pela presente loi, o governo p el rá garantir juro de (j "I" durante elez anno e sobre o capital ffi ctivamente empregado l)ara aqueUe fim em terras e habitações para os colono... A importancia 1 ssas garantia, porém, ficará limitada aos meios financeiros já decretado, ou que el fnturo ~jão elecr lado 1)elo Congre. 'o do Estado. A.rt. R:' Revogào- e as di. po içãe em contrario.» 1897 - E' aI erta ao trafego a estação ela Harmonia, da Estrada cl Ferro Muzambinho. \.cba- e situada entre Alfenas e Areado, i marg )TI do rio Cabo Verde, l:i7 kilometros distante da cidade do Pio Verde, ponto inicial da linba.

21 de Julho J 672 - Parte da, então, villa d S. Paulo o celebre sertanista Fernão Dias Paes Leme, acompanhado de seu filho Garcia Rodrigues Paes Leme e respectivo equito, ao desco-
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brimellto de ouro, e meraldas outras pedras pr ciosas, (lue só poderão descobrú' 'inco anllOs depoi' no . ertão de Minas Gerae. Fernão ])ia ,chef (1 sta famosa bandeil'a paulista, ütlleceu perto do Rio das Velhas, no sitio nt<1o chamado 'wnidolll'o, quanelo regressava p:Lra R. P:Lulo. D sen (]lho, Garcia Pac, tam1 em sertanista ousado, já demos lio'cira noli ia na eplle171e1'iele d 10 de .Tulbo ele 1701. 'I '7 j 6 - O go\" rnadol' ela apilania, D. Braz Ba1thazar da Sil\" ira, ol1vo<.;a o morador s d "\ illa Rica para, com os otriciae e procuradores las camara, mini Iras, ecclcsia licos nobreza, accordarem quanto á 10rma elo pagamento do quinto elo ouro, expondo-lhe o que a re peito ordenára-lh a carta régia d O ele OutuJ 1'0 do anno precedente. Resolverão qu seria ele trinta :Lrrobas ele ouro, annualment , a importancia elo r fi rido pao·amento. Ficou isto assentado II dia seguinte (')2 de Julbo), estando presentes aqu Ue convocaelos, do que se la rOli termo para obrigação dos povos. 1303 - Po se do 12.0 0'0' ernador em tívo da Capitania, o capitão-o' neral P d1'o Maria Xavier c1 Atbayd e l\Iello, postel'Íormen te Yi conde d Coud ixa. Foi no s u governo por solicita ão sna, que e fez m 1IIinas-G raes o primeiro trahall o de imp?'ensa, m bpoca cm que n[[o baYia era prohibicla a impr n.'a no Brazil. (Ycja-se a llOti ia obr o padre "\ i f)'a de Men zes-l de Julho ele 1841). 1342 - E' r 'taur:Lda a legalidad na villa da Oliveira, hoje 'idade, onde os revolto s elomi nav[[o d..:el 22 do mez anterior. 1361: - Creaç'lo da par hia de Tossa el11101'a do Patrocinio (la Marmelada; e trans(0r n ia la sédes das pal'ochias da apena TlJva para o arrai::l'! do Gloria (Ql1eluí':), e do Espirita Santo elo Poml a para o arraial elo Porto de anto \ntonio. (Lei' mineira ns. 1186 e 11 ) 1363 - Cl'eação ela par 'h ia - (1 an t'}..l1l1a do. . Olho. d'Agua, municipio ele Mont laros. (Lei mineira n. 1 -63 . 1886 - Lei mineira n.33 . - D t rmina que, elo L" de Janeiro de 1888 em diant , o anno flnanc iro provincial aCOl11E, m.-Ul-9

panhará O allno ·ivil, subsistindo para liCJ uidação de cada exerClClO o prazo fixados lias di po içã s ,"io' n teso 1886 - L i mineira n. 3395. - Autorizu o pre 'idente da provincia a prolongar a linha telegraphica da Diamantina á Januaria, e a mandar onstruir um ramal ou linha t le;raphica da Diamantina a Am suahy, pa sando por João Baptista e Mina Novas. 1892 - E' promulgala a 1 i mineira (n. 40, da nova serie), que reoro'ani a a ímpren a official do E tado. 1892 - Promulgação do Estatuto municipal da cidade da Campanha. 1.892 - Fallece na cidade de Sabarâ o Dr. Francisco Correa FerreiTa Rabello, natural da Diamantina e d putado ao Congre so Federal por Minas-Geraes. Era um ad voo'ado habil e illustraclo e foi sempre bernqui to por eus dot de espirito e coração. Durante algum tempo, o Dr. Correa Rab no foi jornali ta, alem de politico influente, na sua idade natul. Fez parte do parlamento brazileiro ob o regimen imperial, como deputado por Minas na legislatura le 1878 -1 80, dando provas de não vulgar intelligencia, bom senso caracter isudo. Militava então no partido liberal. Antes da revolução de 15 de Novembro jâ era fervoroso adepto da Republica, fazendo na imprensa propaganda em favor della, com energia que accentuava-lb.e a sin eridade da convicçãe. 1892 - Lei mineira n. 3D. - Orça a receita e fixa a de p a do E tado para o anno de 1 93-aquella em 1892 - Encerrão-se os trabalho, do Congrcs 'o Mineiro (2." se ão da primeira legi latura). 1 S9 'i: - Lei mineira n. 96 C- Concede um auxilio annual de 5:000. 000 uo seminario ele Marianna e eleva a 5:000 000 o auxilio de que gozão o seminario ele Diamantina e o asylo de . Luiz da cidade de Caeté.

22 de Julho 1729 ~ DE CORRl1IIENTO DO DIAMANTlTIs.-Bm carta desta data ao rei de Portugal, lran mitte o governador de Mi-
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nas-Geraes (D. Lour nço de Almeida.) noticia do descobeimento, na Oapitania, de c rta pedra branca que lhe parecião ser diamante da quae nviou algumas. Já um pouco an tes se abia m Li boa da xistencia de diamantes em Mina, p-Ia reme a qu , lJor duas v zes, dellas foi feita para lá. Dabi re. ilHou que, em v z dos elogios e agradecimentos e 'perado., por ua offerta e communicação, recebeu D. Lourenço de Alm ida muita censuras« pelo atrazo e negligencia com qu e houvera», o que lhe foi significado na carta régia de de Fevereiro de 17 0, conforme em logar proprio já recordámos. Bernardo da Fon eC(t Lobo foi quem fi z a de coberk'l. do diamant', gundo o par ceI' de varios cbroni tas: outros opinão talvez om melbor fundamento que foi eUe omente quem primeiro deu noticia do de cobrimento. Ha tradição que um frade e acbava no arraial do Tijuco (actual cidade Diamantina) que ante e tivera em Golconda, vendo o tento~ de que e en iãO o tijuquense para marca de jogo, conheceu que eeão 11e diamantes; e que, ouvindo isto ao frad , Bernardo Lobo apl' ou- e em partir para Portugal levando ao r i a notici':l, do orprebendente achado, nova e riquis ima font ele recur o para o regio érario, endo por isso nomeado tabellião capitão-mór da villa do Principe ( erro). O Barão de E cheweg cal úla, no u Pluto brasilienses, tendo a vi ta locumento oiliciaes, que a quantidad de diamante tirado em Mina -Geraes até o anno d 1 22 foi de 165,760 3,! oiLava e a evera que o clandestinamente tirado importECo, p lo meno, m igual quantidade! (Veja-se - Gerber-« lemoria obre a provincia de i\1ina »). Nas já citadas Jlemorias do districto diamantino o illustrado enador Joaquim Felicio do antos faz o historico documentado desta especie de exploraçõe e dos abusos revoltantes e tyrannia que soffrerão os povos, pela insacia.vel ganancia da metropole.

I,),GG ~ Ol'dem regia ao go 1'nador d terminando-lhe que d'ora em diante divida este governo a stia correspondencia em tres partes, a saber: ...... 1.. - cartas sobre negocios politico ; - 2."_ cartas sobre o estado militar: - 3." --" cal'''' tas sobre finanças e rendas reaes.l
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17'66 - Os vadios na capitania de ltnnas-Geraes.ma carta r' gia desta data manda applicar ao vadios da Oapitania a pena dos all adores. Oommentando esta ordem, que bem traduz na ua nergia extrema o temperamento 1Jornbalíno, es reyeu um auctor portuguez do culo passado: «, ... não e po..;. ivel que s ta justa determinação se po a execular, porqu como elle. (os vadio ) gostal''to uma yez dos eirei tos da ocio idad não qllerem uj itar- e a trabalho, nem a exlensão do· paiz permitt a regularid< de daquclla r aI ordem :L lual pr~judicaria muito á população de i\lina8. O vadio 'ão o adio de todas as nações civilisCl.las, e contrD. e11 s se tem muitas vezes legislado; porem as reaTa communs rebtiyas a e te I anta não podem ser applicavei em toüa :1. sua ext nsão ao territorio de Mina por qu este yadios, que em outra parte serião prej udiciaes, erião ali uteis. Elles, à excepção de um pequeno numero de brancos, s<ío todos mulatos, cal ras, mestiços e negros forros; por este homens atrevidos é que ..ão povoados os sitio remoto do Ollyeté, Abre Oampo, Peçanha e ou tl'OS: delle é que se compoem as qnadm que defendem o presi lia do m smo Ouyete da irrupçfLo lo gentio barbara, e que penetrão como feras o m.1.tos virgens no seguimento lo mesmo gentio: e delle c finalmente qne se compoem tambem a quadras, que muita yze e espalhão pelo. malas par.1. de lruir os (luilombo dos nenTOS fugido', c que ajudiIo as justiçá n.1. pl'i. õe dos r60s.» O que se pod con 'luir deste arrazoado e que o. taes vadio' da OaI itania Mineir.1. .... não rão int iramente vadios. 182:3 - Oomparec m à presenç.1. da Omn.1.ra de Ouro Prelo, Marcos Antonio Martins de Freitas e o alfere i\ligu 1 Pires, em observancia à portMia elo Governo Provisorio ela provincia le 10 cl ste mez, e ..ão asp ramente l'epr hencliclos, cm n me do Imp radar, como cabeça do motim ba' ido a 20 de Abril c1 . te anno contra o vigario do arraial d OongonhD.s lo Omnpo, Antonio Oarlos Ma hado. De tudo 'e lavrou .1.nto. - (Lim'o ele accoi'dãos ela Carnar'CL de Ouro J H2:3 - Aport.1.ndo à batul a quasi agoni ante já, ali fallece debaix de uma palha 'a o DI'. Francisco d MeIlo Franco, um dos Mineiros que mai se têm clistino'uido pelo

tal nto illll tração. . a. cel! m Paracalú a 17 de eteml 1'0 de 1T7, c n('orl11e con.'la cl « logio IllsLOl'i 'o» lU 1110 fez o Dr, Jos l\[artin' eb ruz Jobim, na .'0 iedade lc Medicina do ]lio <1 Jan iro e qu foi compelldiado o publicado guro. O me mo affirma o pelo fmado iscond de Porto Dr. Teixeira de l\lello (Ep7zerne1"icles Waciol1aes) e Innoc ncio F.. da ilva no Diccioncwio Bibliograplzico. Mas o Dr..J. M. de l\la' do (Annucwio b'iog1'a1J7âco bra",ileil'o) diz 7 e n'1o 17 el 'el mbro, a no o \"er por oqui' oco. F ranci co elo l\l 110 Franco t ~v por pai' JoIo elo l\Iello Franco o D. Anna 'alclcim, hODraclos bcmqui.'tos lavmclore , e elesde a inl1:Ulcia r v lou g'l'fll1d inclinaçflo <'1 letra . Apena oube ler, eleu0111 ardor à leitura lle po ta e bi toriaelor . 'portuguez s e d um liuo 1 me licina de Tis ot, qu 111 attrabia muito a aU n flo: pare 'ia que sas paginas de 'pertavflo-lhe no pirito a vocação pela carreira em que mai tal'd taat e eli Linguio. Nflo oh tante as clifficullad s en01'111 que nt<l:o s oppunbão aos moço bl'azileiro' qu el ejav<.lo eguir c 'Ludo superiores, m rment ao qu re idião J1 va ,to int rior elo paiz, o jO\'en M 110 Franco d ixou com doz an))o de idade o 'eu pall'io arraial ntroLl para eminario d . Joaquim, no Rio de Janeiro, d)o))d d poi seguio para Li J oa e el'ali para Coimbra em cuja Univer icbd matri ulou-, e na s çõe d medicina e le pbilo I hia. Não tardou a ali 11(.ar-s ali não c:;ó pelo brilho d sua intellig neia xtl'aordillario amor o studo, ma' tamb m p la oragem com qu di utia e profligava a p ima organi açiIo do en in uni',-":'süario, o 111 thoclo irri orio ali guido, o que mai 6 a in aI a idad cl algun do.' proCe '01' -..,. Con 'itoLl d te mo 10 contra si as iras d p soas pod rosas q LI , a pretexto el o t nLar o ou aelo aca lemi 'o prin ipio ubversi\"os fi materia r ligio a - n'uma 'poca m lue o fanatismo aiuda pr tendia impôr a f' p lo terror - o elenun iarilo ti santa InquisiçãO. nomquanto faltas lU a prova.' da accu ação, Me110 Franco foi pre. o, anelou em nuto ele fé pelas ruas de Coimbra a 26 cl AgosLo cl 1781 e foi recolbido ~LS ma morras do famigerado Tribunal, ond padec u quatro longos anno', abi ompondo um volume üe 01 f?:Ías - Noites em somno, primicia de seu estro poetico. Por esse m smo tempo foi tambem ali encarcerada uma joven senhora - para testemunhar a

irreligiosidade do condemnado, e opportunamente depôr contra e11e, segundo a opinião de alguns es ripLOl'e', - ou, conforme pen ão outros, e com mais vi o de verdade, porque sendo ella amada de Mello Franco e amando-o igualmente, affrontára os furores do Santo-ofíicio, recu ando- e a dar qualquer informação desfavoravel a elle. O cerLo é que soffreu por mais de um anno nas mesmas masmorras, e que veio a ca ar- e com Mello Franco, logo que e te vio-se restituido á liberdade, pro eguindo nos seus estudos universitarios tão tyrannicamente e por tanto t mpo interrompido . Ião e tava com o seu curso de todo concluido, isto é, permanecia ainda sob a juri dicção temivel do seu r itor e mestres, quando mais uma vez o joven Mineiro, embora com a precaução do anonymo, abalançaya-se a uma nova e maior temeridade, que foi ao mesmo tempo novo e fulgente pregão de seus talentos,- e crevendo com a collaboração do illu tre José Bonifado, seu collega, e fazendo distribuir por copia', em dia solemne de festa univer itaria, o poema heroi-comico intitulado - Reino da Estupidez, 'atyra implacavel com que fustigou a ignorancia presumpçosa e perver a p r onificada no reitor, em varios lentes e nos frades ümaticos do antoofficio. Foi enorm o escandalo que esta formi laveI invectiva causou. Pesquizas activissimas forão feita' para descobrimento e punição do poeta, sendo infelizment presa e degradadas muitas pessoas innocentes, su peitaelas da auctoria, mas os verdadeiro. auctores con eguirão admiravelmente escapar á perseguição! E cumpr registrar aqui, em honra do nosso illustre conterraneo, que chegando ao conhecimento do governo de 1aria I os factos vergonho o verberados no Reino da Estupidez, foi mudael o r itor e reformada vantajo amente a Universidade ele Coimbra. Doutorando-se ou bachar lando-se em medicina, tabeleceu-se em Lisboa, por lhe haverem então faltado recurso para regre sal' á patria. .\. clinica proporcionou-lhe não "Ó amplos recursos pecuniarios corno invejavel reputação scientifica, que soube fazer realçar elaborando uteis trabalhos, como 0 - T?'atado da eelucação physica dos meninos, (lue foi publicado por ordem da Academia Real elas Sciencias ele Lisboa, e os Elementos ele hygiene, que é o eu livro mai consideravel e o melhor documento de sua capacidade profissional.
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Em 1709 ii i um do fundadores da Academia de GeooTaph ia (10 Lisboa, 'heo'ou a er eleilo vic -presidente da Academia Real de ciencias da me ma cidade, o que vale como alta di tincção. Indiffel' nte ao acontecim nto politicos que se desdobrarão em Portugal apó a illYa ão france a, Ó curando de . ua profi são e tudo, pelo que o qualificarão de egoista e de ingrat (), não a udio ao appe110 d Jo é Bonifacio, do marechal Luiz Paulino e de outros Brazileiro notaveis, que correrão a reforçar a leo'iãe beroica m luta contra a tropas de Napoleão. Havia lalvez n a indifi'erença uma e p cie de "iuo'ança ontra a revolk'1.l1te inju, tiça do quatro anno de carcore sem crime, ou - quem abo? - a convicção de qu na obra rlevastadora do franceze havia mais um elem nto propul 01' da independencia do Brazil. ô em 1 17 regI' ou d Portugal, acompanhando - á convi te de D. João YI c ln outro per onao' ns, a archiduqueza d'Auslria D. Maria L opoldina, noiva do principe D. Pedro. No Rio de .Janeiro, omo em Li boa continuou exclusil"amente oe 'upado de ua cliniea e e tudo, até que em I 21 pronunciou- e com ntbu 'ia mo pola revolução liberal do 24 de Ago t no Por lo, origem da orlo' ou tituinte d'aquelle a11l10' e ircu.larão me m boato do lue 11 eslava flliado a con piraçõ ' politica '. E ta attitude do Dr. ;\1 110 Franco mole 'tou ao r i que não olvidára aiuda a ua indifl'er uça, que reputava tambem ingralidão, p rant a guerra fi'an 'o-portugueza pouco ante-

(') - E~te ultimo qualificativo, ao que parece, alludia a beneficios que Ibe Ozera o prinripe regente. Em 11 nhuma publicação encontrámo prova disso. ma~ ultimamente, examinlnrlo allentamente o UV1'O c/c 7'cgistros da Rcal Junta de Fa:;end,t dn Ca,'itrlllia de ,Ifinas-r.eraei;, referellw aos anno de 1768 a 1808. nclle - de fs. 191 a 19\ (' :?IZ - deparámo' com o registro de dois alvará d principe regente (depois .I{'il' I'f) - o 1.', de 30 de Agosto rle 1 u2. faZCll rl0 mel' ',' ao DI'. Ji'rancisco rle Mullo Ji'ranco, em altençào ao~ serviços pr tado corno medi 'o da real camara, ria propriedade vitalicia do olTicio de r~criviio rias fncndas rle defllllcto' e au entc~. caplJlla c ('e iduos da call1ara de . ahará, ,cm que seja ohriga lo a pagdr dOll'llivos al~uns on terças partes do referirlo ol1icio: - c o 2.' alvan\, rld 16 le lievprciro ele 180\ fa7.enclo-lhe iUlIal mercê do oflicio d escrivão ria provedoria da \'illa de l'ar:lca:tú. cabendo·lhe nomear a pe.' oa qU'l houver de ~ervir o mesmo lugll.l'. Forão. sem dn, ida. heneficios, e lJem consideravei para o tempo, mas aLteslando sel'l'iços do h n f1 iacJo, como se lê no prcambulo do prim ir de os alvart\s,

dor: el'alli a sua di pen a de medico da 'amara r a1 com prol:libição <.le entrada no pabcio ... A este facto, que muilo magoon-o, seguio-. e em breve u f:dlenciu le um n 0'0 ianle, seu inculcudo ami,::;o, a . quem onflàr;l toda u suu fortnna, fallellcia que 'usI eitou-se urdida por manol1'11 frau lul nla e que de subito reduzio-o à pol reza, s6 podendo e peral' do trabalho quotidiano os preci os recur os para si üuuilia. Este golp abalou-o exce. sivamente e quebrantou-lhe u energias. Pouco depois accommetteu-o uma febr con nmptiva. Debalde r correu para combateI-a ao 'lima d Paulo, onde mais de um anno se con ervou. De animado, embar on-se n'uma canôa de voga para tornat' ao Rio d Juneiro. Peiorou rupidament na via o '8111 e, nu alLu1'11 de batuba, reconheceu chegado o termo de . us dia~. Ali aportou quasi moribundo, expirando a 22 de Julb de 1 23, Ú ombra de mi eravel palhoça elle que por longo tempo l-ude1'11 desí'ruclur o confortos du fortuna adquirida no labores de cliniGo eminen te! ~\. sua livraria, talvez o melhor dos ben que deixou a SC11S herdeiro, conform yeriflcamo. pela portaria do minist rio do Imperia de 7 de Janeiro de 1 B4, foi ompraela I ara a Bi bliotbeca '''acional. 00]) tava de 1.59:3 yolumes, ~\lem elos t1'11bal!los litterarios e scielltifico. qu mencionámos, o Dr. Francisco de MelIo Franco d ixou um - }!.,'nsaio sob1'e as feb1'e.", com, obse1'1:aç'ões analytica. ace1'ca ela topographia e clima do Rio ele JCbnezro; - um Disclll'so r citado em se sJ '. olemn du Academia Reul dus Sci !lcias c1 Lisboa; e o eximio bilJliograpbo Innocenci Fran'i co du ilva 'o!ll:iidera-o auctor lo livro - JJ{edicina theologi a; e ainc\u, 'onr rme opiniãO de alguns, cIo tambl"l1l <1elle o opLlscnlos publicados anonymament em 1787 om o tituloRespostas ao philosopho .olitcwto. Po la, ln di'o e scriplor - k'1.e. os titulos, firmados cm provas brilhant s, qne trall 'mittirJo iL posteri lade o nome dest di ·tillcto Mineiro, nome que perdura m digno.' d scendentes s \1S, r aI 'ado pelo lu tre de novos commettim !ltos na I lm.. la--.2 - Os revolucionarios abandonão a cidade de Barbacena, seguindo as respectivas forças para S. João d'El-

Rey.
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- E' re k'l.bel cido lefinilivamonte o regimen legal na vma ele Lavras ( hoje cdael )_ j 868 Lei min ira elevanelo a fr gu zia d Ouro Fino à categoria ele cielael . '1868 - O conselheiro Francisco de Paula da Silveira Lobo é ,colhido senador pela proYÍncia ele ~linas. '1868 ão 'reada as ü'eo'uezias cle Oalam búo e de 'anta Rita ele Oassi:l ]0 Rio Olaro, e supprimielas as elo Peçanba, municipio elo CITO e ele . Domino'os, municil ia ele Mina ~ovas. (Lei mineira n . 1512, 1-7 1890 - E' nomeado governa ]01' do E tado pelo Governo Pro\'i orio ela R pu] lica, o r. Dr. Obri pim JacQ.urs Dias Fortes. '189:3 - Oh ga à noite a Ouro Preto o celebre o'eographo fran ez, 1\1. Eli 'ée Réclll. No elia 'gllinte vi itou a Escola de minas e vario ponto da cielade, foi à minas auriferas da Pa sagem e regressou á tanle para a 'apitaI Federal. TO XIX e ultimo yolume da ua monumenlal Geogl'aplzia Uni e1'sal publicado em etembro ele 1 94 e rllIe trata do Brazil, encontrão-se algumas das impr ssõe' do min-nte geoo'!'tlpbo na ua rapida excursão em Mina. -Gera 1893 - Lei min ira n. 60.- Orgtlni a a força publica do Estado (jom a denominação de Brigada Policial, com ,..,.500 bomen. 139:J - Lei mineirJ. n. (i].- El va o y n iment s ele cliver os eml r gado da Impren a om ia!. 1893 - Lei min ira n. 6 . - 0011' cl i. Faculelad Liu de Dir ito d Mina - T ra o anxilio annual tI 70:000, 000. 189:> - P rante o OonoTe so :.\lineir, lama po'se cn caro' de vi c-presidente d E tado o s nadar stadual 1'. JOão ~ pomuceno Eul it cbeck. 1897 - Por act do governo do Estael nomeado o Sr. Dr. B rnard Oy neiro da osta R i ,ex-senador stadual, incumbido de combinar com o go\-erno do Estado ]0 Rio de Janeiro um rnodus- 'ivendi a firmar-se ntre os doi Estados para dominar a cobrança de impostos e mai actos administrativos ou judiciarios que se tenbão de praticar em
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zona litigiosa existente na linhas limitropbes de MinasGerae' e Rio 1e Jn.neiro, prevenindo e evi tando a continnação de conflicto' occasionados pela incerteza de parte dos limites entre os me mos E tados, e facilitando o reconhecimento e demarcação da respectiva linha divi oria. Para secretario do Sr. Dr. Oosta Reis, nessa ommi. ão, foi nomeado o Sr. Dr. Nominato José de Souza Lima, antigo deputado provincial. (Vej. ephemeride de -4 de Seternbl'o

23 de Julho 1723 - Aviso do Oonselho Ultamarino ao governador da Oapitania mandando dar baixa a um irurgião e a um capellão creados pelo Conde de Assumar para as tropa de dragões, por não ter precedido a estas creações a nece saria ordem régia. 1319 - Resolução régia creando a freguezia de S. Gonçalo do Sapucahy. Testa localidade re 'idio por algum tempo com ua família o coronel Dr. Ignacio José de Alvarenga Peixoto, notavel por seu genio po lico e pela parte saliente lue tomou na Inconfi4encia Minrâra. Oonform se lê no Almanak ul-Mineiro de 1 4, redigido e editado pelo Sr. Bernardo aturnino da Veiga, li aquel1e ann ainda exi tião em . Gonçalo, respeitados pelo tempo, os restos dos alicerces da ca a em que viveu o indito o e illustl'e Alvarenga Peixoto. 1323 - Toma assento no Senado, como repr sentante ele Minas-Geraes, o conselheiro Ticolao Pereira de Oampos Vergueiro. 134~ Restabel ce-se o r gimen legal em Barbacena, com a entrada ahi das tropa governistas ob o commando do coronel José Leite Pacheco. 13 ~3 - Oom a idade de cento e t?'inta annos, fallece na cidade do Piumhy, então villa, Anna Maria, tres vezes vi uva. O ultimo de sellS maridos precec1era-a na morte cerca de 70 annos! 1364: - Oreação da parochia de Nos a Senhora das Dôres do Guaxupé. (Lei mineira n. o 1189).

1883 erca de doze hora. da noite, fa1lece inopinadamcnte na ua faz nda das '1'1' ' Barras, na provincia, hoje E tado do Rio de Jan iro, o enador, isconde de Jaguary (Jo 'é Ildefonso de ouza Ramo ), cujo cadaver foi no dia seguinte transportado para o Rio de Janeiro e sepultado no cemiterio de . Franci co de Paula Eis algumas nota' biographicas reCeren tes a este preclaro va~ão que, obscuro e pobre nos primeiros tempo de sua vida, hegou a occup3.r honros3.mente os mais altos cargos da pnblica admini tração e da repre ntação popular. Tendo na cido na cidade de Baependy, então villa, a 28 de Setembro d 1 12, pôde matricular-se na Faculdade de Direito de . Paulo pouco d pai de er a m ma installada, e ali I acharelIou- em 1 4. Tornou logo á provin ia natal, ma em breve fixou re idencia om criptorio d adrocacia na. cidad de VaI nç3. (Estado do I ia de Janeiro), onde não tardou a iniciar e e ll'eitar relaçõe politica com a influencia do antigo partido con rV3.dor, ao qual filiou- e, não se dc curando, entr tanto, do labor s e e tudo de sua profissão. Começou a apparccer na carreira publica com a nomeação que tevc para pr id nte da provincia do Piauhy. De se cargo tomou pos a ~O d D I.cmbro de 1 43 e exerc u-o até 9 de t mbro d 1 44, quando transmittio-o a eu succe sor, Thomaz Joaquim P r ira Salent (Cond do Rio Pardo). . Ião foi e a um3. 'ommi ão d exp diente rotineiro Havia cerca de Yinte anno (lue o Piauhy, dominado e opprimido por Mano 1 de ouza Martins (Vi 'conde da Parnahiba), e tran formára em feudo de se r guIo e ra por elle e por seus apanio'uado arbitraria odio amente explorado. Cumpria pôr-se termo a melhante ituaçEto que por demais durára, e restabelecer-se n'aqu lIa parte do Brazil o dominio da lei da j'lstiça. E a foi a tarefa incumbida ao Dr. ouza Ramos, e, mbora ardua e m lindro 'a, elle d s mpenllou-a com firmeza e criterio, e tEto a cont nto do povo piauhyense qne, logo d pai', ste el g u-o u r pre entante na Camara dos deputa los (1 gislatura c1 1845 - 18-1:7). No fiel desempenho do mandato rec bido secundou os e Corços da celebre glorio a pat?'ulha parlamentar, con tituic1a na cam ara dos deputados por João Mauricio ,Vanderley (depois Barão de Cotegipe), Angelo Muniz da Silva
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Ferraz (mais tal' le Barão de Uruguaynna), Fran i. co Gonçalvos Martins (po teriormont Vi (;on 1 de S. L nrenço Manoel d A siH Mascarenbas, - pat7'ulha llle com denodo e brilho inexcedivois batia-'e quoLidianall1-nLe na tribuna com a quasi unanimidade da camara lib ral, na lual fio'u-, ravão lidadores amestrados, como .\.ntonio Cario, Limpo do Abreu (depois Yiscondo de \.baot"), Souza Franco, Theopbilo Ottoni, Alvares Macha 10, Sal! s Torres Homem, Rodrigu dos antos e outros vulto da politica dominanto. Nas legislaturas ele 1830 - 1<:):)') e 1853 - 1 .-G o Dr. Souza Ramos mereceu a honra ele representar na mesma amara a antüra provincia do Rio elo Janeiro, na sogunda d <1.quelIas legislaturas ómente por I)OUCOS dias, poi' acabava de er eloito senador por sua provin ia natal, 'endo nom ado por carta imperial de' 21 d- 'Maio de 18.-.. Havia ido yice-presidente e pre idenlo da Camara om 1 51 e 1 3'); occupou, tambem por e pontanea e colba de us paro', :l. presidencia do enado de 1874 a 1 O, deixando-a ne to ultimo anno por motivo de saudo o tendo sempre o mantido ness alto po to com o maior 'riterio, impar ialiclade e rectidão. !'ia carreira admini trativa - coube-lhe' ainela presidir as provincias de Minas- raes ('1 de Novembro de 1848 a "'0 de Noyembro de 1849) e le Pernambuco (18 do 1aio d· 1850 a 6 de Junho de 1851), arcando com difficuldades oxcepcionaes oriundas d grande agitação politica o extraordinaria exaltação partidaria. Deixando esta pre 'illencia, ntroll a 11 de Maio de 1 59, com a pa ta ela jU'ti a, para o minisTorterio ne 'a data organisado pelo ol1selheiro Rodrigu res (po t riorment Vi conde de Itaboraby). Em 10 d Julho de 1 61 foi nomeado ministro do Imperio, na IecomposiÇão do gabinete-Caxias organi ado a 2 do Março dos e anno. E a 29 de Setembro de 1870 acceitoll novamente a pasta da justiça, no mini. terio que então so conslitllio sob a presidencia do '\ isconde de S. '\ icente. ~ a' posições eminente o distincto Mineiro foi sempre correcto no s II patrioti mo, 110m 'en o e 'olida illllstração e Ílwariavelmonl por esl pr dicados fez-se tambem consid mdo no parlamento e no Con elho d'E tado, para o qual recebou nomeação d Imperador, em 1871, como conl:>elheiro extraordinario, e em 1876, como conselheiro ordinario, elaborando ahi importan-

tes pal'ecere na secçc10 dos negocios da justiça e extl'angeiros a que pert ncia. F z parte, om pr ident ou vice-presid nte das directorias da di\"er as expo 'içõ s nacionae eft' ctlladas no Rio ele h,n iro 1 sde 1 Gl e á. qua s pr tou optimo e desintere ados ervi'o, por iO'ual forma e recommendando á e tima e gratidão publi 'a no carg de provedor da anta Oa a d Mi e1'i ordia do Rio de Jan iro, que exerceu d de 1 ~7 até fallecer com, oJicituele e dccli 'ação xemplari 'sima . Por tanto. e tELo reI ,:ante seni O' pr tados dnrante (lUarellla anno rec I eu do O'OV mo imperial diyer as condecoraçõ o til.nlos d Bn,rElo ela::; Tres Barras (a 19 rl Outubro ele 1 67) (le Yisc nd d Jao'uary ( a 1- de Outubro ele 1 7' ). Mais do que es. a di lincçõ s honorifica h nrava-o a r putaçfLo de hone Lielad qn mpr maltou-lhe o nome respeitavel. O "'I elbo partido onservador elo Imperio, no qual chegou a er do proc re , teye n Ue um dos u aI pto mais lea . , mais dedicado emaiinLl.an.io· nte, poi pertencia-UI incon licionalmente, por prillciI ios e por indole. E si alo'um 'enão é licito a iO'oalar a (' respei to na carreira politica do illu tI' "\ i cond cI .Tao'ual')", n'1o erà por certo o ]e hav r jamai re uado no combale ao espirito i11no,a10r, maH, ao conlrario, o] t r p r ventura exao'erado em clema ia a resi lencia a c rk'1.s reforma r lamada p 10 paiz l'ante-lll[O vict riosa pelo poder evolutivo da id ia ou conclamada em brado humanitario e ivilisaclor. A constante inceridade d ua attitude, por m, j usti:fica-o no mais sev r julgamento, e ainda no exces o d'aqu lIa resi t ncia o honrado e tadi 'ta foi, taivez. collaborador efficaz das alludidas reformas politicas e so iaes. Otriumpho das nova i 1 ias ôe accel 1'ar- e na razão directa elo. mi afaços lue e lhe oppoem, quando ella 'e legitimão na a piração r aI dos pov s e no s nUm n to irrefreavel da j u tiça e da dignidade humana. 1889 - Inauguraçc10 official do ramal fi rreo de Ouro. Preto (' m o trem que ch gou â noite n sta idade trazendo a familia imperial (o Imperador, a Imperatriz a princeza D. Isabel e o príncipe D. Pedro Augusto), o presidente do

conselho de mini tros Visconde de Ouro Preto, o ministro da agricllltura Dr. Lour nço de Albuquerque Iarquet de Tamandaré, Conde da Motta Maia, Barão de Mamore e outras muitas pessoas grada, sendo muito festiva a recepção feita á familia imperial. - O trafego provisorio do ramal havia começado no 1.0 de Janeiro do anno anterior, mas a locomotiva chegou pela primeira vez á plataforma da estação de Ouro Pr to a 22 de Dezembro de 1887. O ramal, que parte da estação de . Julião, (presentemente denominada - Miguel Burnier), na linha do Centro, tem a extensão de 42 kilometros e 456 metros. Só tinha então duas .estações: a de José Corrêa, hoje Rodrigo Silva, e a de Ouro Preto. O lugar denominado - Alto da Figueira, proximo áquella estação, é o ponto mais elevado de todas as estradas de ferro do Brazil. Fica a 1,360 metros sobre o nivel do mar. A despesa com o preparo do leito, superstructura metallica, estaçõe , material rodante, etc. importou em cerca de

A construcção deste ramal é justamente considerada como um grande e honro issimo commettimento da engenharia nacional. Innumeras e ingentes erão as barreiras oppostas pela natureza a es a construcção, e para avaliaI-a basta olhar-se para a serie de montanhas e precipicios da trilha percorrida: - uma cadêa quasi ininterrupta de obstaculos gigantescos, qual mais desanimador e formiclavel. Desde os córtes profundos, muralhas e contrafortes, especando montanhas a estremecer, at os boeiros colossaes e aterros no dorso dos espigões - originalidade característica da admiravel construcção - um pouco de tudo se encontra nas obras extraordinarias do ramal. Todas essas obras forão dirigidas pelos distinctos engenheiros Drs. Francisco Lobo (então engenheiro chefe do prolongamento da Estrada Central), Hargrea.ves, Latif, Rufino de Almeida, Childerico Pederneiras, H. Wilis, ~ ndradc Pinto, H. Tam e Ancora da Luz. E' justo exarar-Ihes aqui os seus nomes, em preito ao ~elo e proflciencia de que derão sobejas provas.

189~ Lei mineira n. 98. - Autoriza o Presidente do E tado a de. penuer anoualm nt a quantia de 10:000 000, divididos em parte iguae, como auxilio para manutenção do Externato Muni jpal r ado pela cam ara ele Pitanguy e do ymoa ia Ba pendyano exi t nte m Baepenely, por uma só vez, ao ln tituto Municipal do Fru tal.

:1891, - Lei mineira n. 100 - Divide o Estado de MinasGera m sei ircum cripções eleitorae. Damos a integra elo seu cinco artigos: Art. 1.0 Para a elei ão d deputado ao Congre so Legislativo do E tado de Mina '-Geraes, fica o territorio do mesmo E tado diyidido em eis circumscripçõe eleitoraes. s 1.0 A primeira circum cripção terá por éde a cidade de Ouro Pr to, e se comporá elo eO'uinte municipio : Ouro Pr to, BarlJac na, Palmyra, Lima Duarte, Turvo, S. João d'ElRey, Til'adeI1te Prado EnLre Rios .Qu luz, Marianna, Alvinopoli , Piranga, lto Rio Doce, Ponte Java, Abre 'ampo, Manhua ú e Caratinga. .' 2." A segunda circumscripção terá por sMe a cielade ela Lecpoldina, e s comporá dos eguinte municipios: Leopoldina Cataguaze, Palma . Paulo do "JIuriahé, . Manoel, Carangola, Viço a, Rio Branco, há, Pomba, Rio I ovo, S. João Nepomuceno, Guarará, . Jo é el Alem Parahyba, Mar de Hespanha, Juiz ele Fóra e Rio Preto. 3.° A terceira circum cripção terá por séde a cidade de Pou o Alegre, e e comporá do seguinte municipio : Pouso Alegre, Baependy, Ayuruoca, l11'istina, Pouso Alto, Itajubá. . Jo é elo Parai o, Ouro Fino, Jaguary, Pas a Quatro, Cambuhy, anta Rita do apucahy, Pedra Branca, Campanha, Gonçalo do apucahy, Tre Corações, Lavra, Tres Ponta, Varginha, Cabo V rele, Carmo do Rio Claro, Dores da Boa Esperança, Caldas, Caracol Poços de Calda . § 4.° A quarta circum cripção terá por éde a cidade de beraba, e e comporá do seguintes municipios: Ub raba, Oliveil'a, Bom Succes o, Campo Bello, ltapecerica, Piumhy, Formiga, Bambuhy, Al'axá, Patrocinio, Bagagem, Carmo da Bagagem, Araguary, Prata Monte Alegre, Fructal, Ub rabinha, Sacramento, eba tião do Parai o, Paracatú, Santa Rita de Cassia, Monte anta, Jacuby, Muzambinho, Passos, Alfenas e Machado.
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~ 5.° A quinta circumscripção terá por sMe a cidade de Sabará, e se comporá do seguintes municipio: abará, Villa ~ova de Lima, Santa Luzia do Rio das V lbas, Bomfim, Sete Lagôas, Pará, Ourvello, Pitangu~ Abaeté, Dore do Indaii, Jnbaúma, Oarmo do Parnabyba, Patos, anta. Barbara . Domingos do Prata, Itabira, Ferros, onceição, erro Guanbães e Oaeté. 5." A sexk'1. circum cripção terá por sé 1e a cidade d Diamantina, e se comporá dos seguintes municipios : Diamantina, Mina Nova, . João Baptista, Bocayuva, ~Ionte Olaro, Peçanba, Tbeopbilo Ottoni, .\.ra suahy, Boa "'\ i ta do TI' medaI, lho Pardo, Salinas, Grão- iogol, Januaria, S. Francisco e Oon tendas. Art. 2.° Oada cir um cripção elegerá oito deputados, votando, porém, cada eleitor em cedulas ou li ta contendo sómente seis nomes. Art. 0.° O prazo de que trata o art. 178 da lei n. 20, de 26 de Novembro de 1891, fica elevado a quarenta e cin o dias. Art. 4.° \. disposiçãO do art. 199 ela citada lei n. 20 não comprehende os professores publicos de nomeação do govern federal. Art. 5.° Revogão-se as di posições em contrario.

1394 - L i mineira n. 101. - Reorganisa a Secretaria da Policia do Estado.

1895 - Encerra-se a primeira sessão da 2." legislatura do Oongresso Mineiro. 1895 - Lei mineira n. 142. - Autoriza o governo a reorganizar a secretarias d'Estado e o serviço de fiscalisação das rendas. 1895 - Lei mineira n. 143. - Oontêm disposições concernentes ao en ino secundario e organisação do Gymnasio Min iro. 1895 -L i mineira n. 144. - Organiza o servi o sanitario do Estado. 1895 - Lei mineira n. 145. - Autoriza o governo a garantir aos municipio qne tàm sido invadido por mole tias pidemica o emprestimo da quantia necessaria aos resp cti-
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vos saneamentos, 11[[0 excedendo o juro a '7°/" annuaes e o capital a 'inco mil contos. nH~;ji - Lei mineira n. 147. - Orça a rec ita, e fixa a desp sa do Estado píl.la o anno llnance"it'o do 1 'Da. Heceita:

24 de Julho J '7 B J - Carta regia ao O'OV mador da Capitania, Antonio de Albuquerquo Coelho Je CD.l'vallJo, re ommcndando-1lJe «que não promovesse os PD.ulista ao po to' d· infantaria paga, para se não ntregar m as armas a un' homen" dos luaes não havia toda a confiança.» Consoante a este pareccr elo rei era o juizo do pl'oprio :\lbuCJ11CI'CIUe, que a 7 de Agosto deste mesmo anno (ante de receber a pr sente cartà regia) escrevia i sua magestD.de D.tlirmando-ll1e terem sido os Paulistas o causadores do levantam nto elas Minas \ guerra com os emboabas 011 Portuguezes do 170'7 a 1710). No entanto, poucos armo' l1cpoi (1715) umn, ord m régia eleterminou que nos argos publi o da CD.pitania tivess m pr fel' ncia os Paulistas ao na ido' m PortugD.l- tal D. pr ponderD.ncia que aCJu lle já havião assumido e que o (l·ov·mo da 111etrop01e apre sOIl-se n. ort jar. U7'::n - Ordem l'éo·iD. D.O o·o\·Cl'l1D.dor da apiLania, doterminaml (Ju «si forem condoJl1n adas ú morte Feli borto aldeira Brant e seu irmão FrD.ncisco D.uctor ' dos tiros· dados no Ouvidor. da comarca do Hio das Mortes, sejão StU~S cabeças collocadas no lugar'es do estvlo ». Esta omino a previsão falbou. F lisborto Caldeira, por mohros qu de. conhecemos, 11ão Coi conllemll:tdo .'l morte (e desta pena tambem os apou seu irmJo), ma cerca do trinta annos mais tarde findou seu' dias desgraçadamente em P rtugal, depois de Ul1lD. "ida accid nlada c1 aVenÜIl":l.S, opulencia, sorrl'imentos e miserias. (.-\. 'er a ti· ste per onag m extl'aor lina,rio "eja-se a eplzeme?'iGle d 31 ele Agosto cle 1753). ]7:J;J; - A Inquisi ;'1.0 de Lisboa, em auto de td leste di<:t, conclemna, entro muito,' outro', '1 JoJo Rodrigues de Moraes, clerigo 'in mino1"ibus, ele ;..,'2 anilo', D.lfaiate, natural da 'idade
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de Miranda e morador em "' i11a I iea. Por conre ~ar em ser sacerdote, foi comlemnaclo a suspensEio para s mpr (lo xercicio de sua ordens, inhabiliLaclo para as mai , e sei anno para galés. Como de costume, bouve nest auto de te muita concl mnações paI' judaisno, e entre ellas a 'egllint s: - de Jo é unes, :;9 annos, cbristão novo, rend iro, natural da Villa de Freixo de Espada a Cinta, morador no Serro Frio; - e de Helena do Yalle, 28 annos, 'bristã: no\"a, oHeira, natural do Rio de Janeiro, moradora nas minas de Ouro Preto. Farão ambos condemnados a carcere e habito perpetuo! 17~7 - .~ viso do Conselho Ultramarino ao capitão general de Minas-Gerae ,ordenando-lhe que procur augmentar o manufactuuso e consumo de todo os productos naturae rados em Portugal, para o que use de todos os m ios excepto os da violencia afim le con eguir tão ele. ('jado fim, di tinguindo e favorecendo com particularidade os que introduzirem e consumirem maior quantidade de vinhos, panno', 'edas e tra te de luxo manufacturados em Portugal. 13:l0 - Decreto imperial. - Autoriza a Alexandre João HeartberlJ" a organi ar uma companhia para os trabalho de minel'ação em terras que pretende comprar em Minas-Geraes. 1340 - \ntonio Paulino Limpo de Abreu (depoi Visconde de Abaeté), deputado por MinasJ~erae, é nomeado ministro da justiça no primeiro gabinete do imperador D. Pedro II. ]342- Restabelece-'e o dominio da lei em abará, occupada desde o dia 8 por forças revoluccionarias. A idade foi segunda vez invadida por esta a 13 de Ao'o to, em consequencia da victoria obtida no ataque da v pera, mas os inv?-sores retirarão-se no mesmo dia, a caminho de anta Luzia. 13GH - Lei mineira revogando a de 25 de Novembro de 1867 qu creou a villa e municipio de . José do Paraiso. '1890 - Entra -111 exer 'ieio o bovernaclor do Estado, Dr. Chrispim .]acque Eias Forte. (Interrompe o exercicio de 6 a 13 de Ago ·to, sendo sllbstituído pelo vice-governador Dr. Domingos José da Rocha).

1893 - Lei mineira n. 64 sob?"e est?"adas de fe?"ro. Sendo importante todas a uas disposições, damos na integra o re p ctivo artigos: «Arl. 1." Fica o Presidente do E tado autorizado a contractar, com quem mai vantagen ofl'orecer, a construcção de uma linha ferrea que partindo de Ouro Preto, ou de outro ponto qu fOr ma.i conveniente, da e. trada de ferro Central, vã ao Peçanba e dabi á cidade de Theopbilo Ottoni, e de uma outra linha ferrea que, partindo de ank1. Barbara e passando p la Cldade da Ponte r\ova, Conceição do Casca e municipio de Manhuassú, vá ás divisas deste E tado com o do EspiriLo Santo, de modo a poder ligar- e ao prolongamento da estrada de ferro do Espirito Santo que passa pelo Alegl~e. Art. 2.° . . erão concedido a quem contractar a construCção das referida linha o eo'uint üwore: 1. o PriYilegio, por incoenta allllO de uma zona de trinta kilometros para cada lado do eixo da linhas; 2." Garantia de juro pelo prazo de tL'Ínta annos, não excedente a 6 "/0 ao anno, obre o capital neces ario, podendo attingir o custo kilometrico até 50:000. 000. Paragrapho uIlico. Os demai favor feitos a concessões congeneres, os onu,s que ~. r m as 11l11idos pelos contractante e o prazo para começo e terminação das linhas, serão e tipulados no re pectivo contracto. Art. 3.° O Pre idente do E tado, para mais prompta reali ação das linhas ferreas r ferida que terão ambas a bitola de nm metro entre trilho, poderi fazer a combinações financeiras que julgar n ce' aria', levantando capitae , comtanto que o onu: para o E tado niLo e 'ceda a seis por cento e nem ao prazo da garantia de juros. Paragrapbo unico. Igual al1torizaçiio é concedida ao Presidente do Estado pllra o f1 m de facilitar ás empresas concessionarias das e tradas de ferro Sapl1cahy, Muzambinho, Bahia e Mina, Theopllilo Ottoni aS. João Baptista, S. JOão Baptista a Monte Claros, e de Montes Claro á Extrema, a conclusão da obra de con trucção da respectiva' linhas, debaix da eguintes condições: 1." Os (;apitae a que e refere e ta autorização não poderão exceder ao' actualmen te gal"1utidos a cada uma das cinco ultimas em pre as, e no caso de ser mantida a garau-
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tia de juros, esta não exc derá de seis por cento annualmente e nem o prazo para a mesma a triota annos. 2." A' companhia Viaçilo Ferrea Sapucab.y serão garantidos os juros solre o capital lo 1 ,1' 6:502$162, necess<uio para con trllcção da linlla que parte do Rio Preto, na divi a desto Estado com o do Rio de Janeiro, e pa a por Soledade, Chrislina, IlajllM e Pouso Alegre, e termina no rio Eleutberio, divisa dos te Estado com o d S. Paulo, e do ramal d S. José do Paraiso. 3." A companhia Viação Ferrea apllcahy de is tirá do privilegio e o'arantia de juros de que go 'a para a construcçilo do ramal de Lavras e se obrigari a c1e::;istir elo privilegio para a conslrl1cção do ramal do Lambary e d 'eu prolongamento até Pouso Alegre, si a im fôr julgado conveniente, a j llizo do governo. 4." \. autorizaçílo de qlle trata o presente artigo, no que diz respeito á estrada de ferro Muzambinho, limita- e ao capital neces. ario para a constrllcção da linha que parte da 'idade de Lavras e vai ter às divisas do Estado de S. Paulo, 5." Esta empresa, assim como as concessionarias das linhas (lue partem da cidade de Tlleophilo Ottoni em demanda do S, Francisco, ~e obrigarão a fazer nos respectivos traçado. as modificações exigiclas pelo governo, afim ele melhorar as condiçãe. tecllnicas e obler o maior encurtamento das linha em relaçílo ao ponto objectivo das mesmas. 6." Caso o Presidente do ESk'1do não consio'a entrar em accôrdo com a companhia Babia e Minas, para execução da presente lei, e seja declarada a caducidade da concessão feita a essa companhia, conforme estatue a clausula 17." do contracto ele Setembro de 1886, fica o governo autorizado a desar ropiar a referida via-ferrea e a fazer proseguir a s:nél. construcção, quer arrenc1an 10 o serviço com quem mais vantagens offerecer, quer vendendo-a ou arrendando-a como mais conveniente pareça. 7." O Presidente do Estado poderá entrar em negociação e celebrar accôrdo com os governos dos Estados li mitrophes, com o fim de accelerar a con trucção das estradas d que trata a pr- sente lei e salvaguardar os interesses mineiros. Al't. 4." Si não se apresentar quem contracte a construcção das linhas em condições vantajo as ao Estado, l)odelá o Presidente mandar fazer os estudos definitivos por pessoal de.
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ua eoníbnça c m::Lndal' 'on 'Lmil-a 1)01' conl::L] Eslado precedend concnrr ncia pulJlic::L, , depois d0 con 'luicIas, arrendaI-a ou vendeI-a, 1)1' cedendo tUlnb m 'onGurrencia publica. Paragrapbo unico. P::Lra e Le fim, fica o President autorizado a de, pen ]er a quan tia n c sal'i::L pam os e Ludo definiLiyos, {~ razLio el 500 "000 por l;:ilomeLl'o, contracLar a con Lrucçilo da linl1::Ls ::Linda nilo c ncedi (1:18, por preço nunca excedenLe ]0 m l.lcionado no arL. .0, n, :.., ; po lendo, para o carl' r à despe a , lançar nü do saldo' Lla receita ou faz l' op rações de credito cle juro Jl1::Lximo le 'i por c nto ::LO ônno. A.I t, 5.° Fi a do mesmo modo ::LuLoriz::Ldo o Presirlente do E tadv a conceder gamntia de juro ,upplementar, até 20:000:'000 por kilom LI' dumnte trinta anno , â empre alue se propuzer a levar o Ui':> trill1o' ela c:idade do Peçan ba a um ponLo convenienL nas divi a' deste Estado om o do Espiri Lo Santo; c á c mpanllia on 'es ionaria d::L estrada d fITO do Peçanha a. mxâ para a c n trllcçilo do trecho comprel1endido enLr aqll 11a idade a m::Lrgem elo Hio das" elhas, cl maneira a ligar- e eom a nav gação de Le rio. Art, G.o Fica o Pr i lente <tlltorizad a conce ler á companbia Vi::LÇLiO Ferrea . apucahy omantia de juro deis paI' 'enLo ao anno, durante trinta annos, obr o capital nilo ex 'ed ute de 30:000~000 lar kilometro, pa.ra a construcção, u o e o' so de um rall1'11 ferJ' o que, partindo elo Bom ,brdim ou de outro ponto mai onveni nte la linba. - tron o da refi rirla trada de ferro, vá trá cidade do Tuna prevalecen]o pam t rama.l a zona gamntirla p la 1 i contracto j '1 ü~iLo com g \' mo. ontinüa!TI inLeiro vigor a. disposi Lio da. 1 i n. 3648 d 1.0 d Setembro ] 18 '8, eln exLincta A s mbl a Provincial, reCer fi te á co11ocação da' oillcina.s da mpanb ia na. cidade da Christina. Art. o Esta lei n trará em execu ao logo I poi d ser publicada. Art, D.o Revogão- e a.s disposi 'ões em contmrio. )} 1894 - Lei mineira n. 103. -Autoriza a fuudaç'Lo de escolas agricolas nas cidades de Oliveira e Entre Rios.
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1394 - Lei mineira n. 104. - Cr'a junto da cid:1de do Curvello uma fa;;enda-escola para o en ino pratico Ú:1 agTicultura e industria pa toril. 1394 - Lei mineira n. 105 - (Contem o regimento de custas j udiciariaris do Estado). 189~ Lei mineira n. 111 - Autoriz:a o presidente do Estado a contractar com quem mais vantagen.' offerecer a construcção de uma estrada de ferro de bitola 0,m60 entre trilhos, que partindo do ponlo denominado Trino, na E traeb de Ferro Central do Brazil, ramal de Ouro Preto, vá ao arraial da Cachoeira do Campo. 1894 - Encerra-se a quarta ses 'ão da prim ira legi latura do Congresso do Estado.

25 de Julho 17'96 - D. Frei Cypriano de S. Jo é é eleito bispo d l\Iarianna. Pertencia á Ordem do menores reformados de S. Francisco (ela Arrabiela). E' chronologicamcnte o 5. 0 bi po ele ta eliocese. Sendo sua nomeação confirmada por Pio \ I a 24 de Julho de 1797, foi sagraelo :1 :31 de Dezembro de e anno pelo :\uncio elo Papa, o celebre Cardeal Pacca, o tomou posse a 20 de Agosto ele 1798 pelo arcediago Anlonio .\lvares Ferreira Rodrigues. Fez sua entrada solemne om l\Iarianna a 30 de Outubro de 1799 e aI i morreu a 14 do Agosto de 1817. Jaz no carneiro ao bdo da Epistola, dentro do côro da Sé. D. Frei Cypriaao ele S. José nasceu em Lisboa. Entre os seus escriptos deixou publicados dois Sel'mães ele Nossa Senhora da Piedade, festejada em Lisboa pelos seus devotos no convento da Boa-viagem. Forão impressos nessa cidade no anno de 1785. '1842 - O general Caxias parte de :ilveiras, m S. Paulo, depois de haver pacific:1do ossa provincia, com direcção a Minas-Geraes, a fim de tomar o commando das forças em operações contra os revolucionarias. J8ii:> - Ao romper do dia, sente-se no arraial ele S. João do Morro Grande, deste Estado, um tremor de terra

EPHE~lERIDES

MINEIRAS

que ao'ila fbrtement a ca a d locando tm te e prod uzindo enOl'llle Sll to 110 PO\·o. F lizm nte forão 'omente e tas as con eq uencias . j HUI Conlracla o o'overno de 1ina -Gel'i.1.es com os 'idal1ão~ Dr. Cado Pel' ira de Sá Forte, Dr. Jo é de Carvalllo Tolenlino e An rimo Feri' ir<1 de Almeida a fundação e cu teio, mediante ll'iril gio, u o go o por cerlo prazo, de UI1J e label cimento balneario na ag'.la lhermaes de Caldas. Foi cou lruido é hoje dirigido e explol'allo por uma sociedaue commercial. - 1\ ste mesmo dia cei \)r'1-se id nlico contracto, relativamente ú~ agua' medicinae:s de Oaxambú, com o Dr. Vicente Maria de Paula Lacerda que mais tarde d i tio do respectivo pririlegio, 183 I - O fmperador a princeza D. I abel percorrem o estabelecimento de min r<1ção alll'ifera da Pa agem e d'ali se dirigem â Marianna, onde visitão o eminario piscopal e o collc;io na irmãs de caridade, 133(; - Pela 9 hora' da noil , observa-se na cidade do Serro um m tÓOl'O com grande inleu idade lumino a durante algun egundo, e eo'uinno- e uma detonação semelhante ao e trondo de trovão longincluo. JUB9 - r\. ' 4 hora da madrugada deste dia manifesta,e violenti simo incendio na fabt'Í a de fbçlIo e teL:ido recenlemenl- fundada na cid<1de d Monte -Claros, produzindo a destruição qua i tolal do label Gim nto. Foi calculado o prejuizo em mai' de 200:000$000. 1893 - Lei mineira n. 6-. - Orça a receita e fixa a de pe a do E tado para o anno de 1 94, aqu lla em ..... 1891. - L i minei!':!. n. 11,. - Autoriza o governo a crear duas e 'cola' agril,;ola,', uma na 'idade de Tbeopbilo OtLoni e outra na da Ponle l\ova. lHH!í, - Lei mineira n. 114. - Autoriza o governo a 1undar uma e' 'ola agricola no Hio i\fan. 0, municipio ela Diamantina. 139H - Dá-se em Juiz de Fóra Iam ntavel occurrencia. O Dr. Avelal' de A.ndrad ,medico estimado, oppondo-se ao consorcio lie uma sua irmã com o cidadão Carlo Hungria, cou-

ira e te e na presença de ua noi"a de ouLras pe 'soas, dispara à queima-roupa duis Lira,' do re,yo h'er, ff' ndcndo-o gr:tyemente. De armado pela c 'po"a cio DI'. Jorge unl1'1 o Dr. Avelal' de no\'o invc Lio .'obre Carlos Hungria, L ntando estrangulai-o, e d pois, om uma navalha, den-Ihe profundo golpe no pescoço. Em seguida fugio, ma:s dois dias depois apresen tou-se ú priSãO.

26 de Julho II"~S - JOAQUIM VELLOSO DE :MIRA~DA.- R cebe o grilo de doutor em philosophia na Universidade de Coimbra o padre Joaquim", enoso de l\'Iiranda, natural do Infjcionado municipio de Marianna. 1'Ia cera em meado do m smo X\ 1lI seculo, não constando precisamente o dia. O padre Dr. Joaquim", ena o de Miranda foi contemp raneo de Frei José Marianno da Conceição Yelloso (Lendo nascido, proyavelmente, pouco depois deste e ta11lb m pouco depois dene fallecenelo); am bos tiyerão um cognome igual, ambos na cerão em l\Iinas-Gerae e 10rão ambo.' nolalJilis:;imos botanicos: d'ahi a confu.·üo em que por v z " alltlão o' seus nomes nas cita õe~ refer- neias, mesmo entr homell.' de letras e em trabalho bilJliographico" ~'um C'aLalon'o dos livros do sabio l\lartiu', por exemplo, s consid ra o DI', J 1.1quim Velloso de Miranda como autor da Fiol'a Flt~liti71ense. Isto levou o proprio erudito Visconde de Porto ~cgl1ro a e 'crever em nota ú sua Histol"ia do BI'a:;il : « , ria en,..;al1o? Ou andaremos nós enganados a respeito do vcrdadeit'o auetol' da Fl01'a? » Parece qu a duvida (lo illu lre hi toriador d todo não tem razão de ser, c mo j<'L 1110 tr~uno', oe 'upandonos de Frei Velloso. (Veja-s ep17emel'icle ele 14 de Julho ele Mas nem por isso po 1 o I r. Joaquim Vellos d Miranda d ixar de ser resp i lado e 3dmimdo, 11a uas obras, como um grande naturalista, não om -no', ta1\"ez, ao seu conterraneo e quasi homonymo, o :tu tor b li:tnlOsa Flo" I, A" pe qllizas do citado historiador deyolll-se algumas noticias averiguada, acerca do Dr. Yel1o~o cI J\'Ii rand::l., c lU se podem resumir assim: - Tendo nascido no segundo quartel do seculo XVIII, no mencionado arraial, em 177~ já es-
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taya ordenado pr sbyt r o c 11 Lava tres annos de fr (lU ncia no urso de (lireito callonico -111 Coimbra, i\fatricnlou-se no curso de mathemaLicas e m 1773 no o anno (le philosophia, 'ontinuando, com approvações distinctLsimas, até que em 1776 tomou o grao de bacllarel nessa Faculdade, o de licenciado em ades a 21 Julho de 1778 e cinco dias depois recebeu a borla de doutor em philo 'opbia d fendendo - TlIeses 'eX-1I?ÚI,e?'Sa, logo impl' ssas n'aqu lla cidade univ rsitaria. Escreveu, 'lambem ('111 latim, varias tratados sobre assumptas de HistoH'ia :"Iatural, entre a' quae o' seguintes:Brasiliensútm planlantrn ta cicu,hts j - Descl'iplio an'irnalittrn qUú?'ltndrcrn B?'asiliensiurn j - Plantarurn quo?'lmdarn Brasilíensiurn desc?"iptio botanica,

A estas indicações do '\ isconde de Porto eguro convem accrescentar as de Innocencio F, da Silva (Dic', biblio{j1"aphico tomo XII) dizendo qu constava haver o Dr, Vello o d Miranla e cripta ltfernoTia, de' uas viag-n', e que elle íallecera cm l\Jina'-G raes em 1817 ou 1818, ') (*i Seu fallecimento foi cm 1816 conformc diz o BaL':lo de [õ:,clleWC[(e, no trecho seguinle de uma rle ~11óI~ ohras ,ohre o /lrazil IContl'ill/(içôes 1JU1'(/ (J rstudo eln geolo(Jin elo lJ7'((=i/) , Irl't'ho qUI1 ildere~~a :t hingrarhia do Dt', r('II,,~O de MiL'aooa e que, lraduzldo (lu Hlldlll:io !,elo SI', DI'. l\ullul[J11O ,Ia,'oll, dil!IIU secl'elario·arclJivi la tIo Al'dlilo l'llhli~o lilll'lro, 1'01' elle 1I0S foi obserjllio~a menlc mini~lradlJ: « Ao SII1'0 meridional d' ',~:1 ,cria (lu Our!) Brancol e~l:l ~il.uado o Ç(r1nde alTaial rtu Ouro Branco, a uuita IC)I'alid;Hle ('111 lodo o IJrnzil anele: fJlIasi lodOS os habilanles rlHrJj ',lo e cm uas fazendas ~í cullura ua vililla, qnc aili (lil os fruclos mai:! YI~'OSOS, - ~Jais a I('sle do Ouro Branco, no II ais ai. anlilado (lus rochedos, \'il'1'u no remanso da philo,opilia 11 I,nlalli·o rpIlOi:o, ahi fallpcido em lXlli, r:. l'Olll o qual n;)o ,e rleve COllflllldir ) 1"I'pi \'ellll;:o. oulr" holllllicn que fallecell lia alguus allll s no I\io de Janeiru, AIIi ol'~upava-se rllt: ulillnen:c de 1~~llldllS de cbimica e de lavollra. IIIa prin 'Ipalrncnl.e d l r,l'ia~::lo ~ rcprl)dnc~;lf\ ria ClI' cilooilba, Da 1:1 cio:! ~ens rellioilHl~ razia prrpamr relos seu, cs",ravns I"~iolns, a que dal'a cOI" s t:lo rlura1follras, qu~ se porli;)o ~l1lnp;lrar aos lIlelllorc: lecidlls eUI'o[Jeu , sendo ljo nllos conlo a5 cassemiras, I'ara a tinlura cresses I.el:i ti o ' crn[Jr "ava elle exclllsÍlaulellt~ lIl:ll.e 1'1 a , colol'ilnle' brazileira~, qlle llavia de'coberto em Y;lrias plantas, lJ para apisoal-as servia,se de lllna t 1'1,1 eXI:>-' ~iV;l mente ul1cluosa ao tarlo, a qual cncolltra·se cm grallllt'S camarlas lias j:l7.iola~ de Lopazio do l:a[J:lo e pare~c rC'Illlar da eleconqlosil,::'o ou illcomplel;l rorm:\ç:ln da rocha s I::lln(13ri I du lalw, \'<-:IIUSl) cr:l l;10 Meren.do c 1.::0'0 em lia'! de, '1)!lerlas, qnp n:1o IIS COlllnll1l1 i~av,1. a 11 i lIgllem, lI:lIl:t podendo-se :tp ruvei l,l r c1 .. ~ papei, qlle delxoll, " uus qllal~s lillha ti cnmlllflnlario na cahe~:,I. Com SII:l lIlorte lallliJelll ueSillll'arecerão 'lI,Lo l1e:r.u!lerla~, que [la Icrião ler sido 1:'10 uteis á illduslria e ao r.ommerciC', si lI:itl as sCfjl,llaSse o ca[lridJO do seu au~tor,.

Sendo muito deficientes as noticias ate ag'ül'a publicadas com referencia a tão notavel Mineiro, investig;ámos outras, encontrando as que damos abaixo. Um aviso do Ministerio Ultramarino ao capitão-general de Minas-Geraes commnnica (em 31 de Julho de 1785) a vinda para esta Oapitania do Dr. Velloso, afim ele fazer colleções de objectos natUl'aes para o Real Museu. 'uma memoria escripta em 1807 pelo Dr. Diogo Pereira Ribeiro de Vasconcellos, cujo original possuimos, no ultimo capitulo todo consagrado á menção dos homens no taveis da Oapitania Mineira, lê-se o eguinte trecho: - «Joaquim Velloso de .11fi,'anda. - Tem elistincto lugar entre os homens illustres do seu paiz. Doutor. em philosophia, enriqueceu a botanica com descoberta que fez na Oapitania. ~ão menos se extremou em suas explorações e trabalhos no reino mineral. Exercitou com honra o emprego de secretario do governo varios annos. De bom caracter; vassallo util e bom amigo. » E no - Lí1J?"O de regístTos ela Real Junta de Fazenda ele Minas-Geraes, de 1768 a 1808, fis. 164 e 165, encontrámos os seguintes documentos que não deixão ele ter interesse para o fim a que nos pl"opomos: Portaria do governador Luiz la Ounha Menezes: « Por ter encarregado ao babil naturali ta o Dr. Joaquim de Miranda, d tirar por toda esta Oapitania todos os conh cimentos e mais generos pertencentes á Historia latur.al, para serem remettidos á pr s nça de Sua :NIagestade e seu Real Museu, conforme as suas reaes ordens, que para o dito util fim recebi, e ser preciso dar-se-lhe pela Real Fazenda desta Oapitania a necessaria assistencia de seus alimentos, e dos que o acompanharem na referida diligencia - orei no ao tbesoure;ro da Real Fazenda que assista desde a data desta minha portaria p'lr diante e do dinheiro que a Junta da mesma Real Fa7.enda de ta mesma Oapitania já lhe deputou para o me mo fim ao sobl'edito Dr. Joaquim Velloso de ~1iranda com a quantia de trinta oitavas de ouro por mel (~) para suas comedorias, e tio qllal cobrá recibo para sua descarga, alem de meia pataca 1)01' dia, que tambem deve v ncer, e satisfazer ao pintor que o deve acompanhar na (.) - Valia a oitava nessa época 1$500.

sobredita diligencia: e como n SOb11 dito Joaquim Velloso de Miranda dependerá na sobredita diligencia de se afastar muito desta capital, e não ter comlllodidade para m&.ndar buscar a sobredita quantia todos O' respectivns mezes, o mesmo thesOlll'eiro podeni adiantar-lhe a quantia lU pertence a quatro mezes dos sobreditos alimentos. - Villa Rica, 17 de Fevereiro Algun. annos depois, o governador Visconde de Barbacena, motu-proprio mandou suspendar o pagamento do subsidio de que trata a portaria supra, en tendendo talvez ser escandalosa dis ipaçM o vencimento de meia pCttaca por dia, e mais 1 500 para com dorias e gastos de viao'em, a um lauread naturalista em pen(·sas excursões scientificas pelos sertões da Capitania, quando e11e, governador, apenas recebia por anno - ordenado, soldo e propinas - uns trinta mil cruzados, afóra outras vantagens do cargo. Essa suspensão se verifica elas seguintes ordens régias, que mandarão restabelecer o referito subsidio, dando novas incumbencias ao llaturali ta Dr. Velloso de '1iranda: -« A Rainha, minha Senhora, ndo informada que no c1istricto dessa Capitania m diíferente lugar rI-lla e achão, prin ipalmente do reino mineral, muitas e muito preciosas producções naturaes, de que algumas amostras tem remettido para o seu Real \lu eu o Dr. naturali ta .Joaquim Velloso de ~Iiranda, a qu m o antecessor de V. . susI endeu a percepção do subsidio pecuniario que, em conformidade das Reaes Ordens, se lbe tinba mandado pr star para as despesa de suas viagens phil'Jsophica : é a mesma enhora servida que V. S., aproveitando a aptidão do mencionado naturalista e continuando a contribuir-lhe com o m mo subsidio que dantes percebia, mande recolher, acondicionar e re'metter por conkl, de sua Real Fazenda ao seu R aI Museu n1:o somente as sobreditas producçôes minera s que Rhi se acharem e com ellas todas as outras que puderem descobrir, ou sejão animaes ou vegetaes, mas tambem os mesmos productos artificiaes que produz a industria dos homen , particnlal'mente a dos ludios ]e s di ·tricto, comprehend nela-se nos referidos productos artiticiaes as armas de qu usão os mesmos rndios, ou llas s JãO d tiro ou de bater de perto, os seus instrumentos musicas, tanto festivos como marciaes, os seus vestidos e ornatos; e ultimamente os seus moveis e uteu-
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silio dome 'Iicos, tudo na onformidade ebs « in tru 'ções» junta, a quaes manda a me ma S nllom rem tter a "\. . para r o'ulal' por olla na coll Çrro, pr paração remes, a de um e outro' producLoS: vinelo, finalmente, cada remes 'a ::lcompanhada ele uma relação onde e eleclare o nome vulgar de cada proelucto, si o tiver, o logar onde se acha e o u o ou pre timo (lue tem. - Deus ()'uar le a"\ . S. - Palacio d Queluz, aos 22 de Ao'oslo ele 1796. - Marque- .!110?'elO1?W Mó]', - Sr. Bernardo Jo é de Lor na,» - « ua Mage tade é sávida que Y. ., alem das plant:'1.s vivas qu deve remett r por onta de sua Real Faz nela, para o seu Real Jardim Botanico, em conformidade das ordens que lhe forão expedidas pela Secretaria d'Estado da repartição de Faz nda, na data de 22 de 19o to do corrente: mande "'. . igualmente recolher no' malos e campina de c districto lodas as qualidades de sementes, com a declaração dos nomes proprios do I aiz, si o tiverem, ou sem ell '; porem vindo todas I em acondicionada, ou m frascos de bocca larga e cheia de arêa secca, ou em boyões, lambem 'h ios da mesma area, e sendo estas reme as dirigidas a e ta ,ecretaria l'E tado dos negocio da marinha e dominio ulll'amarinos. - Deus gllard a V. S. - Palacio de ()uel lIZ, 13 d Dezembro de 1796. -D. Roel?"igo ele ouza Coutinho. - Sr, Bernardo José de Lorena,» -Finalmente, no mesmo Li TO de ?"egi, tros da Real Junta ele Fa:;enda (fis. 16 , . II v. e ;21;2) veria ú,mo : qu o Dr. JoaqniJll Velloso de Miranda teve nomeação de Secretario do governo da Capitania el Minas-G raes por alvará de 22 de eLem bro de 170 , tomando posse do caro'o a 2 de Janeiro d 1709' e que a nomeaçilo do sen succes '01' (bacharel Joilo .lo ., Lopo' :\1 neles Ribeiro) foi feita a 28 d Julho de 1 O , nilo constando motivos pol'que ao Dr. Velloso se con 'ed II xoneração do r f rido cargo. j ~Og Avi o do governo do prill 'ip r g nte, no Rio de Janeir , ao governador de Mina:-Gera s, mandando «tomar para 11. Fazenda Real toda a polvora que houver na Oapilania ])aga p01' um preço rasoav 1, aluaI ser:L novam nte vendida por conta da mesma Fazenda com um lucro ue 10"/,.)} O r gimen vigente nessa época era fertil em actos de despotismo e monopolio quejandos.

EPBEMERIDES MINEIRAS

1342-Combate na villa do Onelur. (hoj cidade) cuja guarniç<1o dc 700 a SOO praças, ao mando do brigad iro Manoel Alve' d Toledo Ribas, foi por di"el'sos lados ataca la por forças revolucionarias em nllmoro superior commandad:;.,::; :~ ~J )~. nol \.ntonio Nunes GaIvão. Da parte official ele. te on ~ta rlne 'lS perda' lo' gov mi. t.as fOri.LO avultada' : nada meno' elo 50 morto' feridos, in ,lu ive diversos 0111ciae', 200 pri 'iOIl iros, oTande po1' "ia d o pingardas, uma peça do aelilh'1.l'ia, viveres em luanLida le, et.c. E ó re~ l' , com r lação 'lO revolt.o o,, a. morL do brio O alfere Fortunato Nun s GaJv'Lo, illbo d vai nte c0111mandante 111 chefe. O cl1l'0nista do. insuro'elltes, conego Marinbo, exaltando o acontecimento, reproduz '1.quelles algarismos. O brigadeiro Toledo Ribas, l)o1'cm, na ua I arte oflicial, declara ter havido apena tres ou quatro mortos 111 suas meiras e outros tantos oiliciae ferido', attribuindo vagament aos revoltosos grande perda; ma elle proprio, mal dis imulando sua não just.ificada denota, confe sa a deban bda da forças lega ~, o abandono da I eça e o aprisionam nto de varios oldarlos seus. E' po i\ el que o commanelante clas forçD.s r beldes, na sua I arte oflicial, xagera e os re ultad s obtidos, mas com impa1'ciaIiclad não c pod neO'ar que a victoria nesto combate coub int.eira ás for as da révolução. Tendo logo (lepois d sse assi o'nD.bclo feito d e.rIDas l' cebido r forl;o , e r present.ando numero ,uperior a . ,000 homan .. , a referidD.s forças, Ilthusiasmadas com o triul111 ho alcançado, p r egu -111 activamente os leo'alistas fugiLivos, chegando a ceI' a d lueia legua da eapital, que ameaçarão assaltar.

'J 842 - I mnte o deI gado ele policia e j uir. municipal ele Lavras, capitão J é E 't ves d Andra le Botelho, comparecem numerosos cbefes reb ld s daquelle municipio e dos ele S. João d'EI-Rey, Ayuruoca e Ba pend J , declarando: «que tendo acompanhado o movim nto politico da proviu ia, conhecendo IUO farão illudidos e convencidos da alta clemencia do no so adol'ado monal'cha, manifest.ada 111 sua pat 1'nal proclama <10 le 19 de Junho proximo pas 'ado, ' apresentavão a fazer, como d facto üt:r,em, a sua d - hração 0lemne de llUllca mai tomarem parte em emelbantes act.o , e de não fazerem opposi ão ao governo e às autoridades
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legaes, pelo que têm abandonado aos hom n da revolução, e protestaYão a continuação de sua flrme adh ão á . M. r. o Senhor D. Pedro II, e obedienci:1 ao legitimo governo e a toda as leis, e que, quanto antes, passavão a implorar humildemente ao mesmo imperial senhor o perdão de eu erro.» De tudo foi lavrado termo por tabe11ião com assistencia d testemunha. - (Hi tO?'ia da Revolução de M'inas-Geraes em 1842 -publicação official-pa o '. 79). 1863 - Oreação da párochia da Venda Nova, municipio de Sabará. (Lei mineira n. 1592). 'i 881 - A familia imperial regressa de Ouro Preto para o Rio de Janeiro, recebendo então novas demonslrações de apreço e ympathia por parte do povo. J 331 - JosÉ PEDRO DIAS DE OARVALITO- Obito, no Rio de Janeiro, do senador do Imperio e con elheiro d'Estado José Pedro Dias de Oarval110. Era natural da cidade de Marianna, tendo nascido a 16 de Julho de 1803. Sobre a filiação, iníancia e adolescencia d ste illustre Mineiro não ha noticias averiguadas e documentos conhecido. Sabe-se somente que, muito moço ainda, se habilitára para obter, como obteve, provi ão de advoga 10 em Ouro Preto e que na idade apenas de vinte ou vin te e um anno , associara-se à redacção do Un'iversal, terceira folha ouropretana, que, em 1H25, substituio o prim iro periodico mineiro - A Abelha do Itacolomy, na me ma officina desta. . Desde então começou a vida publica excepcionalmente laboriosa de José Pedro Dias de Oarvalho que, não tendo podido cm ar academias, como succedera a eu chefe politico Francisco de Paula Souza e Me110, chegou como te a ser um verdadeiro «doutor 'em carta» e a occupar as mais altas posiçõ s no governo e na repr sentaç~ão nacional, ascendendo a e11as pelo talento, por aturados estudo, e pelo conceito que sempre mereceu de homem probo e honesto. Sua aptidõe cedo reveladas no fôro e na imprensa e o serviços feitos á causa publica, como activo jornali ta e zelai simo vereador da camara mllnicipal de Ouro Pr to, legitimarão logo as sua nomeações para outros cargos admiui 'trativo e de scolha popular, confiando-se-lhe a inspectoria da thesouraria de fazenda na provincia, um assento no Conselho Geral de 1YIinas-Geraes (onde assignalou-se muito

MINEIRA

pela as iduidade no trahalbo (} não yulgare aptidãe admini tralira), e o mandato de m mbro da A emblea Legislativa Proyincial, na 1:', 2:' e 4." legi btnra' (1 35 - 1837, 183 - 18: 9 e 1 42 -1 ·13); e le deputado por ~Iina -Geraes ,\, As emblea Geral (legishturas de 1 -1 - 1837, 1 38 - 184], 1842 (dis ol\'idn), 1 45 -1 47, 1848, e, como supp]en te, ali tendo a sento tamb Ln de 1 '50 a 1 52 e de 1855 a 1856 e pre 'idindo a alllara na ses ão ele 1847. Corre 'I anel n pI namen tI' em toelo. es es postos á confiança que traduzia tão homoso' mandatos, em cujG de empenho proveu competencia inteHectual, integridade de caracter, constR,llcia no trabalho. Eleito e nomeado senador d Imperio em Novembro de 1857, tomou as ento na Camara vitalicia em \faio do anno seguinte. Anteriormente exer era a presielencia ela provincia de Minas : como vice-pr id n te, ele ~9 d Dezem bro de 1 47 a 14 de JIar'o ele 1 -I: ,e amo pre idente fl'e ti. o d sse dia a 10 de Abril do mesm anno, quando eo'uio para o Rio a tomar a" ento na camara do deputado. Dia elepoi de cbegar ali, i to é a -I: d Maio, rI' beu a nomeaçElo de mini tro da fazenda, com a qual e completou o gal inete do Vi conde ele . facaM, on litui lo a 8 d Março d'aqueHe anno. A 31 do 111 mo mez le Maio, havendo nova organisação mini terial endo pre i lente do conselho o enador Paula. ouza, oube a pa la elo imperio ao con elh iro LJia de Carvalho. Quatro m z s depoi (a 99 de etembro de 1848), em con equen ia de um pronunciamento ho Lil da Camara em que lão de onfiança, o gabinet Paula ouza renunciou nobr m nte o poder, ahin lo com elle a situação liberal (lue se inaugurára a 2 de Fevereiro de 1 H. O con lb iro Dia d Carvalho foi ainda tre v ze ministro da fazenda: - a 1.", no gabiuete pr sidido pelo conelheiro Zacharias de Góes e VasconceHo , que se organi ou a 24 de :\laio ]e 1862 e • iveu apenas tres dia, 1'- tirando- e do governo ante um voto de lesconfiança politica da Camara ; - a 2.'. em outro gabinete - Zacharia con tituido a 15 de Jau iro de 18G4 e que governou até Ago to dQ mesmo anno; a :3.:1 llO minist fio de lue foi pr idente o Marquez cl Olinda, organisado a L de Maio el 1865, e do qual retirou-se a 7 de i\larço de 1866, endo substituido pelo conselheiro João da Silva Carrão. Dez annos depois o Impera-

EPHEi'I'lERIDES .' MINEIRAS

dor nomeou-o con lb iro d Estado, ontinuando ne. a '01'poraçilo, por serviços e trabalho important , as tratliçõ ' honrosa jú ligada ao eu nome, como r ladi 'la e patriota, Bl"10 geralmente conhecidas r sp itadas :1' habilitações (10 seu::u!or Dia de CarYalho rl1l (1i"el'so' mmos cio. pllbli 'a administraç;ilo, parlicularm nle m finança, a ,'umr to dos mai clia'IC-i' e no lual enlre nos l'm havido pau o' specialista, D'ahi a repetidas veze' que occupou a pa.. ta la faz mIa durante o egundo l' inado o Ia to de r por muitos anIlO' aproveitado nos cargo. de director e pre 'idente do BaIleo <..10 Brazil, em largo periodo o primeiro estabele 'im nlo de credito do paiz, Perten 'eu sempre ao partido lib 1'0.1: por elle combateu habilmente na imprensa durant muitos anno , como r daetal' do Universal, em Our Pr tO,e collaborando n'OPa?'lamental", (1 ue se publicou no 1 ia de JD.neiro; por' elle esforçou-se em estudos de gabinete e nas luta da tribuna politica; por elle arri 'cou apropria Yida, entmndo 0.1 r tamente, em 184°, na revolução mineira, de eujo ch 1'e omeial foi secretario, Já nos pronunciamo em ephemel'ide espo'ial acer a deste movimento, eond mnando-o francam nte. como condemnado foi elle por muitos do me mo (lue o lirigirão e, em o'eral, por luantos t'm apr ciado na impr n a e se acontecimento de nossa historia. Por i 'so mesmo, somos i118u peitos para diz l' clne Dias d Carvalho do mesmo modo o' demais chefes liberae da provincia n'aquella época, si commetterão falta lamentavcl erro l)olilico °'l'uve, farão a isso levados p r exce 'sos ele plllllloIlor, e de solidariedad politica com os seus co-religionarios de S, Paulo, circumstaneia que explica-lhe.. o lwocec1imento, Em 1 -13 o jurJ de Ouro Preto, 'om a g nero idade do caract r mineiro mormente em materia de rimes politicas, por duas veze absolveu unanimemente o revolucionaria mineiro, d st'arte livro de culpa e pena. antes mesmo lue no ann seguinte o decreto imp rial de amnistia vie e lançar em perpetuo esrluecimelüo para quaesquel' etl'eitos criminae os a tos los implicado nas rebelliõ ,Paulo e Mina -Gera ' .-\. par d seu elevado mel' cimento int 11 ctual p teut nos n nmel'OSO e importantes cargos (1ue le rmpenhou, pos'uia o enador Dias de Carvalho duas qualidades que o tornarilo estimadissimo pelos que com elle tratavão: rxLrema
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delicadeza e in mparayel mode tia. Quanlos 'om 1Ie terçayüo arma na tribuna r conh cião-Ibe os primores do cayalbcri mo c cOl'tezia ainda mai acentuado' si na o ca ião era ministro. E de sua modestia, que no caso enyolYe tambem ciYismo x.emplaris imo, po lc dar nítida ideia o facto caracteri ·ti o de, no iater s e d seus concidadãos, exercer por. lono'o annos o 01 cnris. imo cargo dr fi cal da 'amara muni ipal, em Ouro Pr to, quando já havia occupado ou ex rcia ainda. outl'O' de ubida imporlancia admini LraLiva e politi a, e jêi figurava dignam nLe ntre os «Ilotaveis» de seu parlido na provincia. O jornalisLa distin to, o advogado babil e proficient o represenLanl da Jação prestio'iado por inte1ligen ia e illustração pouco vu.lgare, n'1.o se julgava amesquinhado no logar som nos à sua cal)a 'idade e posiÇãO .'ocial porque como fi cal ervia tambem, mais imm diaus cont rraneo ao interes e de ua citamente, ao c1ad, m quanto tanto outro, il1;~io'nifl ante cm mel'itos reae mas vaido o e petulante' -!TI pt'etenções, Ó coo'itavão em alta col1o aç'õe e e cOIl'i 1 rari,,1.o yilipendiados i ex.erce em aque1l 01 C'uri imo caro'o... 1 egi tramo o fa to porque II exprime mai do lU á prim ira Yi ta par cerá: é nota apr iav01 e rara d y l'dad ira ben meren ia 'idca e traço sympatbi o d um lJe1l0 perfil. O nadar Dia de Carvalho lamlJ m ligou o u nome, como meml 1'0 fundador ao ln titulo Hi -·torico e Geographico Brazileiro' no mesmo anno em qu in ta1loll-se e La illu tI' e patriotica a ociação (1 9) - bem ompenetrado do fiu eh~vados a que lla e propunba - prestou-lhe rviço importanlissimo, ext nsivo à Terra Mineira e á litteratura nacional, edictan lo à sua custa na typograpbia do Universal, de que ra proprietario, o poema T'illa Rica, de Claudio Mano 1 la Oosta, cujo pr cio o manuscripto pôde descobrir aI vaI' ]a lraça ou da incul'ia de algum d posiLario ignaro. ~ão fàra e 'sa iniciativa g nero.'a e e clal'ecic1a e ainda hoj staria talvez desconbe 'ido, senão I erdiclo, aquelle poema, e com elle as indicaçõe hi Lori as que o pr cedem., muito Yaliosas para o estudo das antiguidad mineil"ls. 'I<üs d' meio seculo já decorreu e 6 e. a a unica edição LI0 po ma Villa Rica, qu aliás logo e exgolou, endo raris imo' o exempIare qu d 11e s po ão ncolltrar em bibliothecas ou em poder de bibliopbilo
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Relembrando em re enba breve o erviços do nos o benemerito conterraneo, não podiamos omittir e te, por ua vez homenagem merecidi ima a um outro Mineiro illu tre, uma das mais fulgentes gloria da litteratura nacional. Pre tando-a, o oonselheiro Dias de Carvalho bem cedo revelou-se o patriota sincero, de tinado a occupar proficua e honro amente os mais altos postos na representação e no governo da patria. 1893 - Lei mineira n. 66. - Autoriza o presid nte do Estado a entrar em ajuste com os governos dos Estados limitrophes com o de Minas para proceder a fixaçãO dos limites, nomear pessoal que faça estudos neces ario, despendendo para este fim até' a quantia de cem contos e enviando os estudos a approvação do Congresso FederaL 1894 - Lei mineira n. 104. - Orça a receita e fixa a despesa do Estado para o anno de 1 9- - aquella em 189'i - Inaugura-se o:fficialmente a Academia do ommm"cio, de Juiz de Fóra, com a presença do rresidente do Estado, Dr. Affonso Penna, directoria d'aquella a sociação juiz de direito da comarca DI'. Feliciano Penna, pre idente da camara municipal Dr. Rodrigues Silva, repr sentantes da impren a local e da da Capital Federal, e muita outra pe soa gradas, inclusive distinctas senhoras. Houve grande concur o popular, muitos discursos, lunch e brindes enthu iasticos em applauso ao estabelecimento ele tão util e importante instituiÇão, iniciada pelo distincto cidadão Francisco Baptista de Oliveira. 1895 - Lei mineira n. 148. - Regula a conce5são de priyilegios no Estado. 1896 - Começa na cidade do Alto Rio Doce a publicação do semanario O Chopotó. Foi precedido ali pelos eguintes : ~ O Alto Rio Doce, primeiro periodico fundado na localidade (1894), e O lllunicipio, que appareceu em 1895. 1897 - Morre em Sabará o illustrado professor da es'Cola normal dessa cidade João Diniz Barbosa. Noticiando a lucluo a occurrencia, escreveu A Capital, folha de Bello Horizonte, a seguinte apreciação do pranteado .morto:
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« Membro do magi teria publico mineiro, ha quasi trinta annos, foi profe SOl' primaria cm Oongonha de Sabará, hoje Villa ~ova de Lima, onde na c u, occupando, mais tarde, com extraordinario brilbanti mo, as cadeira de franc z e inglez do antigo externato e a de pedagogia e instrucção moral e civica da scala normal. «Dotado de grande lalento e ele illu tração variadissima, cultivava a lettras com muito amor, deixando ineditas muitas e excellente' producçõe poetica e algumas obras didacticas que não chegou a concluir, poi que, immen amente modesto, gloria e fama em nada o preoccupav;Io. « Si, por' m, não deixou abundante e opulento espolio litterario, que por erto faria o eu nome conhecido em todo o Brazil, deixa cm compen 'ação avultadissimo numero de discípulos, graduado m m dicina em direito, em engenharia, em pharmacia e outro muitos que. não gradual'ão em especialidade alguma e lU ahi estão con iderados e admirados como poeta, romancista , jornali ta etc. « A morte do illu trado r, Jo'to Diniz au ou extraordinario pezar em SalJará, onde re idia ha perto de 20 annos e onde não deixou um d affi cto iquel', tae as sua excepcionaes qualidades de coração e de caracter.})

27 de Julho 181.2 - Porlaria do pre idente intrl1 , José Feliciano Pinto Ooelho da Ounha, datada de Queluz, determinando louvare em ordem do dia à forças revolucionaria pela victoria da vesp ra e de crevenc10 o ombate de se dia. 1842 - Por decreto de la data é transferida do 1.0 de Novembro de 1842 para o 1.0 de .Janeiro de 1843 a reunião da nova As embléa Geral Legi lativa (a anterior fôra dissolvida a 1 de maio do mesmo anno), «por não ser pos ivel, diz o preambulo do decreto, em consêquencia das perturbações occorridas na provincia de S. Paulo e na de Minas-Geraes que, tanto ne sa provin ias como na qu lhes ficão visinhas, se proceda já á eleição de deputados .... }) 18al - Morte do Barão de Altié (José Oarlos da Ounha Andrade), na cidade da Itabira. Era um cidadão por muitos
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titulos disLincto, re peiL<'1xel conjderado n'aquelle municipio. Do '('lI' ntimentos pbilalltropi os deu m yiela num 1'0 as lJrovD.s, e D.inda no t-stD.mento eom que falleceu deixoLl lib 1'tos CerC{l (1 dll~ nto' c: ra\-os (Pl po ui:L. Foi Ilm benemeriLo. .!U~85 Lei 111 inei ra. - ~ID.ncb D.u~·m I) tal' llna rui rica na lei orçamental (d 29 ele Junho ele t anno, lestinD.ndo 840;.;000 annuD. . parD. auxilinr no.. sen e tudo: nos filhos 10 finado poeta min iro Dr. B I'nardo Guim:Lr[(cs. 1883 - Lei mineira. - Abre r (lito D.O pre id nL ela proyincin nuLori~ando-o a despend0r de dejá at'\ ii, quantia ue LlO:00()~000 com a reprcsentação da pro\ incia nn K ·po. içtiO ni\'crsal de Pari~, cm 1 ) 0. 13H9 - Lei ll1ineim n. :310:3. - .\uLori7,D. o gorel'llo 11 conceder ú Companhia da linba forr a ('ongonba' do Campo privilegio de ZOI)D. e o'arantia de juros d 7 "[. sobre o capi tal maximo de 7,500:000. '000, dl1r<:lnte yinte e cio '0 D.nno., para a cOllstrucção, liSO e go'o por -O annos, de lima slwln de ferro l1l18, pD.rLindo da de P dr 11, en tre D.. e laçO de el1ri tiano Ottoni e Cano'onhas, "ig?t o "aUo elo PD.raopeba pt ssando pela. cidad s cle EnLre 1 ia e Bomfim e \·ti t r a lJarm do Paraopelm com o S. Francis '0. 1889 - Lei mineira n. :~704. - .Autoriza i lenLica conce são sobre o cap-tal maximo de '1,000:000...000, il companhia E!'otrada le F no Bahia e i\linas llas mesmns condições elo eu contracLo anterior com Q goremo, para o prolongamento da linha íorrea D.t" il bD.rm rIo rio .\ra. suahy no Je(luitinllonba, nD. povoaç[(o d Pon lal. 1889 - Lei mineira n. 70'. - Autoriza iI nLicD. concess[(o para a constnlCçi.to ele um estrada ele ferro qu , partindo do arrai:LI d San Lo .\ntonio elo _\.venLureiro passando pela cidade de :\f~ r ti lIespanlla, termine na esLação de S. Pedro, da estrada d ferro L opoldil1a, sendo o capital maximo 2,000:OOOSOOO e.o pei\"il !áo por vinte anno . ] 339 - Lei mineira n. :3707. - AlItol'i~;:J, id nti a COI1ce.' '2:0 (j uros de (j "I" e capital maximo de 5,400:000:'000), para i constru Çrro, llSO goso 1e dois ramaes de linha Iel'rea lue, partindo de João Gome', sigi.lo: um, pela fregLlezias de Dores do Parahybuna e Quilombo, a terminar na ci-
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dad de Lima DuarL ; c oulro, pela. fregu áas lo Livramento, .\I'raial 1\0vo, i\lrr'c <10 Pom/)u, Ir cnranclo a cidacl do Piranga t' d rlh i P lo rio Piranga, à fI' o'llczi, d Guaraciaba. 18Ufll - Lei mill ira n. :3/0 . - Faz idenlica concess.1o, olrr o capiLêll nW.ximo (]r (LüOO:OOOsOOO,.inl'O. de (j 'I, e privilegio por :30 annu:'>, para consLmcç'<.lo de lima e ·teada ele f01TO que, parlillll0 da linha :\log,rana, no muni ipio elo Sa ramen Lo,' dirija à cidad do Patrocinio, pas ando pela do acramenlo e pelas agua ~ 'ulfo-a1calinas do Araxil. :l8U9 - Lei mineira n. :37üD.- Faz idcnLica coo' ssú.o, com garantia dejllros o»rr ri. lJa cd. ;..,3:000~ o kilolllctro, pal'a a conSLrllcçJo de um ramal fi rl'CO eD tre <.1. slaçüo Lima Dual'le ( trada de ferro Piau) e di triclo dr Formoso, pasando p la p \'oaçJo do Piano J 3m) - Lei mineira n. :3710. - .\.ulori7.a id nUca cone sã à companhia Oe L de Minas para a <.:on 'lru 'çrro, u o e goso dI' uma linl1a ferI' a qu , partindo do ramal de 1,[lHaS pas anelo prla 'idade de t nom pela Ü' O'lI zia elo Oarl11o da 'a 'IJ eira, vi l rminar na lrael.1, (le r 1'1'0 ~IiIlClS e Rio com pri\'il o'io por;») anno o'aranlia de juro,' cl 7 L por Yinte, 'obl' o apilal maximo cl 2,700:00 ~O O.

UU1!) - tc'i mineira n. ;~711. - C I1C d· à em pr 'a da \'ia-r rrea ele lVIal'ianna ú P nle ~o\-a garalllia de juros de 7 "ln sobr O 'aI ilal maxim d -,OOO:üO()~()Oü, ele\' nela a C.trada pas ar ppla Darra do Bacalhú c cic1a le da Ponl ~O\'a - lerminar na Concciç:Jo do Ca' ·a.

.mm~ - Lei mineira n. 37P. - Ol"a o.' muni ipios elo .-\..lJr - ::tmpo, ambuhy Palm.\'l'a, sendo a .de ele tr nllimo a antiga freguezia cl João Gome', qu passa a ler aquella dellominaçrro.

uma - Enc l'l'a- e a ler Congr sso Mineiro.

ira ses 'ão da 1. leo'i laiura ]0

~S9;t Lei mineil'a n. G7.- Abre ao l)resid nte do E'tado o necessario r dito até à (lUanLia de quinhentos contos de réis para a conslrucção, ouforme os planos que forem COI1V nientes, le uma alfandega e respectivos armazens na cidade de Juiz de Fóra, no tet'1110 da lei federal.
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IS93 - Lei mineira n. 68. - Autoriza o presidente do Estado a entrar em accôrdo com a «Empresa Viação» llO sentido de ser convertida em subvenção annual a garanLia de juros concedida para desobstrucção do rio Paracatú. 189:3 - Lei mineira n. 70.- Autoriza o governo a auxiliar, mediante certas condiçõe , as mUllicipalidades que instituirem o ensino agricola e zooLechnico, e determina que, durante dez annos, a receita especial do fundo e colar eja applicada unicamente na manutenção do estabelecimentos publicos de ensino da agricultura e industria pa toril. 1897 a cidade da Ayuruoca é iniciada a publicação do semanario O Constitucional, primeiro periodico apparecido nesse municipio.

28 de Julho 18J 3 - Aviso do ministro do reino, no Rio de Janeiro, ao governador da Capitania, ordenando-lhe «que ouça o physico-mór sobre a qualidad s e quantidade dos pt'oducto medicinaes indigenas de Minas-Geraes, e exija delle uma relação circumstanciada do mesmos, informando quaes os preços de taes productos. » 1893 - Lei mineira n. 74. -Autoriza o presidente do Estado a conceder privilegio de zona por -O annos e garantia de juros de 6 "/o por 25, sobre 25:000 por kilomeLl'o, para a construcção, uso e go o de uma e trada de ferro que, partindo da cidade de SanLo Antonio de PaLos e pa sando pela de Paracatü, vá terminar na livisa de Goyaz, em direcção á Villa Formosa.

29 de Julho 1760 - Aviso do Ministerio Ultramarino ao capitãogeneral da Capitania, dct rminando-lhe que faça executar uma ordem expedida ao Ouvidor de Villa Rica para ser exterminado o bacharel Jorge de AI reu Castello Branco, assistente e advogado em Marianna. Não explica os motivos para o tal «exterminio », que aliás deve ser tomado no sentido menos perigoso...
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1779 - Poetisa mineira. Ta ce em Villa Rica (Ouro Preto) D. Beatriz Franci ca de A is Brandão litterata e poetisa miueira, .filba do argento-mór Franci co anches Brandão e de sua mulber D. I abel Feliciana Nar isa de Seixas, e parenta proxima de D. Maria Joaquina Dorothéa de Seixas, a celebrada McwUia de Di?'ceu. E' um exemplo do poder da intelligencia e da vontade combinadas, mesmo em oppo iÇão a embaraços d ordem moral'contl'a os quaes raras mulheres podem ou sabem reagir .. Depois de terminal' na casa pat ma seu e tudos de primeira -letra e de musica, por iniciativa propria e até com repugnancia de eus progenitol'e , aprendeu a lingua franceza e italiana com um velho e illustrado amigo de sua família. Dotada de extraordinario talento, aquelle preparo intellectual ba tou para de envolver-lhe a natural vocação para a' beIlas-letra , para a poe ia especialmente, e com tal energia e per everança que Ila aifrontou e venceu a opposição dome tica qu para is o encontrou e que fel-a experimentar contrariedade edis abores. Escr veu grande numero le poesias; diversos ensaios de romances' drama ; e numero a traducções de poetas e dramaturgo, obre tudo de MeLa tasio. Seu primeiro volume publicado, impre o fi 1 -6 no Rio de Janeiro (typ. Paula Brito) cont lU os Ganto da Mocidade, sua primeira collecção de ver o. Vierio depoi' o eguinte, edictados de 1859 a 1860, tambem no Rio de Janeiro, na typographia de B. X. Pinto de ouza: - GadcLs de Leand1'o a HeTo (traducção). - Romances imitado de Gesner. - Gatão, drama tragico de M ta tasio (traduzido do italiano). Anteriorm nte, COl'ão ln ertas algumas poesias suas no Pa1YWSO BrazileiJ'o, do conego Januario ela Cunba Barbosa, precedidas de palavra li onj ira de te distincto escriptor brazileiro. Consta dos Dicciona7'ios Dib'iog?'aphicos ele Innocencio F. ela Silva e Dr. acramento Blak, onde colhemos algumas desta' «nota)} qu .fi 'arüo inedita muitas poesia .de D. Beatriz BrandãO, tanta que dar ião materia para quatro tomos iguae ao publicado ( .o gr. ele 232 pag.) , alem de liversas operas e dramas que traduzia do italiano.
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Na sessão do Instituto Hisloric Brazilciro le 23 de Outubro de 186 ,o distincto litterato Joaquim Norbel'to d Souza Silva leu umn. interes 'ante bio o 'l":l.pl.lia da poetisn. mineira trabal ho a qu leu o ti tulo - D. BEATI rz DE .-\.:;81S, e o sub-titulo :-Máis alguma 1JCt{]inas PW"Ct Ct;; «B)'ozilei)"as celeb?"es» , pre nch nelo assim lacuna 'ensiyel que e notn.\'a neste seu popular e e timado livro, 011de ou tra :Jlineira notn.yeis flgurão. Ha no tmbalbo de J. ~orb rto não só noticias curiosa soiJre a inf~ncia, e 'tudo' e pr ndn. de D. Beatriz, que, revelando bem cedo un. vocaç'Lo para a letra nelln. perseverou n. cle.'peito I 'cil' 'ul11stancia' contrarin.s, mas tambem desenvolyielas apreciações ac rca el eu, es ripto , muitos dos luac.' forão parar ás mc'lo' do iUII, tI' IJioOTn.pho, que reproduzio integralmente ::l1gul11as eln.s ompo, iç'ões poeticas ela notayel ouro-prelana, inc1u 'j\' uma poe in. com que agradeceu e retribuio outra de J, :'\01'1) rlo. csc:riplas am\)m; em Outubro el 1";)0. ~o parecer do eminente littorn.to flul11inen e, «o est,rlo de D. Beatriz Brandão c bmnd0 e SIln.V 'omo o ll1urnlUrio do' pinheiros que uspil'i:lo melancolic:::unente pelos oiteiro' (1 sua Yilla Rica, t:'(o ol11bria e t,lo cbeia el, relllinisGcocia sa.udades pam a sua alma' a 'ua linguag m corre ·ta re, ,nte-se com tudo de alP'llllla pobrezn., mas seus I'el'so" tomo.' e saudosos são como os gemido;> pln.ngrIJt da arapon~)'n. quebrando a mudez do ermo do alto elas a1'\ UI' s da flor, 1.:')" echoando pelas fri::ls e escura lapas das s rranias. Digna discípula do cantor do Ribeirão elo Cr.I1'J7IO, eUa perLen e ú e cola italiana, cujos mestres consulLaya inces aIJtement , traduzindo e imitando o mais ameno e ua\' cl entre 11 s, o 'e adocicado YletastaBio. Pu!. ava em seu peiLo um (' ra~·<.lo patl"iotico, como em todos os P itos dos i\lineil'O. , e por isso a chamma do amor da patria resplal1l1ece cm ~'ells \'ersos com t')da a sua pompa ..... )} D. Beatriz Francisca de 1\ ssis Brancli:l0 falleceu aos 8D annos de idade, a 5 ele Fever iro de 1808, no Hio de J::lneiro, onde desde muitos annos viria ObscllJ'amelltc, I1l::lS sempre digna e resp itada, tendo antes rt sidido por ::l1g-UI11 t0;11po 111, 'ictberoy. Em Outubro de ) 8-0 tres litLeratos dislinctos, membros do Instituto Historico Brazileil"o, propllzerrlo ne ta cOl'pol'a~;<1o ~r rIJa admittic1a em 8 u gremio, honrando-se nssim na pes-
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soa da illtlstre ~[in ira o talento o merilo das senboras brazileiras, atcrescental1l10 a propo ta - que a admi ão da distinda poetisa entr o 111 mlJro honorari s da douta '0['poraç[íQ s ria illC ntivo estimulo á. no sas patricias receiosas de se c1ê1l'em a cultura das leLra e affrontar o preconceitos d no' a velha educação, publicando a' proelu çõ sele seu e pi ri Lo. iI.. proposta foi a uma cOlllmissão e pecial cujo parecer, comquanLo não ampara e o alyitr , jú pela omi 'são do e tatuto institucional, j'1 pela natureza peculiar elo' fins ela corporação, é lo 'um(~nto honro i imo para a memoria d D. Beatriz Brandão, como já o mm a referida propo ta. O lugar da talento. H po Li a nLre a B1'azileiras cel b,'es di Líncção qu ~maILa-lh o nomo e cabe-lhe com tod o uireito, é o pede tal tJ'onde o II I u lo ele"a- e engrinaldaelo de flore immarcc siveis'i vi!"las sympaLhicas elo conterraneo', e alrav z ela idaues.

]a B!~ - CoucZpl.<1'ia da Cac7lOei1'(L do Campo. - l'ma carla l'egia d 'la data manda slab 1 (; r umn conel-lari:1 OH 1nanc~da,' 1"eaes para o 111 lhol'a1l1 'l1lo 1:1 raça cavallaJ', no ':1111pO a quatro I gU:1' dOm' arraial (1:1 aclJOoira tl PI' lO,ond exi tião o quart i o p:1. lo 10 regim nto ele ayallaJ'ia 1 linha. Orr1enoll lam1> 111 que a despe. a pr cisa para ss estalJele 'imcnto [o e Ceita d sele log pela Fazenda Real c01l1pl'anelo-sc 111 i\Iina' inco"I1t:1 gUílS com que eleyia prin 'iJjial', yindo o cayallos cl PortLJO'al. De de a Inel p mlencia ficou ess c l:1h lc im nto propri 'elade privativa do primüiro imp radar, o depois de D. P dl'o Ir, rjue delle fi z doação ú antio'il provin 'ia. Foi cedido pelo Estado m 1 03 tom: 0:000 '000 para 1'0 'onstruc.·õ s. ao paul' s alosiano' par:1 a CllJll1:1ç,lo ele um insliLulo ele nino profissi nal Lbcori<.;Q c pratico, [\lO :11 i foi crguido com nome ele D. Bo.'co, o o'['·'l.n<1e b 111 Cei lOl' da h 11111~n jr1:l.r1 '. ]) cr l imp !'i:1! ([U ele l11emiJ!'a (la comarca Mortes I1corp ra à tle Ülll' PI'do a Yill:1 (boje 'irlad ) de Ql1 luz c eu t rmo. j n2~

elo Rio da

1 H6 -'d - Toma pos e elo cnl'!2'O d pro irlcn I rla proyincia do Pará o Dr. Jose" iei!':J. G I1lo (1 Magalhiif:\S, lw.llll'íll de jliuas-Gcra s.

J 887 - Oom o titulo - Estrella de Minas apparece na cidade da Leopoldina o 1." numero de uma nova folha periodica. Anteriormente publicarão-se no mesmo municipio os seguintes periodicos:- O Leopoldinense (1879), que foi a primeira folha dessa cidade;- Principio da Vida (1885); - O Povo (1885), no arraial de Oampo Limpo; e O Passara Depois da Estrella de Minas tem apparecido os seguintes periódicos no dito municipio:- Ideia Nova 1887);- 11''radiação (1888);- Gaz.eta (/p, Leste (1890);- l 1- oz Mineira (na Estação do Recreio, em 1890);- A Leopoldina (1892) ;- Voz de Thebas, no arraial desse nome (1894):A Phalena (1894);- Correio da Leopoldina, Gazeta da Leopoldina e MediadO?" (1895); - e Ti'radentes (1897), na localidade Vista Alegre. 1893 - Lei mineira n." 75. - Autoriza o governo a conceder privilegio e garantia de juros de 6 "{." durante . trinta annos, para a construcção de uma estrada de ferro que, partindo da Barra do Jequitibá e passando por Sete Lagoas, Inhauma, Taboleiro Grande e proximidades da Piedade dos Bagres, vá ter á Barra do Paraopeba no Rio de S. Francisco.

30 de Julho 1766 - Oarta régia mandando prohibir severamente o exercicio do officio de ouro ou prata nas capitanias de Minas-Gerae. e outras, mandando assen Lar praça no respectivos regimentos aos offieiaes e apr ndizes do dito offieio, fechar todas as lojas e demoliL' todas as forjas, impondo aos infractores penas severissimas. Identicas ordens se continbão na carta régia de 30 de Julho de 1730, sendo adoptadas todas essas medidas selvagens pelo temor de que os oUl'ives e suas officinas contribuiss m para o extravio do ouro. J 795 - Tocador de folles. - Por aviso desta data ao capitão-general da Oapitania, mandou o Oonselho Ultramafino dar a Onofre da Fonseca Neves o emprego d tocador de folles da casa da fundição de Villa Rica....
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IIa de parecer extraordinario que para a nomeação ou de ignação de um tocador de foUe::; m Yilla Rica fosse preciso acto do governador, e ainda dep ndenelo de ordem do governo le Lisboa. Poi' com o 'orrer do tempo a cou a tornou-se ainda mais seria, aperfeiçoando-se o sy'tema admillistrativo-centralisador, a ponto de n'Io se dar o «alto cargo» de tocailO1' de (oUes euão por provisão Tégia, e com dizeres, registro, a 'ntamento e outras formalidades cornó si s trata e de 01 mni ima cred nciaes de plenipotenciario em mi 'ão e pe iali ima e de transcendente alcanc poliLico-int rnacional! Quem o duvidar leia o documento seguinte, que encontrámos no - Livro de expediente da contadoria da hmta da Fa~enda Real da Capitania de J.l1inas-Gerae - f: . 44 v. a 4- v. Embora extenso, transcrevemol-o litteral e integralmente con iderando-o uma photographia do regimen o'overnativo então vigente: « Provisão do 00n, elho Ultramarino a favor de :Manoel Lopes da Oruz, tocador de foIles da R aI Oasa de Fun liÇão ]e Villa Ri a. - D. João, por Graça de D tl , Principe R gente de Portugal e do.' Algarve, d'aquem e d'alem Mar em AJl'Íca etc. - Faço saber que l\'1anoel Lope da Oruz da Oapitania d Mina -Gerae, 1e repr entou por sua Petiçãe que ene fora provido em con equencia de minha Rea orden expedida pelo leu Real Erario por Bernar lo .To é d Lorena, sendo governador e capitão general ela mesma Oapitania, no -mprego de tôcador de folies tla leal Oa a d FuJidição do Ouro ele Villa Ri a, como constava da Provi 5:0 que apre 'entava, e porque nec sI:lilava de onfirmação Minha 1[e pl'dia que to e nido conceder-Ih'a om a de laraç'l de que ao dito mprego pertencia tão bem o Almofariz E 'ovilha e apromptar a pessoas nece 'aria para o seu Trafll:o. E aLLendelldo ao seus requerimentos e aos qua s se juntou a Provi 'lo expedida a favor de Nuno Daniel imith para ervir o me mo empr 0'0 c qlle sendo embargada na Obane llaria Mór lo R ino pelo obredito uplicant Fui ervido d larar obreticia e subI' ticia a me ma Provisão embargada por ocultar o estado de 'te nego io; ",obr que tudo re."pondeu o Procurador d Minba Faz nela ndo ouvido: Hei por b m fazer Mercê ao suplicante (le confirmar ( como por sta Oonfirmo) no referido ~mprego de tocador de folles da Oasa de Fundição do
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Ouro de Villa Rica, e no expeLliente do Almoúll'iz e Escuyilhas que lhe he annexo para o exer(;er la me ma furma que s us antecc SOl' sos nirão anLe da epara <Io 10 mesmo Almofariz, e na 'oniam i lad· exprcçadtl na obr diLtl Provisão, que em ,irtude de :'\linbtl H ae Ord li lh mandou ptl sal' Bernardo .Io 'é de Lorena, sendo governa 101' e OapiLão Gen ral da Oapitania ]e Mina '-Cieraes na bta cI vinLe e oito de Feyereiro de mil oito centos e 11' ::l, (;om a obrj<J'tlç'ão de aprontar todas D. pessoa necessarias e do costume para o dito exercicio com o qual vencerú os salarios qu ju Lamente lhe pertencerem. E mando ao :.\leu Gonmw.clol' apitão General da sobredita Capitania, Mini tros e mai, pessoas a quem tocar o deixem.' rvil' o mencionado empr go emqm.nlo Eu não Mandar o contrario, debaixo da me 'ma posse e juramento que já. tem e haver os ,alarios como dilo hei CUlllprão e guardem e ta Provisã a fação inteiIamente CUlllprir e guardar como nelta e conLem sem duvida al;uma, valerá posto qu eu eft' ito haja do durar mai. de um anilO sem embargo da Ordenação do LIvro seo'undo titulo luar nta em contrario. - Não l)agou novos DireiLos por d lerminaçiio Provizional, como con, tou por Oertidão dos rospocLi"o ofliciaes, e se reo'istou o con hecimenLo em forma no Livro etenta e um de Registo Geral a iolha llo"e verso. - O Principe Nosso Senhor o :'Iandoll pIos :.\ünistro' abaixo-a si<:\'nados do Seu Oon elho e do ltramar.- Paulo Jo é do antos a fez em Lisboa 3 d '-\bril de 1 ;) anno, - De ta 800 reis e de assignatura o mesm .-0 ~ccr tario. Fran 'isco de Borja Garção Stockler a foz escI' ver. Aire' PinLo LI uza, - Antonio Raimundo do Pina OO!l Lin!lO.- Diogo Ignacio 1 Pina Manique. Pagou ,100 r i::; e aos oi-r-lciaes 1"0:.-0 r is. Lisboa 6 de Abril de 180:.>. - Dom Migul'l Jos \ da Gamara Maldonado.- Registada 11:1. Oh;:U1c('l1al'~,'L },lúr ela OorL o R ino no Livro de Officios e Merces, a 1's. ~U(j.- Lisboa 6 de AIJril de 1805. Matheus Rodl'io'ucs Yiallna.- Cumpra-se o registe- 'c, Villa Rica 2'1 de Julho d,' 1 \03. l..lecll'o Maria Xavier de Atbayde e Mello. - Por despacho lo 'on elho 1.:1Lramarino de 15 o 28 ele Mal' o de 180:). - Reo'istaela a f::;. 17:3 Y. <lo Livro 19 de Provisões ela Secretaria do Oons lho ltramarino. Lisboa 5 de Abril de 1805, .·0 impedimento do ecretal'Ío, Felippe José Stockler. - Pagou 1 '60a ele se110, Lisboa 4 de bril de 1805. Oliveira.- Registada a fs. 48 v. do Livro de
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Registo ele Provi~ões Reae dO/li 'io e Jlerc's Llle actualmente serve ne ta .. cr laria do TO\'el'l10 ele :.\Iina -G raes, Villa Rica <)G de Julho 1 1 0"),- Jo é Joaquim ele Oliveira Oardoso, - O Doutor Thomaz José Nepomuceno F rreil'a ela Veiga, do D mbar(l' de . ~\.. p" . eu Juiz elo Time elo Bail'!' do Limoeiro, qne ele pr nte irvo de Juiz d· rnelia e Mina ela .lu 'tificaç;õe' Ultramarina, tc.- Faço. aber que pOl' [(~ do seri\"<1O do m u aro'o que e ta ui cry LI f i constou er o ignal rell'o elo ChancelIer Mór lo Reino o 1)esembaro-ad l' do Pa 'o 1)ioo'o Io'nacio de Pina }Ianiqu , o que hey por ju liCt 'a.elo, Lis10a 30 el .\.bril ele 1805. Jo'io Franci co da lrinelacl o sub r vy,- Thomaz .lo é Nepomuceno Ferreira ela V [O-a,- Cumprae r o'iste-se. Villa Rica <)7 le .I ulbo de 1 07>. - l\Ioraes. )} Tuelo i 'to, ... pur ca.usa ele um tocado)' ele folles!! !79!) - Ordem (lo :.\Iar luez da Ponte do Lima, pr 'idente elo ]{ aI Erario fi. Junla ela Fazenda Heal ele Mina '-Gemes, pam pagar annun.lm Ilte ,100 ~OOO ao naturali ta João Man o tamhem para a Pereira, em \"iago m para e la Capitania, 'istir-lhe 'om as luanlia pr i as, nã exceel n lo de utros 400;'000, para ca.Yalo'adul'a etc" '111 eliligncias do real sel'viço na Capitania. IB36 - PROLE EXl'RAOJ DICOiAPIA. - ~e ta data, publica o perioelico Opinü70 Carnpanhen e a eguinte noticia transcripl'1. do L-II heI 'sal, ele Ouro Pr to: - «N termo le Pita,nguy, em um itio lue e d nomina - Empanturraelo - , junto do arraial elo Ilatia.yu. ú, habita uma senhora le nome Eugenia :.\laria de . Joaquim, natural de Ouro Br·:l.llco, termo de. ta idade, vÍlm,t d TelI- de ~leneze , natural de Portu9'al: lem de idade 86 anIlO, ainda trabalha; anta 12 filhos, e 10/ n -lo , 2G9 'isnetos e 3 terceiros netos: ao todo 501 elo cenelon te ,loelo \"i vos! )} 1342 o'oneral Caxias reune- e (no ] io do Paixe) h, columna commanelaela pelo oronel Ciel e as Ulne o ommanelo elo xel' ito m operações na província. D'ali segue para ,João l El-l ey, ma sab nela em caminho qu as forças revolucionarias encaminbilo-s para Ouro Pr lo, elirige- e para Barl acena e. l' unindo ali "t ua columna a elo cor n 1 Leite P'1Gb CO, parte apr s adamente para Ouro Preto, ando enlra a (j de Agosto. Com a noticia ele sua approximayélo,
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o rebeldes, que ja estav§:o no arredore de Ouro Preto, retirão-se pela estrada d Sal ará, seu novo objectivo. 1842 - Restabelece-se o regimen legal na Villa (hoje cidade) elo Ourvello, de de 24 de Junho de te anno dominada pelos revolucionario . 1363 - Oreação da fI' guezia de Nossa Senhora da Graça do Tremedal, municipio do Rio Pardo. (Lei mineira a despesa da provincia para o anno financeiro de 18691870. O art. 9.° desta lei di põe o eguinte:« O gov rno comprará para os herdeiros legitimos do finado Manoel Pereira da Silva Junior apolices no valor de 25:000 000, á razão de 5:000 por anno, como rem uneração dos serviços prestadcs á provincia, pelo finado, com a abertura da estrada do Bom Jardim.)} Manoel Pereira da Silva Junior havia sido pouco antes assassinado de modo barbaro, acontecimento que CauSOu impre ão vivissima, tornando- 'e o respectivo I rocesso muito notavel no nosso fôro criminal. 1886 - Toma posse do cargo de presidente da provin ia do Rio de Janeiro o Dr. Antonio da Rocha Fernandes Leão, natural de Minas-Geraes. 1893 - Eleição no Estado para preenchimento do seguintes cargos estaduaes vagos: - de vice-presidente, pela renuncia do Dr. Eduardo Ernesto da Gama Oerqueira (a 31 de Dezembro de 1892); - de senador, pela nomeação (Ago to 15 de 18(2) do Dr. Francisco Silviano de Almeida Brandão para Secretario de E tado do Interior; e de quatro deputados: pela renuncia dos Drs. Luiz Barbosa da Gama Oerqueira e Arthur Itabirano de Menezes; e nomeação dos Drs. Adalberto Dias Ferraz da Luz e David Moretzsohn Oampista, aquelle para chefe de policia do Estado e este para secretario de Estado da Agricultura. Forão eleitos: - vice-presidente, o Sr. Dr. Francisco Bernardino Rodrigues Silva; enador, o Sr. Dr. Antonio Oandido Teixeira; e deputados, os r.: Julio Boeno Brandão e Dr . Francisco José Ooelho de Moura, Henrique Duarte da Fon)Seca e Joaquim Antonio Dutra.
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1893- Ia villa de S, Manoel inicia-se a publicação do primeiro periodico local, .Ii União, ao qual succeelerão - O Echo Uunicipal (1891) e U Registro (1 96).

31 de Julho 1~51 Bando elo Ca1Jitão-gene1"al Gomes F1'ei1'e de Anel}'ada, para a expul ãc dos ou1'Íve da Capitania,

«Gomes Freire de Andrada do con elho de Sua Magestade argento-mór de batalha de eu exercitos, governador e capitão-general da Oapitania do Rio de Janeiro, Minas-Geraes e sua annexas, etc. « ua i\Iage tade é ervido mandar-me faça sahir desta Capitania todos o ourive que houver nella, e o manda executar na forma da uas lei e ordens; estas comminão confiscação ele ben e scis anno de degredo para o Esk1.do da IncHa, e qualqu r ourives que, findos tre rnezes depois da publicação de te bando, for a hado cm esta Oapitania declaro que no dito termo de tre meze aião todos o ourives ela dita Oapitania, e não o faz ndo o doutore intendente das comarca os mandaráõ prender e confiscar remettendo-o preso á minha ordem e os confiscos á Real Fazenda, e para que e ta real ordem tenha o inteiro complemento que ua Mag tade recommenda, mando que no fim de quatro meze me dém conta os doutores intendentes de se achar a sim executado o referi lo, e si para a sua execução for neces ario proceder-se a devassa, a tiraráõ, dando-me conta com o re ultado della, e havendo algumas pe soa que hajão u ado deste officio, e a anno o tenhão de todo abandonado u ando nestas ilnas o emprego de commercio, roça ou mineral sem que no mesmo tempo em sua casa hajão usado cousa conducente ao dito o:fficio de ourives me requererâõ para que, mandando fazer as diligencias precisas lhe possa deferir como ua Mage tade determina. «E para· que venha á noticta de todos, e se não possa allegar ignorancia, depois da publicação deste bancio, a som de caixa, se regi trará na secretaria de te governo, comarca ,intendencias e provedoria Ja Fazenda Real.- Villa Rica a 31 de Julho de 1751...... O secretario José Oardoso Peleja o fez escrever. - Gomes F1"eire ele And}"ada.»
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179:') - Jo E' BASILIO DA GA~[A. - A' memoria deste grande poeta mineiro forão prestadas l'eCelltem nte na Capital Federal mulLipla e signiJkatiyas homcnag n3, j:.. c"c~J 1raçi10 do cen tenario d SUD. morL , occonida em Li. boa a .'1i de Julho de 17.95. E sas ju ·tissimas demonstrações em bonra ao nome de qu TIl tanto pad ceu no mlll1do lembrão o v-r'o' conc iLuoso de Iagalllães ("' isconde de Ara O 'l1D.ya) na ua formosa legia consagrada ao D.ntor da Jerusalem Libertada: « Que mais sofTra na virln, IjIlCIII eo'a morle

Nova vi la illlrnorlal viver COIIICr;a! Quasi é do vate estrclla u il1ftll'lullio! COlno os martyres são, lJue slÍ 1I101'l'endJ Á apoLheose recehem, »

Foi a vila de Jo ' Basilio ela Gama longa S rie 1e lutas e amarguras, apenas interrompida por curLos in Lervallos ele tranquillidade e ele bem-estar, que mais a~Tas tornaYão-lbe as horas dos ren yaelos iniortunios. Como quasi todos os verdadeiro poetas, como tantos nlltos lumino os de no sa terra, pagou tributo 10101'0sissimo á iniqllidade do d tino. No soffrimento, frequentem nte apanagio do o'enio, foi quasi tão gran 1e como na fulguração do talento: !lIa a aelver idades de sua "ida finelarão com esLa, e a o'loria já secular de seu nome vil' e viverA. com o tempo.

Nasceu José Ba ilio ela Gama em 1740, na villa de S. José d EI-Rey, actual cidade Tiraelentes. Forão seus pais não «pobres sertanejos» (o que aliás em nada lhe diminuiria a gloria do nome , como por mal informado escreveu o illustre Sr. conselbeiro Pereira ela ilva, no seu Plutct?'co Bra::ileil'o, ma o capitão-mór J\Ianoel da Costa 'i iUa -Boa e D. Quiteria Ignacia da l;ama. Pert ncião ambos ás principa familias da 'apiLania mineirD. e lossuiã titulos de nobreza dá. época; mas a mãi enviuvára e callira em penuria, e a infan ia do poeta, na pobreza, extrema lue a nvolvia, mal presagiava elo eu futuro, apezar la intelligencia (lue nelle madrugara peregrina e vivaz.

Conduzido por mão amiga ao Rio de Janeiro - dizem tradições que por um religio o Franciscano, casualmente de pa sag m na villa de S. José - Basilio da Gama obteve ingre -o na aulas de humanidades da Companhia de Je us, seja por interc -ão daquelle me'mo religioso ou eja, como opinão algun e criptor ,p lo apoio do brigadeiro Jo é Fernando Pinto de Alpoim que mais tarde foi eífectivamente seu desvelado protector. O certo é que entrou como eSLudante para o gremio dos je uit8s, que estes - reconhecendo-lhe logo os dotes intellectuaes, que no studo se de envolvião com raro vigorprevidentes cobiçarão o seu futuro concurso para o apostolado da Ordem, e que "e 'tira e por algum tempo usara a roupeta de irmão noviço. :Ma, quatro annos após a sua chegada ao Rio, o golpe d E -tado do Marquez de Pombal, extinguindo a Companhia em Portugal e seus domínios, obrigou o je llÍta a ahirem apre adamente do Rio de Janeiro para a Europa. Por i o, ficou Jo é Ba ilio por algum tempo no eminario ,ele José, da mesma cidade, ma pouco depoi partio tambem para a Europa, obtendo collocação n'um eminario de Roma, onde, lecciouando em cerla <1deira, poude ao lU sruo tempo concluir seu estndos interrompido . Em Roma com çou a tornar-se conhecido por ~ua producções poetica e 'tudo' litt rario , e de modo tão lisongeiro qu- em brev , com o nome de Tel'mindo Sípilio, foi admittido na celebre Ai'cadia Romana a11i hombrean lo com o grande poeta pertenc nte a es a <1gremiação electa. Da glol'i a cidade pontiGcia, e por motivos mal conhecidos ou iO'norado, oH u o po ta, com e cala por Tapoles e Lisboa, ao Ri ele Janeiro. Tão encontrou mai ali o eu generoso protector, general Alpoim; já nilo vivia o primeiro e illustre Bobadclla, que honrwa-o com benevo!encia e estima; via-se sem apoio e em recurso ; e, para cumulo de contrariedade, o vice-rei Marquez de Lavradio, cumprindo á ri ca as Ol'dens de Pombal, de envolvia per eguição implacavel a quantos oube se ou su peita e ligados por qualquer vinculo á Companhia de Je uso Ora, Jo é Ba ilio pertencera na sua juventude a e sa congreo'ação, neHa se edueando; era, pai', um suspeito, de algum modo um ex-je ui-ta, e como tal foi preso, sob qualquer pretexto confe save1 1 E. nL-1Il-12

e preso remettido para Portugal a bordo de um navio de guerra. Em Lisboa teve d compal'ecer perante um tribunal ele inconfielencia, quasi tão prepotent) e cruel n;:l. esphera politica como o Sanlo-Officio no julgamento dos casos de fé religiosa. Basilio da Gama não podia certamente ser considerado um criminoso; seu unico eleliclo era o de haver recebido por alguns annos ensino do padres jesuitas e vestido a roupeta de noviço, muito tempo antes. Todavia, o Tribunal ele Inconfielencia r solveu destorml-o para Angola,! Bons tempos esses .... Emquanto aguardavão opportunidade para levar ao seu destino este o outros l)roscripto da reacção pombalina, um incidente auspicioso veio proporcionar ao poeta a 'olta á liberdade e com esta um periodo de prosperidade e de paz em sua existencia trabalhada por tanto dissabores. A abava de celebrar-se o consorcio de uma filha do granele ministro ele D. José I, e occorreu a Basilio ela Gama compor e dedicar-lhe um pithalamio. Fel-o sem demora, e ele envolta com os louvores ás pr nelas da noiva, o poeta elesventurado e:s:alçava a gloria e heroi 'mo elo pai, augurando venturas e grandezas para Portugal governado pelo famoso estaelista. E terminava alludinelo melancolicamente á sua propria situação inlEl1iz, em contraste com as alegrias e venturas do novo lar opulenta e festivamente installaelo : « Eu não verei passar teus doces aooos, Alma de amor e de piedade cheia; Esperão·me os desertos africanos, Aspera, inculta e monstruosa areia .. ,.»

o Marquez ele Pombal, que era então Oonde de Oeiras, fez ir o poeta á sua presença, ouvio-o, reconh ceu que elle padecia innocente, condoeu-se de suas circumstancias, e, com a sagacidade excepcional que o caracterisava, vio que havia em Basilio da Gama um grande talento a utilisar, uma mentalidade vigorosa, qu muito convinha aproveitar no serviço da administração publica. Por tudo isso, de prompto mandou cassar a ordem que desterrava-o e deu-lhe espontaneamente a nomeação de oilicial supranumerario da sua secretaria de Estado. E dahi em diante tanto se firmarão a protecção e confiança dispensadas por Pombal a Basilio da Gama que o poderoso ministro não tardou em encarregaI-o fre-

quentes yezes de trabalhos especiae no seu gabinete. Que mais podia desejar o poeta? .. De empenbandc habilment o devere do seu cargo, não abandonava Ba ilio da Gama o culto das musas. Escreveu nessa phase venturosa le sua existencia muitas odes, sonetos e outras po sia , o poema Quitubia, em honra aos feitos de um regul9 africano que fàra heróe na guerra dos Por tuguezes contra a Hollanda, e deu começo ao poema Ur~~guay, in pirado por musa genuinamente americana, que revela a embocadura épi a do poeta e é seu trabalho de maior folego e principal monumento da ua gloria litteraria. Ma foi apenas de tres annos esse periodo d ventura na vida do poeta. Oom a morte de D. José I em 1777 e enthronisação de ua filha D. faria I, cahio do poder o l\Iarquez de Pombal, exilado em sua propria quinta, e á real confiança e privança subirão os seu inimigos, que não tardarão em ubstituir o pes oal do cargos publicos por gente que lhes fos e adicta ou que, pelo menos, não fo, e suspeitada de 8ympathia ou adherencia ao gov ruo de ahido. T ve, pois, Basilio da Gama de deixar o ",eu emprego e tornar á vida errante, de trabalho ,d incerteza, le privaçõe e de amarguras. Vem d molde con iderar a lui o caracter do homem, á luz imparcial dos facto y rincado : sobre o merilo do poeta daremo em seguida, re umidamente, a opiniãO de juizes competenles. Em div rsa ode con agrada ao Marquez de Pombal e a .D, Jo é, m outras composiçõe poeticas, no U?'~~g~~av e particularmente nas annotações deste poema, não se limitou Ba ilio da Gama a exaltar o seus heróe : tambem golpeou rija e in istentement o. je uita , seus primeiro me tr e protoctores, e apropria Onl tU, lue lhe dera abrigo na adolescencia e o maior cabedal de sua educação scientifica. Em quanto governava o l\Iar<]uez era inutil 'i Oompanhia pro cripta alacar o seu antigo noviço; a o'uerra que lbe fizes e mais desenvolv ria em beneficio leU a protecção já conheci la daquelle famoso e quasi omnipotente mini tro, pois D. José era no throno apenas uma sombra de rei, Por isso os jesuitas calculadamente calarão-se, mas os seus velhos resentimentos e coleras explodirão 10 0 '0 que iniciou-se com o novo reinado em Portugal a reacção contra o
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homem que encarnava toda a força governativa no período anterior e contra os seus amigos e auxiliares. Pertencia José Baf:ilio da Gama a ambas estas categorias e, o que mais é, :Lora alumno e protegido tambem dos jesuitas -triplice motivo para o atacarem sem piedade. E n'lo o pouparão. Muito depois ainda de ter elle per dido seu emprego e achar-se de novo a braços com a sorte adversa, fustitigavão-lhe o nome e a reputação, taxando-o de ingrato e traidor, e molestando-o a miudo com satyra' não menos injuriosas. A realidade dos factos sabidos explica, não justi.fica, estas aggressões virulenta e torna até, apparentemente ao menos, fundada a queixa ou eC\-.-probração elos jesuita. Ma quem pode a:lfirmar não terem sido sinceras, emllOra por vezes exageradas ou injustas, as opiniões de Basilio <.la Gama acerca do celebre institu to de Santo Ignacio de Loyola, li ual tornou-se muito depois da morLe do seu v neravel fundador?.. E a a:lfirmativa de ter sido o poeta um ingrato, adorador dos poderosos do dia, tem eloquente desmeni.ido no seu procedimento digno e correcLissimo, corajoso mesmo, com relação ao Marquez de Pombal. Sob o influxo da reacção antipombalina, tornara-se quasi um ci'ima glorificar, respeitar siquer, o nome do celebre estadista, que - à parte suas violencias e cruezas imperdoaveis - tanto fez por sua patria, dando vigoroso impulso às letras, ás indusLrias e a todos os mais ramos da civilisação nacional. Não obstante essa almosphera de odios cleada no mundo o.fficial contra o grande ministro dOlJo. to, c alimentada pela aristo,cracia podero a n'um regimen de absolLllismo ferrenhG -José Basilio da Gama :ficou inabalavel na sua fidelidade e na sua gratidão para com o Marquez de Pombal. E a:lfi rmava pul:llicamente com franqueza nolJilissima taes sentimentos, continuando a proclamar-se admirador e amigo do egregio proscripto em versos igualmente honrosos para o estadista e para o poeta. Entre essas composições acha-se este esplendido soneto: « 'ão temas, não, marquez, que o povo injuslo De teus grand s serviços esquecido, Pejos gritos da inveja enfurecido, .solicHe alJolir leu nobre busto.

Para ser immorlal - teu nome auguslo Jlião t]epellde cio I1ronze llel'l'etido : Em mais firmes padrões fica io culpido Teu nome excelso, leu valor robusto. Lisboa rc lauracJa, o lleino ornado De sciencia, cle iodu'tria e de cultura, De politica e commcrcio apropriacJo : A tropa wgulaua, a fé "egura, O tllczouro prO' ido, o mal' guardado: Ri aqui de leu genio a copia pura. "

Mais uma vez veio Basilio da Gama ao Rio de Jane iro encontrando por algwn tempo re1:1tivo bem-e tal'; e com o Dr. Manoel Ignacio da ilva Alvaranga, outt'O di tincto poeta mineiro, alli formou as base de uma A)'cadia Fluminense, modelada pela de Uoma. O vice-rei 1uiz de Va conccllos animava e la O'en ro",a tenlatiya, ma logo chegou o seu succe ar, o om1)I'io famio'eead Conde de Rezencle, que por toda a parte via con pirações e inconfidente (a con.i~wação rninei1'a era então o pe adelo e a pr occupação do governo colonial) não tardarão o esboroamento da nascente A1'cadia, a pri ão le 8ilya Alvar nO'a e outros actos de de poti mo brulal muito na indole do novo e taciturno vice-rei. Justamente inlimidado, tornou José Basilio de novo para Li boa e alli pas ou o d rradeiros anno de ua vida agitada e infeliz. Delle não ha nolicia averiguadas. Forão, talvez, de quecimento e de paz; forão, talvez, de abandono e ele amarguras. De pro peridade e conforto que parece não terem sido... Afinal, ao cincoenta e cinco annos d ida9.1'l e no dia já referido, o no so illu tre conterraneo descansou em sepultura humilde, qu Ibi-lhe aberta na egreja do extin to convento da Boa ova de Belem.

o temperamento jovial do poeta attenuou, felizmente, os golpe rudes m que foi-lhe prodigo o de tino. Pe soas que conhecerão Ba llio da Gama aillrmarão a um dos seus biographos (F. A. de Varnhag n) que era elle me liano de corpo, rosto trigueiro onde brilhavão 1 i olho vivos, homem de
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bom trato, dotado de sereni lade de espirito e veia fecunda em anecdotas. E a proposito refere o auctor do Flo?'ilegio ela poesia b?"azilei?"a um conto a sen respeito;- TO caminllo de CintL'a roubarão-lhe toela a Tou1JCt elo cor1Jo (provavelmente por não acharem outra cousa) e em seguida lisserão-lhe os ladrões que «se pozesse ao fI' co.» - «Jú não me posso pôr mai ,re pondeu José Basilio, o vmces. si aca. o ficão quentes é á custa da minha roupa ».

Alem das composiçõe. mencionadas, muitas outras-in 'lusive diversas tragedias -produzia a imagina-;ão IJrilhante do poeta mineiro. Diz a tradição que em grande parte foeão ella queimadas por um frade quo o as i tio nos ultimos momentos do sua Yida, tirando-a de um arm:.',rio e suppondo talvez, no seu estupido fanatismo, que nes e auto ele fe ia a obra inteira daquelle peregrino engenho. ão foi assim, ainda bem! o o 'que ficou é bastanto para a gloria de seu auctor, mestre de estylo e ele harmonia, na pbrase de Fernando ,;Vali' no seu apreci2.do Brazil litte?"ario. «Basilio da Gama, observa o di tincto litterato conselheiro Per ira da Silva (Plutctrco Erctzilei?"o, vo1. I), é auctor de muitas e diversas poesias, de canticos primoro o , de doc e ternos sonetos, e de epistolas ollgenbo as. 'ompoz yersos alexandrinos longos compridos; versos l1ol'oico', nobre::; aI gres, melancolicos e risonhos; ver os octo 'yllabos orrentes e faceiros o, o quo lJurece incriyel, primou em todos os generoso « O que, porem, estabeleceu sua reputação o firmou sua gloria fo~ o poema intitulado- Urugttay-, dividido em cinco cantos, escrito em versos beroicos livres e que, desde lUO foi publicado, attrahio ao seu auctor encomios de todos os litterato ; e com razão; este poema, ou antes este romance em ver o, denota o mais completo engenho, o mais elevado e tro e a mais pura inspiração de verdadeira poe 'ia; e quando um poeta e Cl'eve obra de tamanho valor, para que occuparmo-nos com as suas outras poesias? » Outro illustrado escriptor brazileiro, o conego Dr. J. C. Fernandes Pinheiro, apreeiando este poema no seu Curso de

littel'atw'a e T v U: «E', poi , indubitayelmente o 1'uguay o primeiro poema brazilico, tanto na ordem cbronologi a como na perfeição da obra ». Ed. P l'ié liLLerato!.le panhol tli? no seu livr LitteJ'al'lwa bl'az'ileira: «Jo é Basilio da Gama é a per oniilcação da epopea brazileil'a, encarnando n lla, apezar de cautar a victoria dos Europeo ,um nlim nlo de pieelad inanita que linha pelo indlg na, 'entim nto qu re alta de ua trop!.les, como uma e, perança para o porvir ... » Podiamo reproduzir oulro parec r não meno lisongeiros para a fama do poeta; ma , para não exceder o estreitos limites do no o ingelo esboço, somente accre centamos aClui o . eo'uinte trecho do - Bosquejo da historia, ela língua e poesia podugueza do eminente Almeida Garrett, e da HistoJ'ia ela líttel'atU}'a bTClr:ílei1'a do Dr. ylvio 1 om 1'0. Ambo são, no a 'umplo, voto LI indi cutivel auctoridade: -« O (jJ'uguay de José Basilio da :rama e r veu Garr lt, é o mo lemo poema que mai m rilo tem na minha opinião. Scenas naturae mui ) em pintada, de granel e I ella ex cução elescriptiva; phrase pura e em afli- taç[o; verso naturaes s m ser proaico " e quando 'umpre 'ublim s 'em e1' o'llindado ; não ão qualidades COillmun . O Brazil iro principalm nle lhe c1eyem a melhor corôa le sua po ..ia, que ne11e é v r lad immento nacional, 1 'itima americana ». Do Sr, Dr. yl\'io Homer , criti 'o au tero por yeze inexora v 1, tem a re p ito sla phl"l es lamiJ -m 11ol11'osis'imo. para o genio do LlTan 1 poeta mineiro: «O vor 'os de Ba ilio te temunh10 n Ue um oTande exaltamento, 10rl imaginação. Ra p r to lo o poema Yerso~ c1e llluita lJeIleza, como depois não for 'ia e criplos no Brazil. Ad scril);<10 da encl1 nle do Druguay a do inc ndi do cam] o , as pro za e morle ele epó, o episoclio de Lindoya, outras c nas, ão o maj beIlos fragm ntos la. poe ia na 'ional. Ra por t do poema uma grand por ão le verso magnjfl'o, forles, rutilo ,I ittore co .» E aqui o critico dú com grande louvor algun trechos lo U1'uguay accre cenlando a phrase: «Jo é Ba ilio era por certo um po ta».

Selo-nos-hia grato dar aqui muitos e formoso' excerptos do Uruguay, tão merecidamente gabado pelo comp t nte . Mas, receiando ultrapassar as raias convenientes, limiLamonos a transcrever o . seu primeit'os ver os, um tI' cho do episodio de Lindoya, no canto IV, e as ultima linbas, , olemnc e propheticas, do poema. Naquclles - portico condigno do monumento - sente-se desde logo o OpI'O épico a prenunciar os prelios heroicos: «( Fumão ainda nas· desertas praias Lagos de sangue, tepidos, impuros, Em que ondeião cadaveres despidos, Pasto de corvos! Dura inda nos valles O rouco som da irada artjJberia ... »

Agora o trecho sublime sobre a morte de Lindoya, tão mimoso e tocante que ninguem o lerá jamais sem e 'tremecímento d'alma, porque ha nelle, na verdade, «um não i que de magoado e tri te, que os corações mais duros enternec~ ». Para se dar principio á estranJJa festa, Mais que Lindoya. Ha muiLo lbe pl'eparão Todas de brancas ]lennas revestidas Festõ!Js de flores as g"nlis donzeJlas. Cançados de esperar, ao seu retiro Vão muitos impacientes a busc'l/·a, Estes da crespa Tanajura aprendem Oue el)trára no jardim triste e chorosa, Sem consentir que alguem a acompanbasse. Um frio SUStO corre pejas veias De Caitutú, que dei;m os seus no campo i E a irmã por entre as sombras do arvoredo Busca co'a vista, e treme de encontral·a. Entrão emflm na mais rem'lia e interna Parte de antigo bosque, escuro e negro, Onde, ao pé de uma lapa cavernosa, CoJJre uma rouca fonte, que murmura, Curva latada de jasmins e rosas. Este lagar, delicioso e triste, Cansada de viver Linha escolhido Para morrer, a misera Lindoya. Lá reclinada, como que dormia Na branda relva e nas mimo as fiores. Tinha a face na mão, e a mão no tronco De um funebre cypreste, que espalhava Melancolica sombra. Mais de perto Descobrem que se enrola no seu corpo Verde serpente e lJJe passeia e cinge Pescoço e braços e lhe lambe o seio.

Fogem de a ver assim, sob"e allados, E parão, cheio de temor, ao longe; E nem se atreyem a chamai-a e temem Que desperte a 'ustada e irril' o monstro E fuja e apresse no fugir a morte. POI'em o desiro Cailutú, que treme Do periITo da irmã: sem mais demora Dollrou as pontas do arco, e quiz tre vezes Soliar o tiro, e vacilou tres 'ezes Entre a ira e o Lemor. Emflm sacode O arco e faz voar a aguda setla, Que loca o peilo de Lindoya, e fere A serpente na tesia, e a bocca e os dentes Dei ou cravados no vi inbo tronro! Açoula o campo com a ligeira cauda O irado monstro e em toriuosos gyros 'enrosca no cypre te e "erle envollo Em negro sangue o lívido veneno. leva nos ))I'a\o a infeliz Lindoya O desgrarado irmão, que ao de pertal·a Conhece, com que dor! no frio 1'0 to O si~oae do, eoeno, e 'ê ferido Pelo denle 'ubtil o braudo peito. Os olho. em que amor reinava um dia, Cheios de mario.. e muda aquel1a lingua Qne ao surdo veolo e aos ecbos t.antas vezes Contou a larga hi ioria de ou male ! os alba CaiinLú não solJre o pranto, E rompu em profundi simos suspiro. Lendo na lesla da froo teira gru la Do na mão já tremula gravado O alheio crime, e a volunlarla morte, E paI' todas as parie repetido O sn pirado nOllle do Cacalllbo. Inda conservA. o pallido semblante Um não sei que de magoaria e lriste, Que o corar,ães mais dUI'os enlel'llece.... Tanto era beIla no seu rosto a morte! "

Findas as dcscrip0ÕCs e narrativas admiraveis; terminadas as bellicas contcn la ; glorificados os vencedores, e á fi'ellte deUes o egregio Andrada, fama o primeiro Conde de Bobadella ; celebrado, emfim, o tl'iumpho memoravcl, não quiz o auclor concluir sem dil'i:;ir-sc, em ver os commovenles, ao mesmo poema que elle ia lan0ar ao mundo e á posteridade - pregão aHi 'OIlante, im uHaneamenle, de façanhas heroicas e do genio do proprio poeta:
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« Serás lido, Untgltay.

Cubra os mens olbos Embora um di3 a escura noite eterna, Tu vive, e gosa a luz serena e pura. Vai aos bosques de Arcadia, e não receies Chegar rJesconbecido áquella areia. Alli, de fresco entre as sombrias mortas, Orna triste a l\Iireu não todo encerra. Leva d'estranbo eco, sobre ella e palha, Co'a peregri na. mão, barbaras flores. E busca o succes or qne te enl~aminbe Ao teu logar, que !la muito qne te espera. »

Ie te - Exegi monumentum - aindGC que em forma mais modesta, mostrou o poeta, com a fé no proprio engenho, a confiança que tinha na ju tiça e nos applausos da po ·teridade. Ião se illudio. Mais de um seculo decorreu já (') e o Ur'ugttay é lido e admirado, no Brazil como m Portugal, e por litterato de outros paiz s, e lido e admirado continuará a s r no futuro como o primeiro poema, em lingua portugueza, do seculo XVIII. Mais de cem annos decorrerão já, e o nome de José Bazilio da Gama fulge ainda, como estrella de primeir::t grandeza no firmamento das lettra patrias. 1811 - Const,\. de um aviso, dirigido ne ta data ao governador da Capitania pela secretaria d Estado do R ino, no Rio de Janeiro, «que Manoel Vieira da Silva offerecera ao principe regente uma pedra de cor verde-claro, com o pe o de quinze libras, as emelhando-se em algumas propriedades a agua-1na1"inha, porem sendo realmente um novo prod ucto da natureza, a qual pedra o me 'mo principe regente acceitoll para o seu Real Museu ». '1861 ente-se forte tremor de terra, a uma hora da madrugada, na Soledade de ltajubá, jogando todo os moveis, cahindo muitos objectos de sobre as mesas as telhas de varias ca as, e de. pertando bruscamente as p soa que do1'mião. Durou cerca 1e um minuto, e foi tambem sentido, com efteitos semelhantes, em Pouso Alto e outras localidades do uI de Minas, assim como em algumas do norte ele S. Paulo e uI do Rio de Janeiro. (i*) _ A 1. edição do Umg'lLcLY fui feita em Lisboa no anno de 1769. As outras (nove ou dez) forão posteriores á morte rIo auetor.
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o Carmo ele Pou o Alto o phenomeno manifestou-se na ve pera, 30 le Julho, pela tres hora da madrugada, conforme lê-se no Sul de lJi'inas, p riodico da Campanha, ele 10 ele Agosto de 1861. 1868 - Lei mineira, levando á cateo'oria de villa a fi'eguezia de S. João Nepomuceno. .J86H - Encerra- e a primeira 'essão da 17." leo'islatura da Assemblea Provincial. 1892 - Na cidade ele anta Rik'\. de Ca sia principia a publicação do primeiro periodico local, com o titulo - O Pr'og'l"esso. Anteriormente publicarão- e no arraial do Aterrado do mesmo municipio, as folhas - A'U}'OTa Ate1"raden e (1882) e Gazetinha Minei1'a (1884). 1893 - Decreto federal (n. 1488) apprcvanelo os estudo definitivos da estrada de ferro do Peçanha ao Araxá, no trecbo do Araxá á Confusão.

de Agosto '170;> - Po e de D. Fernando Martin Ma carenha d'Alencastro, de governador da Capitania elo Rio de Janeiro, á qual pertencião . Paulo e Minas-Gerae. Governou até 10 de Junho de 1709. "' eio a Minas m Julho de 170, ubstituindo-o no Rio de Janeiro um triumvirato compo to do bispo D. Francis o d Jeronj mo, do mestr (le campo Martim Correa Va ques do me tre cle campo Ir gorio ela Costa Moraes. Durant boa parte do tempo de te o'overuaclor, houve m Minas o gov ruo de facto do c lebr 'J[an el Nunes ianna, chefe dos Emboctbas vencedores elo . Paulista' no Rio das Mortes, e que, de licadissimos a Nun s Vianna, o a lamarao capitão-regente e expulsarão d· Mina D. Fernanelo Ma carenbas. Em outro lugar occupamo-nos ele ta prim· ira revolta de l\linas-Geraes e da guerra entre Pauli ta' e Portuguezes. - (Ver a epherneride de 25 de Fevereiro de 1711). 1756 - Principia a arrecadação do subsidio ·wZuntado estabelecido pelo gover:lador Jo é Antonio Freire de Andrada, para a reedificação ele Lisboa, conform a solicitação ou requisição da carta régia de 16 de Dezembro do precedente

anno. Ficou expressamente declarado no termo de accordo ou obrigação que o povo la Capit.:'tnia só con tribuiria com es e subsidio por e paço de dez anno ; mas, conforme já notámos ( ephemeTide de 6 de Julho deste anno), os governadores, ora por manha e labia, ora por mal disfarçada intimidação, conseguirão ir prorogando o novo tributo, ]e modo que ainda no começo deste seculo Mina -Geraes pagava para se reconstruir Lisboa, mais de meio seculo antes em parte destruida pelo terremoto de 17~-5 ! ... Temos á vista um quadro parcial da renda desse imposto, demonstrando que só no periodo de 1758 a 17í 9 foi arrecadada e remettida para Lisboa a importancia de 1789 - Carta delatoria do ooronel José. yre Gomes ao governador Visconde de Barbacena, com relação á Inconfide?'ltcia. Apezar desta fraqueza e transvio a que levou-o o terror de ser envolvido na devas, 'a, o c ronel Ayre Gomes não foi poupado pela tyrannia dominante, que inj ustamente arrolou-o entre os conspiradore com quem n'io teve a gloria de collaborar nos planos da revolução. 1808 - Nesta data expede a secretaria d Estado, no Rio de Janeiro, um avi o ao governador de Minas-Geraes ordenando-lhe que remetta para a Côrte um incho e uma índia da tribu dos Botocudos «pela curiosidade que ha de se ver essa raça anthropophaga». Foi satisfeita a original requisição, e, em aviso de 31 de Maio do anno subsequente, a mesma secretaria d Estado communicou ao governador « ter o principe regente tido muito gosto em ver a india botucuda e seus dois filbos, que forão remettidos desta Capitania ... » 1822 - Aviso da sobredita secretaria ao governador da Capitania, remettendo-lbe o 1.0 numero do periodico Regulador Brazilei1'o-Luzo, afim de promover sua circulação e subscriptores. Parece-nos que esse periodico editou-se no Rio de Janeiro, mas nunca o vimos contemplado enlre as iolhas fluminenses catalogadas por vezes em diversa publicações. 1842 - O coronel José Joaquim de Lima e Silva (posteriormente Conde de Tocantins) entra em S. João dElRey á frente de 150 guardas nacionaes <lo Rio Preto. E'

festivamente recebido e restabelece n'aquella cidade o dominio da legalidade. 1360 - ln 'lalla-se a A semblea Provincial (primeira ses ão da 13." legi 'lalura). 186~ Enc rramenlo da primeira se são da 14. a legislatura da As emblea Proyincial. 1370 - E' in taliada a Assemblea Provincial (primeira ses ão da 18. a legi laLura). 18''-' - Abre- e a As emblea Provincial ( segunda sessão da 18. a leg'islatura). 187~ POPULAçÃo DE MINA.S-GERAES. "este dia procede-se em Mina -Gerae, omo em qua i todo o Brazil, ao recenseamento da re pectiva população, determinado pelo decreto n. 4R56, de :30 ue Dezembro de 1 71. Em Mina -Genl.e a população apurada foi de - 2,009:023 habitantes, deixando de er comprehendidas deze eis freguezia nas quae , por diversas causa, deix.ou de effectuar-se o recenseamento. [ o tempo do ab oluLi mo colonial houve em algumas capitanhs do Brazil servit;o de recenseamento. Tambem se e.tfectuarão tenlativas para identico fim nas anti,n'as provincia , so b o regimen imperial. Vamos summariar aqui, com relação á Minas-Geraes, os poucos dado. colhidos e os calculo feitos em ambos aquelles periodo, oniando- e o primeiro do fins do seculo XVII até 1822, e o egundo de e anno a 1 89. Esp3.rsos de 'oruena<.1amente em diver a publicações ou occuHos e e quecido em poentos al'chivo', esses dados e calculos demographicos nunca forão até hoje methodicamente colligidos. Damol-os abaixo em resumo, addHando-lhes apenas alguns reparos quando e tes nos parecerem justos e opportunos.

Refere-se ao anno de 1776 o primeiro calculo. a que se procedeu sobre a população de Minas-Geraes e o unico, no periodo da Oapitania, firmado em arrolamento mais ou menos regular, nelie se discriminando a população por sexos, côres e condições, livre e servil.

Taboa dos habUantes (la callitania (le Uinas.GcI'aes. e (los nascidos e fallecidos no aJlDO de 17"6
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Monsenhor Pizarro de Araujo odes mbargador José João Teixeira Ooell1o -. os dous cl1roni tas a quem ha pouco alludimos - reproduzem o mencionado computo; o primeiro indicando em globo o total - ; 19,769 habitante -, como se vê á pagina 257 do vo1. IX das 11Iemorias Bistoricas do Rio de Janeiro e das províncias annexas: - o egundo ( Re?"ista do Instituto Hi torico do Brazil de 185~), distribuiudo-o pelas quatro comarcas então ex istentes na Oapitania, a ",aber : Oomarca de "' illa Rica Oomarca do Rio das Velha Oomarca do Rio das Mortes Oomarca do erro Frio

Resta notar-se, o que foi advertido llas itadas« Memoria Hi tori as», que não entrou no arrolamento a populaÇãO de todo o territorio da Mina Nova de Ara uahy, que no entanto, de 1e 17-1 pertencia á apitania Mineira, de membrado la da Bahia. - Em 17 6, a população da Oapitania, constante de um mappa relativo a e te anno e indicado p lo engenheiro Henrique Gerber em sua Memoria sobre a 2Jrovincia de Minas, era computada em 394 040 almas. Por calculos do major Luiz Maria da Silva Pinto, applicaveis ao mesmo anno de 1786, a população seria de 396,286, assim dividida: Escrava

- O mesmo major ilva Pinto j joo'ando com documento deficientes, avaliou a população para O anno de 1 05 em 407.004 habitantes, sendo: -livre 21 .223, e e crava 188.7 l. - Em 1806, entretanto, conforme uma «Memoria» sobre Minas-Geraes, inserta na Revista do Instituto Historico (anno de 1866), era a população da Oapitania avaliada em 406,915 habitantes, mas o illustrado auctor desse trabalho inclue ahi mesmo um mappa das parochias da Oapitania, mappa aliás
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lacunoso, no qual se computava a respectiva população no anno de 1807 em 431,619 habitantes. "ão obstante, sente-se, em ambo os caso, a acção de um factor latente, que, si não impellia a Terra Mineira á decadencia, paralysava-Ihe o desenvolvimento: era o quasi geral abandono da mineração, aggravado pelo terror das cruezas recentemente exercidas contra os inconfidentes, terror que afugentou numerosas familias mineiras para as capitanias confinantes. - Para o anno de 1808 ha a e limativa de 433,049 habitantes, segundo o Barão de Echewege, citado por Augusto de Saint-Hilaire, no 1." voI. (pag. 80) da sua Viagem ás províncias do Rio de Janei1'o e de lt.!inas Gerae. Encontra-se este mesmo calculo mencionado na Historia do Brazil de F. Solano Oonstancio (voI. 1." pago 12) que, procurando discriminar-lhe os elemento, só obteve fazer grande confusão nos algari mos. - Relativamente ao anno de 1813 ha a seguinte avaliação de R. Southey (Hist01"ia do B1'azil, traducção do Dr. Luiz de Oastro, voI. 6.° pago 468) : « Na Diocese de Marianna, que incluia cerca de metade da Oapitania «com dous terços de 'eus habitantes», elevava-se em 1813 o numero dos fregueze, egundo o' regi tros da suas 53 parochias, a 425,281 almas, podendo poi computar-se em 480,000 o total da população.» Si effectivamente, como pensava o erudito historiador, o bispado de Marianna tinha naquella época 425,281 almas e incluia sómente «dous terços da popula~ãO» da Oapitania, o total dessa população deveria elevar-se não a 480,000 apenas, ma s, pelo menos, a 600,000. Parece-nos exagerado este computo, e, portanto, tambem aquelle do qual elle resultaria logicamente. -Para o anno de 1817 ha os dados colligidos pelo conselheiro Antonio Rodrigues Velloso de Oliveira e insertos na Revista do Instituto Historico e Geograprrico Brazileiro, segundo os quaes era a população de :Minas-Geraes de 621,885 habitantes. Accrescenta-lhes o conselheiro Velloso de. Oliveira sua opinião pessoal, considerando muito defectivos os elementos daquelle algarismo, de elevar-se então a populaçãO da Oapi-

tania - a um milhão e meio de habitantes, no que ha evidentemente inexplicavel exagero. Monsenhor Pizano, nas suas já ciladas Memorias histo1~i cc~s, adopta e reprGduz aI ueHa avaliação de 621,885 habitantes, igualmente acceita pelo sabios viajantes Spix e Martius, para o anno de 1820. Comparado esse alculo dos habitantes, mesmo applicando-o ao anno de 1820, com o arrolamento de 1776, registrado officialmente e acc ito pelos hroni 'tas Teixeira Coelho e Pizarro, e suppondo-os ambos exactos ou approximados da verpade, vê-se, como ob erva Saint-Hilaire (obra citada) que a população de Minas-Geraes quasi duplicou neste espaço de 44 annos. E de que não havia exagero na referida avaliação temos indicio valio o na opinião esclarecida do lntendente dos diamantes, desembargador Manoel Ferreira da Camara Bittenccurt e Sá, que, pouco elepoi (1821), computava a população em 800,000 almas. (Veja-se o interessante livro do finado Dr. J. Felicio dos Santos - Memo1'ias do districto diamantino, pagina 396). Em igual algarismo avaliava-a para o dito anno de 1821 o major Silva Pinto, em documento inedito que temos pre ente. - Em 1833 erão os habitantes da provincia avaliados em 900,000 pelo presidente Dr. Antonio Paulino Limpo de Abreu (depois Visconde ele Abaeté), no relatorio que apresentou ao Oonselho Geral da provincia em L" de Dezembro daquelle armo. E segundo a opiniãO do dito major Silva Pinto, no referido documento, seria de 1,000:000 approximadamente a população da provincia em 1833. - Nos annos de 183 , 1847, 1852, 1854 e 1856 forão oíficialmente preparadas e recolhidas numerosas relações ministradas pelos juizes de paz, com os arrolamentos parciaes de seus districtos. Alguns desses juizes populares, com auxilio de outros prestantes cidadãOS, conseguirão organizar os arrolamentos quasi completos de seus districtos. Muitos outros apenas tlzerão trabalhos imp rfeitissimos e cheios de lacunas; e não poucos nenhum arrolamento prepararão. ão obstante essas numerosas falhas e omissões, aliás iuevitaveis nas condições ine:fficazes em que foi executado o E. M.- III -13

serviço, os calculos a que sobre essas bases incompletissimas procedeu labol'iosam nte o major Silva Pinto, a quem jã no referimos, derão os resultados seguintes: Anno de 183", populaçuo Anno de 1847, Anno de 1852, Anno de 1854, Anno de 183G,

- O engenheiro H. Gerber, na sua «Memoria» acima citada, menciona estes calculos e por SLla vez, sem mais solidos fundamentos, conjectura haver na provincia, em 1862, a população de 1,200,000 almas, no que ficou, não receiamos affirmal-o, muito aquem da realidade. - Do mesmo modo opinando tacitamente, os organizadores do «Almanak de :\linas-Gerae » para 1863 cal ularão a população da provincia neste anno em 1.620,1 DO habila.nt ,estimativa por certo não exagerada e que b m se pód ju tifical' com o arrolam nto de 177(j (unico r guIar até 1 6~), com o desenvolyimento natural da população, nas conhecidas favoraveis condições physicas e sociaes do «meio mineiro» resumiveis nestes elementos: clima excellente, sulJsistencia facil, paz e tranquillidade constante. Comtudo, ainda essa avaliação ou estimativa do «cen o» em 1865 não teve nem podia ter fundamento seO'uro, visto faltarem-lhe para isso os dados certos e positivos, resultantes de um arrolamento feito com methodo G, quanto possivel, rigorosa exactidão. - Até certo ponto obte"e-sc, finalmente, um trabalho official deste genero em Agosto de 1872, unico que, como parte de um serviço que abrangeu todo o Brazil, se effectuou na então provincia dnrante o Imperio, como o de 1776 - quasi um seculo antes - foi o unico executado na Capitania durante o regirnen absoluto colonial. Não se lhe pôde attribuir perfeição; ao contrario, ha razõe para se apontarem ne11e i11c ntestaveis deficiencia .•\.pezal' disso, considerado em globo, pr encheu «no seu tempo» uma grande lacuna, e ainda boj (23 annos dep i.) é utilmente C011 uHado, como o unico recenseamento geral <.la Naç[i;O feito até agora pelo governo do Brazil !
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E' esta a suml1la desse trabalho na parte relativa a "JIinas Gemes: - Popula ão de 344 parochias, faltando 162.009,023 (erão então 360 as parochia da provincia) endo: Sendo razoavel acldicionar-'e um augmento «proporcional» para a lG parochias não recen eada, corre pondente, portanto, a rrer-se-ha- total para 1 72 - . . . . . . . . . . . . Cumpre, porém .deixar uma observação aqui. Figurando ne se recensemnento a população escrava em 366/,7-1 almas, veriticou-se mais tard ser lla maior. De facto, a ')2 d Dezembro le 1876 (mai de quatro annos depois elo r c n amento o'eral) o vice-pre id nte ela provincia, Barão le Camaro'os, juntava, ao seu relataria dessa data, dados oilicia coIbido nas matriculas das collectorias attestanelo haver nt'1o na provincia . 63,861 c cravo. a1 ido que entre te a media la mortalidade foi sempre superior á média da mortalidade na população livre e :jue desde 28 de Setembro de 1 71 não mais na cião e cravos no Brazil, pôde e tirae dua onclusões que ess s factos justificãO: 1.", que a população servil devia attingir em Minas, no anno de 1872, a 400,000 mil almas; 2.", que a diffi r nça entre estes algarismos e o. do recen eamento respectivo daquell anno pôde ser applicada, proporcionalmente, à população livre na mesma occa ião arrolada, o que' 1 va-a seguramente a 2: 00,000 habitante. A c itanclo-se esta razoavel estimativa c suppondo de 1872 até agora um accrescimo na razão d 20 "lo decennalm nte (o que apenas as io'nalaria augmento de pouco mai le 1 1{2 DI. « cm cada anno» ter-se-ha : ~o calculo acima implicitamente se considera cluivalente - nos ultimos 95 annos - o factor « immigração », ainda

incipiente neste Estado, ao factor «emigraçãO», derivada especialmente para o Estado de S. Paulo. ub istindo intacto os elemento da avaliaç'to acldi ional, oriundos de lei naturaes e da condiçõe do« m ia mineiro», a que ,já nos referimo, póc1 -se pre umir com oTancl probabilic1a le àe ac rto que, effectivamente, a população d MinaGerae não é hoj inferior a .G-!: .000 habitante . Pen 'an lo a im afa tamo-no de outros que Tão al'm em uas avaliações, não faltando quem as eleve a 4.000.000 de habitantes. Por seus calcLllos ou estimativas, um illustrado Brazileiro, o sr. J. P. Favilla Nunes - que tem feito sobre a materia uteis publicações e prestado nessa especialidade bons ervi 'os ao Estado do Rio de Janeiro - adoptou principias ba i o cuja applicação determinaria actualmente para Minas uma população superior a 4,000.000 de habitantes, mesmo não incluindo a addições que procuramos ju tificar ao recenseamento No seu interessante opu culo publicado em 1888 - A população, territorio e ?"epresentaçãú do Brazil comparada com a de d'ive?"sOS paizes do mundo, o sr. Favilla ~une calcula ( com excellentes fundamentos e exemplos) em geral, no Brazil, os nascimentos em 4: "lu da população e os obiLas em 2 °I,) annualmente, «para as provincias que não tom immigrantes»; e accrescenta «para a provincias immigranListas », boje Estado, uma quota que vai de de 0,5 até 1,5, a saber:Amazona , 0,5; - Pará, Espirito- anta, Capi tal Federal, Rio de Janeiro, Paraná, Santa Catharina, Rio Grande do Sul e Minas Geraes, 1,0, e S. Paulo, 1,5. Sobre essas bases atlribue a Minas-Gerae , em 1888, a população de 3,018,807 habitante, a qual seria actualmente pouco mais ou menos de 4.000.000, si no calculo lue faz para os 16 annos, que vão de 1873 - 1888, não addicionasse o augmento presumido de um só jacto, e sim em dous supplementos no fim de cada periodo de oito anno , Cl)l110 parecenos fôra razoavel. Ma na conjectura do e timavel escriptor, relativa á « imo migração» para Mina -Gerae , ha. infeli7.mente exagero de algari mos. Segundo estes, no periodo de 1873 - 188 terião err~rado em Minas 326.367 immigrantes e, na mesma proporção,

de 1889 - 1897, nEío m no de 180,000, ou um total de 00,000 ne les ultimns vinte e cinco an110 ' JIa, tornamo a dizeI-o, maniC sto exagero neste computo, cxag 1'0 talvez corre pondent á m tade do l;eferido total. E como, com justo pczar o ntltamo' tem sido sensivel ultimamenle o desfalque da populaçu:o mineira pela «emigraçãO» de diver as zona do E'tado para .. Paulo, attrahida pela alta de salario, alta alia' mD.l- appar nte do que real, no parece que pouco avultara o excedente da nos a «immigraçãO» sobre a «emigração» incli ada; quem duyidar 01 re este ponto leia, no relatorio do ex-seer brio ela Agl'icultura, Commercio e Obras Publica elo E Lado, anno de 1893, capitulo - Agricultura - as numero a re po ta dada ao questionario, no topico con eru nte a immigraçu:o e emib'ração. E tas informa '[(es otriciaes e muitas outras que Lemos particularmente colhido expliCITO a az porclu , na no a estimatha da populaçu:o ele :\Iíllas Gerae' em 3,643.000 habitantes, deixámos d incluir o immi{}}'antes vindos para aqui desde 1873. Foi, já o cleelar;imo , para compensarmos as im o numero de conlerraneo laborio os ahidos do territorio min iro nos ultimos Lempo , corr n le emigratoria que infelizmente persiste ainda com em itos perniciosissimo'S para e te E tado, de organisando-llle o trabalho agri ola e nEío permittindo á resp cliva prodl1cçãO o grande d envolvimento de que ella susceptivel, d'e farte I l'ejudi 'ando lambem o cofres publicas e, portanto ao pr o']' '0 geral que lie podem propulsionar.

Todos os calculos, por m, acerca da populaçãO de Minas Geraes (e o mesmo s pôde dizer relativamente 'i populaçãO o'eral da Republica), ainda não e podem firmar em fundamentos indiscutiv is. A' mingua d I mento 'guros, po itivos, conelud nte , que dependem em ab oluto de um recenseamento completo, methodico e al)Urado om e rupulo, ficamos todos adstrictos aos calculos falliveis, simples dados approximativos, isto é, factores mai ou menos incertos, conjecturaes emfun!

Em bem dos interesses da publica administração, urge que desappareça tão deploravel lacuna, desde muito assignalada e lamentada. Oom effeito, ha mais de moio seculo que o Poder Legilativo e o Governo Mineiro cogitãO no arrolamento da no,' a população. A lei n. 46, de 18 de Março de 1 :30, autorizou o Governo a mandar procec1el-o decennalmente e a lei n. 718, de 16 de l\Iaio de 1855, dispoz tambem sobr a e latistic:1. L1a provin 'ia; mas e ta consignou para o impork'tnti. simo serviço uma quota irrisoriamente me quinha e aquella nem deu para elle rubrica no orçamento e nem abriu para sse fIm o credito necessario. Leis «platonicas» ambas, e o overno, como era natural, nada fez. No periodo do Governo Provisorio forão expedidos pela admini tração do Estado os decretos ns. - 3: de 92 d Janeiro e 20 de Março de 1890, lue creárão nesta Oapilal uma grande Repartição de Estatistica com diversa s cçõe , abrangendo os assumptos mais importantes daquella esp cialidade e alguns delles com minuciosidades inexcedivei . Revelando os mais louvaveis e paLrioLicos designio da administraç.ão, visav'Lo no emtanto aquell s decretos nperfeiçoamentos em serviços jàmai iniciados rudimentnrmonto sequer entre nós e que, como todos os mellloramentos reacs e duradouros, devem ter uma marcl1a c)'clicn, de con lanto e progres 'ivo desenvolYimento, sem o que é fatal o ll1ullogro da tentati\-a, como succedeu. Não foi essa, entretanto, de todo inutil, pois veio trazer novo documento de que os nos os gOY mos como o' nossOS legisladores, por actos signiEicativos e repeLidos, Lem reconhecido a impJi'~ancia e necessidade d serviço que, na parle concernente á população, ao Oongresso OonstiLuinte do Estado om razão se afigurou de tal magnitude que ell enLondeu dever preceituar na OonsLituição Mineira (art. 23::' 2.') o levan tamento ]0 «censo)} decennalmente. Não obstante o que fica exposto, não se emprel1endeu ainda novo arrolamento da população do Estado, completo o rigoroso, de modo a ser um fOco de potente' irradiaçãe para o exame e solução eilicaz de innumeros e intere antissimos poblemas sociaes, politicos, economicos e adminjs~ trativos.

Fallar:.do-nos a sim o que mais elementarmente pertence á Estatistica, só muito mais tarde ser-no -ha dado possuir-lhe a liçõe e as aeherten ias fecundas - com applicação ao solo, ' b o' multiplos a pecto que elle offer ce ao e 'Ludo e à exploração; - ou r laüvamenLe ao movimenLo, vida e variadas ondições e phenomenos da população, nas cidades e nos campos, inclu iv6 in. tituLo (le aridade e benefic n ia publica, jll.'Liça c r pre Jo dos rime, in. Lrucç[o popular etc. ; - ou com l' fi ren ia à agricultura e ú indu Lria e seus diversissimos ramo. d producção; - Oll tendo por objecto os erriço' publico - policia, orr ia , telegraphos, força publica, vias de communicação, r ceita e despe a do Estado e municipio, impostos, empre timo, propriedade territorial, mineração, todo os inte1'e es o'erae e locaes em summa, quaesquer que ejão as suas manifestaçãe ; - e, por ultimo, com applicação à actiyidade p oal ou colle Liya no emprehendim nto industriae, mel' antis, liLLerario e artisLicos, n'uma palavra - trabalho e iniciativa de todo o genera, porquanto n nbum pód capar ao regi Lro, a analyse, ao. processos f' cundos, de admiraveis resultados praticas, a que se propãe a E tati Lica que .., na phra e bem conhecida de lIIoreau de Jonnés, a « ciencia dos factos sociae expressos por termos numerico·. » Esta definiçãO 10 illu lre es riptor indica su.fficienLemenle a magnitude do 01 decio e a neces idade inilludiycl de ser elle devidamenle con ülerado m todo os paizc civilizados, como em regra é e tem sido de d muiLo tempo. 187';:-) m bando d indivi luas armado p netra na egreja malriz de S. ;Yliguel Almas inuLilisan lo livro e papei' e di persando o m mbro da JunLa do alistamento mililar, que i'unccionava no ousi torio ela eo'J'eja. Foi esLe o princil'io da lono'a erie de de acatas e violencias, denominadas s diçôes do Tasga-li tas, prati(;ada' contra as autoridade e as 1 i por gCllte d ordeira, por occasião do referido alistamenLo militar. Figurarão muita mulheres (ás vezes erão ellas quasi exclusivamente que apparecião) ne se barulhos e movimentos sediciosos, lue por mais de uma vez perturbarão a tranquillidade publica em grande parte da provincia.

1882 - ln taila-se a Assemblea Proviucial (primeira e ão da 2-i.." leo'islatura). 1883 - Inaugur11-se a estação do Rio I ovo, na Estrada de Ferro Leopoldina. 1884 - E' aberta a primeira ses ão da 25." legislatur a da Assemblea Províncial. 1885 - São inaugurada, na Estrada de Ferro Leopoldina, as estações - de Paquequer, Bacellar e Beila Joarma. 1891 - Inaugura- e a e tação - Ribeiro -da Estrada de Ferro Sapucahy, 14 kilometros aquem da cidade Christina. 1895 - Na mesma Estrada de Ferro é inaugurada a estação da Borda da Matta, 29 kilometros alem da cidade de Pouso Alegre. 1897 - E' encetada a publicação da Folha de Jaguary, na cidade do mesmo nome. E' a terceira folha periodica local, tendo sido as primeiras a Folha elo Povo e A Primavera, apparecidas em 1889. Depois da Folha de Jaguary começou a publicação do periodico u Mimo, a 15 de Setembro de 1887.

2 de Agosto

Creação da freguezia de Baependy, por alvará

desta data. 1764 - E' lavrada no Rio de Janeiro escriptura da doação que fez Manoel Vieira dos Santos -a sistente na capitania de Minas-Geraes- le quarenta mil cruza los em barra de ouro à Irmandade dos Clerigos para erigir na ua COTeja (de . Pedro) a coltegiada, que elte medilára tabele er em outro tempo llas mesma Minas. Autori ada pelo bi po D. Frei Antonio do Desterro, a Irmandade acceiloll 11 doação nesta data; e na forma la provisão do mesmo pr lado, de 11 de Novembro seguinte, foi o côro instituido com sei capellães. (Vej. Memorias Historicas de monsenhor Pizarro tomo VII, pago 228 e 229).

1771 - Ordem do Real Erario á Junta de Fazenda de Minas-Gera s, para mandar lançar uma derrama a fim de inteirar as cem arrol as (lu ouro que tem de dal' a Capite'Lnia, visto ter o quinto rendido: no anuo de 1769 - 84 arrobas, 33 marcos, lança e 55 grão ; e no anuo de 1770 - 92 arroba , 19 marco , 4 onças, 4 oitavas, 1 grão e 1 quinto. 17'7' I - Lim'o da capa verde - regimento diamantino. - De d o seu de coI rimento, entre os anno de 1725 e 17. O, erão os diamante extrahidos livremente e deste modo corrião; ma~ já em 1734 foi i to vedado, continuando a prohibição para os extrahirem até 1740. No 1.0 de Janeiro de 1741, por m, começou a vigorar o systema da arrematações que fôra adoptado, celebrando-se para isso nessa data um contracto com João Fernandes de Oliveira e Francisco Ferreira da ilva, por um triennio, mediante o pagamento de 900,000 cruzados. Forão mais tarde arrematante o celebl'es irmão Caldeiras (Felisberto, Conrado, ebastião e Joaquim Caldeira Bl'ant) que, implicados em proce so fi caes e per eguido , apó ephemera opulen ia acabarão mais ou meno de graçados. Voltou o contracto para João Fernandes de Oliveira, administrando o serviço eu filho Dr. João Fernandes de Oliveira, que por essa occa ião foi nomeado desembargador bonorario da Relação do Porto, e que tornou-se com os contractos o homem mais rico de Portugal e da America portugueza. O prazo do contracto, por vezes prorogado, expirou com o anno de 1771 começando no 1.0 de Janeiro de 1772 novo systema de admini tração diamantina a cargo da Real Fazenda, debaixo da dir cção de uma Junta e pecial, no termos do regim nto de 2 de go to de n71 que compen liou a leis, bandos, orden , portaria, etc., a rcspeito do a sumpto e ainda mais alguma cou a a crescencentava ás já. oppre siva e odiosi simas di 'po ições vigentes. «O regulamento de 2 de Agosto d 1771, escr veu o Dr. F licio dos 'al1 t (jJ:femOl'ias do di tricto diamantino) é o ccl I1'e rell'im nto diamantino, pelo qual fomo o'overnados até a época da Con 'tiluição. Por ord m ele ')0 do m mo mcz foi remettido ao Intend nt , FraJici co José Pinto de Mendonça, um exemplar dene impre o para ser publicado no Tijuco, devendo depois ficar r servado e ser r gi trado no livro dos r gistros, para quem ahi quizes e leI-o, sendo
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1Jorem, absolutamente probibido tirar-se qualquer copia ou traslado: tal era a importancia e respeito que se devia tributar ao regimento! como os livros biblicos, 1Jrohibio-se copiaI-o! Mas esta probibição nunca se observou, e ha ainda hoje numerosas copias manuscriptas. O uni o exemplar remettido ao Intendente veio impresso in-folio, e encaderna lo com capa de marroquim verde: por esta razão o povo o denominava - Livro da capa ve1"de e com este aI pellido era geralmente conbecido. Regimento diamantino era o seu nome o:fficial. « LiV?"o da capa 'te1'de! Palavra que excitava o terror na demarcação diamantina; era como o espantalho, que continha os criminosos. O Brazileiro não se recorda com mais horror da Ordenação do livro 5. o, o Atheniense não fallaria com mais respeito do cocligo sanguinario de Dl'acon! Si os Tijuquenses tivessem algum dia de fazer uma revolução, seria com o flm de obterem a sua revogação. Quando m 1 21 proclamou-se a Constituição das Côrtes no Tijuco (e nós tamb m fizemos a nossa pequena revoluç[o), d' nvolLa com os vivas, que nemos á Liber Jade, ouvirão-se repetidos morras ao - L'iV1"O da capa verde. » As palavras do illustre Dr. J. Felicio dos Santos dizem bastante. Em verdade, são taes e tantas as disposições tyrannicas e por vezes atrozes do tal regimento diamantino que ainda hoje perdura com horror, n'aquella antiga demarcaç[o, a lembrança tt'adicional desse famigerado codigo, expressão genuina do despotismo da época. Com a proclamação da Independencia do Brazil, veio por terra essa legislaç'iO terrivel, e em~ 1832, sol proposta do Conselho Geral da provincia, foi dada nova organização ao serviços di::t.mantinos; mas já ent[o era grande a decadencia ne 'se ramo da mineraç[o entre nós, que nunca mais, por causas diversas, pôde rehaver O' esplendor elos primitivos tempos. 134.2 - Tiroteio, no sitio denominado - Corrego Sujo - proximo ao antigo arraial ele Santa Luzia de Sabará, entre legalistas e rebelcl s, abandonando estes a posiç[o com a perda de um soldado morto dois prisioneiros. 1851 - Começa a segunda sessão ordinaria da Assemblea Provincial (8." legislatura).
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187:5 - Na freo'uezia de Nazareth (municipio de S. João crEI-Rey), um grupo numeroso de pessoas penetra no coni torio da egreja maLriz apodrrando-se dos livros e mais papei. rel:1tivo ao ali. Lmn nto militar e com e11es de apparece, depois de hayer a o·gre<.1i lo a Junta re p cLiva. N- ·te me mo dia e no immediato, cena identicas occorrem no s guint lugare: Descoberto, S. Jo é crEl-1 y, . Caetano do Chopotó S. MigLl 1 PorLo d Guanhães, bav ndo mui[as mulher nlre o !Jandos a~)-gr SOl' s, 137'9 - . '<t Eslrada de Ferro L opoldina é inaugurad<t a tação do Diamaut . 138:~ Insta11a 'ão da \..ss mble<t LegishtiV:1 Provincial ( eOlllleb ,'e ão da 24/' 1 gi. latura ,

3 de Agosto 180;1 - Decr tos r6°'io :- o 1."- nc<tl'r ganrlo a Pedro Pcreim Correia nU:1, que de cobrio em Min:1 a verdadrira rIU ina oillcinaI, r conhecicb ser tão bO:1 como a do PCl'LL pIos ex:une e :1naly, e <t qu foi submetli la, de olheI' a maior qU:1nLiclacle pos ivel cb mesma quin<t e :1pres utaI-a, p sada e lacr<trb, na JunL:1 la Real Fazencl:1 de l\linas-Oerae , on le Ih s ri:1 paga:1 900 reis a <trroba i - 2.- em remuner<tção <to s niços 1I0 dilo Pedro P l' ir<t Correira Senn<t, om a refi l'ida des o!Jert<t, determ.in<tndo que tocl<ts as pr par<t Õ , por 11e r iLas com :1 cluina que xporlar para a 'o la ela Africa ejão i enlas ele dir itos por t mpo d 13 annos. 131:2 - Conferencia, no siLio cb Bocain<t, enLl'e liversos chefes da revoIuçilo, tendo por assumpLo o al<tque a Ouro Pr to, OLLoni, prin ipalmeute, empcob:1-se com esforço para que <t, im se resolv<t, De acc..:ordo com o presidenLe inLruso, o commandante d<ts lbrç<t in urrecta , coronel ü<tl\'ilo, recusa-se ao a"k'l.que à Capital. - Tomada c1<t Lagoa Santa pelas forças gov rnistas sob o comm:1ndo do coronel da gU:1rtla n<tcioual Manoel AnLonio Pacbeco, qne recebeu um ferimento de bala na acção. Em sua parte otIicial disse eUe que os legalistas tiver':ío somente
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3 mortos e 11 feridús, e os rebelde 40 mortos e 9 prisioneiros. Marinho, na ua HisloJ'ia do movimento, reconl:lec ndo o denodo dos legalistas neste combate contesta que os re ultados fossem os que acima constão. 1854 - Projecto apresentado na Camara dos deputados, pelo Dr. F. Octaviano de Almeida Rosa, segundo o qual as comarcas do Rio Verde, Sapucahy e Tre I antas, e o municipio de Lavras, formavão uma nova provincia. AI m do apresentante, assignarão o projecto os deputados Candido Borges, J. A. de Miranda e J. M. Pereira da Silva. 1862 la camara dos deputados é apresentado e fundamentado um projecto elevando á categoria de provincia, com a denominação de - provi=:lcia de Minas do uI - o territorio mineiro assim limitado entre o Rio de Janeiro, S. Paulo e Goyaz:- pelo Rio Turvo até a sua confluencia no Rio Grande; este abaixo até as contravertente do Rio de S. Francisco, a alcançar a cordilheira que divide as aO'uas do mesmo rio das do Rio Paranahyba; e este abaixo de ele sua nascente até os limites de Goyaz. A projectada - .Minas do Sul - devia ter por capital a cidade da Campanha. Apresentou e fundamentou o projecto o Dr. Evaristo Ferreira da Veiga, subscrevendo-o mais 46 deputados. 1866 - Entrão para o mini teria, organisado nesta data sob a presidencia do conselheiro Zacharias de Góes e VasconceDas, o senador José Joaquim Fernandes Torres, com a pasta do Imperio, e o deputado Affonso Celso de sis Figueiredo, com a pasta da marinha - ambos natura s de Minas-Geraes e seus representantes na Assembl a Geral Legislativa. 188:J - Abre-se a Assemblea Provincial (segunda sessão da 2-.3. legi latura). 1887 - Na cicIade de anta Barbara, nde re idia, falle e o con 'elheiro Manoel .r osé Gome' Rebello Horta, um dos mai antigos advogados da provincia e dos mais elislinctos e respeitados, tanto por sua vigoro a intelligencia e 0lida illu tração como pela rectidão de seu aracter probo e honestissimo,

Militou no antigo partido liberal mineiro, do qual foi um elos chefes e ornamentos. Por du~s v z dirigia a ~clministração da provincia: a primeira, como vice-pr ident lia curto periodo de 10 de Abril a 11 de Mai ele 1 '4 '; e a 'egunda, como presid nte, de 5 d Jan iro a 8 de D z mlJr ]e 1870, jamai de mentindo a confiança que in piravão cu criterio, honradez e zelo patriotico na tão dos negocio publicas. Fez parte da Assemblea Legislativa Provincial nos bien· bon sen iço á cau a publica como um do mais digno membros c1'a luella corporação. Foi tambem representante de Mina na camara do deputados, eleito em I 60 no antigo ')l di tricto para a legislatura que teve principio em 1861 e, em virtude da di oluÇãO, findou a 12 de Maio de 1 63. Mas, por motivos de saude, pouco tempo teve a sento effectivo n'aquella camara. Por mingua de dado seguros, sentimos nada mais poder accre centar relativamente ao honrado conselheiro Manoel Jos Gome Reb lia IIorta, juri con uHo provecto, que merece er con iderado, porque o foi na verdade, um distincto Mineiro.

1892 - Lei min ira reorganizando a instrucção publica no E lado. Divide-se m nove titulas: - O 1.0 versa oJ re a direcção geral e fiscalização do ensino. - O 2.° sobre o ensino p?'ima?"io. - O 3.0 sobre o sectm la?"io. - O 4." obre o profissional:- e colas normaes, ensino agricola e zootechnico, agrimensura, en ino commercial, escola de pharmacia e de sciencias naturaes. - O 5." trata do codigo disciplinar dos professores. - O 6." tem por objecto a creação da Revi ta do Ensino e a acquisiçãO de comp ndios e utensilios escolares. - O 7." dispõe obre a construcção de predios para toda as escola publicas e acquisição de mobilia para ella , conforme plan tas, de enho ,indicações e orçamentos o:fficiaes. Para este fim autoriza a despesa de 3.300:000 000, nos dez exercicios financeiros seguintes.

- O titulo 8.° trata do fundo escolar. - E o 9." do ensino particular e municipal, determinando as condições em lue pode elle ser subvencionado ou auxiliado pelos poderes estaduaes. 1892 - Decreto do Congresso Federal dividindo os Estados da União em districtos eleitorae , de accordo com o art. 36 da lei n. 35 de 26 de Jan iro de 1892. Com relação a Minas-Gerae a divisão foi a seo'uinte : «Art. 8." O Estado de Minas-Geraes formará 12 dislriclos eleitoraes: § 1.0 O primeiro districto terá por s de a cidade de Ouro Preto e se comporá dos eguintes municipios: Ouro Prelo, Oueluz, Marianna Alvinopolis, Piranga, _\.bre Campo, S. Domingos do Prata, Manhua sú, Caratinga, Ponte Nova e Santa Barbara. § 2." O segundo districto terá por sêc1e a cidade de Bal'bacena e se 'omporá dos seguintes munici1)io : Barbacena~ Pomba, bá, Allo Rio Doce, S. João d'El-R y, Tiradcnles, Prados, Entre Rios e Oliyeira. § 3. 0 O terceiro dislricto terá por sMe a cidade de Leopoldina e se cõmporú dos seguintes municipios: L opoldina, S. João Nepomuceno, Cataguazes, . :Uano 1, Palma, S. Paulo de Muriabé, Carangola, Viçosa e Rio Branco. ~ 4.° O quarto dislricto terá por sMe a cidade de Juiz ele Fóra e se comporiL dos seguintes municipios: Juiz ele Fóra, Rio Novo, l\Iar de Hespanha, Guarani., S. José d' Alem Parahyba, Palmyra, Lima Duarte e Rio Preto. § 5.° O quinto districto ter~t por sMe a cidade le Baependy e se comporei dos seguintes municipios: Baep ndy, Ayuruoca, Turvo, Christina, Pouso \..lto, Itai ubà, S. José <.le Parai o, Ouro Fino, Jaguary, Pa a Quatro, Cambuhy, Santa Rita de Sapucahy e Peelra Branca. § 6. 0 O sexto districto terá por sOde a cidade da Campanha e se comporá dos seguint s municípios: Campanha, S. Gonçalo do Sapucahy, Tres Corações do Rio Verde, Lavra , Tl'es Pontas, Machado, Vargínha, l\..lfenas, Caldas, Caracol, Pouso Alegre, Bom Successo e Poços ele Calda '. 7.° O setimo districto terá por sMe a idade da Formiga e se comporá dos seguintes municipios: Formiga, ltapecerica, Campo Bello, Inhauma, Dores elo Indayá, \..baeté,

Bambuhy, Piumby, Carmo do Parnahyba, Araxá, Patrocinio, Carmo do Rio Claro e Dore da Boa Esperança. § .. O oitavo di lricto terá por sMe acida 1e de abará e se comporá do' seauintes municipios: Sal ará, anta Luzia, Caelhé, Cun-ello, eto Lagoas, Pará, Bomfim, Pitangu)" o "\ illa Nova de Lima. § 9.° O nono districto lerá por sMe a cidade de Diamantina e so omporá dos seguinte' municipios: Diamantina, Serro, Conceição, S. Miguel do Guanhães, Ferros e ltabira. s:. 10. O elocimo districto torá por sMe a cidado ele nrinas :i\ovas o se comporá dos seguinles municipios: Minas Nova, . João Baptista, Theopbilo Ottoni, Aras uahy, Rio Parelo, Boa Vi ta alinas e Peçanha. s:. II. O unde imo districto terá por séde a cidade de Montes Claros o o comporá do seguinte muni ipios: l\lont s Claros, Bocayuva, Contendas, Grão Mogol, Januaria, S. Franci co, Para atú e Patos. ~ 12. O duod imo dislriclo ter:.'L por séde a cidade do Uberaba o comporá do' seguin to municipio : Uberaba, Bagao'em, Carmo ela Bao'ag m, Arao'uary, Prata, Monte Ale0'1'-, Fruclal, berabinha, acram nto, Jacuby, Santa Rita elo Ca ia, Muzambinho, Monte anto, S. Sebastião do Paraiso, Cabo "\ erde e Pas os. » 1394 - Decreto n.O 7~') - Approva o regulamento da hospedaria do immigrautes do Juiz de Fôra.

4 de Agosto 1 '7~6 - Provisão réo'ia approvanc1o a creação j~üz ordinario o um tabellir:to.em Paracatú.

de um

'1780 - O governador D. Rodrigo José de Meuezo dirige ao mini tI'O Martinho do Mello e Ca tro, para submettel-a à Rainha Maria l.a, uma longa e bem laborada E 'posição sob,'e o estado de decaclencia da Cap.itania, uggeriudo diversas medidas concernentes a remediaI-o. Es as medida tendi'i:o todas, e anle do tudo, a melllor acautelar e promover o interesses da Fazenda Real, ma alguma della consultavão tambem as conveniencias do povo, alliviando,:o de pre~
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juizos e vexames que não aproveitavão de modo algum ao fisco, e assim se tornavão attendivei pelo governo regia. Lembrou tambem o governador nessa Expo ição, registrada no Archivo Publico Mineiro, a neces idade de alguns melhoramentos publicas, como o e tab lecill1ento do carl' ia em Mina -Gerae ,medida que sómente foi adoptada er a de vinte annos depois, e ainda muito mesquinhamente, '01U0 mostramos em outro loo'ar desta Ephemel'ides. D. Rodrigo de Menezes foi um dos poucos governadores da Oapitania 1ue se mostrarão bem orientados e rectos de intençôe ,possuindo, alem disso, solidas e variado conhecimentos juridicos, administrativos e economicos, como revelão muitos dos actos importantes de seu governo, que seria talvez optimo si tal fosse passiveI sob o regimen absoluto qUG dominava. 1808 - Decreto real concedendo a pensão annual de 400 000 a Joaquim Silverio dos Rei - um do beneficias com que foi elle premiado por haver infamemente delatado os inconfidentes mineiros de 1789. 1819 - Provisão da 1esa do Desembargo do Paço creando na freguezia do Brejo do Salgado uma cadeira de primeiras letras, com o ordenado de 200 000, e outra de grammatica latina, com o de 400 000, annualmente. Bem notaveis e sa creaçôes, a segunda sobretudo, não só por erem de especie rarissima então, como por beneficiarem uma localidade pequena, atrasada e situada n'um dos remotos confins da provincia. 1842- A villa de S. José d'El-Rey (actual cidade Tiradentes), dominada pelos revolucionarias desde 18 de Junho, volta ao regimen da legalidade. 1861 - Installa-se a Assemblea Provincial (segunda sessão da 13. a legislatnra). 1876 - Toma posse do cargo de presidente da provincia do Piauhy o Dr. Luiz Eugenio Horta Barbosa, natural de Minas-Geraes.

5 de Agosto 1755 ~ Bando do Intendente elo Tijuco (Diamantina), nesta data publicado a toque de caixa conforme os estylos do tempo;
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«Faço 'aber a Lo lo' o' homrns ti neo'oeio deste 'ontiDente, a!';sim (le faz nda, 'c as 'omo] molhados, tenda, lftv ma c quil[tnda ,qn todo aquellc lue d poi' d tocar a j,se-Jlari[t. for a '11::t(10 y ll(lendo algum o'enero, ou ainda se pl.'or;u' ~ Il os \'CIl len, 1()O' • era preso e ni10 sabirá do ll'on '( da cac1ci;1. de 'l' arraial sem primeiro as 'ignar termo ele de 'P(~o p[tl'a f()ra de 'te 'ontillente e comarca; execulanuo- a ll.1rsma p na ':1, respeito d'acluclle que recoll1 r em sua ca 'a de dia ou ele noite al~'um '1't1YO, alem dos de eu r \'iço dom sLi 'o, Oll (lUal(luer outra p S oa que ti'-er sido cxpul a d . la demarcaç,'[o, Todo aquellcs que tiverem qualquer g'0110ro üe negocio em tendas, ti),Yernas ou (luiLan(las r, la1Jel0cida cm lJ'c ou Lrav s a', denlro em Lr s dias os ponhão na rtWS publica 1 baixo ela obredita pena. » Era a sim (01 S01'\'a o itn.(10 au 'lor das Jllemoria elo clistl'iclo dia.mantino) (LU ;i. noite a. rlln.s do Tijuco tornavão-, e l11cbn 'holica 'ii n ,i <1", amo lugnhres galerias d um yasL c mil rio: apena. ' ourião o Linir da arma e o ancl:1r Gompa sado e mon Lono dos s Idados que ronc1::1.Yão. 1799 - . Ta cim nto na fazeneb do Rio . Joi1o (municipio cl San la Barl ttm) d oronel Jorro ela Malta '1' ixeir::t, filbo do comnrl Jorio dn. :\Iolla Ril) iro - um elo tronco (la di 'Linela fb.milia Teixeinl (b :\Iolta - (lo qnem já fizemos m nção, em tIata d0 :3 (1 ~I<1.io d 17: 5. Aqu lla fazcnd<1 duo nom ú ttctnal fr "'uezia do Senhor Bom J su do Ampttl'o (10 ] ia . JO;10, que eleve ,u principio e croaç,ão le"'al Ú l11"ll1a IJ nemel'ita (~1.milia-poi' foi o 'oro]]el João da Molla Trixeir::t (lU m compr 1l leu o terreno qu é hoj o patl'imonio (b Malriz e qu m, com o eu irmão ttuxiliado nesta parLe pelas dignn.s ül.milias T ixeil'a Dias e Dias DUllrte (espe ialm nte o falleciclo padre Jos' Dias J)uarte), b fi como pcl honrado cidadão Antonio Vic nt d Oliveira erio'io 1,10 logar a Cap 11a, tornn.dtt Matriz m 1:- porque n' s auno a .\.ssrmblC'ét I fOyincial soh 1 propo La do major PedI' AUg'n ,to T ix-Íra da Molta, 11m do seu' lign s m mbros filho d m .'mo co1'on I ?Irou<"\. Tt ixeira, ele~'ou á. Ct1teg'ol.'iêl.. de par chitt tt po\"oaç,ão elo ,enhor 110m J(' n. elo Rio . .Joito. I l.'Oxi1l10 (\ét re[úrida egreja foi tal11b 111 'onstl'llida, á. xpcn a do mencionado ci ladãos <,. do povo, uma casa para re~ielencia lo capellão ou parocho,

As linhas e 'cripta' dão suificionte ideia do enlimenlo piedo os do coronel João ela :'Iotla Teixeira. Sob1' as aptidões de seu e 'pirito iatcllig ate c parli 'l1larm ute accrca rIo seu ivismo verdadeiramente 1('rvoroso n<1o ,'[Lo menos :-;io'llificativos o apontam nto qne pud mo' obter. cultiDesele cedo r velou apurado go,'to pela musica vou-a com tanto e 'mero que con eguio to 1'11 a 1'- e ne:-;sa ade executor e compositor apr ciadi simo. Não menos ac '('lltl1ada era a sua paL,(áO pela,' letra e s<:iellcias, a qu se ntregava em estudos de gabinete dl1raute a maior part de sua vida Ao falIecer (0m 18-13) deixou uma escolhida livraria de cerca de dois mil volumes, compo,'ta ll1 8ua maioria de obras ele pllilosopllia, llistoria, liLL( ratura e scieucia' naturaes, em cuja con tante ~eitUl'a pôd instruir-se de modo pouco vulgar, recr ar-se em sua existellcia afastada elo lJlllicio das cidades e rasgar largos e rutilo' horizonte para o espirito. Homem de crenças politica sinceras e ardente, ('n\"olvellse activamente e com assignalada energia nas lu tas pal'tidarias de seu tempo. Em 183:3, por occa 'ião e em consequencia da sedição militar de 0111'0 Preto, foi perseguido, teve de viver por algum tempo loragido, ma' si pode-se c'Jm razão contestar que elle se orientasse bem em tal conjullctura, ninguem jamais duvidou da lealdade de eu' actos e da pureza de seus intentos. Fez parte, com zelo e esclarecido patriotismo, do antigo Conselho do Governo Provincial, e figurando entre as mais prestimosas e considera las influencias do an tigo partirIo conservador, ao romper a revolução de 1812 não podia ql1cdarse indifferente: a sua attitude nessas grave circulllstancias estava d'ante-mão traçada: impunba-lh':1 o dever, dictava-lll':.1. a coherencia de suas convicções. Obed ceu sem hesitar ao dever e á oberencia, endo do prim iros a cua,mar a postos os legalistas, I atendo de rijo a revolução mesmo em um do' centros em que elIa mais ruidosamente explodia. Era amigo e parente proximo de algun revolucionarios importantes e, por ailluidade, sob1'inuo do proprio cheIo do movimento, Jo 'é Feli 'iano Pinto Coelho da Cunha; mas nada disso o det ve. Logo deixou o ditincto Mineiro os seus com modos, o seus linos, os seus interesse e, não se poupando a sacrificios pecuniarios nem
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vacillanlo em arriscar a vida, ol'ganisou com extraordinaria a Lividac1e e enero'ia a boroi 'a rosistoncia do OaeLé, que bem dil'io'Ío p , oD.lmente, à fI' nte da Q'uarcla nacional como se Jôm militD.r vel rano; e pouco depois commandou ainda com gallJardiD. o foo'o 111 aIJD.r,L ab -se que a barreira oppo ta pelo' logalista' de Oaeté foi golp do mais [une to para o movimento e, r conhecendo-o, o conego Marinho o attribuio especialm nte ao « oronei MoUD. », lue 1''10 então o coronel João <la Molla 'reix irD. e u irmão coronel Manoel da Molla T ixeira, auxiliD.do~ por outros irmãos seus, o major (depois lambem coronel) Joaquim Oamillo Teixeira da Motta, o capitão (depois m3jor) Pedro Augu to Teixeira da Motta e o ten nte Julio Oe ar Teixeira da Motta, bem como por sou CUll ilD.do o tenen t -coronel Antonio Pinto Moreira. E este, digno pa.i do illu lre Dr. João Pinto Moreira, de quem demo já llotida biographica (ephemer-ide de 9 de Fe\' reiro de 1 '76 , aiuda. teve occa ião de provar o eu valor e denodo nD. batalba deci iya de 'anta. Luzia, merecencio homo issima menção p cial na re poctiva ordem do dia 00 general Oaxia.s. Finou- e o coronel João da Malta Teix ira aos 4.6 annos d idado e no r colhimen to a que' o halJituá.ra, por O· nio e om haver ocpela' l-nc1oncias d u eSI il'ito stu lioso. upado nem pr t ndido po içõ pr emin ntes, mai do que muitos que por ella lem pa ado pre tou com int iro de int re e notav i erviço a 'ausa publica, e soube a siD'nalar-se em cir um tancia difficei e de perigo por grande coragem dirigida por xemplari imo civismo. J 822 - Avi o do gov mo do principe regente no Rio d Janeiro (D. Pedro), orel nando ao Gov ruo Provi orio da provincia que n'1 acceit- n-fi ele po se a empregado algum, ecclesiasti o civil ou militar, que vier despachado de Portugal. Que contra le com o que ainda pouco antes succedia! acto de D. Pedro sente- e o sopro da rel e te e outro volta nacional pre te a explodir. .

alados de fIO ?'eis diado.- Te ta data pu~

blíca o Unível' al de Ouro PreLo o eguinte annuncio indicativo do valor <lo' alarias de trabalhadores ne e tempo - «Quem tiver escravo para alugar, a 150 reis por dia
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procure Jo é Dia ~ J10nteiro, á rua d imão]a I ocha: são d stinados aos trabalho da matriz dOuro PrC'to.» I8::U~ -:- Braelo pCt1'a ?"estabelecel'-se o tl'afico ele e ('I"ctvos! - Sob o titulo - B.'..RB.\.CgN.\. - o periodico Uni ers(~l, de Ouro Prelo, publica o seguinte ditorial qu as io'nala as ideias e a orienLaçM do lempo: - « O Parahybnnn (folha de Barbacena) publica uma reprcsen la [lo que a amara municipal desla villa dirige á As:emlJlca Geral pctlimlo-Ih que derogue a lei d 7 rle ~o\"emllro rl ]8:31 para que continue o trafico da escravatura. :\ camara declarou que o não fLZera ha mais tempo por considerar que a Assembl6a se achava occupada de outros imporlanti 'simos neo'ocios, ma que agora [1\le outros corpo mUl1icipae lêm tomado a iniciati"a e que, mesmo no aUO'11. to recinto, um digno r presenlan te ela naç<1o inrli 'ou a r vog:cçM da lei, ib,lLaria lIa ao seu dever si, espo ando todas a ideia' emittidas nas representaçõe: j à fei ta a :te r peito e naus ten lação que o sabia deputado de JIina (o Sr. Va concello r z á ua indicação, deixa se ele apoiar 'om o seu suft'ragio tão justa e salutar medida. « Depoi de allegar yarias ra7.Õ que no eu conceito aconselh<1o a me 'ma meclída, a camara declara lue sua uppIicas só tem por base o amor da paz e ::t. glo?'ia e prosperida]e da patria. » (O gl'ipho e 110SS0). Foi, prov:1Velment , iUllc1amentllldo a alludicb indicação que o estadista B. P. de Vasconcellos disse que a civilisação elo B?'azil villha ela Costa cl' Af?'icCL ...

\. 13 de Maio de 1 88, meio secuI0 depois, tudo i 'so parecia impossiyel, e qua 'i ina 'reditavel mesmo, rlue se til' 'sse feito ou dito! .U~3:~ - Neste dia e na cidade de Va ouras, da provincia hoje Estado do Rio de Janeiro, ü\.lle o mini t1'o aposentado do Supremo Tribunal de Justiça, conselheiro _ lltonio P rei1'a Barreto Pedro 'o, nascido na cidade de Pouso Uto a 18 de Jan i['o ele 1800, ou de 1799, variando a respeito de sa cbta a' esca sas illibrmaçõ s lue nos foi pos 'ivel encontrar atLillente a e te notavel Mineiro. Tendo feito os seu estudos na Univer:idacle de Coimbra, apena ali formou-se em sciencias j uridicas (182"1) voltou Barreto Pe Iroso para o Brazil e não tardou a encetar a car-
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reira pulJli 'a, o cupall lo div 1'.'0 argos imporlantes de nomeaç;1o do 0'0\"el'llo, entre O' quaes O" de Ou\"icl l' na provincia de 'anta Oatbaril1a, chele de policia no lUo de Janeiro, pre. ic1ente da BallÍa (po se 11 19 de Novembro le 1837), de mbaro'ador, c mini.'lro do upr mo TriiJunal de Jusliça. DeIois d t r atlingiclo ao mai' alto posto na magi tratura foi qne e apo 'n tou, para de 'cançar honro amente da lides j udi 'iaria a que d dicou boa parte de 'ua vida, tendo nella' ad luirid 11 reputação de intelligente integro e illu. trado, que e malta-lhe o nome re"peitay L F z tambem, p r muito..; all!lOS, part do parlamento na ional, como deputado p la provincia do Rio de Janeiro havendo lambem mel' cido '1 di tincção d s r igualmente contemplado por vezes p lo me mo eleitorado .fi uminens natoriac apre ntada à e 'colha imm li ta triplic perial. O facto culminan Lo da yida publica do con elbeiI o Antonio Pereira Barr lo P dro '0, con(brm ob ervou no InNlituto Ri tori Braúlcir o r pc 'livo ora lo1' Dr. Franklin 'favara ( e ão mao'na anniY r aria d 15 d Dczem bro le 18 3), foi a 'ua atlitule anl o m yimento l' v01ucionario da Babia, qu jú lavra\"a violento quando, c 111 oragem rara, a c citou 11 a pn' i<1encia (1 s a proyincia. «RevolLada cm 1837 s 11 I rovill 'ia, onc1e' o 1110111'0 Dr. alJino Ah'ar nga da Rorha ieira,'h \{e da l'(\\'olln., pr clamúra n. Repnblicr; Bahic~/lense, o 'on 'elbeiL'o P clL'o.'o ni1:o 11 itou em ac citar a nomcaçã d' prc::>id nLe dianL d circumstan b de tão de favoravel asp cL , vi to que os r volLo o taYJo eabore' (la Oapital t nc1a con o'uido por em ruo'a o re 'pecLivo pre.'idenLe, que fOra refugial'-s em um navio le con. elheiro Peelro 'o, Ltnxiliado p lo commanclante o'uerra. das armas, maL'echal Oallado, etl\"iac1o p 10 prosid nle de PemR.mlJUc , 10gL'on v'r, <lcp is (1 I L' (lia elo re'nLliüo. as'alto , vencirla a S{(bin(ul(~, (111L1.11l10 j<'l o reb ldr 1'ocorrião ao inc nc1io, meio de (-lU • o m sel'vlt'-s no ca o extremo. » () Vi cond do Bom R lira, eminente 110mem cl'E ·tado brazil iro, {ualiflcoLL na rei' rida s 'são do Illsttituto Historico de « procedim nto bel' i o» o que teve no goyerno da Ballia o distincto Mineiro conselheiro Antonio P reira Barreto Pe-
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dro o, salvando ali a ordem puhlica. E por erto é irrisoria a denominação de Republ,ica Bnhianense < o qne não passou de ublevação anarchica e em ideal. 189~ - O C01'1'eio ele Monte anto, primeir'a folha da cidade des e nome, começa a sua publicação. ucc d u-lhe no l.0 de Janeiro de 1896 o perio lico O ~Jonte Santo. J 89~ - Victima de autigo padecimento, fallece em Caxaml ti o Dr. Joaquim Ignacio de 11e110 e ouza J quiriçá, consultor da ecrl?taria do Interior do E ta.elo. Tiuha pouco mais de cincoenta annos de idade, na 'cera cm Baependy e formára-se na Faculdade Juridica de . Paulo em 1866. Advogou clurante muito annos na cidade d Valença (Hio de Janeiro) e nessa profissão adquirio ornai honr 'o conceito, por sua integridade e intelligencia reconhecida. Foi eleito membro da Assemblea Leo'islativa Provin ial para o biennio de 1 70 - 1871. Em 1 !P, acceitando o 'onvite que lhe dirigio o governo mineiro, foi nomeado chefe d l)olicia do Estado, e desse cargo passou no anno seguinte para o de con ultor da secretaria do InterIOr, occupando simultaneamente uma das cadeiras de lente na Faculdade Liu de Direito de Ouro Preto. O Dr. Jequiriçá foi sempre muito e timado e consid rado por sua illustração, affabilidaJe de trato, caracter hon li 'imo e coração bem formado. 1896 - Lei mineira autorizando o governo a auxiliar com 5:000 000 a construcção de um pI dio em i\Iarianna, para collegio das Irmãs de Caridade. 1897 - P la vez primeira, funcciona o Tribunal da Relação em Bello Horizonte, nova capital do E tado. A conferencia foi extraordinaria o convocada esp cialmente para o tribunal tomar conhecimento de dua: petiçõe. de habeascorpus.

6 de Agosto 1725 - Aviso do Ministerio Ultramarino ao governador da Capitania, approvando a leva de 250 homens vadios que prendeu e remetteu para o Rio, afim de seguirem para Montevidéo á requisiçãO do re pectivo governador.
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18-12 - O g n mI Oaxia., t('nelo forçado as marchas, faz <í noite a 81\[1. ntra.tla em Ouro Preto, á f1'Onle de uma coIUlllna tI íOÜ praça' commantlada pelo coronel Leite Pacheco. J 3-12 - Oon.·elho dos 'hetes revolucionarios, pr ielido por Jo " Feliciano Pinto Ooelbo da Ounha, e estando presente o deputado Olloni e o' commanclantes de forças GaIvão, Ah'arenga, Lemo :\<lano('1 TllOmaz e Joaquim Martins. Oontra os \'oto' de :\lanocl Thomaz e de lloni, o con elho l'C\ olve que o exercito r0b Ide dirija-se para Sabará não atacando Ouro Preto, cuja gual'lliç;lo e mai' elemento de re'isten 'ia, augmentaclos om a forças que d'ali se approximavão ob o commando do Barão de Oa:x.ia, garantião vi toria infallivcl ao gOíemo. Oomo em outras occasiões ou a proposito de yario alvitres adoptado pelo cbeCo do morim nto o chronista da relolução (conego .T. A. ~ral'inho) refero- e com acrimonia mal di Carçac1a áqn 11 choCe, pr idente intru o Pinto Ooelho, por ua altitude vacillante e timorata na mai mcIindrosas circumstancia. '0 presenl ca o, por TIl, é injuslissima a censura e plena a j u ,tifi ativa d J o é Feliciano . Tratava-se de uma operação militar, importante arri cada, e do cinco commandantes d for a con uHado quatro opinarão que seria desastroso parn. o insurgente o ataqu à capital da provincia. Jo . Feli iano seria tem rario e affrontn.ria enorme re pODo abilübc1e . i, a do peito de lal parec r, ordenasse o ataque 186.... - São transfrriela as sMe pn.rochia s: de Sant' Anna da Aldeia ela Barra elo Rio da Velha para a Oapella do Brejo AlenTe, municipio da Bag-ag m; e de . Gon alo do Para par:t o arraial d Caj nrú. (Lei' mineirn.s ns. 1195 o IH90 - O vice-governador do E tado, Dr. Domingos José ela Rocha, ntra em exerci ia, continuando até o dia 13 eleste mez.

7 de Agosto 1 ~. 20 - Ordem régia ao governador Oonde de Assumar, para que «no ca 'o lue esteja nn.s Minas um religio o caste-
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lhano d S. Frtlnci ·CO, "indo d<' l\Iacú,o por orglllho~o c perturbador na núo que lomou o porlo do lho ] Janeiro, l'olldc fU,o'io, o faça logo ir para o Reino». 1S:tr> - E' nomeado ..enaclor por :J[inas- ,crae o padre Jos6 Cu. Lodio Dia. 1842 - 'I. amara municipal de Paracatú rec n11 ce o governo intruso e faz nometlçõe de autori lades judiciarias para o termo. '18~1 - O Dr. Gal ri '1 Mend dos Santo 6 nomeado ('nador por Minas-Geraes, na vaga lo conselheiro TI rnar 10 Pereira de Vasconcellos. 18~2 - E' autorisada por decreto imperial desta data a incorporação da Companhia nião e Industria - que propunha construir duas linbas de estra las que, partin lo das margens do Parabyba, se dirigi. sem - uma, ate a Btl.rra lo Rio das Velhas passando por TIarbacena, com um ramal para S. João d'EI-Rey ; - 0 a 2." para Ouro Preto, atra\'essando o municipio de Mar de Hespanba, e ambas com cano e carruagens de quatro roda' para pas ao'eiros e ~arga , _'I.' a(;ções erilo de 500 " e forão logo tomadas em numero consid ra\'e1. Posteriormente o plano de.. ta empre 'a foi alterado ,depois de serem despendidos milbares de 'on tos cm sua execuÇilo e de construida uma e. plendida e admiravel trada de rodagem, na ex.tensão de mui Las legua', ficou esta (lua. i de todo abandonada, em ccm qu ncia de 'er, em botl pi1rL de seu p rcul'SO, parallela .'t E trada de Ferro Central. 1831 - Tnstalla-. e a .-\.ssemblea Provincial (segunda se silo da 23." legislatura ). 1890 - Com o titulo OJ~tvenU, publica- 'e em Bom Su cesso o 1.0 numero de um novo pcriodico. Tres annos i1nte. (1887) appar cera ali a primeiea f()1I1a lo<.:al- O Bom ItCcesso. J-dem des'e' loi periodicos, e sa 'id:vle L m tido os s guinte : - O Pe (juizadol' (189:.-) ; - Oeste ele Minas (l O·); - O Mosquito (1893) ; - e O 8eculo (1896). 'J n!l7 - Em ida le septuagenaria fallece na Ctlpital Federalo Barilo de Drull1ol1cl (JO'LO Baptista Vianna Dl'umol1l1 ), natural do municipio da Ital ira, comll1er 'ian te do. mais antigo , acti\'o' e abastados do Rio de Janeiro.
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LubOl'io, o, intellig nle empreh ndcc1or, o HiLl'<10 de Drll1110nd ligou o i:) n nOlJlL a rlivrm:iiL.' ompl'u:-;a' rlcYiela' iL Sll<.L inicia! i\'11 ou à slla I.cnaz ('oop ,1·;L~·,fi'.O, 01 te as (I na 's o 'correnos menciol1[tl' o JI1,nlim Zoologico e a Companhia Fe7'ro Car1"il de Villa Isabel, e a [unda ao elo grando e pittore, o bairro deste nome, hoje prolongamento d'aquella 'illade, que dove-Ihe ainda outros e importantes serviços. A' sua terra natal tambem foi util o concurso do distinclo Mineiro, quo, n<1o ·ó por seus prerlica lo. de industrial e commerciante e 'c1ar cido e infatigavel, era estimado e considorado por seu cava!lleri mo, n'elü erviçal e outros dotes quo o rocommendavão.

8 de Agosto F mito Dias Paos L m apresenta-se na camara da villa de S. Paulo,:J. ch:J.mado do officiae' dellD., e declara que, em cumprimento da cart<'L r "gia rIn 11 avia rec lJido, partiria em Março ,c;nintr. para o S rULo d SabaNibo 'stl á descoberta cl pl'at::l. e e "111 ,r;:tlela . - (.til'chio da camara de S. Paulo -liHo ele ,"er 'ança , titulo 1072 - ciLado por Azeveelo Marqu s - Apontamentos historicos), j 309 - .-\vi o LI mini trio üo H.OillO, no Rio d J;:).noiro, ao gov l'I1ador da Ci1pitanii1, mandando dar praça d cudote a Gome' Fl'oil'o do .\.nrIrada, a 'on pedido, « llfi'.O obstant ter seu pai, FI'anei:-;c:o ele r":l.llb Freire lle .'uHlrad;:t, ' ido ac usado c cond ,mnac1o por rime ele iI~confidenGia, .. » 13:2:0 - Entrada em sua diote e do D. Ü' i JO'6 da antissima Trindade a." bispo d Mariallna, fall00ido nessa cidade a 28 do Setembro de 183~. 1325 - (J<J,rt:t impüri..ü <J,PIH'omnüo o plano I ara a ex.tracção de uma 10tori<J, concedida em boncncio da Santa Casa d Mis ricordia de Ouro Prelo. E' tão origin<J,l o tal plano lln a,qui lranscr'vetl10 na integra, proceL1ido do decr to, cOllíonl1 e I1.cha na co11e 'ção das I is do Imperio, <J,llno de 18:25: « José Teix im (ln. Fons ca Vasconcel1o, Pre ielcnte ela Provincia cle l\Iinl1.s-G rae . Eu o Imporaclor Constitucional, e Dolensor Perpetuo do Br.1zil vo.' EIl\ ia muito anelar. Tomando em consideração o lue 1vIe expuzest s em vosso offl1672 -

cio de 19 de Jull10 proximo pa 'ado sobr o plano de llma loteria offereciclo pelo Padre Muno 1 Joacl11im Rib iro, para se extrahir 111 benr.licio da Santa Ca '<.l (1 lI1isericol'llia da Imperial cidade ele Ouro Preto: II i por IJ m ApprovaL' o dito plano, que com este baixa as igwl.do por Estev;1o Rib iro de Rezende, do i\lell Con ell1o, Mini tro e relario de Estado do l ego ia tio Imp rio, parn. que a me m''\, <.lnta Ca '[\, po a tirar, exlrahinelo-se a proposta loteri:.t, a Yantag(~m que se espera. O qu fi! pareceu participar-Yo~, para que n.s:im o tenhaes entendido, e façaes executar. Escripla no Palacio do Rio de Janeiro em 8 de Ago to ele 18').), 4." da IndE'pendencia e do Imperio. - IMPRH,.\.DOR 'om guarda. - Estc1'ão Ribeiro de Re:;ende. - Para Jo,'6 Teixeira cb Fonseca Vasconcellos.

PLANO DA LOTRRIA QUE ]TIlll BRNEFWTO DA ,'ANTA CASA DE l\lISERICORDlA DA IMPERIAL CIDADE DE OURO PRE'ro IIOUY]o: POR BEi\! SUA :\fAGB TADE O IMPRR.\.DOH. APPROYAR POR CAR'rA Il\IPERIAL DlJlSTA DATA.

PREl\IIO

Uma grande chacara com ca as nobres de recreio, viveiro, jardim, e numerosn.s plantações

Francisco preto Mina, de 18 anuas .. LilJania Rebola, de lU anno Lizauro, filbo, de 6 annos Lizandro, illbo, de 4 annos Franci CO, filho, de 1 anno I carteira ingleza 12 cadeiras le jacarandá com embutidos I carro ferrado 1 canapé de sola Em dinheiro..
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1 apparelho de hú, rico 2 fOrmas d laLilo para imprimir ola 1 e'p I ho e .) 1l1a a 1 commoela om mIJutido 2 m a pequena' 1 íbo'[l.l'eiro ele cal 1'e 1 bengala com casUlo de curo Em dinheiro

Antonio Benguel1a, 01 anno Maria Bengu lla, ::>3 annos

Lour nço Bono'u lla, 32 anno 1 arreiac1ura de prata rica 1 paprleira. . . . . . . .. 1 espino'arda 2 bacia el cobr do forro

G"OOO

2,'ZOO

Jose BenguelJa, de 45 annos 1 oClllo d v r ao lon o' 1 fra queira 2 bandeija' oTand s, uma p quena .. 1 laboleiro de o·amUo 1 alambiqu ele cobre .. , Em din Ileiro

2.5 cadeiras le campanha 1 catre ele jacarandá com embutidos. 1 commoda com caixão por cima . 4 quadros ele fruteiras Em dinheiro
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1 oratorio 8m qu se diz Missa, com todas as Imagens grandes e decorações 4 premio de 8 dito de O litos de 700 dito de A primeira branca A ultima branca

802 premios. 1 .598 brancos.

Como os bens, que vao enlrar na loteria e tão nos preços que realmente lhes compelem por uma judicial avaliação, aos joga ]ores pertenc o pagarem os 12 °to; por m a isa dos bens de raiz, e a meia isa elos e cravo dever'l. sahir dos interesses da anta Casa, vi ·to ]u- lla m nada concorr para a venda dos lJilh le , nem para o ga. tos, ou lrejuizo da 10tel'i:l. O,, I}ilbetes lopoi de impre 'sos l'ão a . ignados pelos prin ipao' Mesarios da Santa Casa, E cri vao, Til soureiro e Pl'Ocura(lor, e c.'Les serão obrigados a (l. si ·til' il 'ua extracçao. A roda andarú assim que mI' concluida a venda dos billleles. Palacio do Rio de Janeiro em 8 de Ago lo ele 182-. - Estevão Ribei?'o de Rez:ende ». 'J 8:~-1 - E' nomeado enador por Minas-Geraes o padre Jo '6 Bento Leit Feneira de lVIello. Tomou assento no Sell:.tdo no dia 1: c1esL mez.

18H6 - L i mineira 11. 155. - Isenta de impo to estadual :.ts macbina para o fabrico de productos lacteos, sabãO, velas tearinas e formicida. - Outra lei desta data (de n. 157) autoriza o governo a manrlar fazer, administrativamente ou por contracto, a c1esobstrucção do rio Paracatú e a restabelecer a sua navegaçãO.
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9 de Agosto 1797 - Bernado José le LorenD. (po 'teriormente Conde de arz da ) toma pos e do o'o"erno da Capilania, ne11e permanecendo até ',)1 d Julho ele 1 O' . Foi o 11." ,o'overnador ffi clivo, mo trando-se m Minas, como já havia ido em S, PD.ulo, um do mais dislill tos.,. pela immoralidade do cara ter e licenciosidade los costume'. )Ião tinha p 00 di so ante parecia o tentar com insolencia o desbl'agamento no vicio e a sua natureza crapulosa. Quando foi a Diaman tina (Tij u o), onde - por ordem regia, cumpre dizeI-o - pàz cobr á dictadurD. tyrannica do intendente Amaral ilveira (cognominado c01'açáo de fe?'ro), muitos pai~ d familia r tirarão- e com o eu do arraial. «Já s conhecião de fama, ob erva o Dr. J. Felicio dos Santo (obra citada), o co Lumes leva o e di 'oluto de Bernardo Jo e de Lorena sua comitiva: era gente qu não poupava a ,iolencia, quando fal a prome 'a e astucias não bastavão para a corrupção le donzellas incautas. Quando Lorena veio da Capitania le . Paulo, qu a aba,-a de governar, em l795, trouxe dua ama ,ia paulista, com a quaes vivia publicam nte m Villa Rica. ColitITo- e scena bem escandalosas pa sada entre e ta mulhere' e o governador, e atô se diz qu por intel'lTIedio cl lla tudo se on eguia d e11e. Jo 'e lomio ajudante de 01' lens de Lorena, in paravel companh iro de uas levas idões, e que ate tomava obre i a re pon abili lade do acto immorae' praticado por seu amo, deixou m Tijuc um nome odiado. » Esta,s pouca' linh<1s do eximia chroni ta mineiro dão-no nitidamente o perfil1?W1'al d Bernardo Jo é de Lorena, mai tarde Conde de Sarzedas. E, alvas as excepçõ S'1 quaes sabemos fazer justiça, erão desta laia o governadores que a metropole mandava para Mi~as-Geraes, como para as outras Capitanias do' Brazil! ... 1817 - Aviso do mini terio do Reino, no Rio ele Janeiro, ao governador da pro,incia (D. Manoel de Portugal e Castro), mandando facilitar todo o auxilios a MI'. Monlevade, official de engenheiros, Franc z, que vem viajar por Mina Geraes, - «desviando-o todavia de ir ao dist?'icto dia.man-
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tino do Tijuco, pois não se julga prudente a adm.issão de estrangeiros n'aqnelle lugar . .. » (O gr,\'pho 6 no o). O i olamento completo em que o gov mo quel'ia coos 1'vaI' o districto diamantino suscitou-lhe outras 'uriosa providencias, inclusive a da sUI)pres ão do corroio d ali ou para ali pouco depoi. da ua serodia croação... Aporfeiçoava- e as im o regimen e tabelecido pelo tiVI'O da capa verde, de que nos occupámos na ephemeride de 2 ele Agosto de 177l. 1364 - São transferidas as sMes parochiaes - de S. Miguel do Cajurú (S. João d'El-Rey) para a Capella de S. Francisco do Onça; e a da Joannesia para o Arraial do QueLxada , com a denominaçãO ele freguezia da Pambyba de Matto Dentro. (Leis mineira ns. 1HJ9 e 1202). 1875 - Ao meio dia, funccionando a Junta do alisw'm nto militar no consistorio da egreja matriz da Piedade da Boa Esperança (freguezia do municipio do Pyranga), foi olla de subito atacada por numero o OTUpO de mulhere que arrebatarão todos os livros e mais papeis, queimando-os; o em seguida, acompanhadas d mnito' outros individuo', p rcorrerão o arraial rego ijando-se por torem inuLilisado aquelle alistamento. Factos 'emelbantes se d rão neste me mo dia nas parocbias do Vormelllo, Barra Longa, Camp ,tre, FerrO!; e outras.

10 de Agosto J 853 - C1 'eação do bispado de Diamantina. - A lei imperial n. 673, desta data, autorizou o governo a impetnl.r da anta Sé as bulias de creação de doi bi pados, um na provincia de Minas-Geraes, e outro na do Coará. Es a creação, quanto á Minas-Geraes, foi realiza la pela bulla - Gravissirnun olicitudinis do papa Pio IX, em 6 de Junho de 1854, sendo a cidade Diamantina a sMe da nova dioce e. Seu primeiro bispo apresentado (a 1~ de Fevereiro de 1856) foi o ReI'. padre Marcos Cardo 'o de Paiva, vigario collado da freguezia da Gloria, no Rio de Janeiro, que doixou de tomar posse e depois de cinco annos renunciou o bispado. A 12 de Março de 1 63 foi apre 'entado o ReI'. Sr. D. João Antonio dos Santos, natural de Minas-Geraes, fOl'mado
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em canones na Univel'sielaele de Roma, e que foi confirmado pelo me, mo pontifice Pio IX a 30 de Setembro d 8se anno. Tomon pos 'e a 2 rIe Fevereiro de 186-1, mas s6 no 1.0 de Maio seguinte foi solemnemente sagrallo na Diamantina, 'endo sagrante o ven l"wel D. Antonio Feneira Viçoso, Oonde da Uonceição, enttIo lJispo de Marianna. l.UQ.;,N - O vice-pre 'ielente ela provincia, Barão de Oamargos, entra no exercido el 'e cargo, deixaudo-o no dia 25 do pro ente mcz. ! 8'''':; - Oerca de etenta rlesoreleiros invadem a Matriz ele Cattas-\lLas da 'Ol'u-ga, forçando violentamente a Junta do alistamento militar, que trabalhava no consistorio da egreja, a entregar-lhe toelos o papeit:> concernentes a eS'e erviço e que logo inutilisarEío. Factos identicos occorrem neste m smo dia na cidade de S. Sebastião de Paraiso e em outras localidades da provincia. lH73 - Abre-se a Assemblea Provincial (primeira sessão ela 22.:1. legislatura).

1839 - Encerramento ela segunda sessão da 27." legi lalma da Assemblea Provincial. Foi a ultima, tendo sido extincta a instituição pelo decreto n.O 7 do Govel'llo Provisorio (a 20 de Novembro deste anno) que pa sou provi 'oriam ate para os governadores dos Estados as suas mai importantes attribuiçõ s. As as emlJleas legislativas provinciaes, creaelas pela lei imp rial de 12 de Ago to de 1834: (Acto addicional a Oonstituição), começarJ:o a fun 'cionar no allllO seguinte. A primeira legislatura foi ele um triennio (183- - 1837). Todas as mais (26) de um bieul1io, o que da um total de 55 anno , quantos dLU'ou a instituição. 1391 - Em um altar erigülo sob docel de panno, no alto de pittor sca collina, celebra-se a primeira Mi a nas Aguas de S. Lourenço, aprazivel localidade sul-mineira á margem elo Rio Verd , ri luissima em nascentes ele aguas meclicinaes. Hou ve granel concur o de fieis, inc1u i\'e muitas famílias, em sua maioria vindos das povoações visinllas. Quatro annos depois (10 de Agosto de 1895) foi inaugurada a Capella, com a imagem de S. Lourenço, sendo tam..

bem numero 'o Je tiVO.
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con urso de fieis ao acto, que e leve muito

l.BH(; - eb ~ga Ú Ub l'aba, para onde Irallsfel'Ío a ~'6d ele ua dio e e, o Pon11. bispo ele Goyaz, D. Ednar lo Duarte e ilva, acompanbado d seu secretario, de outro.' .'ae nlotes e elos pl'ole~ ores alUIl1110S elo emin<1.rio r'pisl;opal. Ex:traordill:lriamente festiva foi n rel;r'pção 1eila pelo ])0\'0 d lberaba ao illuslre pl'elndo e s us digno companbeil'os (10 viagem. )...1' ·os com magniflca' del;oraç.õ s, .!!·,rrand01:l..', musica, bymnos, fiores, commi. õcs de toclns a cln.ss S oeia s saudando o lJi po D. Eduardo, pl'eSLiLO' de mi1bare ele pessoas eutr a, qu:ws c ntenas de virgens H'stid:l' de branc , T('Deum com :ls~i 'Lencia d:ls fnmili:ls mai" (li:stincta da cidade, e ontras mniLns mmlifastações de applnuso e l'egosijo publico, nacb ÜI.!tou pam as, ignalnr este dia, d'ora m dianLe memoravel. em l be:'nba, pois marca nm ncon tcimenteo au 'pi 'iosamente important para o fuluro da prosp,ml. 'illacl , a primeira do Oe te Mi neiro. Dando minuci sa noticia llessas fe Las, o corresponclenLe do J01'nal do Commncio n aquella cidade Jaz pr ceeler a sua narrativa da.' seguintes palavras: « l'beraba tem e tado em festas, senelo is o motiv::tdo principalmente pob cbogada lle s. ox:. 1'0Hlm. o 81'. D. Edunrclo Duarto da . ilya, bispo da <lioceso {)·o.\'alln, e qu acaiJi:L de installar nesta cidade a el1i cliva re ielellcia, transferindo a sMe lo bispado parn berabni em como o eminal'io Episcopal. Que mn.is codo ou mais tarde a llli tinl1n de hnyor uma Sé epi copal, c1eYiamo' esporar. Pboraba, 1)e1a sua po íç,lo goograpbica o opulencia, rebtimmonte aos lagares entrac, tornava es 'e facto intuiti"O; mas c1 via-se conlnr que is. o su c desse com a creação do novo bispnc1o; o que ninc1a naturalmente succedel'i. A tran 'Cereucia da Sé do actual bispado goyn.no, depois de tanto' annos, desde qu foi prelasin ela do Hio elo Jnl1 'iro, a s 'olba do ta cidade para a nova residencia, e1e"anelo a nos a Matriz á GnLhedral, é um acontecimento notn\'el, para merecer regi 'tmr-se no. annaes da principal cidade ela antign Fnrinbn. Pôdre, e n sua historia as,'ignalaJ'à 'amo um dos mnis importanLes.»
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11 de Agosto j 7;);{ Carta régia ao goyemador da Capitania, ordenando-lhe rlue 'cl ia tico alo'um de qualquer qualidade ou ondi 'ão flll srja. CXCl ptuados os que for 111 d putado pel Orc1inario para cura la. alma, pO'sa r si(li1' 011 entrar no c1istriclo elos diamant " nem a inco leguas a redor delle, a todos l~l.zendo ' ntil' em nome de ua :Magestado quo di o se ab ten hãO; o q11 ndo achados no r ferielo di 'tricto, depoi' d a horlido á primeira yez, o. faça levar c't pre ença (10 Ordinario, e t0rJ1é1.J110 a enLrar qu por os o me 'mo facto os ha Sua Mago. tac1- por exterminados el todos os Reinos e dominio' d Portugal; (} que o elito go\"ornaelor a sim lhe. lae;a intimar pelol:> r ,'pectivo mini t1'o obrigand -os a nmprir 10 0 '0 o dito xl rminio p los meios que o co Lumão praticar em caso sem lhante . elo mini t ri el Reino no Rio d Janeiro, 'ol1ll1111ni 'anelo ao go\"ernador da CapiLania que mandou publicar pela impr nsa a oração funebr que m Yilla-Ri a reciton o padre Antonio ela Rocha Franco por occa 'ião do olomno ornci qu el Ilrou p la alma elo Seronis imo Infante D. P dro <,,1'10, o que s faz merc' ao elito paelr Rocha Franco da egreja parochial d Antonio Dia na mesma Yilla. j 3::J::J A dua' 1- gua el Ouro-Preto, aminho para acho ira lo Camp ,sn umhe a um ataqll c rebral o Dr. Jos6 Joaquim Fel'!' ira ela Yeiga, arlvogad distincto e. ct'iptor foron. o corr clo e ('011 oituaJo. E r ven tamll 111 numerosos y rsos, m goraI atYl'i os epigrammalico. Foi memhro da A mbka Lcgi laLiva Pwrin ial m tr s biennio' su ces 'ivos (1 1 "~O a 1 :-3), ali lt'.1balhando sempre com decli ·a.;ão e illt lligcn ·ia. 'onta\"a qual' nta e LI' s anno 'era naLural do Hio de Jan iro, ma: dc:dc l11uil L mp r idia m l\linas, figllranlo no lüro tamiJvm na' luta' p, liLic. <; c mal pto inLrallsigent <h' i<1ia: eOIl' ['\'adot'a. A \'ida elo Dr. .Ia ~ Joaquim FerI' ira da Veio'a, diz um chr nisLa do lemp foi uma cadeia nu n 'a io Lrrompida <.l vontrarieelades r v ze, e lil-riculdade : a tuelo oppunha eUo o 10rl baluarLe elo en humor inalteravel.

E. M. -IIl-15
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Quatro cento ou quinhento individuo armados, no arraial da Conceição do Turvo, dirigem-'e i a as do escrivão da subdelegacia d policia e do membro da Junta de alistamento militar, a quem injul'ião e ameação, tomando-lhes todos os papeis referente iquelle serviço. E ainda prenderão por algumas horas o juiz de paz e o escrivão da sobredita Junta ... 1882 - Excursão do distincto geograpno e escriptor Barão Homem de Mello ao Itacolwny, que della fez descripção no tomo LI (supplemento) da Revista do ln tituto Hi ttorico e Geographico Brazileiro. Segundo anteriores observações scientitlca elo professor Gorceix, a elevação elo Itacolomy é a seguinte: Altitude da sala de physica da Escola ele minas Elevação do pico do Itacolomy acima da Escola

E' esta, com muito pequena elifferença, a me ma altitude que dão para o Itacolumy diversos geographos. lH94 - Decreto n.· 760 - Promulga o regulamento dos Institutos Zootechnicos elo Estado.

12 de Agosto :17:32 - Fabdca de moeda falsa em J.l{ina~ Ge1"aes. Di circum tanciada noticia a respeito a arta régia d sta data, que adiante fielmente reproduzimo', dirigida ao Con le das Galvéas, governador e capitão-general da Capitania. Com referencia ao assumpto encontrão-se as seguintes linhas na Histo1'ia do 131"azil, d R. Soutbey (voI. V la traducção do Dr. Luiz ele Castro) : - «Uma sociedade de mineiros ( ) que por algum tempo praticára no Rio ele Janeiro,passára-s para Minas, estabelecendo-se primeiramente em Parabipeba (aliás Paraopeba), e depois em ca a do guarda-mór Luiz Teixeira, ("') - ociedade de «mineiros_ ou «mineradores», e não de naluraes da Capitania de ~lil1as·Geraes. Quando se trala deste, ou quando a palavra não é adjecti o, escrevemos sempre com letra inicial maiuscula - 1\1ineiros-, para ~vitar confusões semelhantes.
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na roça do Itaberaba (aliás 1 ~a1)e1·a1)a). Prova da grande vigilancia da ôrte é t r vine! de Lisboa ao governador a noticia da xi lencia desta fal a ca a da mo da. (") Foi por con, eguint sorpreh ndicl<1 a Companhia, e preso o seu chefe, um Lal Igna ia e! ouza appr hendendo-se grande porção de ouro em pó m uarras - » 110strão bem a ultima palauas citada, e e sa é a verdade, que <1 mo da da tal iabri a erão de ouro, sendo fala som nte pelo fabrico clal1d tino e illegal, que acarretava prejuízo enormo para o fi co, razão principal porque os fabricante forão implacavelmente per guidos. E si o fa to era um crime previ to nas leis, e dos mai borroro '0 llaqu Ue tempo cl exploração continua e systematica, da apilania pela Metropole uma da cau as efficiente e a mai forte, era o tributo enorme que pagayão o mineiro , equivalente, p lo meno ,ao duplo do lucro liquidos que auferião da mina ! A freguezia do Paraopeba pertence a povoação de S. Caetano da Moeda em cujo t rritorio fóra primitivamente e tal becida <1 fabrica de moeda fal a, d poi transferida para Itaverava. Fallando de a povoação, escr verão o redactores do Alrncmak de ~Iina para 186-: -« E ta povoação recebeu eu nom do celebre crime que . p rpetrou na melancolica serra que domina -'ua zona, - .. _. Em 1730 organisou-se na Côrte do Rio de Jan ir uma a o iaçi.'ío com o fim de furLar-se ao pagam nlo do quinto do OU1'O, que por demais vexava a p pulação ; fiz rão os o ias seo'uir ag nto para toda as parte , e de8cob rta a serra de lue fallamo, tabelecerão a fabrica e com çarão o trab<11bo, que se t rnou tão aperfeiçoado que difficilm nte podia r conll cida a fraude. « Em uma malta secular o medonha, que s encontra no fundo da erra, eslabeleceu 19na ia de Souza Ferreira a fundição e cunho das moeda , com o padrão adoptado para as de Minas. «Por muito tempo foi ignorada a ori tencia de a machina infernal, 1ue pondo m p rigo a fortunas particulares (~) - !'ião yeio, porem, a noticia de que um muito proximo parente do Pl'opl'io rei era o prillcipal sacio da empl'e a [alsi(jcadora.... (Vide ephclIle. nde de 29 Oe Outubro de 1733).
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amra ,a,a intimament a do Estado. Finalmente, descoberta a falsificaç,1o da 111oee1o, e barras pelo ,ice-rei na Corte, este reco mm ndou ao go,el'llo d :\filla' que abri tamb m aqui demssa, e neUa omparecerão João F rreira do Santos c Joilo da Co ta Yilla Boa, e d c1o,raeilo quanto a respeito 'abiM, qu não era pouco, pois p lo qu se collig tinbão pal't e con heciã os trabalhos, lue no citado sitio e fazi'Io, EnWo o Ou,idor de 'aJ í\,1'Ú, Diogo C tl'im la Sih'a, otIicion ao general, e este, disr ndo a cou a', itiou a ' tTa e prenleu o principal commi ario da sociedade, dito Ignacio, c todos os seus umplice empregado', ntt'e os luaes mai se distinguia Manoel Fran ,i co, abridor do cunl1os, homem de uma habilidade rára, e qu, ' n tenciado e j ulgac10 em 1731, subio ao cadafal o, e pagou ali 'eu 'rime,.,. « A róc1e de pro e so e tendeu-se, lal foi a complicação e tanLas as ex:e 'uções llle a Capitania horrorisou-se' em con equencia, a C(lrLe nom Oll o eles mbargadore Braz lo Vi:llle e Francisco Pereira da Co La para ,irem d vassar e conhecer dos excessos: a:l.uelles magi trado, o 'cupandose de ua tal' fa, I r c s arilo 100' o Ouvidor duro Preto, Seba 'tião de Souza l\lachado. «Foi a sim que a serra ficou com a denominaç'to de Serra da Moeda, e ha Lt'adição de que no siLio . m que existia a fabrica foi grande a quanLidad de moeda ouro enterrada. « Este facto, que ba 'Lante l)erturlJou a Lranquillidade publica, n[[o foi o unico dessa ord m ». E o es rip'tor, paginas "diante, tratando d Itave1'ava e r ferindo-se á' div rsa iabri as de moeda falsa que atrirma, a nosso v r sem fundamento, ter e tab lecido na Capitania a tal associação do Rio de Janeiro, diz: «Um dos lu o'ares escolhidos para operar uma elas fabricas foi a' immediações de te povoado, talvez por ser ainda serLão algnm t,,'tnto io'noLo. Em ca as do capitão-mór Luiz Teixeira e.'tabeleceu-se, poi, sta j'abri a, que pouco temI o funccionou, em razão de ter sido logo des oberta a que operava no Paraopeba, debaixo da dir cção de Igna io de Souza FerI' ira.» Parece que a fabrica era uma só, tendo havido apenas mudan a no Ideal cm que funccicnava. Isto e outras circuIlltancias, e 11 me proprios, um pouco differentes das lue e encontrão na sobredita exposiçilO, constão por miudo da carta

régia d la data que ora lrD.,lac1amos na integre e ip, is 1'erbis: « Cou le llD.s Galv('as Allllru c1 :\Iello 'a tl'O, gov rnador e capitão-o'enel'al das l\lina '-Gcracs, Amigo. Eu El-ltei "O nvio muilo 'andar ' mo a lU 11e ::t qu m amo. Sou illformD.c1o (lue havon]o Lido prin ipio no Rio (10 Janeiro pelos anuo do 1730 umD. 'ompD.nhia d int re 'D.do em 1abri ar moeda [aI a se Lrau (erirão o mesmo so io para a Paraopoba, o dabi para ca, a l10 guarda mór Luiz 'leixoirD. a sistente na 10 sa da Itoubra"a dond diz ficar slal)el cida a dita fabrica, s ndo delinluen L' intero a(10 nollD. Franci co da Co ta '0gueira a qn 111 pr ndoo o o'ove1'Oadol' d Rio de Janeiro, }dllanio P reira d ouza que foi a1 ridor la casa da moeda e aliá se ~hama Fran i co Jo é, autor capital laque11a obra, Autonio la Costa o Farçola, q uo é andante do caminho, Aloxandre da uuha aluem tamb m acre s ntão o obr uom de Malto' (' 6 mo !'a 101' nas :\linD.8, Mano 1 da ilva. oare~ assist nl na' me 'mas Minas guarda mór Luiz T ix ira que tom uma 1'0 a nD. Houl !'ava ondo ficou a (abrica, diz o eo labelecimenlo, Mano 1 Marlin omeial do ferreiro ou- erra n gro- quo ,"cio elo I io ele Janeiro Jo 6 F'rnand Bar 110 a i t nte m uma 1'0 a no districto das Minas, e que ontro so achão in 1iciados do m - mo d Jicto, Manoel de Malto as. iro n;), Mina' d lVImlO 1 I Albuqu I'(lue e Agllilar, Fran i co Bra\'o onl'i" o morador, que foi, no Rio da i\IOll o uslodio Oorel iI o qu a .. i lia. m Ilma 1'0 a nas visinhan 'a' do Rio d .Tan iro, o quo ao dito Fl'anci' o da Co la Noo'u ira b.a\'ia prozo o (lilo 0'0" rnD.elol' (10 Rio de Janeü'o por e la ulpa. ou, ervido ord na1'-Vo" (lU lll"'o quc receb r s la 'aes d lio' nciD. nec saria dio'o Lleligencia por que o 1)1' nd<.lo o' ulpc elo, fhçae a clelio'ellc:ia nece aria para IUO e consigLLo as Jilas pri 'õ s o na me ma forma 1'[0 pre o todos s mai " qu Gearem ulpac10 na c1 \'a sa que vos orel no faça lirar do refi rido a o por um 10 minislro da MinD., que mai' idoneo 1'0 parecer, ao qual para est effeito concedo a jurisdic ,ão ne ssariai m (lllanto à dita devas a não for finda não soltareis o ditos i\Ianoel de l\Iattos Francisco Bravo e Custodio Cordeiro, individuados deste crime, para se lhes averiguar se lhes accresse culpa que o obrigue a livramento, por que não lhes accressendo alguma mais, o fareis soltar e entregar-lhes o seos ben aos obreditos cul-

pados, e OS mais que forem pronunciados na devassa o fareis remetter com egurança e parados pelo n~1,\'io à cadêa desta corte com a me ma deva sa, que se tirar deste ca o as quae culpas remettereis ao governo do Rio d Janeiro, para m'as enviar como lhe ordeno, e lhe mando fazer as mesmas deligencia no seo di tricto de cuja resultancia vo' havisará e vós havi areis tambem do que tiver s obrado para qu com as noticia recriprocas se executem melhor as minha ordens, e e con iga as prisões referida com e ta s rá o papel da clare a, e adverten 'ia nelle e)",-pre 'ada pal'a que melhor se faça a deligencia que vos hei pOl' muito recommendado, Escripta em Li I oa Occidental a 12 de Ago. to de 1732. - REI - Para o Conde da Galv6a, Andr: de :.vIeHo e Castro. » NOTA A QUE SE REFERE A CARTA SUPRA


«Em um dos mezes de Junho ou Julbo de 1730 estando Domingos Rodrigues Moreira que se acha ao pre 'ente pre o nesta côrte as istente então no Rio de Janeiro, a bu cal' a Francisco da Costa Moreira, disendo-lbe que o padre Manoel Carvalho morador no dito Rio qu d pois se mudou para as Minas de Goyaz, tinha escondido em sua chacara Antonio Pereira de Souza que fora abridor da casa da moeda e fugira da prisão em que o mettera por outras culpas o gov rnaclor, e que o mesmo Antonio Pereira de ouza se offerecera a fabricar uma casa de moeda falsa, para que o dito padre ]\Janoel Carvalho convidara a Francisco da Co 'ta I ogueira e este a Domingos Rodrigue' Moreira, os quaes todo juntos farão a chacara do mesmo padre ande assi tio um u compadre chamado Cu todio ordeiro e ütbndo a11i com Antonio Pereira de Souza, lue já a es 'e tempo se ch''Lmava Frallcisco José, ajustarão a sociedade, ficando a conta d Antonio Pereira d Souza ordenar e dispôr a fabrica, a de Francisco da Costa Nogueira e Domingo I odrio'ues Moreira oncorrem com os dinheiros (e com ffeito derão alguns) a de Cu todio Cordeiro assi til' e dar a roça aonde morava, logo se principiarão a ordenar os ferros e mais petr ixos p r Manoel Martins omcial de serralheiro ou de feneiro, e por se persuadirem o intere sados não era o sitio conveniente muda-

ElPHEJMERIDES MINEIRA.S

rão o. pr paro da ca a de Custodio ordeiro por Antonio da Costa Forçola, andante do caminho, que os condusio para uma 1'0 sa no Paraopeba. e k'l. conj unctura se [01'5:0 por difI rentes caminhos ajun~ tal' na mina com Francisco Bravo, ourives muito intelligentc, que alli e achava, e ra morador no Rio das Mortes, contra o qual re ultão indicios de coucorrer para a dita fabrica, e que outro im dera então contra o dito Antonio Percira de ouza conta do tod o proj cto a Alexandre da Canha e a c'cu 'unhado arto de JIatto do Quintal, aoridor ela casa da mo da, ujo arbitrio abraçarão aml O' por saberem que a fabrica ele Ignacio de ouza Fen ira e tava na vi inhanças do ParaopelJa, dond a nova [ai rica podia tcr algum entrave ou contra t mpo, di 10Z mudaI-a o dito lexandre da Cunha para o qu falara ao o'uarda mór Luiz T ix ira, que tem uma roça occulLis ima entr fragosa e quasi invensiveis serras na Itaverava, para cujo. mattos ajustarão com elIe pa asse a dila (abri a para e armar a ca a da moeda. Recolheu logo a estes maltos Antonio Pereira de ouza com seu operario Manoei Martin e a fabrica e foi mudando divagar por Antonio da Co ta o Farçola, com rasões de a ter occulto alguns dia no rodeio da Itatiaya por e devulgar a noticia, que sendo no caminho da' mina prezo Cu todio Ribeiro por falta de eo do pacho a ord 111 lo Q'overnador do Rio de Janeiro lhe confe ara quanto havia tratado na sua roça de que acontec ra a prisão de Franci co da Costa NOo'ueira no Rio de Janeiro, e orel m para se prender na mina Domingos Rodrigue MoI' ira o qual por ess rumor e por succeder nes e tempo a pri ã de Ignacio de ouza Ferreira di posera retirarse pelo sertão das mina para a Bahia. Continuou- e a 111U lança da fabrica para a rossa do governador na Itahrava para elIa s of}) I' c o dar ouro José F rnandes Braziela, que heo'ou a perceber o segredo por lhe recolher em sua asa uma partida le olimão Domingo Rodrigue:,; 'foreira que Lambem lhe declarou aquelIe d signio. Nes e tempo solicitava ManDol de Albuquerque Aguillar que e acha prezo ne ta corte falar a Domingos Rodrigues l\Ioreira e por elIe pro urava Alexan Ire da Cunha, relatandolhe juntamente t r noticia d nova fabrica, de que o certificou depois Domino'os Rodrigues o mesmo Alexandre da Cunha, Moreira fallan lo-lhe no campo da Caxoeira, vindo de jornada
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para a Yilla, abi e diz ql1e l\Ianoel dr .\.lbu lUf'r lU sr orrer cera para socio a Domingos Rotll'igues Moreira \ rIU ti ixara ordem a l\lanoel d Maltos o caixeiro Bas mi n a~ para que entrasse na fabrica c m uma arroba ele ouro lU hasia receber Francisco Xavier oares, bem (lU e, t não ('ra 'abe 101' de tal neo'ocio, :\fa mesma jornada scrcyeo Domino'os Ro lrigue' I\I r ira a Manoel de ouza Soares, ocio int res 'ado na diLa fabrica para que tomasse conta do' ditos 1erros deixando-lhe 11 a!'r ga la esta dependencia, em uja ordem taml em diz p 1'suadira Manoel de Albuquerque que a expedis, e a Domingo Rodri o'ues Moreira, A fabrica com effeito se poz na Itabrava em ea a de Luiz 'leixeira e a conjecturar grande, que continuasse e que ao presente tinha cunhado moeda, porque Antonio Pereira li Souza aliás Francisco José tinha deliberado e re oluto animo para effectual-o. FIa noticia que Antonio P r ira ele Souza tem dois irmãos nas minas ouriv s do' quae se nfto di,,; os nomes e é yerosimil que se tinhão inLeI' a(lo com e11 . E' preciso examinar- e com Manoel de l\IaLtos 'e l\lanoel de Albuquerque lhe orel nou enLra ,e na fabrica com aluella arroba de ouro, e sal er- e de Franci co Xavier oar s, se tinha ordem delle para nLregar a Manoel de MaLtos, Tambem importa inquirir a Manoel da Silva Soares se Manoel de Albuquerque 1l1e communicara ou Lratara com elle algum ajuste sobre sta sociedade. Importa que os R. R, se ponhi-to em pl'isõe ,epariLdas e que logo se llles façfto p rb'unlas e acareaçõrs no (IUC S contradisserem, valendo-se das noticias olJr diLa,' (lU s[[o judiciaes na justiça.»

1.767 viso elo Conselho ltramal'ino a govet'lliLelor da Capitania, mandando qu· informe sob!' a repl'esentiLção elo 3.oS da Ordem ele S. Franci 'co de .\.s is erecLa na ~Ia triz de \.nLonio Dias, pedindo para edificar m apella em separado. E' a a Lual magnifica egreja sob aquella invocação e cujo fronti pi io foi ornamenLado pelo celebre Aleijadinho com admiraveis trabalhos de sculptura. 17'71 - Carta régia ao Conde de Valladares, governa dor da Capitania, determinando-lhe que creas e uma nom Junta das justiças para serem sentenciados os réos dos crimes
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s g'ninle : - Desobec1i 11 ,ia 10el11al los .'olda ]0.' oJficiac ao. 'eus ~uperiol-" na matoria elo r aI en'iço, ou jrro pago , on auxiliar s ou 01'(1 Dan 'a, .- D ele r~'ão elos me mo olclaelos Mli -ia .s, - D odiçã, r bolli<.t:o e d todo. o eim s d lesa-m(1,<>'esLnde elivinn e humana, e dos que 'ão contra o dir iLo naLural e da' g nle', como homicídio voluntario. rapina d alteaclOl' e 1'0 i L n 'ia á' ju tic,;a , . rm dislinc [[o ela qnaliclaele d '1'\0" porqu ou [o' em Europeus, ou 1\..111 ri anos, ou Albcano , ou livres ou scravo, el'ião entenciauo na diLa .JunLa, à qual pre ieli1'ia o o'oyernadar, enel juiz relator o Ouyielor ele Vilb Ri a, e adjunelo cinco mini tro letrados, ou ael\'oO'ado em falta delles, 1817 - E de te dia a caeta régia le D, João VI ao goyemador e apitrro-gen ral da Capitania, mandando esta.belecer ne ta . ociedade. para a' lavra das mina douro. Com :lo dita carta forão r mettielo o e taLuLos pelo quae' elerião elb. rc o ' r-.'e. .\.cha- e Ludo publi 'ado inLepTalmenle no -1." fa ciculo da Ruisla elo Ar bivo Publi o Min iro, le 1 9G, j na'. - L j imporial ( leIo adclíeional ri CostiluiÇão) cr anelo m toda as provincias, e111 . ub tiluiç:1o elos antigo Oll lho , ra ',.\.. mbl a' Legi.1alivas Proyincia 'Olll atlribuiçõo administrativa ·xt 11 a c importanles. Foi pa o as ip'nalado para a ] scentrali a ã cl' "Tanc1 num 1'0 d serviços publi 'o 'omplrLada inLeiramcnt p lo regimen fi·(1 l'atii'o republi ano proclamado a 15 de ~O\" mbro d

.\" As. cmbl a leo'i latira d l\linas-G ra s foi i ignaelo naqnclla lei o numero (]r :3G m mbros, mai tarde levado a 40 ,por ultimo, a UO. .'ú honvr UI11:l Ic[risbtur::t om 0senta d pulados: a do bi nuio d ]KI:)X - \.'88, '0111 o qual extint,'uiu- e a in ·tilniçã . Não 01J lant S,'ll 1'1'015 el 'vio , mOl'm nL rm época. d grande cfi' l'\' cencia parlidaria; ap zar I annullado ou d virtuaelo na pratica mu itos ]e seu. actos pelo arbitrio criminoso elo poder execu ti vo ou pela elesielia ou inepcia elos altos agentes administrativos provinciaes; comquanto, por vezes, aos caprichos ele chefes politicas preponderantes aprouvesse dar assento na distillcta corporação a não pouco in-
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divid uos intellectual OU moralmente incapazes i-a A emlJlea Provincial pre tou num 1'0 o e relevanti imos erv~ços, e correspondeu, como necessidad do tempo, a um dos seu fins latente , mas nem por i' 'o menos elevados: on tribuir para a educação politica do povo, preparando-o para o self gove1"nment. Foi a in tituição uma bella conquista do e pirito democratico e, em embargo da re tricçõe da chamada lei interpretativa de 12 de Maio de 1 -10, cooperou poderosam I1te para salvar e avigorae a integridade nacional, que 'ymboli a o lemento maximo d vitalidad e d esp rança para o Brazil. O insigne e pranteado publicista brazileiro Tavar s Ba to attribuio ainda outro e grande beneficio á lei de 12 de go to de 1834: «Embora a obscureção (e creveu elle no seu magnifico livro A Provincia), alguma' ambiguidade e vicios, aliás de facil reparação, ab nçoemo a gloriosa reforma lue COllsummou a independencia do Brazil. }) 184·2 - Cercada lesde a vespera por tI' s columnas de forças rebelde, commandadas pelos coroneis Antonio Nunes GaIvão, Francisco José de Alvarenga e Manoel Joaquim de Lemos, e apôs repetida escaramuça e tiroteio com as forças legaes, a cidade de Sabará é investida e tomada pelos revolucionario , que ahi entrão victoriosos na manhã seo'uinte, partindo 10 0 '0 para 'Santa Luzia. Dos documentos officiaes não consta precisamente quaes as perdas do combatentes. 1 H69 resta data a colouia do Mucury - se'J'undo o relatorio do re pectivo director, engenheiro João de Carvalho Borge Junior - composta de quatro nucleo , tendo por centro Philadelphia, tinha a população de 805 alma, endo: Allemães 254, Suissos 31, Portuguezes 9 Au triaco 14 e Brazileiros 3 . , Desde 1 46, anno em que estabelecerão-se na colonia 148 immigrantes allemães, só houve em toda a colouia dois proce sos por motivo de espancamento. Outros facto' são as igualados no relatorio, demonstrando o genio laborioso e morigerad dos colono . Vê- e do relatorio do presidente Dr. Venancio Lisboa que a exportação da colonia, de etembro de 1872 a Junho de 187 ,[ai de 205:000$ e a importação de 82: 50 195.

EPHEMERIDEC:;

MINEIR.A.S

'1875-Num 1'0 o bando de mulberes(80 a 100) invade a egreja malfiz da Barra do Bacalllá , inutili ando os papei da Junta do ali tamento militar ujos membros fogem. 189-i - Inauguração offieial da Expo içãl) Mineira e Metallurgi a, em Ouro Preto, preparatoria da ExposiçãO Internacional de antiago do Chil. Achava- e dividida em quatro secções: - ouro - fe1']'O - diamantes - e - mine1'aes dive?'sos, alem de um app ndi 'e onde se vião reunidas as leis, regulam-nto, tudo, doculU ntos e obra concernente á indu 'tria mineira e melal1Ul'o'ica do E tado. Na ecção - ouro - exbibiãO- e belli simas amo tra de minerios das no as principn.es jaziua , quer das antigamente mineradas, quer das que aclualmenl o são, Na secçãoferro - via-se exc llente collecção mineralogica de riquissimos minerios proprio para a indu tria siderurgica. ~otavão- e na secção do - diamante - interessante collecção mineralogica da 1'0 has diamantill ra , e do mineraes que acompanhão o diamante. Ia ecção - mineraes div r os - en ontravão- e numerosa muito apreciadas amostras de manganez, chumbo bi mutho, antimonio, mercurio, ocre, kaolin, belli simo marmore, pedra olar, amianto, lignito, grapbito, plombao'ina, mica, alitre, baritina, e de diver a pedra precio a e coradas, E como annexo a esta ultima secção gl and numero de garrafa d variadi imas aguas minerae (gazosa thermae, etc. das abundante fonles de Caxambú, Lambary da Campanha, S. Lourenço, Poços de Caldas e Cambuquira. Ornamenlavão as paredes da salas da Exposiç'IO (etrctuada no payim nto uperior do edillcio do quartel de policia, anteriorm nte da guamição de linha) bem delineadas planla ma o'llifico de nho e xcellelltes vistas photograpb icas das prillcipae minas e jazida auri~ ras, do e tabelecimento m tallurgi os da mill raçõ diamantifera, bem como das cidade lugare mais pr ximos de lae xploraçàes ou d Illro das re pectivas zona, como Ouro Preto, Sabará, Diamantina, elc. Em uma de sa ala de tacava-se grande e vi toso mappa geral do Estado de Minas, indicando a jazidas au1'ifi 1'as e oulra materia mineraes, a mina e industrias m tallu1'gicas. Poslo que e ca seasse o tempo para o respectivo preparo, pela urgencia le erem remeltidos para o Chile os product s
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obtido, a Expo 'içuo, ainda a sim, reunio grande de magnifica amo tra' le ideia do qu é e yal sob Os trabalho d sua organi aç'Lo Corão :telo 'amente les mp nhado por uma commissão, nomeada pelo gov rno elo E tado e omposta do. seguinte 'idarlãos: - Dr. Francisco Luiz da Veiga, pre id nte; Dr. Levinlo Fel'l'eira Lopes, tbcsoureiro; major Aleides C;),tão da Rocha Medrado, ecretario; Dr. Francisco Sá, Dr. Paulo Ferrand (que muito e intelligentemente e e forçou no preparo da Expo iÇão) e Dr. Joaquim Candido da Costa na. Couhe a est , como adiante s regi tra, rep1' sentar como . eu d leo'a lo o governo de "J[ina , na ExposiçãO Internacional cl i\Iineria e ~lelall UI gia do Chile.

13 de Agosto 'J 7:38 - Grande diamante furtado no a?'raial do Tlju o. - V rsa sobre este objecto a carta réo'ia desta dat.a que transcrevemos abaixo. Tambem ncontràmos 'om referencia ao ia to as seguintes linha' no llrnanah de Mina, de 186:5: -« No correr do anno de 1736 um preto acbou no arraial de Tijuco uma pedra luminosa com o pe o de 2G oita"a e a vendeu pOL' pouca cousa a· um garimp iro, que su poitando ser diamante a conduzio para a corte (?) e abi a negociou com :.\Ianoel Rodrigues Nunes, (lue mandou-a examinar por ourives, que a partio pelo meio e di s que não era diamante, mas pedra de muito valor, Tinha elia a fi rma de um ovo. m primo da 'enbora de Manoel 1 odrig'ues Nunes, Antonio J os' de Banhos Motta, habil conh cedor de pedras, vendo-a reconheceu ser diamante e para 10°'0 fez tenção de roubaI-a, como ele facto o fez, tirando-a da gaveta de uma commoda onel a mulher de Nun s ;), tinha guardado; sendo porem isto observado por uma escraYi1 e um filho de Kune denuncbrão o facto. Por carta regia d 13 d Agosto ele 173 foi recommendada ao Ouvidor geral da capitania do Rio de Janeiro a ai'eriguação deste negocio; deve, pois, constar no archivos da cidade do l~io de Janeiro o seu desfecho», Eis a mencionada carta. régia: «D. João por graça de Deos Rey de Portugal e dos Algarves daquem e da~em mar em Africa, Sr. de Guiné &c.

«Faço saber a "ós João oares Tavares ouvidor geral da capitania do Hio de Janeiro que Manoel Rodrigues Nunes me fez a petição, de que com -sta se vos remette a copia assignada pelo ecretario elo meo Con elbo Utram(lrino, em que refere que vindo-lhe da mina um diamante brulo, qu pesaya 26 oitavas e ao depois liviuira em dila part , 'omo ver i da c rlid'to, d que lambem vos r tn Ue copia, um primo de ua mulher 'bamado Antonio Jo é de Banho :\[otta lhe roubara de ua '(l'/(l, c mo se inferio do indicio que apontava, de lh o 11a\'er m yi. to na ua mão uma negra chamada Violanta crava elo llpplicant um filho seo por nome Manoel Na c llte. Pinto pedindo}[ fosse -rvido mandar que pude em er lega ' t 'lelTIunha: lo furto do dito diamante a dita craY[l filho do . llpplicanl, com o lU II jurasem e amai p oa 'obre a publica YOZ, e f(lm::t e circun k1.ncias xpendida fosf';c o supplicado pr so no gr do, e nelle 'e lhe !lzes' ::ts p l'gun t::ts nec 'arias até 'onfe, 'ar o furto e entregar o dito liamant p la confrontaço s d clarada na sobredila ertidJ:o ou diser o que lbe fi 'era e aonde pôra, perdoando-lh o clclicl por lue o nuo a cu av::t prelendia (l reslitui '[io da dita pedra para fi ::tI' no meo real the. ouro, ren1llnerando (lO UppliC(lllle, com o 1'10 fos ervido. «E vendo a uas m. õ m parece ordenar-yo por 1'e OlllÇão de 5 d pres nl mez e anno 111 on u1La do meu Oon elho Ultramarino fa ae aI' riguação dessa mat ria, e achando provado o' indicio qu bastarem prend rei o dito Anlonio Jo é de ],anbos Molla e lhe far i pergulltas com prome a de perdrLo do ca tio'o e L1 darar a verdade' cuja delig ncia yo ei por muito recommendada. «EI-Rey N. Sr. o mandou pel s D, D. Jos6 Io'nacio de Arouebe '1'homaz Gomes Moreira con ellleiro do seo Conselho IDtramarino e se pa ou 101' dua via. -1 edro Alexan lrino de Abreu Bernard a fez -m Li boa o idental a 1 de Ago to de 173 . » - ( eguem-. a as ignaturas a certidão do ourives Franci co Gonçalves I aiva que declara er exacto tudo o que consta a erca le ·te dimnante, lue lhe fora apresentado, )

O Dr. Gabriel Mendes do Santo' toma assento enado como representante de Minas-Gerae .
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1877 - Toma posse do cargo de presidente de Piauhyo Dr. Francisco Bernardino Rodrigues ilva, natural ele fina Geraes. 1384, - Lei mineira n. 3185 - Autoriza o presidente da provincia a ubvencionar a Escola de mina de Ouro Preto, com 30:000$ annualmenLe, para a creação de novas cad iras, laboratorios e officinas, acquisiçãO de machina ,instrumentos, modelos e materiaes para viagens, exploraçõe scientificas, etc. 1888 - Fallece e.m Queluz, e f i viagem para a cidade do Piumhy, onde nascera e residia, o Dr. Modesto Augusto Caldeira, medico, formado na Escola do Rio de Janeiro. Foi membro da Assemblea Legislativa Provincial no biennio de 1886 -1887 e, reeleito, tomou pa rte activa nos trabalbo da essão de 1888. Era uma intelligencia que muito promettia. O ·Dr. Caldeira succumbio a uma affecção cardiaca, na idade apenas de 28 annos. 1889 -Lei mineira n. 3714 - Orça", receita e fixa a despesa da provincia para 1890, aquella em 3,951:500$000, e O art. 4.° § 5." desta lei autoriza o governo da provincia, mediante condições que ao diante estipula, a reorganisar o serviço de colonisação e immigração « subvencionando ou garantindo juros de 5"/0 até ao capital de dez mil contos, a empresas organisadas ou que se organisarem, que t nbão por capital propriedades agricolas e por fim a introducção e collocação de colono estrangeiros ou nacionae .... » 1~89 - Lei mineira n. 3718 - Autoriza o governo a despender 16:000$000 com o levantamento da carta geographica da provincia, a cargo do engenheiro civil João Crockatt de Sá Pereira de Oastro, ficando ao mesmo engenheiro a obrigação de fazer doação á provincia de mais 1,000 exemplares da carta geographica. As palavras - de mais - referem-se a uma concessão anterior, de 8:000$000, ao mesmo engenheiro e para identico fim, mediante a entrega de 500 exemplares do mappa da provincia, como consta da lei mineira n. 3352 de 10 de Outubro de 1885.

1889 - Lei mineira n. 3719 - Autoriza o governo a conceder aos Drs. João Teixeira Alvares e Joaquim Antonio

de Oliveira Botelbo, ou á companhia por elles organisada, privilegio por 30 anno, com garan tia de juros de 7 por c nto por 10 anno, sobr o capital maximo ele 400:000 para a fundação e cu teio de um estabel cimento hyelro-therapico no municipio do Araxá. 1889 r ação da pal'ocbia de Sant Anna do Deserto, no fi unicipio de Juiz ele FÓl'a. ( Lei min ira n. 3720).

14 de Agosto 17'91 - Creação da Villa, actual cidade de Barbacena, pelo governador Visconde elo me mo titulo. Os re p ctiv s autos acbão- e integralmente publicados na Re'Gi ta elo Archivo Publico lineiro, 1.0 fa ciculo ele 1896. 181~ - Fallece em Marianna o 5." bispo dessa diocese, D. frei Cyprianno de ,Jo é. 1821- Eleição dos governos provisorios em Minas-Gemes e nas outra p,'ovincia. - Pelo mini terio do Reino: no Rio de Janeiro, foi nesta data e:à.-peelido o seguinte avi o : «Levei á Augu ta Presença de S. A. Real o Principe Regente o Officio de 30 de Julho preterito, em que V. S. propõe a installação quanto ante de um Governo Provisorio: como meio mais aeleq uado para segurar a paz e tranquillidade publica; e o Me mo S nhor, que sempre está prompto a condescender com os de ejo dos Povos quando se não desvião do caminho do justo, de muito bom grado annuio ao voto de V. " e Houv por bem ord nar que nessa Provincia se crêe uma Junta Provi oria para a gov rnar pela Leis actuaes e Base da Constituição POl'Lugueza com ubordinação e obedincia aS. A, Real, como Regente deste Reino do Brazil, interinamente, emquônto se n'1o põe em execução o systema dos Governos Provinciaes que as Cártes Geraes Extraordinarias e Constituintes da Nação Portugueza decretarem para o Brazil. O que V. S. fará constar á Camara dessa Capital da Provincia, para que m acto d ver ação proceda á eleição do Presidente e mai Deputado da àit:'t Junta, e a taxar o seu numero á plurali lade de votos, convocando para esse fim todas a pessoas d s a Capital e eu termo, que costumão ser chamadas para tae actos, e todas as mai da Provincia, que por seu distincto caracter, boas qualidades e sufficiente nU

mero sejão quantas ba tem para con tiluir certeza ou egurança de que tudo é iÊliLo o mais a aprazimento do Povo de toda a Provincia e o mai confol'll1 no ' u \"oLo g ral que é possi\' 1. E a semelhant fim Y. ~. pr t:trá à Camara todo os auxilio du lue lb pr ci ar. A Junta eleita po(1 rá propor '1. Sua AltrlL"t P.,al IluI 1111. providencias exLraonli narias que prec.;i 'al' m da Rral .'ancção do Jl1 mo enhor, e Corem conducentes a promo\ er a pro pe· rielad cb Provincia, c a remov r os oiJ la ulo qlle s lhe opponhJ:o, e d sde logo proporú para o COl1ll11allelo ela Tropa aquolle oflicial que julgar mais ielon ,para Sua Alteza Roal o confir.nar, o lual fitará 1 baixo elas orel ns ela .J IlnLa, O C)u- Luel Sua Alte7.a H. aI man la participar a V ..'. para, Ila ex cnç'1o. Deus Guarde a V ... - Palacio do nio d .J-:lnC'il'o ]·1 de Ago Lo ele lS21.-Pecll'O Al1 ares llfuni:::. - '1', Go\'erllaclor e CapiLão-General da Capilallia ele Mina _n raes. » No me mo 'entielo s aliciou aos Govcrnaelore' (' Capitctes-uenerae de outra Provincias. - (Vi 1 I,ei' e decisões do gO'1/e1"7W elo Brazil, anilO ele 1821). ( obre a eleiç;10 elo primeiro go\'erno proyisorio (]r Mina -Gerae , \"ide epheme7'icles de 16,20 e 91 ele ~elembro de

18:J"Í - DecreLo imperial creanclo a \" illa ela Ayuruoca, acLualmente cielael .

.fi 3",,-2-0 Dr. Manoel ele Mello Franco, el-pulad provincial c um elo cllefi s re\"olucionarios, dirio'- el i' omcios ao general Caxias, commalldante do exer 'ito pa ·jllcaelor pedindo-lhe em nome elo presielente intruso lima amni 'Lia geral para terminar a revolução, (VeJ. I\Jarinho -- llist, do Mo rirnento de 1.842, pag. 237). 181(9 - \bre-se a se"'unda sessão 'Ia seplima lCo'i 'Jalul'!t da Assemblea Provincial.

1882 - CONDE DF PRADOS. - Na pr 'cnl data, ütllcce no 1 ia <.1 Janeiro st di tin to I\Iin iro (Dr. Camillo Mal'Íél FerI' ira Armonde), sen]o ali epulLa lo no emiLerio ele -', Fran i co ele Paula, na idade ele 67 annos e 7 dia', pai na· cera m Barbacena a 7 c1 Agosto de 181-. Era ilibo do 1." Barão ele Pitanguy, Marcellino José Ferreira i\rmonel .

Re umimos aqui um e boço biographico que, conforme dados seguro informaçõ s fidedignas, traçámo em 1 9 <.10 illu tI' conterraneo, diono por muitos titulos de ter eu nome mem orado nos fastos na 'ionaes. D ixando a casa paterna ao,' 13 anno de idade, Camillo Armonde dirigio- e m 18 8 para o Coll gio da Serra do Caraça já então acr ditadis 'imo stabelecimento de educação, onde Dz sue tudo preparatorio, e om exito flue bem prognosticava-lhe o brilhante futuro litterario e scientiDco a que estava de tinado, Em 1 :~.~ (14 de laio) teve de eparar-se da familia ~ da terra natal, partindo para a França á procura do esplendido centro intell ctual, lue tanto orri á imaginação e ás ambições genero as da mocidad intelligente. Pouco depois, matricllla\a-' o joyen e esperanço o Mineiro na Academia de Medicina de Pariz, novo e "a to enario de triumphos para seu talento . Honrando o nome brazileiro, tanto se di tinguio no curso medico que não lhe faltarão significativos e invejaveis te temunbos de apreço e d applauso, por parte le condiscipulo e de me tre. R ferirem o aqui doi factos, sufficiente' para mo traI' n. con ideraç'io a que elle cedo xalçou- e por ua a sidua applicação, intellio'on ia brilhante, e esforço aturado no trabalbo. Para aprofundar eus conh cimento em himica, o Dr. Camillo creou um mo le to laboratorio onde leccionou gratuitamente a grande numero de estu lante. Ahi o conheceu Devergi , antigo professor de clinica no JIotel-Dieu, n sse tempo abalisado medico-legi ta lo BU1'eau GentTal do Pariz, que, apreciando devidament o ll1 rito jã notavel de Camillo Armonde, convidou-o para eu aj udante-pr parador, onfiando-lhe sempre as sub tancias su peitas para ser m analysadas nos 'asas de posquizas medi o-logaes. em duvida não faltavâo em Pariz chimicos di tillctOS, I erfeitamenLe idoneos para semell1 ante aenero de trtll àll10s c1 licados, n.ccrescendo que na época a que alludimo o prof! S 01' Devergie vivia em luLa aberta om o celebre Orfilla, quo não o poupava o nada lhe perdoaria. Continuando eu curso medico com a ~TIaior di tincção, con luio-o brilhantem nte a 27 de ovembro de 1 37, dia em (lU d fendeu sua the 'e illaugural- Es ai S10' l étude de

la, vie, trabalho original, que provou ao me mo tempo o erios estudos e as energia' ou sac1a de seu talentoso auctor. Forão ahi exaradas, com a coragem das conl'icçõe profundas, proposições inteiramente contrarias ás doutri nas então dominantes (escola de Brons ai ) e por isso mesmo consideradas como verdadeiros paradoxos. O tempo veio, porém, em breve justificar as ideias ennunciadas por Camillo Armonde, consagrando-as como verdades scien titicas. Si a thcse foi de t'arte uma magnifica victoria, triumpho não menor obteve em sua defesa, e tão as ignalado que cau ou sensação entre os julgadores: o professor Rostan, pre idente do acto, declarou que sobre elIa faria uma lição, convidando o joven doutorando a assistil-a; seguindo-se estrondosa manifestação por parte dos estudantes que acompanharão o esperançoso e laureado Mineiro até sua residencia. Hegressou o Dr. Camillo Armonde ao Brazil em 1838, fixando-se em sua cidade natal, onde dedicou-se infatigavelmente ao exercicio da medicina até 1851, anno em que ütlleceu seu venerando pai. Desgostoso, abandonou a clínica, não deixando, entretanto, de attender em sua re idenca ao numerosos doentes que vinhão consultal-o de todos os pontos de Mina, e mesmo de fóra delIa, até de Goyaz e da Bahia. Perdura ainda a extraordinaria e merecida fama que tinha como medico, e quanto aos sentimentos caridosos com que sabia exercer sua pr oflssão ternos um depoimento que vale, pela sua origem respeitavel, corno o manifesto de urna população inteira: é o seguinte trecho de uma carla, referente ao illustre Conde de Prados, escripta a 4 de ovembro de 1887 a seu digno genro e sobrinho, o illustraclo Sr. Dr. Camillo Maria Ferreira da Fonseca, pelo exemplar sacerdote e di tincto poeta mineiro Revm. Sr. padre José Joaquim Corrêa de Almeida: «Não estou habilitado para confirmar a opinião de que, como medico, não havi a outro que o excedesse neste Imperio, mas posso affirmar, com pleno conhecimento, que, no desinteresse com que exerceu sua nobre profissão, é di:fficil achar-se outro que o iguale ou delle se approxime. » Ha ainda outros e não menos eloquentes testemunhos dos profundos sentimentos philantropicos do Dr. Camillo Armonde. Entre elle destaca-se o magnifico Hospital de Mi ericordia de Barbacena, fundado em 1856 e installaclo no 1.0 de Janeiro

de 1858. Pode-se dizer que esse estabelecimento foi feito a expensas suas, visto haver recusado a herança que lhe o:tferecera seu respeitavel tio e padrinho, o distincto cidadão Antonio José F rrcira Armonde, aconselbando-o que a applicasse na fundação de uma casa de aridade, de cujo plano, construcção e organização de serviços ainda generosamente se encarregou. E assim aconteceu, erguendo-se aquella pia e bumanitaria instituição, uma das mn,is uteis e recommendaveis de Barbacena, que tem, felizmente, prosperado sempre, na razão directn, dos beneficios que presta á pobreza desvalida. O mais beno e grandioso padrão, entretanto, dos sentimentos philantropicos e de caridade christ'1 que aureolão o nome do Dr. Camillo Armonde está no seguinte facto, sufficiente, mesmo que fulgisse isoladamente, para exalçar-Ihe a memoria como de um benemerito da humanidade: - durante sua vida, directa ou indirectamente, libertou mais dc 500 cap tivos, evitando cmpre com o maior cuidado a publicidade dos actos com que re gatava os infelizes da ignominia e dos horrores da escravidão! h..S benção de tantas victimas redimidas e de seus descendentes, nas expansões gratas da liberdade, serão hymnos eternos na glorificação do bemfeitor veneravel. - Não contente com as laureas de medico notabilissimo, uma das summidades de sua classe no Brazil, o Dr. Camillo Armonde cultivou com exito extraordinario outros e variados ramos do conhecimentos humanos, as sciencias naturaes e mathematicas, especialmente a astronomia, e as sciencias sociues, entretendo relações com sabios europeus, como o eminente botanico Martius, a quem auxiliou, classificando e preparando a flora do planalto da Mantiqueira. Do estimado astronomo francez Liais, ao ausentar-se este para a Europa quando o governo brazileiro tratava de reorganizar o Observatorio Astronomico do Rio de Janeiro, partio a indicação de seu nome para substituil-o na direcção d aquelle importante estabelecimento. ervio quatro annos nesse elevado cargo, recusando receber os ordenados consideraveis que lhe competião (12:000$ annuaes), e ainda doando ao Observatorio instrumentos de subido valor. Como se ve, o philantropa era um sabio, e o sabio era um patriota exemplar!

EPH]]MERIDES

MrN1TIlRAS

Tntelligencia ügorosa e de solida illustração, talento admiravelmente ductil para agir em multiplas espheras da actividade intellectual, espirito vivificado, desde a juventude, pelo incentivo das convicções energicas e do patriotismo, o Dr. Camillo Armonde não podia deixar de fiõ'urar no scenario politico, que ante elIe por vezes se desdobrou attrahente, illuminando-lhe os estimulos para fecundas conquistas em bem da prosperidade nacional. Foi politico e politico notavel : ora lidador activo e fervoroso na imprensa e nos acampamentos 1'13volucionarios. ora legislador adiantado e prudente honrando sua cadeira no parlamento brazileiro; ora, á freate do governo, impulsionando criteriosamente a publica administração; ora, finalmente, no Conselho c1'Estado, prestigiosa e egregia corporação elo regimen imperial, da qual foi membro dignissimo, dos mais operosos e instruidos. Reorganizando o partido liberal de Barbacena em 1840, no mesmo anno fundou ali, em apoio á revolução parlamentar da Maioridade de D. Pedro II, o Echo da Razão, logo após orgão opposicionista, que redigio habilmente até seu desapparecimento, ao começar o movimento revoluGionario iniciado n'aquelIa cidade a 10 de Junho ele 1842, movimento que teve no Dr. Camillo Armonde um de seus principaes e mais convictos chefes. Tendo acceitado resolutamente um posto de perigo e de responsabilidade entre os que organisarão essa manifestaçãO armada, o Dr. Camillo Armonde foi, com Theophilo Ottoni, elos poucos que, atilados e previdentes, não se illudirão acerca da inepta direcção dada ás operações militares pelos insurgentes subordinados ao chefe que havião constituido, sem predicados aliás para o eificaz desempenho da ardua e difficil missão. Pronunciado como um dos cabeças, logo após o t rmo da rebellião, esteve preso alguns mezes, mas foi unanimemente absolvido pelo j ury do termo elo Piranga, permanecendo in:flexivel em suas crenças politicas, embora se aífastasse então das lutas partidarias . Mais tarde volveu a elIas, prestando ao partido liberal, ao qual sempre pertenceu, sendo um de seus omamentos, assignalados serviços. Em reconhecimento destes não lhe faltarão solemnes provas de apreço e de confiança de seus co-religionarios, que o reelegerão (foi eleito pela 1." vez em Março de i842 para a legislatura dissolvida
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por decreto de Iode Maio desse anno) deputado ã Assemblea Geral Legi laliva em S i leo'islaturas, occupando em tres dellas o aHo cargo de presidente da amara dos deputados, magi tratura que soube xercer a contento de amigo' e de adversarios, pela imparcialidade e rectidão com que n'ella invariavelmente procedia. Em diversas eleições senatoriaes de Minas, seu nome recebeu numeroso uffragios, e si não conseguio eleger-se temos do facto explicação cabal nas seguintes palavras firmadas pelo seu illustre conterraneo e amigo, a quem já nos referimo ,o Revm. r. padre Oorroa de Almeida; - «Os amigo altamente collocado nunca o q ui7. 1'<10 por companheiro llas combil1açõe de li ta senatorial, porque sabião que o Imperador lhe tinha predilecção, e desconfiavão que o escolheria.» A i to podemo accrescentar que effectivamente, com evidente injustiça, jamais foi seu nome ontemplado, para eleição senatorial, nas combinaçõe dos directores da poli~ica liberal em Minas, que uma vez, pou o antes do seu fallecimento, apresenta,ndo- e por i ô soff1'eu o desgosto e decepção de se ver às occultas ho lilisado ate por aque11e, dentre os chefe do partido, qu e dizião seu amigos e a quem auxiliára na carreira politica! _ admini tração ta,mbem foi-lhe theatro para a podero a actividad inteUectual. Em Janeiro de 1 78 foi nomeado presidente da provincia do Rio de Janeiro, e a 18 desse m z empos ou-se do cargo em cujo exercicio, sem faltar á leallade devida ao co-religionario , COil iliou habilment , p li. mod ração e j u Liça de seu proce limento no governo, identi a attitude do adver arios Era con rvadora a maioria da A semblea Legi lativa Provincial; não obstante, obteve le11a amplos m ios para bem gerir os serviço publ icos, inclusive avultados credito que lhe pedira aam 1 cu t ar ou iniciar m 1l1Oramentos de grande alcanc para a administração iluminen Por decr to de 5 de Abril de 1879 foi nomeado conselheiro de E tado e na secção tI faz nela, da qual era frequ ntemente relator, deu novo e honrosissimos documen tos ele sua alta capacidade, mesmo em a 'sumptos que não erão, até então, objecto de seu habituaes estudo, como os que se referem á finanças, direito fiscal e mercantil, questões economicas, organisação bancaria, etc.

Pertencem a es a e pecie de trabalhos do i1l1l tre Mineiro os seus - PARECERES E ",OTOS - reunidos em opu culo, cujo merecimento foi sempre devidamente apreciado por seus collegas e que, em regra, tiverão por parte do goyerno imperial positiva acceitação. Nesses trabalhos, escriptos aliás sem preoccupações de erudição, transparecem os solidos e variados conhecimentos do autor, mesmo nas materias de seus novos estudos, a par do mais apurado bom senso no modo de consideraI-as e de apreciações sempre lucidas e COl'rectas do factos e dos principios que investigava. Demonstrão ainda outro e subido merito do honrado estadista: a respeitabilidade de seu caracter, constantemente integro e zeloso na defesa da lei e do interesses nacionaes, re istindo sempre, com firmeza e austeridade exemplar, a pretenç5es de empresas ou de individuas, não justificadas ou não j ustiflcavei ' á luz do direito. Quantos titulos de benemerencia conquistados pelo illustre Mineiro no decurso da sua util existencia, e devidos á acção de sua pujante mentalidade, á seu per 'everante esforço nas lucubraç5es scientificas, á firmeza de seu de. inlere . ado patriotismo, á constancia de sua dedicação ao trabalho, ao prestigio de sua probidade, ao fervor de sua philantropia ! Armado destes braz5 s esplendidos, elle hem pudera desdenhar os titulos de uma nobreza 'onvencional: aeceitou-oS, comtudo, da justiça do go' erno imperial, que - espontaneamente e em successivos decretos, alguns referendados por ministros adversarios politicos do eminente cidadão-fez o Dr. Camillo Maria Ferreira Armonde: commendador da Ordem de Christo, dignitario da Rosa, Barão, Visconde e Conde de Prados- dando-lhe assim publico testemunho de apreço e de reconhecimento a seus meritos extraordinario e á relc"vancia de seus serviços á patria. Patriota, politico, adro i nistrador, homem de sciencia, philantropo, o Conde de Prado, soh qualquer desses a pectos que se o considere, subio muito e radiou luz que por longo tempo ha de illuminar-lhe a memoria. 1887 - Inaugma-se a estação de Santa Luzia, na estrada de ferro Leopoldiua. 1890 - Volta ao exercicio de seu cargo o governador do Estado, Dr. Chrispim Jacques Eias Fortes.

15 de Agosto 18t'í2 - Jo é F liciano Pinto Coelho da Cunha, carecendo obter dinbeiro para a despe a da revolução, dirige a direI' a pcs oa o eguinte oftieio : - « Ill.m o e Ex. mo Sr. endo indispcn avel ao Gov mo conlrahir mprestimos para as de pe as urg nte do ex reito, as quaes serão pagas na Tbesoul'aria d la província pelo meios que a Assemblea Legislativa Provincial de ignar, o presidente interino da provincia, reconhec ndo o pall'ioli mo de V. Exc. e confiando que não duvidal'i mpre tal' ao mesmo governo a somma de trinta contos d rei para 'er empregada nos fins sobreditos, resolveu dirigir- e á V. Exc. para rogar-lhe este ob.Joaquim Manoel Alves de Arausequio, e nomear o alfer jo para er o porlador d te omeio, encarreO'ando-o tambem ele pa ar êi V. Exc. o r cibo da obredita quantia, que será ub tituido por nol'o titulo passado na Recebedoria da cidad de Sabará, na conformi lade das ordens deste governo. - Deu guarde aI,. Exc. - Palacio do Governo em Santa Luzia, 1- de gosto de 1 42. - Ill.m o e Ex. mo r. Barão de 'anta Luzia. -José Feliciano Pinto Coelho da Cunha.)} ( a me ma con(ol'midade a Jo'1o Lopes de Abreu c a Gonçalo Ferreira d Fon eca, para que ompre ta sem a maior omma qu lhe ~ s e po ivel).

le7S - Mais proeza~ dos 1'asga-li ta , dirigido' e in ufiado por mulheres. Entre os diversos lugare ela provincia, onde a ordem foi perturbada ne te dia, ontão-s as f1'eguezias do Lamim, Santa Rita de Ca sia, Remedios e Dore ela \ ictoria. No Lamim foi a Junta do alistamento militar sorprehenelida por granel numero de mulhere acompanhadas 1e homens, ao todo 00 a 400 individuo, qu apoc1eral'ão- e de todo os livro e paI)ei 'oo ras O 'ar1:o e inutilisarão , e , com bandeira branca á. frent , festejarão e trepitosamente a victoria p las ruas da povoação sob1' saltada. Em anta Rita et nta e tanto clesol'cleiros procedem, mais ou meno , pelo mesmo teor; e assim tambem em Dôre ela Vi toria.

Nos Remedio - o exeT cito invasor da egreja foi todo d mulhere, que, não con tente de inutili arem a panelada, ainda r rluzirão a estilhaços a mesa e as cadeiras fIlie serviM aos membros da Junta. - I os dias 'ubsequentes, cenas emelliantes oc orrerão nas fI' guezias de S. Thiago, Monte Alegre, Mar de He panha, S. Domingos do Rio do Peixe e outras. 1882 - Continuando as suas excursões geograpbicas om Minas-Geraes, o r. Barão Homem de lello visita o Pico ela na~iTa do Campo, cuja vista tirou, a 10 kilometl'o ao noroeste do arraial desse nome. O pico, com a alti tude de l.ôZO metros, é uma giganL sca mas a de ferro oligi to que, na pbrase do r. Homem de NIeHo, apresenta um dos mais nergicos fócos de attracção magnetica que a sciencia possa registrar. Os raios e coriscos têm despedaçado as altas arestas do penhasco, arrojando os seus fragmentos lacerados a cem e mais metros de distancia. Dois dos maiores fragmentos o Dr. Smith de Vaconcellos cubou- um em 10, outro em 15 ton ladas! ( "\ ej. tomo LI (suppl mento) da Revista do Instituto Historico Brazileiro ) . 1836 - Morte do Dr. Maximiano Antonio de Lemos, nascido em l\1inas -Geraes a 10 de .laneiro ele 1 12, e, conforme presumimos, no. antigo arraial de S. Gonçalo da Campanha, hoje cidade de S. Gonçalo do apucaby. Formou-se em medicina na Acad mia elo Rio de Janeil'o, foi lente da Eschola Homeopatbica e clinico ele muita nomeada. De collaboração com o Dr. Americo Hypolito Ewerton do Almeida escreveu e publicou um livro sci nLifico: O NlecliCD elas Crianças, e cooperou dedicadamente para a creaçãó do Instituto dos meninos cégos do Rio de Janeiro, stabelecimento official que tantos e tão humaniLarios ser"iço ba pr stado ao paiz, beneficiando numerosos infelizes. O Dr. Maximiano Antonio de Lemos esteve por algum tempo affastado de sua activid ade profissional, no periodo em que, s encaminhando na carreira diplomatica, residia m Pariz como addido á legação bI azileira em França. 18H9 - Nova folha periodica apparece na cidade de Sabará, sob o titulo - O Contemporaneo.
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Desde 1 32 a cidade de abará represen ta-s no conVIVIO h, impr Ilsa mineira. Damo. aqui a relação dos eus periodicos, qu preceder:ro e uccedeL'ão ao já mencionado: - O

1.t7zleta Saba?'en. e (1 32); - O Yigilante 1832) . O Diabo Coxo e li J.l:Iiscellanea ( entre os annos ele 1832 aI' 9) - O Espelho da Verdade ( 1834 . - O Estafeta (1835) ; O Prog?'essistct (em 18~7); - O Moderado?' (1 5 ); - li Folha Saba?'en e (1885)' - O Pigme1,G, O Lynce e A Faisca (1 90); - A Bo?'boleta (1891)' - O Rio das T'elhas ( 1892) - O Co risco e O Escandalo (1 94 ). 1892 - Ao anoitecer, foi Yi to na idad da Campanha, elo occidente para o oriente ii. pequena distancia da terra, um grandioso meteoro, de excepcional b lleza e qu caminhava lentamente. Semelhava a prin ipio um colossal «fogu te de lagrima », como vulgarmente denomina certo product da industria pyrotechníca, mas depois a pallida luz elo meteoro como que se dividio, tomando varias côres vívas e brilhantes, que áflnal se xtinguirão na serena athmosphera em que se f, rmarão. A grandeza do met óro era tal, accre centa o ~Ionitor ul-J.lIineiro, d onde extra támos e ta nola como jamais virão os que pu lerão apreciar o curio~o pbenomeno tambem ob enado em outras cidades uI-mineiras. 1896 - No Rio de Janeiro, onde residia de le 1 94, üüIeee o Dr. Justino FerI' ira arn iro, natural da cidade do erro. Tinha 60 anno d idade por mnito tempo exerceu a advocacia m 1\'1 inas, tendo-se d dica lo a e sa arr ira pouco depoi de slla iormalura na Faculdade Juridica de S. Paulo. N'aqu lla profi ' ão muilo se distinguio o Dr. Ju lino, tanto na tribuna judiciaria como m trabalho de o'alJinele. Tambem alienlar'Io-s os s us talenlo e insLrucção na arr ira administrativa, em Cal'?'O importantes, como o de presidente d rrovin 'ia no r gim 11 imp -rial, la Parahyba do Norte d 1 O (2 d Ontubro) a 1~ 2, do Parã, d uja presidencia tomou pos e a 2- ele Ago Lo de 1882. Anteriormente o upàra o cargos de d legado de policia e de juiz municipal do Juiz d Fôra, e fiz-ra parL da A 'embl a Legislativa l\1in ira (biennio de ] 878-1879). Era meml)ro do antigo partido liberal.
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Pouco depois de proclamada 'e Republica, acceitou e exer eu cerca de dois annos o cargo de director da faz n la cio E tado de Minas, passando a ecr tario (l'E tado das Fi lanças em 1892, lugar que 1eixou a 7 de Setembro de 1894, indo então re idir na Capital Federal. Ali occupou- e ainda em serviço foren es e por ultimo era director de uma empre a de viação ii rrea. Por sua intelligencia e instrucção pouco vulgare', trato a:tfavel e temperamento jovial, o Dr, Justino Carneiro cr ava affeiçoados em quantos o conhecião. '1896 - Na vaga aberta pelo fallecimento do padre Gustavo Senão, é eleito deputado estadual pela 6." circumscripção o Sr. coronel Celestino Soares da Cruz. 1896 - Na cidade de Paracatú com ça a publicação de novo periodico, O Paracatú. Antes deste houve ali O Luzei1~o, primeira folha local, fundada em 1883, e a Gazeta de Pa1"acatu, em 1893. Posteriormente appareceu o Lar Catholico ( 15 de • uril de 1897), cuja publicação continüa, como a d' O Par'acctti~.

16 de Agosto 1781 - Trecho de Monsenhor Pizarro, narrando a excursão do governador de Minas-Geraes, D. Rodrigo Jos6 1e Menezes, ao sertão do Cuyeté, povoado de botucudo : «Expondo-se portanto o general ás ciladas dessa gentilidade anthropophaga, e rebelde, chegou no dia 1.6 de Ago to de 1.781 á nova ponte do Rio Doce (unica paragem por onde se passa a tão dilatado Sertão); e sem attenc1er a notaveis perigos no trajecto de rios e de ribeirões, a frequentes encommodos nas subidas de asperas e alta serras, a pé, e a repeti'das faltas de sustento, foi ao itio indicado de Cuyaté, onde havia uma aldeia de Indios domesticados à sombra do Presidio, e horrorisados do Botoc udo. Scientes os alc1eados da chegada do TU1'USSÜ (cuja expressão significa capitão gr'ande, dominador de todos), correrão a vel-o com oiI' rtas de caça, fructas do paiz e de mel, lue o general mandou acceitar cheio de satisfação, conhecendo a candura e singeleza dos offerentes; e elles, captivos de tanta generosidade, e do bom agasalho, lue receberão, lhe dedicarão agradecidos a costu-
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madas dan a da Naçã. Havia nR me ma aldeia uma India in truida j 'fi. no Cbri tiani mo, que r cebeu então o santo acramento do bapti mo com o nome de Maria, tendo por seu padrinho o mesmo General; e accl'escendo e e facto aos estimulas do amor dos Indios a Turussú, todos preferião o gosto de acompanhal-o á de erção da patria: mas persuadidos a ficar ali (depois d muito trabalho) não deixarão dois de seguil-o no seu regI' sso á Capital. »-( ll!femodas HistoTicas - tomo VIII - 2." parte). 1804 - Por de pacho do bi po de Pernambuco - é creada a freguezia de S. Romão. 18:32 - Começa a funccionar a Tbesouraria Provincial, na fórma da lei de 4 de Outubro de 1 31. 1872 - E' expedido r guIamento, reoro'anisando o curso pharmaceutico (la provincia.

I875 er a de 200 de ordeiros 1'asga-listas, armados c fazendo alarido atroad OI, dirio'em-se, na idade de Lavras, á r pectiva Matriz, d'onde arr batão a urna e todo os papei do ali tam nto militar, que inutili ão intimidando ao membros da Junta d aquelle serviço. Entbusiasmados com a victoda, percorrem as ruas, oltando fogos, am açando e ultrajando a autoridade e att rrando a população morigerada da cidad. Não pau o d lles tavão alcoolisados. Os juizes ele direito e muni 'ipal prenderão um dos cabeças do motim, mas 10 0 '0 os demai de ordeiro o soltarão, recrudesCOllClo a voz ria da turba om e e meno cabo á ju tiça e á lei que, como innumeros do lU - smo genero este anno praticado na provincia, ficou inteiramente impun . 1885 - Inaugura- e a estação de Coimbra, da E trada de Ferro Leopoldina. 1RR9 - Lei mineira n. 741. -Autoriza o governo da provincia a con ed r aos cidadão M. J. da ilva Pontes, Dr. D. J. dos Santos Brochado e J. M. ela Silva Pont s, ou á companhia por elle organi ada, O'arantia de juros de 6 aI" por trinta annos sobre o capital cl 600:000 000 para exploração de kaolin nos municipio ele abará, Santa Luzia, Caeté Sete Lagôa ',Curvello anta Barbara e Habira, e estabelecimento de uma fabrica le louça.

Lei mineira n. 3742. - Autoriza o O"overno da provincia a conceder privileo'io por cincoenta annos ao cidadão F, de P. Ribeiro Bhering l)ara con trucção, u o e goso de uma strada de ferro, bitola de 76 centimetro , qu , partindo da estrada de ferro D. Pedro II, vá ao arraial da Cachoeira do Campo, com garantia de juros de 7 % sobre o capital de 200:000 . 1889 - Lei mineira'n. 3754. - Autoriza identica concessão ao engenheiro amueI Augusto las N ves, para a construcção de um ramal ferreo que, partindo da e trada de ferro Muzambinho, vá terminar a vinte e cinco kilometros de Jacuhy, e um outro que, partindo das immediações de Jacuhy, vá á cidade de S. ebastião do Paraizo ; sendo a garantia de juros de 5 % sobre o capital effectivamente empregado, não excedendo de 30:000 000 o preço kilometrico das linhas. 1889 - Lei mineira n. 3755. - Autoriza identica conces ão em favor do Dr. Ernesto da ilva Braga, para a constrllcção de uma estrada de ferro que, partindo da Oeste de Mina., no Alto . Francisco, vá ter ás margens do Paranahyba, divisa da provincia com a de Goyaz, sendo os juros iguaes aos concedidos á Oeste de Minas, e sobre o capital de treze mil contos. 'J 889 - Lei mineira n. ° 3756. - Autoriza identica COllcessão, para ser construido um ramal ferreo que, partindo da cidade de S. Sebastião de Paraizo, vá terminar na fregl1ezia do Garimpo das Canôas sendo a garantia le juros de 7 % e por cincoenta annos sobre o capital empregado. 1 S89 - Lei mineira n.O 3781. - Autoriza o governo a contractar com o Dr. :Manoel Luiz Vieira e o cidadão Guida de Souza Nogueira a construcção de uma via ferrea entre a estação de S, SebastiãO, da estrada de ferro Leopoldina, e a povoação de . Sebastião do Parahyba, com privilegio durante cincoenta annos. 1889 - Lei mineira n. O 3782. - Autoriza identico contracto, com os engenheiros A. C. da Silva Telles e Luiz Godofredo d'E. Taunay, ou companhia que organisarem, para a construcção, uso e goso de uma estrada de ferro que, partindo do Carangola, termine em Santa Barbara, com privile-

gio por cincoenta annos e garantia de jUl'OS de 7°/" por vinte annos, obre o capital maximo de 7.000:000"000. 1889 - Lei mineira n.O 3783. - Autoriza o governo a conceder garantia de juros de 6 % sobre o capital maximo de 1.400:000 000 e outros favores para a con trucção de uma estrada d ferro - do porto do Pontal, no Paracatú, á cidade deste nome. 1889 - Lei mineira n.O 3784. - Autoriza idcntica conce ão, com privilegio por cincoenta annos, para a construcção de uma estrada de ferro que, partindo ela de D. Pedro Z.", vá se entroncar na de Pitanguy a Patos. 1889 - Lei mineira n.O 37 5. - Concede garantia de juros e outros favores para a construcção da estrada de que trata a lei n.O 3652, de 1.0 de etembro de] 8, da qual é concessionaria o cidadão Carlos Andrade. 1889 - Lei mineira n.O 3786. - Autoriza o governo a conceder à (companhia organi ada pelo engenheiro Theophilo Benedicto Otloni privilegio por 50 anno , garantia de juros de 7°/. obre o capital maximo de 6.000:000 '000, e outros favores, para a conslrucção 1e uma linha ferrea que, partindo do ponto terminal da e trada de ferro Bahia e Mina , vá ter a Montes-Claro . 1889 - Lei mineira n.O 3790. - Concede privilegio por cincoenta allno~ a Antonio Homem ele \.lmeida, ou á companhia lU organisar, para a construcção, uso e go o ele uma linha ele bonds ela idaele de . João el'El-Rey às aguas thermaes de . José el'El-Rey. 1389 - Lei mineira n.O 3793. - Autoriza o governo a auxiliar ao Dr. F. ele P. Ferreira Velloso na funelação ele um instituto de vaccina animal em Ouro Preto. 1839 - Lei mineira 11.° 3794. - Autoriza a modificação do contracto celebraelo com a companhia ele Estrada de Ferro Sapucahy, quanto ao traçaelo elo ramal elo Paraizo e quanto ao modo de ser effectuado o auxilio pecunial'io elo E tado à mesma companhia. 1889 - Lei mineira n. ° 3795. - Concede ao cidadão Alfredo Quent, ou a quem melhores condições offerecer, privilegio e garantia ele juros de 7 % sobre o capital maximo de
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12.810:000 000, para a con trucção, uso e goso de uma estrada de ferro entre a cidade do Serro e os Aymorés. 1889 - São elevados á categoria de freguezia: o curato da Piedade da Leopoldina, o districto de Santa Barbara do Tugurio, o da Boa Vista, municipio de Marianna, e o do Quartel Geral, municipio de Dôre do Indaiá. (Lei mineira Forão estas as ultimas creações parochiae feitas na provincia pelo poder civil, cuja competencia na materia cessou com a separação da Egreja do Estado, que veio com o estabelecimento da Republica. 1889 - Lei mineira n.O 3801. - Autoriza o governo a contractar com a compa nhia Estrada d Ferro Oeste de Minas a construcção do prolongamento do ramal de Itapecerica para a cidade da Formiga, com os favore do ramal de Oliveira á Itapecerica. 1891 - Convocado pelo Sr. Dr. Fernando Lobo, reunese em Juiz de Fôra um congresso de distincto republicanos, para tratar de assumptos eleitoraes.

17 de Agosto 1719 - Fallece em Taubaté, depois de ter ahi occupado cargos publicas importantes, o famoso sertanista Carlos Pedroso da Silveira, que penetrou nos sertões mineiros, então chamados Minas dos Cataguá~ ou Cataguazes, pelos annos de 1692 a 1694, preoccupado com descoJ rimentos de terrenos auriferos. Varias chronistas, seguindo a licçãO de Pedro Taques de Almeida Paes Leme (Nobiliarchia pa~tlis tana), attribuem a Carlos Pedroso da Silveira e a Bartholomeu Boeno a prioridade n aquelles descobrimentos e de terem sido os primeiros que extrahirão ouro em Minas-Geraes, no anno de 1695. Isso, porém, não é exacto. Averiguado está que dois annos antes (1693) apresentou Antonio Rodrigues Arzão ao capi tão-mór regente da, então, villa da Victoria, no Espirito-Santo, tres oitavas de ouro por elle extrahido no sitio da Casa da Casca, valle do Rio Doce em ;Minas-Geraes, d'onde vinha.
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Rodrigue. Arzão, pai, antes de Carlos Pedroso, tirou e exhibio ouro obtido do 010 de Minas-Geraes. E ainda antes de Arzão parece ter havido exploradores, a qu m cabe a prioridade da descob erta, como já 01 servámos em outro lugar desta obra. 1803 Te ta data ordena o Real Erario á Junta de Fazenda de Minas-Geraes que flque adjudicado· á Real Fazenda o predio de propriedade do x-contractadol' João Rodrigues de Macedo, ituado em Villa Rica, por ter flcado aquelle ex-contrack'ldor de entradas, dizimos e outro impostos da Capitania, que chegou a ter avultada fortuna, em alcance com a Real Fazenda na importancia de 639:8-9 867. O predio, vasto e de construcção admiravelmente solida, foi avaliado em 52:13.,1"875 e pa arão a funccionar n'elle aquella Junta e repartições a ella annexa. Até então o predio era conhecido pelo nome - casa do real contracto, e depois pelo de - casa dos contos. Durante muitos annos ali funccionarão a Thesouraria de Fazenda da provincia e o correio, e ultimamente o occuparão a deleo'acia fl cal do Thesouro Federal e a Caixa Economica da nião. Pr sentemente fUllcciona de novo no mesmo predio a administração dos correios. Em 17 9, não obstante ser a chamada casa do real cont?"acto propriedade de João Rodrigues de Macedo, o governador Visconde de Barbacena fez transformar em masmorra parte do eu pavimento terreo, para ali recolher alguns dos muitos inconfidentes. Em um desses seg}'edos esteve preso e foi morto na noite de 3 para 4 de Julho d'aquelle anno o illustre e infeliz Dr. Claudio Manoel da Costa. A re peito da adjudicação á Fazenda Real c1 ssa propriedade de João Rodrigues de Mac do, tornada sini tramente historica p lo facto supra-citado, veja- e o Lim'o do Expediente la contadoria da Junta de Fazenda de Minas-Geraes, relativo ao anno de 1803, a folhas 326. 1867 - Fallece o Marquez de ltanhaen (ManoeI Ignacio de Andrade outo l\Iaior Pinto Coelho), escolhido enador por Mina -Geraes a 2 de Dezembro de 1844 e que tomou assento no Senado a 28 do mesmo mez. Nascera a 5 de Maio de 1782 na freguezia de Marapicú, do actual Estado do Rio de Janeiro. Foi oíficial do exercito até 1819. Em 1 31, nomeou-o a Regencia mordomo-mór da

casa imperial, ,em 1833, tutor de D. Pedro II, cargo que desempenhou até 1840. Possuia muitas condecorações, nacionaes e estrangeiras. Par ce que nunca leye partido ou ideias politicas. Exi tencia dilatada, numero sas di tincçõe ociaes e politicas, altos cargos, de tudo is. o O'ozou em boa paz o l\Iarquez de Itanhaen. Não conhecemos, entretanto, um ó ado mcmora,el de sua vida publica. .. E é mesmo para assignalar esta circumstan ia e aquelle grandes favoro da fortuna caprichosa lue registramos aqui o obito do an Ligo senador por Minas-Gerae', aonde parece que elle nunca yeio ! 187:3 - Morre no Presidio (actual cidade "' i conle do Rio Branco) José Caetano de Vasconcellos, na idade de 100 annos completos! Na vespera ainda trabalhára em objectos de chifi'e (pentes, polvarinhos, etc.), serviço de que vivia. 1877 - Abre-se a Assembléa Provincial (segunda sessão da 21.:l legislatura). 1877 - Toma posse do cargo de presidente da provincia do Paraná o Dr. Joaquim Bento de Oliveira Junior, natural de Minas-Geraes. '1878 - Decreto imperial autorizando a funccionar a Emp1"eza de NJine1"ação do municipio de S. José d'EI-Rey, com o capital de luinhentos contos ele réi' e teml0 por fim explorar as jazidas amiferas da Lagõa Dourada e de Prados. 1894 - Decreto e tadoal n.O 767. - Promulga o r guIamento para a brigada policial do E 'tado.

18 de Agosto 1721 - D. Lourenço de Almeida-primeiro governador privativo da nova capitania de Minas-Geraes (creada e de membrada da de S. Paulo por alvará de 2 le Dezembro de 1720) toma posse desse cargo, que exerce até 31 de Agosto O Visconde de Porto Seguro (Histo?'ia do B?'azil), Milliet de Saint-Adolphe (Diccionado Geog? aphico BrazileÍ?'o) e Abreu Lima ( ynopsis da Ri toria do Brazil) equi vocarão-se quanelo screverão - os dois primeiros, que fOra a
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28 de Agosto de 1721 a posse de D. Lourenço de Almeida, e o ultimo em o dia 8 do mesmo mez e anno . .B 7:.9 - Aviso do i\linisL0rio Ultramarino ao governador da Capitania d clarando que os Ouvidore não podem sentenciar á morte por si só, mas im em .Tunta, aos mulatos, negros e carijós. "J 348 - E' nomeado para exercer in terinamente o cargo de ministro da fazenda o deputado por Minas-Geraes José Pedro Dias de Oarvalho, natural da mesma provincia. :l 860 - Em obsenancia fL lei imperial n. 1.082, desta data., é a provincia (1 Minas dividida m se~e (li. tri tos eleitoraes, em y z d "inte como anteriormente se achava, por disposiçãO da lei n. 842 de 19 de Setembro de 185-. Eis a divisão: L" districto - séde em Ouro Preto. » » Sabará. » » Barbacena. » » S. João d'EI-Rey. » na Campanha. » em Minas Novas. » na Januaria. Nos districtos L" a 6." - representaçãO de tres deputados geracs e seis provin 'iaes, cada um; no 7." di tricto, dois deputados geraes e Cluatro provinciaes. Permaneceu esta divisão leitoral até o anno de 1875. ,] 334 - Toma po se do cargo de presidente da provincia do Rio de Janeiro o Sr. Dr. José O ario de Faria Alvim, natural de Minas-Geraes. ] 897 - Morre 111 Ouro Preto o ten nte-coronel Oarlos Augusto Ribeiro Oampos, commandante do 1." batalhão da brigada policial do Esta lo, stimado e considerado como funccionario exemplar, cidadão patriota e ainda pelos dotes que o distinguião como cavalheiro e chefe de familia. Nasci(10 no Rio de Janeiro a 17 de \o'osto de 1838, residia 111 Minas desde 18ô9, aqui constituindo familia e entrando como tenente para o corpo policial, onde, desempenhando dignamente nnmerosa commi sõesc1iligencias imP?rtantes, servia com excepcional zelo, intelligencia e intrepldez até o seu faUecim nto, exc ptuado o periodo de ~878E. M.- III -17
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1886 durante o qual exerceu habilmente a advocacia no fôro de S. João d'EI-Rey e do Carmo do Rio Clal'o. 1\'e ta ultima cidade foi tambem vereador e presidente da camara municipal. Anteriormente a 1869, o tenente-coronel CarIo Campo fez parte, com o posto de tenente, do corpo de fazenda da Armada acional, prestando muitos e excell ntes rviços, e dando provas de grande bravura e valor militar, tendo figurado em varios combates e 111 recendo a medalba de Riac7~uelo,

11'gentina, U1'uguay, MeJ'ilo 1l1ilitcl1', Consta'1eia e Valor e a da Campanha Ge1'al do PaTaguay, alem de

muitos louvores de seus chefes, nomeadamen te almirante Barão do Amazonas.

do hel'oico

19 de Agosto 17'99 - P1"imeÍ1'as instT'ueções 1'eg16lamenta1'es pam o ensino publico em Minas-Ge1'aes. - Carta regia ao governa-

dor da Capitania, exigindo informações acerca do rendimento do subsidio litle1'w'io, dando instrucções e faculdades para o seu augmento, e sobre o numero e e pecie da cadeira de ensino existentes na Capitania, com indicação das que convenha conservar ou supprimir. A mesma arta régia insiste na necessidade da inspecção escolar activa; crea na Capital, para ser custeada por aquelle imposto, uma cadeira de arithmetica, geometria e trigonometria, e dispõe mais o seguinte :- Aos governadores e bi pos pertence nomear professores para as cadeiras que vagarem. Incumbe aos mesmos propôr a forma e modo dos exames dos candidatos. Só ao governador pertence a suprema inspecção sobre as aulas, podendo eUe reprehender, castigar e vigiar a condncta dos professores, informando acerca dos que merecerem maior castigo, ou perda do emprego, podendo no entanto suspendeI-os. Ordena finalmente que o governador fixe um plano, que anime o estudo das lingua, gl' ooa e latina, e que applique algum fundo para a jul ilaçito do profe 'ores, que depoi de longos annos se impo ibilitarem para o s rviço, A presente ca:,ta réo'ia, da qLlal damo a summa, é o primeiro acto do governo de Lisboa em que se revela certa so·
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licitude e bom espirito ordenauor relativamente á. instrucçãO publica na Capitallb '\lineirao Di::; emo - primeiro acto; seriamo' tal v z mai ~ csa(jlo ,i di sessemo - o unico: e ainda as im qU:1si inteiramente platonico, porque o subsidio littel'al'io jamais atlingio á imporl'tneia de dez contos de I'ei' annualment ! O empenbo régio em vel-o augmentar era todo appar nle; si incel'o fo se, outro seria em duvida o re ultadoo Para o acervo das impo ições de exclusivo proveito para a metropole numeroso' e abundantes erão os manauciae : c1'abi a remessa aBnual de milhares de contos para o R6gio Ei-ario em Li boao E a unica taxa creada (e cr ada tardiamente, pois só 111 177-1 começou a anecadar-se) em beneficio ua Capitania, para a instrucçrro publica, nunca chegou a prodnzir 10:000' annuaes lo oo. 1799 - Fabl'ica ele feiTO e açoo- Outra carta régia desta data, ao me mo goyernador, ordena-lhe «que, com o metallurgico João Man o Pereira e dcbab:.o ue ua direcção, mande proceder ao exame do logar nd melhor se poderá. estabelecer uma ül.brica de lerro com lürno para fundir e coar o fiTO, e tambem para o r duzir a aço' que proceda á. demarcação do bo que qne, pela ua extensão, situaçãO e qualidade fOPlll mais proprios para dar o carvão 'para con umo da fabrica, inel mni anelo aos particulares a quem per tenção ; e declara que as mina de ferro ó serão traferro venbalhada á. cu. ta da Fazenda Real senI0 Iepois dido com o lucro de 10 "/0' deduzidas todas as despesas, etc. »

134.2 - F. '\Visner von Morgen tern, engenheiro allemão, ao serviço do chefe revolucionaria Pinto Coelho para a construcção de trincheiras, offieia communicando-lhe que no luentre Sabará c Santa Luzia, se podem gar - Alcobaço construir cm dois dias c com ao trabalbadores t1'e linha.s de trincheira inexpugnavcis, onde uma força de 500 homens, com exito ,eguro, poderia di putar a passagem ele uma força eis vcze maior. E ta fortificação não pôde er construida, porque no dia abará o prolongado e segllint r rio-' em .~anta Luzia d augI' n to com bat que pôz termo á revol uÇão na provincia. . J 87~ - O' rasga-li 'tas, em bando numero o, inutili ãO VIOlentamente o alistamento militar feito na parochia do BOI~
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Fim do Pomba, e no dia 21 de novo invadem a egreja matriz, obstando pelo terror que a Junta respectiv.:t pro guis e nos seu trabalhos. Entre os desordeiros, que se achavão armados, havia cerca de 70 mulheres. 19uaes occurrencias se dão neste dia em Santo Antonio da Tapera, S. José da Pedra Bonita, Perdões, Paraopeba, Mello do Desterro outras parochias da provincia. 1896 - Lei mineira n.· 160.- Isenta do pagamento do impo to de exportação, por cinco annos, as aguas mineraes de Cambuquira, Aguas Virtuosas do L.:tmlJary, Caxambú, São Lourenço outras. - Outra lei desta data (n.· 161 ) concede o auxilio de 80:000, 000 para a construcção das oilicin'as das Escolas D. Basco, da Cachoeira do Campo, e 20:000 '000 para a conclusão da casa salesiana da Ponte Nova.

20 de Agosto

1730 - Aviso do Ministerio ltramarino ao governador da Capitania, approvando o ter este mandado prender o contador da Fazenda Real « pelas contendas que tem tido com o provedor da me ma Fa~enda; e ordena que, em attenção a ter já o dito contador soff'rido bastante tempo de prisão o mande soltar, e, chamando-o ;1 sua presença, o reprehellda asperamente, e o obrigue a fazer um termo de tratar com o devido respeito ao provedor. » 1798 - D. frei Cypriano de S. José, -.0 bispo de Marianna, toma posse da dioce e, representado pOi: seu procurador, o arcediago Antonio Alvares Ferreira Rodrigues. 1842 - Batalha em Sant.:t Luzia de Sabará, precedida, na vespera, de varias escal'amuças com exilo vario para os combatentes. As forças revolucionarias concentradas em Santa Luzia ~epresentavão 3,300 homens com uma peça de artilharia. Erão commandadas por Antonio Nunes GaIvão, Francisco José de Alvarenga e Manoel Joaquim de Lemos, occupando a povoação di.. rsas trincheiras que dominavão as estradas de Sabará e da Lapa, e a Ponte Grande, no Rio das Velhas. TO começo da batalha, travada cedo, as forças legaes;

sob a direcção do Barão de Cana, não pa savão de 1,260 praça com duas peças de artilharia, formando duas colu· mnas, sendo a 1. de 800 praças sob o commando immediato d'aquelle general. axias acabava de chegar de "abará e era seu plano dar o ataque geral no dia 21, pelo que tratou de tomar posiçõe ness designio. Mas as circumstancias precipitarão a a.cção, e na primeiras horas os resulta· dos da luta c manife tarão m vantagem dos rebeldes que, bem o perceb ndo, redobrarfLo de energia atacando com grande valor as tropa legaes, d modo que ás tres boras da tarde se pronunciava por elles a victoria, quando inopinadamente e em soccorro de Caxias cbega a 3. columna com 800 homens, ao mando de seu irmão o coronel José Joaquim de Lima e Silva Sobrinho (depois Conde de Tocantins), o que logo fez mudar o aspecto da situação. Vem de molde tran crever aqui uma pagina do eminente e criptor monsenbor J. Pinto de Campos, traçada, á luz de documentos otliciaes, no seu magnifico e bello livro - Yida

do Duque de Caxia :

« O lugar accidentaclo onde se pa sárão estes successos era em duas collinas: - na inferior estavão a forças legaes, os in urgentes occupavão a parte mai alta. O coronel Lima e Silva achava-s á grande distancia, na estrada da Lapa, i to é, na prolongação longinqua da serra, que os rebeldes calcavão. « N'to podia o general mandar-lh aviso algum, porque o unico caminho estava interceptado pelo inimigo. « Tinhão entre ambos combinado o ataque para o dia 21 de Ago to e nenhuma communicação em contrario recebera o coronel. Este, porem, no dia 20 impres ionou-se com ouvir ele de as 8 112 boras da manhã uns como trovões muito elistincto . « Collou o ouvido contra a terra e convenceu-se de que erão descargas de artilbaria. « Occorreu-lbe então que havia ser combate entre oitocentos bomens e tres mil, armados e municiados, que se antecipasse por motivos que i~:;norava. « Jisto, sem demora e sem ordem de ninguem e sómente por propria iniciativa, despresando as forças que os rebeldes bavião posto de observação á sua columna, avançou

com rapidez de raio e cabio, no momento do grand perio'o, sobre o flanco querdo do inimigo. « Reconhecendo Caxias a opportuna chegada ele tão valioso auxilio e prevendo que a colul1lna do coronel di.fficilmente entraria no arraial, emquanto os rebeldes permanecessem nas alturas dominantes, simulou fugir, mandou toear á retirada, e os in urgentes cahirão na cilada, vindo-lhes no encalço e facilitando assim a manobra do coronel Lima e Silva, pela qual os inslU'gentes, perdidas as inexcediveis vantagens da posiÇão, ficárão entre dous fogos. )} Mostra bem este trecho, que é a expressão da verdade historica, a parte decisiva que teve DO exito da luta a i-! ,n columna legal, por inspiração e iniciatiya elo seu digno commandante. Com e se poderoso reforço, que appareceu no momento mesmo em que a acção se decidia pelos revoltosos, não tardou o completo triumpho do exercito legal, que marcou o termo da guerra civil em Minas-Geraes. Findou a uatalha ao anoitecer: havia começado pela manhã. As tropas do governo tiverão 74 officiaes, inferiores e soldados feridos ou contusos, alguns d'aquelles gravemente, e 18 mortos; e a forças revolllCion:l.rias 49 mortos, grande numero ele feridos e cerca ele 300 prisioneiros e eutre elles os seus principaes chefes - Theophilo Benedicto Ottoni, José Pedro Dias de Carvalho, João Gualberto Teixeira de Carva(Vej. lho, vigario Joaquim Camillo de Brito e outros. ephemeride de 10 de Junh,) de 1842). J 86"Ã: - Encerra-se a primeira sessão da 15." legislatura da Assemblea Provincial. 1885 - Na cidade de S. Gonçalo do ~ apucaby é encetada a publicação da Gazeta Sul-.Llfineil'a, primeiro e até agora llnico periodico local, que foi mantido regularmente cerca de dez annos. 1885 - Organização do ministerio conservador pre idido pelo Barão de Cotegipe, na qual coube a pasta da ju -

(';') - Cabio tambem prisionciro o cllgenheiro Wisncr von nJol'(!cnslcrn, sob cuja direcção forão levantadas trlOchciras p 'los rebelde'. Pa: ou depois a servir no Paraguay. contractado nelo governo do dictador IOP')Z, e - COll a notavel - viote e seis annos IIlais tarde. COIOO as ignalon o illllstrado Barão do Rio Branco (Ephelllel'irles 13ra:ill'ira.), \Vlouer vou MOl'lTcnstern foi pela segunda vez prisioneiro de Caxias, em lomas Valcutinas (t858),

tiça ao conselbeiro Joaquim Delfina Ribeiro da Luz, natural de Minas-Geraes e nadar por e 'ta provincia. J SH7 - Po,' e do prmlidellle tia provincia, Dr. Luiz Euo'enio Horta Barbosa. Exerce o cargo até 1.0 de Junho de uma - apre idenlc do Estado, Dr. Affonso Augusto Moreira Penna, no intuito de celebrar um accordo com o go~ verno lo Espirita Sanlo rclatiyo a interes es economicos dos doi li tados, parte para o Rio de Janeiro, e d ahi segue para a Victoria. 1~9 'l Ta apitaI Federal e na idade de 58 annos, fallece o Dr. Jo é :Maria "' az PiJito Ooelho da Ounba, natu· ral de Mina -Gerae . Foi juiz municipal nas antigas provincias de Minas e do Rio de Janeiro; deputado á Assembl a Provincial de Minas no biennio de 1 6 - 1869; e, em 1891, substituto do juiz seccional na Oapital Federal. Collaborou em varias folhas da provincia, e na Revista Popular C01'?'eio Jl;Iercantil e Diario Official, do Rio; e publicou em avulso div r os trabalhos juridicos, de sua lavra, e uma collecção de Poesia, do notavel poeta mineiro padre i1verio Ribeiro de Oan-alilo. Homem illustrado e laboda o, escriptor babil, era tambem o Dr, Vaz Pinlo um intellig nte e zelo o colleccionador de clocum nto bi toricos nacionaes, particularmente aquelles demaiimmediatointereeparaaHistoria1ineira.Deyem eslar em poder de alo'uma p s oa da familia do distinelo finado: não nos consta qu tenhão 'ido publicados, o que é lamentavel, pois talv z alguns delle sejão importantes para eln idação d pontos ob uro le no sa lti toria. J 96 - Em idatl bem avan ada fallece em Ouro Preto o con elb iro Joaquim aetano tia Silva Guimarãe, mini tI' aposentado d Supr mo Tribunal d Justiça. Na cera a 6 de Maio de 1 1: tambrm r!TI Ouro Preto, endo filbo de JOão Joaquim do Silva :ruitnêu\Ic;S e irmão do poeta Bernard Guimarães, a ambo os qua s dedicamos n ste livro noticias biographicas. Começou os seu estudo de humanidades no celebre collegio do Oaraça e terminou-o m . Paulo, onde se bacbarelou em lireito. Em todos os cur os que frequentou deu

provas de seu espirita intelligentissimo e sagaz, a apprehender de prompto a questõe que se lhe apre entaYão, qualidades que o t mpo a vida pratica mais desenvolyerão e na confiança das quaes jàmais se empenhou muito no e tL1dos juridicos, pouco á feição de suas tendencias p ychiea . Preferia-lhes os de historia, philosophia e politica, a que sempre consagrou tempo e meditaçõe . Logo que graduou-se em ciencias .'ociaes e juridicas, volveu à terra natal e encetou p la promotoria publica a trilha lue levou-o ao posto mais alto da magistratura brazileira, tendo servido como juiz de direito no Patrocinio, Formiga, Caldas, Campanha e outra comarcas da antiga provincia de Minas-Geraes, e ainda na comarca de ltapicurú, do Maranhão, n'uma praia 10nginqua,lJara onde atirarão-n'o :1 vicissitudes de lutas partidaria ,em que por longo tempo foi lidador activo e ardente, encarnando o pdncipio con ervador. Exerceu tambem, í por vezes, interinamente, o lugar de chefe de policia de Minas. No anno de 1873, nomeado desembargador da Relação de Ouro Preto, foi um dos fundadores desse Tribunal, que só deixou, cerca de trese annos depois, para tomar assento na forma da lei, entre os juizes do Supremo Tribunal de Justiça, do Rio de Janeiro. Pouco depoí apo entou-se ne te alto cargo e veio de novo residir em sua terra natal. 'l'inba as condecorações das Ordens de Christo e da Rosa, concedidas pelo governo imperial em remuneração ele servicos publicos. Os encaro'os da magistratura e as preoccupações e lutas politicas não absorvião inteiramente a actividade in tellectual do conselheiro Joaq uim Caetano: frequentemente, e em diversas cidades mineiras, alem do Rio de Janeiro, collaborou na imprensa periodica, escrevendo com grande fa ilidad e erudição, em estylo animado e fluente, embora ás v zes com a paixão que o tempo e o assumpto explicavão e era caracteristica do seu temperamento. Foi igualmente auelor de um compendio de philosopbia, de composições theatraes ineditas, e de um romance, cujas pagina recordão costumes e scenas do nosso passado colonial, um dos objectos predilectos de suas palestras amellis imas, palestras em que sabia attrabir, pela variedade da::; narrativas, abllndancia de ane dotas deleitosas e Ve1"Ve inexgotavel.
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ln trucção abundante em sciencia so 'iaes, e na boa e solida litt ratllra 'las ica, nao faltou ao conselheiro Joaquim Caetano da Silva Guimarae dotado tamiJem de poderosas faculdades. Tinha, pois, os elem nto essenciaes para ser escripto!' de nota, com o nome em livros volumosos e uteis. Talvez as vicissitudes de sua vida agitada não lhe permittis em tal conqui ta, honrosa para i e para a terra de . eu berço. \ pezar di so - seu nome merece figurar entr os homens de letras de Minas mais distinctos pelo brilho do talento.

21 de Agosto J 800 - Aviso do Ministerio ltramarino ao governador da Capitania, mandando informar sobre a repre entação dos povos da demarcação diamantina do Tijuco, em que pedem se eleve e ta povoação á Villa com a denominação ele- Villa Carlotina, em honra da serenissima princeza reinante. 1842 - Declaração dos ommandante das forças rebeldes, coroneis Antonio Nune GaIvão e Fl'anci co José de Alvarenga, no dia seguint ao da batalha de anta Luzia de abará: « Nós abaixo-assignados, na qualidade de commandantes de forças declaramos perante o r. ubclelegaclo deste lugar que no dirigimos a no as casas com mais de 700 homen , depoi de ter fi ito disper ar os que a ella se achavão unidos, as eguranclo positivamente nao ofl'encler a pessoa alguma, bem como não nos oppor á lei em vigor, a fim de pôr um t rmo ao clerramamento do sangue de no so patricios. Arraial de 1\JaLLosinhos, 21 d Agosto de 184;.,.- Antonio l\'L~l1e Galvão.- F?'clí7cif'ocO Jose de Alvarenga. » 18~8 Por despacho do bi po da diocese de . Paulo, D. Antonio Joaq 11 im ele l\Iello, é curada a capella ds S. Sebastiao do Areado, ora pert ncente ao municipio de Alfenas. O fundador da poYOação foi o tenente- oronel José Joaquim da Ounha Basto ,em h-23, edificando a egr da de Sebastião, padroeiro da parochia que foi áeada pela lei mineira n.O 1788 de 22 de Setembro de 1871.
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1878 - Em ua chacara do - Gambâ -, proxima ele Ouro Preto, onde d de algum tempo e achava enfermo, fallece o Barão de Camargo (i\Ianoel T ixeira d Souzn.), um dos mais pre stimo os chefl s do antigo partido conservador mineiro e que durante muitos annos militou activamente na politica da provincia. Manoel Teixeira de Souza nasceu a 20 de Outubro de 18lJ em Ouro Preto, então VilJa Rica. Era filho legitimo do sargento-mór de milicias Manoel Teixeil'a de ouza, COlltador da repartição da Fazenda Real, e de sua mull18r D. Ignacia Francelina Candida da Silva, ambos representantes das mais consideradas fa milias da capital de Iinas, onde estudou elle com muito aproveitamento as humanidades. Aos de oito annos de idade principiou na Thesouraria de Fazenda a sua carreira publica. Com referencia á phase que seguia-se na viJa de Teixeira de Souza, como funccionario publico, temo á vista estas notas, impressas por occasi ão do seu fallecimento e que lhe são muito honro as: « Pela sua notavel aptidão e merecimento attingio em pouco tempo o lugar de inspector, defendeu os interesses da Fazenda, ainda mesmo com risco de S~ta vida (como se pode verificar nos archivo da dita Repartição), quando rebentou a sedição militar de 22 de Março de 1 33, ficando a Repartição acephala por terem fugido todos os empregado' uperiores.

«Elle, apezar de ser empregado ubalterno, assumia a inspectoria, e salvou os cofres onde existião mais de tenta contos de reis em barra de ouro, e muitos valores, e se oppaz a despesas illegaes ordenadas pelo governo intru o.» Em 1832, depois da extincção da antiga Juntn. da Fazenda, e creação das tbesourarias, foi encarregado de dirigir os trabalhos do 110"0 y tema da escripturação adoptada, e por decreto de 26 de Noveml1'o de 1841 foi nomeado Inspector da Thesouraria de Fazenda de 1inas-Gerae '. Irrompendo em Junho de 1842 a rebelli ão na provincia, manteve-se firme ao lado do governo legal, auxiliando lealmen te ao president da provincia, seu co-religionario e intimo amigo, e prestando assim valiosos serviços á causa publica nessa época de grande agitação e perigos.

Re labele ida a orel 'm, e curan 10 o z lo o ln. pector de uma regular ol'o'anização cl 'elTiço fiscal e financeiro da provinciéL, pôde con eguir s parai-o da Repartição da Fazenda Geral, cabenelo-lhe con[ec -ionar o primeiro regulamento da nova Repartição; e á sua olicitude, criterio e proficiencia na materia deve-se este apreciavel melhoramento administrativo, que acautelou importantes interesses mineiros e t:'tmbem elo Tbesouro 'acional, uns e outros prejudi-" cados com a agglomeração cahotica do respectivos serviços, aliás tornados di tinclos e independenles pelo sy tema estabelecido no Acto Addicional á Constituiç.:"io do Imperio. Os serviço pre. tados então p lo Inspeclor Teixeira de Souza forão atte lado e elogiados pelo presidente da provincia, gen mI" ndréa, que por essa occa sião accrescentou que somente tres att tados, in -lu ive esse, hayia dado de cumprimenlo de deveres em toda a sua longa vida publica! ão obstante, foi exonerado do cargo a 15 de l\Iarço de 1845, em consequencia da a cen ão llo partido liberal ao poder a 2 de Fevereiro do anno anterior. Foi deputado á Assemblea Provincial na 3." e 7." legi laturas ( 1 40-1841 e 1848-1849) ,isolado ou em minoria, defendeu sem trepidar o eu partido e os seus amigo, ollalJorand tambem com patriotismo em diver as providencias legislalivas de in tere s publico. Foi tambem deputado á A semblea Geral na 8." e 9." legi laturas (de 1849 a 18~6), t ndo ant riormenle ervido de secretario interino da provincia (Outubro de 18"1 a Novembro de 1849 ), com o zelo, bom en 'o, grnio laborio o e l)robidade que s mpre o di tinguirão na vida publica e particular. Exerceu ainda outros cargo d nomeação do governo e de eleição popular e pelos serviços nelles pr stados recebeu diversas condecorações e por ultimo o tiLulo de Barão de Camargo . " 25 de Abeil de 1860 foi e colhido senador do Imperio por Mina. -Gera , ,na clualidade de vice-pre idente dirigia varias vezes a admini lração provincial, aproveitando-se nesse alto posto da longa exp riencia já adquirida dos negocio publico, e guiando-se pio. principios de moderação. Era intran igent nos principias, o que honra-lhe a inceridacle elas convicçõe ,mas, em geral muito tolerante com as p-e soa los adversarias poli licos, a quem não raro servia cavalheiramente como o fazia a co-religionarios.

Dedicadissimo ao progresso material e moral da provincia, - e Ouro Preto e pecialmente deve-lhe muitos serviçosnão poupou- e a labores para a consecução de importante medidas nesse entido, auxiliando eillcazmente a quantos a iniciavão e promovião, quando dellas não era elle mesmo promotor: a E scola de Minas, o ramal ferreo para Ouro Preto, o Tribunal da Relação creado ne ta cidade, as antigas bancas de exames de preparatorio para os cursos superiores, exposições industriaes, etc., são a confirmação do nosso asserto, e devem recordar sempre á gratidão dos Mineiros o nome respeitavel do illustre Barão de Oamargo '. Durante muitos annos foi em Ouro Preto o corresp ondente do Jornal do Cormnm"cio, e ainda por esse meio, em que revelou intelligencia culta e esclarecido criterio, contribuia para bem servir a sua terra natal, advogando-lhe dedicadamente as justas aspirações. Ohefe de familia modelo, como foi, cidadão patriota, distinguia-se tambem no trato particula r por exemplar aftabilidade e cavalheirismo. A. sua posiçãO de senador do Imperio e de chefe de partido, e chefe prestigioso e habil, nunca prej udicou-lhe a natural modestiô, realce de seus reaes merecimentos. Tal foi, em ligeiros traços, o finado Barão de Oamargos - que pelo proprio esforço subio muito na hierarchia social, constituio honrosa reputação e deixou um bello exemplo para os seus numerosos e dignos descendentes.

1.894 - Obito, no Rio de Janeiro, do Oonde de Tocantins ( coronel José Joaquim de Lima e Silva), ali nascido a 7 de Outubro de 1809. Occupou salientes posições no alto commercio daguella capital, depois de haver com honra e gloria pertencido ao exercito nacional, que brilha tanto nas tradições da sua distincta familia. Teve assento em varias legislaturas na Oamara dos Deputados, sendo na de 1850-1852 como representante da provineia de Minas. Derão-lhe os Mineiros esta prova de reconhecimento e de apreço pelos assignalados serviços prestados á provineia em 1842, especialmente na batalha de 20 de Agosto, conforme em outro lugar já ficou suillcientemente demonstrado. (Vide epherne?"ide dessa data).

1896 - Fallece repentinamente em Ouro Preto o antigo advogado coronel Francisco Teixeira Amaral, nascido na mesma cidade, onde sempr residia, a 27 de Julho de 18:29. Estimadissimo e re peitado por eu cancidadão, foi talvez, durante largo periodo até finar-se, o homem mai popular de Ouro Preto e um do mais conhecidos e relacionados no Estado. Não erão gratuitas a estima, con ideração e sympathias geraes de que go ava o velho coronel Amaral: provinhão ellas da hone ti Jade do seu caracter, do genio affavel e excepdo e pirito sempre cionalmente erviçal que o distinguia, bemfazejo, que elle levava até os extremos da abnegação e que illuminaya-Ih a alma de santa aI gria intima, a de peito de ingratidões e revoltante má fé com que mai' de uma vez forão correspondido os eu actos de extraordinaria generosidade, em prej uizo e ruina de e11 baveres, adquiridos durante meio seculo de aturados e pacientissimos labores. Era, por excellencia, um homem de caridade e de trabalho: fez de te, dia e noite, absten lo-se de prazeres ou diver õe , a condição essencial da propria exi tencia e o instrumento de sua independencia e do amparo material da família, pela qual de velava-se com illimitada dedicação;e ainda fóra do lar, entre os amigos, no circulo dos necessitado , especialmente aCluelle que não smolão, carecedore aliá de protecção e auxilio, « a pobreza eov rgonbada », exercitava ;,mplameute o coronel Francisco Teix ira Amaral a benefic ncia e a caridade evangelica que erão ingelo reflexos de sua alma generosa, e o empenho persistente e e pontaneo de eu grande coração. E fazia o bem modestamente, as mais das vezes á occulta, chegando não raro a beneficiar de novo e pl'odigament até a quem já abu ára de sua liberalidade! Durante muita legislaturas, em tre <las quae presidio a corporação, fez parte da camara municipal de Ouro Preto, a cujo encargos e lides nunca eximio-se porque ne se posto podia pre tal' erviçc ao seu concidadãos, e effe tivamente prestou-os valiosissimos e numero os, com desinteres 'e con oante á ua philantropia e rectidão na altura de sua exemplar probidade. Ainda por suggestõe semelhantes dedicou-se, como provedor, ao serviço da Santa Casa de Misericordia de Ouro

EPlllilMERIDES MINEIRAS

Preto, e ao desempenho de outras commis ões exclusivamente de utilidade ou beneficio para o povo. D'ahi a estima e apreço que este sempre votou-lhe, d'abi a popularidade de ua pessoa e de seu nome, comprovada em pleitos eleitol'ae e em outras muitas occasiões, de modo digno delle, porque manifestava-se espontanea e vivaz, como são os verdadeiros sentimentos do povo. Fez parte igualmente de diversas irmandades, confi'arias e ordens terceira' de sua terra natal; em algumas occupou os primeiros cargos, e a todas pre 'tou muitos e importantes serviços, por meio de valio as contribuições pecuniarias, pelo zeloso desempenho d'aquelles cargo, e ainda pela dedicação com que, perante os poderes publico, peomoveu-lbes beneficios e dedicou-se ás necessidades dos respectivos templo::;, cemiterios e solemnidad es religiosas. Tambem como cidadão e patriota soube illustrar e honrar seu nome o coronel Teixeira Amaral. Alem dos alludidos serviço que durante tanto anno prestou na dilidade ouro-pretana e em varias commissões de que foi investido e solicito desempenhou-se honrosamente, os «annaes» da antiga As emblea Legi lati va Provincial registrão os seus intelligentes e assiduos esforços em bem dos interesses publicos. Pertenceu a es a corporação em nove legislaturas (desde o biennio de 1854 -1855 até o de 1880-1881), e jamais olvidou-se ali das justas aspirações e fundados reclamos' de seus concidadãos: na tribuna e nas commissões a que pertencia não se pC'upou a fadigas para honrar o mandato que merecera e de que tantas vezes fôra investido. Gozando de influencia legitima p los actos e predicados que ligeiramente assignalamos e militando nas fileiras do partido liberal, pertenceu por muito tempo ao re pectivo directorio central. Fiel ao seu partido, dedicadissimo ao seus correligionarios, nem por isso, entretanto, deixou o coronel Amaral de ser sempre um politico moderadissimo e toler aJ;l.te, servindo pessoalmente aos adversarios com o maior cavalheirismo em tudo quanto não affectasse aos proprias principios. Por sua vez, como era natural, os adversaria retribuião-lbe em grande sympathia e apreço pe 'oal aquellas provas de sua bondade e tolerancia. ob o regimen imperial mereceu do governo varias nomeações e graças, como as de tenente-coronel e coronel da

guarda nacional, commendador da Ordem da Rosa, promotor publico da coma r a da capital, director da Caixa Filial do Banco do Brazil e da ('aixa Economica de Ouro Preto. A todas a indica las instituições servio zelosamente - com ab oluto desinteresse e sempr com a honradez illibada que o distinguia. O salúmen to funebre de seus re Los mortaes, que ora descanção no cemiterio da Ordem Terceira de Tossa Senhora do Carmo, foi uma verdadeira e solemnissima apologia de seu nome e de ua vida - tal a concurr ncia excepcional de pes oa de todas as elas e que nelle tomarão parte, taes as demon trações do sentimento publico suscitadas por sua morte. A es as manife taçõe populares as ociou-se a imprensa periodica, por mu itos de seu orgãos, no E tado e fóra delle, recordando os meritos e serviços do coronel Teixeira Amaral, e o Senado Mineiro (ses ão de 22 de Agosto) approvou unanimemente um voto de pezar pelo seu passamento, proposto pelo illustrado Sr. senador Camillo de Brito, que fundamentou-o neste termos: « Senhores, não ha homenagens tão olemne como estas que o corpo legi lati vo presta aos homens eminentes no limiar cJa immortalid ade. R cordão-se serviços virtudes e glorias com a il1ceridade que in pirão a piedade e a veneraÇão devidas aos Mineiros illustres. Hoje regi tramo o nome do coronel Francisco Teixeira Amaral entre aqueUe que tornarão- e dignos de sas homenagens. (Apoiados) Educado no periodo das luctas civis, adquirira desde moço a hombridade e coragem que sempre distinguirão-no na carreira politica. No tempo do Imperio, eUe occupou posição saliente na admini tração, sendo muito apreciado o seu talento na antiga Assemblea Provincial; era estimadissima a sua collaboração nos actos legi lativos. Eu e outros dos nobres senadores fomos seus collegas naquelle periodo em que a tribuna era um posto difficil, e lembramo-nos da habil idade com que disputava o pa so aos adver arios. Chefe e timadi im o, dedicou o melhor de eus esforços e da ua actividade ao parLido li beral, endo uma intluen ia benefica que pe.lo supre tigio e relações trazia ás urnas numero o contingente. Ao E tado de Minas prestou serviços inolYidaveis. Os institutos de credito, caixa economica, monte de

soccorro devem muito a sua intelligencia e notavel probidade. (A1Joiados). Nunca filiou-se á. Republica; prestou apezar disto muita coadjuvaçao aos seu amigos nos Irimeiros dia de reorganização, e não havia quem nao respeitas e a convi 'ção do velho servidor, a sua fidelidade á legendas da bandeira sob a de tl'iumpho '. qual teve longa carreira de traballlO Advogado que fazia la profissão um acerdocio a favor dos pobres e dos opprimidos, nunca descançou ; a morte veio ao seu encontro na mesa de trabalho, \té o ultimo alento fez alguma cousa de util e este é o seu maior elogio. ( lpoiados). O que, porém, sali -nta o merito do coronel Amaral 6 a popularidad do seu nome e da sua vida. Elle tem no seio da população o culto prestado á.s almas generosa, aos amigos do povo, ao espirito humanitario, sempre aberto a todas as solicitaçõ s, sempre amavel e caritativ , (Muito bem I) ».

22 de Agosto 17'09 - Oarta régia a \ntonio de Albuquerque Ooelho de Oarvalho, governador da capitanias reunidas do Rio de Janeiro, S. Paulo e MinasaGeraes, o lual se achava no Rio, ordenando-lhe qu de prompto se passa 'se a i\Iinas afim de socegar os tumultos que aqui havia entre Paulistas e Europeu, Desses tumultos, verdadeira guerra civil, já. demos noticia desenvolvida na epheme1'ide de 25 de Fevereiro de 1711, compendir.ndo a luta ncarniçada entre Paulistas e Emboabas, em Minas-Geraes. No mesmo dia em que era e cripta em Lisboa, a Antonio de Albuquerque Ooelho de Oarvalho, a carta régia mencionada, Amador Boeno da ""\ eiga comparece, em S. Paulo, perante os ofticiaes da Oamara declara: « que faz viagem para as Minas por bem da patria, e, como chefe da força, corria por sua conta zelar do bem commum, e com o receio do descaminho dos reaes quintos qu ria em tom pacifico levar a maiol' força que pudesse para que, vendo-a, os levantados não facilitassem e não vexassem os Paulistas como até {Igora fi~e1'ão, e que havia de proc~wcw todos os meios àe int1'oduzil-os nas Minas outj-a vez; mas que si os levantados se lhe oppuzessem, que em tal caso e1"a natU1"al a defeza. »

Para melhor se comprehender essa declaração e attitude de Amador Boeno da Veiga convem recordar aqui que no dia 1.0 de Abril deste mesmo anno (1709), o POYO da villa de S. Paulo, r unido nos paços do Conselho, o havia acclamac10 para capitão-mór da leva de gente para as mina do Rio das Jlfodes, jurando «obedecer ua ordens em tudo o que fosse em pró da defeza da patria e de seus naturaes, porque as im acbavão conveniencia e porque aos i??'i,pulsos de ~~m po~ o não ha q1,f,em ?'e is ta ». - (Vej. AZEVEDO MARQUES -Apontamentos hi toricos, ele. obre a provincia de S. Paulo). - Tamb m neste me mo dia' (22 de Ago to de 1709), por ordem régia forão perdoado os Em,boabas revoltosos, á excepção de Manoel ! une "' ianna - chefe do moYimento - e de Bento do \.maral Coutinho. Foi e e, por m, um perdão antecipado, concedido no intuito de captar-lhes .1 submisSãO, pai ao tempo des a ordem régia a guerra civil proseguia accesa e tenaz em vario pontos centraes da Capitania Mineira. J 79 j - Prim iro i II terrogatorio (deva sa de Villa Rica) ao padre Manoel Rodrigue da Costa, implicado na inconfidencia. Foi igualmente interrogado a 29, 30 e 1 deste mez, e depoi' oulras vez s, na de' assa do Rio de Janeiro. ') 814 - ResoluçãO r6gia desmembrando do territorio do ,Julgado de S. Romão o districto da freguezia do Ampáro do Brejo do algado onde foi reado tambem outro Julgado. '181õ - Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, ao governador da Capitania. - Expõe que havendo parecido que, com a despe a de 2:000$000 se poderia faz r no Abaeté um e tabelecimento que produzis e por semana 100 quintaes de cbumbo e 640$000 de valor em prata, e tendo depoi apparecido somente difIiculdades e projectos d um estabelecimento por demais dispendioso, recommenda a exacta observancia das provisões e ordens eXl)edidas a re peito dos trabalhos e explorações mineralogicas, para que não fiquem inuteis as grandes despesas quejá se têm feito: e ordena que exija do Barão de Eschewege uma memoria ou exposiçãO circumstanciada de todos os trabalhos, exploraçõe ou de cobertas que tem feito na Capitania lesde que para ella veio até o presente; e que continue a dar igual conta para o futuro;
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tudo o lue deve vir por intcrmedio do Govcrno da Capitania, fi ando r-gistrado na Sccrctaria. 13!iO - O marechal Scbastião Barr to Percira Piutu entra no exc rcicio do cargo el pre 'idellte da prO\-incia, e cootinúa até 7 de Junho de 184l. 1864 - Lei mineira. - Fixa em 1,:33-1::3ü:3$812 a de..pe a ela provincia para o anno financeiro dc 18ü3 - 1866. 1386 - Com o titulo- O Fnturo - appare e egunda folha perioelica na cidade da Formiga, tcndo sielo a primeira O Democrata, ali fundado no anno anterior. Aos mencionados. seguirão-se: 11 Formiga, tambem em 1886 ; - O PaTasíta e A Formigninha (1887) ; - e O Oe, te 1338 - Encerra-se a primcira sesstto da 27." legislatul'3. ela Assemblea Provincial. 1896 - Decreto n. 900.- Approva o regulamento para o serviço dos Campos ele clemonstração, ceeado para o ensino agricola e de criação no Estado.

23 de Agosto IS30 - Um decreto imperial desta data autoriza a Joaquim José de Siqueira a organisar uma companhia para os trabalhos de mineração, na provincia de Minas-Gcraes ou na de Goyaz. 1375 - l o consistorio ela egl'eja matriz da cidade do Piràllga é aggredida a Junta elo alistamento militar por mTI bando ele homens armados, que arrebaltto e lucimão, com ameaças e a suadas, todos os papeis concernentes áquelle serviço, protestando repetir o ataque si a Junta ousasse novamente se reunir. Desordens semelhantes occorrem, tambem neste dia, no Tabol iro do Pomba e em Santo Amaro. .esta ultima localidade compunha-se todo de mulheres o bando desordeiro. 1896 - Decreto n. 173, do governador do E 'tado.- Tem por ob;ecto regular a arrecadação das dividas dos colonos existentes no Estado.
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1890 - Decreto n. 174, do governador do Estado. - Tem por objecto regular a arrecadaQão do producto da venda de terras public11 no Estado. 1392 - Um t I gr11mma nesta data expedido de S. José d'EI-Rey ú r dac 'ão d11 Ga~eta ele Noticias, da Capital Federal, dá noticia de Lerem sido ali encontrados os autos de inventario de Antonia ela Encarnação Xavier e de Domingos da Silva Santo', mãi e pai de Tiradentes, constando positivamente dos mesmos autos:- flue Joaquim José da Silva Xavier nasceu na fazenda de Pombal, termo da villa de S. José do Rio das J.1101'tes, hoje cidade de Tiradentes; e (lue ficára orphão 110S oito annos de idade. Este documento foi publicado e a elle nos referimos na epherneride de 21 de Abril Apez11r desse documento official, não está ainda de todo elucidada a quesLão: si o territorio da fazenda ou sitio do Pombal pertence ou pertencia, quando nasceu Tiradentes, a S. José ou a S. João d'EI-Rey. Inclinamo-nos á segunda hypothese, e neste sentido enunciámo-nos n'aquella epherneride, me mo porque o grande her6e e martyr mineiro disse em seus int rrogatorios, invariavel e positivamente, que «nascera em Pombal, termo de S. João d'EI-Rey.» 1894 - Com avultado concurso popular e animados festejos, são inauguradas, na Estrada de Ferro Sapucahy, as estações - Olegario Macicl - e - Afl'onso Penna - , sendo a ultima na cidade de Santa Rita do Sapucahy.

24 de Agosto 1820 - Em consequencia da r volução victoriosa que neste dia rebentou na cidade do Porto, forão convocadas as Côrtes Constituintes de Portugal, designando-se ao Brazil o numero de 76 deputados, dos quaes 13 como representantes de Minas-Geraes. Forão el ito para es. e flJU em Villa Rica (a 17, 18 e 19 d eLembl'o d 1821), na primeira eleiçtto politica feita na Capitania Mineira: 1 - DI'. Lucio Soares Teixeira de Gouveia. 2 - José Eloy Ottoni.
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3 - Padre Belchior Pinheiro de Oliveira. 4 - Capitão-mór Domingos Alvare Maciel. 5 - Dr. Antonio Teixeira da Costa. 6 - Dr. Manoel José V 110 o oares. 7 - Desembargador Francisco, de Paula Pereira Duarte. José de Rezende CosLa. Desembargador Luca Antonio Monteiro de Barro. Padre José Custodio Dias. Coronel JOão Gomes da Silveira Mendonça. 12 - Dr . .TI) é Cesario de Miranda Ribeiro. 13 - Dr. Jacintho Furtado de Mendonça. Para supplente .for'1o eleitos: - capitão-mór José Joaquim da Rocba, padre Manoel Rodrigue Jardim, Dr. Bernardo Carneiro e Dr. Carlos Jos' Pinheiro. Dos eleito estavão na Europa José Eloy Ottoni, e o desembargador F. de P. Pereira Duarte, e o supplente Dr. Carla J. Pinheiro; mas não tomarão assento por não ter m recebido o diplomas em tempo. Os demais eleito, que estavão no Brazil, não forão para Portugal. j 823 a ce em Ouro Preto o Dr. Carlos Ferreira FranCamillo Ferreira França, ça, filho legitimo do conselheir nesse tempo Ouvidor d'alJ.uella comarca. Fez com distincção na Bahia os seus estudos preparatorios, e mais o da lino'ua grega, na qual foi tambem examinado, obtendo approvação plena. Em 1848 formou-se em sciencias ~ociaes e juridicas na academia ue Olinda. Contava ap nas yinte anno de idade. Feito o seu anno de pratica, encetou em S Paulo a carl' ira da magistratura, mas ao cabo de cinco annos renunciou-a para dedicar-se '1 advocacia, na antiga Côrte, boje Capital Federal, onde por muitos anno' e com illustração inv davel exerceu sua profissão, tornando-se :1li uma das notabilidades da sua classe. São apenas tes os apontamentos lJ.ue nos foi possi,el colber relativamente ao distincto ouro-pretano Dr. Carlos Ferreira França. Ignoramos a data do seu fallecimento. 1842 este dia, o coronel Antonio Joaquim d Oliv ira Penna, deputado provincial (um dos treze membros da As emblea Legi 'lativa MineirJ. que se reunirão em S. João d EI-Rey p ali se congratularão com o chefe ostensivo da revoluÇãO, José Feliciano Pinto Coelho da Cunha), dirige ao

presidente da provincia o eguinte officio-pl'ote. to, ou antes solemne retractação explicavel por excessivo medo ou pusillanimidad : - «Exm.o r. pr sid nte da provincia. - O abaixoa signa lo, homem ptuagenario, pai 11 num rosa familia, d de a sua mocirlade foi mpregado gratuiLam nte no eniço publico. Os cargo de j ui;" de paz, vereador i uiz ordinario, leitor, capitão d milicia', e coronel ele leo'irro, j uI o'a terem sido por lle desempenhados com honra e probida le. E' este me mo homem, EXl11.o Sr., que por um momento se deL\':ou per uadir que o partido opposicionista era o da ordem. O rompimento de Barl acena no dia 10 de Junho foi para eBe uma orpre a, sua influencia no partido era toda indirecta, e uni amente fllha de ua po ição na ociedade: d sta se rvirão eu o-r ligionarios para augmen tal' sua força moral, LU que elle tal pude pr entir. Longe ele suppor uma oppo ição criminosa, só contara com a legal, e nos limites definidos pela OonstituiçãO. Apparecendo a revolta em Qneluz, imprudentem nte ali foi ter unicamente com o fim de entrar no e pirito deHa, e d ver se podia 01 star quaesquer de ao'uisados, tão longe estava de tomar parte activa que, endo pre id nte da' Oamara e achando-se em Oueluz quando est..'l, . e reunio, nem a e11a assi. Lio, e n~m um acto praticou, que o po. a comprometter á ex.cepção de ter e tado como simple particular naquella Villa, e em S. João d El-Rey em occasião rue ali estav'to O' r belde. \.pezar de não ter praticado enão actos imprud ntes, todavia como tive e p 1'tencido àqu lle malfadado parti lo e alo'uns, tomando a nuvem por Juno, o pud ssem julo'ar rimino o, tornou a deliberação de apre entar ao chefi da Oolumna estacionada nesta cidade, o 1'1 tev luo'ar no dia 15 do orrente, a b m de gosar da lem ncia de ua Magi tad , a quem adoro e muito respeito. - Exm.O r., o abaixo a sio'nado roo'a ncarecidam·nte a V. Exc. se dio'n acceitar os mai :firmes e sinceros protestos de adhes'ro ao gov ruo de S. :M. I. o r. D. Pedro 2." e de jamai partilhar ideia sentim nto de homens que, long de concorrer m para a paz e tranquillidade do Brazil, t' m revoltado os poro e desgraçado esta e outras provincias. Para dar uma prova mai.s de sua sincera conviCÇão, e uma satisfação ao publico, oiferece para ajuda da pacificação desta bella provincia a luantia de dois conto de reis, que roga a V. Exc. se digne acceitar, e dar suas 01'

den para a entrada da dita quan tia ne ta colle toria, ou onde houver por 1 fi orelenar. - Exm. o r., ::tlem (le outro serviços que o abai:s:o-assignado fez á Legalidaclc, o . tenente que commandava a companhia do-Brumado, i quizer attestar o motivo que o fez desertar dos rebcld s com toda a sua companhia, provará os seus sentimentos de ordem, e de 'ejo' de que triumphasse a causa da Legalidade. Ultimamente, Exm.o Sr., o abaixo-assignado supplica muito respeitosam nte a V. Exc. a graça de levar o seu protesto, e mais sentimentos aqui expressado , ao real conhecimento de S. M. Imperial, pai deseja por todos os meios passiveis salvar a ua bonra e arredar de si quaesquer persua ões que tendão a julgal-o menos amigo do Imperador e do seu goyerno. - Deus-Guarde a V. Exc. - Barbacena 24 de Ago to de 1842, - De V. Exc. o mais attento respeitador e criado - Antonio Joaqtúm de Oliveira Penna.»

18ii8 - Para occupar a diocese vaga do Rio Grande do Sul é apresentado bispo o revm. padre Francisco Xavier Au· gusto França, preclaro membro do clero mineiro e então vigario da freguezia de Catta Altas de Matto Den lro, que recusou as honras prelaticias em vista de ser já Oclo?'enario e não lhe permittir a edade as fadigas de pe ado encargo ecclesiastico. (Vej. no jornal 11f'inas-Gemes de 6 de Abril de 1897, o artigo do Dr. Nelson de Senna, sob a epi,;raphe PRELADOS i\fL~EIROS).

1896 - Na estrada de ferro Bahia e Minas inaugurase a estação - Francisco Sá -, elevando-se a 148 kilometros e 490 metros a extensão em trafego d'aquella via fenea em territorio mineiro.

25 de Agosto I809 - Aviso da Secretaria do Reino, no Rio ele Janeiro, ao governado! da Capitania, mandando prender por suspeitos e remetter para a Côrte, caso s- jão encoJltrados, um official francez de nome Horimont dois frade' . uisso', 'om pa saportes de Sua Santidade. 1823 - Alvará de creação da fregnezía de Lagôa Santa.
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I H 1;:) - Li 1I1U 's en/I'e os E. 'lados ele l1finas-Geraes e Rio de Jalleil'o. 011'0 o ·ta ,tnlÜ;él que~lão ainda pendente de solllç',,10 Jill'l1, <" ll!'slE' dia nprcsenl<1l10 na Oamara do deputados o projeclo de resoluçãO que damos abaixo, deLonuinando as c1i\'isas entre i\Iinas-Geraes e Rio de Janeiro, então proviJlcia . O projecto é precedido de longo e luminoso parecer (do qual lran 'cr "emo: som nte os ultimo' periodos), elaborado p la cOllunisdIo competente, campo la de dois illusLres Paulistas- o erudilo historiador e geographo brigadeiro Jo é Joaquim i\bcllado de Oliyeira, e o not;:wel orador e j uri ta Dr. Gabriel José I oclrigue do anLos. Ante', porem, de reproduzirmos aqui o projecLo e a parte tinal do 'lIb,. tancioso c bem deduzido parecer, obsenaremos que um e outro farão motivados pelo empenho justo e patriotico de pôr-o e collro, na materia, a um regimen pro\'isorio que não podia ncm deYia prolongar- e e lue, no entanto, subsLte até agora.

TeJldo urgirl depois de nossa Independencia questões de limiles enlro as uua' mencionadas provincia ,resolveu o governo imperial, 'omo medida pro\'isoria, fixaI-os pelo decreto n. 97 de 19 de :Jlaio de 181:3, a sim concebido: « T ndo em considcray[(,o as duvida, que diariamente se u ciUio sobre a " rdadeira demarcação de limite entre a provincia do Rio de Jan 'iro e a de Minas Geraes; e querendo orilar os conth tos a que n <.:essariamente dá lugar esse e lado de ine rt07.a: Hei por hem ordenar que, em quanto a Assrmblea (i- 'ral Legislativa n[(,o resolv r definitivamente sobre semellJante objedo, 'e ob.'rr\'(' o seguint : - _ rt. L" O limites entre a 1Jrorineia do Rio de Janeiro e a de i\linas-Geraes [leão provi ol'iament fixado da maneira seguinte: - Oomeçando pela foz elo riadlO Pl'ep( tinga no Parahyba, ubindo pelo dito Prcpetínga a.cima a.t6 o 1Jol1lo fronteiro á barra do riheirão (le ' anlo .\ntol1io no Pomba, o d'ahi por Ilma linha recta ú diLa bana (le ~al1lo . nlonio, 'orrendo pelo ribeirão aeima ate a lTa. (II nominada ,'.l!1Lo c\nlonio, e d'abi a um lugal' no rio ~IlIrjahé, chamado Poço Fundo, con' ndo pela SE:rra do Ga"üto ate a ca(;hoeira dos Tombos no rio Oarangola, e seguindo a 'erra do Oarang la at6 encontrar a prQ~ vincia do Espirito Santo. »
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Fazendo detalhado historico da ques tão estudan<lo-a imparcialmente á luz das disposições legaes, a alludida commi são apresentou á Camara dos deputados, com a summa elo ~eu trabalho, a solução que em consciencia ntendeu ele elireito e justiça no assumpto, ele interesse Yital para fIliaS elas mais imporLantes provincias brazil iras, hoje E lado auLonomos da Republica. O projecto, entretanLo, não chegou a ser yotado, e cremos que nem discutido foi! Mais ele meio eculo, pois, decorreu já, a questão não foi ainda decidida definitivamente, em prejuizo manifesto ele Minas-Geraes, como bem reconhecerão aquelles insu peitos e competentes jui7.es. Como presentemenLe o Governo Mineiro, de accordo com o fluminense, promoye a indispen av 1 e urgente soluÇãO, devemos crer que em breve o nosso bom cliroito seja finalmente e para sempre de novo firmado em lei. Agora a ultima parte do parecer, e o projecLo a que nos temos referido: « O direito allegado por parte da Presidencia do Rio de Janeiro, para a acquisiçãO desse territorio, 11e meramente fundado em supposições, como se expressa o respectiyo Pre idente em hum dos seus otficios acima extrac:taclos, e como se deduz àe outras peças otficiaes á que elles se refer m; e porque alguns elos seus ba! itantes obedecião ás AuLoridades fluminenses. Nem be menos inconsistenLe quanto se allega em referencia á primordial divisão de iimites entre a Provincia de Minas e a do Espirito Santo; porque nada ha ele mais vago e incerto que semelllanto divisãO. A inculcada obediencia de alguns dos babitante mineiros daquelle territorio à' Autoridades fi uminenses procedia, ele se acbarem elles illudidos sobr a genuina intelligencia elo Decreto de 8 de Novembro de 1831, e a p.)l'Laria que o explicou; e esta illusão foi promovida e excitada por aquell s mesmos que tinhão interesse na subtracção desse territorio á Provincia de Minas. Sendo incontestavel, como assevera o Presiden te do Rio de Janeiro, que antes da incorporação do l\luuic:ipio ele Campos a essa Provincia, a de Minas extremava com a do Espirito ~anto pelo rio Pomba até a embocadura do Santo Antonio; evidente be tambem, lue, depois. que o referido iunicipio deixou de pertencer á Provincia elo Espirita Santo, pel'-

manecerão subsist ntes essas divi as; porque não ha a to algum legi lativo, nem antigo nem moderno, lue as alterasse. Sob tae fundamento, julga [\. 'ommi 'são que e dev adoptar o seguinte- Pmjecto ele Resolwão : - A A, embica Geral Lrgi lativ[\. Rpsolvp. Al'l. J." Os limite entre a Pro\'Íncia do Rio de Janeiro e a de Minas Geracs, pelo lado do Municipio da Cidade de ampos, são determinados da maneira seo'uinte : começando p la foz do rio Pomba no Parabyba, subindo pelo dito Pomba acima aL6 /t barra do ribeirão Santo Antonio; s o'uindo desta barra por lJuma linha até encontrar a serra de S. Domingos, e (le modo que e,'La linha deixe livres em toda a sua xt 'n ão e do lado de :\lillas, as Fazenda pertenc nt aos Cidadãos d ta Proyincia que esLão situadas na margem e querda do predito ribeirão; da mencionada serra de S. Domingos em linha recta á barra do rio Carangolla no ~l uriahé; subindo pelo dito Carangolla acima até a cachoeira do Tombo ; e dahi seguindo a s rra do Carangolla até ncontrar a divi a da Proyincia do Espirito anLo. .I' rt. 2.0 O Governo mandará proceder à demarcação dos limites designados no }.. . rt. 1.0, por Officiaes Eng nheiro ,que estejão ao serviço de huma e outra Provincia, e competentemente habilitado para e se mister.

Art. '." Fi 'ão reyogadas to las as disposições em contrario. Paço da Camara dos D pulados 2- de Ago '( de 18r,G. J. Rodrigues dos

Jo e Joaquim ~llachado de Olil: ira. Santos.»

18GB - O Dr. Domingos de Andrade Figueira toma po e da pre idencia da provincia contillllando i frente de sua administração alé 14 de Maio de 1 50.

1878 - Fallece r penlinam nte em Ouro Pr to, quasi septuagenario, o íuiz d direito da comar a Joã:o . alomé d Queiroga, apreciado poeta h umori tico, natural da an Liga villa do Principe, boje cidade do Serr . Nasceu cm 1810 faltandonos dados sobre a prim ira pllase d sua vida. Acabava de ser nom ado desem bar o'ador da Helação do Re ifi , mas não tencionava (ou'Iimol-o dellemesmo na v spera de sua morte, estando entretanto ele perfi ita saude) accei-
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tal' aquella nomeaç[íQ por s ntir-se Y01ho e nito qu l' l' deixaI' a Terra 1\1in0ir<.1., que :1,1l1:1.Va muito e do OI·aç;1o. Enc rfUl'ia a ua caereira de Ilwgisll', do p('l:1. apos 'lllaL1oria, si niio fosse removido para a nelação de Ouro Preto. Em o 'eu proposilo: Deus, porem, di poz por u tI'O modo. O Dr. JO.'Io Salomo de Queiroga possuia muitas aplidões litteraria e um talento poelico notavel, com certo cunho de attrahente originalidade. A preoccupação politka e as Sllas ideias de extremado liberalismo rler:l0 a granel numero de sua composições poelicas (muita da quaes assignada' com o pseudonymo - Poeta das brenhas) a nota 'at,vrica não só partidaria mas p oal: neste ponto, ultrapassando as raias convenientes, ia alern do insigne :,\icoláo Tolcntino (1 Ue' sú visava « dar golpes nos co tumes. )} D'abi lhe r snltarão conlrariedades e dissabor s; mas lJão desviou-se jamais o seu espirito da trajectoria que a ])ropria natureza lhe lraçàra: encaneceu e morreu como um lidador convicto, e si foi-lbe a mil. a consolo na suas encanladoras recordações sertanejas, tambem servio-lhe de catapulta, na efi'el'vesccncia da paixão politica quasi absorvente. Ta intimidade, entretanto, era imples, bom, affabilissimo, ás vezes qua i ingenuo, sem ail'ectação no seus modos patriarchaes, e um excellenLe temperamenLo de velho e leal ~lineiro. As numerosas compo ições poeticas do Dr. .'alomé :1.cMo-se e parsas em diversos jornaes antigo do Rio ele Janeiro c de Minas, especialmente a Actualidade (redactore' Flavio Farnese, Lafayette e Bernardo Guimarães) e o Jequitinhollha da Diamantina. Muitas della eUe pôde coUeccionar e publicar em dois volumes: o primeiro (1870 - t.IJp. Lae111mel'lHio de Janeiro) sob o Lilulo: Canhen710 de poesias bm::;il~i ras ; - o egundo (1873 - typ. Pe}'se'Ver'an("a - Rio de Janeiro) lenominado: Lendas e cantigas populares. Reiorindo-se a estes livros, di. se um juiz compeLente, por ser poeta e litt mto c1istincto (Dr. J. A. Tei..~eira de leno): - <<.ão ver os despretencioso ,escriplos oh a inspiração <lo momento e de cunho intiramenL nacional.» Publicon tam1 -]11 (1871 -lyp. Pe}'seremJlça - Rio de Janeiro) um outro lino : -llIul'icotl e o parli'(~ Clzico-Lem!as do Rio de S. F1'allcisco (roma.nce brazileiro), cujo mrrilo principal, no conceito de Innocencio F. L1a Silva (Dicc. bíbliographico - vo1. 11, pao'. 304),« é conter oTande numero de
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informaçõe', aliá' verdadeira, acerca elos COStUill 'e circuilltallcia locae do distri 'lo, a que ,e refere.» O erudito r, Dr. Syl\'io Rom l' , verbemndo severo a Salomé de Queiroga como plagiario (designadamente de varias poesias de Vi tal' TInga nas Contemplações), não recusa comtudo encomios ao poela mineiro, dispen. ando-lhe palavras de sincera sympatbia e apreço aos seus lalentos. « Toda as ~ua impr s [ s, diz o auetor da Hist01'ÍCl ela litteralUT I b1'a:.ileil'a, e toda as suas proclucçõe. trazem o sainete desse estado mocional (o instincto local e popular). Por indole e edu<:'ação por go.lo' c tendencia , as formas de sua pbanta ia erão as formas do meio 'erlanejo de Mina. Nessa provincia a vida da cidades, n'lo tendo a rudeza e DTO . eria dos ertõe do ~orte, não <:,begarão ainda a esse abastardamento do caracter nacional lue nota- e na grandes cidades da 00 ta, e p cialment no Rio de Janeiro. Ahi ha cultura litteraria cercada por todos o 1'1dos pelo e pirito popular. QueirOO'a é comparav 1 a uma de 'sas arvore medianas la flora indigena. ;Ia a.. o nbra p('lo porte gigantesco e pelo bracejamento apopletico da rama2;en; em compen ação tem a formas, a eiva e o pPl'l'umes de um producto da elva patrias. - ..... O poeta mineiro tc"\'e a intuição da evoluçãO litleraria do Brazil. - , . .. Salom6 Queiroga não foi um grande poeta mas um poeta aprecia" l.» Os conc itos do critico .. ã , na m sma ansteri lade que os reve te, homenagens honrosas ao nosso talentoso contermneo. 1882 -. Toma pos e da presicl ncia da proviu ia do Pará o Dr. Justino Ferreira Oarneiro, natural de Minas-Geraes. t88:} - Toma posse da presiclencia da provincia das Alagôas o Dr. TIenrique de Magalhães Sales, natural 1e MinasGemes. '1888 -Lei mineira.- Orça a receita e fixa a clespe a da provincia para o anno d I8Sn - aqueDa 111 3.697:500 '000, c e ta em quantia io·ual. A mesma lei <.Ii paz o eguinte no seu arl. <1." § :;>2: «E' o governo autorizado a de p mler, d.esde já, com o serviço de canali açiIo de agua potav 1 e e:x:gotos da capiLa.l al6 a quantia de mil anta de rei, segundo os planos e projectos
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que mandou executar, fazendo para esse fim as necessarias operações de credito.» Em seguida estipulão-se clausulas para a boa execução das obras e meios para ao' poucos serem os cofres publico indemni adas da de pe a. J 889 10 Hio de Janeiro, para onde poucos annos antes transferira de Ouro Preto asna re idencia, falIece o conselheiro Quintiliano José da ilva, desembargador apo entado. Nascera no municipio d t)abará e contava mai ele oitenta annos de idade. Como o seu digno irmão Dr. José Jorge da Silva, o conselheiro Quintiliano estudou na nivel'sidade de Coimbra. Distinguia-se pelo vigor intelIectual como pela illustração, civismo accentuado e genio ao mesmo tempo jovial e SI irituosamente critico, que tornava-lhe a palavra rleli ia. a para os amigo e sempre temida pelos desafI'ectos. Ma a este respeito seja dito desde já que si elIe excedia- e ás veL.e na satyra e no motej o lancinante, seu sarcasmo tin ha quasi sempre a forma de uma reivindicta do bom senso offendido e não raro a feição da dignidade humana revoltada. Foi magistrado no largo periodo de mais ele quarenta annos, e á proficiencia na judicatura juntou com firme7.a e hombridade sentimentos imperturbaveis de rectidão e de ju tiça. Representou dignamente a provincia de Minas no biennio de 184'Z -1843 de sua ssemblea Legislativa, sendo reeleito para o ele 1846 - 1847; e na cam ara dos deputados na curta legislatura de 1848. Melhores e mais as ignalados serviços pMe prestar-lhe em alto posto de governo como vice-presidente da provincia ( 17 de Dezemb 1'0 de 18-1:4 a 30 de Setembro de 1845) e logo em seguida presidente (1.0 ele Outubro de 1845 a 28 de .Dezembro de 1847). ess longo pvrioelo admindeativo, não obstante sua ardentes lutas politicas e ser então o conselheiro Quinliliano um dos chefes e ornamentos do partido liberal, elIe soube presen ar o seu governo de lesmandos e violencias. Fez mais: curou perseverantemente de melhoramento reaes, preoccupou-se de cou 'as praticas e de utilidade á todas as classes do povo - iniciand ou pl'OI1l vendo muitas e boas medida r lativas á exploração d varias indu tria na provincia, mandando fazer ponte e e. trad1. , animando o trabalho, estimulando os lavradores para novos e fecundos processo agricolas, que proficientemente aconselhava.
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Foi um administrador esclarecido e patriota, que deixou na presidencia de Minas vestigios honrosos de seu criterio e da boa orientação do seu espirito, culto e reflectido. Ainda hoje, considerando-se a necessidades e as condicões precarias da agricultura em nos a terra, vem espontaneamente á memoria quanto por ella interessou-o e e os serviços que prestou-lhe o conselheiro Quintiliano José da Silva. Taes recordações . ão laureas para o nome de te illustre Mineiro. '1378 - E' inaugurado o A ylo ele S. Luiz, do Caeté, sendo eu fundador o distincto sacerdote padre Domingos Evangelista Pinheiro, natural da ]uella cidade umero os e importante são j-'t os 1 eneficio devidos a esta excellente instüuição, que atlesta e recordará sempre o espirito de iniciatiya e. larecda e 'aridosa e a força de vontade, inquebrantavel e tenaz, do Rev. padre Pinh iro. Referindo-se a elle e á reação do Asylo de S. Luis, do Oaeté, e creveu recentemente o auctor do livro SI'l'IOS E PERSO~AGEK : -« Ao acervo de immen o trabalhos corr sponde sua actiyidade verdadeiramente prodigiosa. ~L'I..' uas a yladas cumpria otrerecer não ó o alimento, mas o ve tuario tambem, livros de ensino, e profe~soras que as prepara em para o mistere da vi la. Entretanto ao encetar a instituição o padre Pinheiro nã.o po uia iquer vinte mil reis. A metade de a omma, eis o que amealhara para enfrentar as neces idade do Asylo nascente. Da Confraria da Piedade esperava elle alguns auxilios, e o mais viria da Caridade chri tão Era poi a pobreza ... Deus, porém, não lhe faltaria ... e Deus é opul ncia em tudo, tudo para nós. » Esta palavras dizem a az sobre a tempera do fundador do A y10. Foi abençoada a s~::t tentativa bemfazeja, que tornou- e em breve realidade brilhante, um instituto de caridade para os pobres, e para pobr s e ricos de sã e pura educação, moldada nos preceitos da abedoria hl'i tão Já ali a receberão numerosas donzellas, e entre estas não pouca de procedencia obscura e humilde.' 1896 - As leis mineira n.0 5 164 e 165 concedem subVenção a yarios estabelecimento de en ino ecundario no Estado. 1896 - Por motivo de uma mal1iíi staçrto popular em regosijo pela rejeição no Congresso Federal dos protocollos
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sobre reclamações it3.liana , as umpto que então apaixonava muiLo os animos no paiz, occorre na cidade de abará um gr:we la timavel conflicto entre Brazileiros e Italiano, Dois d stes forao mortos, c1anclo- e ferimentos em outra pes O:1S. Anteriormente, e loe causa semelhante., cliveI' os e ainda mais sanguinolento confl icto se h:wião dado em ão Paulo, tendo sido muitos os morLos, Brazileiros e Italiano,

26 de Agosto 1'''81 - o Dr. Francisco de 1\1e11o Franco, distincto medico e litterato mineiro (neste tempo estudante na ni\"ersidade de Ooimbra), tendo sido pre o e proce sado pela InquisiçãO, sahe em auto de fi'; celebrado n'aque11a cidade, indo com e11e o seu co11ega Francisco José de Almeida, e outros, Foi sentenciado como «herege naturalista, dogrnatista, e por negar o sacramento do matrimonio, e condemnado á reclusão em Rilhafo11es por tempo arbiLrario.» E, durante quatro annos, esteve eífectivamente o Dr. Mello Franco, carregado de ferros, nos carceres do santo tl,ibunal .. " '1785 - ESQuELETO MOKSTRO. - Em oilicio desta data, que damos abaixo, o governador da Oapitania, Luiz da Ounha Menezes, dá noticia do apparecimento, nas proximidades do arraial de Prados (hoje cidade), de um e queleto de 56 palmos de comprimento e 46 de altura! ão consta que de tal noticia resultassem explorações n'aquella localidade sobre assumpLo de tamanha importancia para a paleontologia brazileira, ainda tão mal conhecida, Ei' o o.fficio, litteralmente copiado: «Ill.mo e Ex. me S",- Oorrendo p.r toda esta Oapitania a noticia de ter apareci lo em huma Lavra do Padre Jazê Lopez ao pê do Arrayal dos Prados, Oommarca do Rio das Mortes, no tempo em que se anda.va desmontando a mema Lavra hum e caleto de 56 palmos de cumprido, e na altura de quure n ta e seis palmos, e não me parecendo desprezave] huma sem. O extraordinaria noticia, sem embargo de me ter parecido hú pouco duvido, a, sempre mand i indagar qual eria a sua origem, e axando maior certesa ele ter sido assim mandei logo o sargento mór Simão Pires
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Sal'c1." examinar o estatio do d.o e caleto e sua flualidade p.r ai' ll11m ti mais 11 alJeis natu ralista, 1\Iinerialogico q.' prcz.o 111.° lJú Ilo.. ta Citpilania. Este p las providencias q.' para hum sem.~ ('."ame lhe llHtlHlei elar e de nece 'illade !lerão perdza' ad.lou ainda com o re to' reziduos q.' Linllilo ficado da gra11lle d('zordem (lo' hom;e quan(lo conhecerão ser o os (le algum animal, do 'poi' de [laxer tres dias q.' o prettos da m.'"'' Lan'a tinlülo andado qu brando o me mos O' os com Labanca , cuidando que herão raizes de páu: Os extraordinarios ossos q.' remelo em hum caixote pequeno com sob::; TitO a V. Ex., e a annalizc, ou Relação incluza, que elle me fes do Estado, e cir<,;ullstancias fizi as em que achou o. dito osso' lo dito E' 'aleto, para o fim de V. Ex." o Ül 01' prezentc a'll<t Mao'estade, como húa couza extraordinaria, q.' me pareceu digna de lhe er aprezentada, e igualm.o q.' p.r este extl'D.ordinario a ontecim nto, e saber eu terem aparecido já llaquella Commarca mai tres E caletos, tambem ele huma extraordinaria e tatUIa, de q. e não fe 'azo algum, q.' ja mandei dar as pr videncia neces arias para ser avizado logo q.' se encontrar mais algum, ou outm qualquer couza extraordr." com vestijos q. indiquem antiguidade, p.r todos O' grande o avo ns, q.' continuadam.O se andão fa endo pellas Lavras de toda esta Capitan.". - D. g.o a V. Ex. m. ann. V.a Rica 26 (1 Agosto de 1785. - Ill.lIlo e Ex. mo ,l' MarlinllO de Mollo, e a tro.- Luiz da C~mha Meilezes.- (Extr. do L." n." 236, le Registro de carta dirigi las pelo Goyernador á. Secretaria de E tado do allDO de 1783 a 17 8 - Pg . í6 e 77. -Archi, o Publico 1\linairo ). J 3:la - De r to imperial, autori ando o governo a conceder a Guilherme l"opl e privilegio exclusivo por 10 annos, para navegar o Rio das V lhas, por meio de bar as a vapor. J 387 - Lei mineira n." 3.417 utoriza o governo a auxiliar o serviço do immigraç<1o e colonisa 'ão na provincia, podendo pal'D. i o lazer op ra 'õos ele (;1' dito até a importancia de mil 'onto ele r i . ] 392 - Decreto n.'" 5 7, 08 o 38D, promulgando o regulamentos das tres secretarias do Estado:- do Interior, das Finanças e da Agricvltura, Commel'cio e Obras Publicas.
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27 de Agosto :J ''-48 - O goyernador Gomes Freire de Andrada, no palacio de Vil1a Rica, pÕú o - cumpra-se - na carla régia que lbe dirigira D. João V, creando OS dois novos governos de Goyaz e Matto-Grosso. :J 82:3 - UNIV"ERSlDADE El\I J\IIr~AS-GERAES - Entrando lU 1." discussão na Assemblea Oonstituinte Brazileira um projecto creando duas niversidades no Brazil, o deputado mineiro Dr. A. G. Gomide offereceu e fundamentou a seguinte emenda additiva: - « AO E:. 1.0_ Hav ra tambem uma Universidade na provincia de Minas-Geraes, na Villa 'ova ela Rainba do Oaeté ». Na discuss'lo do projecto, que durou muitas essões, diversos alvitres forão propostos ou suggeridos, já quanto ao numero, já quanto ao local da Universidades, e ainda soiJre varias organisações do ensino superior. 1\Iencionaremo aqui (e tudo COD ta exten amente do Annaes da Ass mblea Oonstituinte de 1823), entre a demais ideias apresentada , as que referião-se ii Minas-Geraes. O deputado mineiro Oamara Bittencourt concordou que, por offerecer menos diíficuldade, e creada uma só Universidade, fo se o Rio de Janeiro a respectiva séde, mas pedio que se fundasse em Minas-Geraes uma Academia montanistica, decimastica e mais doutTinas da rnetallU?'gia, e lembrou a creação em S. Paulo, Pernambuco e Maranbão de Oollegios de direito, que mais tarde e transformarião em niversidades.' O deputado l)abiano Francisco Gê Acayaba de Montezllma (posteriormente Visconde de Jequitinbonba) opinou que se cr assem duas Universidad s - uma na Babia e outra em Minas, adduzindo as razões do seu voto. « A haver uma só, accrescentou 1\Iontezuma, deve ser em Minas-Geraes: primeiro - por ser a provincia mais populosa do Imperio; .'egundo - por ser a mais polida do interior; terceiro - por estar collocada mais no meio de todas as outras e poder por isso com mais facilidade corre ponder-se com Matto-Gro so, Goyaz, Piauhy, etc. NãO admittia a fundação d Univer idade na Oôrte, porque seria de sobejo a influencia que teria o governo para dirigir tudo pela sua vontade e capricbo ».
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o deputado bahiano Antonio Luiz Pereira da Ounha (mais tarde Marquez de lnbambupe) foi de parecer que se fundas8em dua Universidades: uma na Vi.lla da Oachoeira (Bahia) e outra no Maranhão; e que tambem fos em creados Oo11egios de sciencias naturaes em . Paulo e Minas-Geraes (Marianna), e uma Faculdade Juridica em Olinda. Opinarão o deputados min iros Lucio Soares Teixeira de Gouvêa e outro que, a ser reada omente uma niver idade, [o se ella e tabelecida na cidade de Marianna. Escrevendo sobre este assumpto, observou o distincto litterato brazileiro J. !oruerto le Souza e Silva: «Oumpre notar que a ideia da cr ação da niversidade' geralmente foi bem acceita, principalmente na provincia de Minas-Gerae , a qual pareceu acordar depois de trinta e quatro annos de pesado omno e como que cheia das reminiscencia do sonho dourado do ln onfidente . Acamara municipaes das villas de Queluz, S. João d EI-Rey Barba ena, . Jo é, Oaeté, TamanduA, Baependy, Pitanguy, Sabarà, Oampanha da Princ za e Pl'in ipe, vierão ante a A mblea Oon tituinte manifestar sens votos de contentamento por tio almejada creaçtLo e lembrar a conv niencia do ass nto da Universidade em al,,;uns de eu municipios ». Cheia das 1"eminiscencias do sonho dow"ado dos Inconfidentes - di e o citado e criptor.

E ta phra e eyoca grati ima recordação hi torica, pois reivindica om inteira j u tiça para :Mina -Geme a bonro a prioridade na ideia àa funelação de uma Univer idade, prioridade que ele dir ito lhe pertence, como a ele outras ainda mai grandio a id ias - a da Liberdade e lnd pendencia nacional, sob a fOI ma republicana, e a da aboliçãO da escravidão. Taes forão, na verdade, as quatro generosas e fulgurantes aspieações que si a conspiração triumphasse, propunb ão-se r alizar o glorio os patriota da ln onfiden ia Mineira; ideal complexo sublime, pela vez primeira formado positivament no Brazil e de per i ba tatlt para caracteri ar a mao'nitude d'aquella inolvi lav I e benemerita tentativa, como o espirito de alto des 'ortino dos herôes e martyres que por ena padecerão e morrerão. E. M. - III - 19
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A Independencia veio 33 anDaS depoi ; a abolição servil 99 annos mais tarde; a Republica um seculo exactamente apôs o primeiro e forço feito par L fundaI-a no Brazil. A Universidade não se creou, com a c ntrali ação de e tudo que tal instituto pre uppõe, cujas vantagen não COlllpensão talvez os seus incollvenient s; ma' temos já no Brazil muitos cursos de ensino superior - medico, j uridic , mineralogico, mathematico nautico e de sciencias naturaes, sendo doi delles em :\1inas-Geraes, cursos que de facto e amplamente diffundem a alta instrucção e clare 'idamente ambicionada pelos Inconfidente como fundamento solido da Liberdade nas organisações democraticas. 1828 - Carta de lei, mandando executar o decreto da Assemblea Geral Legi lativa em que e e taIJelece o Regimento para os Conselhos Geraes de Provincia. 1885 - Lei mineira, revogando a de n. O 11'14, de 30 de Setembro de 1871, que transferia a séde do municipio da Januaria para a parochia do Brejo do Amparo.

28 de Agosto 181 '7 - Decreto real nomeanuo o Barão de E chewege, tenente-coronel do Real Corpo de Engenheiros, director geral da Sociedade ele Mineração do Ouro da Capitania de Minas-Geraes. Sob a direcção de Eschewege foi assentada a fabrica de ferro de Congonhas do Campo, estabelecida pelo coronel Romualdo José Monteiro de Barros e seu irmãos. (Vej. PrzARRO - Memo1'ias Historicas, tomo VIII, pago 182:.1 - Continuando na Assemblea Constituinte do Brazil a discussão sobre o projecto de dua Universidades no Imperio, o deputado Pereira da Cunha otrereceu alguma emendas, uma dellas dispondo - que fosse Cl'eado um eoLLEGIO DE sem. eIAs NATURAES na cidade de Marianna. Foi tambem offerecida pelo deputado Teixeira ele Gouveia uma emenda assim concebida: «Proponho que a haver uma tlDica Universidade no Sul, que esta e estabeleça na cidade de Marianna ».

18~2 Restabelece-se a legalidade na villa de Santa Barbara (actualmente cidade), que desde 15 de Junho se achava sob o dominio dos insurgentes. 1.879 - Na idade de 72 anno fallece em Ouro-Preto, onde nascera, o Dr. Eug nio Oel o Togueira. Recebeu o gráo de medico na Faculdade do Rio de Janeiro, a 15 de Dezembro d 1 30, e ex rceu dignamente a sua profissão durante qua i meio eculo. Era um clinico illustrado, pretativo e carido. o . Foi o primeiro delegado de policia de Ouro Preto, após a promulgação da lei de 3 de Dezembro de 1841, bervindo zelosamente no alamitoso anno de 1842. Nesse cargo e nos de deputado provincial, em varias legislatura , lente na Escola de Pharmacia de Ouro Preto, director da Instrucção Publica e outros, deu provas de eu civismo e illustração não vulgares. J 88 J - E' entregue ao trafego a primeira secção da E lrada de Ferro Oeste de Minas, desde a estação do itio, onde e entronca na Estrada de Ferro D. Pedro TI, hoje OentraI do Brazil, até a cidade de . João d EI-Rey. J 888 - Lei mineira elevando á categoria de cidade a Villa do Br do Alegre com a denominação de - cidade de Araguary. J896 - Lei mineira (n. o 167), que subvenciona o curso annexo á Escola de mina de Ouro Preto.

29 de Agosto 1720 - Ordem régia d terminando que os magistrados da capitania de Minas-Geraes, bem como os governadores da ~esma capitania, ficão inhibidos de negociar, por si ou por Interposta pes oa. 1779 - D. frei Domingos da E;ncarnação Pontevel em ordem cbronologica -4. o bi po de Marianna, toma po se da d.iocese, repre entado por eu procurador o conego Dr. IgnaClO Oorreia de Sá. JSOii - Aviso do Oons lho Ultramarino ao governador da Oapitania, mandando que remetta a quantia de mais de
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cem contos de réis, que já se acha arrecadada, e recolher o mais que for arrecadando, de donativos volunta,?"ios para as despesas do Estado. 186~ - Creação das parochias de S. Francisco de Assis do Capivára e de Sant'Anna do Pirapetinga. (Leis mineiras 1869 - Começa a segunda sessão da 17." legislatura da AssembIéa Provincial. 18'78 - Obito, no Rio de Janeiro, de monsenhor Antonio l:-'edro dos Reis, director do Atheneu Fluminense, importante estabelecimen.to de educaç[o. Monsenhor Reis era natural de Minas-Geraes. Escreveu e publicou um Cathecismo da dout1'ina christã, e occupou lugar dis~incto não só entre os educacionistas brazileiros como na classe sacerdotal, por sua illustraç50 e sentimentos piedosos. 18S1 - Succumbindo a uma violenta e inopinada enfermidade, fallec em S. João d'EI-Rey o conselheiro Manoel Buarque de Macedo, ministro da agricultura, commercio e obras publicas, que fOra áquella cidade em companhia do Imperador O cadaver desse notavel estadista, que era tambem engenheiro distincto, foi transportado para o Rio de Janeiro. 1 H87 - Lei mineira n.O 3418. - Autoriza o governo a conceder ao Dr. Francisco Infante Vieira privilegio por 60 annos para a construcção, uso e goso de uma estrada de ferro que, partindo do Chiador, vá à freguezia do Aventureiro, paRsando pela cidade do Mar de Hespauha. 1837 - Lei mineira n. 3419. - Autoriza o presidente da provincia a conceder ao concessionaria da e trada de fer~ 1'0 do Valle do Sapucahy, de que trata a lei n.O 3384, a ga~ rantia de 3 % sobre o capital maximo de 6.000:000 000, durante 30 annos. 1894 - Inaugura-se a estação telegraphica na villa de Contendas, comarca de Montes-Claros.

30 de Agosto '1 '7'76 - Carta régia prohibindo todas as manufacturas de ourives no Brazil. Com applicação especial à capitania

Iineira, houve diversas cartas régias com fim irlentico, e comminando penas everissima, como se vê em varias lugares da presente obra. '1802 - Ordem do pro idente do Real Erario, D. Rodrido Souza Coutinho, ti Junta de Fazenda da capitania le Mina -Gerae , dizendo: «Que sendo vista n'aquelle Erario a conta que a dita Junta deu a 10 de Outubro de 1801 em re posta à pr'ovi ão lue lhe expedia a 25 de etembro de 1799 I ara fazel' s (lue, tro em qualqlH'r acção quo pud sse pcrtenc r ao fallecido I i po D. Bartholomeu Manoel MondeR dos Rei para pao'am nto da lllél.l1tia lo oito conto de róis que indevidamente tinha recebido por aquell Real Erario com o titulo de congrna dos annos de 1791 a 179;), declarando-se na mesma conta restar ainda a dever-se-Ihe as ongma de 177 a ,1781: - se ordena à dita Junta em con is m perda de tempo deração a todo o referido lue logo faça remessa ao Real Erario ela quantia de seis contos e quatrocentos mil rói da congrua dos quatro annos de 177 a 1781, à razão de um conto e sei centos mil réi por anno para er compensada em parte a quantia de 8:000 que o dito bispo recebeu em lhe pertencerem; cuja r messa a Junta deveria immediatamente ter feito em cumprimento da sobredita ordem de 25 d Setembro de 1799 que agora executará sem hesitação ou in terpr tação alguma, etc. » - (Veja-se a eph meride d 95 ele Setembro ele 1799, da qual consta a ordem terminante para o equ stro dos bens que aca o o referido bispo pos ui s em l\lina -Geraes. - Ambos os documentos farão r gi trado no - Li ro do expediente da contad07'ia da Junta da Real Fazenda de Minas-Gentes, do anno de 178:.- em diante, onde os examinámos).

'l U:J2 - Aproveitando-se d uma noite tenebro a, evadem-se quasi todos os presos qu , em numero de 75, achavão-se na cadeia de Ouro Preto. A evasão dos desgraçados etfectuou-se pelo encanamento das latrinas, de grande extensão!

Apezar das medidas logo tomadas para a captura dos fugitivos, entre os quaes não poucos réos de crimes atrozes, muitos delles não mais farão presos,


1833 - Lei imperial sujeitando ás lei geraes das execuções as fabricas de mineração e de assucar, e lavouras de cannas. Veio acabar com o extravagante privilegio outorgado a certas industrias, a da mineração em Minas-Geraes especialmente, isentas por varios alvarás de execução, no falo upposto de serem assim beneficiados os que a essas industrias se dedicavão, conforme em algumas ephemericles já ob ervámos. A experiencia mostrou o contrario, como devia succeder fatalmente. IR87 - Lei mineira n.O 3420. - Autoriza o governo a conceder privilegio por 50 annos e outros favores, para a construcção de uma estrada de ferro qu partindo da' divisas de Minas com S. Paulo, no municipio de i\1uzambinho, vá terminar em S. Joaquim da Serra Negra, municipio de Alfenas. 1890 - Decreto do governador do Estado regulando a concessão de burgos agrícolas em Minas-Geraes. 1893 - Regressando de nova viagem á Europa, emprehendida por motivo de enfEmnidade tenaz, morre no Rio de Janeiro o Dr. Henrique Dumont, indu trial de grande iniciativa, como intelligente, audacioso e perseverante nos seus commettimentos, que tanta notoriedade derão-Ihe ao nome, mormente nos ultimos tempos de sua vida laboriosa e proficua. Era natural de Minas-Geraes, tendo nascido de pais francezes em 1830, no municipio de Diamantina. Muito joven partio para a Europa, regressando em 1853 com o diploma de engenheiro pela Escola Central de Artes e Manufacturas de Pariz. Pouco depois, foi empregado no serviço do O'overno provincial de Minas, desempenhando babilmente diversas commissões, e realizou imporlantes trabalho de na profis ão entre os quaes a construcção da ponte de abará sobre o rio das Velhas, estudos sobre o mesmo rio e iniciativa de sua navegação, etc. Em seguida fez-se fazendeiro, primeiro, no Jagnára, e de· pois successivamente na provincia do Rio de Janeiro (fazenda do Casal), e na de S. Paulo (RibeirãO Preto). Foi nesta ultima localidade que deu grande desenvolvimento ás suas

explorações agricolas e com ella aos nucleos coloniaes, sempre crescenles em numero, em população e prosperidade. No fim de doze ou trez almos de perseverantes esforços, de melhoramento quotidianos, de lutas contra os embaraços que e 0PPUD bão á realização ele seus planos progressi tas e arrojados, COD eguio o infaLigavel e rli tincLo Mineiro preparar e po 'uir o primeiro e labelecimento agricola do Brazil, em igual pela exten ;10 da propriedade terriLoria s, como pelo numero de traJxllbadores, como peja quantidade e valor do apparelbo e machini mos empregados, e ainda pelos opulentos recurso de viação de que dispõe. Realmente, a admiravel fazenda Dumont, qu muita gente logo buscou ver e examinar e que todo em breve conhecerão de nome pela fama de sua incomparavel organização e import.:'tncia, dir- e-bia commettimento de poderoso vanhee. Repre entando 314 milhõ de melro quadrados d L na magnificas com quatro milhõe e meio de pé de café - elia comprehende tambem 98 eolonia com pe oal superior a 6,000 trabalhadores agricolas, e ceI' a de 80 kilometro de linbas ferreas para o re pecLivo s rYiço inLerno e exlerno (com locomotivas e mais tI' m rodante), alem d muito kilometro doutras estrada no perim tro da va ti sima e rica propriedade, com grande nu mero de predios, alguns de elevado custo e de innumera obra e erviços e peciaes, ao me mo tempo de embellezamento e le immediaLa' utilidade para a explorações agricolas, que ó cm café produzem muitas dezenas de milhare de arroba annualmente! O alO'arismo ci Lado rI izem tudo. Pessoa lue conheceu de perto o Dr. H. Dumont e testemunbou sua actividade e aptidão xtraordinarias na direcÇão de cu grande e tabelecim nto aOTicola, creveu a respeito, entre ouLr',. ,as guint linhas no DiaTio Pop1tla?' de S. Paulo: « Continuadamente á t ta ele tonos os serviço, desde a superior administração ao. minimos detalhes, dedicado chefe impondo um grande exemplo, l'a o primeiro Lrabalhador entl e os us trabalhador s, o primeiro a fazer beneficiar a propria terra d todo os lucro realiza los, que o torrão absorvia ofregamente na ua intensa vitalidade, ávido tambem de produ7,Ír cada vez mais e melhor. Por isso talvez não completou os pequenos detalhe de na grande obra; desd
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1890 como que embotou a primitiva forçn. latent de grande progredimento; e qual não s ria hoje o n.sl)ecto desse grande centro de exploração de verdes cafeeiraes, si ainda anim as. e a ordenação de todo' os S rvi s e todos os negocias a energica figura do grande lavrador!» Todavia, pode dizer-se sem r c ia de cont tação qn ,n sse ramo de actividade e de competencia, ninguem ainda conseguia fazer tanto e teLa bem, no nos o paiz. A fazenda Dumont, até agora a mais i mportante propriedade agricola conhecida no Brazil, e (lU é um padrão de honra para o genio ou ado, laborioso e intelligente de eu fUlldador, pertence actualmente a uma mpre n. e. tranO'eira, que adquiria-a pOl' alguns mililares de conto de reis. Não obsk'1nte, a e11n. ficará para sempre vinculado, na justiça tia tl'adição popula.r, o nome do Dr. Henrirlu Dumont - o digno Mineiro que tanto sali ntou-se por sua pod rosn. iniciativa e grande amor ao trabalilo, com l)articularrnente se fazia estimado por seu cavalheirismo e bon sentimentos. 1894 - Decreto n.O 776. - D sliga do municipio ele :~ bará todo o t rritorio do di tricto do Bello Horizonte providencia sobre desappropriações.

31 de Agosto !713 - D. Braz Baltbazar da . ilveirn., 2° g'overna ]01' (em ordem chronologica) da capitania 1e . Paulo e Mina -Gerae , toma posse perante acamara d S. Paulo. 0"\ isconde le Porte-Seguro e outros escriptores equivocarão-se designando dias differentes para a poso e deste capitão-gen ral. Mesmo na «memoria» de Teixeira Coelllo (lnstrurção p(l1'[~ os go?;el nadol'es da capitania de M~ina. -Gerae:) ba a e te reslieito confusão, a nosso ver manifestamente typogl'aphica: ahi se lê que D. Braz da Silveira «entron em . Pn.ulo a 29 de Setemb1"O de 171.3 e tomou posse a 31 (siu) do dilo mez.» E' evidente que o compositor, si não foi algum copi ta, paz - Setembro - onde o chronista escreveraAgosto. 1756 - P1"isão de Felisbe1"to Caldei1'a Brant.- O celebre contratador dos diamantes, tronco de importante fami-
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lia mineira e cuja dda aventureira offerece tantos episodio magnificentes ou lramaticos, commoventes ou soml rios (vej. ephemer'ide de 2-1 de Julh() de 1.731) on titue um dos typos mai urio os e xtraordinario. da no a bi toria colonial. Foi uma dos as victimas lUO a Fortuna capricho a co'tuma cegar com a prodio'alidado do seu, favoI'r" como conc ituo. amente ob l'va o Dr. J. Folicio dos anta, o apr ciado auctor das ~IeinOl'iClS do dist?'icto clic.man tino ando e ellcontr::t are, prÍto, lesenvolvida o fundam ntada, nolicia biograpl1ica hi 'torica quo re umimos, e é intere ','ante sob mai' de 11lTI pon to d vi la. « Em 17. ;-, Iog d pois do descobel'to das mina, rica, de Goyaz Ihli berto Cald ira Drant foi l' sidir m "\ ilIa Boa, na capitania de G :raz. Dotad de caract l' fogo o, e facilmente irritavel, omprometteu-se m 1744 m desa, nças ntre o cobradores los qllintos, c o po\'o, cuja Ci1usa abraçára com seu irmão ebastião Joaquim e Conrado. Por e la razão r tirou-'e para Pamcatú, nja, mina acaba,ão ele SOl' dC'scol r tas, tendo el11 Goyaz começado sua Jorluna. Em Pal'acatú F lisiJerto til' u nu minemção uma ri lueza fabulo a' cada um 1 seu tm1Jalbadore davu-lbe diariamente d zesele oita,a d ouro. Ma eu o'enio aventureiro ainda nã e ·tava sati feito. dllbicionou maior s riquezas, e veio para o Tijuco arremalar por quatro annos o contrato elos diamantes, o flue effoctuou, do 1.0 de Janeiro de 1740 a 31 do Dez mbro de lTI' lev ndo trabalbar com GOO scravos, mediante u capita ão unnual de :200.. 000 por cada um, endo -100 no di tri to demarcado da omarca do e 20 no Il0V descabel'ta diamantino d U j'az. Felisberto nã per eguia O' ga?"i1npeil'os, e par cia tolerar o contrabando, com juanto da puni 2:0 d stcs rimes lhe pud se 1'0 'ullar maior pro\'eito com o canil co dos ben do 'ond nmado. N m as uutori lades e animi1\';:'[o u syn licar de seu acto porque o ontrutador no auo'c d sua fortuna, a prodigalisavu u mãos ch ias era O'erê\l111 -nt<' estimado. O gOi' rnador Gomes Freir ele Andrac1a veio ao Tijuco,e ahi chegou em Setembro de 175I-nonlluma da orden que havia expedido achou xecutada, pelo qu mandou publicar nova ,01' lenou numerosos pl'OC sso , - o exterminio ele 'aria pessoas suspeitas; e, l' tirando-se pal a a olonia do Sacramento, onde n godos de importancia exio·iã.o sua pre ença,

recommendou suas determinações a um severo executor, o intendente Lanções, que se tornou logo acerrimo p rseguidor do contrato. Em 1752 uma serie de funestos acontecimentos preparava os infortunios do contratador. A companhia ia sempre prospera na mineração; o producto elos diamantes e ouro, que extrahia, era su:ffjciente para fazer face a toda as de pe as do contrato, que sustentava sua contas saldadas em Lisboa, e ainda restavão sobra imporlantes com que se fazião ricos dividendos pelos interessados. e se anno foi roubado o cofre da intendencia onde estava gUllrdada grande porção de ouro e diamantes pertencente ao contrato. Deste roubo nunca forão suspeitados. nem descobertos o autores, e foi um facto que se con ervou sempre myst rioso. A administração do Marquez de Pombal, que procurou fazer innovações na administração dos negocios do di tricto diamantino, e a nullidade da influencia dos amigos e conhecidos de Felisberto, que forão arredados do poder, forão outras causas fataes aos interesses do ·contratador. O seguinte facto, porem, foi o começo da serie de perseguições que so:ffreu Felisberto. Celebrava-se a Semana Santa com grande pompa na egreja de S. Antonio do Tijuco. Havia grande concurrencia dos povos de toda a parte, e da villa do Principe, entre as principaes pes oas, viera o Ouvidor Dr. José Pinto de Moraes Bacellar. Chegado ha pouco da Europa, e imbuido nas idéas do philosophismo da época, o novo ouvidor comportou-se no templo de maneira inconvenien te, osten tando uma libertinagem e falta de respeito ao culto, a que o povo do Tijuco não estava atl'eito. Attrahio-Ihe a attenção uma linda joven, parenta dos Caldeiras. O Ouvidor, c:Jm a indiscripção propria de um espirito leviano, lançou-lhe ao collo uma flor, que a joven repellio com dignidade. O facto foi quasi publico, e apezar da solemnidade da occasião, ouvio-se entre o povo um murmurio geral de indignação, e, segundo refere um velho manuscripto, Feli berto chegou ao ouvido do Dr. Bacellar, disse-lhe algumas palavras que ninguern ouvio, retirou-se ela egreja, e foi esperaI-o fóra. Acabada a festa, quando o Ouvidor sahio á porta da egreja, Felisberto encolerisado pediolhe uma satisfação, e, no calor da disputa, deu-lhe uma pu-

nbalada, que não offendeu o Ouvidor por ter resvalado em um botão de metal de sua casaca. Chegou a força do quartel que o Intendente tinha mandado chamar; ma o povo estava do lado de Felisberto; ia correr muito angue, e haver muita de ordem, si não apparecesse o padre Cambraia com um crucifixo na mão, e Belchior Isidoro Barreto, amigo dos Cald iras, sob cuja intervenção tudo serenou, si bem que esta calma 1'0 se só cm apparencia. Em quanto e levava ao conhecimento dEI-rei o occorrido, o Intendente não cessou de per eO'uir Felisberto por todo os meios, já formando-lhe processos inj ustos, já pondo-Ib e impecilhos nos trabalhos de sua mineração. Felisberto tão avexado se vio,' que mandou um proprio ao governador Gome Freire de Andrada, que estava então na Colonia, pedindo-lhe providencias contra tantas per eguições. Gomes Freire mandou immediatamente que o governador interino da capitania, Jo é Antonio Freire de Andrade, viesse ao Tijuco quanto antes; mas e te, ch gando ahi em Janeiro de 1753, nada pôde fazer pela recalcitrante ob tinação do Intendente, e continuarão por tanto a p r eguições. De outro lado os inimigos do Caldeira', e principalmente o ouvidor Bacellar, não ce aV;1O de fazer queixas; e dar parte a El-reí contra 11es, fazendo até crer, que pretendião tornar o Tijuco independente, lornando- e mui poderosos e temidos. Pombal deu toda a importancia á accu ações, e principalmente a de quererem se constituir ind pendentes da meh'opole. Tendo o contratador sacado uma letra de setecentos mil cruzados con tra os caixas da sociedade em Li boa, em favor da Faz nda Real, promettendo-Ibe na primeira occa ião remetter o diamantes que já existião extrahidos; os me mos caixas não tendo fundos suilici I1t ,não poderão ou não quizerão acceital-a, e veio ella recambiada. E te facto foi o pretexto que a hau para e mandar pr nder o contratador, e seque traI' seu ben como fallido. No dia 31. de Agosto de 1.733, em virtude da ordem de 20 de Fevereiro do mesmo anno, foi preso (") o contratador, fechadas, lacradas e postos sellos em suas portas, a sim (iii) _ E ta arriem régia veio acompanharla de instrucções para o Ouvidor consenal-a no mais rigoroso segredo e achar·se prompto para seguir o gover· nador (José Antonio Freire de Andrada I quando este pas asse jJela \illa lia
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como no armazem, loja e botica pertencentes ao contrato, e a mulher de Felisberto, D. Branca de Almeida Lara, e seus fllhos, tiverão de mendig'ar um asylo em casa dos parentes, A cadeia foi guardada com escolta numero a, e durante a noite rondarão patrulhas pelas ruas do arraial. Principe indo para o Tijuco, aonde erão frequentes suas visitas ás lavras dia· mantinas. pelo que não su peilar1i.o que n'essa occasião houvesse para sua via· J!em mntivo extraordinario, qual o de fazer-se de subito a prisão do contraclador Feli herlo e o sequestro de seus bens, e de modo a evi lar-se uma manifes· tação popular hostil. Um curioso e velho manuscripto, do qual o illustre DI', J. Felicio colheu estas e outra~ noticias, :tccrescenla a esle re~peito : - «Os Caldeiras não d~i xav:10 de estar receioso . com quanto não soubessem ao cerlo o verdadeiro motivo da vinda do general ao Tijuco i mas occullavão seus temores debaixo de uma exterioridade de coragem e sangue frio que a todos enganava obre o que lá ia no seu espirilo. Sabeudo por üm proprio que lhes veio da Villa do Prin· cipe que o general já ali havia cbegado, no dia 3L sahirão a encontrai-o, aco'1lpanhados das principae pe oas do Tijuco. Er!:.o dez horas da manbã quando, tendo chegado ao alto além do Hibeirão do Inferno, avistarão ao longe a nume· rosa cavalgada do J!eneral, que mal apparecia envolta em uma nuvem de pó: tão accelerado~ vinhão elles. « Conta-se que nessa occasi1i.o o fogoso cavallo de Felisberto Caldeira Brant, dando um passo em falso, cabira com elle, que aliás era habil e seguro cavai· leiro. Felisberto levantou-se ligeiro, mas estava tão pallido que causou eslranheza a seus companheiros. -« Meus amigos, disse elle, é a primeira vez em minha vida que isto me acontece; eu presagio alguma grande desgraça que está para succeder-me.» E com elIeito a estl'Clla do homem que havia sido sempre feliz, como elle, ia em breve empallidecer. Ou por superstição ou por suspeitas, que não ousarão manifestar, este acontecimento, que em outras circum· stancias pareceria sem significação, fez grande mossa no espirilo de todos, que, scismando. seguirão em profundo silencio. «!)'abi a pouco encontrarão o general, que vinha na frente couver ando com o Ouvi,lor á sua direita, e seguido de um numeroso e e colhido regimenlo de soldados dragões, ajudantes de ordens e oulra' ptlS oa' da Villa do Principe, 05 Caldeiras logo picaL'ão os animae~ e pa sarão adiante para cnmpl'imental'em o general: mas este os recebeu seccamente, e com voz imperiosa ordenou·lhes que se collocas·em na retaguarda i e como elles Ilesita~sem em obedecer, o general mandou que rossem presos em uome d'EI-rei. ~ A esta voz I,'eli bel'to Caldeira Bl'ant, com as faces afogueadas e labios tre· mulos le raiva, respondeu qüe não se lllltL'egava em quanto se .lhe nãCl declarasse qual o seu cl'imtl. Apenas acabava elle de proferir estas palavras, de ilUproviso, por um habil manejo, os solllados dl'a\:õ s (I cerC:lrÃo com as espadas desembainhadas e o separárãn do I'e to da comitiva. A resislencia seria inulil, e nem seu- irmão' e ami"os podião ir em seu auxilio, por e tarem d, preveni· dos e sem arlllas: e aisirn, ce lenflo á forÇl superior, entreg u·-e á prisão. A. de '''raça de (i'elisherto, e a felicillade rio Tijuc , foi o S_L' elle pr o p r s rpresa e fóra do arraial; porqne, temlo quasi todo o povo a seu favor, si o gen ral viesse prendei-o no Tijuco, talvez o não pudessll conseguir sem derramar-se muito san,t(up.,_ Esperava-se o gt}neral com grande alet(ria e logo tudo muduu-se em tristeza e aborrecimento, e aqllelles que se preparaváo a applau· dir sua cbegalla erão os primeiros a malrlizer seu nomei de sorte que o gene· ral entrou em Tijuco seguido de seu imponente prestito, como si entrasse em urna cidade tornada de assalto, e o morno silencio dos habitaQtes qemonstrua sua consternação e indignação.»

No dia seguinte, Felisberto, deixando no Tijuco mulher e filhos, que ua sahida violenta e repentina, e a mi eria a que em um momento havia sido reduzido, não permittirão levai' comsigo, mettido em uma pesada corrente foi conduzido á villa do Principe e acompanhado de numerosa escolta de soldados, para d'ali ser remettido ao Rio de Janeiro, e depois para Lisboa. Em seo'uida iuventariarão, e avaliarão seu bens por preços miseraveis, montaudo ainda a dois milhões de cruzados, quantia. extraordinaria n aquelle tempo, e no centro do Brazil. No cofre da intendencia de diamantes acharão-se 33:773 quilates. O povo do Tijuco foi tambem per O'nido por ter abraçado a cau a de um vassallo repu tado rebelde. Por toda a parte encontravão-se imaginarios cumplices da não menos imaginaria fallencia do conteatador; quem não era cumplice era seu devedor - condição muitas veze ainda peior. Felisberto I vado para Lisboa, ali se conservava nas masmorra do Limoeiro. Empobrecido com a extor ão que lhe fàra fita, implorava de balde sua soltura ela clemencia real ojferecendo liadore ,ma nenhuma fiança se queria julgar idonea. Havia quasi dous annos, que se achava preso, quando a mão de Deu., como outr'ora obre a cidade maldita de 0doma, no 1.0 de ovembro de 1755 p ou tambem com toda sua força sobre a capital do reino fid lis imo. Um medonho terremoto abalou toda a cidade de Li boa, e os magnificos palacio do O'rande, construidos e enriq uecidos :'t. custa do suor e sangu das colonias, descião e confundião suas cinzas com as dos miseraveis a ebre , formando montõe de ruinas por cima de cadavere calcinado. Ies a occasião, se conta que Felisberto subira ao terraço de sua prisão, e passeiando impavido no meio dos horrores, da desolação e do iucendio geral, bradava corno si fo se o genio da maldição: - «Ladrões I restitui o dinheiro que me roubastes.» Tendo desabado a prisão em consequencia do terremoto, Caldeira apresentou-se ao Marquez de Pombal pedindfl-Ihe que lhe indicasse onde devia residir. O Marquez admirou-se deste procedimento leal, porque todo o outros presos, que e caparão da catastrophe, se tinhão evadido.

No mesmo dia referio o occorrido a João Pereira Ramos, ao bispo de Coimbra e ao general Godinho, todos Brazileiros. Estes aproveitarão o ensejo para intercederem pelo infeliz Caldeira, demonstrando sua innocencia, e a intriga de que fõra victima. Pombal deu-lhe a liberdade, e ordenou que se procedesse a liquidação de uas contas, e ao exame do sequestro de seus bens. Gravem ente doente, depois de cinco annos de prisão, retirou-se Feli berto para as Caldas da Rainha, perto de Lisboa, e ahi falleceu. Gregorio Caldeira, seu filho, veio ao Brazil para dar andamento a liquidação. Poucos annos depois falleceu em Marianna, deixando dous filhos menores, que forão o Marquez de Barbacena, o primeiro, e o Visconde de GerCinó, o segundo. O governo portuguez nunca inc1emnisou aos descendentes de Caldeira das grandes sommas que injustamente sequestrou. » 1814 - Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, ao governador da Capitania, mandando dar a Agostinho José um quarto de legoa em quadro para elle formar um estabelecimento, visto ser muito pobre e não poder sustentar um litígio com dois individuos que se apoderarão de terrenos que elle ja tinha aposseado no ertão de Cabo Verde. 1842 - O Legalista, folha de Ouro Preto, publica nesta data o seguinte: <I. Forão presos no campo rebelde, e achão-se recolhidos á cadeia desta cidade os seguintes notaveis chefes da reTolta: José Pedro Dias de Carvalho. Theophilo Benedicto Ottoni. João Gualberto Teixeira de Carvalho. Pedro Teixeira de Carvalho. Antonio Teixeira de Carvalho. Joaquim Camillo de Brito, vigario de Barbacerill. Forão remettidos do Serro, e se achão igualmente na cadeia: Dr. Antonio Thomaz de Godoy. Francisco José de Vasconcellos Lessll. Jorge Benedicto Ottoni. Ronorio Benedicto Ottoni. Joaquim Pereira de Queiroz, e alguns outros menos co· nhecidos.)

1335 - Lei mineira n. 3313. - Autoriza o governo a conceder pl'ivilegio por 30 annos, para a construcção, uso e go o de uma linha t I oTaphica que lio'ue a estação de Tres Corações do Rio Verde á cidade da Campanha e esta á '. Gonçalo do Sapucahy, e de urna outra que ligue a estação da Soledade á cidad de Baependy, tendo uma estação em Caxambú. 1887 - L i mineira n. 3435. - Autoriza o governo a conceder privilegio por 40 annos e outros favore ao cidadão Jo é Teixeira de :'\leire11es para a construcção de urna linha de bonds lue, partindo da estação de Contendas (estrada J.vIinas e Rio) vá terminar nas aguas mineraes do mesmo nome. 1889 - Eleição de deputados á Assembléa Geral Legislativa, em Minas-Gerae como na demai provincias e capital do Imperio. Foi a ultima eleição geral que se efI'ectuou ob o regimen monarchico. ACamara que resultou deste pleito verificava os poderes de seu membro e, como o Senado, funccionava em e ão preparatoria (a installação da Asembléa Geral estava marcada para 20 de Novembro) quando rompeu a revoluçãO que proclamou a Republica. 1392 - Decreto n. 592 do governo do Estado, promulgando o regulamento para concessão de reforma aos officiaes e praças do corpo d policia. 1893 - E' a ignado na cidade da Victoria, pelos Drs. Affonso Augusto Moreira Penna e José de Mello Carvalho Muniz Freire, presidentes dos Estados de Minas-Geraes e do Espirita-Santo, o convenio entre o me mos E tados para a con trucção da estrada de ferro da Villa do Alegre á anta Barbara, passando pelos municipios do E pirito Santo, Rio Pardo, Manhuas ú, Ponte Nova e Marianna, e bem assim da e trada de ferro da Victoria ao Peçanha. Foi o acto solemilisado com o concurso de grande numero de pessoas gradas, sendo trocadas entre ellas enthusiasticas congratulações, pelas muitas e grand s e perança que aquelle convenio suscitava. O Sr. Dr. Affonso Penna embarcou no ·dia eguinte para o Rio de Janeiro regres ando para Minas, tendo recebido do governo e povo do Espirito Santo muitas manifestações de apreço e consideração.
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1 de Setembro 17:32 - O onde das Galvéas ( D. Andr de MeUo e Castro ), toma posse do governo da Capitania, na egreja matriz de Antonio Dia de Villa Rica. nccedeu a D. Lourenço de Almeida, e governou até 26 de Março de 173-, sendo, em ordem cbronologica, o 2. governador privativo de Minas-Geraes. (Por equi,"oco indica o Visconde de Porto Seguro na Histo?·ia Geral do B?'azil o dia 10 de Setembro para o acto da posse do Conde da Galvéa ). 1808 - Carta régia ao governador da Capitania, mandando tirar, podendo er, dos Corpo Milicianos, doi mil reCTutai> volunta?·ios (sic) para terem praça nos corpos de infanteria do Rio de Janeiro, promettendo, m nome do principe regente, que os voluntarios no fim de oito anno terão baixa e serão com preferencia contemplado nas concessões de datas e sesmarias que se bouver de di tribuir. 180a - E' abolido o uso de correr o ouro em pó como moeda nas capitanias centraes de Mina -Gera , Goyaz e Matto-Grosso, e permitte-se que em seu lugar· circulem moedas de ouro, prata e cobre, e que todo o producto das mesmas capitanias seja trocado por moeda corrente ou bilhetes de determinados valores nas casas de permutas que para esse fim se havião de eEtabelecer. ('Vej. TEL'illIRA DE 1\1ELLo - Ephemeddes N"acionaes). '1838 - Creação la CaL\:a Economica Particular de Ouro Preto, que installa-se effectivamente a 7 deste mez, come çando a' suas operações no dia 16. O seu primeiro balanço, apresentado no Ln de Outubro seguinte (foi publicado no Dnive?'sal, periodico ouro-pretano do tempo) mostrava ser a importancia total dos depositas somente 4:231$100, Tem 'ido constante e notavel o desenvolvimento desta instituição, ha mais de meio seculo dirigida com prudencia e honestidade exemplares. O respectivo acervo de depositas attinge actualment a quasi ete mil contos de rei . 1842 - Vindo de Santa Luzia do Sabará, chega a Ouro Preto o general Caxias, commandante em chefe do ex rcito pacificador da provincia. Foi recebido com festejos pom0
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posas, em homenagem aos seus serviços e meritos que tanto contribuirão para o termo desejado da revolução. A cidade il!uminou-se durante tres noites, houye Te lJeum, bailes e outros fe tejo com grande concurso popular. .I.37:~ Em,p;'esas de mine?Ytçflo na provincia. - ConfOl'me documento official a 1 ante 'itado, nesta data e:xistião em Mina -Gera ~ as seguin te empresas de mineração: I - As ociação le mineração ) razileira em Macaúbas e erra de ocae, municipio de anta Barbara. (E tabelecida II ompanhia de S. João d,EI-Rey limitada), no Morro "' elho, com um ramal nas Minas do Gaia, Gabirobas e Matto Virgem, uo m unicipio d Sabará. (Estabelecida em III - Oompanhia d'E te d'El-I y, nas minas do Oapão e Emitia, muni ipi de abara, e, em seguida, na minas da Paciencia e . Yicente, municipio de Ouro Preto. (E tabelecida em 1 62). IV - Oompanhia Dom Pedro Norte d'El-T: ey, no Morro de ant'Anna Maquiné, municipio d l\Iarianna. (Estabelecida em 1 63). "' - Oompanhia ino'!o-Braúl ira, na Pas~agem, municipio de i\Iarianua. (E tabelecida em 186-1). VI - 'ompanhia da Roça Grau le e Gongo Soco, do municipio d aeté. (Esta] el cida em 1 64). "' Il - Oompanhia de anta Barbara, na mina do Pary, municipio d anta Barbara. (E tal lecieb em 1 64). VIII - Oompanhia de S. "' i 'en te, na mina da Paciencia, Morro da Almas e Capanema, muni ipio de Ouro-l)reto, tendo tarnlJem um tabelecimento separado na minas do Brucutú, municipio d Santa BarlJara. (E tabelecida em IX- Oompanhia do Taquaril, nos minas do Taquaril e Ponte Gr ande m unicipio de abará. (Estabelecida em X'ompanhia Brazileira Geral, na mina. de Sant'Ama, onceição e erra da Ital ira, municipio de Habira. (Estabelecida em 1 6::s). XI- Com panhia - Bragança, no Morro do Tabaco, arraial da Itabira lo Campo, municipio de Ouro-Preto. (Estabelecida em 1869 ). E. M.-IIl-2ü
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XII - Companhia Cuyabâ, nas minas de Cuyabâ, Fonte Grande, Bahú e Terra Vermelha, do municipio do Caeté. (Estabelecida em 1871 ). XIII - Companhia Anonyma Ingleza, nas mina do Babá e Goiabeiras, districto de S. João do l\Iorro Grande, municipio de Santa Barbara. ( Estabelecida em 1 71 ). XIV - Companhia. Consols Brazileira, na minas do Romão, districto de Antonio Pereira, do municipio de Ouro Preto. (Estabelecida em 1873). - ( Relatorio do p1'esidente da provincia, D1". Venancio José de Oliveil'Ct Lisboa, apresentado d A sernblea Provincial na ses ão de 1873). 1885 - Lei mineira n. 3318. - Concede ao tenente-coronel Caetano Mascarenhas, ou â empresa por elle organisada, privilegio por trinta annos para na\'egação a vapor do R io das Velhas entre Sabará e o Porto do Jeremias, nc municipio do Curvello; - e concede tambem ao contractante da estrada de ferro de Paracatú ao Porto do Burity privilegio por 30 annos para a navegação a vapor do rio Paracatú. 1887' - Na cidade de S. Paulo do Murül.hé apparece o primeiro n. da primeira folha local, O Nluriahé, vindo após ella as seguintes: O Alto Muriahé (1 8); - Echo Municipal ( Setembro de 1892 ); - e O Patrocinio, nos ditos mez e anno, no arraial do Patrocinio, do me mo municipio de Muriahé. 1888 - Lei mineira n. 3646. - Autoriza o governo a mandar fundar nuc1eos coloniaes em diversos municipios da provincia. 1888 - Lei mineira n. 3647.- Concede ao Dr. A. Vaz Pinto Coelho da Cunha, ou á empresa por elle organisada, garantia de juros de 6 °10 sobre o capital maximo de 1,500:000 000, durante 30 annos, para a fundação de cinco estabelecimentos agricolas n~ provincia, um em cada uma das zonas: norte, sul, leste, oeste e entro, tendo por typo o estabelecimento de agricultura pratica de Stoneli, fundado pela communidade dos Trappista , na Algeria, e mediante di· versas condições que a mesma lei especifica. 1888 - Lei mineira n. 64. - Au toriza o governo da província: - l.0 a contractar o prolongamento da estrada

de ferro Minas e Rio até a cidade de Passos, mediante garantia de juro d 7°r ao anno, sobre o capital maximo de 5,000:000.', por 20 annos, c priyileo'io por 50; - 2.° a elevar com mai 2,000:00U' o capital garantido â estrada de ferro de Lavra' á hcuting:l., 'Ol1forme a lei mineira numero ~788 de 2-1 de C't mbro <.1 1881; - 3.° a contractar a contrucção de uma trada 1 terra, a partir da Minas e Rio ao rio ,apncaby, com o'arantia d juros de 7 l·r. por 20 anno, obre 2,000:000. no maxim e privilegio por 50 anno ; - 4.· a conceder garantia ele juro de 7 "r." por 20 annos, obre 2,~ 00:000 ',no maximo, para con trucção da estrada de ferro de S. Joaquim da Serra regra a Muzambinho, de que trata a lei n. 0420, ele 30 de Ago to de 1 87; - 5.· a contraclar com a companbia « Oeste de Minas », mediante a garantia de juro de 7 "I. sobre 5,500:000,', no maximo, durante 20 annos e pri\"ileo'io d zona, o prolongamento de sua linha da cidaele da Oliv ira ao Uto S. Francisco, e a contrucção de um ramal até a cielade de Itapecerica; - 6. 0 a elevar a mais mil contos ele rei o capital ela companhia «Bahia e Minas », mediante a garantia ele juro ele 7 .1" sobre este e o total do capital já Q'aranLielo a essa empre a por diver a lei, om a 01 rigação ele fundar ella dois nucleos coloniae à margem da e tra la; - 7." a conc der á. empre a da navegaçUo a vapor do eloi rio das Velha e S. Francisco privilegio para a on trucção, u o e go o, por 50 anuas, de uma estrada ele ii 1'1'0 do porto da Manga ou outro ponto da margem do rio da "\ elba 'i Diamantina, com um ramal para o Serro, mediante garantia de juros de 7 "lo obre .... 3,000:000." no maximo, por 20 anno , ; - Roo a elevar, com mai 4,000:000, o apitaI ela e trada ele ferro apucah, mediante garantia de juros de 7 ..1 por 20 annos, a es e e ao capital anteriormente garantido a e sa empresa, com a obrigaçãO de construir um ramal da Christina ás Aguas Virtuosas de Lambary, e outro a S. Jo é do Paraiso, passando por Vargem Grande e onceição dos Ouros, com a obrigaÇão de erem estabelecidas as officinas da empre a na Chri tina e pa ar a linha principal la mesma companhia pela Aguas irtuosa do"\ ianna e Carmo do Rio Verde ou a construir um ramal para as ditas Aguas; - 9. a conceder a garantia ele juros de 7°1-, sobre 200:000 000, por' O annos, á empresa 1ue se propuzer desobstruÍr o rio Para-

EPHEMERlDES MINEIRAS

catú até o porto do Burity; - e lO: a contractar com a companhia organisada pelo tenente-coron -1 Oypriano de Medeiros Lima a construcção de uma estrada de ferro da Januaria, porto da Extrema on outro ponto a margem do rio S. Francisco entre os d signados a cidade de Monte Olaros, passando p la parochia do Oora ão de Jesus, mediante garantia de juros de 7 °[0 so bre 3,000:000s no maximo, e privilegio por 50 annos. 1888 - Lei mineira n. 3649. - Autoriza o governo a contractar a construcção de uma via·ferrea d Ouro Preto para Ita~;ir3., p:lssancb por Marianna, om garantia de juros de 7°to sobre 4,000:000' no maximo e o outros favores CODced idos a empresa semelhantes. 1888 - Lei mineira n.. 651. - Autoriza o goyerno a contractar com o cidadão José Pinto Penna Firme Ramos, a construcção ele nma estrada de ferro ele 76 centimetro. de bitola, da estação da Soledade ( ongonbas) á fI' guezia de Oongonbas do Oampo, mediante priyilegio de zona por 30 annos. 188N- Lei mineira n. 3652. - Autoriza o goyerno a contractar com Oarlos Andrade a construcção de uma via ferrea ntre a cidade de Oataguazes e Santo Antonio do Muriabé (si a coml)anhia de estrada le ferro Leopoldina de isti1' elo privilegio da zona re pectiva), mediante privileo'io por 50 annos e dispen. a de direitos provinciaes dos materiaes para a empresa que se organisar. 1888 - Mais quatro leis mineiras desta data elevão á categoria de villa sem foro as sMe elas parochia de Passa-Quatro, Santa Rita do Sapucaby, Poços de Oaldas e S. eba tião de Jao'uary, e ta com a denominação de Villa elo Oaracol. 1890 - Sagração, em S. Paulo, de monsenhor Silverio Gomes Pimenta, agraciaelo por S. S. Leão XII I com a bonras ele bispo titular de Oamaco. Foi agrante o bispo de S. Paulo, Snr. D. Lino de Oarvalbo. D. Silverio Gom s Pimenta era então coadjuctor e vigario geral do bispado ele .l\Iarianna. 1894 - Decreto n. 777 - Approva o regulamento das colonias elo Estado.

titulo A DemoC1"acia - começa a publicaçiIo (1(-' um novo periodi o na cidade ele Oliveira, onde em 1 7 appareceu a primeira folba local - Ga:;etct de Oli 'ei1-a, srguinelo-s a e, la : O Eslanclw'le ( 1888); - A - O Ast,'O e u Mimo no arraial ele ant'Anna elo Jacaré, do mesm() municipio, (em 1 94)' - a já referida Dernoc1'aiCL (1." ele etem iJro de 1 04); - A Perola (1 05); - A e O Claucliense ( no arraial elo Claudio, do mesmo municipio, a 2- ele Julho d 1 97). 1397 - Em Belio Horizonte noya capital elo E tado, inslalla- 'e o Tribllllal da Rela ão. Fin la a ses ã , o re l)eclivo pre, idcnte, desembaro'ador Adolpho Augu to O1yntho, de pedio-s dos u eoIl ga visto haver ido nomeado juiz do upremo TI'il unal Federal. J H97 - ~[ort(', cm S. João d EI-Re do Dr. Galdino Emiliano das Ney ,antigo carido o medico ele a cidade, onde era muito Limado con id rado. 1\0 tc'mpo ela monarcbia, militou activament no partido liberal, r pr ntan 10- e a proyincia orno deputado á A s mbléa Geral (1 o'islatum de 187 - 1 O.) ln teHi o'ent -, illustrado, d genio xpansivo, leal e prestimo o, o lJr Galelino N ve contava numeroso amigo, e gel'a's afl' i õ entr (luantos o conh-cerão. E no decurso cle ua xi t ncia d T> anno pôde pr 'tal' muitos e bons serriço a Minas-GeI'aes, como filho el dicado elistincto. 'J :m7 - Grande reunião politica cm Ouro Preto,pre idida pelo d putaelo DI'. Crtrlo "\ az d Mello, achando- e pre entes, p s oalm II t u por procuradore', c nto e quatro repre'enLa,nte do E tado no Congre o te leral e estadual. D pai, d- longa li cus ão sobre que tãe pr liminares attinente á p liti 'a fi deral altitude' do' deputado minei1'0' 11 re peito, r tirarão- e da reunião muitos congre si ta c1iver o'entes com alo'uma resoluções tomadas. Continuando a deliberar ali a maioria do congres i ta que comparecerão, foi por ella el ita uma commissão de quinze membros incumbida de dirigir opportunament a eleição de presidente e vice-pr si 1 nte do Estado, .ficando assentado, por unanimidade de votos, que para esses altos cargos a commissão

recommendaria ao I itorado os nomes dos Srs. senadores estaduaes: Dr. Francisco Silviano de Almeida Branchto (para presidente), e Dr. Joaquim Candido da Co ta enna (para vice-presidente) . Os congre sistas que se retirarão da reunião, no dia seguinte, elaborarão um «manifesto» dirigido aos republicanos mineiros, explicando o eu procedimento e c ncit11ndo-o a formarem directorio politicos locae cujo delegado devem constituir a 20 de Dezeml 1'0 proximo futuro uma «convenção» incumbida de indicar candidatos aque11es cargo . 1897 - Bispado de lltfarianna - Pela au loridade ecclesiastica competente é lavrado e publicado o acto do pontifico Leão xm, pelo qual Sua Santidade resolveu annexar ao bispado de Marianna a parte do territorio mineiro que até sta data pertencia á diocese do Rio de Janeiro.

2 de Setembro 1744. - TROMAZ ANTONIO GONZAGA - Neste dia é baptisado o insigne e desditoso poeta Thomaz Antonio Gonzao'a, de cujo na cimento, occorrido no mez anterior, não se conhece a data precisa. Foi celebrado o baptismo na egr da parochial de S. Pedro de Miragaia, no Portt). Nascido accidentalmente na Europa, de pai e lTlãi bl'uzileiros, no Brazil passou Gonzaga a mais importante parle de sua vida, no Brazil foi magi trado longos anno, no Brazil preparou o pedestal indestrucliyel de sua gloria ele poeta e ao Brazil vinculou-se ainda pela e colba cl sua noiva formosissima, que e11e cantou em lyras immorl11es, e pelas aspirações fulguran les de liberdade, motivo grandio o e nobre da sua enorme desyenlura. Do mesmo modo lue o Vis 'onde d Seabra, gr glO JUrisconsulto, recentemente .finado, de\Te ser consic1er Ido Portao'uez, ainda que nascido no mar, proximo á co ta brazileira, e baptisado no Rio de Jaueiro, Gonzaga pertence 110 Brazil, particularmen te á Minas-Geraes, onde se pa sal'ão os factos mais notaveis de sua vida. Isto mesmo sentia-o e11e, quando, fallando de Villa Rica n'uma de suas lyras, a denomina os seus «patrios lares. »
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Forão eus pais o Dr. João Bernardo Gonzaga e D. Tbomazia Izabel Gonzaga, tendo sido aquelle, natural do Rio de Janeiro, despachado desembargador da RelaçãO da Bahia em

Em terra brazileira pa sou- e-lhe a phase ridente e descuielosa da infan ia, sempre grata, saudosa sempre para os corações bem formado. Na 7. a de suas lyras (2." parte) elle rememorou-a: Pintão que os mare- sulco da Bahia. Onde pa sei a nór da minha idade... »

Tendo regre ado para PortlJO'al em 1763, matriculou-se logo na Univer idade de Ooimbra, e ali graduou-se em leis no anno d 176. Pouco depoi foi de pachado Juiz de Fóra de Beja, e em s guida de outro termo. Por decreto de 27 de Fevereiro de 1782, ratificado pela carta régia de D. Maria l.&, de 1- de Maio do dito anno, foi nomeado Ouvidor da comarca de Villa Rica, e por alvará ele ')5 do me mo m z de Maio teve tambem nomeação ele provedor das Fazendas dos defuntos, ausentes, capellas e re iduos da refi rida comarca. ão demorou- e m Portuo'al após essas nomeações, como por equivoco crever'Io algun' auctore, pois desses caro'o tomou po e p soalmente a 12 de Dezembro de 1782, conforme av riguamo no Litro 6." das o1'clen 1'egiaf:> (fs. 115 v. a 117) da Jun ta da Real Faz nda de Minas-Geraes, onde e achão os regi tros dos supracitado decretos carta régia e alvará, e a c rtidão da po se do doutor Thomaz Gonzaga na data mencionada. Os contemporan os dão te temunho dos grandes talentos e proficiencia juridica de Gonzaga, e ainda da sua prol idade e rectidão como magi trado. Dest ultimo e honro i simo pr dicado urdio expolial-o o mini tI'O Martinho de Mello, na Inst1'ucções que deu ao governador Visconde de (Vej. Revista do InBarbacena em 29 d Janeiro cl 1 stituto Historico Brazileiro, voI. VI), mas cousa alguma confirma as odio a su p ita e in inuações ahi exarada contra a boa fama que sempre acompanhou quem pôde conscienciosamente (ly,,'a XXXV da 2. a parte, est. 2.') escrever na masmorra, alludindo a vil inj uria :

« E La mão, esLa mà(l. que ré parece,

Ao ! não foi rma vez, não foi só uma Que em rlefp a dos bens que são do Eslado MOI'eu a ~abia pluma! "

Já anteriormente, despedindo-se]e illa Rica, ao [[ue parece aprestando-se l)ara partir para a Babia, como desembargador nomeado ela respectiva Relação, escrevera G011zaga este bello soneto m que se espelbão em yersos suavissimos os sentimentos puros de sua alma: « Obrei quanlo o discurso me guiál"a,

OUI i aos ~abios quando errar temia. Aos bons no gabinele o peito abria, Na rua ~ todos como iguaes LraLava • .lulganrlo os rimes nunca us votos dava nl ais duro ou pio rio que a lei perlia ; ~Ias, devendo alvar ao justo. ria. E devendo punir ao réo. chorava. mo farão. Villa-Hica, os meus projectos Melter em ferreo cn(re cúllia d'ouro, Que farte aos filhos e que chegue aos netos: Oulras são as forLunas que me ~gouro ; r.anllei saurlade~, acquiri alTecto ; \'ou (azer desLes bens melllor tbesouro .•

ão vê-se nestes ver os, espontaneo. e encantadore, a photograpbia luminosa c1 uma alma rystalinR. d um oração sen iyel de um espirito honesti. simo, norteado pelas inspirações do dever?. Errado e injusto andou o ministro Martinho le l\Iello extendendo ao Ouvidor de "\ illa Rica, em 1786, increpaçõ s ideuticas às que merecidamente ÍlTon'ou ao famigerado capitãogeneral dessa época, Luiz da Cunha Menezes, o burle co heróe das Ca1'tas Chilenas, na o" das quaes - ([u trala da 1ienda dcs despachos e cont1"actos - é zurzido exactamente pelo motivo de que se ocupou Martinbo ele MelJo nas citadas Instrucções ao gOY rnador Bal'bac na; mas ZUI'zido sem companhia, porque era elle o auctor uni o el'aquellas miser::mdas tranquibernias, e, o (lue mais é, p lo pl'oprio Gonzaga, qne r putamos ser o auctor do poema, o culto sob o pseudonymo de C1'itilloo (Y, ephemeride de 99 de Setembro ]e 1869 )0 «Era Tbomaz A.ntonio Gonzaga, diz o Sr. conselheiro Pereira da iha, de estatura p quena, heio de corpo: espirituosa, animada por dois tin ha pbysionomia clara
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olhos azu s, vivos e penetrantes; ncantava com sua conver ação alegre, jovial e enoTaçada; suas maneiras d licada e policIa atlrahião-ll1e to 10 os orações.» «Toruára- 'e (accrescenta o Sr. J. ~orberlo - na Inl1"oducçao la J11arilia de Di}'ceu, dição - Garnier le 1 4), o 3.migo intimo d Olaudio Manoel da Oosta, (lue por alguns annos servira de secretario do gov rno e que d pois se dedicára á advocacia, e era o seu Glauceste, e do coronel 19nacio José de Ah'arenga, a quem no trato commum dava o nome de primo, e chama,a d Alceu em lia poe ias. A 'ympatbia do tal nto, com que Dens lb abrilbantára a mente, os tinha estr itado de tal modo qu e bavião tornado amigos intimos. «Era1110, diz Olaudio lanoel la osta, amio'o particulares e sempr tavamo familiarmente um em casa do outro, communicando-no com a lição do~ no sos "er o e do mais que occorria. To la a manhãs, ac rescenta Ah arenga, "inba Claudio Manoel da o ta tomar café comno co e conver ar na ,aranda da casa de Tbomaz Antonio Gonzaga, onde me bo pedava. Era Olaudio Manoel da 00 ta, affirmav;;J, tam1 em Gon7,a O'a quem empre lia em ndava a minba poe ia . » No meio elas suas praticas rolava muita vezes a com'er ação obre a inel p nd ncia da America lllgleza e sobre a po ibilidade de poder o Brazil tambem inscrever- - na lista das naçõ livre e indep ndent s. - Gonzaga confessa qlle tomou alo'umà ,ezes part nes. a on, r ações ma hypotheticam nte, eus amigo, por m, no 'eu d pai menta contradizem-n o assegurando que elle tinha conhe im nto de trama,a, ... quanto - ... , Outra. vez ia Gonzaga ou só, ou com o padre Oarlo 001'1' ia de Toledo, vio'ario da Yilla de . Jo é, ou com o coron 1 lo'nacio Jo é de \.1\ ar nga, pa ar a noite em casa do Dr, Francisco Tregorio Monteiro Bandeira, Tntendente de Yilla Rica procurador da coroa membro da .Junta da Real Fazenda. Oommunicavão-'e 3.té alta noite, tratando de objecto que er'1o 1 sua e 'pc 'ial idad e vo ação. Gonzaga, que não era alheio à conjuraç"i.o lue tramala e e havia unido a Olaudio Manoel da Oosta para a col1aboração do codigo legislativo, procuraya aplainar o terreno por onde tinba de rodar o carro da r volução ... , Entre o sonho de amor me clavão-se-Ib o sonho da con piração. Ali, onde bordava noit- e Idia a pontq de ouro o ve tido com
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que a ua linda noi, a devia e po aI-o, ali vinhão o coronel 19nacio José de Alvarenga, o padre CarIo Correia de Toledo, o Dr. Claudio Manoel da Costa, o conego Luiz "Vieira da Silva e outros illustres conjurados tratar do meios de independencia de um grande Estado e das ba es constitutivas de uma nova nação; ali se animavão 11es e ali se illudião com a fal a e perança da protecção das potencia etrangeiras, como a França, como a nova União Ameri ana, que, dizião, virião em soccorro do novo Estado, ao grito de - Libertas quce se?'a tarnen!» Aguardava Gonzaga com anceio a régia permiss'1o para o seu casamento com D. Maria Joaquina Dorotbéa de Seixas, orphã de pai e mãi, obrinha e pupilla do tenente-coronel João Carlos Xavier da ilva Ferrão, ajudante de ordens do governador, e moça de formosura peregrina, que in pirou ao poeta, um dos mais queridos e festejados da lingua portugueza, paixão ardentissima immortalisada nos seus versos admiraveis, que bem <:edo se tornarão populares e são ainda hoje, e serão ainda em futuro remoto, apreciados pelos cultores das boas letra, levando a todas as almas a nota tocante de um amor que a poesia e a desgraça se11arão, e com ella as reminiscencias audo as de um grande genio infi líz. Datão des a época as primeiras lv?"as de Di1"CeU, nome pastoril de Gonzaga, á sua celebrada nfw"ilía. «Como a vida de Thomaz Antonio Gonzaga, e creveu o illustrado auctor do Plutarco Brazüei?"o, tem suas poesias duas phases, bem diversas e bem definidas: qualqu r dellas explica- e, de enba-se perfeitamente na' sua lyras adrniravei. A primeira época de sua vida chega á ela sua prisão em 1789; é toda de prazeres, de risos, de divertimento, de alegria, e de amores; espelha-se nos seu versos facei e languido, limpidos e faceiro', reflecte-se, como em crystalina fonte, nessa lyras uaves e melodiosas em lue e11 , tran formado em pa tor, pa sa o. dias a t-c r grinaldas ornar corôa para oJfer c r á sua bella Marilia, a audar o 'eu ca aI, a solfejar uas delicia', e a admirar sua branca ovelhinhas extasiado com a sua sorte. Gonzao'a me1'e e o nome de poeta musical: excede na harmonia do rythmo, na doçura da palavra, na cadencia do verso; e e se mesmo rytbmo, es a cadencia de expressões, essa magia de verso, ganharão-lhe estr ondosa populari lade .... - Os versos alegres e faceiros,
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fluidos e harmonioso , da primeira pO'a da vida de Thomaz Antonio Gonzaga, farão os que maior fama lhe conseguirão; para nós, porem, t mos rue o seu ruais belio florão de gloria são os canticos, que lhe arrancarão os tormentos da dura pri ão CIue softreu as saudade dos seus pa adas e felizes annos, a ausencia do objecto adorado, a quem dedicava toda a sua poesia, toda a ua existencia; são em:fim as lyras da segunda parLe da sua vida e que forão por e11e escripta - carregado d frrro - d mi tura com os criminoso - no ia de p r guições - na au encia de todos o elemento de inspiração; usando da ponta de uma laranja, em lugar de p nna, servindo-se do suor da parede ao fogo, e da fumaça da candeia, para substituir a tinta; e de qllae quer pedaço rotos de papel que encontrava, e á vezes da me 'ma par ele, aonde imprimia eus ver o ,para lhes confiar os fru ·tos de sua imaginação, e as dôres de sua alma. E' ne es cantico amargurados que o harmonioso poeta, desprendendo sublime vôo, e ergue a desme urada altura, e não ncontra superioridade em poeta algum moderno ou antigo.- ..... EnLreLanto o mesmo engenho, que produzira tão sublimes canções não teve in pirações durante seu exilio, em Moçambique. Alguma v ze, lembrando-se de sua gloria, pretend u Gonzaga afinar as cordas de sua lyra e tangeI-a I Os lucidos in tcrva110 erão poucos, e fra os fructos produzirão' um po meto, obre o naufragio da náo portugueza Ma1'ial'ta, não parece sabido do eu é 'tro tão divino; um cantico á onceição dc 10 a enbora ontém um ou outro ver o, um ou outro pen amento poetico, be11o, elevado; revela, porem, a desord m de II e pirito, o enfraqu cimento de ua inte11igencia ..... » Outro' lilt raLo, não m no ompet nLes, pre tGlo identicas hom naO'cn aos peregrinos tal ntos de Gonzaga, de ha muito con agra los pelo', mpo. A ua Marília de Dirceu é o livro, d pois do Lu::;iada., que, em língua portuo·ue7.a, mais ediçõ s t m tido. l'\Ias ontri te mbora a onfi ão, é-se forçad a r canil c r lue a nergia do «conspiradar» e o caracter do politico não tavão na altura do eu o·enio. Sendo, ainda que retrabidamente, um do vultos da Tnconfidencia Mineira, mai alientes pela capacidade intellectual, e que Ó a Claudio Manoel da Costa podia ceder a primazia, roo quasi todos os outros succumbio de

terror ante as « deyassas » inqui itoriaes do de poti mo, e debald e acautelou ora m n gativa formae, ra relegando o plano da Republica para o terreno inoffi n ivo de uma « imples bJ'pothese », innocente a sumpto de palestras amistosas... Foi muito alem ainda: para afastar de si toda a so peita de cumplicidade no grandioso tenlamen, que Tiradentes corajosam nte confessou, declarando aliás com admiravel genero idade ser elle - seu inimigo pes oal- estranho á con pil'ação - Gonzao'a procurou d primir aquelle heróe, e ainda em versos evidentemente d stinado a corroborarem !"uas palavras perante os juizes pintava-o omo um desprezivel louco, como si fôra po. sivel que em tae circuJUstancias o drama patriotico de 1789 tive s tantos actOt'C illustres e tão fnlgurante ideal! « Ama a gente assisada A bonra, l vida, o cabedal tão pouco, Que ponha uma ac~ão destas Nas mãos de um pobre, sem re peito e louco? »

Tão odiosas im ectivas não provão, entr tanto, que a i 07. publica já então, e imparcialmente, coníi ria a Tiradentes a bonra da in piração e iniciativa ousada do movimento libertador? Parece-nos evirlent . Não se limitou Gonzao'a, na sp rança fallaz que arrastou-o a tão deploravel transvio, e desfallecimento moral, a ferir iniquamente Tiradentes; humilhou- e e abateu-se a ponto de encomiar juizes perseo'uidores e o mesmo despota que o lançára na masmorra. .. Acreditava ino'enuamente que as im abrandava-lhe a iras e a prepotencia aterradoras! ão da ly,"a XXVI (2." parte) estas lamentaveis e tropbes: i;t innocr.ncia rlenigre a vil caJumnia Que culpa aql1elle tem que applica a pena? Não é o jnlg~dor, é o processo E a lei quem nos condemna. ,.

" Eu t~mbem inda adoro () f!randp. chefe, Bem que a pri5iio me dá que PU não mereço; Qual eu ~ou, minha hei/a. não me lla:a, Trata me qual rareço. II (( Tu venc' g, 13a I baceua, aos mesmos Ti tos Na saus vil turles que 00 peito aIJrigas Não honras 1.ào somente a quem pl'elllcia5. Honras a qucm castigas.»
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Basta. Pobre e de vairado Dirc:eu! Profana te a 1yra onora, até então immaculada e sublime, em làas aos intrumento ela tyrannia, e nem por tal preço re ti tuirão-te á liberdade e á tua ielolatrada Marília, mais que tudo a preoccupação constante de teu spírito luminoso, objecto querido de teus sonhos! Gemeste por longo tompo na miseria e nos ferros, nesse ergastulo cruento anele não ent?'ava a auro?'Ct, como escreveste na tua dicção primorosa; e depois noyos tormentos aínda, o exilio africano, a segregação perpetua de tudo quanto ama te, da extrema desillu ão a indizívei angu tias, o ele espero e, por fim, a alienação do e pirito e a morte no d terro, 1ugubl'e epilogo de tão grande de venturas ! Implicado no proce so da inconfidencia, e reputado um do seus chefes, Thomaz A.ntonio Gonzaga, já então despachado desembargador da Relação ela Bahia, foi etfectivamente preso em "\ ilia 1 ica a 23 de :Maio ele 1789; e, alg mado e posto n'um cavallo que um soldado levava á de tra, com escoltH., o conduzirão para o Rio de Janeiro e ali o m tterão n uma das horrendas prisões da Ilha das Cobras, d'onde doi allllO depois o pas arão para outro carcere. ujeitarão-n'o como ao demais I éos ele le a-magestaele, a longos e penosos interroO'atorio ,e ra tal a clau ura, a absoluta incommunicabilidaele em que vi\ ia, com excepção apena dos carcer ÍL'os e beleguin que o vigiavão, que nada sabia do que no mundo se pa sava, nenhuma noticia recebia de Yilla Rica, para onde tinha de continuo volvido o pensamento nas recordações que agitavão-Ihe a alma afogandolhe o coração em intensissimas saudades. D'envolta com o nome sempre affagado e dulcis imo da sua noiva celebrada, por veze traçava na masmorra, em sua lyras melodio as, o de Glauceste, o amigo dilecto com quem fraterni ára por tantos annos no culto la poesia .... q ualldo Claudio Manoel já havia ha muito expirado tragicamente em de oladora prisão! Foi Gonzaga, finalmente, julgado e condemllado: primeiro, a 18 de AI ril de 1792, a desterro perpetuo para as Pedra de Ano'oche, presidio de Angola; e dias depois (2 de Maio) por ommutação, a dez annos de degredo para Moçambique, ob pena de morte si voltasse à America. Confiscarão-lhe todos os bens, magnanima disposiçãO extensiva aos
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demais Inconfidentes... A 23 de Maio do dito anno, exactamente no terceiro anniversario de ua prisão e 32 dias após o supplicio de Tiradentes, s guia Gonzaga, a bordo do naYio Prince::;a de POI'tugal, para o eu tri:sti imo ele tino, vendo desapparecer-Ihe para sempre a terra formo a que ene tanto amava e onde tão amado fôra !... Fanando da ultima e dolorosa pha e da vida elo grande poeta, escreveu o seu mais minucioso biographo (J. Norberto): -« O fogo sagrado da poesia, que lhe borbulhava na mente, eclypsou-se; a imaginação ardente, viva, poetica, enfraqueceu-se, e a inspiração desamparou-o pâra sempre! Já ninguem conhecia no proscripto de Moçambique o poeta ameno e delicado de VillaRica, o melancholico e saudo o cantor dos carceres da Ilha elas Cobras. Vião-n o boras inteiras sentado sobre os penedos que banha o mar, com os olhos voltados para o Brazil; mas nem esse nome, nem o nome de sua amante, o despertavão desse sei 'mar estupido que o embrutecia. Outras vezes exaltava-se, fanava com a eloquencia do delirio, dominado por uma febre intensa lue lhe queimava o cerebro, e cahia de novo n'um abandono estupido ... Ai, desgl'açado, estava louco! - . .. Uma mulher, flQr agreste desses aridos areaes, sem beneza, sem cultivo, embora pura e modesta, mas que nunca lhe pudera incendiar o stro, tinha occupado em seu coração o logar que pertencia:i formosa virgem de illa Rica: era a esposa do sublime cantor, que eternisára em suas nomeadas lyras essa noiva que ficára com as vestes nupciaes, bordadas por ene mesmo, de pé, á sua espera, junto ás aras do hymeneu. O fementido jurára em 9 de Maio de 1793 que nunca dera palavra de casamento a pessoa alguma, e nem tinha de ua parte impedimento para contrahir matrimonio com D. Julianna de Souza Ma carenhas, a quem era agradecido pelos cuiçlados que com ene tivera em sua longa e grave enfermidade. Como se explicará este facto da vida de Gonzaga? A lembrança de jamais poder alcançar a mão de sua amante? Negar-se-ia ena a acompanhaI-o em seu desterro? E' o que e deduz das proprias expressões do poeta; é o que nol-o certifica a historia, é o que nos narra a tradiçãO. « A bena arvore definhou em terreno esteril para onde a transplantarão. Vegetava apenas, sem folhas, sem flores, sem fructos. •• Quinze annos arrastou assim a. sua existencia e

desoito annos depois da catastroph tremenda da Inconfidencia- expirava o inimitavel cantor de Marília de DiTceu. A Sé de Moçambique abrio a uas porta e recebeu em seu seio o resto mortaes do grande poeta. Corria então o anno de 1 07 e Gonzaga contava ' senta e tres annos. » Assim findou seus dias na terra o infl liz e inolvidavel Dí1'ceu, tão grande no genio como na d sventura; poeta, cuja vida foi um poema de Culgentes estrophes, mas com epilogo de miseria e de tormento , de tri teza inconfortaveis e de angustia Ó terminada pela morte! E não 1l1e veio cedo a morte - pois ha muito estalára já a de graça as cordas delicada da sua harpa sonorosa ... 131 & - Uma carta régia desta data manda crear caixas filiaes do Banco do Brazil na capitania de Minas-Geraes, para o commercio do ouro em pó, e que começarião a funccionar no Ln de Janeiro de 1819, comprando o ouro á razão de 1 '200 a oitava e emittindo bill1etes da caixa central com livre curso como moeda corrente. 1319 - Aviso da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, ao governador da Capik'tnia, communicando a expedição de orden ao governadore de Portugal e Algarves para mandarem apl'omptar na fabrica daqueiles reinos os pannos preci o para o fardamento da tropa de linha de ta Capitania. Já havia onze annos que os porto do Brazil tinl1ão sido abertos ao commer io estrangeiro, gozando a Inglaterra de excepcionaes favores aduaneiro, e para fardamento das tropas fazia- e encommenda oificial de panno ás fabricas de Portugal, permanecendo o velho e ab w'do monopolio. Calcule-se o que não seria ante de 1808. 1325 - Inaugura- e o J a1'dim Botanico em Ouro Preto. Para sua fundaçãO cooperou muito, dando os planos e dirigindo a respectiva execução, o distincto naturalista mineiro padre Dr. Joaquim Venoso de Miranda. Durante certo periodo o Jardim Botanico, que era ante de tudo uma especie de pequena fazenda normal, produzio annualmente de seis a oito arrobas de exceilente chá, e outra tanta de cêra, do seu colmeal; e ali pro perou a llantação da amoreira, e cn aiou- e om re ulLados animadore a criação do bicho de êda. Mas desde muitos annos acha-.'e em lamentaval abandono o estabelecimento. Ultimamente foi entregue, me-
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diante certas condições e por prazo determinado, a uma mpresa industrial. 1379- Fallece em ~anto Antonio do Machado o tenentecoronel Azarias d ouza Dias, um dos cidadãos mais laboriosos e emprehendedores da zona sul-mineira, que deve-lhe utilis ima iniciati\ as e sen iços importante. Foi o organisador da Sociedade lt1achaclense para exportação do gado bovino, sendo o prim iro que ali dcdicou- e a e sa indu tria; o i ntroductor naq uella freguezia dos pastos artificiaes para as «invernadas» ; o fundador, no ~Iachado, duma exc llente fabri a de tecidos, movida D. \'apor, a primeira que teve o ui de Minas; e o infatigavel promotor de outros melhoram ntos materiaes, distinguindo-se, alem da honestidade que o caractcrisava, por seu espirito adiantado e activo, energia notavel, perseverança e íorça de ,"ontade que raramente se encontrão no nosso paiz. O tenente-coronel Azarias de ouza Dia, que merece ser lembrado como um exemplo admiravel de constancia no trabalho e em fructuosos emprehendimentos inli u triaes, finou-se na iLlade de 69 annos, deixando viuva e vinte e cinco filhos vivos! Ainda a este respeito não foi homem vulgar. 1335 - O vice-presidente da provincia, Dr. Antonio Teixeira de Souza Magalhães, entra em exercicio e continúa até 19 de Outubro deste anno. 1887 - O Dr. Evaristo Ferreira da "' eiga é escolhido enador elo Imperio por ~linas-Geraes. Neste mesmo dia chega a noticia ele sua nomeação á cidade da Campanha, sua terra natal, que recebe-a entre extl'aorc1inarias manifestações de regosijo popular. 1890 - C1"íança gigante - A Folha de J.lfinas, de Cataguazes, publica a eguinte noticia que lhe íoi communicada pelo Sr. Manoel Egydio elos Santos, pessoa fid digna, do nascimento de uma criança gigante neste dia: « Na florescente villa do Caratinga, Estado de Minas, existe um menino com a idade de 9 mezes apenas, mas cujas proporções são gigante cas; eíl-a : altura centimetros, gro sura ela cabeça 50, grossura do peito 70, cintura 74, comprimento do braço 40 centimetros, gros ura do lagarto do braço 30, punhos 20, comprimento ela mão 10, largura ela mão 16

EPHEMERIOES MINEIRAS centimetro ,grossura da coxa 50 centimetro , da canella 2 . cumprimento do pé 12 centimetros, altura do pé 16, largura da caixa do peito 22 en timetros. Tem os pei to tão desenyolvidos como lualquer uma senhora, e med m 90 entimetros de circumí' l'encia; peso total da 'riança 20 kilo. João, é o nome do pequeno gigante, que na ceu a 2 ele 8etembTO «Ao nascer era pequeno como qnalquer criança. Seus paes, que ão d côr parda, estão casados ha 16 anno e contão já 8 filho, sendo que 7 nada têm çle notavel. E' muito para notar-o e que os pa s do nosso gigante são franzinos. Ião ha parente. ('o algum entre elle . «O pequeno O'oza de aúd a não erem uma sarnas que existem em suas perna . »

3 de Setembro 174:5 - Provi ão r'o'ia creando um tabellião de notas no arraial de No a nhora da Oonceição de Cn.tta· Alta , comn.rca de Villa R aI ( abará.). 1799 - Avi o do Oon elho Ultramarino ao gov rnador da Capilania ordenando 1ue, de conformidade com a cartn. regia de 19 de \go to p. p., nom" um do. proCes ore' que maior confiança m rec r para qu , em tempo e hora in e1'ta v;t vi itar a cola', examinar a a' iduic1acl e dilio' n ia do utro pro fi 01' , cu omportam nto, meLhodo porque nsinão, numero c1 di cipulo , s II adiantam nto, etc., e do 1'e uHado d a vi itas dará ontas d eis em sei' mez . )lão t rião muito qu relatar es s in pectore , tão in 'ignificantc era o numer d escolas na On.pitania. 18::'6 - HONORIO HER~IETO OAR~EIRO LEÃO. - O nome que acabamos de exarar é por c rto um dos mai. illll -tres da Historia Nacional. Elle recorda o sLadista eminente, gloria no Brazil e orglllLlO la T rra Mineira, que foi-lhe b rço. Durante longo periodo até amam nto ele expirar, Honorio Rerm to Oarneiro Loão, post riormenLe i\Ial'qu z de Paraná, teve no r inado d D. P elro II a preeminoncia o o prestio'io de que gozára n decennio reo'eu ial nm outro stadista mineiro, Bernardo Pereira d Vasconc lIas. Ambos enE.i\L-IIl-21

cherão por largo trecho, com a projecção de seus vultos, o scenario da alta politica brazileira, e ambos, tendo subido ás culminancias sociaes, souberão ligar seus nomes a acontecimentos dos mais importantes que registrão os patrios annaes. Não podem ser esquecidos. Fora mesmo ingratidão e injustiça não relembrar seus nomes aureolados á geração que surge. Outro é o regimen politico vigente, outros são os problemas governativos e economicos a olver, outras a correntes de ideias que agitão e impulsionão os espiritos. Mas o presente se tornara incomprehensivel sem o estudo do passado, e a biographia, como elemento psychologico, con 'titue a parte mais preciosa desse estudo. l/ahi a necessidade de conhecer-se, com quanto apenas esboçada, a acção dos velhos estadistas nos successivos e civilisadores estadio da antiga vida nacional. Já consagrámos algumas paginas a Bernardo Pereira ele Vasconcellos - a poderosa mentalidade organisadora; prestamos agora igual homenagem ao Marquez de I araná : só nos pesa que, por insuificiencia propria, não seja ella condigna do egregio Brazileiro, do Mineiro illustre que tanto exalçou-se por talentos e serviços ú patria. - Honorio Hermeto Oarneiro Leão, filho legitimo do coronel Antonio .\ etto Carneiro Leão e de D. Joanna Silveira Augusta de Lemos, nasceu em Jacuhy, no sul de Minas, a 11 de Janeiro de 1801. Tão ha muitos annos via-se ainda ali, em ruinas, uma casa pequena e 1 aixa, denominada qua?'tel, onele o glorioso cidadão primeiro vio a luz Escasseião-nos dados acerca de en peimeiros estudos, mas é certo qne em 1820 partio para Portugal e em 1825 graduou-se em direito na Universidade de Coimbra. Logo no anno seguinte recebeu o despacho de juiz de fóra de ~. Sebastião, sendo depois, successivamente, Auditor da Marinha, Ouvidor do Rio de Janeiro e desembargador da Relação de Pernambuco com exercicio na da antiga Côrte. Quando podia entrar para o Supremo Tribunal de Justiça, o posto mais elevado da carreira, aposentou-se em obediencia á lei que incornpatibilisava as respectivas fUllcções com as ele Conselheiro d'E tado, cargo eminente que já então exe~' cia. Tal foi o seu cyclo na magistratura, que deixou prestI-

giado com a reputação de intelligencia superior e provada integridade. Era, porem, o scenario politico aque11e no qual e lava-lhe destinado papel proeminente. Ahi penetrou com o mandato de deputado pela provinda 1e Minas á Assemblea Geral, na leo'islatura de 18:)0 - 1 :3.. Foi reeleito para as duas seguintes (1 3-.1: - 1837 e 1 :3 -18-11), e em 1 -.1:2 teve a sento no Senado, de modo que at6 o seu fallecimento, todos os annos de de 1 30 fez parte do parlamento brazileiro. Filiado ao partido liberal moderado cuja definitiva organisação data da revolução triumphante em 7 de Abril de 1 31, cedo começou a apparecer e a influir na politica dominante. Uonorio IIermeto - cumpr dizol-o - não era propriamente um orador, nom p lo brilho da forma, nem pela espontaneidade e flueucia da di ção, mas, á mingua de e dote , foi-lhe a tribuna não ob tante, arena de extraordinarios trillmphos - talo accento de sua palavra convencida, taes os recur'o de ua dial cti a cerrada. ataI' 1 exemplo d'i o occorreu, em circumstancia graves, na ses ão de 1,' 2. A agitação d paiz, que determinára o movimento d 7 de :\bril. orenada um in tanto com a abdicacão de Pedro l, não tardou a recrude er m anifestando- e em repetida deordens e motins de tendencias varia e origens diversas. Nella preponderava, entretanto, a foição innovadora, mai ou meno violenta no eu m ios, mai ou menos radical em suas a pirações. Buscando dirigir nes o sentido os acontecimentos, que se precipitavão, wn notalJili imo grupo parlamentar chegou mesmo a elaborar o projecto de uma nova Con tituição, que foi logo impre o em Minas, no nno arraial de Pouso Alegre e typo;raphia do Pregoeiro Constitucional fundada polo deputado padrE} José Bento Leite Ferreira de 1I1e11o, um dos corypl1eus d'aque11a agI' miação. Tinha o eguinte titulo:Constituição politica do Jm1Jedo do Bmzil, reta? rnada segUltdo os votos e necessidade dn lVação. Pretendia aquelle numero o grupo da Camara nada menos do quü transformaI-a revolucionariamente mAs. emblea Nacional pMa a reforma da Con tituição serri. o concur o do Senado. Pre\jipitada a crise por outros factos não menos gra-
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ves, quaes a retirada do ministerio e a renuncia da Regen· cia, re oluções xtremas combinadR,~ em s grcdo com os ardentes refbrmi ta , declara-se a Camara em se's5:o permanente e pOr' uma commissão especial lbe ., apresentada a indicação de se 'onverler eHa em A 'emblea _ aciollal. Longo e tempestuoso debate uscita tão xtraordinario alYitre, que á final naufragou, mas só terminando a m moravel sessão na tarde do .lia seguinte. E' e ta notavel tentatiya de reforma politica qu e chama na no sa bistoria parlamentar o ,qol1Je de l!.J'slado de .'30 de Julho ele 18.1':>, golpe falho (1 ualldo tudo prenun iava-l be a victoria, c falbo em parte consideravel pela oppo iç5:o ychemente e formidayelmente logica ele Honorio Hermeto, que segregou-se nes'e dia de muito do' seus m 11101' ~ ompanheiro e amigos s6 inspiran lo-se na proprias 'OllVicções, Tão sali nto attidude, com o prestigio LIa victoria da força doutrinaria sob cuja egide inspiradamente se abrigou, deulhe de prompto grande r nome, e 'ua influencia cre cente e tornou desde então no sL:enario politico. ~ 30 d Jnlllo ele 1832 con eguio mais: assignalar-se, pelo prin ipio', como o precursor na fundação do partido consenador do Imperio, que aliás só em 1837 teve concreta org:.u1Ísação com o ministerio de 19 de Setembru, vivifi ado principalmente pelo espirito de Vasconcellos. Todavia - singular s anomalia ela politiL:a dos partidos! -nem Bernardo de Vasconc llo' cooperára para o mallogro da revolução parlamentar de 30 ele Julho, antes ajudara-a, - nem Honorio I-Iermeto acceitou lugar no gabinete de 19 ele Setembro, em cuja organi ação teve parte activa, e qlle era virtualmente orio'inario da rc istencia triumphante n'aquella crise memorarei! 1\1a ~ubira anteriormente ao ministerio constiluido (13 le ~ lembro de 18' 2) pouco depois da frustrada t ntativa da reforma constitucional, gabinete do qual retirou-s a 14 (le faio do anno seguinte em consequencia de violentos immerecido alaques de lue foi alvo, a proposito da sua Sllpposta connivcncia com a sedição militar de Ouro-Preto. De 1836 a 1837, secundando os esfor os de "' asconcello , fez activa e vivissima opposição ao regente Feij6, o in tig~ dor do golpe d'Estado de 30 de Julho; e ainda lue não tIvesse querido entrar para o gabinete de lú de Setembro,
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apoiou-o dedi 'adamentc, e tanto que foi na t;amara o 'hefe habilis imo e infatigavel da maioria mini teriaI. Perante um':\' nova revoluçãO parlamentar, qu irrompeu e tl'iumphou a 2. de Julho ele 1810 sua attitude e'tava preYÍamente traçada pela. logica c pela coherencia. _\. ambas soube obedecer fielmente, 'ombatendo com a actiyidade e a energia proprias do s II temp ramento a decretação incontitucional da maioridade de D. Pedro II. Vencido, cumprio mais uma vez o seu d -ver ti clarando-se em franca 01 po i"ção ao primeiro gal lnete imp rial, ompo to dos irmãos Andradas (Antonio Oados e Martim Francisco), d Limpo de Abreu (depois Vis onde de A1Ja te), c1 Anreliano Ooutinl1 (mai tal' I "\ i. conde de Sop tiba), e elo irmãos Cavalcanti de Albu luerqlle (1"ral1 i o d Paula e Antonio Francisco de Paula I-Iol::l nda, po teriormenl Vi_conde de Suassuna e "\ isconde de .Ubuqu rque). Como a Pedro de Araujo Lima ( x-r gente e ulteriormente "lar lUCZ de Olinda) e omo a B rnardo d Ya conceHo ,cabia-lh a honra a r pon abilidade da creação recente do partido con ervador, pujante orgaui ação de tinada a defender 'em tran io'encia a ob ervancia re tricta do E::> tatuto Oon titucional: não po lia, pai, quaesquer qu fi em a circum tancia critica do m mento, pactuar com os maio?'i ta' de 1 '40, qu, 'ed-ndo miJara a r peita" i intuit , galpeal'ão 1 1'1' nte o pa to fundam ntal de lc 24. No periodo de Dezembro de 1841 a Janeiro de lS·r , I-Ionorio II l'melo pr idio a pr Yincia do Rio de Janeiro, ooperan lo c m a maior acti\'idad n rgia para a restauração da ordem dn. lcgali bde profundamente abaladas em 13.42 e:11 . Paul e Minas-Gera', a111 açada naquella Pl'OVl11Cla; e exonerando-se ministerio d Mar o de U41, do qual ('ôra. cl igno delegado, foi encarregado de organis:1r o novo f:;ablJlet, onstiLuic1o eft'eclivament a 20 de Janeiro d 18-13. ~n transigen to por indol e por aC 1'1'0 ao principios, IIonOrlo Hermeto affrontou impavido o obstaculos op~ostos.á .u a permanencia no governo mas quando julgOL1-a lllconClltare.l com a alta dignidade do cargo om os interesses d.o pubhco serviço, não he itou um momento em pro\"ocar altlvam nte a crise d que resulLou-lhe a renllncia do po ler, e que determinou a a cen ão do adversarios com o mini te-
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rio de 2 de Fevereiro de 1844 (gabinete Macahé), inicio de um quinquennio da politica li beral.. Os obstaculos opposto a Honorio Hermetto para. a continuação do seu governo, e a que alludimos acima, derão origem a um conhecido incidente entra elle e D. Pedro II, incidente de per si bastante parn caracterisar a grand energia e a rara coragem civica do illustre Mineiro, alutar onerO'ia e nobre coragem que tiverão ante e depois de a conjunctura outras occasiões de se manifestarem, justificando assaz a phrase « O Pa?"aná não se curva », com que o proprio Imperador rendeu-lhe homenagem, em uma das suas « notas» á Biog?"aphia do senado?" F. J. Furtado pelo conselheiro Tito Franco de Almeida. Ainda recentemente, illustrado escriptor republicano, versadi simo em nossa historia politica, recordou pela imprensa (jornal O Paiz, de 5 de Janeiro de 1'396), sob o p eudonJ"mo - SUETONIO, o alludido incidente, em termos que traduzem substancialmente a verdade hi torica, e que merecem ser aqui consignados: « Dirigia os negocios publico o gabinete 20 de Janeiro de 1843, de que era chefe Ronorio Hermeto Oarneiro LeãoMarquez de Paraná. - luando o inspector da alfandega Dr. Saturnino de Souza Oliveira Ooutinho, irmão de Aureliano, Visconde de epetiba, valido do Imperador e maioral do celebre G?"UPO da Joanna, manifestou-se em franca opposiÇãO ao gabinete publicando um folheto - Projecto de S~tpp)"esstio de algttns impostos, e amodizaçtio de parte da (livielr{ publica fundada, folheto es e que (ez fracassar as negociaçõe com a Inglaterra em que se achava empenhado o governo. Além lisso o inspector da alfandega, pelo lúrnal do Comme1'cio, de 5 de Dezembro de 1843, apresentou-se candidato à cadeira vaga no Senado pela morte do padre Feijó,. declal'an lo-se cm franca opposiÇão ao ministerio de que era delegado. Tão estranhavel procedimento por parte de um funccionario da confiança directa do governo, procedimento este qu trazia grave perturbação na ordem do serviço publico, levou o chefe do gabinete a apresentar a demissão do empr gado que havia nfrentado com os seus superiores. n'las esse modo de proceder do inspector da alfandeo'a era o inicio de um plano concertado entre o Imperador e o Grupo ela Joanna, que assim denominarão ao agrupamento dos va-

lidos do Imperador, os quaes fazi<1o suas reuniões na casa do mordomo, Iue ntão era Paulo Barbo a, em cuja chacara corria um p q uello rio conh cido pelo rio da J oanna. o Imperador dis e que ia pensar antes de assignar o decreto da cl mis <10 pedi(la pelo mini troo ~o seO'uinte despacho Ilonorio H0rm to in i tio pela demi ão do in pector da alfandega e tendo o Imperador repetido o que havia dilo, o mini tro arrebatou o papel diz ndo : - Um menino não tem o direi to dc zombar d homens PIlcanecido no serviço da ~ação, me mo q uc esse menillo eja imp rador. » De de e e momento IIonorio e on id rou demitlido do cargo de mini troo A datar da ua altiva renuncia do governo (Fevereiro de ctclllilro de I .k . dia m que foi con tÜuida no paiz nova . iluaç;Io con,'cn'adora, nonorio IIcrm to foi no Senado oppo icioni 'ta constante d cidido (los mini terias lilJerae , e nunca e fatio-ava na luta <1a tribuna, não obstante achar-se sobl'ecarregado ainda com o assiduos trabalho e serias estudo do COIl elllo cl'Estado, a que pertencia d sde Ao gabin te con ervador de 09 de Setembro de 1 48, o partido liberal oppoz, desde a sua organi ação, v hementes ataques na impl'en a e, o que mai ~ uma re i tencia ameaçadora em Pel'l1::tmhuco, r" i t ncia preste tornada m aberta e via1 nta l'evolução. "-\.pós lamenta\eis occurren -ias cruento acrif1cio, por parte (1 1 o'al i ta' como por parte do rebelde , foi supplan tacla a revoluçãO, mas deixando a 1 nga e anguinolenta luk'1. o r iduo de muito re ntimento e adio, como soe acontecer ne a' grand s de graça ociae que e chamão - guerra' civi . Emp nhado m acalmar a paixões e re tabelecer a harmonia do povo pernambu ano, o mini terie nomeou Ronorio Hcrm Uo Cal'l1eiro Leão pre ielen te ele Pernambuco (2 de Ju(*') -Em l'e ente estudo biogl'aphico acerca de eu illu tte pai. o estádi ta

J. T. Nailuco de Âl'<lUjO, c crcyeu na ilPl'ista Ul'lI:;.ileira (fasciculo de 15 de Se. temilro de 1 95) o distinct SI'. DI' •. Iu 1J1J11I1 'abuco a seguinte palavras que yem de molde reproduzirmos aqui: - Enl no -;1 historia constitucional (o auctur rcfere-se , epoca imperial) houve dois go emos forte, que apparece· rào amllos no fim tle situações lib,'rae :tiritada e impotente, como uma reacção da societlarll3 em perigo. EIIl "mIJos O' ca os, porém, o e forço exhaure I,ogo orrranismo cançacfo, incapaz de collesão. Um e e mini terio de 19 de elembro de 1 '37; o outro, o de ~9 de etembro de 18J . Dos doi o contraforte exterior é Bonorio (Paraná) que lião quiz figural' CI11 nenlJul11».
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1110 c1e 1849), missão c1elicadis. ima, tão diffi iI e spinbosa era a situação ali, mas (lU clle de empenhou com habilidade e criterio notayeis, prestando a signalado erviços á ausa publica que, nas ir umstancias excepcionae daquella provincia, c:onsubstan iaya então muitos reclamos de justiça, d tolerancia e de moderação, sem Fcj uizo dos principi da auctoridade e da ordem, pouco ante affrontado . ~ão onlentou inteiramente aos maio exao'erados, qUOI' ntre os vcne dores, quor entre os yencidos, o qlle otI' re'e excellente criíe?'iwn para se julgar da imparcialidade e animo con 'iliado1' om que 1)roc: deu. De 18-1 a 185'::> desempenhou importante missão l1iplomatica no Rio da Prata, como ministro p1onipot uciario do Brazil na Republica Argentina. :'\es o el yado 'aracler 1bi represenlante politico do governo imperial dumnte a guerra contra o dictador Rosas, na qual a armas nacionae alliadas ao exer 'ito de Urquiz~, triumphar"LO brilhantemente, libertando o Argentinos daquelle tyranno angnillario. D r gres o ao Brazil, foi a 10 de Julbo de 1852 agra ·ia]o com o titulo de Viscond de Pal'aná ,a - c1 Dezen:bl'o (le 1 5·1, com o de i\Iarquez. Novo o ainda maior comm ttimento estava-Ibe r ervado para a ultima pba e de sua vida, prematuram ate finda e tão movimentada de lnta" proflcua. e acto de ivic:a benerncrencia, Vamos relombral-D succint.'1.l1l nte. Anniquilado o espirita revolucionario no Imperio, om a éra de ab olnta par, interna aberta m Fe\"(~r im ele 18'19 c qne devia perdurai' por lanto anno', fõra o partido li IJ(' l'al alaslado c1a' po ições ofliciae ponco il. ponco i:1. se extinguindo p lo desalento, ao pa. o que o on ervad L', pOI' xuberancia de seiva, tendia a fl'accionar- não t('udo m ü'C'nte o seu adv('l' ario natural. A e le symptoma ominosos accres 'iãO, na situação .9.'ora1 do paiz, ontro' n'-i:{) monos f'uuest s: - a c1e~(;rença nos e piri tos p -la oslel'ilic1ac1e (la' luta politica em longo. annos d f['Cl'V'S' ncia partidaL'ia; - os re ontim ntos por an Ligas decopçõ s, i.niq nidades c vio1encia . - o felichísmo gro' eira las per onalida] s sub ti1uindo o culto fecu nelo e nobl'e das id ia~, o ameaçanclo o estalJelecimento ele uma olygal'chia p rniciosa cm certo ag'l'upamento de summidades da politica dominante; e obI' todos e tes factores dissolventes, e ameaçadores para o futuro na~

cional olJservava- 'e d sanimadora J-patbia ou tibieza na ela se dirigent para o ini 'io dos o'!'ande. melboramentos moraes e materia indi pen aveis parJ, o IJ1'oO'1' SSO do Brazil e reclamados pela opinião e c1arecida e patrioLi 'J" ConYÍnlw" poi , na impOR ilJiliclJ-d ele melhor evento, uma tl'egua partidaria na alLa direcçITo do governo, afim de J,ttendcr m- e, prompta, e eHicazm nte, os voto dos pJ,triolas, encaminhan(lo-se a a ,tividad governativa n'um 11.1lo lloill' empenho de ci"ilisa lore empl'eh ndimentos e de revivescencia nacional. Foi ne te 'en 1'0 o lesignio clue, úl> suJ, pre idencia, 01'ganisou o Marquez de Pm'an<1 o celebr mini lerio de 6 de etembro d 1 5:3, m cujo l)rogramma poliLi o rutilava a palavra - concordia - e o prote to sol mne de ser aproveitado em distincção o concur o leal d todos o bons Brazileiro de partidos, sem inve tio'ação de proc dencias, Effecti vamente, a e se mini terio - qu teve em seu seio notabilidades, alem de Paraná como Limpo de \.breu (Abaeté), PJ-ranho, (Rio Branco), Nabuco, ,Vandel'l 'y (C tegipe) e ppdreira (Bom Retiro) - d '-eu o paiz importante r forma e as ignalados melhoram nt05 publicos, não sendo omeno o beneficio colhido, como alvador recur o tran itorio da politica de concilia ao - (lue alenlava toda J, I gitima' aspiraçõ ,depai de haver amortecido todas as j u ta C] ueixa oriunda das antigas e acrimoniosa cont nda parLidm'ia, Para con olidar efficazmen le a ituaçã, que reára e lhcilitar a execução de cu proOTamma, foi proposLa pelo governo a reforma eleitoral adoptando-se circulo de um representanle na camara quall'i 1111<.1. Ficava a im derroca lo o rc,;imen vig nte desde ] 82G cb repr se11laçõe eleitas por províncias. urgio ntEio temero a a re i t 11 ia elos \' lhos e pre tigiosos cheli s con el'vadore - e ú fren te el' lle o eminente Euz bio de Ql~eiroz. Portladissima loi a luta; gigante cos os sforço de um cle ol1tro la(1 ompregiul0, e por 'ezes incerto o exilo da acçEio' ma o 1bl'C]nez de Paran'i, tinha vont:'tde .ti 1'1' a o t naz, no proprio temp ramen to pombalino algn111a cousa de cxtraordinal'io: hauria en rgias nas mesmas difficuldaele', perseverando no proposito q LI e tinha por inco11lrastavel .. , Y nceu, com 11 lmiraç'Io dos mesmos adver arios, e 1uiçá sorpreza ate de s us amigo, Y nc u, mas a luta parlamentar, demasiado longa e penosa, revivera-

lhe no organismo antigos padecimentos. orrio ao triumpho que coroava-lhe os ingentes e forços de galJinete e de tribuna; mas todos vião que as forças physicas se lhe exgotavão ... A' final, a enfermidade prostrou-o no leito e pouco depois, a 3 de Setemb1'O de 1856, chefe ainda do íamo o ga.binete, o Marquez de Paraná. expira.va no Rio d Janeiro, deixando um vacuo immenso na suprema admini tração, no Senado e no Conselho 1'Estado, onde o seu vulto, talhado grande pela energia de sua faculdades, mais e mais se engrandecera ainda durante um quarto de seculo de luta memoravei. Esboçando-lhe o perfil dominador, observa (Revista Brazilei?"a de 1 de Agosto de 1896) o citado escriptor: «Com uma intellio'encia naturalmente prompta e perspicaz, Pa.ranéÍ era dotado de raro tino politico, de uma dispo ição pratica e positiva que lhe fazia ob ervar friamente os homens e accumular as pequena ob ervações d cada dia, de pref r Ileia a procurar idéas geraes, principias syntbetico de politica. Elle deixava a outros a historia, a imagina.ção, a sciencia, os livros, e contentava-se em trabalhar com a ua simple ferramenta, que não era outra cousa mais do que a cautela, o bom senso, a penetração mineira aperfeiçoada por uma 10nO'a experiencia dos altos negocios e trato dos homens notaveis do paiz. - . .. Era um conhece 101' de cara.cteres. .. Vi ra da Regencia e da Maioridade com uma grande I eputação de en rgia que a sua c na com o Imperador em 1844 a.inda mai augmentára. Durante os anno da oppo ição, o seus golpe tinhão chegado até a Corôa que elle tratára mesmo com sobranceria ». Esta a apreciação aucLorizada. do sr. Dr. Joaquim Nabuco. Estadista gigante camente moldado para. as grande crises do Estado e para as época d.)s mai difiicei e di putados empenhos politicos, na phl'a' de um di tincto escriptor liberal, o Marqllez de Paraná - é pr ciso r nder e ta justa homenagem á m moria do nos o illu tre conterraneo, gloria mineira - deixou nome laureado e (1 ue por longo tempo ainda. relembrará á po teridade extraor linario' serviços á.patria, intelligencia pujante c um typo de admiravel energia varonil. Não trepidava no perigo, não desfallecia na adversi lade. Havia nelle a firmeza stoica e a vaI ntia inquebrantavel, quasi

marcial, ao erviço das ideias e da vontade intransigente, na pro e ução de um de io'nio superior. Em outro tempos e n'um scenario politico mais vasto ou melhor illumina lo, teria, por ventura, deixado reputação universal! 1382 - E' canoni amente instituida a freguezia do Oambuquira, elo municipio da Campanha. À localidade torna-se notavel e pecialmente pela magnificas fbntes de aguas acidulas, gazosas e ferruginosas ahi existente . Só em 1 61 eifectuou- e a de appropriação dos terrenos em que se acbão aqu lla fontes, para facilitar- e ao publico o uso da agua medicinaes, m dida iniciada na Camara municipal da Campanha, em e ão de 21 de Abril de 1860, pelo benem rito capitão Candido Igna io Ferreira Lop s, a quem se deve o inicio elo melhoramentos em Cambuquira como em outra localidade sul-mineiras.

4 de Setembro 1717 - Toma po e o t rceiro governador da capitania de . Paulo e ~lina -Gera ,D. P·dro de Alm ida Portugal, Ooud d A umar, que gOíernou até 17 de Ao'o to de 1721. 1706 - Priucipiã em a.bará as fe ta determinadas p lo enado ela Camara em rego 'ijo ao na im nto do principe da Beira, cuja noti 'ia recebera a 16 de Junho (qua i tres mczes antes) Ior oili io do governa 101' Vi cond de Bal'bacena, delil erando desele logo fazer ma;s tarele a commemoração do «f liz o'lorioso ucc s o», para que ella fo se pomposa. Durarão a fe ta alé 1 , em interrupção d dia alo·um. Luminaria', mi as cantada', Te-De~6'YI~, procis ões, cavalhada ,louradas, ongado, da.n as de marujo, musica, foO'os de artificio ornam ntação de rua e praças, banquete publico repr scntaçõe th atrae ,etc., etc., com enorm concur o de pOYO,- nada faltou, para. o t mpo, no empenho de festejarem os abaren es (clero, nobr za e povo) o na cimento do principe da Beira.
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o programma da' festas, organizado pelo Senado ela Camara de accordo com (os mao'istrado e mai g nl a ela governança, fora annullcTado a 24 de Agosto por um « Bando 'olemne,» extraordinariamente conconido. 1875 - Ainda os rasga-lista. ou a 1'asga-li tas! Oomquanto na, ultima pbase do movimento sedicioso, não se mostrão menos ardent s, ante parecem de enl'olv r maior violencia na agitaçüo e desma,ndos. m grupo de mulheres enfllrecidas ntra na greja do arraial de ant' Anna da Res aca e de lró os papris da Junta do alistamento militar, invadindo em eguida tambem a casa do vigario onde suppunhão achal' outro papeis. emelhantes. D SOl' 1e11s do 111 mo gen 1'0 occorrem igualmente neste dia na Oonceição do Oasca, S. Jo é do Bar roso, Presidio, Ouro Fino, e Santa Oruz (10 E 'cah-ado. . 'e la ultima parochia foi tal :1 allucinação das mulheres (e erão e11a ceI' a de tI' sentas!) que commetterão impio desacatos, desre1:peitando os altares, queimando toalhas, param ntos outros objectos da eQTeja, e luasi trangularão o escriYãO da Junta, Joaquim Pedro de .-\lcantara Pa sos!

Já não são poucas as localidades mencionadas (de 2 de Agosto ate a presente data), nas luaes ficou inutilizado inteiramente o ervi'o do alistamento militar, 01' lenado pela lei n.O 2-56, de 26 de Setembro ele 187-1. Todavia, não fi ão indicadas talvez lres decima partes dos di 'tricto da província em que se derão confli tos scenas de selvageria por aquelle motivo, imp dindo o alistamento; em muita outra' 10cali(laeles, qua i todas as r stantes, o trabalho feito para tal flm nS:o passon de m 1'0 e il'ri orio simulacro de execução legal. De modo regular efIlcaz em parte alguma teve a lei cumI rimento, e ist porque, bem ou mal in pirado, o povo não applaudio a reforma, esem educação civil, p liti a ou litteraria em na grande maioria -entendeu ser-lhe licito re istir a ella com violencias e ultrage a eu executore, no que mai que todo se excederão as mulheres das parochias ruraes, tradicionalmente
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intransigentes na sua abominação a toda a especie de recrutamento militar. Em diversos lugare (e já o indic imos nestas Ephemm'ides) hou ve r almente confiictos e lutas materiae entre J'asga-li tas amotinados e algumas Juntas lue, excepcionalmente, quizer'1o r aO'ir 'umprindo o dever I gal; mas, por ,ia de regra, a invasões dos de ordeiro e desordeiras ou re ultav'1o de plano pr viament con ertados, seja com os proprios membros la Juntas, seja com os homens mais infiuentes da terra, ou da certeza que uns e outro não levarião a mal o movimento s dicio o. . .. D'ahi innumera cena de comedia, d'envolta com um ou outro pi adio grosseiramente tragico, isto é - poucos ca o de eri:l re istencia ás inve tidas do bando turbulento liante dos quaes, quasi sempre, logo e logo capitulavão as Juntas.... aterrada. A verdade ~ que por toda a parte o povo, mais ou menos, pronunciou- e abertamente contra a lei, flcando e ta sem execução e impun o de ordeiro que ao milhares, se insuro'irão n empenho de impeelil', como impedirão, que ella tiv se applicação. Tão generali ada r i tencia não ob tante o prinClpLOs tbeoricamente libera ela lei, tem facil explicação e era até e perada. Apezar do re\'oltante abuso prn.licado no regimen do a.ntigo recrutamento, é forçoso convir que e r o'imen conultava melhor o int re e' g racs elo paiz, attento o estado da sua ci,ili ação c co tum s. Era um spantalho para os vao-abundos , adios, numerosissimo" infi lizmente ntre nó , e tanto qu con titue uma vergonho a praga social, - e era ao mesmo t mpo, salvos os aso de prepotencia reprehen iv I e punivel, uma v rdac1eira D'aran tia para os moço laborioso, de bom comportamento e ele familia r speitavei. A lei de 26 le Set mbro de 1874 veio nivelar de subito e imprudentemente condiçôe absolutamente di tincta : dando para to as uma I itola invariavel, foi por i so me mo iniqua: e d abi a resistell ia generalisn.da que de moralisou-a e annullou-a completament . Certamente os meios a que, para con eguirem e te resultado, se soccorrerão os sediciosos, forão de todo illegae e violentos e, portanto, illicitos, crimino os, Mas o movimento provou assaz que a lei não e adaptava ao voto e ao
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sentimento do povo e mal consultava na occasião os verdadeiros intere ses da sociedade. Uma tal reforma não seria, por c rto, definitivamente decretada em 1874 si entre nó' vigorasse o regimen suisso do referend~vrn popular. 1884 - O desembargador Olegario Herculano d'Aquino e Oa tro toma po se da presidencia da provincia. l'ermina a sua administração a 13 de Abril de 1 85. j 896 Lei mineira n.O 17ô. - Autoriza o governo a subsidiar annualmente com 5:000 000 um collegio na cidade do Mar de Hespanha. 1897 - Entre os governos dos E tados de Mina -Gerae e Rio de Janeiro, o primeiro repre en tado pelo Sr. Dr. Bernardo Oysneiros da 00 ta Reis, ex-senador estadual, comrni sionado pelo Exm. Sr. Dr. Ohrispim Jacques Bia Fortes, pre idente do Estado, e o segundo pelo respectivo presidente, Exm. Sr. Dr. Joaquim Mauricio de Abreu, é llrmado em Petropolis um accordo, regulando provisoriamente a questão de limites entre os dois Estados, obre estas bases: Primeira - Que seja por ambas as presidencias nomeada uma commissão, composta de profissionaes, notoriamente competentes e imparciaes, a qual, com a maxima urgencia e em prazo assignado, proceda ao exame da linha divisoria, de que trata o decreto n. 297 de 19 de Maio de 1843, e verifique: a) Si ella corresponde geographica, historica, administrativa e politicamente ao fim, a que foi de tinada, de servir de limite incontestavel aos dous Estados, ou b) Si ha conveniencia de intere se publico na modificação da linha referida, de modo a prevenir toda e qualquer controversia, para o futuro, entre os dous Estados sobre seus limites. Segunda - Que, concluido o tI' abalho da Oommissão, procedão as duas presidencias á nova conferencia para estudo do trabalho executado e deter minação, ad referendurn do Poder Legistativo de cada Estado, do que fôr julgado então mais conveniente. Terceira - Que durante o serviço da Oommissão, e até deciSãO final, mantenha-se entre os dous Estados o statu

guo.

de Setembro

J 728 - As camara. de Villa Rica e do Ribeirão do Carmo mandão abrir uma picada para finas ovas. Foi incumbido desse serviço Sebastião Preto Cabral, mediante o pagamento ele mil e duzentas oitavas douro. 1730 - Ordem do Mini trio ltramarino ao governador da Capitania r iterando a de 30 de Abril ele 1727,« que cumprirá inli:üli, elm nte », para não abrir caminho algum desta Capitania para as minas de Goyaz. 17'5G - P}'otecção cont1'Ct os te?'T'emotos ma ordem régia desta data, communicada ao (J'overnador de MinasGeraes, manda que Francisco de BOlja eja tido e venerado por Protector do Reino e dominio de Portugal contra os terr moto ... E ta ordem réo'ia, expedida dez mezes após o terremo to que de truio grande parte de Li boa (1.0 de Novembro de 1755), parece realmente de admil'avel benevolencia relativamente ao preconizado p?'otector, que não impedio aquella tremenda cata tropl.1e ... 1808 - Decreto r aI cr ando a directoria diamantina no noyo Erario R gio, e tab lecido no Rio de Janeiro pelo ahará de 29 de Junho de te anno, para arrecadaçãO e di tribuição dos dinheiro pulJlico, com organização semelhante ao velho Erario, de Lisboa. Adir ctoria diamantina ficou incumbida de dirigir o negocio da admini tração do arraial do Tijuco (Diamantina) upprimida a de Lisloa. 18GO - De r to imperial n. 2636 dividindo a provincia de Minas em districto eleitoraes. (Vej. i8 de Agosto de

6 de Setem bro 17'20 - Provisão r6gia determinando a creação de dois bi pado, um em • Paulo e outro em Minas-Geraes. IS I 9 - R solução régia creando a freguezia do Tij ueo, no celebre arraial desse nome, hoje cidade Diamantina.
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A.companhado do seu estado-maior, o o-eneral Caxias regI' ssa ele Ouro Preto para o Rio ele Janeiro, pasando por . João d'EI-Rey. 1853 - O Marguez de Paraná, naLural de Minas-Geraes e senador por e ta provincia, organi a o gabinete de conriliação, do qual foi presidente, com a pa ta do ministerio da fazenda. As outras pastas ibrão coufiadas: a do imperio, ao deputado Dr. Luiz Pedreira do Couto Ferraz (depois Visconde de Bom Retiro) . a da justiça, ao deputado Dr. Jo é Thomaz Nabuco de Araujo' a dos negocias estrangeiros, ao con elheiro d estado e senador por Mina, Antonio Paulino Limpo de Abreu (mais tarde Visconde de Abaeté) ; a da guerra e interinament da marinha, ao general Pedro de .-Ilcantara Bellegarde. A 15 de Dezembro teve nomeação para esta ultimo pasta o Dr. José Maria da ilva Paranhos (posteriormente Visconde do Rio Branco). Houve as seguintes modificações ne te gabinete: - a 14 de Junho de 185-, entrarão para eUe com a pa ta da g'nerra e da marinha, o o'eneral Mar juez de Caxia e o deputado Dr. João Mauricio "VVanderley (depois Barão de Cotegipe), passando para a de estrangeiro o conselheiro Paranho e endo exonerados, a pedido, Delleo'arde e Limpo de A.breu; e, fallecendo o !\faquez de Paraná, foi nomeado presidente do conselho o Marquez de Caxias, e mínistro da fazenda, J. M. Wanderley, a 'cumulando o conselheiro Paranhos a pa ta de estrangeiros e da marinha. Com este pessoal continuou o o'abinete até 4 de Maio de 1857, quando foi outro organisado pelo Marquez de Olinda.

1871 - Fallecimento, no Rio de Janeiro, do Dr. Flavio Farnése natural da cidade do Serro. Tinha cerca de G anno e formára-se na Aeademia J uridica 1e S. Paulo em 1 56. Flavio Fal'llése encarnou um dos mais bellos talen to de Minas-Geraes. Constrastavão as poderosas faculdades intelJectuaes de que dispunha com a sua organi ação pi y 'ica, fl'allzlnt:l. e debil, como a pallidez de sua phy ionomia melaucholica contrastava com a energia e brilho el sua intelligencia, qne prompta. se lhe denunciava no olhar e na fronte pensadora. Antes de dedicar-se inteiramente à lides jornalisticas, que foi nellc natural e fecunda vocação do e pirito, exerceu em Ouro Preto, logo depois de formado, os cargos de procLl-

radar fi cal da provincia e de promotor da comarca, e, simultaneam nte, a peofis 'to de advogado. Em 1 5 fundou no Rio de Janeiro, a saciado ao Sr, Dr. Lafayette Rodrigu P reira, a folha politica Actualidade, notavel orgão de id ia libera s adiantada ,collaborando na respectiva parte littel'aria o di 'tincto poeta e romancista mineiro Bernardo Guimarães. Foi elle o principal redactor da Actualit;lade, para cuja redacção entrou tambem em 1862 o talento o Dl', Pedro Luiz Pereira de, ouza e que, em 1864, pa ou a cr propriedade do Dr. Antonio e Luiz Barbo a da ilva, s u novos r dactore ' De 186' a 186'""', "k'Lml em associado aos Drs. Lafayette e Pedro Luiz, Flayio Farné e redigio em franecz o periodico Le Bresil, de tinado principalmente á circulaç,to na Europa, com informaçôe yalio. a' e noticia intere antes acerca do estado politico, conomico e social do Brazil, luasi empre tão imperf ita ou injustamente apreciado lá, propaganda patriotica em que prestou optimos serviços, :'Ia legislatura de 1 67-1868 foi deputado geral por Mina , eleito no anlio-o 4. o di tri to. Ou porque faltas em-lhe dote oratorio, a lle tão admiravelmente prendado para o man do da p nna, ou porque já se sentisse dominado por principio r publicano e, tendo sido eleito como monarchista, tive se s rupulo de lefendel-os ali, Flayio Farnése não frequentou a tribuna da camara temporaria nem ali de envolveu a tividade correspon lente ao eu apreciados tal ntos. No periodo a que alludimos dedicou- e de novo á adyocacia publicando varios opus ulos bre quest5e juridicas. Por e e tempo e creveu tambem a biograpbia lo conego Jo é Antoni Marinho no o di tin to con terraneo de quem já tratámos ne ta obra, biographia lue foi publicada na Ga-

lm"ia dos Brazilei?"os illust?"es. Em 1870 voltou, e com muito e forço e brilho, aos labores ~ ela impren "ã,"mà jã ü'ancam nt no arraiaes republicanos, enel um do' fundador s do jornal 1 Repnblica, no Rio de Jan iro, ~a respectiva redacção figur Ve ; avIO ; arnê e, Quin tino Bocayuva, Lafayette Rodrigues ereira, Aristides Lobo e outros escriptores brilhantes, que tanto trabalharão ne' a phase activis ima da propaganda republicana no Brazil. Infelizmente, minado o seu debil organi mo por E ~L- III - 22
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antiga e tenaz enfermidade, veio colhel-o prematuramente a morte - quando o seu e pirito, na plenitude da \"italidade, tanto promettia para o futul'J, com gloria' para si e proveito para a patria. A Republica Brazileira deve l' grata á m moria de Fia· via Farnése. Foi elle um dos eus m:1Ís convictos e mais brilhantes evangelisadores. 1882 - Toma posse do cargo ele presidente da provincia de Santa Catharina o Sr. Dr. Antonio Gonçalves Chaves, natural de i\linas-Geraes.

7 de Setembro 1746 - Avi'o do Ministel'io Ultramarino ao goyernador dó. Capitania, remetLendo-lhe a carla em que a camara de Villa Rica participa ter sido posta em praça, e arrematada por sessenta mil cruzados, a constrllcção da cadeia de pedra e cal; e manda que declare i ha ordem para isso, e qu remetta a planta da meSllla cadeia. (Sobre este objecto veja-se a «ephemeride» de '14 JaneiTo de 1828). '1771 - Carta régia mandando estabelecer nova Junta. da Fazenda Real em Villa Rica, devendo ser presidida pelo governador e composta do provedor da Fazenda, do procurador della, do thesollreiro geral e do escrivão, todos com a senlo igual e voto nos negocios que ali se tratas em. I815 - Aviso da Secrelaria do Reino, no Rio de Janeiro, no qual - «accllsando o recebimento de diversos officio do governador que tratão do excessivo numero de falso bilhetes de permuta que têm apparecido na Capitania e in tão por promptas providencias propondo a de sub ti tuir por moeda de prata e cobre remettida do Real Erari.) todos os verdadeiros no valor de 201 :852. '750, e bem as im ele ter o intendente do ouro ele S. João el'EI-Rey apprchendidn nm a grande porção delles ainda em maço 'em as ignaturas, e diversas barras de cobre, dourada' ou mar aelas a cunho, sendo algumas acompanhadas ele guias verdadeiras - declara que, comquanto se reconheça ser o moio pl'OpO, to o mais efficaz, todavia não pode ser adoptado por não poder o Real Erario enviar por uma só vez 200 ;000 , e muito menos todos
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o annos, para fundo da casas de permuta, como era necessario para e conseo'uir o li ~jado fim: ne tas circumstancia manda que pro. iga nas diligencias proprias para serem presos, proces ado e logo punidos os autores de taes crimes e que sejão ruuricado de chaucella o bilhetes ver dadeiros para reanimar- e.o eu credito.» 1320 - Decreto r aI que, attendendo á representação de Guilherme Barão II E chewege, manda auxiliar o estabelecimento de mineraç-;10 formado na capitania de ~linas-Geraes com 100. '000 por mez, por tempo de doi annos... 1822 - A proclamação da lndependencia Nacional, que e ta data a 'io'nala, foi sandada em toda a província de J-Íinas com applausos unauimc e de inexcedivel entl1usiasmo patriolico. Em tol1o' o peitos mineiro o brado immorredouro da Emancipação Brazileira eneontrou repercUl'são vibrante: nas cidade, nas aldeüL', nos campo', nos templos, nos lares, por toda a parte improvisarão- e animados e ruido os f~ tejo , celeurando- 'olemni' 'imos Te-Deuln laudamus em innume1'a localidades, 1.esta e acções de graças realisadas com o concur 'o c pontaneo d pe :soas de todas as ela ses, sexos e condiçõ . Forão O' rae' e inde criptivei a alegria motivada' pelo grandioso acontecimento para o qual l\linas-Gerae , mai do que lualquer outra provincia, teve a gloria de contribuir. Em a sua capital, (Ouro Preto), o acto official de adhe ão da autoridades e (10 p vo á Independencia do Braii teve, como era natural, partiClllar solemnidade. (Veja- e «ephemeride» de 30 de etelnb'ro de iS' . ). 18:33 - Motim popular no arraial de Jaguary, então geralmente conhecido pelo nome de Camanducaia, actualmente cidade de Jaguar)'. O povo da freguezia, tendo a sua frente. o vigario Francisco de Paula Toledo, o juiz de paz Pedro de Alcantara e Silva e o padr Marianno Pinto Taval'e , declara-se independente e separado do t rmo ele Pou o Alegre, ao qual legalmente pertencia, e proclama a elevação da localidade á categoria de villa «até a deci ão da Regencia do Imperio, intimando- e as autoridade de Pou o Alegre para, em nome elo ocego e da Lranquillidad publica, deixarem de exercer suas funcçõe judiciaria ou administrativas no novo municipio», creado pela vontade do povo e que a multidão enthu..

siasmada andava dando á villa de ua propria creação o titulo de Villa Carolina. Ephemera e platonica foi a existencia da pre tendida Villa Carolina. Instaurou-se sem demora proce so ao revoltoso de Jaguary, que forão julgado e condemnado na forma das leis vigentes, sendo pouco depois indultados p la Regencia imperial. Menos de sete annos depois (a 23 de Março de 1840) Ollseguiu o povo de Jaguar,) pelos meios legaes, ver realizada a sua aspiração de s l' essa freguezia elevada á YiUa (com a denominação de Jaguary), que a 2 de Julho de 1868 passou á categoria de cidade. 'j 842 - Portaria do pre id n te da provincia (modificativa da de 1." de Junho deste anno), convocando para 1.0 de Outubro a Assemblea Leo'islativa Provin ·ial. 1 n56 - Installação o:fficial da cidade do Juiz de Fora. '1861 - Abertura da primeira Exposição Industrial Mineira, em Ouro Preto, no planalto do 1\101'1'0 do Cruzeiro, onde o governo provincié~l fez prepal'ar para es 'e :fim as accommodações indispensaveis. Esta L" Exposição Indust1'ial Mineira, re ultado de 10uvavel e esclarecida iniciativa, tev ainda o merito que não podemos deixar de recordar aqui, de ter ido -, a p?"irnei?'a exposição industrial 1"ealizada no Brazil. Encerrou-se a 14 deste mez, '1362 - \.bertura da segunda Exposição Industrial Mineira. Durou sete dias, com) a primeirn., inaugurada no anno anterior, tambem a 7 de Setembro. 1377 - Inauguração o:fficial da Villa de CaLaguazes (hoje cidade), no antigo arraial de Meia Pataw. O novo municipio, desmembrado dos de Leopoldina, UM e Mm'iaM, foi creado pela lei mineira 11.° °180 de 25 1e Novembro de 1875. 1886 - Commemorando neste anno o dia jubiloso da independencia nacional, apparece na cidade Diamantina o primeiro n." de um novo periodico, Sete ele Setemb?"o.

("') A denominação Meia pataca pertencia primitivamente ao ribéirão ou rio que por ali passa, e que foi assim chamado por alguns aventureiros, pri· meiros moradores do sitio, que ali exploravão ouro, pelo facto de haverem, com um s6 iJateada das arêas, tirado 1neia lJUtCLW de ouro,- ( Vej, O Uni'Vel'SCLl de 7 de Julho de 1828).

EPHEMERlDES

MINEIRAS

Damos cm . guida, guarda la a ordem chronologica, a resenha da impren'a periodica da mesma cidade: 1 - Echo do erro (primeira folha loctll). 1 28 2 - O Diamantino........ . 3 - O Exorcista -1 - Tribuno do erro 5 - O Jequitinbonha 1860 -18 '4) (j O '\ oluntario 7 - O E tudantc 8 - A Infancia. . . .. . 9 - O Oatbolico 10 - O Je uilinha (Fevereiro 11 - O Escolar 13 - O Guarany 1- - O Recreio Beneficente 16 - :\. Mocidade 17 - O ~orte de Mina 1 - A Idéa ~ova 19 - O Guaicuhy 20 - .c\.. Voz do Povo ...,3 - O Labaro do Futuro ')4 - A Voz do eculo 25 - A "' erdade . 18 2G - O 17." Oistricto (J uIbo 12) 27 - O Progre o (Março 15) te d etem1 1'0 29 - O Normali ta ; O- Liberal do Norte (Maio 26) :31 - A Propaganda 32 - O Tambor ;34 Republica (Novembro 15) 3- - O En aio 36 - Operario da Luz (Janeiro 1) 7 - O Infalüil 38 - En aio Infantil .. , , , ,

40 - O Diamantinense (Agosto 15)...... 1 92 42 - O Aprendiz (Agosto) 1894 - Perante o Tribunal d:1 Relação de Ouro Preto toma po se de seu cargo o Exm. l'. Dr. Obrispim Jacque Dias Fortes, presid"3nte do Estado. Ao acto, que esteve muito solemne, assistirão os altos funccionarios estaduae (' federaes da cidade e muitas ou tras pessoas gradas . • 89:5 - O Bello HOTi~onte, primeiro periodico da localidade desse nome, começa a ser publicado neste dia. Dcpoi dessa têm apparecido mais as seguintes lülbas cm 13e11o Horizonte : - A Capital (Janeiro de 1896) ; - A AMrora (Novembro de 1896); TiTadentes (AI ril 21 de 1897; - O Bolzellúo (Junho de 1897). 1395 - Inaugura-se o:fficialmente o ramal da E trada de Ferro Oentral, entre a Estaçfio- General Oameiro-e De110 Horizonte, e nesta localidade, futura capilal do E bdo, 111,11ção-se as primeira. pedras para a cOllstrucção elos palacio do Governo, Oongresso e eCl'etaria do Interior. Acharão-se presentes a e ses acto os srs. presiden le do E tado, Dr. Dia Fortes, e seus secretarias, Drs. IIenriq u Diniz, Pranci. co Sá e Francisco Sa11es; ministro da viação e indu tria Dr ..-\.nlonio Olyntho, e grande numero de pessoas gradas, inclusive representantes do E tado nos Oongre O' estadual federal, representantes da imprensa, elc., tendo vindo muitos convidados da Oapital Federal. Houve festejos e banquetes commemorativos dos emprehendimentas e inauguração referidos.

8 de Setembro 1856 - Obito, no Rio de Janeiro, do Marquez de Valença, Estevão Ribeiro de Rezende, na 'cido a 20 de Julho de 1777 no arraial de Prados, presentemente cidade. De seus pais - o coronel Severino Ribeiro e D. Josepba Maria le Rezende - recebeu esmerada educação, levando

bem estudados os preparatol'io quando partio para Coimbra no intuit ,(lU sem (litfi nlda(le realizou, de ali formar- e em dir iLo na 1'e p ctiva Univ rsielad , objectivo quasi exclus:vo n'aluelle t mpo do jov ns Brazileiro que se destinavão a estudos superiOl: . Tendo, I00'0 apó a sna graduação acaelemica, tornado ao Brazil em ,isiLa à ua veneranda mãi qu recentemente enviuvàra, voltou cm 1 OG para Portugal, e logo obteve o de pacbo do .Juiz ele Fom ele I :.tlm lIa, já tendo antes merecido do princip regenl, ult riorm nt D. João VI, a mercês do habito d Cbri to, com uma tença, e da propriedade do oflicio d tabollião de S. Joã d'EI-Rey, em attenção aos serviço de eu pai e a ua p1'opria qualidades. Por occa ião da ill"a 5: franceza em Portugal p' de prestal' con idemv i serviços s nelo um dolles a parte eflicaz que tomou na occultaçã , n'um templo, de dinheiro publicos ob ua guarda, evitando a::5 im que fos em elles pre a dos invasoro , como tant<t outras cou as de grande valor de que e tes e apropriarão em vacillação e sem escrupulo, qua i sempre com yiolencia. Em 1 10, jã de regres o no Brazil, foi nomeado juiz de f6ra da 'idad d . Paulo' m 1 "1 , fi cal dos diamante ; em 1 1·1, de em bargad r da Relação d:1 Bahia; em 1 17, Intendente ~J' r<tl da policia' m 181 " d embargador da Casa de llpplica 'ão . em 1 21 up l'int ndente g ral do contrabando. '0 <tnno s gninte, n caracter de minist?'o especial, incumbido de toda a pa ta', pela onfiança do principe D. Pedro, acompanllOu a e te na ua primeira viagem á provincia de ~ I ina . ProclamarIa a Indep n 1 ncia, Estevão de Rezende foi succe sivament eleito: - deputado á A emblea Con tituinte e á prim ira legi ]atura da As emblea Geral, e enador por Minas Gerae , nomeado a 19 de Abril de 1826 o que tornou sem effeito o mandato parn. acamara temporaria cuja primeira essão não fora ainda insla] b,rla. nteriormente, en trara para o t rceiro gabinete de Pedro I, com a pasta do Imperio, por decreto d 14 de Outubro de 18')4, seI vindo até 9 de Novembr de 1 '25, e receb m (Dezembro de 18<'>4) a nomeação d de embargador honorario do paço e (a 15 d Outubro de 1 23) o titulo de Bar,10 d Valença, com grandeza, passando em 18;.,,6 a Conde e muito depois (em 1848) a Mar~
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quez do me mo titulo. Foi mini tI'O egunda vez, na pa ta da justiça, ele Maio a Novembro de 18:..7, nest mesmo anno nomeado con elbeiro c1'E tado honorario, em 1841 eleito preidente do Senado; e no decurso de ua longa vida pulJlica recebeu não só num rosas cond corações pOl' ervi os pre..tados ao paiz como bonrosi imos ia'na s de grande apreço de diversas associações importantes, como o InsLitu to I-Iislorico e Geogmphico Brazileiro, que lh conferieão o diploma de socio.

O Marqu z de Valença, educado na velha scob politica 1e incondicional dedicação á realeza, ainda quando contra esLa se ergues em os protestos e votos popular s, Linha o temperamento os habitos, senão t,;,\mbem as convicçõ s, de um absolutista: d'ahi a sua attitude invariavelmente ulLraautoritaria, o seu imperialismo extremado, e a posiçãO que logicamente assumio no Senado e fóra delle, após a revolução nacional de 7 de Abril, de restaurador do princip decabido. Evidentemente o Marquez de", alença norLeou-se Je modo erroneo e mal servio á causa da lib rdade, causa ::;randio 'a que as..az merecia o concurso do seu civi mo; ma as circum tancias do tempo explicão e alt nuão-lbe o procedimento, que entretanto foi sempre franco e leal. Demais, ainda nessa atti Lnele desaccorde com os \'otos da maioria do povo, o Marquez de Valença prestou sem duvida serviços que não devem ser esquecidos. Já o dis e com razão, nas 'guintes pal·:I.\ra, o insuspeito auctor do A mma1'Ío Biog?'aphico Brazilei?'o, d'oncl "olhemos alguns dos da lOS da presente succinLa noticia biographica: « ~o Senado o Marqu z de "' alenç,a ditinguio-se entre o' mais illustres e dedicados amigos do cximperador que se levantarão como forte barr ira aos exc ssos do partido liberal dominan te. A oppo ição dos velhos titula'res, como se dizia, não os al solveu dos graves rros do primeiro reinado, erros de que elles são Lambem re pon (1veis na historia; foi, porem. utilissima, por lue bavia mais que nunca nece' 'idade de contrapeso opposto ao partido que era governo, e lU ás vezes á pezar seu, e ás v zes imprn(lente e arrastado pelos acontecimen Lo. e pelas paixães politicas, se lançava em exag rações, e em projectos al'ri ado ou violen tos. )>

9 de Setembro J 789 - Portaria do gOY rrrador da Capitania, \ i 'onde de Barbacena, mandando s fjuestrar todos os ben p rtencente ao Dr. Jgna 'io José de Alvarenga Peix to, implicado na elevas a aberta contra o Incon(ldentes, e qu se achavã poder d sua desv ntumda e 'posa, a po ti a mineira D. Barbara H leo 10ra Guilh rmina da ilYeira. (\ eja-se «ephemeri I·)} d 1:3 d Outubro de te anno, complemento da preente, o qu reI mbra uma das innumeras cenas tri tis imas r1a per. o'ui <lo implacavel de que farão victimas o' patriota mineiro' de 17 9 e ua indito as familias). 1866 - Installa-se a As emblea Provincial (primeira esão da 16." legi latura). 18~:.:i - Oomeça a egunda sessão da 20.:l legislatura da A semblea Provincial, 1877 TO most iro d Bento do Rio de Jan iro celebra- e com muita pompa a solemnida 1 da aOTa ão do nola bi po da dioce d }Iarianna, D. Antonio Maria Oorreia de á e Ben vides, apre I1tado a ')4 de Maio le 1 70 e preconi ado m Homa a 2 d Junbo d 1 77, pelo Pontific Pio IX. Foi mini tro agl'ante internllncio ap . toli o mons nhor Cesar Roncetl i ervindo d padrinbos do sagrando o Drs. Benjamim Franl\lin Ramiz GaIvão e J .•\Idrote R. de :M. de Queiroz Oarr ira, sendo o novo prela 10 ob quiado por diveros amigos com delicados e ri os pre nLe . D. .·\ntonio JJaria orreia ]e ú.. Benevide nas u na citlad de Oampo , Estado elo Rio de Jan iro, a 23 de FeveJ'oiro cIo 1 36 (segu ndo o Dr Blake - Diccionrio Bibliogmphico Bm"'ileiro)!)u ce 18: 7 (segundo o Dr. Teix. ira de i\[ 110 - Eplzerne1'ides lVacionaes). Forão eu pai José Maria Curreia d <\. D, Leonor Maria allanba oereia d '<.i, ambo pertenc ntes a familia da mais antiga illu tte , tanto elo BI azil como de Portugal. D pai d bacbar lar-se em letras no antigo colleo'io Pedro II formou- e em sci ncias physicas e naturaes na Eschola Polytechlli 'a, "endo 111 eguida professor des as me mas sciencias n aquelle collegio e no eminario de S. José, do Rio de Janeiro. Mais tarde dedicou-se
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á carreira acerdotal, ordenando-se presbytero do habi to de S. Pedro. Foi, por 'ua intelligen ia, illLlStração e virtudes, wn dos mai be110 ornamentos do clero do -pi copado brazileiro. (Vej. epheme1"ide de 15 de Julho de 1896). 18"9 - São inauguradas as e tações de Bicas e anta Helena, na Estrada de Ferro Leopoldina. 1887 - Toma posse o senador Dr. Evaristo Ferreira da Veiga, representante e natural de l\Iinas-Geraes. 1893 - Decreto n. 644 - Promulga o convenio celebrado com o goveroo do Estado do Espirita Santo, relativamente á ligação de e Estado com o de Minas por meio de estrada de ferro. 1896 - Lei mineira n. 170.- .\ utoriza o o'overno a conceder á Oompanhia do Gandal'e11a privilegio por 50 anno para uma estrada de ferro que, partindo da Estrada ele Ferro OentraI do Brazil, ou do ramal projectado de Sabará á Santa Barbara, vá á L sina Gandarella, etc. 1896 - Lei mineira n. 182.- Autoriza o governo a contractar, com quem melhores vantagens otrerecer, a con trucÇão de uma ferro-via, de bitola de um mett·o, que, partindo da estação de Prados na TI: 'tra la de Ferro Oe te de Minas e passando pela cidade de Entre Rio , vá se entroncar na estrada de ferro que liga Bello lIorizonte á linha Oeste de Minas. 1896 - Lei mineira n. 183.- Supprime a' e colas normaes de Diamantina e Pouso Alegre e crêa Gymna, ias nessas cidades.

la de Setembro 172:5 - Avi o, de ordem régia, ao governador da Oapitania, D. Lourenço de Almeida, ac u ando o recebimento de sua carta de 13 de Maio deste anno, em que dá parte «dos excessos que praticão os Visitadores nomeados pelo Oabido da Sé do Rio de Janeiro cobrando salario exorbitante' e levando de cada homem que tem negr'as em casa 14 oitavas de ouro sem saber si ha escandalo ou nio, e de quem come carne ás sexta-feiras, sem saber si para isso ha algum motivo, e que o dito Oabido é connivente não s6 com os Vi-

sitadores, como com os \' igarios da Vara, porq ue consta que com elie partem o lucros, etc. - Em respo ta - declara que não consinta que os ministro ecclesiasticos levem maiores salarios do que os que I vão os seculares, e que aos Ouvidores se ordena que devassem contra elles, uando cobrarem mais do que permitte a lei. » 1302 - Tocador de folles nomeado pelo principe regente ... - Ordem do Real Eral'io sobre Manoel Lopes da Cruz,

tocador ue fo11es eJo, casa de fundição de Villa Rica, que copiamos aClui como complemento da epheme1'ide de 30 Julho «Dom Rodrigo de Souza Coutinho, do Conselho d'Estado, presidente do Real Eral'io, e n'e11e lugar-tenente immediato á Real P ssoa do Príncipe Regente Nosso Senhor, etc. - Faço saber á Junla d<:t <:tdminislração e arr cadação da Real Fazenda da C<:tpitauia de -:Ylin<:ts Geraes: Que tendo ua Alteza Real con ider<:tção ao requerimento que por e te Real Erario lhe fez Mall! el Lopes d:1 Cruz, houve o mesmo Senhor por bem fazer-lhe mercê da serventia vitalicia do Emprego de Tocador do Folles ela Casa de Fundição ele Villa Rica, no caso de se não offerecel' inconveniente. O que e participa a e sa Junta para que as im lhe fique constando e execute debaixo da referida clau 'ula . - Jorro Germano Matheus a fez em Lisboa aos 10 de elembro de 18 '). - José Joaquim Pereira Marinho o fez e crever. - Dom Rodl'igo de Souza Coutinho.Primeira via: - regi trado no Livro 2." a fs. 329. - Cumprase e registre-se. Villa Rica 19 de Janeiro de 1803 (Com quatro l'U bri as).» - Exl. do Liv?'o do expediente da ContCtcloria da Junta da Real Fazenda, anno de 1.782 e seguintes, (s. 294). Ba tál'a este documento, isoladamente, para pintar, na sua edificante singeleza, o que era e como funccionava o « regimen do rei velho », na atrophiante e ridicula concentração ele poderes. Para as altas funcções de tocador de fo11es, exerciveis até por qualquer ourang-outango de mediana docilidade, era in lispensavel nomeação ou mercê do principe regente, do chefe da Nação, residente a quasi duas milleguas de distancia! . .. Extraordinario, realmente! 1317 - Aviso da secrelaria do Reino, no .Rio de Janeiro, mandando advertir ao escrivão da Junta da Real Fazenda,
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em ViUa Rica, por ter faltado ao re peito devido ao O'ove1'nador, presidente da dita Junta, quando discutião-se despe as feitas com o Palacio e Casa da Opera. Muito ousado certamente devia ser o tal escrivão que, n'aquell tempo d~ob diencia ab.oluta, arri cava- e, e por melindroso motivo de desp sas publicas, a «faltar ao resp ito devido» a um capitão-general! Deprebende-se ainda d te aviso que j;í. em 1 17bavia theatro ( casa ela opera, como ntão se dizia), em Yilla Rica, cousa de que não acbámo traclição entre o mais antigos moradores da t rra. 1821 - A Camara de Villa I ica faz celebrar Te-Deum em acção de graças, manda publicar e litaes avisando os habitantes da Yilla que elevião pôr luminarias por tre noites ( 10, 11 e 19 de Setembro) em applauso á chegada de D. João YI á Lisboa. Como a chegada do rei a Portugal importava neces ariamente a sua au en 'ia do Brazil, o fe tejos da Camara poderião, para os maliciosos, ter signiflcaçc o epigrammatica .... 18ãl - Lei mineira desta data transfere a séde da villa' de S. João ~epomuc no para o antigo arraial do Kagado com a denominação de - Villa do Mar de Hespanha. :J U96 - Com o titulo - Gazeta ela Jlt[atta - apparece uma nova folha na cidade 1e -:anta Luzia do Carangola, o decimo pdm iro periodico até o presente (15 de Setembro de 18m) publicado na me ma cidade. Os dez anteriores forão os eguintes: - O Carangolense, primeira folha local (188:3); - O Arne1'icano (1884)' - 11 Transfo1'mação (Junho de 1 8 ); - A Lavou1"a (1890);O CaJ"dngola (1891); - l Opinião ( \.go to de 1891); Tentamen (Outubro de 1891); - O Rael'ical (1891); - O Rebate (189 9 ); - e Nónito1' 1l1inei1"O (Julbo 26 de 1894).

11 de Setembro .P. "7 J j Invadindo noval11ent os Franceze a barra do Rio de Janeiro, sob o commando ele Dugua) -Trouin, para assaltarem a cidade e vingarem o mallogro da expedição do anno anterior dirigida por Duclerc, neste mesmo dia - 11
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de Setembro le 1711 - o governador do Rio d Janeiro, Francisco de Castro i\loraes, expedio nm aviso pedindo soccorro ao capitão-o'eneral Antonio de Albuquerque Coelho de Caríalbo, o'overnador de . Paulo e Minas-Geraes, e lue e acbaía então aqui, tendo já pacificado o Pauli tas e Portugueze de de alo'uns anno em luta al1O'uinolentas. Antonio de Albuquerque orre pondeu de modo admiravel ao appello d a~tro Morae. Apromptou com incrivel pre teza cerca de eis mil homells armado, com os quaes e poz a caminho para o Rio 1 Janeiro, pOl'em não obstante viajar com mar ba lio'eira de sol a 01, achou vendida a cidade p r tel-a d samparado o seu goyernador, fugindo em causa para i o, na noite m que final i ou o dia quinto da entrada do' inimigos. om elles 'apitulou Francisco de Ca Lro au entarem-se da praça sem a d molirem por 616000 cruzado que a maior parte pagarão o moradores, o quae não ati ii itos com dar ao governador o appellido jo'nominioso de - Vacca, por cau a de eu yil comportam nto, infi rinlo cleUe qu era traidor, s m o ser, negarão-lhe a obedi ncia e ubmeUerão-s ao dito \.1buquel'que, o qual acceitou o (I'overno por onb.ecer o perigo a que deixaria xpo ta a 'idade, no caso le continuar no governo, em tempo de o'uerra, um hefi lue, alem de ser cobarde tinha contra si a Ire umpção de er infiel. (.) Um hl'onista P dro Taq ue, de Almeida Pa L me (.Vobilial'chia Paulislana), computou m 3.000 homen a força com que correu Antonio de ~\jbu luerque em ' cc lTO do l{io de Jan iro' o rudito auctor la Memoria Hist01'ica:' do Rio de Janei?'o, monsenb.or Pizarro d \.raujo, levado mais por noticia' vaga, do qu por documentos, cheo'ou <1 e ,timativa de 9,000 a 11,000 hom n para o exercito de Antonio de Albuquerque. Conforme a noticias respectivas a qu se refere no 1.0 volume d'aquella obra - ora diz serem a força' levadas por Albuquerque em numero de 10000 bomen (pag. 36 , ora de 11,000 homeu (pag. -O), ora de 9,000 homen (paD'.70), o que fel-o diz r, á flnal (pag. 134), que o exercito de cido

, (ii) - ~lemoJ'ias do àe.cobl'imeDlo e fundação da cidade de S. 'eba tião do RIO de Janeiro .,- ( RC1;'iS/,(t do lnslitulo Histol'ico o Geogra]1hico do Brazil -

de Minas-Gerae para repellir o Franceze invasores do Rio de Janeiro era de 9,000 aI: ,000 bomen . Adoptando uma média entre es as e timatiya , ou conhecendo o documento histol'ico respectivo, o Vi conde de Porto Seguro (Historia do B1"azil - 2." v. pago 816) avalia om 6,000 homens o exercito de Antonio de AlbuquCl'clue. Mesmo que se adoptas e a menor da indicaçõe do chronistas, i to é, somenle 3,000 homen , 6 ainda admiravel e extraordinario que taes força pude cm' er levantadas, organisadas e armadas - (e tudo isso em poucos dias!) n'uma capitania que só quinze annos anl s começara a ser povoada, d'onde pode concluir- e que, si foi rapido o povoamento no centro aurifero de Mina -Gemes, era grande a energia de Antonio de Albuquerque e não menor o pre tigio de que gozava no povo sujeito ao eu goyerno. Tratando deste facto nas suas Ephemel'ides BJ'azileims, o Barão do Rio Branco, bem inform'ldo, avalia tambem em 6,000 o exercito de Antonio de Alburlu r(lue e observa: «No dia 21 (Setembro) recebera a noticia da chegada do Franceze , e sete dias depoi tinila reunido e sa força, composta principalmente de miliciano. Hoje não poderiamo mobilisar tropa tão rapidamente, quando é ponlo averiguado que a rapidez da mobili ação e do alaque são as primeiras condições da victoria. O Brazil é um dos mrissimos paizes que não têm milicias ou reservas militares. » Para concluir esta nota - e baseados em documento irrecusavel- confirmamos o que em principio dis emo : era realmente de cerca de seis mil homens o exercito de .\.ntonio de Albuquerque. Ha di so declaração authentica firmada por seu proprio punho, a 26 de Novembro de 17i1. (Vej. ep7u~meride desta data, na qual reproduzimos na integra o curioso documento, só ha poucos annos publicado. E' digno de ler-se). 181:3 - Avi o da Secretaria do Reino, no Rio de Janeiro, ao governador da Capitania accusando o recebimento do eu oíficio de 19 de Agosto, no qual participa a maneira porque deu cumprimento á provisão. de 11 de Maio deste meslDO anno, mandando construir na sua propria residencia um leal' que sirva de modêlo.

Esta providencia foi virtualmente, tardia embora, a condemnação do barbaro regimen até então vigente que não sô prohibia qualquer emprehenc1imento industrial na Capitania mas perseguia aos que antes da prohibição alguma industria iniciarão, quebrando-lhes os teares, destruindo-lhes as officinas e a elle mesmo~ opprimindo-os com processos e prisõe ! 'J 895 'a avançada idade de 84 annos e em ua fazenda, situada no município do Machado, expira o Dr. Roque de Souza mas, re peitavel chefe da numerosa e distincta família ouza Dia , do sul de Minas. Nascera no visinho 111llnicipio de Alfenas. Formou-se em direito no anno de 1806 em ão Paulo. Foi deputado provincial nas 3.", 4." e 6. a legi latura , e vice-presidente de Minas em 1865, em ituação hberal de cujo partido foi influencia e ornamento no antigo regimen. Dedicou- e o Dr. Roque (1 ouza Dia e pecialmente á lavoura, con cguindo accumular honradamente grande fortuna. Pre tou muitos e bons serviço á causa publica e gozou sempre, m:üto merecidamente, de g'el'al estima e apreço enh'e os seu concidadão.

12 de Setembro 1721 - Proyi ão passada pelo cabido sede vacante do Rio de Jan iro para a egreja matriz da (então) Villa de João d EI-Rey, erecta ob a dedicação de No sa enhora do Pilar antes do anno de 1711. Foi con truida a principio de madeira, em lugar diíferenle 'egundo ai:Iirma Pizarro em ua ~ümoria HislO1'icas (VaI. IX pag. 125). J 727 - Ordem régia ao governador da Capitania determinando-lhe que faça com que aCamara d Villa Rica não arrende a cadeia mão á pe oa de muita capacidade e que obrigue- e com fiança a responder por todos os presos que fugirem; e que não levará de carceragem mais de uma oitava de ouro por cada preso; ficando a diLa Camara obrigada a fazer pela renda della urna cadeia egura. (Conta ainda da pre ente ordem régia ou provisão que os rendimentos annuaes la camara de Villa Rica erão nesse tempo dezesete mil cruzados, não incluida a renda da cadeia. ~

Seminario de },lal·ianna. -

l'ma carta régia de ta data, dirigida ao bi po la diocese de 1\larianna, D. frei Manoel da Oruz, autoriza-o a instituir o Seminario d'aquella cidade. Este e tabelecimento foi elt'eclivamente erio'ido a 20 de Dezembro de 17:-0. ("' ide epllemeJ'ide desta data). Durante muitos annos foi d proporções e recursos modesto , e ainda em Feyereiro li 18:37 erão o' respe ·tiyOS IJ ns ayaliados apenas em 47:600:000, conforme se lê no Relataria do presidente da provincia, Dr. Antonio do 00 La Pinto. Hoje é estabelecimento importante .

.D 820 Oarta régia mandando crear em Mina -Geraes mais uma divisão de tropa paga, denomin[\.da - [\. 8." do Rio Doce - d stinada a pr ervar de ac ommettimento los indio selvagens os lue transitarem pela estrada já aberta de Minas Nova á. Villa de S. José de Porto AI gTe. .) 877 - Decreto imp rial creando um curso preparaLorio annexo á Escola de minas de Ouro Preto, tendo por fim completar a insLrucção n ce' aria das pessoa que pretenderem er admittidas na ror rida E cola. Este cur o preparatorio foi pro\ i oriamenle de um anno e depoi pas ou a ser de dois, pelo decreto n. 7.628 de 1·J de Fevereiro de 1881 - Lei mineira n. Z. 7GO.- Autoriza o gov ruo a garantir aos conce 'sionarios da estrada de ferro de Juiz ele Fôra ao Piáo, ou á companhia (lue oro'anisarem, o juro de durante dez annos sobre o capital maximo de .... ···· 800:000.:'000 que for empregado na construcção da e trada.

1881 - São creadas as il'egu zias de S[\.nlo Antonio da Vargem \.legre, municipio d Marianna; Oonceiçfl'o d.a Serra, munipio ela Ponte Nova; Garimpo das Oanôas, mUlllcipio de S. Sebastião üo Paraizo; Pirapetinga, municipio d~ Manhuassú j e S. Domingos, municipio de Marianna. (Lei mineira n. 2.762). '1884 - DT. André Regnelt.- Em idade avançada fallece na cidade de Oalda. o distincto medico naturalista (formado na niver idade de p aI), Dr. André Fl'ederi.co Regnelt, que ali residia d sde 1841. Era natural da SueCla, mas tendo fixado sua re idencia n'aquella formosa t rra sul-

min ira, ll1 razão l10 'eu clima urnenissimo, ficou amando-a como i fOra s u ülllo muito acto' de pllilantropia e caridade praticou em Caldas, tendo sido um dos ultimos o legado que deixou de cinco onto de reis ao resp clivo hospital d caridade, Dando noticia do pa am nto do illustre sueco, que aliás presava o Brazil como uma eo'unda patria, escreveu a redacç'lo d Monilo?' Sul-J.1!Iinei't'o: - « Iot.'Wel pelos profundo conhecimento rlue po suia d medicina c mai e. pecialmente de botanica, o illu tre finado oube fazer- e e timar pelo caracter integro de que era dotado, e que tanto o tornou re 'p itado de quantos o conhecerão, offrendo de uma le ão pulmonar em gráo adiantado, o Dr, André ceI' ava- e sem ce sal' dos mai rigoroso cuidados, con ervando assim sua exi tencia precio a, que sem o concur 'o de sua int lligencia illustra la ha muito ter-se-hia extiucto Na ruiver idadr de lue era filho creou Ue e manteve sempre uma adeira de botanica, e para lá mandava continuamente tudo o que de interessante e util lhe oíferecia a pujante riqueza da floresta brazileira. Infelizment, como qua i empre uccede, baixario com o illu tre morto ao seio da terra o fructo de suas lucubrações in 'e santes, e i na uecia não for publicado algum estudo lue para lá tenha sido mandado pelo Dr. André obre botanica brazileira, .Gcaremos ignorando o muito que a r peito abia aq ueUe dedicarl0 ilIho (la cien ia, » 1886 - Inaugurou-se uma Expo iç[o Industrial m Juiz de Fára, para ali atriuindo grande numero de pe soas de di"er a, localidad ,de "JIinas, do Rio de Jan iro de outro pontos, que npr iarão levirlamente osso 1 uva" 1 e lllili imo commettimeDto, ruic10 '[1ment (' sl jado pela população. A iniciativa da Expo ic;ão partio do Dr, Jo é apistrano Barbosa de Alkmim, endo-llle prestados valioso auxilio pelo governo provincial, camara municipal, commerciantes, lavradores e outra classes da população. 1896 - Com a presença do mini tro da Viação o Indu tria, Dr. An tonio Olyntho do Santo Pires, mini tI'O da Guerra general Bernardo Vasques, director da Estrada ele F 1'1'0 Oentral marechal Jardim, de muita outra pesE. nl. -
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soas gradas, são inauguradas as estaçõe Prudente de 1110raes e Sete Lagóas, na mesma Estrada de F 1'1'0 Central. 1896 - Lei mineira n. 1 7. - Auloriza o gov rno do E tado a contrahir um emprestimo externo de 65 milhões de francos.

13 de Setembro 1723 - Ordem régia dispondo que a camaras da Capitania devem dar aposentadoria e camas aos governadore. quando forem visitar as suas villas. 1816 - Provisão da Mesa do Deseml argo de Paço confirmando as propinas estabelecidas para os omciae da camara da villa da Oampanba da Princeza (actualm nle cidadade da Campanha) pelas festividades a que devem assistil'. 1832 - Nicoláo Pereira de Campo Vergueiro, senador por Minas-Gerae, entra para o ministerio organisado nesta data, com as pastas do Imperio e da Faí\enda. Entra k'l.mbem para o mesmo ministerio o delmtado Ronorio Hermeto Carneiro Leão (depois Marquez de Paraná), natural de MinasGeraes. Coube-lhe a pasta da Ju tiça. 18170 - Lei mineira que eleva á categoria de Villa a povoação do Santi simo Sacramento, do municipio do Araxa.

14 de Setembro 1 796 - Ordem régia ao governador de Minas-Geraes de~ terminando-lhe que remetta para Lisboa. - 1.0 uma descripção geographica da Capitania com declaração dos seus limites com as outra ; - 2.° o computo da sua populaçãO, dividida em branco , pardos e negros; - 3.° indicação da qualidade e quantidade dos productos exportados e importados; - 4.° uma relaçãO do que pagão os povos, seja ao Soberano, seja á Egreja ; - 5.° uma dita do em quanto monta a despesa geral da Capitania; - 6. uma dita do estado da tropa re~ gular e auxiliar; - 7.° uma dita da novas culturas que po . .são se introduzir no paiz.

Ainda que numerosas e complexas essas informações, e diíficeis de serem organisadas, ccm certeza forão remettidas porque as ordens do governo não erão nesse tempo discutidas e sim obedecidas. Mesmo imperfeita ou deficientes que fossem taes estatisticas, que d vem existir nos archivos de Portugal, seu conhecimento havia de aproveitar ao estudo de nossa historia administrativa e economica na quadra colonial, razão bastante para que o governo do Estado promova opportunamente, como de certo hade promover, a acquisiçãO, ao menos em copia, d aCluelles interessantes documentos. J 814 - Nesta data manda o governador da capitania do Espirito-Santo, Francisco Alberto Rubim, romper o sertão intermedio des a capitania com a de Minas-Geraes, ficando uma estrada d communicação da cachoeira do rio Santa Maria, termo la, então, Villa da Victoria, á Villa Rica, hoje Ouro Preto, com 71 3/4 leguas, para cujo rompimento teve instrucções e orden o tenente-coronel graduado Ignacio Pereira Duarte Carneiro. Na Revista do Instituto Historico Brazileiro (anno de 1856) ha numero os documentos officiaes concernente á viação e outros interesses communs ao Espirita-Santo e Minas-Geraes.

1816 - Decreto real dando instrucções para melhorar os trabalhos da Intendencia geral das minas e diamantes do rrijuco (Diamantina). 187'0 - Restauração das parochias da Alelêa ela Barra do Rio das Velha ; elo Rio de Pedras (Ouro Preto) e creação das d Carmo da Bagagem; Conceição do Boa Vista, municipio de Cabo Verd ; E tiva, muni ipio ele Pouso Alegre; Oarmo do Campo Grande; Chapada (Diamantina); Coração de Je us, municipio ele S. João Baptista; e Lambary, municipio da Campanha. (Leis mineiras ns. 1649, 1650, 1651, 1654, 1883 - VISCONDE DE AnAETÊ. - Este notavel estadista, fallecic10 no Rio de Janeiro na manhã deste dia, nasceu m Portugal no anno de 1798, mas veio para o Brazil na idade apenas de dez annos e ficou cidadão brazileiro pelo disposto no § 4.° do art. 6.° da Constituição do Imperio. Era-o tambem pelo coração, e particularmente Mineiro, havendo encetado em Minas a carreira da magistratura, ligando- e pelo ca amento
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a uma distincta família mineira, dirigindo, como presidente, a administração da provincia e, durante mais de m io seculo, representando-n. no parlamento com sabedoria e talentos cx.cepcionaes. Antonio Paulino Limpo de Abreu, filho legitimo lo lente de mathematicas e director do observatorio astronomico de Lisboa Manoel do Espirito Santo Limpo, nasc u llessa cidade a 22 de Setembro d 1798. Veio em 1808 para o Rio de Janeiro em companhia de ua mãi, viuva, e ali e Ludou humallidades no seminario de S. José. Regressando em 181- para Portugal, nesl' mesmo anno matriculou-se na Univer idade de Ooimbra, formando-se em leis em 1820; e logo tornou para o Braúl. Em 18:vl foi nomeado juiz de fóra d S. João d'El-Rey e em 1823 obteve promoção no cargo d Ouvidor da comarca de Paracn.tu, onde casou-se com D. Anna Luiza Oarneiro de Mendonça, filha do tenente-coronel de milicias loão José Carneiro de :M:endonça. D spachn.clo em 1826 desembargador da Relação da Bania, pas ou em 1828 a ter ex r icio na Gasa de Supplicação elo I io de Janeiro, abi servindo até a extincção desse tribunal. Em 1833, ao SOl' executada a reforma judiciaria, foi nomen.do desembn.rgadol' da Relação do Rio de Janeiro, e por carta imperin.l de 14 ele Maio de 1846 foi elevado a ministro (lo Supremo Tribunal ele Justi a, cargo em (lue aposentou-se em 1858. Chegàra assim, na carreira da magistratura, ao mui alto posto: - na carreira politica, para elie ainda de mais brilhante trajectoria, não menos alto foi o seu vôo aquilino. De de a 1." legislatura ela Assembléa Geral do Imperio ( 189 6 -1830), até a sua nomeação de senador em Novembro de 1847, teve constantemente assento na Camarn. dos de putaelos como representante da provincia de Minas, exceptuada apenas a legislatura de 1843-1844, e isto em consequencia de se achar fora do Brazil, deportado a 3 de Julho de 18 L12, pela responsalJilidade que lhe coube nos movimentos revolucionarios de S. Paulo e Minas-Geraes no mesmo anno. E de 1848 até fallecer, teve ininterruptamente assento no Senado, tambem como representante de Minas. Presidio a mesma provinda de 5 de Novembni de 1833 a 31 de Março de 1834, e de 3 de Dezembro deste anno a 5 de

:mPHEl\mRIDE~

MINEIRAS

Abril d 1 35, sendo o primeiro de ses periodo, uma phase politica melindrosa pela /lerv cencia das paixões partidarias resultanle da sedição militar occorrida em Ouro Preto em Março ele 1 3'. Coube-lll abrir a primeira e são da primeira legi latura da A, semiJléa Provincial, o relataria r spectivo, comquanto breve e conci o bem compenelia a necessidades publi as do tempo, alte tando o alto descortin de eximia administrad r. De 14 dp Outubro de 1 5 a 1 de No\' mbro ele 1 36 servia como ministro no doi primeiros g'abinet s do Regente Feijó, occupando ora simultanea, ora eparaelamente, a pata elo Imperio, da Ju ti a e do N gocio E trano'eiro. Foi io'ualm nte ministro no quinqu nnio liberal le 1844 -1848, entrando para o gal inetes de 1 4- e 184<, em 1 -3 fez parte do mini teria de toncWação organi ado a G de etembro de e (tnno sob a presidencia do Marquez d Paraná.. A 12 d Dezembro de 18 8 coul e-lhe pre 'idir, com a pasta ela marinha, o gabinete que oro'ani ou ne' a data e lue complelou- C' com o onselheiro' Paranhos, ergio cl Macedo, Manoel Felizardo, Nabuco e alIe Torre -Homem, dirig'indo a alta admini tração do E 'tado at6 10 el Agosto de 1 -9. Anteriormente, de 1855 a 1 56, de empenhou com a ua co tumada apacidac1e duas mis õ s diplomatica no Rio da Prata, Não mai' voltou ao gov ruo, apezar de h nrosissimos 011vite com que para i o o di lino'uio o Imperador. on ide1'ava-, impedido, p la avançada idade e afastam nto da politica activa, de tomar á luta e xces iYos trabalho inh -rentei' aos alto po tos da direcção uo paiz; mas ontinuou como enador como pre ielenle do Senado por muito rrnno.' e como cou lh iro d'Eslado, qura] de 1848-a pre tal' em beneficio do negocio publi os elucidação 108 mais importantes as 'umptos admini trativo', economicos e politi os, o valia i imo con cur o do eu patriotismo da ua pujante mentalidad . Cob rto d honras e condecoraçoe" tilulado "\ i conde d Abaetê, om granlcza, le de 2 de Dez-mIro de 1 54, durante longos annos pre idente de proYiu iD" mini tro, 'heio de gabinete, con ~lheiro d'E tado parlam nlar por mais de meio seculo, Antonio Paulino Limpo de Abreu é um dos nomes mais fulgurantes nas paginas politicas do Brazil- Imperio.

Referindo-se a e11 no dia immediato ao de sua morte, a illustrada redacção do Jornal do Commercío e reveu entre outros, o seguinte trechos: -« Trabalhador infatigavel, deixa nos archivos dos tribunaes superiores de que foi membro, na secretarias d'E tado, documento abundante' que attestão o seu profundo aber e o zelo indefe o com que e ledicava ao estudo das questões, podendo os seu tra.balho ser tomados para modelo. - O alto cargo de pre idente do nado, aquelle que na sua opinião mais pode honrar o idadão e do qual só pedio que o dispen assem quando a enfermidade que padecia, do orgãos da audição tornou peno i imo o seu exercicio, foi por elle desempenhad durante doze ann s de modo tão notavel que tornou difficil ao' seus 'ucces 'ore excedeI-o. - Po to que fos e dotado de inquebrantavel energia, de que deu innumeras provas como magistrado, no governo e no parlamento, ninguem mai do (Lue elle sabia mostrar no trato amenidade e apurada delicadeza, e por i o até os eu maiores adver ario. tributavão-lhe empre con ideração e e Lima. - Foi Limpo de Abreu o auctor do, a todo os re peitos notavel, memorandum prote tando contra o famoso bíll- berdeen de 22 de Outubro de 1 45, approvado pelo parlamento britannico, que sujeitava ao julgam nto dos tribunaes inglezes os navios brazileiros su peitados de e empregarem no trafico de Africanos, faz ndo assim o governo inglez justiça por suas proprias mãos, e substituindo a sua acção directa e abusiva á acção unica competente, a do proprio governo urazileiro. - Alliando a firmeza á moderação, o Visconde de Abaetê foi o primeiro que se não deixou mover pelas arrogancias do dictador Rosas, exacerbado pelos facto da retirada do general Paz para Corrientes e do reconhecimento da inclependencia do Paraguay, e conce leu tranquillamente ao general Guido os passaportes, que pedira, no conbecido e tylo violento da legaçãO argentina, que desta vez requintára m consequencia da irritação que ao mesmo general cau ou a concessão de passaporte a Frutuoso Rivera, nomeado enviado extraordinario e ministro plenipotenciario do Estado Oriental no Paraguay.» A carreira publica do illustre Visconde de Abaetê recorda, em 85 annos de idade, 62 de serviços e grandes, e nobres, e proficuos esforços no gabinete e na tribuna, em bem do progresso e da civilisação nacional, na proficiente elaboração das

lei ,na ua re ·ta execução no governo do paiz e na defesa patrioti a e abia ele s u direi tos e da sua digni lade perante o estrangeiro. D'ahi innumeras pagina dura loura, que honrão e ennlLecem a fi moria do preclari' imo varão e eIni~ nente e tadista. If~8:J - OlJito do padr .10 é Ant nio Martin, na cido no ui do Mina , on do paroclliou diver as freguozia . Era homem de m uila il1t llig ncia e de in tracção não vulgar, e collaborou em vario orgãos da imprensa periodica sul-mineira. Foi eleito membro da A embléa LeO'i lativa Provincial para o biennio de 1"G8 -1 69. Militou activa e ardentemente no parti lo liberal. 1891 - PromulgaçãO da duas primeiras leis do E tado de Mina -Gerae : - a de n. 1, que tal elece o grande e o pequeno sello do Estado, para authenticidade do actos legislativos, administrativos e judiciarios; e a de n. 2, que contêm a organisação munici1Jal do E tado. Farão sanccionadas pelo pre id nte nr. Dr. José Ce ario de Faria Alvim. 1893 - Em um itio pouco frequentado da Serra do Matbeu , parocbia do Engenho Novo ( uburbio do Rio de Janeiro), apparece, pendente de uma arvore, o cadaver do commendador Manoel .Ias' oare, que ali e uicidára, não se abenclo ao certo a causa d a to de de esp 1'0 que cau ou ",eral rpre a e muito p zar entr os amigos do morto. Natural de Tamanduà, ne te E tado, o commendador oa· fes era negociante, capitali ta e lire tor-presidente do Banco do Commercio do Rio de Janeiro, ali gozando de muita consideração e influencia na ela se commercial, como um do seus membros mais intellig ntes e babeis em questões mercanti , e tambem dos mai' importantes e abastados, pois tinba avultada fortuna. Foi deputado geral por Mina na 18.", 19." e 20." legi latura, eleito pelo antigo 14. 0 listricto, e senador igualmente por e ta provincia, nomeado no anno de 1888. 1893 - Com animados ü3'l jo , achando- e presentes muitos cavalh iro di tinctos, inaugura-se, proximo á e ·ta....ão de S. Juliã (Miguel Burnier), da Estrada de Ferro Central, a U. ina Wigh, importante estabelecimento metallurgico para iabrico de productos de ferro, propriedade dos Srs. .Io é
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G rspacher <:r C." FUDcciona ali, perfi itamente montado, um alto ramo ujas dimensão pl'incipae. 'ão: 10 metros de altUl'a e 1,50 de boc a. Em marcha regular pode esse forno produzir diariamente, em media, de s i a ete tonellada de ferro fundido, Funcciona taml em um culJillot para 'egnn 1:1 fn. ão e moldagem de pe.a mais delicadas. O tubos empregados na canali 'ação de agua' e g::tz . da Usina fbrão fundidos antel'iormente nes e mesmo e tabelecimenta, um dos p ucos, no seu g nero, xistentes no Brazil.

15 de Setembro 1820 - -,\.vi o da secrelaria do Reino, no Rio d J::tneiro, ao governador la provincia, mancbndo que estn faça entrgar annualmente ao Superior da Congregação da Mi são da Serra do Caraça a quantia de 100,.. 000 para ajuda das respectivas despesas. Cem mil reis por anno! Realmente, foi liberalidade régia ... 1825 - ResoluçãO do Mini teria da Gu rra, mandando estabelecer uma fabrica para extracçio do 'alilr nas margens do Rio das Velhas, em Minas-Geraes, conforme as instrucçães 'iue acompanbão o mesmo acto. '1827 - Obito do Dr. José Vieira Couto, celelJre naturalista mineiro. Finou-se em sua fazenda do Gavião, sila ::t dez leguas do arraial do Tijuco, actual cidade Diamantina, Varnbageo, Pereira da Silva, J. M. de Macpdo e outros escriptores nacionaes, erron am nto indicão o Hio de Jan iro como o lugar do né'_scimento de Vieira Couto, e a Jlha Terceira como o da sua morte. Um e outro facto occorrerão no municipio da Diamantina: o nascimento, no . antigo arraial do Tijuco, a lO d Agoslo de 175",; e o fall cimento no dia e local que em começo indicámos, tendo ido, a seu pedido, sepultado debaixo de uma FLrvov da refi rida fazenda, <1'onde anno depois farão seus restos r mo\'idos para a Capella d Nossa Senhora do Carmo da Di,:tl1JanLina. Os factos mencionados reclificão definitivamente a dupla ver ão erronea, pois

constão de informa 'õe positiva que, a pedido do Sr. Dr. 8yhi 1 mero, o finado 'enador Joaquim F licio do anLos obtcv duma l1lha elo illu LI' Dr. Vieira Couto. Mineiro pelo be1'.:o, c ainda pelo tUll1ulo, o distincto naturalista o roi tambem pelo esforço, em mais de uma conjUllctu1'a, no int 1'e dr eu' onterralH o , como no 01 d cto de cu tudo e peeiaes ~ notL v i invo tigaçõe de que lhe r sultarão r nomo bcnC'ficio ii. .. ua terrl1 natal, pela melllor yulgari n.ção ele noticias ace1' -a d<' sua' gran(lrs yariadissima riqueza natul'aC embOl'L alguma des a noticia po são ser hoje r ctificacla á luz da y rdade scientifica e d factos bem averiguados. Como quasi todo o Drazileiro qu no periodo colonial seguirão carrpira elr 1 ttra , Jo ê Yieira Couto e tudou em Coimbra, formando- r 111 m di ina ciencia naturae no anno dr 1777. F i ontemporan o de José Bonifaci e de Manorl Ferreira da 'amara Bitl ncourt e Sá, que, como elle. e di tillO'llÍl'[[O entre o mineralogi ta elo seu trmpo, e todo tre flzf'l'ão longa eXCllr õe pela Europa. Quanto a Yieira Couto, a nom ada, qu n.dquirio me mo em Coiml ra (oi pre t r onlJecicln. p lo 0'01' ruo de Lisboa, que nomeou-o lenL da l'niv l' idn.c1 ponco 111JÚ a sua formatura ali. Es reI' u tI' s exten a m moria (e provaI' lmente tambem outro trabalho I m nor tomo), CJu pn. samo' a indicar: - Jlem01'ia ,obJ'e as , alitJ'eiras natlwaes de ~Ionte Ro1'igo ( erra do Cal ral), - Foi I nlJlicada em 1 09 nl11mpren, a Régia do 1 io ele Janeiro.

~!femoJ'ia sou1'e

as mina' da capitania de Minas-Geua ele c7'ipçües, eJl ctio ) domicilio 1J1'OPJ'io, tc. -

Edil u-a /TI 1 ·12 '1 TYPoo'lapllia-Laemmert, do Pio tL Janeiro, pOt' incumb n 'ia do InsLituLo IIistot'i' (TeoQTapbic: Brazileiro. - MemoJ'iCt sob,'e a capit mia de JIina '-(;erae', en tel'}'itorio, clima, 1Jl"oducçües metallicas, etc. ahio publi-

cada na Re1~istct do r ft rido InstiLnLo, tomo pert ncente ao anno de 1848. « Do abios de 'eu tempo, liz o illu tra 1 auctor da Hist07'ia da Litte?'atLwa 13r'azileiJ'a, foi Oouto um tios qu mais escreverão e em melhor estylo ».

o illustre Mineiro n'ío e destacou somente como homem de sci ncia, o que j:i era muito: sobresabio tamuem por seu amor ao principio liberaes, em quadra d de poti mo, e por sua dedicação á causa da justiça predicados qu igualmente assio'nalarão eu digno irmão Jo é Joaquim Vieira Couto. Quando, no fim do seculo pas ado, o povo do Tij uco (Diamantina), n'um movimento de energia varonil I u cou acudio o jugo do cQ1'ação de feiTo, o famigerado intendente do Diamantes João Ignacio do Amaral ilveira, que o 0ppl'imia e vilipendiava sem correctivo, encontrou nos irmão - Couto os seus melhores guias, conselheiros e dei' nsores. O Dr. Couto redigio o requerimento-memorial dirigido ao principe regente pelo povo da comarcá do S 1'1'0 Frio, historiando os abusos e perseguiçõ s do tyrannete e supplicando um paradeiro a tantos e tão longos padecimentos publicos. A Jos6 Joaquim coube, como emissario e repr sentante do povo, levar a petição á Lisboa. E levou-a effectivamente, afi'rontando penosos trabalhos e perio'os, sendo es, a a origem da arta regia de 28 de Abril de 1800, que poz termo á ominosa e terrifica administração do intendente Amaral ilveira. José Joaquim "\ ieira Couto, logo após o fiel desempenho de sua nobre e ardua missão, foi mettido como libe1~tino e ped1"eir'o livre nos carcel'e::s da InquisiçãO portugueza, sotfreu cerca ele 8 annos de calabouço e só d'ali escapou na primeira invasão Jos Francezes em Portugal (1807), lib rtado pelo respectivo general em chefe, o celebre Junot. Infelizmente pouco tempo sobreviveu a es a provação, constando ter elle morrido assas inado em Lisboa, aonde fõra impellido por motivo tão justo e tão generoso. A ligeira referencia que exaraLLOS em honra de Jo é Joaquim Vieira CO:lto é uma contribuição de simples justiça, e parece-nos não vai deslocada aqui. Devotando-se sem vacillação e sem desfallecimento á causa de seus conterran os opprimidos, José Joaquim Vieira Couto poz ainda em evidencia, com o proprio merito, o influxo benefico esclarecido de s u sabia irmão, em quadra de tanto soffrímento e qua i desespero do povo do districto líamantino. Não e tivesse ali o Dr. José Vieira Couto, identificado, como se mo trou, com os sentimentos e a irrefreavel indignação de seus conterra:c.eos, dirigindo-os, deümdendo-os e encaminhando, bem inspirado, as suas queixas ao unico poder humano de quem era

licíto e peral' o remedio, por erto iria alem, protrabido ainda por anno , o jugo odio o e brutal do intendente co?"ação ele feTJ'o, em10ra om est não 1'0' e depo to o regimento diamantino, o lamo o e ominoso li?'ro da capa verde. Na vida - aliás somente conhecida quanto aos factos principaes - elo Dr. José Vieira Couto, essa pagina é eguramente das maís fi rmo 'as. Si nã ha nella o brilho da Sci ncía, que da citadas memo}'ias e irradia, emoldura-a o s ntimento do dever, grande e generoso, ao serviço dos conterraneo per eo'uidos, e na reivindicação da dignidade humana monoscabada. 1863 - O Dr. Evaristo Ferreira ela Veiga, natural de l\1ínas-Geraes, nomeado pre 'idente la provincia ele ergípe. 1370 - Creação da parochias de Maravilhas (PitanC1uy) . de . Gonçalo do Pará' elo Carmo e d Santa Maria, municipio da It:'1bira' e de Llôre. de Guanbãe ; e tran ferencia da Me da freguezia do Morro da Garça para o arraial do Papagaio, município do Curv llo.-(Lei mineira n." 1635). 1390 - Procede-se no E tado á eleição le seus r preentantes no Congre so Constituinte Federal- tre senadores e trinta e ete deputados. Forão eleito :- senadores, os rs. Dr . Joaq uim Felicio do anto Jo é Cesario de Faria Alvim e Americo Lobo Leite Pereira' - e deputados o r. Dr Antonio Olyntho dos anto Pires, Fran i co Coelho Duarte Badarô João Pinheiro da ílva, Pacifico Gonçalves da ilva Ma carenhas, Gabriel de Paula Almeida Mao'alhãe, Joaquim Leonel de Rezende Fílho, João das Chagas Lobato, Antonio Jacob da Paixão, Alexanc1r Stockler Pinto de M nezes Franci co Luiz da Veiga, Franci 'co Ronorio F rreira Brandão, João da Matta Macha lo, José Candido da Co 'ta Sena, Antonio Affonso Lamounier Godofredo, Alvaro Augusto le Andrade Botelho, Antonio Gonçalve Cbaves, Americo Gomes Ribeiro da Luz, Feliciano ugu to de Oliveira Penna, Polycarpo Rodrigues Viotti, Antonio Dutra Nica io, Franci co Corrêa Ferreira Ra1)e110 Manoel Fulgencio Alve Per ira, A tolpho Pio da ilva Pinto, Ari tides de Araujo Maia, Joaquim Gonçalves Ramo, CarIo Jusliniano das Chagas, Francisco de. Paula Amaral, Domingos José da Rocha, José da Costa Machado de Souza

Domingos ela Silva Porto, Constantino PalIeta, Jo'io A.ntonio de Avelal', José Joaquim Ferreira HabelIo, Francisco Alvaro Boeno de Paiva, José Carlos F rreira Pire, João Luiz de Campos e Barão de Santa Helena. 'J 89;:) O Santelmo, primeiro periodico la cidade elo Fructal, começa a ser publicaelo. Po teriormente (Março de 1896) apparec u ali urna outra folha, de pecluenino format.o, inti tulada O n;Iosquíto. 1896 Lei mineira n." 1 8. - Autoriza o governo a innovar o contracto feito com a Companbia Estraela de Ferro Muzambinlto, para a cOllstrucção do prolono'amento elo ramal ferreo ela Campanba até o rio Sapucahy, passando pela cidade de S. Gonçalo elo Sapucaby. 189(. Lei mineira n. o 180. - Autoriza o governo a contractar, com quem melbores vantagens offereccI, a con~trucção de um ramal ferreo que, partindo do Bom Retiro, na Estrada ele Ferro Espirita Santo e Minas, vá á Barra Longa; e a estabelee r as otricinas ela empresa da Estrada de Ferro Sapucahy no ponto d::t respectiva linba que julgar mais conveniente. :I 896 Tendo o Sr. Dr. Camillo M.aria Ferreira renunciado o cargo ele senador estadual, é eleito para subslijuil-o o Sr. Dr. Bernarelino Augusto ele Lima. 1897 Creação na, cielade de Minas, nova capital do Estado, de uma comarca de 4." entrancia, com a denominação de - BelIo Horizonte. - (Lei mineira n. o ...,23).

16 de Setembro 'j ~n a Cl'eaçãO da fi'eguezia de Sant'Anna dos Alegres, actualmente do municipio Paracatú, 1321 - Começa em Villa Rica a elei9ão dos deputados da provincia ás Cortes de Lisboa, eleição que termina a 19. :il82Jl. Chega a Villa Rica o sarl:;ento-mór (depois general) José Maria Pinto Peix.ot.o, commissionado p los patriotas do H.io de Janeiro para vir a Míilas promover a illstalIação do Governo Provisorio da provincia.

<<-José Maria Pinto P ixoto, filho de Minas, diz o Dr. J. Felicio do Santos, e indignára pela mano.:;Íra vergonhosa principalm nte porque rão tratado na Cál'te O' ~lineil'os os militares, por ainda se con ervarem debaixo do absoluti mo, quando novos governos lib raes e estabelecião em todo o Brazil. -.. . .. lO dia 19, em que se terminarão as eleições (para el putaelos ás Cártes el Portugal), o governador, funccionarios publicos e mais pes oas que e poderia julgar infen a a rompimento para a in taUação do TOverno Pro,i orio, a 'baYão-se .ntretida no thec'1.tro, onde se dava uma repre entação com oTande cOllcurrencia, de fórma que nas ca as havia pouca g nte. O eleitores tamb m a a si,tião do amarote elo gov rnador lue os convidára como granel ob equio e parti ular distincção. Pinto Peixoto julgou e ta occa ião a mai asada para pôr em xecução o seu projecto revolucionario. Reunio todas as praça do regimento ele linba, que por falta d quartel geral s di seminarão por toda a villa em casa particular . Em toda encontrou a mai firme adb ão e patrioti a d dicação. Arrombarão- e porta para tirar 111- e a peça de artilharia e armam nto. Executou-se tudo o que era pr ci o durante o espectacul e ú quatro hora da madrugada já toda a praças in urreccionada se apresentavão reunidas no largo de havia rePalacio. r presenta ão ra finda, todo o povo colhido i ua ca a , o ~ov rnador dormia a bom dormir, e ninguem per eb ra o preparativos, que fazia Pinto Peixoto para o movimento. PIas - hora' da madrugada (20 de Set miro) o I itor forão desp rtaelo m sua 'asa por um grande e trepito de avalleiro que pararão em sua porta , e declararão-Ibes que a tropa o onvidava a apresentarem- e prompto immediatamente na asa da Camara afim ele 1)1'0 eder m n' s mesmo dia á nomeação do Governo Provisorio; e protestava não abandonar ;L praça do Palacio, onde já c acbava reunida, para zelar pela segurança do eleitores e proteger a liberdade elo voto emquanlo se não concluis e a nomeação dos deputados do novo governo. Pouco tempo lepois o capitão de engenheiros Carlos Martins Penna, em nome ela tropa, dirigio aos leitor ,á Ca~ara e ao povo uma proclamação em que' manifestava sua llltençães com a insmreição; isto é, que não se,reunira para.
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ter voto e exercer a menor influencia na eleições, que se ião proceder, e que se fazião pelo livre aprazimento do collegio; e terminava protestando lue a unica parte, que pretendia tomar, era a da defesa do eleitores, á cujas ordens se punha prompta á annuir a tudo quanto d cidissem, e á obstar e r chaçar qualquer insulto, quando pe oa malevolas o quize sem tentar ou açular outrem á fazeI-o. Com este manifesto dissipárão-se alguma su peitas desconfianças, que ainda restavão, mesmo entre o eleitores, sobre as intenções da tropa, engendradas pelos pasquins sediciosos que anteriormente se publicarão, e em que se fazia crer que ella e o povo pretendião ter voto nas eleições quando se tratasse de installar o Governo Provi orio, afim de só se lhe concederem attribuições, que o collocassem na dependencia do governador. Tranquillisados os animos sobre o fins da insurreição, só promovida por espirito de patriotismo, immediatamente um enthu iasmo geral apoderou- e de todo os habitantes da villa e confraternizarão com a tropa. Este facto mostra que os desatinos do povo nos dias anteriore só erão excitados pelos inimigos da nova ordem de cousas. O povo sempre foi bom em todos os tempos e lugares; os encarregados de dirigil-o são quasi sempre quem o leva a desvairar. Pelas nove horas da manhã reunirão-se na casa da Gamara todos os eleitores das comarcas, os vereadores e os homens bons da villa, á quem competia nomear os deputados do Governo Provisorio, não se podendo esperar a chegada dos procuradores das mais camaras da Capitania. A tropa de linha conservava-se firme no seu posto. Logo forão se reunindo outros corpos debaixo de seus respectivos estandartes. A todos animava o me mo espirito,- a defesa da causa da liberdade. A atmosphera estava sombria e carregada de um espesso nevoeiro acompanhado algumas vezes de fria e abundante neblina, que ensopava e entanguia os ditrerentes corpos do regimento; mas sempre firmes, impassiveis, infatigaveis, não proferirão uma queixa, desde a madrugada até ás nove horas da noite, quando se concluirão os trabalhos eleitoraes, cuja liberdade constantemente garantirão com a sua presença. O juiz de fóra pr sidia a assemblea. Dous candidatos e apresentarão á presidencia do Governo Provisorio;-o gover-

nador e o ) ispo. O governador 10i leito com 54 voto . E te triumpho foi d vi~lo a ter- e elie ultimamente procurado accommodar á circum tan ia , moderando a violencia de eu caracter, e mesmo abraçando até certo ponto as ideia liberae . (') Seguio- e depois a questão obre o numero de deputados de que deveria compor-se o Governo Provisorio. Houve alguma discussão à respeito, e afinal passou que se compoze se de dez aI TIl do pre idente. Nomeados os deputados, propo ta a que tão si o governador das armas devia ser nomeado pelo coliegio eleitoral ou se pelo Governo Provi orio depois de constituido, um brado geral evitou qualquer cliscussão. Jo é Maria Pinto Peixoto foi nomeado por acclamação O'overnador da arma da provincia de Minas, com o tiLulo de brigadeiro. Esle bravo militar não podia ter uma nomeação e acce o mai honro o. O trabalho lo coliegio terminarão-se n'e se dia depois da no\'e hora da noite. No dia eguinte (21 de etembro), reunido novam nle o collegio para tratar das attribuiçõe , que se devião conferir ao Coverno Provi orio, as entarão que fos e deliberativo e executivo ao me mo tempo, regulando- e pela lei exi tentes e base da Con tituiçãO; que ó fica se respon avel à Côrtes; e que a ordens e aviso do principe reO'ente se ex cuta em ómente quando entendesse que erão a bem da provincia:- senão, não. » (Vej. adiante, quanto aos eleitos para a Junta do Governo Provisorio e re pectiva posse, as ephemerides de 20 e 21 de Setembro de 1.8 9 1). '1824 - Decreto imperial concedendo a Eduardo Oxenford, negociante em Londres, permissão para extrahir ouro, prata e outros metaes na provincia de Minas, pagando mais 5 lo do que os direitos estabelecidos.


-------(.) - Ao governador, D. Tanoel de Portugal e Castro, não foi talvez mni· to agradavel o modo porqne se constituio, a Unal, a Junta do Governo Provi~orio e o pessoal de que ella se compoz, e d'al1i eu retrallimento nesta con· junctura e, por ultimo, o abandono do governo. illas, pedimos venia para di· zer, com a verdade historica, que já a ao de Julho, em omcio ao governo do principe n. Pedro, D. ~ranoel lembrAra e propnzera como necessaria a formação do Governo ProYisorio om M.inas. ( ej. ephemeride de U áe Agosto de

Ordem do dia do gen ral Oaxias, datada elo Rio Preto, agradecendo ao ex r ito a o'uard a nacional os eniço preste'\.dos na pa 'ificação d :\linas- erae . .fi 870 - Lei mineira elev::mdo :i categoria de villa a parochia de l\lonte Alegre. j H70 ão transferidas: para o arraial d 1\azaretb a 'o]e da fI' guezia lo Itarúna; a d Sant'Anna elo Paraopeba, do muni 'ipio de Bomfim, para S. Gonçalo ela Ponte' a de Dores do Oampo Formoso par[t o m-raial do Fructal i a do Espirito "anto da Forquilha para o [trraial do Df' mboque i - e são Cl"eadas as parochias: d[t OonquisL[t (B m/lI11), e do Desterro, municipio de Tamanduá. (Lei mineiras n . 1.87Jl - Fallece no Rio de Janeiro o conselheiro Francisco de Paula Oerqueira L ite, mini tI'O do upr 'mo Tribunal de Justiça. Era natural de :\linas-Gerae ,e consi ler'ado, por u caractor e illustração, magistrado muito disLincto. 1876 - O Bar':to da "' illa da Bana, pre idente da provincia, expede regulamento para um dos Instituto. el 1\1enores Artifices creados pela lei min ira n.2 99 8 de 14 de Junho desLe anno- o que d via ser e tal elecido em OuroPreto. Apezar da lei e regulam nto, a u til instituiçãO só tere existencia no papel, como outras flue jú Lemos mencionado. 1895 - Decreto n. 8ã8. - Approva o regulamento para as colonias correccionaes-a oTicolas do E Lado. 1897 - Lei mineira - neste dia promulgada (n. 29 4) supprime os conselhos districtaes las cidades e villassédes das camal'as municipaes, contendo tambem outra lipo içõe attinentes á administração local.

17 de Setembro 1 R!i2 - Restabelece-se a legalidade TIl ParacatI'1. Desde 7 de Agosto os revolucionarios dominavão nes a cidade. Oontinuou, porem, durante algum tempo, c rta agitação ali, e
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só a 26 de Dezembro, com a chegada de forças do governo, ficou garantido definitivamente restaurado o imperio da lei na 'idade. ! H=39 1orre, no Rio de Janeiro o conselheiro Nicolao Pereira de Campos Yergueiro, enador pela provincia de Mina, e colhido a 10 de l\Iaio de 182 , tendo tomado assento a 23 de Julho do me mo anno. O enador Yero'ueiro na cera a 90 de Dezembro de 1778 em Yalporto (Portugal. Formou-se em direito na Universidade de Coimbra na primeira d cada de te seculo e logo veio para o Brazil, estabelecendo-se em . Paulo como advogado, e ahi ligou-se pelo casamento a uma distincta familia. Pouco depoi montou nessa provincia importante fazenda, destinada a s r mai tarde um modelo para o' lavradores, poi , alem do bon mothodo agronomicos n lla a loptados, íbi Yero'ueiro o primeiro agricultor que empregou no Brazil colono europeu, pelo syst ma de par 'eria o (lue foi então medida não só e. larecida ma tambem de not..wel previ ão. Em 1821 foi membro do Governo Provisorio de . Paulo e, eleito deputado ás Corte Constituintes 'portuguezas, nellas se con ·tituio sincero e d dicadissimo amigo do Brazil, sua palria de adopção, a ponto de recusar sua assignatura á Con tituição eb.borada porquo não a on iderava garantidora do direitos o 1 gitill10 intero 'se do Brazil. Na Ccn tituinte bl'azil ira de 18''-' não foi m nos altivo patriota, em todo o dccw"o d sua longa ex mplar\ ida politica deu invariavelmente prova rle honradez, de 1 aldade de patrioti mo e de !'rctidão jamai ntcillant s. Yergu iro ra um nobre caracter, a par 10 um espirito o clare ido, sen ato libem!. El ito d·putado por S. Paulo em 18 9 6 (l." legislatura), em 1828 pa 'ou para o em.do como r pre entante de MinasGel'ae , ali tendo as ento durante 31 annos. Fez part da Reg ncia provi 'oria em 1 '1. Por quatro yezes occupou o cargo de ministro d'Estado. . o parlamento e na alta admini traçào o venerando patriota preoccupava-se seriamente do bem publico, mormente da colonisação, omo pod 1'0 o factor da pros1 ericlade na ional,

e da liberdade do voto, base de todo o systema representativo. Ao nome do senador Vergueiro ligão- e a im honrosissimas tradições. Em 1822 fez imprimir em Lisboa uma « Memoria bi torica sobre a fundação da fabrica de ferro de S. João do Ipanema ». Dava assim em plena juventude prova 'e que já o preoccupavão as cousas uteis e os interesses brazileiros, - e es a preoccupação foi sempre o escopo de seus acto publico, que sob varios aspecto podem ervir de exemplo e advertencia salutar aos patriotas. A seu respeito escreveu no COI'I'eiO Nlel"cantil o insigne e sando o jOl'llalista con elheiro F. Octaviano: «Oaracter austero e de uma probidade antiga, o enador Vergueiro é um dos vultos mais notav is de nos a hi toria politica. Deputado á Oonstituinte portugueza, ministro, senador, regente do Imperio, durante meio seculo a liberdade não contou no Brazil defensor nem mais dedicado nem mai leal. Firme em suas crenças e enthusia ta de uas ideia, nem uma só vez transigio com as conveniencias de momento, sacrificando qualquer de seus principios politico. Alguma::; palavras caracterisar~~õ bem o bom m. Acclamado membro do Governo Provisorio de S. Paulo em 1 21, por uma revolução generosa e triumphante, o enador Vergueiro acceitou tão pesado e perigoso encargo dizendo: «Não sei como sahirei; mas sei que, quem,do fique mal com todos, hei de ficar bem com a minha consciencia.» .870 - E' creada a parochia do Ooromandel e transferida a sMe da de S. Franci co elo Onça para o arraial do Oajurú. (Leis mineiras ns. 1670 e 1671). 1896 - Encerra-se a 2." sessão da segunda legislatura do Oongresso Legislativo do Estado.

18 de Setembro lS07' - Provisão régia demarcando os limites nLre os termos ele S. João el'EI-Rey c Oampanha, e autorízando o governador da Oapitania a fazer neUes a alteração ql1e j ulgue conveniente a bem dos povos.
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1835 - Toma posse de sua cadeira no Senado o padre Jo é Oustodio Dias, repre entante de Minas-Geraes. 1890 - Inaugura-se a estação Hem"ique Galvão, da Estrada de Feno Oeste de Minas, no kilometro 356 da linha de S. Francisco. '1.896 - Lei mineira n. 198. - Autoriza o governo a conceder privilegio com garantia de juros a quem mais vantagen. ofI'erecer para a construcção, uso e gozo de uma estrada de ferro que, partindo da Saúde e passando por S. Domingos do Prata, vá entroncar-se na linha do Peçanha, em Itabira de Matto Dentro, ou no ponto que for j u~gado mais c1)nvenien te. 1896 - Lei mineira n. 200. - Auctoriza o governo a mandar estudar as condiçõe que tornão a zona da matta constantemente victimada por molestias infecto-contagiosas, nomeando uma commissão de medicas e engenheiros para organisar um plano de defesa sanitaria, etc. 1896 - Lei mineira n. 203. - Organiza o ensino profissional primario no Estado, por meio de institutos de educandos artifices. 1896 - Lei mineira n. 206. - Autoriza o governo a despender a quantia d 0:000 000 para a conclusão das obras de Academia de Oommer io de Juiz de Pára, e até 100:000 000 com a con trucção de um edificio na cidade de .Millas, destinado á Faculdade Livre de Direito do Estado. 1897 Encerra-se a terceira sessão da segunda legislatura do Oongresso Mineiro.

19 de Setembro 1 '14:9 - Auto de divisão da capitania de Minas-Geraes, ,das de S. Paulo e Goyaz, a que procedeu o Ouvidor Ger:tl e OO1'1'egedo1' da comarca do Rio das Mortes, Dr. Thomaz Ruby de Barros Barreto, por commissão de que foi encarregado pelo general Gomes Freire de Andrada (Oonde de Bobadelb), em ob ervancia d~ ordem régia. O auto 10i lavrado no arraial de Sa:nta Anua lo Sapucahy (actual àistricto aa comarca de

Pon O Alegre). Tem sido por vezes publicado e acba-se, na integra, inserto no opLlsculo 1mblicad em 1 94 pelo Al'chivo do E tado de S. Paulo . ob o titulo - Divi. as ele S. Pa~~lo e Minas, onde tambem se encontra, sobre f) mesmo objecto, o «bando» de 24 de Setembro de 1764, do gov rnador e capitão-o'eneral de i\linas-Geraes, Luiz Diogo Lobo da Silva, compendiando ambos esses documento as clivi as legae, tradicionaes e culares dos territorios mineiro e paulista. 1'796 - E' creada a villa de Queluz (acLual cidade) por deliberação do governador Vis onde d Baebacena. Damos em seguida o auto respectivo, onibrme o livro proprio pertencenle ao archivo municipal de Queluz: « Auto da Creação da Real Villa ele Queluz na COlll<~l'Ca do Rio das 1\1ortes n sta Capitania de iVIinaf> Gerae . - Anno do Kassimento ele No so enhor Jusus ChrisLo de mil ete sento e noyenta, aos desenoye dias do mez de etembro ne. te ,'\.1'raiaI de arijó T rmo da "' illa de S. Jo é Comarca do Rio das Mortes, Casas onde se achava apozentado o Illu trissimo, e Excelentissimo Senhor Yi con 1e de Barbacena do conselho de Sua Magcstade Governador e Cappitam n neral desta Capitania de Minas Gerai', sendo prezent- s o Doutor Dezembargador Luiz ntonio Branco Bernardes Ouvidor Geeal e Coreeo'idor desta m sma Comarca e os principaes moradores da Freguezias de Nos a Senbora da onseição de Carijó da de Congonha do Campo e Santo A.ntonio da Itaberava que ali bavião concorrido; pelo referido Illustri simo, e Excelentissimo en10r isconde General foi dito que havendo lhe repres ntado os indicados moradores a consideravel disLancia de mais de quinz , vinte, tri ta Legoas, que bião das sua respectivas habitaçoens as Villas de São Jo ) São João de EIRei, Villa Rica, e Marianna a cujas Justiças herão sugeitos sofrendo por este motivo notaveis incomodos, e prejuizos, nas suas dependencias judiciais c ate mesmo na arre adação administração do bens e pessoas dos Orffãos a que não podia ocorrer se muitas vezes com a brevidade conyeniente por cau a da referida longitude, que do mesmo modo deflcultava o pronto conbecim ento, e castigo de muitos e graves delitos perpetrados naquellas distantes povoaçoens con grande detrimento da tranquilidade, e secrurança publica' em cujos termos lhe suplicavão a ereção de huma nova Villa, com Corpo de Camara, e
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Ju tiças competente no 'ampo alegre de varijós por ser o mais central das referida Freguezias alem de se a har situado na Estrada l'eal qu vem da idade do Rio ele Janeiro para estas Minas Gemes, e Capitania ele Goyúz; alegando para e te me, mo r ilo oulro in'oalm nt pond rozo,' moli"os, o exemplos, como tudo lar~)'am nle C011 ·ta do eu requerimento pelo' ditos asignaelo quo vai por opia no fim deste; e t ndo o mesmo lIlu tri imo e Ex elenti 'imo :::lenhor 'ond cendiclo com a menciona la suplica obro lU '0 tomarão, pre 'edorão todas a nece aria informaç:üen, ri qu rowlLon veriílcal'- a comeni ncia, 11 co si lac1 que insla"[\, p la riação da obre dita '\ illa pela milhol' a lmini ll'aç,'ÍQ da Jl.1sLi 'a, commodidade daquell .. moradore, mai prompto enis o de , ua Mage tad nos azo c 'orrentes; havia deliberado riar como com efeilo Criava em Yilla o men ionad Anayal de Carijó o qual de hoje em diante o dominará - Real Yilla de Queluz - ficando a sim desmembrada do T rmo da de ão José a que ate ag'ora pertencia o dito \.rrayal, e xlendondo- e o da me ma Real "' illa novament er cta, ate confinar com a Comarca le", illa 1 i [1" visto qu illL rinament lho não a igna demarca outro mais amplo T rmo amo o Suplicante' requol'em, sem p "r cder a Real Aprovação de u[\, Mage tade de cujo arbitrio fica lambrm pendendo o Foral, qu a m ma nbora for rvida letorminal'-lhe: E 11 a' e11do :lSim o dilo Ex IcnLi 'imo n1J.Ol' por riada, e 01' cta a referida Real Yilla de Qu luz, com a Po " c1 todo os Direilo , Previlegios, mais pr81'OO'aLivas, que p las Leis do Reino lhe compelirem a 'sim o as ilarão indicado" moradores Nobreza, e Povo della eu Termo prote tando e j uranclo inalteravol e firmissima ob (li ncia, \ sugeição às me"mas Leis eomo fieis Ya saIlo da i\ f uila Alta e ] od roza Rainl1:l Dona i\laria primeira Nossa nuora e eus Augu los Sucessore ,cl lue tudo para constar mandou lavrar e te Auto d 'riação que a ignau com os referido qu prezentes se a baYão, e eu José Ouorio de Valladar~ s e Alboim cretario lo Joverno a fis e crever e sobscrevi - nsconde ele BCtTbacena - Lui~ Antonio B1'anco Be1'na1'des de C lI'valho - Jose Rod1"igues dct Costa. eguião-se s centa novas gnaturas mais em que findou o dito Au to ».

1799 - Indicação de minerios da Capitania. - Copia de uma carta e cripta ne ta data pelo governarlor de Anaola, D. Miguel Antonio de Mello, conforme documento existente no Archivo Publico Mineiro: «O digni simú Governador actual da Capitania do ~Iina Geraes certamente terá dado a V. Ex. a noticia da Riqu zas que ali eri tem, mas por que espero V. Ex." desClllp a liberdade, que tomo de lhe participar o que ei, tenho a honra de dizer a V. Ex:, que Joze Alves Maciel me certificou ter descoberto em Villa Rica nas fraldas do eramenba j unLo ao Rio, que ali pas a no Di tricto da Freguezia de Antonio Dia, Vitriolo de Cobre, o qual cone d entre hum Banco de Squisto, e nos tempos de seca costuma cri talizar- e. Que no me '1110 sitio achou huma Argila Nicacia emelhante a i\'Iica, e de cor verde, que exposta ao fogo perde em breve 'pas o a cor, e e liquida, como vidro. Que no morro das Lage ha abundancia de Arsenico, de Oiro Pimenta, e de F 1'1'0, e na Mina cbamada elo Contijo Enxofr. E finalmente que de 'e! a Cachoeira rl0 Campo até S. João do 101'1'0 ermelho ha hum Banco de Pedras aggregadas, que tem huma braça de largo e outra de alto, no qual descobrio grande Riqueza de Cobre puro. » José Alves Maciel, que fez a indicação acima, segundo disse o governador de Angola, era o naturalista mineiro Dr. José Alvares Maciel, então degradado na AJrica como inconfidente, implicado na conspiração de '1789 e como tal condemnado. 1837 - O deputado mineiro Bernardo Pereira d Vaconcellos é nomeado ministro da J u tiça e interinam llte do Imperio, no primeiro gabinete do Regente, Pedro de Araujo Lima (posteriormnte Marquez de Olinda), ministerio que inicia no governo do Imperio a politica elo partido conservador que acabava de organisar-se. 1842 - Restabelece-se o regimen legal na villa do Bomfim, hoje cidade elo mesmo nome. 1851- Obito ele Fernando Antonio Pereira de .Vasconcellos, em Ouro Preto. Era dire tal' do jardim botanico da mesma cidade que deveu-lhe consieleraveis melhoramentos, tanto na parte admini trativa como na peculiar á propria 01'gani ação do jardim, para o que dispunba ele estudos reg u-
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lare de hola.nica. Tambem muito contribuio Fernando de Vasconccllo' para melborar o fa.lJrico 10 bom chá mineiro, então delicadarnen t preparado no e lal elecimento referido. 185:> - Em Yirlude ela lei imperial n. 842, desta data, é a provi/) 'ia cle Mina -Geme. dividida em vinte di tricto eleitoraes, a Sé! I) l' :

Ln districto -

lO."

Me Ouro Prelo. Pik1.no'uy. abará. Habira, Serro. Diamantina. lina lova . Moute Claro . Paracalli. Ub raba. Calda. Pouso AI gre) Baep ndy. Campanha. Formiga. . João d'EI-Rey. Barbacena. Leop Mina. UM. Marianna.

Oada di tricto el gia um deputado geral e dois deputado provinciae. Até e ta reforma - propo ta, defendida e conseguida pelo O'abinete pre idielo p lo Marquez le Paraná - as el iç5es ele d puLado, lanto á A' mblea Geral Legi lativa como á A embl as L gislaLiva Provinciaes, eriXo feita por todo o eleitorado da provincia., cm li ta completas. 1861 - Leis mineiras desta data clevão á categoria de cidade as villas de Oliveira e da Bagagem. 18~O - E' llpprimi la a pa.rochia la Venda Nova, vol· tando o seu Lerritori ú. freguezia do Curral d'EI-H.ey, actual~ mente BeBo llorizon Le. (Lei mineira n. 1672).
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1881 - Creação da ü'eguezia da Conceição da Yolta Grande, do municipio de S. Gonçalo do Sapucaby. (Lei mineira 1893 - Decreto n. 649, - Promulga.o regulamento do cur o de agrimen ura, Cl'eado pela lei mineira n. 41 de 3 de Agosto de 1892. 189::; Decreto n. 860. -Promulga o regulamento do Arcbivo Publico Mineiro.

1896 - Lei mineira n. 210. - Crõa uma Caixa E onomica do Estado com séc1e na Capital. 1896 - Lei mineira n. 211. - Orça a rec ita e fixa a despesa do E ·tado para u exercício de 1 97: - a receita a de.pe a na qnantia d·

20 de Setembro 1.718 - Resolução réo'ia cl'eando a freguczia da Con 'eição da Ibitipoca. 17:33 - 1\este dia - a santa InquisiçãO de Li 'boa condemna a carcere duro e babito a arbitrio, entre outros, a .-\.ntonio Rodrigue' Garcia, le 39 anno , christão novo, mercador, natural de Pinhel, re idente em Mina -herae.. Padeceu por culpas de judaismo.... '17GI - Mais tres pessoas da capitania de l\'1inas-Gerae. ( e uma ne11a I:::,.:c:da) farão ne te dia, entre outro condmnados, victima. da implacD.\·el Inqui 'i;ãO ele Li '1 oa. ]-\. Lluas dessas "ictimas, anel mnadas ambéls a degredo por dois annos para 'astro Marim, attribuio aque11e negregregado tribunal crime singularissimos: a L", Antonio COI'reia de Aguiar, de 36 annos, pintor, preto, escravo, Africano, morador no arraial da Conc ição elo ITO, « por dar duas particulas que se dizião sagradas» (sic); - e a 2,", Salvador Carneiro Serra, pardo, solteiro, de 33 annos, natural de Minas-Geraes e morador no termo da Villa do Principe, « por trazer comsigo duas particulas na consideração de que erão sagradas» ( sic ).

A tere ira ela a11uelielas Yictimas ele Le auto de fê (e ta por crim de bigamia, eja dito por' amor ú verdade), foi Clementr ela Fonseca e ilya, panl0, alfaiate, naLural do arraial de anto An tonio lIo Bom ReLiro, comarca ele Sabará morador no arraial dr Paracatú. Cond mnaelo a açoites e sei annos ele galés. 1793 - Avi'o do Cons lho l'ltramarino ao governador da Oapitania, orelcnan lo-lbe que« onLinu- a t1ar a maior aLtenção ú nitrrira natllraes ar ti fi iae , na intelligencia el qu toda as v zes q I o quintal de aliLre:fi ar em 5.000 ou 6 'UOO po.l0 no Rio (1 JalJnir, faz milita convcniencia; e que devr z 1:11' 111 uilo c. ta man ufactura, li ue scr~~ priyal i \Ia (10 Sob rano com o ferro r o chumbo'» JH21 - Eleição do Go 'erlw PJ'oviso1'io ellt 1l1inas-Gej'ae . 'ohr este objecLo, foi na pre nte data eXI elido o

eO'uinte avi o copiado t xtualm nL : « Tendo a amara d a YiIla, na onformidade (10 que se ordenou por Avi elr 1<1 dr Agost pl'oximo pas ado, de proceder à leição do Gov rno Provi 'orio da Provincia de Minas Geraes e d yendo a lU 'ma Camara, com as mais pe soa convocadas para aque11e acto er pI namente livre na sua delibera õe, e escolba do' Deputad s, sem r ceio de força alguma, lue pos..a suscitar, (' animal' parti lo'. Ordena . A. Realo Prin ip H,c'" nt Cju _ V. . ele:' amai poUiva' e fficaze' providen ia~ para (lU n'1:o haja reunião aJO'uma le Tropa armada, ou ue. armada, nem ai untamentos della, emqllanto durar o r [crido acto da el i [o do Govemo Provi orio: E E' outro in Senido qlle Y. . e limiLe, quanto ao acto da leição, a pl'estar á 'amara unicamente o auxilio , LU lbe indicar, e exio'ir por OIfi io, luanLo ao socego publico, a dar as com nientes orel n l)ara ser conservado sem a m nor peeturba .[0, elevendo Y. . fazer ient destas Reaes D terminações;i m sma Camara, para qu fique na inte11igencia qu ~ ela vontade ele S. A. R aI que e11a não só esteja em p rfeita li berelad ,ma até sem receio algum ele lhe podee ser alterada a tmnquillidade, que f i semelhante actos e requer. «O que parti ipo a "'. . pam qlle as im se execut . - Deu Guarde a V. S. - Palacio elo Rio de Janeiro em 20 ele e-

MINEIRAS

tembro d I 21. - Pedro Alvares Dini~. r. Goyernador e Ca.pitã General da. Pmvincia. de l\Iinas Gem s ». A el iÇão do Governo Provisorio estava marcada para o L" de Outubro, e no presuppo to de eifectuar- e nes e dia é. que foi expedido o aviso transcripto, exactamente quando já e procedia em Vilb Rica áflue11a elição qu foi antecipada por motivo uperverni nte conform vimos jâ c consta da epheme?"ide de 16 de etembro deste anno. Com efl'ei to, nesta data (20 de Setembro de 1821 ), na casa da camara municipal de "' illa Rica, ahi reunido o doutor juiz de fóra (presidente), v r adores e procurador, com grande numero de cidadãos eleitores das diver as comarcas ela provincia, na forma do aviso de 14 de Ago to 1 ste anno accordarão que fo e ele d z o numero de membro da. Junta do Governo Provísorio, incluidos o vice-pre ielente e secretario, sendo eleitos: presidente, o governador D. Manoel de Portugal e Castro, com 54 votos, cabendo ao bispo de 1\larianna 42 votos e ao desembargador José Teixeira da Fon eca Vasconce11os, 4; vice-presidente, o me mo de mbargac10r Teixeira de Vasconce11os, com 78 voto, tendo 12 voto o marechal Antonio Jose Dias Coelho, 5 o bi po, e menor numero outros cidadãos; secretario, o coronel João Jo é Lopes Mendes Ribeiro, com 78 votos, tendo outros cidadãos de dez votos para menos; e para os outros oito lugares de membros da Junta do Governo forão eleito os cidadãos: c1esemba.r a aelor Manoel Ignacio de Mello e Souza (58 votos); tenentecoronel Francisco Lopes de Abreu (40); vigario da Piranga, Joaquim José Lopes Mendes Ribeiro ( 40); vigario de Pou o Alegre, José Bento Leite Ferreira le J\I 110 (39); coronel Jo é Ferreira Pacheco (38) ; capitão-mór José Bento, oare (35); e apparecendo empatados com 32 votos o Dr. Tb otonio Alvares de Oliveira. Maciel, o coronel Antonio Thomaz ele Figueiredo Neves e o capitão-mór José Custodio Dias, por desempate e em novo e 'crutinio forão eleito o Dr. Tbeotonio Maciel (71 votos) e o coronel Antonio Thomaz de Figueiredo (52). Em seguida foi unanimemente eleito para o comma.ndo ela tropa o tenente-coronel José Maria Pinto Peixoto. Accordaráo finalmente que a Junta do governo eleita pudesse não só deliberar o que fosse conveniente á prosp rielade da província como pôr em execução es a deliberação, fi-
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cando dir ctamente respon avel às Cârtes geraes extraordinaria e onstituinte da nação portugu za. A delib ra 'ão citada - que a Junta ó fica se re 'pon 'avel à Côrles - denuncia o influxo astncioso e habil que, naturalmente por interpostas pes,oa, xerceu no collegio o governador D. Manoel de Portugal e Ca troo Obedecer ás Côrtes á Con lituiçãO por ellas promulgada era certamente repellir o absolutismo, mas ora tamb m, de modo implícito, protestar adhe ão á velha metropole e enfr::l.quecer de de logo o governo do principe D. Pedro, que tendia cada v z mai ,pela força dos acontecimento , a separar o Brazil de Portugal. N'aquella deliberaçã aliás clictada por entimentos generosos, o collegio c dia á miragem da libel'dad promettida pela na cent Con tituição o impul o viril da Independencia, sem a qual a liberch.cle nunca cria realidad no Bl'azil. Poelo c1izcl'- e qu ,igualm nte b m intencionados, havia então doi grupo : o do lib raos e o dos separatista ou independente. 1 esta prim ira Junta d Governo provi orio prevaleceu a orientaçã do primeiro ; porem m ze depoi , na 2." Junta eleita (Maio le 1 22 sob a influencia da ideia. que so per onificavão então no princip D. P dro triumpharão os egundo ,aliá com o concul' o e applau o geral do patriotas. Effectivamente, a primeira Junta eleita e quivava-se á obediellcia á autoridade arbitraria, ma' ab}'azileirada do principe regente, depoi Pedt'o I, pl'ocurn.ndo entender- e directamente com o governo la Côrtes d Portugal: era o objectivo dos constitucionae , ou liberae, a tutamente afagados pelo govemad r D. Mano I a cuja traça servião, sem de tal cogitar m, não ó o tenente-coronel Pinto Peixoto, mas tambem o Ouvidor da omarca, Dr. Cas iano pirielião ele Mello e Matto , o Dr. Jo5:o Jo é Lopes Mende Ribeiro e outros di tin tos cidadão . Aquella re ist ncia 'a la v z mai ac entuada d"" Junta â autoridade ele D. Pedl'O t rnava-s para e te embaraço enorme ao plan que já m ditava. de iclentiacal'-se com o vote dos Brazileiros pela independencia, pon lo-se á frente do movimento separati ta e dando o brado emancipador, porque a Junta era o o'ovemo reconhecido da mai importante da pro~ncias do Brazil e em cnjo con urs fora por certo temel'ldade romper aquelle príncipe com Portugal. E corno a

EPHElIiER IDES MINEIRAS

eleição do deputados mineiros às Corte' de Lisl oa . pl'Oced sse d accordo e até certo ponto ob os au picios da Junta ele Yilla Rica, D. Pedro ficou 'usp itoso de seus designios e tratou de embaraçar e protl'abir a partida delles elo Rio 1e Janeiro para Portugal, não oJ stante a xigencia que lbe D'Z o Governo Pr visorio de linas afim de que o deputado segui 'sem sem demora o eu destino. Fez mais. Bem compenetrado da importan 'ia decisiva resultant da attitude di:l lrovincia ante 11 ri politica que e approximaya para o Brazil, tomou em Hal'ço eo'uinte a r sol ução de partir para "' illa Rica no proposito 1e (;QnbceI' de perto os lemento que alui s- accumulavão hostis ;L sua autoridade e aos, eu planos contraminal-o., om g ito e a. tucia ou, si tanto fos e preci o, derrocaI-os pela força, annullando aque11es que, mal orientado, de tae recur. os se sen-ião, mb ra em geral impellido' por intuitos respeitaveis e generoso. Do resultado ompleto de a viagem do principe regente a lIIina -Gerae , re ultado que con olidoulhe o poder e foi fa tor d primeira ordem para a Independencia Nacional n e me mo anno proclamada, já. demos uccinta noticia, relembrando 1lelmente o factos prin ipa s ntão occorrido. (Vej.« epbemerid S» de 2:} de J.vla?'r,;o, 8 e 9 de Ab?'ü de I 22). 132:3 - 'I.. camara municipal do CaeL6 com ida a outra camaras da provincia para com e11a representarem Ú AS5emllé Geral Con, titninte obre a nece 'sidade de crear-s uma Univer idade em Minas-Geraes. - Portaria mini. terial approvando o plano para o estabelecim nto de uma bibliotheca publica ofl'erecida à villa de . João d'EI-Rey por Baptista Caetano de Almeida. Ulteriormente, havendo Lamb m uma typographia m João d"El-l{ y, foi organisada uma associação, sob o titulo Philopolylec/mica. para dirigir ambos os estabelecimentos, propagando conhecimentos litterarios entre os socio. Os estatutos ela sociedade forão ofl'erecidos a 30 d Novembro de 1827, mas a respectiva approvação, requerida ao governo imperial a !) de Fevereiro de 182", não chegou a effectuar-se, t ndo sido alia ouvidos a respeito o sabio Vi 'conde de Cayrú e o presid nte da provincia, depois do que foi a q~~estão submettida á Assembléa Geral Legi. lativa para decidir!!

E nada ficou decidido á final. .. - (Vej. «memoria» do Dr. JIoreira de Azevedo, na Revista do ln tituto Ri torico tomo XLVIII). - Lei mineira u. 347. - Elevn. á villa o arraial ele . Fran'i co ela Cbao'a, do municipio do Araxc't, com a denominação de - "' illa de . Francisco da Chagas do Campo Grande. J 848 - Lei mineira n. 4. - Autoriza o governo a dar um premio d 4:000 000 áquelle que primeiro na provincia, d colbeit·:I, propria de um anno, fabricar cincoenta I arri de viu no. J 874 - Inaugura- e na ci lade da Campanha uma bibliotheca publica, fundada pelo tenente-coronel Bemar<lo atUl'l1ino da Veiga, com auxilio de diver os cidadãos prestadios e e 'c1ar ido. J 879 GH. TA NOTAVEL. - Com este titulo, o 1l1onito?' ul-Mineiro (da Campanha) publicou ne ta data a e 'uinte interessante noticia: « Os distincto 51's. Pas io's, photographos, que actualmente e tão nesta cidade, obsequiosament nos fizerão longa descripção de uma OTuta notavel xi tenLe nesta provin ia, com o nome de Ca el'na da Rij'aina, na erra da Cana tra, a 9 kilometr s de distancia da villa do acram nlo e a 3 da estrada que ,ai para a ponte do Jaguára. « A.o r'. Pas ig informarão naquella viUa que o r. José arlo d Figueire lo, re icl nte na cidade da Franca e out.ms I essoa , ii" havião penetrado na gruta enconLrado quatro ou cin o sala vastas. «Com o de cjo natnral de a explorarem, re olverão o irmão Passigs ir vi ital-a, o que realisarão m 5 de Iarço do corrente anno, em companhia lo r. Fign iredo, acima notado, e de um camarada, não podendo acompanhaI-os outras pe oa por causa da chuva que então cahia, ou mesmo por falte:,\. da preci a coragem. « A, dua hora da tarde ch garão á magesto a entrada da nTuta, entrando a cavallo em sua primeira e monstmosa sala, que calcularão ter 50 n. 60 metros de altura, 150 a 160 de largura, e tl'eitando-se para o fundo) onde s6mente poderia onLar 80 metro. Toda a sala, ainda' illuminada pela luz exterior, era formada por pedra de cantaria, á excepçãO da

parte inferior que era arenosa, correndo ao ludo um pequeno regato, de crystallina agua, que 'urgia do interior do solo, e que se mo trava bastante salitrada. « lO fundo dessa sala havia um estreito corredor no qual penetrárão os exploradore, marcando a passagens estreita e tortuosas com grão de milho e munindo- e cada um com duas velas acesas afun de facilitar-lhe a pas agem. Ahi já foi preciso deixarem os chapéos, paletots e collete, porque em alguns pontos o corpo passava com difliculc1ade por entre as estreitas paredes dessas fendas subterraneas, caminhando em muitas dellas de rastos, porque era impossivel conservarem-se de pé. «Na terceira sala em que entrarão existia uma porção innumeravel de mOl'cegos, qu nos vôos desordenados que davão, por verem-se sorprehendidos em sua ecreta morada, batião repetidas vezes sobre o corpo dos corajo o exploradores. « o chão, com cuidado examinado, para ver e havião signaes de algum animal perigoso, só farão encontrados rastos de pacas. A sala dos mm'cegos não conta mais de cinco metros de altura e doze de largura. « D ahi pa. sarão para um corredor de 20 metros de extensclo e de 3 de altura, no fim do qual encontrarão agua corrente em pequena quantidade. Esse corredor o1ferecia diversas sahidas para outras sala latcraes, da - quaes farão sómente tres examinadas e era atô s e ponto que a grula havia sido per60rrida por diversas pessoas, entre as quae se contão algumas senhoras, que deixarão seus nomes escriptos nas paredes. « A e1..'P!oração d'ahi em diante tornou-se mais ditricil e mesmo perigosa, pois s6mente deitando- e na terra, e levando adiante de si as velas acesas poderia ser visitada a ultima parte da gruta. « ão faltou o preciso valor aos intrepidos exploradores, que de rastos caminharão por uma extensão immensa, chegando depois de muito cansaço e soifrimento á uma excavação extraordinariamente va ta, de par les brancas, e na qual de um lado, com o auxilio da. oito v~las, não se poderia ver á outra extr midade. I essa esplendida sala UYia-'e ao longe o barulho de uma cachoeira, que não pôde ser ncon.. l:Padà

« A forma arredondada da sala, que calcularão ter de diametro 200 m tros e altura superior a ] 50, offere ia um quadro de ext:raordinaria belleza; as parede parecião feitas por mão de artista habil, e no centro elevava-se uma especie de cupula admiravel. A' um lado da sala surgia novamente o pequeno reo'ato, (lue já antes fôra visto, e em cujo leito e mo travão formo o crystae. «A communicação desse com outros ponto da gruta era feita por numeroso orredores e por pequenos oriílrios. « Continuando a exploração, e depois de ob ervado um immen o pilar. já fendido ao meio, e que parecia segurar a abobada da immen a sala de que falámos, forão visitadas muitas outras xcavações, mai ou menos consideravei ,entre as quae foi ncontrada uma com a extensão talvez de 100 metros, 5 de largura e 10 de altura, em meio da qual exi tia um pilar de pedras obrepostas e di postas em tanta ordem que parecia obra do homem. «Depoi de muita outra alas, foi encontrado um corredor que tinha qua 'i dois metros de laro-ura, tre de altura e dez de comprimento, que tinha em ua entrada a apparencia da egreja ingleza de . Paulo. « esta descripção, que publicamos com os dados que nos forão fornecido pelos intelligentes rs. Pas igs, não fallamo de tudo que elles virão na cave1'na da Rifaina, como a denominão, porque nos levaria muito longe e falta-nos e paço. « O ultimo ponto á que chegar10 o exploradore, que julgão ter visto mai d 60 alas, corredores e quarto, em uma ext n ão talvez de kilometro, não marca o fim da gruta, mas elle nes a occa ião ignoravão até a hora do dia, a e curidão ra completa, e não querendo assustar os companheiros (lue os e peravão na primeira sala resolverão voltar, chegando já depois das ete horas á porta da gruta. « Os Srs. Passigs, si voltarem á villa do Sacramento, pretendem novamente visitar esta gruta notavel, e e perão então facilitar a entrada e pa agem do tortuo os e e treitos corredore em que estiv rão. » 1882 - Cr ação elas parochia da Abbadia dos Dourados, municipio do Patrocínio, e do Santissim o· acramento, rou.. nicipio da Itabira. (Leis mineiras ns. 2874 e 2876).
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1891 - Funda-se em Ouro Preto 0 - GRElIIIO DOS l' 'NCCIO)[ARlOS POBLI 'o DO ESW.. DO DE ML'\AS - sociedade cujo fim era promover a união e solidariedade h elas e na suslentação e defesa de seus direitos por todos os meios legae . 1891 - Sob a denominação - Echos ela Malta - começa a ser pullicado o primeir periodico da ci lade do P çanha, unico até o pr sente, (16 de :::'etembro de 1897). 1897 - Oabindo de um alcantilado barranco do rio Funil, à margem elo caminho entre Ouro PreLo o aramenha, morre o yelho Jo 6 Ferreira Oalazan, de de muito geralmente conhecido pela alcunba - Guttembe?'g, por s r typographo habili simoe o d cano delle em Mina. -Gera s. Ti, nha cerca d 79 annos de idade, e trabalhou na impren a ele Ouro Preto de ] ~40 a 1 90, meio s cul ! "Cm iypo verdadeiramente orio'inal e muito popular o y lho Guttemberg, inoffensiyo, jovial, aI gr fOl't , ap zar de seus annos avançados,

21 de Setembro J 7 J j - Antonio d },JlJuqu rq ue 00 lho de Oarvalho, goyernador de S. Paulo e Mina -Gerae, a 'bando-se nesta ultima Oapitania, ahi rec be a noti ia da in"a 'ão de DuguayTrouin, no Rio de Janeiro, om o pedido de acudir em .'occorro da mesma cidade. Oom a maior prom ptidão e energia Antonio de \.lbuclu r lue começou logo a pr parar arma, munições, etc., o quanta forças foi-lhe po iyel obter e ete dias depois, com admiravel pre 'te;t,a, poz-se em marcha com o seu xercito em soccorro do Rio de Janeiro, afim de desaffrontal-a do inimigo; e, comquanto, ao cbegar á Sena do Tinguà, tivesse noticia da capitulaçãO covarde do govel'Dadol' Francisco de Oastro Moraes, proseguio na sua viagem, (Vide epheme1'icle de 11 deste mez e anno ). 1821- Intalla-se em Villa Rica a primeira J unta do Governo Provisorio da provincia, de cuja eleiçãO na vespera já fizemos menção circumstanciada. Iniciando o ,eu governo com um acto de esclarecido patriotismo e puro sentimento christão, a Junta deliberou ne te
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mesmo dia qu fos e em demora demolido o pael1"ãO ele ínfmnicL que e erguera em "' illa Rica no anno de 1792 ti, memoria de Ti1'aelentes, em virtude da barbara 'entença que con lemnou o grande heroe e martyr mineiro, sentença que 6 o v rdadeil'o «padrão d inütmia» e esse eterno na hi t ria ma. para o que a la-vrarão e para as lei e go"emo execrayeis do tempo. 1822 - Inelepenelencia ou MoTte! - Um aYi 'o de ta data, expedido m nome de D. Pedro I ao Governo Provisorio de :Mina -Gera ,provid ncia a re peit dos individuos clis 'idente' da ",Tande cau 'a da inelepcndcncia poli tica do Brazil, e envia úquell Govel'l1O cópia do de reto q u 01' lena que aquelle que abraçarem a dita causa, e estiyerem promptos a defendei-a, u em por di tincção de uma flor verde dentro de wn ano'ulo de our , no 1 raço e querelo, com a legenda - Inclepenelencia OH Mol'le ! 1371- Lei mineira d ta data eleyão Ü, cateo'oria ele cidade as "illa, de João Baptista, Ara suahy Hio Preto.

13'13 - Abertura da A ,em blea Pr vineial (segunda sessão ela 19. a I gi latul'a). '1335 - E inau()'lu'ada a E 'k'1.ção do Ara aty, na estrada de fi no Loopoldina. 139:3 - I ec bem o grào, cm (estiva sol muidad r ali· zada no va to aião do ongr so ::\Iineiro cm Our Preto, o Ire' primeiro bachar i' (ormado p la Faculda le Lin'e de Direito de Mina -Gcraes: - Roc101pho Jacob, natural do GrãoMogol; Antonio Gome, Lima natural ele S. Domingo do Prata' Augu to Cesar p. dr ira Fran o, natural do E tado da Babia. Por part elos novos lJa Ltarei orou o DI'. Pod II 110 J~cob, e em nome la Congr gaçJ:o o Sr. Dr. .\..1l'on o Penna, director da Facul lade.

22 de Setembro 1713 - lrovi ão réo"ia prol1ibindo a l'ila intr duzi<1as na Capitania de Mina -Geracs pelo religioRo Frei João Josê, carmelita descalço. E. M.- III - 25

Foi esta a primeira (e bem depres a invadio a na. cente Capitania!) manife tação da. epidemia loterica em no a t rra: ha quasi doi eculos! Depois disso o prop:l'e o tem ido ta,nto e tal que o mal ji se tornou uma end mia, e da peior e pecie. Em portaria minncio a, leu o governador Conde ri .\sumar execução à upra-cilada ordem régia, conforme motrámos na epherne)'ide de 15 de l\Iarçú de 1720. 1853 - Toma posse do cargo de presidente da provincia do Rio de Janeiro o Dr. Luiz Antonio Barbosa, natural de Minas-Geraes. J Sr)9 - () conselheiro Carlos Carneiro de Campo.' pre'idonte da provincia, volLa ao exercicio da administração interrompido no 1.0 ele Maio deste anno, o n'olle continúa até 22 do Abril de 1860.

187' 1 - Croação <las paro hia do Espirito anto da Forluillla; do Patrocinio do Serro; de . João Bapti ta (municipio da Oliveira); da Jacutino'a (municipio d Pou o AleOTe); de S. Francisco c1 Paula elo :Jfachac1inllo; <lo Ar ado ( municipio de Alfena); elo Pirangussú; e re 'ül.uração da d S. S lJastiãQ ela 'na do Salitre. (Lei mineira nos. 17 -!

J H97 - Mort \ elo coronel Fortunato .Ios" P reira, cm .'ua fazenda sita no municipio da cidade Vi conel do Rio Branco, onde era lavrador adiantado, chefe politico prestigio o e homem muito querido e con ic1el'ado pelo povo, graça aos doLe' le sua grand alma o o'en raso coração. A estima e apreço de (file gozava o coronel Fortunato José Per ira manifestavão-se tamlJem em outros municípios da zona da malta, nos quac' rão numerosos os s L1S amigos e admiradores ele eu caracter e extrema bondade. ])e11e dizia- e, como vimos na imprensa, (IUO - inexcedivelmente serviçal e g nero o - o seu coração se expandia sempre quando era pre ·i o minorar a sorte dos infelizo e desvalidos, que constantemente. abrigavão à sombra da sua protecção. Por tudo is.'o o seu pas amento, como era u'üural causou em Rio Branco e cm outra 1 )calidade~ a mais profunda consternação.
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23 de Setembro 1753 - ProvisJo régia mandando observar no governo da . é de l\larial1l1a o eslatulo' da do lUo de Janeiro, approvado p 1:1 provis[(o de 90 de Março de 1757. 17HH - Recolhi mell to de Macalzubas. - ATi 'o régio ao goyernador da Capitania d clarundo «que sua muge tade não ó permitl a consonaç'ão do RE't:olltimcnto de l\Iacuhuba, como o toma debaixo de sua proteq'ão. » j. 1'e peito de tc n colhimento encontramos na Uemorias IJis?ol'iNI,S de mon 'cnhor Pi~arro de Araujo (parte 2. do tU1l111 ViII) as linha: Heguintes: «:\Tos limit ' (lesla parochia (Sunta Luzia) (l na marg' 'ns ol'ientae: do Hio da "' olba', apal'l1.c1o cinco leg-oa da. villa 'abarú ) 'ub i 'te um Recolhimento de Jnull1ere.' fundatlo por COllt: S {ia do Rev. lJi po diocesano D. Frei ~Ianoel (1;,'1. Cruz em 1727, lLue o aviso regio do 2::3 de Se lembro de 17S8 continuou com a sujeição '10 '01'clinal'Ío (10 lugar. Tem de propriecladl' al o 'ull1'l. ülzenda com 1')0 e c1'a\'o' de e1'vi~:o do r()~'a de 1an'<l, de cujos redito' 'e '1I,'tonlão actualmente (1 '2=.-) ,30 recolhida', 100 erlucanrla ' e D7 n'cntes, entre criado' c e cm\·os. Abi e estabe1ec u um tomp\ clcrli ado a o,.', 'a ~cnllOm da Conccição, c um cllrado ,ul1o\'i\'cl.» A uma era muilo anterior remonL,L a funch.çJo destc nolave! c la)) locilllcnto, (lUC c o ill, tilulo relig-io,'o e de edut:ação !Uai anligo c1 JIinas-Uera('s. Para prova do no so a 'serto lJa,'w'1'a diz r que e,'istem doclllllent " mo trando (lue já em 17U (a H de .\goslo , por illic:iatinl. 1Jiedosa e per'e\'erantc' e,'lor~'o' do rle\'oto F lix da Co:,;lil., t:()IllCÇOIl Ú lll:lrg 1Il do Rio da.' Y'lha,' ':1. e(lilica~[i() de uma Erlllida, t:ondllicla (lois anno' rlrpois com um porIU no celiIl 'io contiguo, tendo sido C,'tia ,'I. ol'igcm rIu Recolhimento de Macallllba". No L" ele Janeiro de 1716 foi bento o llOYO sanctu;:l.rio pelo vigario da Roç-aGrando, padre LOlll'(mçO dc Valladares Vieira, e no <lia 'guinle elltraYão para. o e 'talJelecimento a primeiras recolhida, (dozC'), ,'ete lia' qua irmãs sobrinl1:l de F('lix da Cosla. E 'lo 1J '11 'merilo v;.\,rJo, consLal1t fervoi'oso ('111 'll..1. fe, em natural de Penedo (A1agôa ), dondc ,"cio para Minas no
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prin ipio do 'eculo XVIII, cm companbia cl um irm'1o, irmã' e sobrinhas, elesc ndo Ul fragei barcus rio el S. Francisco o d pois o ri o das VeIbas, Yla o ' 111 cheia le accielent s em que gastarJ.o c 'rcei. de treiS annos, inclusive o tempo ele parada por motivos I'arios. Tendo percorrido os lugares denominados Fielalgo e Lag' a Grande, os recem-vindos, a IJuem jú guiava firme c ardente proposito de vida religiosa, comprarão por 620 oilavas de ouro a casa e terrenos que cel'lo Antonio da Silva possuía em MacahuiJas, senelo 400 ela piedo'a lamilia immigrante e 920 obtida, ele esmolD.s aO'enciaelas por Felix. da Costa, que para i 'SO, e para <.111(lar ve.'lido ue ErmitJ.o, [\.kan ara em 171'2 permissão do bispo elo Rio 11e Janeiro, D. 1"ran ·i ·co do S, JcronYl1lo . .:\.os poucos terrenos assim olJtidos, yeio ajuntar-se uma legoa (le terras em quadro, (lue F lix la Costa requereu e lb'D. cOllcec1 u por esmaria no mesmo sitio o gov rnaelor D. Draz 13al tbazar ela Silveira a:2 elo l'\ovembro de 1710, com a condiçJo de servir para toelo s mpre pal'a, fabrica e dospesas ela Ermida ele iacahlllms. E. S':I, conces.'ão foi confirmada 1)elo rei n. João V, cm ResoluçJo de :28 ele JIarço ele 1730. O HecolDimcnto ele lI[acahuiJas, inaugurado, omo já dissemo.', '111 Janeiro ele 1716 com doze educandas, nove anuas dep i jú conta\-a trinta duas recolhidas, (lUO vivião em ll.'atema Com111 unidade. A este rospeito ob erva 'l excel1enle «rn moria}) d'onde extra ·tamos alguns apontamentos para ;). pr sente noticia: ( .l «~;10 Jmvia en tre ellas nem meu nem teu: o que' em do uma a toela' pertencia, lê-o o em antigo ll1anu 'cripto. }) Felix da CosIa ora o :Lc1ministl'él.c1or dos bens do H,ecolbimonto, como tal reconhecic1o pela au toridado occlesia, tica 0 civil. Cresc nelo muito () numero c1as recolhidas, resolveu a 2 do Janeiro ele 1727 o bispo D. ntonio el Tua.deloupe (o pl'Í~ meíro prelado que visitou o Recoll irnenLo), que d'·ntão cm d ian Le nenlllHl1<.i. mais Ibsse r celJida 'cm elo tc licença na oxprc::lsa. nruiL:Ls outras providencia' Lorão tomadas poste('I - ~ITl0S 1\ PI';i1~O;'f_\G[;o;S, livro puhlicado elll 1S97 pelo illl1sLrado escripLor e úUiucLo ~acercloLe, ltcv. [ladre Joacll1im Silverio de Souza,
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riormenl pelo !1Wf;1ll0 IIi:-;po C'111 IJ nC'fi<'io do prospero c piecio o institulo, ulr a' quaes merecp l11en~'ilo e..pC'c:.ial a (lue se refere à construcção (1 no\'o edificio para o Recolhimento, aballdonn,ll(lo-s primiLiyo, ([li senirrl. paI' ccr '(1. II [riu ta anno ntro outra, causa., por gr::L 'sarem t~lli moleslia. 'lu \ictimavJo o sens halJi l<:ln le:-;, O local para 110\'0 difi 'io, a GI:) metro <li 'ltl,lll do prim iro foi d<'mar 'ado pelo yigario Lourenç,o José ele Qu iroz Coimbra e pelü mi. ionario FI' i .)eron)'l11o do Mont' Real, vivendo ainda ]o' lix da CosIa (1 uando e f~z o 'ontracto para (l, con truc <10 (10 noyo ]{C'colbimcnt obra arr matada III pri.1~'a publica, no juizo cccl sia. tico (la Yilla Real d .'abal';'l pelo apitão João Aly[u'e:-; da Co 'ta, que deyia exc ulal-a conforn1C' lima planlll. apr ..cntada por Felix da Costa, Madr \nlonia ela Concei ão padre Dr. Lourenço José d Qneiroz C iml)1'<1.

Foi d ::> ,500 ruzado, o prc o rcsp cLiyo. Entr outra con liçõe', di. pUlIlla, o (; ntraclo - (lue a parede.. I:1l0raef; <lo Recoll1im nlo tanto Ib,s 'a. a' 'omo ti t '1111)1 , seriã dr taipa de quatro palmo di' gros.. ura, dpvC'nt1o medil' a:-; parede Ih, egr .ia -1.0 palmos d altura sendo de cmp 'Jm não d lacaniça' IjUC o~ alicE'1' c, tLl'iã oito palmo, IL gro....ura (' lanta pl'ofuJllitltlll<' <Juan ln. 1'el[llor SSC' ( solido do lelT IJO, licando a ..ttI ;:lIa dois prl.!l11u" a<.;Íma Iln, supel'lici (l[\, /I'1'I'a, C' que para 111 1I10\' l'XI) di,';10 da' ;l.fl:uas crül0 en'o 'Uula ús parede' e cal'pa.. ele pl tIra e ('ai, CIll 'OIlle~'anclo trc' pnlmo~ sob o 010 sulJiriao Ollt\'O, lI' nlrlll cID. upel'iicir, «{j' al1no. , obs rva o h "ln, prl.(ll'c .1, Sil verio ele . omm, proyarJo ,'\. luz da. \'idellia a llLilid;,ule praliea (1;)' cOlldi~·i)C'.. lipu1::Lc1::Ls I' a ombra- r o 110m m anle a rc:-::isl neia l)('lrca qUI' ;1. lcna enlaipada das vutu las par (1 ", lllw,si duas I'ez R" 'ularcs, vai oppollc1o à injuria da csla,-e." e ainc1a ltojr Ó ono1'l11<' e em eXlremo ]C'11101'al1o o IralJallJo qu yalrnles IJnt<:oR, armado' dC' forl in trum nta', emprcgão quanelo preci ..o 'C' faz derro 'ar ':l.Ip:uma parcl'lln. de ta. 111 uralll <1 R, uu aorir-1110 alguma hrecha »,

O ,:e!!-'nndo 1{ colhimento, alem lIa' oln'a.· 'ontra ·tadas em 1733 r pre enta muitas ontra" quI' mai tard farão resolvidas e executada', augmentanclo a importan i(1. "alor elo va to esla] le imenl , cujo templo foi b nto Do 25 ele Dezem-
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hro de 1743 pelo vigario da yara, padre Amaro Gome' de OliYf'ira" para es e acto provi 'iona,do pelo I i po dio'(' ano. E nlão a' Rrcolhicla do r la,1)rIrC'imenlo rir ;\[al'aLJubas forilo lran ferida do nnli"'o para o 110YO eLlillcio, aeLo a que ~e procedeu com a pr ci a, c ril11onia~ e na pl'(~srnç:a rle diver..o accrclotes. Ao aviso rógio dr .~:~ rir Se (.rmIJro, rIo 17XO, f[llr cilitlllO' no com ~'o elesla, nolicia, :wompa,nholl a sf'g'nintr' ('.:11'[<1. c!;l, mesma (lata, escripta pelo ministro Martinho de ;\[cllo 'a,o lJi, po (le lVIa,ria,nua D. Domingos da Enca,rnaç;1o, na qual realç{Io-se o merito e e '[01' :08 do (listincto sacf'rdote padrn ~I:1.no I Dias ela Oosta Lana, uni.' elos mais conslan L s el clicados ilc mlpitores elo I ecolhimento ele 1\1<. call1lbas : - «Ex" '''. r Henll.' Snr. - A' essa Oal)itania se recolhe presentemen Le o paut'C Manoel Dias da Oosta Lana, que veio a e te Heino tom o fim de obter da Rainha No 'sa SenllOra a sua rea,l ..\ ppl'oYação c AucLoridade para a permanencia do Recolhimento rle :'IfacahulJas, o qual enelo deslinado <.i. ullcação <1r' llleuiJJlts, uão podia deixar ue mereCf'r a benio'na contemplação de Slla :'IlaI-t'eslade. principalmenle con lando arlui o lJom r('gillH'n d:.HllH'lla Oasa, e o geral acei1amen to e aprovcitam nto com 'lHO ali se educ:Io as filhas dos habitantp. dr' a Oapitania. ~e ta circumstancias determinou ua ::IIagcstade tomar o dito Lcl'Olhimento debaixo de sua Peal ProtccçcIo, e para qlH' Sr' COI1sigilo todas as ulilidad0, , qne se drvf'1I1 esperar de semelhal1te stabelecimento, ordenou a m sma Senhora (luC' 'e forma.sem para seu governo Novos Estatu tos mais a.mplos qu o actuaes, e que comprchellCl ssem UIll plano cOlJlplplo de educação adequada. para 1\IC'nina, cujo de ·tino principa.l (, de s r lU boas e exemplares MfLes de fb.milia. Em(luanlo, porem, 'e não compoem os ditos novos Estatutos, quer Sua l\Jagcstade qne o dito RecolllilUcnto. governe p lo mesmos, que ao presente tem, debaixo da immerLiala in pecçii:o ele Vos'a Exc.", a cujo zelo e Yigilancia :l mesma Senhora o ·onua. «O dito ~Ianoel Dias da Oosla. L::ma vai provido em uma egreja dessa Diocese, c durante a sua demora n sla Côrle, elI não só mostrou grande zelo pelos iuler ' es do Re(;ol!Jimento ·de que vinha encarr gado, ma em tudo mui s portou como um digno Ecclesiastico, o que me faz peral' que eUe será um bom Parocllo. - Deus guarde a V. Exc". - P<.l.-
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lacio de Queluz, a 23 do eteml>ro de 17 9. -Martinho de J.l1ello e Cas{ro,» Quem de. ojar noli ia' d oecurron ia po. leriores com relação ao Recolhimenlo uo I\Iaealiba , minu 'ias quanto ao' la 'los ([U re 'umidamrllto relatámo, ou apreciações doutrinarias sobro a organÜi;LÇ;(o e regimon d0Rlo anLir[uissimo o Dolaxr[ iuSlillllo, pO(lc cOll~lIll<.U· ]Jl'oveitosam ntt' o já cilada e brrn elabol'11do livro - SI1'IIl, , l.!J PIm 'o. A(lENS, 'ujo auctor t:1nto' r 'ommom1<:t por sua capa 'idade intolleetunl como por suas ideia' o sentimentos piodoso . Só accre c ntaremo' aqui qu o fundarlor do Recolhimento de ~Iacablllxl..', I) inolviclavel ermWln Felix da Costa, fallecendo a 11 de Outubro de 1737, 1 gou-111 por testamento ludo quanto linlta nome de eu, na phras do Rel! rrlericlo ]Iiograpilo, que derlicou-lb pagina de honro j' imo lomor, da quae', para 011 luir, olhemo as soguintes palavras, que 1'eumem nitidamente a pny. ionomia moral daquelle yene1'av 1 ben merito varão: «Co ração moldado pelas norma do Eyangelbo seguio os caminho' eh virtude, prati ou os conselhos ~h perfeição cllri 'tã: . lU formar em torno d ou nomo ruido d admirtt.ção, e esm rouno tt.pie da obediencia, humildade e dediCc'tção ao erviço do Hocolhimento fundado em honra da Virgem lmmacuJada. «O ideal supromo qu 1110 slimula\'a o mIo ra o futuro dI seu ln tHut , o qual eU anbeJavn pro pero na parte tomparai mai aincJa na pirilual. Esto o contro magn lieo para onde eonv rgirão lodos o seus acto nn vida suas disposição na cl 'hraçã da ultima vontade.» 18S1 - Creaç;1o da pnrorhia ela Capella (Lei mineira n. ;-2,0).

ova do B timo

18al- Lei min ira n. 52-1. uppríme a viUa de Dôres do Indayá, on orporando o re pe Livo lerritorio ao municipio ele Pitangny, 1851 - Lei mineira n. 3~:J. - Autoriza o governo da provincia a mandar uemolir a Capella d S. Jo é, erecta no Brum::tdinho, a applicar eus mato1'iaos á egrcja de Nossa Senhora do Rosario Dôres, do arraial de Sant'Anna de Cocae , do municil io de Santa Barbara, devenclo O' vasos sagrado
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aJüüas 'el' en tregue á eg-reja, malriz da quul .. u di la Cape'lla filial. IH82 - São remIas us parocl1ias: do Bom Retiro, municipio ele Jaguu]'.\'; do Divino do Carangola' d anta Hita elo Gloriu, m unicipio do J\luriul1é; elo Pupaguio, 1l1unicipio elo Curvello; 10' Pussos, municipio de S. hustiJo do Paraizo; de . José do Pontal; e d Gloria municipio el Oueluz. (Lei, mineiras ns. 2.90-, 2.9-H 1884 - A' lei provinciaes ns. :3.19 :3.199 e 3.20:... eleYão iL puro 'l1ias o di tri tos de puz elo Baguar,r mUl1lCrplO cl 'uus uby), S. Francisco do Onça (municipio de ,. João rEI-R y) e Carmo (h l\Iatlu da Ermida (municipio (la Oliveira) . '188-:1: - Ou tra 1 i mineira lesta elat<1, lrva a Yil1a rle Cumpo Reno iL 'uL goria ele iclacl . 1394 - ,'u cumbindo a um forte alaque de inlfuen~a, expira na Conceição do Araxú (arraial) Oclavian de 1'01 elo, nascido na 'idade do i\raxú u O de D zembro de 186~3, lendo . ido seu legitimo' progenitor . o upitãO 1\n lon io .\..ugusto de Toleelo e D. Thomaziu Augusta de 1'01 elo. Cursou com lll'ilbantismo as aula pullicu de sua L na natul, primurias elr latim r de f'r<1,nc-7, r pas i1ndo-sf' ao' 16 annos para u cidad dr l.'beraba aOm de rmpreo'al'-s no comm rcio, :tli f'['rquenton com f'xito inl'ejayel a Escoln Normal, ten lo antes cstndado particularmente elivf'rsos 1repamtorios. "0m accenluad<1, y cação ) UI'U n j o]']) aI i, mo, cnlln])OrOll m YFlrios p I'iodicos de UberalJa, e om antros elo li luelo I Mina ,salientando-.' pelo r 'lylo cOl'rrclo e fluenl , bom ' nso e estudo sério dos assumptos sol re que rs revia. Era membro corrr pondente (aclmittido 111 189:...) elo Inslilulo Bü:torico e neographico Bruzileiro, cli 'tin 'yrto qur 1118re·('U p('la mem riu qu laborou - _Voticia hi. tOl'ira e ,qeog1'a1J1Iira do AI'a.rei, inter ssante truba1110 qtle foi annolado por s u dit::;no irmão, Sr. Lafay Ue d Toleelo, tamücm 111 mbro daquclJa illu tr- corporação. Fall endo tão prematuramente, uinda assim deixou Octaviano de 1'01 do documentos honr sos de CllS tulentos, as iluidade no stuclo e patrlotico inl 1'e. e na il1yestigação déts COl.ka l1i torica de no 'sa t rra.

189;:) - [ a cidade de Pouso AI gre, cuja fregu zia parocbiava, fallece o padr Yicent de }Iello esar. ~a la deixou 'inão a rrcordação de . nas boas obraR na lerra, bavendo despendi lo Lodos os s us havere' e economias om beneficiar ao que e valião la . ua grantlr iJondadr senlim nlo '(1rido o. Era um modelo d ac rrlole catbolico. Nasceu na cidade da Aynruoca e contava c 1".:1, de 'incoenta annos de idad . Pouco d poi d rec I r ord ns aera no eminario de :Jlarianna tomou a si o peno o oncaro'o d crlucedor para o qual rev lou e p iaes e nota"eis aptidões. Fundou n sul de :JIinas divor. o.' estaI elecimenLo deenino no quae' se prepn.rn,rão muiLo moço. para a matricula no>: cur o uperiore lendo prolC'o'ido e amparado a não pou o orpbão d prolrgid s da forluna. Foi 1 nle d theoloo'ia no Srminario de . Paulo, para ond r moyeu- e a cOl1viL do finado Bispo D. Lino, de qu m ra amigo particular. Ha anno paro !tiam cm Pou 'o .\.lcgr ondo ua inflllenfazin. enlir, j,,'L p-bs I ôns d utrinas rlU prcia beu fi'a pratica' do pr ten 'io:-;a, ma r pa sada de uncç;:Lo cb i::t d en iuam nto, j"'l prlo interes e quo s mpr tornou p lo progr 'o malcri::t s ela [urlle flore cenle logar. 'om esmola soli 'iLadas on gui u bz r importantes oncerlo no emif rio r formou compl lament a ro'1' da malriz da cidad . A morte 10 padr Vic nlc de l\J 110 Ccs.:1,r foi senlida por quanto ollb cerão-Ihe os merit inlell ctuaes (' a rI di ação dos orpbão Tal senevangeliea -lU beneficio do. pol r s lim nto 6 o luraclour galardão (las sua virtud

24 de Setembro 174"i- tTe t dia, m auto de fr; da InquisiçãO d Li boa, ha diversa onel mnaçõ ,e enll' olta a' d doi m raclore de Minas-Gemes :-0 padl' Jos<'> Ribeiro Dias, 55 annos, natural cl Braga, residente no arraial de Parac:alú:- uspen {ío para empr do exer :icio de uas 01' lcn ,privado el quae qu r aflieio ou beneficios inbal ilit:'l.Ção para outros e 10 annos le I)'alés, por rimes contra a moral: - e Miguel N Ul1 - S an-

;3 l anno.. r!Ii'i,'{!f7o //Oro, PorllH.:w 1., rI' 'id(lnlo la1llb m m P,l'a atú : - (',1I'C'('I'(' C' habilo P( J'IH'luo, por 'cg-uncia abjlll'a!(i'i m lürma li' juclaislIlo, , , 17:)~ -Emal.lod(.felrl~I(di:l.III1.1 c \lll'l, lill':10 ('011rl mnac.l s P la :1/ lIa InClui, iç.lll di Li !loa m:li d i: Il1ol'adtlt'C',' da (:.l.pilania .lilH'il'il: .10 'I" (ll·j 010 dI' ';lInpaio, III 1'cael r 'ol! 'iro, P rltlu'uI'Z,I'( 'id nll' na p'lr'll'hia dI Xazanlh la a'h ira, a a~' til!' t lO allno, dc ~al', j,lI!' cl'imp' (' nlJ'a a mar. I; I \nlonio Pi Il'iro l'lIl'l:tllo, dI' :\:\ anno. olt ~il'o. POl'tUg'I1LZ, I'c,.. idl'nt' no • I uo I'rio, a r:.tl'l;l'('(' e llahitl a al'!lill'i por ,iudai '11\ '"

Alvará rI' ando a Ü'I'!.:'Ul zia di

';lIl1pn H 110,

!lO\'t l'IJO a d~lI' dp. I 1:> - L i imp daI. <1.utorizallclo an \lclam 'nto, para '( r '11\ lavrado, , o' II'IT('UCI dinmanlinll' da pr vin 'ia, 011: 1'\ ada:

J 8;j~ c \l 'plh il'l Llliz IIlonio Barho a, prl' idC'ntr. ela pr vinci<l, I'C'a :llIlW a adlllini:lr:l('ao (CPU d' ]:! dI' ~Iai() alé ,t dia x I'C' 1'11 o vitl'-pn 'icl nl! df' 1'1J11J:ll'!!ador .10,1' LopC" da ,'ilnl. \ iaul1<1.) ( (;onlinúa 110 !l' ,,'('rIlO atI' l!J (I' Abril (1 11 ;j;l

1862 - L i minril'il II'\'alllo;t ('ate g'oria (h povoa';i:CJ dt' ,', .João B:lpli:la (II' ~lilla.' . 'I \:t',

'1'I'a "lO ria l'n'!w'zia do .};Il':III,

[pi

vil);, a lIlilll'il':t

1881 - L i milJril':t 11.° 'Dt " - Aulol'iz'l o irO '1'1'110 ;l. conceder ao 'idad.to .\. L, (::1('l'tno rI~ ,il\':t pl'i\'i\I'CI'if pO!' GO aUllo. c garanti; di juro,' dI' 7", ,'!lI' o (;;lJlilal 1ll:t\illlO de quall'U mil conlo:, pal'a a 'ou '11'I1('ç:l0, IIZ0 I' gozo dI' 1111111. c.llacla rlc r \'1'0 da 'idadl d' LiI\')':t.' :'L SalJla Hil.<t da .Ia '11Lino'a, municipi d Hio PI' .Lo.

J 8!}:l - App' re(' o l." 1111111 \' do prl'iodi('o Rio PI'C'lo. o pl'im ir, , lJor m cl11anlo. n llnico (lIll' "C' tl'\I1 pIIlJliC'ado \la cid3.c]r (10 m 'mo 110m

1897 om dC'ITI II tra ii : dI' r g'o. i,io pnlJlic' C' (\\'111lado 'oncur o d pe' 'OH tJT;ula:, il1:l.uo'ura-:' Il:l riclad de Mal' ti IIe 'panba o clifj 'j d fí'O/'U/iL

25 de Setembro

R'( l /r'a

III"

I nno

1n.l:lIb-:

f;:illl .la

-2:t' lt~i lalllra ,

"o\,"I'lllh\l ' a

Prm inl'i:11 (pl'illll'il';\

I H~·:-J - TOllla )los. (1 da prl',il1<.'nl'ia da pl'o\'illl'ia dll :\1al'allb;10 o 'oJl1Il1l'IHlat1o\' l \'idio .Joao Pall\lI (h _\Ildl':uh', nallll'a\ d(l :.\lina -(;( r,lI", nU7 Ilua

.\ j}OYOiH:,io dcl \ 1'l'llll'lhcl, 1llllllil'Ípio do ~lall II Y:H1a :1 Ih !!UI zi:l, (! I i llIillt'il'a 11.° ')!ll :-11.

J nH7 - K 1lt:(,I'l',Hia a ,('!!'ulllla '( SSi\O d:1 Lllra da .\, :('mhh' ;( Pl'ovillcial.

J HQ I - JlnIll1fl/('//lo fI Ti/'a(I('1I fi':, \ \I'i 1\.°: 1\11 E. lado d( :\Iill:1,:-(;f'I';\I',' di 'lllj(l li I g'llinll': .\1'1.) ," Plll'a E, lado Ill:lUdar:'I, 'Olll 1lI'!'!"llda. prl'JI<l t'al' l'ltl Ina "11111]'(' 1111111

'o!UI1l11a, I'nt'Ímaua jUlI' li 11 I :)'111110\1 ou all('!.!())'ia lIi,IMira. JII(, 111'\'('1':'[ ,( r ('I'~nid:t (' ill:tu~I1\'ar\a u'aqlll'l1a dala Praça da lnd( ))('11(11 Ilcía rI :Ia ('apilaI. oudl', ('ln jll) II' (II' i!!nomiuia. 1',1 Yl 1'.pOl'l a ('ahl' 'a d( )Il'IIII1-Jll:II'I,\ \' da lil",rdadl' Il't 'ional. - .\1'1, 'l." - Lnl'a n 1'1';1Iiza('ao dI) di po 'III 1I0 :ll'li~(J :t1111'rior, fÍl'a anlllriz:Hlo (I J!1'I ,:,,jdl'lllt' do E:lndl) :1 1az I' lljll']'açiil', dI' ('I'l'dilo ai," a qllt IIli:1 (\1' ')lJ ):lllllJ.-lI(ll).Arl, :~," P('r ~"lo-. a: di:po 'i~'<il': ('m ('ollll'ario I • .\ 21 ril' .\Ill'il ril' ).'D') lill'a/l in:llI~,!'III':HI:1 :t ohl':1 Jlnl'[l a ba:l IIl) /l1011 II 1111'11 lo. \ illall!.!lIl'il ':io dI' Ic', i' • ti\:l l' o1t'Illui::illla (([0l:luOII-:1' a :!I ri" \Ilril dI' )I'-\!J I, ('011111, l'III I'}Jlll'lizel'id/' dc,~:l' <lia. j;'1 1'I')n'(l1l1l) 1l1illlJ('jo ';llIll'lIt".

1 Q - L"i 1l1il)('iJ'<t 11," l. - E:t;t1ll'll'('(' rl'~I'a' 'Olll'll'11 AlIe: ;'t 01> I'il.ratOl'i rirllll' da' I( i,:, d('t'l'l'los, \'1' (lltl~'l)I': I' 1'(guiam 1110:. .

- Juaug'lIJ':t-, l' a (,,'lado rI;1 ('idadl' rll' 1la,i li ""I, ela ri!' F('ITO .'aplIcall,\', di:l:lllll' .'.~) I il/lI11l'll'O.' d/l llo11l11 inic'ial da linha Il;t • Olf dnd(', onlk 'I' 1'1l11'/lIl<'a com:l \ ini'erJ'( a JJiJl(I: (' Hio. j HHI

E'll'ada

j H!)7 :\101'11' do ('OI1lIlH'1H1ari/l]' Jo'l',U\I' i 'II .!(I:IlIUÍI1\ dI' 'oronha ,"Uva, ll:.l yilht rle (;II:1l'al':'l. 1llllllit-ipin olldl' I'l'sidio I0l1g0~ anilo.' C' (1111' d( \ 1'-111' llluil/l, :1 l'ri('o" 1II'c lado,' 'orno parli '1I1al' PI'01lIO"('j1l11J 1)11 ('ollll'illll indo pa 1':\ Ilwll)()l'.'lmento loca(', '01110 'idad:lo, no ('0 l'l'cicio (\1' ('al'~ll: PIIbli o.' de nOJl)raç'ito 110 gOVl'1'1l0 (' el(' I'I('iç',10 p0}lll!al',

lillll). I. ill\llli!,!I'/II.' ~ ac'li\'o.

'I'a

('oUlIl1 'Jl-

datl I' . Ul'lluh,l. cl d Illllil) 1('1111'0, 11111 dI): l'llrli's polilit.:o.' mai. illllllt'lIl' 1 l' lilll;lllo JI'af[ul'lh mll:l do I" 'l;lllo. oJlcl' !!lJZWa d.' "I'aud populal'idar\l'.. 1111'1'1'11 'UI icladl' ,l'plu:u.! ,nana.

26 de Sete

b o

PIO\ i li) l'l'!.da l'1'1':lllrlo juiz/', ()l'llill<ll'il1, r' 1'.'p 'Ii I' ni\ Il I na.. - () I ('!,!. IIlr' rio 1tuI)l'I'il), Ilio!!o .\lIlouil Fl'ij'. (.('oH)!, 1I'ldo!' por .liua. -( rl'l';lI' d.' 'l'IIIUal'!,!:ac!vl' :\lallo'l l!!n'lI'io rll' .1 ,III r 'OUZ';I. ti 'I"li lIal" o ti" I'olllal.

I: "lliza-.

\'illa dll (no 1'1"'10. hqj 'idac!e', 1I'lIIpl... rll',linaf!lI: c'n ir dI mall'il, \a lo I' II.' I \III a 1',','10, "ta olJl'tl pie'du "'l 11' ]I'nrll II a di lilll'la . r IIhora II, :\Ial'ia Til '1'1'/':1 rll' . Ollza 1"ul't.' a '111; IItia ri.' ')Oll:() () (jOO, lJ:l

a ÍJwu!.!'l1r:lI':lIl ri' 1 III 110\

H i - F; \h' 'I' 1111 (II 'ZI'IlJi 1Il'l III l) l'Olll'g"(\ 1I1'I'IlWi!."1 n ' a,. illlil'o ri' . I'allj I \ln\( II wil\, fllll pal'.1 'ldl1u I',. a f'n'!!II'zia <lUI"lIl!.' I~ : 11I11I,. ~) IIH'ZI' .' i di'! '. II., til' III d' . hl'il ti- 1 II: I,', o rlia til' lia I\\lu'll'. tl'a u,lllll'.tl ll.l '1I1liga fh'glll'zia ri o ,a .\ nhol': ri:, rolH' 'ir-,w di' I: tllI DI'llll'o I' filho I( gilinlO flu l'apiui.o :\l;t1101'\ Fl'I'I"'il':1 ti" .\mlljn l' ,'rlIlZa, l' dI' IL .Ina Illilw Po:a (II' I:""h 'II ol'd"1I d IH'(', 1l~'Ir'l'o l'1ll ,', (lalllll:l' t 'lItiJl'O (II I '0,1 (' : dlfltil'iu I'l'plll'l ';tO ch' bom IJI'I's"adll1', 1:.PI'(' 'II II.' ("U'!,!ll d, \ ('I','adlll' I' 1'lIradol' i!. I !':t1 !Lo 11l'llb:io ( a (Ih.lall"· () ,r 11 l'a l'al'l,'1' :a '( 1'c11l1:1l. OCCllp 111 () po:-:lo cI 111If'IIII'-ClIJ'IIIIl'1 ('UIIIIIWlldan II' do Ilala IIt ':til da g'nnnl:\ nal'ional 110 lltz('mhll(llll',IIO r 'i!."illll II da h'i ch.: 1 :l'!, Foi 11l1'lllh1' da, .\ ,'( mllll a LI !!i. blh 'l I'l'lI\ill 'hl ('JII di\ I'I':,as J('i!.'i~latll1'a til'plll:lll11 :'1 J • '('mbl( a (:( I'al Ll'gisl: lir;! !Il (lUall'i nllio d' I 31 - L '(iI, I' . II o IltlPl'l'ill 11111 rio,' m:ti .. pr li!!i ' 'h I.',' (lo allligo ]lal'liJo COn,l1'\ ador ('Ill i\Iilltt . Ih dil'ilc!o ao ('J1~ill() da jll\' 'ntuo ,t'uj:l. in:,p c ',1 o ,ror 'mo ('Iltlllllll-llll no ('ir 'nlo lill l'al'io c1' :->U:L]' icl Iwi', 1\ ,dou u "'l't\lllilam nlt' II r lan,w I 'lUpU lalim 111colo 1ria t1o~

gmalica moraL. 'nela "lmh 111 di lin ln ('llll1o jllriS' 11nIto, lTozon .'cmpl'(' III Illllila, l'. lillla I l'OU id ra~':lO, j:'l por merito' iul '11 'c1U<lC, I ali paiz, j:'t l)'la inl 'U'riti:Hl( no1.Jrl 'za 11 : 'U cara'l 'r, 'Ido I'r\'i('al. b .. pil~lI iro, li'an 'o l' I('[1I. conl g' IIcrmog'l'llI's ('êl~ -illllrll di' .\r:lI\jo I l'lIflu.'wik

tinba l'UIlIII'I"li'a 'ii' (h orl1l ' n di' {hrÍ.lo I' 11:1 J,o a l' ji i l1umnt qua -i Jll 'iu I' '1110 I1Ill do' ,u1to, lIl<li nola\' 'i dI' Mina.. -G 'ra '. , Jllorm 'nll' 11< ZlIua dll 01' 'II' ondl' • '11 /101111' era. Yl ]'(I:ul ir: ll1 'nh' popu lar, 11: (I la1tant1o II :HIi '( hOl1rll a para tomaI-o r' '1 it.:l\' 'L

o IIl'I':idl Utl da, Ill'O\'illl'ia, dl'.mbal'l-!adm' PI'fIrll II' \kanllr:l I' 'rlj\lt'ir. L Itl pi lI'ri 1'm ntc Burilo dI' :, .JlI:lr 'I PUI11IU' Ull), 'lIja :lllllliJli 'fr:w:ul finch aI' J) wmhro r\ I 'll~,

1882 r'u ';10 (Ia: p;ll'O' lia d('., .Iigllt I (h POli I ' muni 'ipi rIo 'ael'ampulo: ,'aula llarhara. lllulli 'ipio de ,--', .Toão ,'('PIlJ1lI1('I'llO; fio 110.' rio I' la :lr!!1 III (;r; udp, muni 'ipio lu .Juiz di' I úra, I i II..

1 'ova

I HH7

Lei milll'irêl o!'l'and

J'I'I'('il:

fi audo a

de 'ppsa du l'ru\'inl'ia para I.\." - aquI'lla ('lU :1. fi 1:1I0(), OUO (' :Ia ('111 illlllorlan 'ia iJ.,mal. - . \ llH' ma I ,i no "'II :11'1. 7.. dl'lI'l'lIlil1ol1 Ifl/I' a iII 1:11]aç:1o <la A -.'('mil] 'a L('tálali\'a Pl'O\ iIH'",1 t' li 1.1 , "'lI/ ("ada ann no diu 1.' r1 ,J lIuh ,

27 de Sete, bro 16(;4: - Fbi ,-rio DIA PAgo I KI1-' E .\.' I', 11-.1 \111\,.l'ma 'urLa J'(:'r.ria (de 1>, .\flfJllo\ 1) lia IH'('. /lh' d;tl:l diriTid<J. ao 'eI 'h!" :('rl<J.lJi,'!.:1 }'Pl'J1;1O Dia. 1':\(', 1.('/1)(', p.logi:l o, "1'andc 'ervic;o, por Ue prc, twIo: "/II lia: ('/tll'(ul ti,'. :t1l'av z de in"iu .1'1'1)(", pl'la mai' "('l1l1lta: p:tI':l!.2I'I1, do 11'1'J'iLori minf'il'lI, ('111 1m,' ';L da: C,'lI/(,l':dd:l. ü de outra,' jll't'('io,'id:ull, mi J)('J':W.', Pernão Dia,- PeJ(', L.r'JJW (, 11111 nL1ln dI' IIl'O])!)I'("H', ('picas noi' prim il'l . LI'Jnpo.' d,~ \lilJit. -I ;"I':ll' , lJ;u ia a, ,111111'10 P;II':L volumo. o livro de aventurar-;, ("OJJJO ]lH'I'(,(; 'li :-; ']' o lll'l'o' do

m lü '0, :tlgun. Pauli l:t. :t . 0111 IJr ;l-

: qui

• h.mIl.

o1JiliflJ'rllifl Pauli1 iii(( 11 ir'o, () Jlo ma

gllínt·

h:PllliUERlDE

y ia , ~al,ia

por

(.la,' <lsrfiJ'IlC'Í,:;d

EPHE.\lbRlDE

cOlltinh;i, ')7 Ut , U 1l'111 u)'l'ieo a

ati '1' z a pt'im('lra

roeI'

DI'c! 11,. qn

JllI

l' I' l' Di Gr.v1110 F l'Ui.lO jJia, :

'halllael<l pio,' natl1ra s JII!loU/II'('(lil/IIII'((,1(11 Cjll 'I' diZt 1', (([/f){/, 'II/C Se' SOJi/," C '11II'.' Ur'l, 11'111 f1 IIClIl1~ dI' ."'Iuido}', .\lflli, I 11<'1 \ 10' '1'1ta1H10

('0111 pOlira

I"z va-

fl'1Jllllfa, e I' 1111:1 , l'1'a d' :ll1l1l'a d .ll1al' ':"Hln, qll 'f;'t, iinlla ao ,1'1' ilf{)/ "O, :t tpwl '!wll1aü latiu hojl" 1111;11' '<1 do

ria

Lahal'ú,

lia :, 'boll <li\' 'I' 'LI 1111ali lall

IUJ.-lIl-,(1

iI l1ra

qu 11 r

na.

ouh dai'

I:lh'pz

do lIlui-

lo; o uppo lO, já para jorrlllll:l á pai ria 110 car, quanlo á 'U C.'lr~O Incumhe. poi' que a r hri ul:IlJa De 'lruida e \ ~ «lo lt'lllPO lar 'U, Determina á !lei c n:orte amael:I, Que á nada. do que pede. ponha elllhar' " Ioda qoe ejã por lal 11111 v oditl:L~ Da filhinhas a j ia" mai ql1crul. . ~Ianda

"'om eft ilo troux ')111 i"o, F rnando p dia. Poz rã -, :\ umill1Jo (' 10r:10 di '('IllTC'lldo por uma dilatada montanha. t(, <[U qu qu r diz r papo de Toca no, dei. -:1I elo I 110 le 1',paço ava aliado p rtirã pura a ll(/uú"indiba, (111 é llIuilo fertU d pcix ignifica propl'i:lJllC'IlIC' JJI'd,'a p"fjUCnil/(( I' buliço a. \.qui pararão por alo'um l 1111)0, • ,'I' IlI'O\ r;io d forma, lue lhe não r dalllno.a 'lll.lqucl' inY;l.. ao lIa l' ntio: ullimament lJu:caruo o rum d rl alto <lll (kp i: de atraye arem uma parl (lo. ,I'I'IÓl" .1J lir; r:10:'l agoa do Vupabu . ú. Aq ui cuidou F l'Oan(10 100'0 em do qu lrazia, 'i. fim d xaminar a fOl'lnalid d I ITU circurnvi inba á e 'le lago, à 01'. acha ;10 ulrruma lingua qu o informa c m lb r do lU I u (':1.\':10. dade não c fru trou de l do 'la dilig nci . p rqu cume de urna monlanha v nd o 1m tarel muila nl c1aqu na que podia dar noticia da p dra p rlendida , invl tirão a eUa, e apenas egurarã um que, endo trazido á

pI' , Il~l

ti·

huma-

tal'

nlr

>]lhe/II

,nmm 11011 fifi

'lrindad

Pio

13:10 - Por d 'l' t imp rial d l c Jl ti ida :lUtoriz:1.ç'io a Jo ., :\Iaria. Y lh ela "'ilr::\. para ol'p;ani:ar 11111(1 companbüt d linada a trai alh . d min 1':,\', ti na.,. lH' "inia' d :\Iina -(Teme. ~oyaz (l • lati -l~ro,'~o, lH~ J - L i mio ira n. :)-3. - El \'(1. <.\ "iIla '1 l1'1' U zia da Boa -j ta do ltaj ulJ<l, d III uni 'ipi tIa '<1mp; Ilba. 18:>"-Tomapo. dar" 1 pl"idn( d, pro\,in'i:t , Paul c fi Ib .1 ~é J aquim lo' rnau I Tor!' \ natural d ~Iina -o ra Ri d Jan ir di:lin '( :\[in il'o

rlia

II II

('m Diauwntill:l . Ihllan-

lar ida

bonrnda

EPHEMERIDE

2 de

l mbI'

ti 1.:\Iatt - lI' .,

m alg-unw.· d ,lia

}la·

(; '(l'TI';l pli ico

IlP-

I,io 'rapltica' do di puhlko. I' 'lIlIPmos

28 de Setembro bomen

arvalb

lH71 - Iroll1ulg':\', m nl ham:H!; - II'; Hio ll'((Jlco, rilo <rI ri . 'I:Hlisla UI" úl ir

EPIIE;\lERIDF.

. mputal' C'm e l'<:H II

a I IJ1lltl :ia lr'j Pio

1883 - L -i min ira I vand . Jo d'AI m Parahylm.

\'itlão.

;i 'aI o-ol'ia ele

'jllar\r.;\

yilla de

j usa A 1 i pr Yin ial n." 100 II \'a "l (la 1'(leiJ i:t o di lri ·to da 'on' iÇão de I i A ·iIlHl. lI1uni 'ipio l\'t 'idnrlr d .anta Barbara.

mpt l':l do cl ,-

pI' itl 111(, lla pro-

.lal1l1ll:1 '. ú Il' ['\Ia' na '. ho ri nl1 elal' I :lmllllb"

1()J'mhr:l

.hllu:lria

lO')

.) li

i .

I l~

·\aro

.Iar dI II.· '1; nha

· liu;

Paln ·inio

PiullllI)

·'all la Luzia

'1'h )phil

II ni

'h raba " E'1 il'it 'anl

DOlu

da Yar inh·l,

EPlIEME!UDlJJ

amp B II l1ri lina !lap . rica Jacruar)' luz mlJinb Pirallll·u alda P mba lHo Pr t , (ln l:lo Barbar ant .\nt nio elo jlont n!,'.l do, tllll ·a1J~·.. . d' \1 111 Pc r hyba '..T " I Paraizo et. L Irôa 'lI' Ponta io ran Turvo Pou o .\lt PitanO'u a t Da p .nd Entr Ri Itabira

• j

lI.

I I• -I .) li

l!Ji

Qu luz

· .Toã d El-R y Ara uaby

ampaniJa anta Luzia d

llil

'ara nO' la urv 11 Dor. da B a E'p ran . . Juiz de Fóra

Iarianna

Monte AI gre

ll!

'\ d(lllomina';tnl .\.111 ui

.To,tO ti I I tll'O

I~ -Irada

Jlllnlt\ n'\ . III 1'1I1hu

cll' h LTO • a-

o ;trio :( I mui. 'lI

29 de Setembro I 1~'J III'''' do P:\I(I' 1)Ol1lill'" loi .'imo li ('Ilnh, a')ll'ill) d 11111 l1l <l1'1Ja-'( a f.,uillll' lIoli 'ia lIit)-hihli()Il'l'apld 'i1 IIU Di ('iul/((";u n/IJlio{)l'fljJhi('() l,'a :;il 'i/'o do ,"L', DI'_ .\u"'u.lo '\ i 'lorill( .\l\t' do ,',1 'L"Ullcnlo Bt, k : DOII/inflos 'illliks dll ('lllllill-I'i1h do r.pill'i -mÓI' I lU nl 'imo da unba, qu. r i um 11 111 1ll d ab 'lada

EJPITEl\fERIDE

UI'O,

II p tylo na pr :a ma' na poe:ia modificava-o familiar ul)lim muita fa 'ilidade improYi o. Bom correcção como que re tão.

sing 1

na. c 11

p<trll'

I'a ri

• talura r !w-

pr t

m qUI m ra"a na I'lIa da I'lia' ,'( II II,' , If'!.!llu-os a nbl'iuito .

Ihl'l'o:

, IrOlld

Iltrg.'. " - . \ la data I' nlr "II ,i .Tau iro, a 1l0\':l, IIltima di ';1 lIa'

'lIW () pn

la 'I'ilillo ('ollla O'

n 'ola do antor citado: .0 ' r. Frnn 'j /'0 luiz :alurnino da 'ei a. na • cido cm I Loa a 30 de 'o\" mhro de 177L, heg u ao Hio cI' Janeiro cm li S, onde e conservou ali 17 ,em quo parti para \'IlIa Hi n, onde re idio atI! fins Ilc lf : tendo, por coosequ nela, n La' ultima' dala ,d 17 a 1 anilo. Y1via jil d seu trabalho, ensinando o latim, a grammatica o a ariLbmelica, ma,

101' littel'ari branle

abido.

~ inrl:t

tl'a 'ão

leria esta em que se lornou pcrili imo. /)e ludo I to lenho dOl'lllll nlo: com probalorio lO. Ela nota mo lra que ao Ipmpo da lN ONFIUE:'<CII ~II. "filiA r Idia Nll '11Ia Rica o r. Francisco Luiz . alurnino da Veiga, pos uill r do lIH1ou.rrlplo da Cartas Chilenas, DO qual e la : « VIIJa Hica, 9 de I?everelro de 17 II. - T/IQ·

ma: Antonio Gom:ava lO.

.fI.

htal ,li II, 'lUI' \'tO ill!l'l'

JUH. rjlhdl da

EHEMERIDE

o di!'ia l:ll\' z 11 r \' 'Z' :

on1l rid

qur

30 de Setembró 1801 - E Á1J elido 11 -la dala u I o'im nlll para boratori olfi 'ina' d 111 Yilla-J iC:l, Yl'j. pll 111('ride (L 2.1 de J/(1I1Io (1 },OO).

182:" - Foi nr:t. di, SOIf'ffill olli 'iallll IIl' morad na capital da pl'oYin 'ia dr ~Iina.'-nra : so acontrcimenlo qu on umm/tI'. -, vinte' c li" dia: anle' om o immorredoul'o brad d Ypiranr:r:t; - a 1nl1Pp !lei n -ia politica do Brazil.

livro do aI' 'llÍv

muni ipal duro dt adb h men I razil. a

m 111 ria l'

,'DE

'A.IA[ ,\ DE

YILT•. \ RI A

Auto dI' '('/'caçoo {t'ila ('0111 a," i (('/lria da rei' allça bOII~ elo pOl'O

do'

EPIIEMERIDE

y t ma on lilu'l:uuand

fu tur) prim ir litro im
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